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Água Doce

Prefeitura

Edital Nº 007/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2013

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto na Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000, com-
binada com a Lei Municipal nº 2.173 de 26/02/2013, faz saber 
a quem interessar possa, que será realizada a Audiência Pública 
para tomada de decisões sobre as prioridades para elaboração do 
Plano Plurianual - PPA, 2014 à 2017.

Informamos ainda que as sugestões de programas e ações a se-
rem incluídas no PPA, deverão ser entregues até o dia 16/04/2013, 
na Prefeitura Municipal de Água Doce ou na Câmara Municipal de 
Vereadores.
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II- um veículo da marca/modelo VW/FUSCA 1600, ano fabricação/
modelo 1984, espécie/tipo PAS/AUTOMÓVEL, placa LZY 6797, com 
Chassi 9BWZZZ11ZEP012358, Renavam 542816237;

III- um veículo da marca/modelo M.BENZ/L 2014, ano fabricação/
modelo 1987, espécie/tipo CAR/CAMINHÃO/ C. ABERTA, placa LXO 
0637, com Chassi 9BM34508HB752336, Renavam 541574442;

IV- um veículo da marca/modelo VW/FUSCA 1600, ano fabrica-
ção/modelo 1985, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, placa LZR 1476, 
com Chassi 9BWZZZ11ZPO45158, Renavam 551331690;

V- um veículo da marca/modelo GM/ KADET IPANEMA GL, ano fa-
bricação/modelo 1998, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, placa MAR 
0728, com Chassi 9BGKZ35BWWB41746, Renavam 703863010;

VI- um veículo, espécie/tipo TRA/C. TRATOR, marca/modelo M. 
BENZ/L 1519, ano de fabricação/modelo 1983, placa LYY 0714, 
combustível diesel, cor vermelha, com Chassi 34504512580025, 
Renavam 541456199;

VII- um veículo, espécie/tipo CAR/S. REBOQUE/PRANCHA, marca/
modelo REB/RANDON, ano de fabricação/modelo 1984, placa LZL 
3257, cor branca, com Chassi 60300 , Renavam 557156041.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 09 de abril de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.427/2013
LEI Nº 1.427/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O PROGRA-
MA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA 
DA AQUICULTURA FAMILIAR, BEM COMO UTILIZAR RECURSOS 
NA PROMOÇÃO DE AÇÕES DE APOIO E INCENTIVO À ATIVIDADE.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal, no uso das suas atri-
buições legais, faz saber a todos os habitantes do Município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Pro-
grama Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da 
Aqüicultura Familiar, bem como utilizar recursos da Secretaria Mu-
nicipal da Agriculta e Meio Ambiente, para promover ações de 
apoio e incentivo a atividade da piscicultura na fase de implan-
tação (construção de tanques), visando aumentar a produção e 
agregar renda às famílias rurais mediante a projetos específicos.

Art. 2° Os recursos utilizados deverão ser ressarcidos ao municí-
pio pelos produtores na forma de (devolução integral em espécie; 
devolução percentual em espécie; em produto para instituições 
municipais; em óleo diesel e outros matérias necessários), após o 
primeiro ciclo de produção.

Art. 3° Esses valores retornarão aos cofres públicos e formarão 
um fundo para utilização de outros produtores na continuidade 
do programa.

Art. 4º Os beneficiários do programa deverão ser produtores pro-
prietários ou arrendatários de estabelecimentos rurais, assenta-
mentos, pescadores, entre outros que guardem semelhança com 
os beneficiários da presente Lei, localizados no Município de An-
tônio Carlos/SC.

As propostas serão discutidas e votadas pelos presentes.

Data da Audiência: 30/04/2013
Início: 14 horas
Local: Salão Nobre da Prefeitura Municipal

E, para que chegue ao conhecimento de todos, se expede o pre-
sente Edital.

Registre-se
Publique-se
Cumpre-se

Prefeitura Municipal de Água Doce, 09 de abril de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Antônio Carlos

Prefeitura

Lei No 1.425/2013
LEI NO 1.425/2013
Autoriza a conceder subvenção Social e dá outras providências.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, faz saber a todos os habitantes que a Câmara aprovou e ele 
sanciona a seguinte LEI:
Artigo 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder Subvenção Social a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE do município de Biguaçu, no valor total de R$ 
27.224,00 (vinte e sete mil duzentos e vinte e quatro reais), os 
quais serão repassados em 10 (dez) parcelas mensais.

Artigo 2º As despesas resultantes do disposto no Artigo anterior, 
correrão à conta de dotações do Orçamento vigente para o cor-
rente exercício.

Artigo 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Artigo 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 26 de março de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Lei No 1.426/2013
LEI NO 1.426/2013
Autoriza o Poder Executivo a alienar veículos pertencentes à Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos e dá outras providências.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal, no uso das suas atri-
buições legais, em especial pelos poderes conferidos no art. 56, 
XXVI, da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar os veículos 
pertencentes à Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, conforme 
relação abaixo:

I- um veículo da marca/modelo VW/PARATI CL, ano fabricação/
modelo 1991, espécie/tipo PAS/AUTOMÓVEL, placa GNG 0042, 
com Chassi 9BWZZZ30ZMP221447, Renavam 600078027;
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Predial e Territorial Urbano (IPTU) - na forma e dia abaixo rela-
cionado:

I - IPTU:
a) Vencimento da cota única ou da 1ª parcela no dia 31/05/2013;
b) Vencimento da 2ª parcela no dia 30/06/2013;
c) Vencimento da 3ª parcela no dia 31/07/2013;
d) Vencimento da 4ª parcela no dia 31/08/2013;
e) Vencimento da 5ª parcela no dia 30/09/2013.

Parágrafo Único - Quando o vencimento do tributo de que trata o 
artigo 1º do presente decreto coincidir com finais de semana ou 
feriados, seu vencimento será automaticamente postergado para 
o primeiro dia útil.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 11 de abril de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto, em 12 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO DE AMORIM
Secretário da Administração e Finanças

Decreto Nº 30/2013
DECRETO N°30
Revoga o processo licitatório nº 035/2013.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto 
no artigo 49, da Lei (federal) 8.666/93,

CONSIDERANDO, que o Secretário de Transporte, Obras e Ser-
viços Públicos deste Município solicitou a abertura de Processo 
Licitatório para a prestação de serviços de forma continuada na 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos pertencen-
tes a esta Municipalidade.

CONSIDERANDO, que a Secretaria de Administração e Finanças, 
deflagrou o Processo Licitatório nº 035/2013 - Pregão Presencial 
nº. 025/2013, como requerido pela Secretaria suso mencionada;

CONSIDERANDO, que o Procurador Jurídico deste Município, após 
analisar o edital e seus anexos, daquele processo licitatório, cons-
tatou irregularidades, as quais devem ser sanadas antes da reali-
zação do certame;

CONSIDERANDO, que data para abertura do processo licitatório é 
no dia 15/04/2013, e, portanto, não há tempo hábil para executar 
as correções solicitadas pelo Procurador no presente edital e seus 
anexos;

CONSIDERANDO, que esta correção é de suma importância, in-
clusive para evitar transtornos entre as partes que iriam firmar o 
respectivo contrato.

DECRETA:
Art. 1° Fica anulado, nos termos do artigo 49, da Lei (federal) 
nº 8.666/93, o Processo Licitatório nº 035/2013, na modalidade 
Pregão
Presencial, cujo aviso foi publicado no dia 04/04/2013 para aber-
tura no dia 15/04/2013.

Art. 2º A Secretaria de Administração e Finanças deverá deflagrar 
novo Processo Licitatório, nos mesmos moldes, incluindo somente 

Art. 5º Os agricultores que desejarem participar do programa de-
vem se enquadrar nos parâmetros de classificação do Programa 
Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF) do Governo Federal.

Art. 6° Cada produtor terá direito a 20 (vinte) horas de máquinas, 
sendo utilizado o equipamento da prefeitura para a construção e 
adequação dos tanques.

Art. 7º Os valores cobrados serão estipulados através do preço do 
óleo diesel no mercado, considerando um consumo médio de 10 
(dez) litros por hora.

Parágrafo primeiro - Os valores estipulados no artigo 7º poderão 
sofrer alteração conforme o valor de mercado dos produtos utili-
zados para implantação ou adequação da atividade.

Parágrafo segundo - O valor cobrado corresponderá somente ao 
óleo diesel utilizado no serviço, não sendo computado o tempo 
utilizado de horas/máquina.(Observar artigo 4°)

Art. 8º Os produtores inscritos no programa passarão por uma 
seleção onde um comitê gestor municipal, de forma isonômica, 
definirá quais famílias serão beneficiadas, e também avaliará se o 
referido serviço não causará danos ao meio ambiente.

Parágrafo Único - O comitê gestor municipal será constituído pelo 
Conselho Municipal de Desenvolvimento (ou similar), Prefeitura 
Municipal e entidade de extensão rural (ou similar), e entidades 
representativas do setor.

Art. 9º Os recursos que comporão o programa referido serão 
oriundos do projeto de atividade de desenvolvimento da piscicul-
tura do município, previsto no Orçamento Municipal e de recursos 
conveniados com outros entes federados.

Parágrafo Único - O número de produtores beneficiados será es-
tipulado conforme disponibilidade de recursos que comporão o 
programa.

Art. 10º Como forma de incentivo aos produtores, a Prefeitura 
Municipal oferecerá um curso profissionalizante na área da pisci-
cultura e aqueles que tiverem sua presença confirmada através de 
certificado com freqüência mínima de 90% (noventa por cento), 
terão um desconto de 25% (vinte e cinco por cento) na subvenção 
dos custos de implantação ou adequação do projeto, na devolução 
do recurso utilizado.

Art. 11° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 12° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 09 de abril de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Decreto Nº 29/2013
DECRETO Nº 29/2013

Fixa o prazo de vencimento dos Tributos Municipais a que se refere 
e dá outras providências.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal deste Município de 
Antônio Carlos, no uso das suas atribuições legais, em especial 
o conferido pelo artigo 56, VI, da Lei Orgânica do Município de 
Antônio Carlos:

DECRETA:
Art. 1o - Fica definido o vencimento do Tributo Municipal - Imposto 
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de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça An-
chieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e 
das 13:00 às 17:00 horas, fone (48)3272-1123, pelo email admi-
nistracao@antoniocarlos.sc.gov.br, ou no site www.antoniocarlos.
sc.gov.br.

Antônio Carlos, 08 de Abril de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Ascurra

Prefeitura

Edital de Pregão 22-2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
EDITAL DE PREGÃO N.22/2013

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 25/04/2013 as 14h00min horas, PREGÃO PRESENCIAL, 
para SERVIÇOS DE MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, con-
forme Edital. Maiores Informações e cópia do Edital poderão ser 
solicitadas na Prefeitura Municipal de Ascurra, no horário de expe-
diente, e pelo site www.ascurra.sc.gov.br

Ascurra, 12 de abril de 2013.
MOACIR POLIDORO 
Prefeito Municipal

Atalanta

Prefeitura

Decreto 033/2013
DECRETO N. º 033/2013.
“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Provi-
dências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1306 de 27 de 
março de 2013:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Suplementações na importância de R$ 90.000,00 (Noventa 
mil reais) destinados a reforçar as seguintes dotações do orça-
mento do Município para o corrente exercício:

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0040.2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0107 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00
27.812.0058.2.026 - Manutenção do Desporto Amador
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 20.000,00

07.00 - SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL E INF. E ADOLESCÊNCIA
07.01 - SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL E INF. E ADOLESCÊNCIA
08.243.0070.2.030 - Manutenção do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

08.00 - SECRETARIA DO TURISMO E MEIO AMBIENTE

as correções necessárias estampadas pelo Procurador Jurídico 
desta Prefeitura.

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Antônio Carlos, 11 de abril de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 224/2013
PORTARIA Nº 224/2013
Concede Licença Premio.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, por 30 dias, ao servidor 
efetivo, JUCELIA LINO DA ROSA, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE ENBFERMAGEM, a partir de 15 de abril de 2013, referente ao 
período aquisitivo de agosto/2004 a agosto/2009.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 12 de abril de 2013.

Portaria Nº 225/2013
PORTARIA Nº 225/2013
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Se-
letivo nº 002/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, EXPEDITO GUESSER, 
para o cargo de MOTORISTA, a partir de 12 de abril de 2013 a 
18 de dezembro de 2013, para atuar no Transporte Escolar do 
município.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 12 de abril de 2013.

Aviso de Licitação Nº 044/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 044/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 032/2013; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: aquisição de 
material hospital permanente e equipamento hospitalar para o 
posto de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Entrega dos 
envelopes e abertura: 09:00 (nove) horas do dia 24/04/2013 na 
Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no setor 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 5

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

Portaria Nº 1183 de 22 de Março de 2013
PORTARIA nº 1183 de 22 de março de 2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
ART. 1º - Designar HERON FELÍCIO PEREIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Médico Plantonista, exercendo a função de confiança de 
Médico Regulador, IRACI ANITA ROCHA, ocupante do cargo efeti-
vo de Médico Plantonista, exercendo a função de confiança de Di-
retora Técnica do Sistema de Saúde Municipal e LUCIANO PAULI, 
ocupante do cargo efetivo de Médico Especialista I - Cardiologista, 
ocupando o cargo comissionado de Superintendente de Saúde, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, como membros 
da comissão para realização do Processo Seletivo 001/2013 da 
Secretaria Municipal de Saúde, para contratação de Médicos de 
Emergência e Médicos da Família.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 22 de março de 2013.
JOAO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1257 de 05 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1257 de 05 de abril de 2013
Designa a servidora Cristiane Irineia Silva, detentora do cargo de 
provimento efetivo de Professor I, inscrita na matrícula funcional 
nº 354, para exercer suas atividades a disposição do Sindicato 
dos Trabalhadores da Prefeitura Municipal de Biguaçu, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Cristiane Irineia Silva, detentora do 
cargo de provimento efetivo de Professor I, inscrita na matrícula 
funcional nº 354, para exercer suas atividades a disposição do 
Sindicato dos Trabalhadores da Prefeitura Municipal de Biguaçu, a 
contar de 08/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 08/04/2013.

Biguaçu, 05 de abril de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA nº 1257 de 05 de abril de 2013
Designa a servidora Cristiane Irineia Silva, detentora do cargo de 
provimento efetivo de Professor I, inscrita na matrícula funcional 
nº 354, para exercer suas atividades a disposição do Sindicato 
dos Trabalhadores da Prefeitura Municipal de Biguaçu, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Cristiane Irineia Silva, detentora do 
cargo de provimento efetivo de Professor I, inscrita na matrícula 
funcional nº 354, para exercer suas atividades a disposição do 
Sindicato dos Trabalhadores da Prefeitura Municipal de Biguaçu, a 

08.01 - SECRETARIA DO TURISMO E MEIO AMBIENTE
23.695.0082.2.034 - Promoção do Turismo
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto correrão por conta 
das anulações das seguintes dotações do orçamento do corrente 
exercício:

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0040.2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0106 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0113 - Aplicações Diretas  R$ 20.000,00

06.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
06.01 - SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0064.2.028 - Manutenção dos Serviços Urbanos
3.3.90.00.00.00.00.00.0105 - Aplicações Diretas  R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 28 de março de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Lei Nº 3353/2013
LEI Nº 3353, DE 10 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder auxílio financeiro ao Senhor ANTÔNIO DA ROSA, no 
valor de R$ 3.036,40 (três mil e trinta e seis reais e quarenta cen-
tavos), com a finalidade de custear despesas na reconstrução de 
sua moradia.

Art. 2º - Os recursos de que trata o artigo anterior correrão por 
conta da dotação orçamentária vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal e.e

Lei nº 3353/2013, de 10/04/2013
Sancionada em 10/04/2013
Reg. e publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente
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RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Cristiane Irineia Silva, detentora do 
cargo de provimento efetivo de Professor I, inscrita na matrícula 
funcional nº 354, para exercer suas atividades a disposição do 
Sindicato dos Trabalhadores da Prefeitura Municipal de Biguaçu, a 
contar de 08/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 08/04/2013.

Biguaçu, 05 de abril de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria Nº 1259 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1259 de 09 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) ROSIANA LUCIA MARTINS, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSIANA LUCIA MARTINS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
02/04/2013 a 02/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1260 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1260 de 09 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) IONE LUZ DE MIRANDA SIMAS, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) IONE LUZ DE MIRANDA SIMAS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
02/04/2013 a 02/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

contar de 08/04/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 08/04/2013.

Biguaçu, 05 de abril de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA nº 1257 de 05 de abril de 2013
Designa a servidora Cristiane Irineia Silva, detentora do cargo de 
provimento efetivo de Professor I, inscrita na matrícula funcional 
nº 354, para exercer suas atividades a disposição do Sindicato 
dos Trabalhadores da Prefeitura Municipal de Biguaçu, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Cristiane Irineia Silva, detentora do 
cargo de provimento efetivo de Professor I, inscrita na matrícula 
funcional nº 354, para exercer suas atividades a disposição do 
Sindicato dos Trabalhadores da Prefeitura Municipal de Biguaçu, a 
contar de 08/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 08/04/2013.

Biguaçu, 05 de abril de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA nº 1257 de 05 de abril de 2013
Designa a servidora Cristiane Irineia Silva, detentora do cargo de 
provimento efetivo de Professor I, inscrita na matrícula funcional 
nº 354, para exercer suas atividades a disposição do Sindicato 
dos Trabalhadores da Prefeitura Municipal de Biguaçu, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Cristiane Irineia Silva, detentora do 
cargo de provimento efetivo de Professor I, inscrita na matrícula 
funcional nº 354, para exercer suas atividades a disposição do 
Sindicato dos Trabalhadores da Prefeitura Municipal de Biguaçu, a 
contar de 08/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 08/04/2013.

Biguaçu, 05 de abril de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA nº 1257 de 05 de abril de 2013
Designa a servidora Cristiane Irineia Silva, detentora do cargo de 
provimento efetivo de Professor I, inscrita na matrícula funcional 
nº 354, para exercer suas atividades a disposição do Sindicato 
dos Trabalhadores da Prefeitura Municipal de Biguaçu, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
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a 02/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1264 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1264 de 09 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) LUCIA HELENA HAUPTILI, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIA HELENA HAUPTILI, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01/04/2013 a 01/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1265 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1265 de 09 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) GABRIELY CONRADO MARTINS, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GABRIELY CONRADO MARTINS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01/04/2013 a 01/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1266 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1266 de 09 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) ROSANGELA DE FATIMA ANTUNES NU-
NES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

Portaria Nº 1261 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1261 de 09 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) MICHELLE MATHEUS BAPTISTA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MICHELLE MATHEUS BAPTISTA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
02/04/2013 a 02/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1262 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1262 de 09 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) SILVIA HIPOLITO DE AQUINO, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SILVIA HIPOLITO DE AQUINO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
04/04/2013 a 04/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1263 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1263 de 09 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) LETICIA MACHADO, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, na Secretaria Municipal de Saúde, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LETICIA MACHADO, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXI-
LIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com jornada de 30 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02/04/2013 
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Portaria Nº 1269 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1269 de 09 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) ANDREZA BELEM, de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, na Secretaria Municipal de Saúde, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANDREZA BELEM, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, com jornada de 40 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/04/2013 a 
31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1270 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1270 de 09 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) MARISTELA DUARTE, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARISTELA DUARTE, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com jornada de 40 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03/04/2013 
a 03/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1271 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1271 de 09 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) ROBSON LUIS SOARES, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de ODONTÓ-
LOGO DA FAMÍLIA, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROBSON LUIS SOARES, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de ODONTÓLOGO DA FAMÍLIA, com jornada de 40 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08/04/2013 a 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSANGELA DE FATIMA AN-
TUNES NUNES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar 
o cargo temporário de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/04/2013 a 02/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1267 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1267 de 09 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) LAIR CRISTINA NEIS DE FARIA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LAIR CRISTINA NEIS DE FARIA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
02/04/2013 a 02/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1268 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1268 de 09 de abril de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) MARIANA BORBA, de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, na Secretaria Municipal de Saúde, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIANA BORBA, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, com jornada de 40 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/04/2013 a 
31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Portaria Nº 1274 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1274 de 09 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), MARISTELA TEREZINHA 
PAULI, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARISTELA 
TEREZINHA PAULI, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 
40 horas semanais, no período de 02/04/2013 a 02/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1275 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1275 de 09 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MARCIA CRISTINA CARRIEL 
GOMES, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MAR-
CIA CRISTINA CARRIEL GOMES, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de ODONTÓLOGO DA FAMÍLIA, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 03/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1276 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1276 de 09 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VILSON JOSE GONÇALVES, 

31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 08/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1273 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1273 de 09 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), CHIRLLE DA SILVA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CHIRLLE 
DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no período 
de 01/04/2013 a 30/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1273 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1273 de 09 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), CHIRLLE DA SILVA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CHIRLLE 
DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no período 
de 01/04/2013 a 30/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARCOS 
PAULO COSTA, para desempenhar as funções do cargo não pro-
vido de MOTORISTA SOCORRISTA (SAMU), do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1279 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1279 de 10 de abril de 2013
Nomeia o servidor Felipe da Silva Saldias Palácios, detentor do 
cargo de provimento efetivo de Escriturário, inscrito na matrícu-
la funcional nº 10970, para exercer a Função de Confiança de 
Coordenador de Contratos, nos termos do art. 215, caput da Lei 
Complementar nº 47/2011, e fixa para o exercício o valor indicado 
no Anexo X da Lei Complementar nº 47/2011 e dá outras provi-
dências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Felipe da Silva Saldias Palácios, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Escriturário, inscrito na matrí-
cula funcional nº 10970, para exercer a Função de Confiança de 
Coordenador de Contratos, nos termos do art. 215, caput da Lei 
Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Função de Confiança con-
cedida nos termos do caput deste artigo corresponde a R$ 400,00 
(quatrocentos reais), observada a aplicação do art. 215, caput e 
do Anexo X da Lei Complementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1280 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1280 de 10 de abril de 2013
Nomeia Águida Zimmermann, para exercer o cargo em comissão 
de Assistente de Educação Infantil, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Águida Zimmermann, brasileiro(a), para exercer o 
cargo em comissão de Assistente de Educação Infantil, nível CC-5, 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09/04/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/04/2013.

e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse VILSON 
JOSE GONÇALVES, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de MOTORISTA III, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período 
de 02/04/2013 a 02/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1277 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1277 de 09 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), FABIANO SOUZA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse FABIANO 
SOUZA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
MOTORISTA SOCORRISTA (SAMU), do Quadro de Pessoal da Ad-
ministração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada de 30 horas semanais, no 
período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 09 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1278 de 09 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1278 de 09 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MARCOS PAULO COSTA dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
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Portaria Nº 1283 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1283 de 10 de abril de 2013
Concede exoneração ao Servidor Cristina Moraes da Silva, ocupan-
te do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Merendeira), 
na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Cristina Moraes da Silva, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais IV (Merendeira), com jornada de 40 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, inscrito na matrícula funcional 
nº 7990, a partir de 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1285 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1285 de 10 de abril de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Gabriely Conrado Martins, 
ocupante do cargo temporário de Auxiliar de Consultório Dentário, 
na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Gabriely Conrado 
Martins, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar 
de Consultório Dentário, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 03/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/04/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1286 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1286 de 10 de abril de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Roger da Rocha Muller, ocu-
pante do cargo temporário de Técnico em Enfermagem, na Secre-
taria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Roger da Rocha 
Muller, detentor do cargo de provimento temporário de Técnico 
em Enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
28/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/03/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1281 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1281 de 10 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), PAULO DELFINO DE SOUZA, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse PAULO 
DELFINO DE SOUZA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPE-
RÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
de Desenvolvimento Urbano e Transporte e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 01/05/2013 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/05/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1282 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1282 de 10 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), OSEIAS MORAIS INACIO, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse OSEIAS 
MORAIS INACIO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPE-
RÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
de Desenvolvimento Urbano e Transporte e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 02/04/2013 a 02/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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do cargo não provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse DARLIANE 
CRISTINA FERNANDES, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta, com atividades desen-
volvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 
horas semanais, no período de 01/04/2013 a 31/05/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1290 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1290 de 10 de abril de 2013

ERRATA:

Na portaria 1023/2013, de admissão da servidora Ângela Catarina 
Silva da Costa, ocorreu um equívoco quanto ao cargo.

Portaria nº 1023 de 15 de março de 2013:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANGELA CATARINA SILVA DA 
COSTA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II - EDUCAÇÃO INFANTIL, com jorna-
da de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 18/02/2013 a 20/12/2013.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANGELA CATARINA SILVA DA 
COSTA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o car-
go temporário de PROFESSOR II - ENSINO FUNDAMENTAL (SEM 
REGÊNCIA DE CLASSE), com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18/02/2013 a 
20/12/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1291 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1291 de 10 de abril de 2013

ERRATA:

Na portaria 958/2013, de admissão da servidora Jiane de Matia 
Besen, ocorreu um equívoco quanto ao nome da servidora.

Portaria nº 958 de 15 de março de 2013:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JIANE DE MATOS BESEN, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR III - MATEMÁTICA, com jornada de 30 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
06/02/2013 a 20/12/2013.

Passa a ter a seguinte redação:

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1287 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1287 de 10 de abril de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Fernanda Malschitzki Jac-
ques, ocupante do cargo temporário de Odontólogo da Família, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Fernanda Mals-
chitzki Jacques, detentor do cargo de provimento temporário de 
Odontólogo da Família, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 18/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 18/03/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1288 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1288 de 10 de abril de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) João Antenor Machado, 
ocupante do cargo temporário de Calceteiro, na Secretaria Munici-
pal de Obras e Infraestrutura, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Fernanda João An-
tenor Machado, detentor do cargo de provimento temporário de 
Calceteiro, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a 
partir de 05/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/04/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1289 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1289 de 10 de abril de 2013

ERRATA:

Na portaria 1078/2013, de prorrogação da servidora Darliane Cris-
tina Fernandes, ocorreu um equívoco quanto ao nome do servidor.

Portaria nº 1078 de 15 de março de 2013:

Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse LUCIMAR 
DARLIANE CRISTINA FERNANDES, para desempenhar as funções 
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atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao(a) servidor(a) Luciane Rocha de Carvalho Flo-
renço, brasileiro(a), detentor(a) do cargo de provimento efetivo de 
Professor I, inscrito(a) na matrícula funcional nº 541, a Gratifica-
ção de Apoio ao Filho Deficiente nos termos do art. 139, caput da 
Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos 
municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1295 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1295 de 10 de abril de 2013
Concede ao(a) servidor(a) Luciane Rocha de Carvalho Floren-
ço, detentor(a) do cargo de provimento efetivo de Professor I, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 541, a Gratificação de Apoio 
ao Filho Deficiente, nos termos do art. 139, caput da Lei Comple-
mentar nº 47/2011, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao(a) servidor(a) Luciane Rocha de Carvalho Flo-
renço, brasileiro(a), detentor(a) do cargo de provimento efetivo de 
Professor I, inscrito(a) na matrícula funcional nº 541, a Gratifica-
ção de Apoio ao Filho Deficiente nos termos do art. 139, caput da 
Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos 
municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1296 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1296 de 10 de abril de 2013
Concede ao servidor Anair Gomes Marcelino, detentora do cargo 
de provimento efetivo, inativo, de Merendeira, a Gratificação de 
Apoio ao Filho Deficiente, nos termos do art. 139, caput da Lei 
Complementar nº 47/2011, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Anair Gomes Marcelino, brasileira, 
detentora do cargo de provimento efetivo, inativo, de Merendeira, 

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JIANE DE MATIA BESEN, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III - MATEMÁTICA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/02/2013 
a 20/12/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1292 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1292 de 10 de abril de 2013

ERRATA:

Na portaria 876/2013, de admissão da servidora Ariana da Rosa 
de Jesus, ocorreu um equívoco quanto ao nome da servidora.

Portaria nº 876 de 15 de março de 2013:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ADRIANA DA ROSA DE JESUS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/02/2013 a 
20/12/2013.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ARIANA DA ROSA DE JESUS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/02/2013 a 
20/12/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1294/2013
PORTARIA nº 1294/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, ANNA CAROLINA 
SCHVEITZER DA LUZ, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR III - 40 HORAS - EDUCAÇÃO ESPECIAL - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade, a partir de 15/03/2013 a 10/09/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1295 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1295 de 10 de abril de 2013
Concede ao(a) servidor(a) Luciane Rocha de Carvalho Floren-
ço, detentor(a) do cargo de provimento efetivo de Professor I, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 541, a Gratificação de Apoio 
ao Filho Deficiente, nos termos do art. 139, caput da Lei Comple-
mentar nº 47/2011, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
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e Conservação (Operário Braçal), inscrito na matrícula funcional nº 
146, a Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente nos termos do art. 
139, caput da Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos 
municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1204 de 04 de Abril de 2013.
PORTARIA nº. 1204 de 04 de abril de 2013.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
ALEDIR TERESINHA FAGUNDES REGIS, detentor(a) da matrícula 
472 e do cargo de provimento efetivo PROFESSOR I, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) ALEDIR TERESINHA FAGUNDES REGIS, detentor(a) da 
matrícula 472 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
I, da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo 
INSS, sob o nº 20001090.1.00011/12-5, da qual se extraiu o perí-
odo de 02 (dois) anos, e 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias, 
para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de perma-
nência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Portaria Nº. 1205 de 04 de Abril de 2013.V
PORTARIA nº. 1205 de 04 de abril de 2013.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
MANOEL JOSÉ MACHADO, detentor(a) da matrícula 68 e do cargo 
de provimento efetivo AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVA-
ÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) MANOEL JOSÉ MACHADO, detentor(a) da matrícu-
la 68 e do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE MANU-
TENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), da Certidão de 
Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo INSS, sob o nº 
20001090.1.00011/12-5, da qual se extraiu o período de 10 (dez) 
anos, e 07 (sete) meses e 09 (nove) dias, para fins de concessão 
de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

a Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente nos termos do art. 139, 
caput da Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos 
municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.

Art. 2º A Gratificação concedida será custeada exclusivamente 
pelo Tesouro Municipal, observada a aplicação do art. 140 da Lei 
Complementar nº 47/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1297 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1297 de 10 de abril de 2013
Concede ao servidor Vanilda Maria Soares, detentora do cargo de 
provimento efetivo, inativo, de Servente, a Gratificação de Apoio 
ao Filho Deficiente, nos termos do art. 139, caput da Lei Comple-
mentar nº 47/2011, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Vanilda Maria Soares, brasileira, de-
tentora do cargo de provimento efetivo, inativo, de Servente, a 
Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente nos termos do art. 139, 
caput da Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos 
municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.

Art. 2º A Gratificação concedida será custeada exclusivamente 
pelo Tesouro Municipal, observada a aplicação do art. 140 da Lei 
Complementar nº 47/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1298 de 10 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1298 de 10 de abril de 2013
Concede ao servidor José Anastácio de Souza, detentor do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação 
(Operário Braçal), inscrito na matrícula funcional nº 146, a Gratifi-
cação de Apoio ao Filho Deficiente, nos termos do art. 139, caput 
da Lei Complementar nº 47/2011, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor José Anastácio de Souza, brasileiro, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Manutenção 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 80/2013 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
ALIZAR REFORMA E MANUTENÇÃO DAS PRAÇAS E ÁREAS DE LA-
ZER DE RESPONSABILIDADE DA SETETUL.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 30 abril, 2013, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 30 abril, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 10 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PP 47/2013 PMB

O Prefeito Municipal de Biguaçu em exercício, Senhor Ramon 
Wollinger, torna público para conhecimento de todos os interes-
sados, a Revogação por conveniência administrativa do Proces-
so Licitatório PP 47/2013 PMB, que tem por objeto “Aquisição de 
Material de Informática, Ferramentas e Ar-Condicionado para as 
Secretarias da Fazenda e Integração Regional e CPD”.

Biguaçu, 03 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

2º Termo Aditivo do Contrato Nº 10.186/2012 - TP 
N° 142/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE HARDWARES, ALÉM DE 
SUPORTE NA ÁREA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES EM GERAL E 
SERVIDORES, INCLUINDO SISTEMAS DE INFORMAÇÕES DO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE E SISTEMAS DE GESTÃO A NÍVEIS MUNICI-
PAIS E ESTADUAIS.

2º Termo Aditivo do Contrato nº 10.186/2012 - TP N° 142/2012 
- FMS
Fornecedor: DOUGLAS MOREIRA ME
Vigência: 04/04/2013 a 04/08/2013

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Portaria Nº. 1206 de 04 de Abril de 2013.
PORTARIA nº. 1206 de 04 de abril de 2013.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contri-
buição expedida pelo INSS e pelo IPREV, nos assentos funcionais 
do(a) servidor(a) ELENICE BERNARDINA MORAES, detentor(a) da 
matrícula 1068 e do cargo de provimento efetivo PROFESSOR II, 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) ELENICE BERNARDINA MORAES, detentor(a) da matrí-
cula 1068 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, da 
Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo INSS, 
sob o nº 20001090.1.00027/09-9, da qual se extraiu o período de 
01 (um) ano, e 11 (onze) meses e 18 (dezoito) dias, e da Certidão 
de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo IPREV, sob o 
nº 1556/2012, da qual se extraiu o período de 01 (um) ano, e 09 
(nove) meses e 12 (doze) dias, para fins de concessão de aposen-
tadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 04 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 58 DIÁRIAS DE ARBITRAGEM PARA MO-
DALIDADES DE ATLETISMO, MOLEQUE BOM DE BOLA, TÊNIS DE 
MESA, XADREZ, FUTSAL, HANDEBOL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, 
JUDÔ E KARATÊ-DÔ.
EMPRESA CONTRATADA: SRJ ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE 
EVENTOS LTDA ME
VALOR: R$ 7.888,00 (sete mil oitocentos e oitenta e oito reais).
VIGÊNCIA: até 31/12/2013.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.01.2.045.33.90.39.99.00.00.00
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94. É dispensável a licitação:
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98). 

Biguaçu, 05 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO
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Decreto Nº 5.508
DECRETO Nº 5.508, de 03 de abril de 2013.
Nomeia Comissão de Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 27 do Decreto n. 3.594, de 02 de 
outubro de 2006, que dispõe sobre a regulamentação de Concurso 
Público para Provimento de Cargos Efetivos no âmbito da Admi-
nistração Pública Direta, Indireta e Fundacional do Município de 
Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Concurso Público para pro-
vimento de cargos de médico, sendo composta pelos seguintes 
Servidores Públicos Municipais e presidida pela primeira:

ROSELAINE DE ALMEIDA PÉRICO
DIALA MARCHI GONÇALVES BRIDI
CÍCERO PEREIRA
ERCI BOHRER
REJANE SERAFINI

Art. 2º A Comissão realizará seus trabalhos em estrita obediência 
ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Regulamento e 
Edital Específico do certame.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 03 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.509
DECRETO Nº 5.509, de 03 de abril de 2013.
Designa responsável pelo gerenciamento e fiscalização referente 
ao Contrato de Concessão nº 01/2013, para exploração de servi-
ços de remoção e guarda de veículos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais previstas nos termos do art. 79, VIII da Lei Orgânica 
do Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o Servidor Público Municipal ALLEX ATOLI-
NI SILVA, como responsável pelo cumprimento, gerenciamento e 
fiscalização ao que se refere o Contrato de Concessão nº 01/2013, 
para exploração de serviços de remoção e guarda de veículos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 03 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.510
DECRETO nº 5.510, de 03 de abril de 2013.
Aprova desmembramento de terreno urbano.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual 
nº 6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 - Lei de Parcelamen-
to do Solo Urbano e suas alterações,

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.515
DECRETO Nº 5.515, de 09 de abril de 2013.
Suplementa e anula dotações orçamentárias no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e da Lei nº 2.959, de 17/12/2013,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2013, na importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais):

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 80.000,00
Total  R$ 80.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação disposta no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente, 
no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais):

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.00.0000 - Aplicações Diretas  R$ 80.000,00
Total  R$ 80.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto Nº 5.507
DECRETO nº 5.507, de 03 de abril de 2013.
Designa Gestora e Tesoureira do Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência - FIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Municipal nº 2.436, de 20/04/2007,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designadas as Servidoras Públicas Municipais BEA-
TRIZ RIBEIRO DOS SANTOS como Gestora do Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência- FIA do Município de Caçador e a Servi-
dora Pública Municipal JUSTINA INES ZAMBONIN CASTILHO como 
Tesoureira do Fundo Municipal da Infância e Adolescência- FIA, a 
contar do dia 1º de abril de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 5.144, de 08 de fevereiro 
de 2012 e 5.217, de 03 de maio de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 03 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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Parágrafo único. A entrega dos envelopes acontecerá até às 14h00 
do dia 23/04/2013 e abertura dos mesmos às 14h30min do dia 
23/04/2013.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.514
DECRETO nº 5.514, de 05 de abril de 2013.
Aprova unificação de áreas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual 
nº 6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 - Lei de Parcelamen-
to do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a unificação de áreas compostas de dois ter-
renos urbanos, com as seguintes medidas e confrontações, tudo 
de conformidade com o mapa de unificação e memorial descritivo 
que ficam fazendo parte integrante do presente Decreto, confor-
me segue:

I - uma área com 10.477,85 m2 (dez mil quatrocentos e setenta 
e sete metros e oitenta e cinco decímetros quadrados), objeto 
da matrícula nº 29.106, do Registro de Imóveis desta Comarca 
de Caçador, de propriedade de AMCH Comércio de Materiais de 
Construção Ltda., nesta cidade de Caçador;

II - uma área com 259,07 m2 (duzentos e cinquenta e nove me-
tros e sete decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 29.184, 
do Registro de Imóveis desta Comarca de Caçador, de propriedade 
de AMCH Comércio de Materiais de Construção Ltda., nesta cidade 
de Caçador.

Art. 2º A unificação das áreas dispostas no art. 1º deste Decreto, 
resulta em uma área total de 10.736,92 m2 (dez mil, setecentos 
e trinta e seis metros e noventa e dois decímetros quadrados), 
de propriedade de AMCH Comércio de Materiais de Construção 
Ltda., localizada na Rua Nelson Eugênio Busato, nesta cidade de 
Caçador-SC, confrontando: ao Norte, com os imóveis objetos de 
matrícula 25.940, de matrícula 25.938 e transcrição nº 6.930, me-
dindo 247,30m; ao Sul, em dois planos, sendo no primeiro plano 
com os imóveis objetos de matrícula 26.095, de matrícula 25.161, 
de matrícula 25.833, de matrícula 25.612, de matrícula 24,575, de 
matrícula 17.944, de matrícula 24.681, de matrícula 26.333 e de 
matrícula 9.367 com os seguintes lotes: 1, 2, 3, 8, 10, 11, 12, 13, 
16, 18 da quadra 1 do Loteamento COHAB 2, medindo 217,80m, e 
no segundo plano com o objeto imóvel de transcrição nº 14.573, 
medindo 30,00m; ao Leste, em dois planos, sendo no primeiro 
plano com a Rua Nelson Eugênio Busato, medindo 30,03m, e no 
segundo plano com os imóveis objetos de matrícula 25.780, de 
matrícula 9.367 com os seguintes lotes: 1 da quadra 1, 12 da 
quadra 3 e área verde do Loteamento COHAB 2, e também com 
as Ruas Tupiniquim e Tamoio, medindo 111,10m; e, a Oeste, com 
o imóvel objeto de transcrição nº 6.930, medindo 142,50m.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Caçador, através de 
seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência 
de divergências entre as medidas e confrontações resultantes des-
ta unificação.

Art. 3º O registro da unificação no Cartório de Registro de Imóveis, 

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano 
com área total de 556,23 m² (quinhentos e cinquenta e seis me-
tros e vinte e três decímetros quadrados), objeto do Registro nº 
28.544, do Registro de Imóveis desta Comarca, localizado na Rua 
Natal, Bairro Berger, nesta cidade, de propriedade de Reinaldo 
Carlos da Silva e Márcia Corrêa de Mello, ficando após o desmem-
bramento constituído de dois lotes, com as seguintes medidas e 
confrontações, tudo de conformidade com o mapa e o memorial 
descritivo, que ficam fazendo parte integrante do presente De-
creto:

I - Lote “A” com 278,115 m2 (duzentos e setenta e oito metros 
e cento e quinze centímetros quadrados), confrontando: Frente, 
para a Rua Natal, com 11,74m; Lado direito, para a propriedade 
da Indústria de Móveis Marpi Ltda, com 25,05m; Lado esquerdo, 
para o lote “B”, com 24,99m; e, Fundos, para o lote nº 31, com 
10,50m.

II - Lote “B” com 278,115 m2 (duzentos e setenta e oito metros 
e cento e quinze centímetros quadrados), confrontando: Frente, 
para a Rua Natal, com 11,76m; Lado direito, para o lote “A”, com 
24,99m; Lado esquerdo, para o lote nº 36, com 25,00m; e, Fun-
dos, para o lote nº 31, com 10,50m, restando este de propriedade 
de Gertrudes de Mello Leal.

Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal de Caçador, através de 
seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência 
de divergências entre as medidas e confrontações resultantes des-
te desmembramento.

Art. 2º O Registro do Desmembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 03 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.512
DECRETO nº 5.512, de 04 de abril de 2013.
Designa Comissão Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, 
de 21/06/93,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os Servidores Públicos Municipais SÉR-
GIO ELOI BISOTTO, VANDERLEI DE LIMA e CARLOS ANTONIO 
SOTEL, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comis-
são Especial para análise e vistoria nas instalações, conforme pro-
cesso licitatório que segue:

I - Pregão Presencial nº 30/2013 da Secretaria de Educação, cujo 
objeto é o Registro de Preços para Contratação de empresa(s) 
especializada(s) para prestação dos serviços de manutenção me-
cânica, funilaria e pintura, eletricidade, bomba e bicos injetores 
turbina, estofaria e tapeçaria, sendo serviços de caráter preven-
tivo e corretivo, com aplicação e fornecimento de peças genuínas 
da marca do veículo ou originais de fábrica ou peças homologadas 
pelas montadoras, destinados a Secretaria Municipal de Educação.
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CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, licença para tratamento de saúde, durante o mês de março, 
conforme laudo de perícias médicas realizadas, especificando có-
digo, nome e número de faltas, conforme segue:

CÓDIGO NOME N° DE FALTAS
349 Ana Maria Moreti Bortolon 3 dias
846 Antonio Carlos Bitencourt 7 dias
1771 Aurélio Luiz Arrabar 24 dias
4412 Carmem Lucia Alano de Souza Maia 30 dias
638 Cecilia Maria Estefhanes Benetti 7 dias
280 Cláudio Granja 30 dias
9137 Eliana Aparecida Levecke 3 dias
276 Eliane Beatriz Dupont Machado 15 dias
1966 Iracilda Nora Costa 30 dias
11002 Ivanir Lurdes Heckler 60 dias
11882 Ivonete Ap. Sebem 3 dias
8551 Jorge Luiz Trindade 3 dias
10491 José Serrão Cesar 4 dias
11946 Jucinei Pires do Prado 5 dias
932 Juracema Teodoro 4 dias
637 Marcia Régia Mostiack 11 dias
8308 Maria Luciana Moraes dos Santos 60 dias
12056 Matheus Moro 13 dias
632 Miguelangelo Cury 5 dias
414 Pedro Machado 30 dias
11805 Roberto kendi A. Lanna 7 dias
782 Salete Catarina Liszkievick 60 dias
918 Samuel Flores Alves 60 dias
11942 Sarita Zanotto 10 dias
3557 Sidnea Dominiak 60 dias
135 Sueli Teresinha Bueno 10 dias
935 Teresinha Salete dos Santos Pereira 120 dias
123 Valdemar de Lima 15 dias
2521 Vanderlei Alves 14 dias
10476 Veroni Teresinha Correa Zambonin 180 dias
890 Vidalmina Prado dos Santos 30 dias

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de março de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.531
PORTARIA Nº 22.531, de 28 de março de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, de 05/04/1990, mais o previsto na Lei Com-
plementar nº 199 de 23/02/2011.

RESOLVE:
NOMEAR a cidadã CRISTIANE ALINE DE SANTI, para exercer o 
cargo comissionado do “Grupo Ocupacional Comissão” do Poder 
Executivo Municipal, de Diretora do Centro de Referência de As-
sistência Social - CRAS, Referência CC-3, 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, a contar de 01 de março de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de março de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, sob pena de caducidade da aprovação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 05 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.440
PORTARIA Nº 22.440, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e dá outras providências,

RESOLVE:
RESCINDIR o contrato por tempo determinado de CRISTIANE 
ALINE DE SANTI, contratada para o cargo de Assistente Social, 
Referência 37, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a 
contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.529
PORTARIA Nº 22.529, de 28 de março de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador;

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 22.511, de 22 de março de 2013, que no-
meou servidores para exercerem cargos comissionados, do “Grupo 
Ocupacional Comissão” do Poder Executivo Municipal, no que se 
refere ao cargo da servidora MARIA GORETI DE OLIVEIRA LAME-
RA que passa a ser Supervisora do Programa de Atenção ao Idoso, 
permanecendo inalterados os demais dados.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de março de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.530
PORTARIA Nº 22.530, de 28 de março de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

RESOLVE:
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13 10 Unidades Torneira plástica ¾ p/ jardim Lojão Real

14 100 Pacote
Prendedor de roupa, pacote com 
12 unidades

Reluz, águia 
branca, Alto 
Vale

15 1200 Pares

Luva Látex multi uso, sendo 300 
tamanho P, 300 tamanho M e 200 
tamanho G 

Sanro, Ide-
atex, Danny 
Silver Látex,  
ideatex soft, 
Kalipso, Ste-
elpro Safety 
Maxisilver

16 100 Pares
Botas de borracha, 10 pares de nº 
34,35,36,37,38

Zuquibraz, 
Bracol 

17 10 Unidade Garrafas térmicas 03 litros Invicta

18 50 Unidade

Garrafa térmica 01 litro, com sis-
tema de pressão, com ampola, cor 
branca ou azul, NBR 13282 Invicta

19 300 Pacote

Sabão em barra ou pedra com de-
sengordurante, perfumado, pacote 
com 05 unidades Alpes, Razzo

20 1.000 Pacote

Esponja dupla face antibacterias, 
lado verde de fibra abrasiva e 
lado amarelo de espuma macia, 
pacote com 03 esponjas medindo 
110mmx75mmx20mm

Scoth Brithe

21 10.000 Unidade
Sacola plástica reforçada de 50 
litros com alça, branca Orleplast

22 8.000 Unidade
Sacola plástica reforçada de 100 
litros com alça, branca Orleplast

23 1.000 Unidade

Saponáceo com detergente, 
tampa abre e fecha, embalagem 
com 300 gr

Sapólio Bom 
Bril,  Assolan,

24 1.000 Unidade Vassoura de nylon com cabo Lorenzon

25 60 Unidade

Lixeiro de plástico reforçado com 
tampa, capacidade mínima de 50 
litros Arq plast

26 30 Unidade

Mangueira plástica para lavar cal-
çada com conexão para torneira e 
30 metros com comprimento Peterplast

27 50 Unidade
Varal de aço para roupa com 50 
metros

Bandeira Slim 
50 mt

28 8.000 Pacote

Saco de lixo reforçado, preto, 
capacidade para 100 litros, pacote 
com 05 unidades, micra 10 Resina

29 8.000 Pacote

Saco de lixo reforçado, preto, 
capacidade para 30 litros, pacote 
com 10 unidades, micra 10 Resina

30 8.000 Pacote

Saco de lixo reforçado, preto, 
capacidade para 50 litros, pacote 
com 10 unidades, micra 10 Resina

31 100 Unidade

Amaciante de roupas, embalagem 
com 02 litros, composição: mono-
estearato de glicerina, cloreto de 
disebodimetil amônio, coajuvante, 
isotiazolinonas, perfume, corante 
e veículo. Componente ativo: 
cloreto de disebodimetil.

Siprolimp, 
Girando Sol, 
Blimp, Útil 
aconchego

32 1.000 Galão

Detergente com amoníaco para 
limpeza pesada, com alto poder 
desengordurante e desengraxante 
para pisos e outras superfícies, 
galão com 05 litros. Composição: 
Ativo, Coadjuvante, Alcalinizante, 
Espessante, Hidrótopo, Conser-
vante e Veículo.

Siprolimp, 
Benfort, Amo-
nex, Cristal

Portaria Nº 22.542
PORTARIA Nº 22.542, de 01 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, de 05/04/1990, mais o previsto na Lei Com-
plementar nº 208 de 23/02/2011.

RESOLVE:
NOMEAR o cidadão ALESSANDRO GONÇALVES, para exercer o 
cargo comissionado do “Grupo Ocupacional Comissão” do Poder 
Executivo Municipal, de Supervisor de Trânsito, Transporte e Fis-
calização, Referência CC-3, 35 (trinta e cinco) horas semanais, a 
contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 01 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Marcas Aprovadas Na Pré-Qualificação Técnica PR 
12/2013 Saúde

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO
MARCAS 
APROVADAS

1 800 Unidade

Sabonete líquido cremoso embala-
gem de 500 ml, composição: lauri-
letersulfato de Sódio, Trietanola-
mina, Espumante, Metilglicose, Ac. 
Citrico, Cloreto de Sódio, Corante, 
Essência e Veículo.

Siprolimp Sa-
pone, Campo 
Flor Brize, 
Daserra limp, 
Premisse, 
Botanic

2 100 Unidade Escova plástica de roupa

Odim anatô-
mica, Anatô-
mica, Super-
pro Bettanin, 
Limpamania

3 100 Unidade Escova de unha

Bettanin Sko-
va, Escobel, 
Superpro 
Bettanin

4 300 Frasco

Odorizador de ambientes tipo bom 
ar, fragrâncias variadas, frasco 
com 400 ml

Glade 360 
ml, Air Wick 
360 ml, Air 
Soft,  Puro Ar 
Domline, Bom 
Bril no ar

5 100 Unidade Pá para junta lixo de plástico. Odim, Forta

6 50 Unidade

Sabonete suave em barra, com 90 
gr, composição: Sodium Tallowate, 
Sodium Cocoate, Parfum, Titanium 
Dioxide, Extract of Anis e Etidronic 
Acid

Albany, Lux, 
Palmolive

7 400 Unidade

Toalha de tecido para louça, 
branca sem pinturas ou bordados, 
medindo no mínimo 0,30 x 0,50 
mt, com barra Martim, Bellei

8 500 Unidade

Toalha de rosto, 100% algodão, 
branca, felpuda com no mínimo 
0,30 x 0,50 mt

Panosul, Casa 
In

9 20 Unidade Pilha – bateria – 9v recarregável Rayovac

10 100 Pacote
Pilha AA média, pacote com 04 
unidades

Red Force, 
Rayovac

11 100 Pacote
Pilha AAA pequena, pacote com 
04 unidades

Alfacell, 
Rayovac

12 5 Unidades Chaleira de alumínio 2,7 litros Alumínio Brasil
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47 500 Unidade

Limpa vidros, frasco de 500 ml. 
Composição: Butilglicol, Seques-
trante, Hidróxido de Amonia, Ten-
soativo Anônico, Corante, Água. 
Igrediente Ativo: Etanol.

Siprolimp, 
Veja, Da ilha, 
Uau, Benfort, 
Cristalsol, 
Gióca, Pratik

48 300 Unidade

Cera líquida 750 ml, incolor para 
piso de madeira, alto brilho sem 
necessidade de passar enceradei-
ra. Composição: Resina Acrilica, 
Corante, Resina Sumárica, Cera 
Polietileno, Plastificante, Coadju-
vantes, Derivados de Isotiazolino-
nas, Fragrância e Água,

Siprolimp, 
Ingleza, gi-
rando sol, Útil 
Permax

49 2.000 Unidade

Detergente de louça neutro com 
odor suave e agradável, frasco de 
500 ml. Composição: Tensoativo 
Anionico, Tensoativo Não Ionico, 
Alcalinizante, Neutralizante, Emo-
liente, Espessante, Sequestrante, 
Conservante, Essencia e Corante. 
Contém Tensoativo Biodegradavel.

Siprolimp, 
Limpol, Minua-
no,

50 150 Unidade

Lustra móveis, frasco de 200 ml. 
Composição: Ativo, Emulsificante, 
Espessante, Coadjuvante, Solven-
te, Resina Fumárica, Fragrância, 
Água, Silicone 0,36%.

Ingleza, Ipê, 
Útil Permax

51 3.000 Galão

Multi uso com PH concentrado, 
limpeza pesada, odor suave e 
agradável, embalagem em galões 
de 5 litros

Benfort, 
Cristal

52 100 Frasco
Inseticida mata moscas, baratas e 
formigas, frasco com 300 ml.

Straik, Bom 
Bril Fort, Jimo

53 3.000 Pacote
Guardanapo de papel 23 x 20 cm, 
pacote com 50 unidades

Sirius, Vipp, 
Sorella, Mabe 
plus, Delly

54 100 Unidade

Lixeira de plástico com tampa e 
pedal para abri-la, capacidade 
mínima 30 litros

Arqplat, San-
remo

55 2.500 Unidade

Bolsa de algodão alvejada lisa, 
medindo no mínimo 0,70 x 0,80 
mt Martim, SM

56 80 Caixa
Hastes flexíveis, caixa com 75 
unidades Cottonbaby

57 2.000 Caixa

Cha mate, caixa de 40gr. com 25 
saquinhos cada, diversos sabores 

Matte Leão

58 4.000 Pacote

Açúcar refinado, pacote com 5 
quilos Duçula, Alto 

Alegre,

59 4.000 Caixa

Café tipo exportação, embalado a 
vácuo, torrado e moído, extra for-
te sem glúten, com selo de pureza 
da ABIC, caixa com 500 gr

Melita 
Tradicional, 
Caboclo

60 4.000 Caixa

Filtro de papel para café nº 103, 
caixa com 40 unidades Brigitta, Cabo-

clo, Pilão

61 100 Litro
Óleo de girassol, embalagem de 
01 litro Salada, Lisa

62 2.000 Litro
Leite longa vida integral UHT, 
caixa com 1 litro

Tirol, Cordilat, 
Piá

MARCAS HOMOLOGADAS PARA PARTICIÇÃO DO PR 12-2013 – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

KARINA DO NASCIMENTO ZARDO

33 5.000 Caixa

Sabão em pó, embalagem com  
1kg, com branqueador óptico 
e capacidade de dissolução 
completa na água, odor suave 
e agradável, boa qualidade. 
Composição: Tensoativo Aniôni-
co, Agente Amaciante, Agente 
Anti-Redepositante, Alcalinizante, 
Branqueador Optico, Coadjuvante, 
Sequestrante, Enzima, Dispersan-
te, Tamponante, Carga, Alvejante, 
Sinergista, Corante e Fragrância.

Tixan Ypê,  
Omo

34 6.000 Pacote

Papel toalha, folhas dobradas, pa-
cote com 1.000 unidades, branco, 
não reciclável

Guipel, Seck 
Limp Videpel, 
Alto Vale

35 5.000 Pacote

Papel higiênico, branco, rolo de 
60 metros, folha dupla, picotado, 
texturizado, não reciclado, com 
perfume, pacote com 04 rolos de 
30 metros cada.

Mili, Neve, 
Dualette, Fofi-
nho, Clara

36 200 Fardo

Papel higiênico extra macio, 
branco, rolo de 30 metros, folha 
dupla, picotado, texturizado, não 
reciclado, sem perfume, fardo com 
64 rolos

Mili, Neve, 
Dualette, Fofi-
nho, Clara

37 500 Pacote
Esponja de lã de aço, pacote com 
8 unidades, 60 gr

Assolan, 
Bombril

38 2.000 Unidade

Desinfetante líquido para uso 
geral, com ação bactericida e 
germicida, embalagem de 2 litros, 
composição: emulsificante, sol-
vente, corante, essência e veículo. 
Componente ativo: Cloreto de 
Alquil Dimetil Benzil Amonio 0,5%.

Siprolimp, 
Girando Sol, 
Crivialli Clean 
Plus, Blimp, 
Casa Brilho 
Pinho Casa

39 100 Unidade Escova para vaso sanitário

Dalla Valle 
Real com 
suporte

40 60 Unidade

Balde plástico reforçado com alça 
de plástico, capacidade mínima 
30 litros Arqplast

41 200 Unidade
Rodo de borracha dupla de 30cm 
com cabo de madeira.

Lorenzon, 
Hering e Hei-
chert, Cema, 
Inçavas, 
Limpamania 
Borboleta

42 15.000 Tira

Copo descartável, 200 ml, embala-
gem com 100 unidades, produzido 
conforme ABNT nº - NBR 14865

Coposul 
200ml, Cristal-
copo

43 1.000 Tira

Copo descartável, 50 ml, embala-
gem com 100 unidades, produzido 
conforme ABNT nº - NBR 14865

Copobras, 
Copozan, 
Coposul, Cris-
talcopo,

44 3.000 Litro

Água sanitária, cloro ativo com 
alvejante, desinfetante e bacterici-
da, frasco de 1 litro. Qboa

45 1.500 Litro

Álcool comum 90%, frasco de 1 
litro, solução incolor, límpida e 
sem particulas, tampa lacrada.

Do vale, 
Mega, Arau-
cária, Benfort, 
Flop’s

46 1.000 Litro
Álcool gel para mãos, frasco de 1 
litro, cosmético.

Siprolimp, 
Mega, Bellplus
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24, 25, 26, 28, 33, 59, 60, 67 e 70 constantes na Ata Principal 
de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS E INSUMOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR n° 
25/2013, datada de 13 de março de 2013, mediante solicitação 
da Pregoeira nos termos do Capítulo III, Item 7 da Ata Principal, 
e aceitação do FORNECEDOR conforme documento anexo a pre-
sente Ata, que ficam fazendo parte integrante da mesma, como se 
transcrito estivesse, para todos os fins e efeitos.
DOS PREÇOS
1. O preço deste registro de preços será de:
- R$ 8,99 (oito reais e noventa e nove centavos) para o pote do 
item 02 - Doce de Leite em Pasta;
- R$ 2,47 (dois reais e quarenta e sete centavos) para a unidade 
do item 14 - Milho verde em conserva;
- R$ 2,47 (dois reais e quarenta e sete centavos) para a unidade 
do item 15 - Ervilha em conserva;
- R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos) para a unidade do 
item 24 - Leite em pó integral instantâneo;
- R$ 2,49 (dois reais e quarenta e nove centavos) para o quilo do 
item 25 - farinha de trigo especial;
- R$ 4,69 (quatro reais e sessenta e nove centavos) para o quilo 
do item 26 - farinha de milho branca tipo biju;
- R$ 4,99 (quatro reais e noventa e nove centavos) para o quilo do 
item 28 - amido de milho;
- R$ 18,99 (dezoito reais e noventa e nove centavos) para o quilo 
do item 33 - café torrado moído tradicional;
- R$ 2,69 (dois reais e sessenta e nove centavos) para o pacote do 
item 59 - chá de capim cidreira folhas;
- R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos) para o pacote do item 
60 - chá de camomila flores;
- R$ 1,21 (um real e vinte e um centavos) para a unidade do item 
67 - Louro em folhas;
- R$ 2,03 (dois reais e três centavos) para a unidade do item 70 
- vinagre de maçã.

Ata de Registro de Preço Nº 68 - 2013 - Prefeitura
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2013 - PREFEITURA - PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 02/2013, REGISTRO DE PREÇOS: REDUÇÃO 
DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2013, Re-
ferente ao processo licitatório nº 04/2013, Pregão Presencial nº 
02/2013 Fornecedor CNPJ nº 03.302.948/0001-90, com sede nes-
ta cidade de Caçador/SC. O objeto da presente Ata é redução de 
preços dos itens 79 e 90 constantes na Ata Principal de REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E IN-
SUMOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR n° 26/2013, datada 
de 13 de março de 2013, mediante solicitação da Pregoeira nos 
termos do Capítulo III, Item 7 da Ata Principal, e aceitação do 
FORNECEDOR conforme documento anexo a presente Ata, que 
ficam fazendo parte integrante da mesma, como se transcrito es-
tivesse, para todos os fins e efeitos.
DOS PREÇOS
1. O preço deste registro de preços será de R$ 2,60 (dois reais 
e sessenta centavos) para o maço do item 79 - Couve Manteiga.

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 227, de 5 de Março de 2013.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 227, DE 5 DE MARÇO DE 2013.
Homologa Termo de Cessão de Uso nº 001/2013, celebrado entre 
o Município de Caçador e a Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Regional de Caçador.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 4 de 

ANDERSON TOREZAN

RUTTE KLAVA SILVA

SIMONE DAL BOSCO

MAURO DE MELO

Contrato Administrativo Nº 33/2013 - Prefeitura
Contrato Administrativo nº 33/2013 - PREFEITURA - 2º adita-
mento ao contrato administrativo 77-2012, Prorroga prazo por 
60(sessenta) dias, Referente ao processo licitatório nº 104/2012 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2012 da Empresa CONTRATADA: 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA SAKS LTDA, CNPJ sob nº 
79.919.585/0001-06, com sede na cidade de Videira, SC As de-
mais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade

Contrato Administrativo Nº 34/2013 - Prefeitura
Contrato Administrativo nº 34/2013 - PREFEITURA - 2º adita-
mento ao contrato administrativo 118-2012, Prorroga prazo por 
60(sessenta) dias, Referente ao processo licitatório nº 114/2012 
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2012 da Empresa CONTRATADA: LA-
JETEC LAJES ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA ME, CNPJ sob o 
nº 72.214.836/0001-08, com sede na cidade de Caçador, SC As 
demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade

Suspensão de Processo Administrativo Nº 01-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
SUSPENSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01-2013

Fica suspenso o Processo Administrativo nº 01/2013 datado de 
31.01.2013, INSTAURADO através da Portaria nº 22.234 de 31 de 
janeiro de 2013, com a finalidade de apurar as responsabilidades 
com a paralisação da obra pela empresa ATUALBRASIL CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA., contratada pelo Município atra-
vés de prévio Processo Licitatório nº 85/2011, na modalidade de 
Concorrência nº 03/201, que culminou no Contrato nº 147/2011, 
cujo objeto é a contratação de empresa habilitada para a cons-
trução de uma Unidade de Educação Infantil (creche) tipo B com 
área de 1.118,48m² (um mil, cento e dezoito metros e quarenta e 
oito decímetros quadrados), no bairro Alto Bonito, considerando:
a) As deliberações da Comissão Processante;
b) Foram cumpridas as determinações do Senhor Prefeito em Des-
pacho datado de 06 de março de 2013;
c) Foi reiniciada a execução da obra pela empresa contratada;

Fica suspenso o processo por prazo indeterminado, podendo ser 
reaberto se necessário, a qualquer tempo.

Caçador, 09 de Abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETO
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preço Nº 67 - 2013 - Prefeitura
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2013 - PREFEITURA - PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 02/2013, REGISTRO DE PREÇOS: REDU-
ÇÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2013, 
Referente ao processo licitatório nº 04/2013, Pregão Presencial 
nº 02/2013 Fornecedor MARCOS BULLE DA COSTA - ME CNPJ nº 
03.489.682/0001-36 com sede nesta cidade de Caçador/SC. O ob-
jeto da presente Ata é redução de preços dos itens 02, 14, 15, 
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Decreto Legislativo Nº 229, de 12 de Março de 2013.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 229, DE 12 DE MARÇO DE 2013.
Homologa Convênio de Cooperação, celebrado entre o Município 
de Caçador e a Sociedade Franco Brasileira - Hospital Maicé.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 11 
de março de 2013, aprovou e ele promulga o seguinte,
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica homologado o Convênio de Cooperação, celebrado 
entre o Município de Caçador e a Sociedade Franco Brasileira - 
Hospital Maicé, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.543.356/0020-39, com sede na Rua Bolívia, nº 54, 
Bairro Reunidas, neste Município, objetivando a cooperação entre 
as partes para a manutenção de plantonista médico no Pronto 
Socorro do Hospital Maicé, durante 24 horas, conforme Convênio 
que fica fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, em 12 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
Presidente.

WILSON LUIZ BINOTTO,
Vice-Presidente.

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS,
1º Secretário.

CLEONY FIGUR,
2º Secretária.

Resolução Nº 01, de 9 de Abril de 2013
RESOLUÇÃO Nº 01, DE 9 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre autorização de pagamento de diárias aos Vereadores 
e Servidores da Câmara Municipal de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, do 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Os Vereadores e os Servidores da Câmara Municipal de Ca-
çador, quando em viagem a serviço do Município, ou em interesse 
da Câmara Municipal, desde que autorizados pela Mesa Diretora, 
farão jus ao recebimento de diárias para cobrir despesas de ali-
mentação e estadia.

Parágrafo único. As despesas com locomoção não estão inclusas 
nas diárias.

Art. 2º Serão consideradas, para fins de diária, os períodos entre 
a hora da partida e o regresso, que ultrapassar a 12 horas ou se 
houver pernoite. Considerar-se-á como ½ (meia) diária o período 
inferior a 12 horas em que não tenha havido pernoite.

Art. 3º Ficam fixados os seguintes valores das diárias:

Distância Vereadores Servidores
Até 200 km R$ 407,91 R$ 299,93
De 201 a 400 km R$ 539,88 R$ 359,94
De 401 a 600 km R$ 587,87 R$ 419,91
Acima de 601 km R$ 779,83 R$ 551,87

março de 2013, aprovou e ele promulga o seguinte,
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Cessão de Uso nº 001/2013, 
celebrado entre o Município de Caçador e a Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Regional de Caçador, com sede na Rua Carlos 
Coelho de Souza, nº 120, Centro, neste Município, objetivando a 
disponibilização pela Secretaria Regional, para uso exclusivo da 
Fundação Municipal do Meio Ambiente, um veículo FORD Escort 
GL 1.6, ano 2001, conforme Termo de Cessão que fica fazendo 
parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, em 5 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
Presidente.

WILSON LUIZ BINOTTO,
Vice-Presidente.

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS,
1º Secretário.

CLEONY FIGUR,
2º Secretária.

Decreto Legislativo Nº 228, de 5 de Março de 2013.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 228, DE 5 DE MARÇO DE 2013.
Concede o Título de Cidadão Honorário de Caçador ao Senhor 
VALDIR VITAL COBALCHINI.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 4 de 
março de 2013, aprovou e ele promulga o seguinte,
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título de CIDADÃO HONORÁRIO DE CA-
ÇADOR, ao Senhor VALDIR VITAL COBALCHINI, pelos relevantes 
serviços prestados à comunidade caçadorense e pela sua atuação 
exemplar na vida pública e particular.

Parágrafo único. A entrega do Diploma será feita em Sessão Sole-
ne da Câmara Municipal em data e hora previamente designadas, 
com a presença do homenageado e convidados especiais.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias do Orçamento da 
Câmara Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, em 5 de março de 2013.

CARLOS EVANDRO LUZ FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
Presidente 1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO  CLEONY FIGUR
Vice-Presidente 2º Secretária
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Data Deslocamento
Horário de 
Saída

Horário de 
Chegada

Meio de Trans-
porte

OBJETIVOS E RESULTADOS DA VIAGEM:

Diárias a Receber Quantidade Valor Unitário Total
Até 200 km
De 201 a 400 km
De 401 a 600 km
Acima de 601 km

Art. 4º As diárias serão corrigidas anualmente no mês de feverei-
ro, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou 
outro índice que vier a substituí-lo.

Art. 5º Na hipótese do Vereador e do Servidor retornar em prazo 
menor, ou não se afastar do Município de Caçador, por qualquer 
motivo, fica obrigado a restituir as diárias percebidas em excesso, 
no prazo de 48 horas.

Art. 6º A solicitação de autorização de viagem e o pagamento de 
diária a servidor dependerá de autorização prévia do Presidente 
da Câmara Municipal.

Art. 7º Fica aprovada a adoção dos formulários de Pedidos de 
Diária e Relatório Resumo de Viagem, Anexos I e II, partes inte-
grantes desta Resolução.

Art. 8º O Vereador e o Servidor da Câmara Municipal terão o prazo 
máximo de cinco dias, após o retorno da viagem, para apresentar 
o atestado de frequência ou certificado e Relatório Resumo de 
Viagem, sob pena de devolução dos valores recebidos.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogadas as Resoluções nºs 024, de 10 de feverei-
ro de 2010 e 02, de 17 de abril de 2012.

Sala das Sessões, em 9 de abril de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
Presidente.

WILSON LUIZ BINOTTO,
Vice-Presidente.

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS,
1º Secretário.

CLEONY FIGUR,
2º Secretária.

ANEXO I

PEDIDOS DE DIÁRIA

Pedido de Diária:
Para:
Nome:
Cargo/Função:
Período:
Data da saída:
Previsão da saída:
Data da chegada:
Previsão da chegada:
Objetivo:
Valor da diária:
Número de diárias devidas:
Valor a receber:

ANEXO II

RELATÓRIO RESUMO DE VIAGEM

NOME:

CARGO/FUNÇÃO:

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  902/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHC4188 55652537D 252 * VI7366/2 31/08/2012 R$ 85,12 

MHF9279 55652469D 181 * XVII5541/6 03/09/2012 R$ 53,20 

MLV0610 55652472D 1675185/1 03/09/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  9 DE ABRIL DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  902/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHC4188 55652537D 252 * VI7366/2 31/08/2012 R$ 85,12 

MHF9279 55652469D 181 * XVII5541/6 03/09/2012 R$ 53,20 

MLV0610 55652472D 1675185/1 03/09/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  9 DE ABRIL DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1

Camboriú

Prefeitura

Edital de Aplicação de Penalidade por Infração de 
Transito Nº 194 - 902/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 27

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  871/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JFS1258 55651589D 181 * V5428/1 01/09/2012

MBF1338 55652758D 181 * XV5525/0 01/09/2012

MBT7513 55652506D 1995878/0 10/08/2012

MCJ0954 55652479D 181 * XVII5541/6 04/09/2012

MDS7514 55652801D 181 * XVII5541/6 11/09/2012

MFF6777 55652254D 1675185/1 04/08/2012

MFF6777 55652527D 2286530/0 27/08/2012

MFF9016 55651465D 202 * I5908/0 10/08/2012

MFK3058 55651469D 244 * III7056/1 18/08/2012

MFK3058 55651471D 1955835/0 18/08/2012

MGP0803 55652601D 181 * IX5460/0 28/08/2012

MGU5559 55652654D 202 * I5908/0 04/09/2012

MHA8516 55652502D 252 * VI7366/2 10/08/2012

MHE2041 55651480D 202 * I5908/0 10/09/2012

MHM4541 55652494D 181 * XVII5541/5 10/09/2012

MHO2310 55652614D 186 * II5738/0 12/09/2012

MID4689 55652755D 186 * II5738/0 31/08/2012

MJK6328 55651807D 244 * III7056/1 17/08/2012

MJO0694 55652518D 252 * VI7366/2 22/08/2012

MKP9390 55004125D 244 * III7056/1 02/09/2012

1 / 2

Edital de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 871/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 28

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  9 DE ABRIL DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO
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na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, vencimentos Nível 4, Sub-Nível 41, 
Referência A, no valor de R$ 1.064,35 (um mil, sessenta e quatro 
reais, trinta e cinco centavos) mensais, pelo período de 12 de abril 
de 2013 a 12 de julho de 2013, em substituição a servidora titular 
ALINE DAINE LIEBL, Matrícula Funcional nº 000518, Registro no 
Sistema sob nº 954616, a qual encontra-se em licença materni-
dade.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude da contratada ter sido aprovada no Processo Seletivo 
nº 013/2012, em 18º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 12 de 
abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Julgamento Pregão 36/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 36/2013)

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, na cidade 
de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuniram-se ás 
dez horas, em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz, Pregoeira 
Municipal, Josiane Alquini Cubas e Irineu Woitskovski Junior, mem-
bros da equipe de apoio, responsáveis pelo Processo Licitatório 
nº 36/2013, modalidade Pregão (presencial), para procederem a 
abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida li-
citação, que tem por objetivo fornecimento de material e mão de 
obra para conserto do painel completo da viatura ASU-208 placas 
MGU7883 (Iveco/Daily) do Corpo de Bombeiros de Campo Alegre. 
Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a sessão, nominando os 
presentes. Passou-se ao recebimento dos envelopes (proposta e 
documentos) da única empresa proponente: Veronezi e Cia Ltda. 
Passando ao credenciamento do licitante, sendo Sr Edwin Jean 
Veronezi, representante da empresa licitante. Participou ainda da 
sessão o Soldado Renato Holz, o Soldado Eduardo Borba, da Or-
ganização de Bombeiros e a Sra. Rosemari Oliveira. Passou-se ao 
recolhimento da declaração de que cumpre os requisitos de habili-
tação da licitante. Recebeu-se também documento que comprova 
o enquadramento como empresa de pequeno porte. Após, proce-
deu-se à abertura do envelope da proposta comercial. O critério 
de julgamento é pelo requisito menor preço GLOBAL. A licitante 
apresentou proposta inicial com o valor de R$ 19.780,00, conce-
dendo desconto, fechando a proposta em R$ 19.500,00. Após, 
abriu-se o envelope de documentos do licitante classificado, es-
tando de acordo com o exigido no Edital. Sendo assim, a Pregoeira 
declarou a empresa Veronezi e Cia Ltda vencedora do processo 
licitatório epigrafado. Encerrou-se a sessão com a lavratura desta 
ata, que vai assinada por todos os presentes:

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.706 de 12 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.706 DE 12 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VI; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. ROSANE JOHANSON, para exercer o car-
go de Atendente de Sala, Registro no Sistema sob o nº 955240, 
Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contrato Temporário) 
previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV 
da Lei Complementar Municipal nº 006/02, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, vencimentos Nível 4, Sub-Nível 41, Referência A, no va-
lor de R$ 1.064,35 (um mil, sessenta e quatro reais, trinta e cinco 
centavos) mensais, pelo período de 12 de abril de 2013 a 11 de 
outubro de 2013, em substituição a servidora titular DANIELA DE 
SOUZA, Matrícula Funcional nº 000637, Registro no Sistema sob 
nº 955066, a qual encontra-se em licença maternidade.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude da contratada ter sido aprovada no Processo Seletivo 
nº 013/2012, em 12º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 12 de 
abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.707 de 12 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.707 DE 12 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VI; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. KELY CRISTIANE FRIEDRICH DREFHAL, 
para exercer o cargo de Atendente de Sala, Registro no Sistema 
sob o nº 955241, Regime Jurídico Especial Administrativo, (Con-
trato Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e 
no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 006/02, lotada 
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EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

ECO SISTE-
MAS AMBIEN-
TAIS LTDA 18.000,00 17.099,00 1ª Habilitada
GEODRILL 
GEOLOGIA 
LTDA ME 18.000,00 18.000,00 2ª -------------

A Pregoeira julgou a empresa ECO SISTEMAS AMBIENTAIS LTDA 
vencedora do processo licitatório epigrafado, com o valor global de 
R$ 17.099,00, adjudicando sua proposta. Não houve manifestação 
de intenção de recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a 
lavratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

Pregão 18/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 185/2013
O objeto da licitação consiste na AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (01 
ambulância e 01 tipo passeio), para a Secretaria Municipal de Saú-
de , conforme tabela abaixo:

Item Qtde Unid. Descrição

Valor 
Unitário 
Estimado 
(R$)

Valor Total 
Estimado 
(R$)

01 01 unid.

VEÍCULO NOVO, zero quilôme-
tro, potência mínima do motor 
82cv, tipo furgão, combustível 
flex (gasolina e etanol), 3 
portas, ar quente, farol de 
neblina, direção hidráulica, ar 
condicionado transformado 
em AMBULÂNCIA tipo “A”: 
transporte ou simples remo-
ção, equipada com sinalizador 
óptico e acústico, suporte para 
soro, maca retrátil com rodas, 
cilindro de oxigênio, banco 
baú, iluminação interna, ja-
nela na porta lateral, forração 
interna, piso, isolamento, 
exaustor de teto, adesivagem 
conforme normas da ABNT 60.650,00 60.650,00

02 01 unid

VEÍCULO NOVO, zero quilôme-
tro, tipo passeio, 5 lugares, 
4 portas, flex (gasolina e 
etanol), motor com potência 
mínima de 70cv, cor branca, 
desembaçador com ar quente, 
faróis de neblina, kit elétri-
co, ar condicionado, direção 
hidráulica, traves elétricas, 
vidros elétricos dianteiros com 
one touch e antiesmagamento 35.000,00 35.000,00

- Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO, por item.
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 24/04/2013, às 10 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 9 horas e 45 minutos, do dia 
24/04/2013, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

Julgamento Pregão 37/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 37/2013)

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, na cidade 
de Campo Alegre, ás quatorze horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 
292, reuniram-se em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz, 
Pregoeira Municipal, Josiane Alquini Cubas e Irineu Woitskovski 
Junior, membros da equipe de apoio, abaixo assinados, respon-
sáveis pelo Processo Licitatório nº 37/2013, modalidade Pregão 
(presencial), para procederem a abertura e julgamento das pro-
postas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de gêneros alimentícios 
(perecíveis) destinados a alimentação escolar, para o Ensino Infan-
til, Fundamental e APAE. Inicialmente a Pregoeira declarou aber-
ta a sessão, nominando os presentes. Passou-se ao recebimento 
dos envelopes (proposta e documentos) da única empresa pro-
ponente: EKO Supermercado Ltda. Passou-se ao credenciamento 
da licitante, sendo Sra. Juliane Huebl Dreschsler, representante. 
A empresa licitante apresentou a declaração de cumprimento dos 
requisitos de habilitação e comprovou o enquadramento como 
empresa de pequeno porte. Após, procedeu-se à abertura dos en-
velopes da proposta comercial. O critério de julgamento é pelo 
requisito menor preço GLOBAL. A licitante apresentou proposta 
inicial com o valor global de R$ 48.659,60, concedendo desconto, 
fechando a proposta em R$ 48.500,00. Após, abriu-se o enve-
lope de documentos da licitante classificada, estando de acordo 
com o exigido no edital. Considerando a classificação e habilita-
ção da empresa Eko Supermercado Ltda Epp a Pregoeira Adjudica 
sua proposta declarando-a vencedora, com o valor global de R$ 
48.500,00. Não houve manifestação de intenção de recurso. Sem 
mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai 
assinada por todos os presentes:

Julgamento Pregão 38/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA  

Processo Licitatório nº 38/2013 – modalidade Pregão (presencial) 
Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, na ci-
dade de Campo Alegre, ás dez horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 
292, se reuniram em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz, 
Pregoeira Municipal, Josiane Alquini Cubas e Irineu Woitskovski 
Junior, membros da equipe de apoio, responsáveis pelo Proces-
so Licitatório nº 38/2013, modalidade Pregão (presencial), para 
procederem a abertura e julgamento das propostas apresentadas 
na referida licitação, que tem por objeto a contratação de serviço 
técnico especializado de assessoramento na regularização mine-
raria e ambiental de jazidas de minérios de emprego direto na 
construção civil (ensaibramento). Inicialmente a Pregoeira decla-
rou aberta a sessão, nominando os presentes, passando ao rece-
bimento dos envelopes (proposta e documentos) das empresas 
proponentes: GEODRILL GEOLOGIA LTDA ME e ECO SISTEMAS 
AMBIENTAIS LTDA. As empresas licitantes apresentaram a Decla-
ração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação. A empresa 
GEODRILL GEOLOGIA LTDA ME apresentou documento que com-
prova o enquadramento como microempresa para valer-se da Lei 
Complementar nº 123/2006 (direito de preferência). Passou-se ao 
credenciamento dos licitantes sendo Sr. Fernando Lucio Machado 
Ferrari, representante da empresa ECO SISTEMAS AMBIENTAIS 
LTDA. A empresa GEODRILL GEOLOGIA LTDA ME não se fez re-
presentar na sessão. O critério de julgamento é o menor preço 
GLOBAL. Passou-se a abertura dos envelopes da proposta. Após 
o julgamento das propostas, procedeu-se a abertura do envelope 
contendo a documentação da empresa 1ª classificada, obtendo o 
seguinte resultado: 
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Canoinhas

Prefeitura

Resolução Nº 06/2013
RESOLUÇÃO Nº 06/2013
DISPÕE SOBRE O COFINANCIMENTO DOS SERVIÇOS DE PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, ENTRE O 
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS E O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS DE CANOINHAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Canoinhas/SC no 
uso de suas atribuições legais, e:
Considerando o art. 2º, do Decreto Municipal nº 241/2012, de 14 
de dezembro de 2012, que aprova o Regimento Interno do Conse-
lho Municipal da Assistência Social;
Considerando a apreciação dos documentos probatórios do Con-
vênio entre o Fundo Municipal da Assistência Social e o Fundo 
Estadual de Assistência Social que irá financiar os Serviços de Alta 
Complexidade no exercício de 2013;
Considerando a deliberação do Plenário do Conselho Municipal 
da Assistência Social reunido ordinariamente em 21 de março de 
2013;
Resolve:
Art. 1º Aprovar a Partilha de recursos referentes ao cofinancia-
mento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, prove-
niente do Fundo Estadual de Assistência Social, no valor de R$ 
72.600,00, sendo que deste, 40% destina-se a investimento e 
60% a custeio.
Art. 2º Os recursos serão destinados aos seguintes serviços: Casa 
Santa Clara (Valor para custeio R$ 20.260,46 e Investimento R$ 
13.506,97), Casa de Passagem Nova Canaã (Valor para custeio R$ 
15.195,34 e Investimento R$ 10.130,23) e Lar dos Idosos Stellita 
Pacheco Costa (Valor para custeio R$ 8.104,18 e Investimento R$ 
5.402,79)
Art. 3º A presente Resolução retifica a mesma com data anterior 
conforme orientação da Secretaria de Estado da Assistência So-
cial, Trabalho e Habitação.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas, 28 de março de 2013.
KARINA VIEIRA CARVALHO
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social

Resolução Nº 07/2013
RESOLUÇÃO Nº 07/2013
DISPÕE SOBRE O COFINANCIMENTO DOS SERVIÇOS DE PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE, ENTRE O 
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS E O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS DE CANOINHAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Canoinhas/SC no 
uso de suas atribuições legais, e:
Considerando o art. 2º, do Decreto Municipal nº 241/2012, de 14 
de dezembro de 2012, que aprova o Regimento Interno do Conse-
lho Municipal da Assistência Social;
Considerando a apreciação dos documentos probatórios do Con-
vênio entre o Fundo Municipal da Assistência Social e o Fundo Es-
tadual de Assistência Social que irá financiar os Serviços de Média 
Complexidade no exercício de 2013;
Considerando a deliberação do Plenário do Conselho Municipal 
da Assistência Social reunido ordinariamente em 21 de março de 
2013;
Resolve:
Art. 1º Aprovar a Partilha de recursos referentes ao cofinanciamento 

-  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS:
As despesas oriundas da contratação correrão por conta da do-
tação orçamentária do exercício 2013, na seguinte classificação: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 91.00 
– Fundo Municipal de Saúde; Unidade: 91.04 – Manutenção da 
Atividades de Assist. Médica e Terapêutica; Função: 10 – Saúde; 
Subfunção: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico; Programa: 
0056 – Serviços Especializados de Diagnóstico e Terapia; Proje-
to: 2.117 – Manutenção da Atividades de Diagnóstico e Terapia; 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e 
Material Permanente; Recurso: 00.01.0139 – Convênio SUS (Mi-
nistério da Saúde, nº Proposta 83102 749 000 / 1100-01).
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 18/2013” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 10 de abril de 2013.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora

Campos Novos

Prefeitura

Aviso de Cancelamento - TP 05/2013
Aviso de Cancelamento
Tomada de Preços nº 05/2013

Conforme publicação ocorrida no DOM, páginas 26 e 27, Edição 
nº 1205, do dia 26 de março de 2013, o Município de Campos 
Novos-SC, torna público o CANCELAMENTO da Tomada de Preços 
nº 05/2013, por necessidade de correção e readequação do pro-
jeto básico.
Novo Edital será lançado e publicado oportunamente.

Maiores informações podem ser obtidas no Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Novos, 
ou através do e-mail compras@camposnovos.s.c.gov.br.

Campos Novos-SC, 10 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Fundação Municipal de 
Esportes em 05/04/2013.

Capinzal

Prefeitura

Decreto 036/2013
DECRETO Nº 036, DE 4 DE ABRIL DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 56.182,13 (cin-
qüenta e seis mil, cento e oitenta e dois reais e treze centavos).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e pelo art. 15 da Lei Municipal nº 3.046, de 28 de 
novembro de 2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Ca-
pinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 56.182,13 
(cinqüenta e seis mil, cento e oitenta e dois reais e treze centavos), 
para reforço das dotações orçamentárias, a seguir especificadas:

0501.12.361.0065.2058

MANUTENÇÃO 
DO TRANSPORTE 
ESCOLAR FTE DR R$ 0,00

33903900-550

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0322 55 R$ 314,58

33903900-551

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0358 49 R$ 4.071,07

33903900-552

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0361 52 R$ 88,01

0501.12.365.0060.2042

MANUTENÇÃO DAS 
CRECHES E PREES-
COLAS FTE DR R$ 0,00

33903000-555 Material de consumo 0322 54 R$ 5.473,90

0601.15.453.0135.2102

MANUTENÇÃO SIST 
TRANSP COLET 
PASSAG FTE DR R$ 0,00

33903000-553 Material de consumo 0300 00 R$ 46.234,57
Total 56.182,13

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º deste De-
creto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimo-
nial do Exercício de 2012, da Prefeitura Municipal de Capinzal, nas 
fontes 00 Recursos Ordinários; 22 Transferências de Convênios 
Educação, destinação 55 Transferências de Convênios do Estado 
e 58 Transferências de Convênios da União; 58 Salário Educação, 
destinação 49 Transferências do Salário Educação e 61 Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar, destinação 52 Transfe-
rências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao transporte 
escolar,  no valor de R$ 56.182,13 (cinqüenta e seis mil, cento e 
oitenta e dois reais e treze centavos), conforme quadro a seguir e 
demonstrativo em anexo.

da Proteção Social Especial de Média Complexidade, proveniente 
do Fundo Estadual de Assistência Social, no valor de R$ 95.040,00, 
sendo que deste, 40% destina-se a investimento (R$ 38.016,00) e 
60% a custeio (R$ 57.024,00).
Art. 2º Os recursos serão destinados aos seguintes serviços: Servi-
ço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivídu-
os (PAEFI), Serviço Especializado em Abordagem Social; Serviço 
de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Ser-
viços à Comunidade (PSC); Serviço de Proteção Social Especial 
para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; e Serviço 
Especializado para Pessoas em Situação de Rua)
Art. 3º A presente Resolução retifica a mesma com data anterior 
conforme orientação da Secretaria de Estado da Assistência So-
cial, Trabalho e Habitação.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas, 02 de abril de 2013.
KARINA VIEIRA CARVALHO
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social

Portaria Nº. 06/2013 - FME
PORTARIA Nº. 06/2013

RICARDO PEREIRA MARTIN, Presidente da Fundação Municipal 
de Esportes, nomeado através da Portaria n° 481/2008, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n° 
3.869/2005, RESOLVE:
NOMEAR EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Art.1º - Fica nomeado Sanderson Roberto de Souza, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Assessor de Lazer, junto à 
Fundação Municipal de Esportes, a partir de 14/03/2013.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas, 14 de março de 2013.
RICARDO PEREIRA MARTIN
Presidente

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Fundação Municipal de 
Esportes em 14/03/2013.

Portaria Nº. 07/2013 - FME
PORTARIA Nº. 07/2013

RICARDO PEREIRA MARTIN, Presidente da Fundação Municipal 
de Esportes, nomeado através da Portaria n° 481/2008, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n° 
3.869/2005, RESOLVE:
EXONERAÇÃO A PEDIDO

Art.1º- Fica exonerado a pedido ANDERSON CARLOS DE MORAIS, 
no cargo de Professor Técnico de Tênis de Mesa, junto à Fundação 
Municipal de Esportes, a partir de 05/04/2013.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º- Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 05 de abril de 2013.
RICARDO PEREIRA MARTIN
Presidente
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cujo objeto trata do Credenciamento de empresas para prestação 
de serviços de veiculação de publicidade compreendendo atos, 
programas educativos e campanhas institucionais do Poder Execu-
tivo do Município de Capinzal, até 31 de dezembro de 2013.

FORNECEDOR(ES)

    39187.5 - MARIANA POMERENING STEFANES ME

Item/Sub Descrição Quantidade Unid
Preço Uni-
tario  Preço Total

00001      

Contra-
tação de 
empresas 
jornalísti-
cas, catego-
ria REVISTA 
REGIONAL 
- capa 
- Cm/Col                                                                                                                                              
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                        1,000UN  

         
20,0000

             
20,00

00002      

Contra-
tação de 
empresas 
jornalísti-
cas, catego-
ria REVISTA 
REGIONAL - 
Contracapa 
- Cm/Col                                                                                                                                              
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                  1,000UN  

         
16,0000

             
16,00

00003      

Contra-
tação de 
empresas 
jornalísti-
cas, catego-
ria REVISTA 
REGIONAL 
- Página 
Inderte-
minada 
- cm/col                                                                                                                                              
                                                                                                                                                      
                                                                                                                        1,000UN  

         
12,0000

             
12,00

PREVISÃO LEGAL
Lei 8666/93, com alterações: 
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição.

RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES
A empresa apresentou regularmente documentos e proposta, nos 
termos do Edital de Credenciamento Nº 001/2013.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Os preços relacionados foram fixados no edital de Edital de Cre-
denciamento Nº 001/2013.
           
DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA
As despesas decorrentes deste contrato enquadram-se, na seguin-
te dotação orçamentária: 

Dotação Utilizada
Código Dotação Descrição
20 REDUZIDO
3 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FINANCAS
1 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FINANCAS

Superávit Financeiro

IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES FTE DR R$ 0,00
Superávit Financeiro - Transferências de 
Convênios Educação – Estado 0322 55 R$ 314,58
Superávit Financeiro - Salário Educação 0358 49 R$ 4.071,07
Superávit Financeiro - Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte Escolar 0361 52 R$ 88,01
Superávit Financeiro - Transferências de 
Convênios Educação – União 0322 54 R$ 5.473,90
Superávit Financeiro - Recursos Ordiná-
rios 0300 00 R$ 46.234,57
Total R$ 56.182,13

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 4 de abril de 2013
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 038/2013
DECRETO Nº 038, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Declara de utilidade pública entidade, na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
58, incisos V da Lei Orgânica Municipal e com fundamento na Lei 
Municipal nº 2.777, de 04 de outubro de 2007 e demais legislações 
pertinentes;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação de Ini-
ciação Desportiva Chana Masson, entidade sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.035.747/0001-50, com sede social 
localizada na Rua Máximo Toaldo, nº48, Capinzal - SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 10 de abril de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PMC = Processo Nº 67/2013 - Inexigibilidade de 
Licitação Nº 4/2013
PROCESSO Nº 000067/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2013

ANDEVIR ISGANZELLA, Prefeito de Capinzal, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com 
a Lei No  8.666/93,  com suas alterações posteriores, torna público 
o Processo de Inexigibilidade de Licitação conforme segue:
OBJETO
O objeto trata de Contratação da empresa Revista Fique de Olho 
Mariana Pomerening Stefanes ME, via inexigibilidade de licitação, 
nos termos do artigo 25 da Lei 8.666/93 com alterações poste-
riores, bem como no Edital de Credenciamento nº 001/2013, que 
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Concórdia

Prefeitura

Extrato do Termo de Cancelamento - Lote 07
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2013 - PMC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2013 - PMC

Objeto: Aquisição de itens diversos para atendimento de projetos 
com as famílias beneficiadas com o programa Minha Casa Minha 
Vida, Residencial Frei Lency II, com recursos oriundos do projeto 
de Trabalho Técnico Social nº 0329.937.72, firmado com a CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, conforme especificações constantes nos 
Anexos “A” e “B” deste Edital.
EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO

Em razão da C.I SEDES nº 149/2013, torna-se público que o LOTE 
07 do Anexo “B” do processo licitatório em referencia, foi CANCE-
LADO.

Concórdia, SC, 10 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária de Administração

Resolução Nº 013
RESOLUÇÃO nº 013 de 14 de março de 2013.
Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Receitas e Despesas do 
Balanço Geral do Exercício 2012 do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Concórdia/SC.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓR-
DIA/SC - CMAS, em reunião ordinária realizada no dia 14 de março 
de 2013, no uso de suas atribuições que lhe confere Art. 2º, inciso 
I, da Lei Municipal nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011 e o art. 
30 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da As-
sistência Social - LOAS.
RESOLVE:
Art. 1o. Após análise da documentação física apresentada pelo 
órgão gestor, delibera e aprova de forma contábil o Relatório de 
Receitas e Despesas do Balanço Geral do Exercício 2012 do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Concórdia/SC.
Art. 2o. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente do CMAS

Resolução Nº 014
RESOLUÇÃO nº 014 de 14 de março de 2013.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social de Concórdia/SC, referente aos meses 
de janeiro e fevereiro/2013.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓR-
DIA/SC - CMAS, em reunião extraordinária realizada no dia 22 de 
janeiro de 2013, no uso de suas atribuições que lhe confere Art. 
2º, inciso I, da Lei Municipal nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011 
e o art. 30 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica 
da Assistência Social - LOAS.
RESOLVE:
Art. 1o. Após análise da documentação física apresentada pelo 
órgão gestor, delibera e aprova de forma contábil a prestação de 
contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Concórdia/SC, 
referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2013.

4 ADMINISTRACAO
122 ADMINISTRACAO GERAL
15 ADMINISTRACAO GERAL E FINANCEIRA

2009
MANUTENCAO DOS SERVICOS GERAIS DA ADMINIS-
TRACAO

3390399900
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS  PESSOA JURI-
DICA

1000000 RECURSOS ORDINARIOS

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 11 de abril de 2013.                                                                          
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO DE CAPINZAL

FMS Contrato 0056/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0056/2013
Pregão Presencial Nº 008/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0017/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: LINK TELE INFORMÁTICA LTDA ME

OBJETO: Aquisição de microcomputador para utilização no setor 
administrativo da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimen-
to Social, recursos próprios.
VALOR R$: 5.576,00
VIGÊNCIA: 09/04/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0127/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0127/2013
Pregão Eletrônico Nº 0015/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0060/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: TRANSPORTES LAVINIA LTDA -ME

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de trans-
porte de alunos do Ensino Técnico Profissionalizante das Escolas 
Agrotécnicas de Água Doce e de Concórdia, até maio de 2013, 
recursos da Assistência ao Educando de Ensino Médio Profissio-
nalizante.
VALOR R$: 5.803,20
VIGÊNCIA: 08/04/2013 ate 31/12/2013

Termo Aditivo 001/2013
TEMO ADITIVO 001/2013
Processo Licitatório Nº 004/2013
Dispensa p/ Compras e Serviços Nº 002/2013
CONTRATO 0002/2013

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal
CONTRATADA: TELEMARTINS TELECOMUNICACOES LTDA

OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 15/06/2013, confor-
me justificativas em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 08/04/2013 até 15/06/2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 35

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
2/2013 - FMAS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2/2013 - FMAS

A Diretora Superintendente do Fundo Municipal de Assistência So-
cial, torna público que ratificou o ato da Senhora Noeli Woloszyn 
Brum de Oliveira, Diretora de Ação Social, que declarou Dispensá-
vel a licitação, nos termos do Artigo 24, II, da Lei nº 8.666/1993, 
homologada em 08 de abril de 2013, para contratação de empresa 
para prestação do serviço de apresentação teatral, como parte 
das atividades da II Semana Municipal Antidrogas, com recursos 
oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, a favor 
da empresa CARRETEL DA CENTOPÉIA CIA TEATRAL, no valor 
total de R$ 3.000,00 (três mil reais).

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Diretora Superintendente do FMAS

Pregão Eletrônico SRP N 8/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 8/2013- PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição durante o 
exercício de 2013, de materiais de consumo, copa e cozinha, para 
atender as necessidades da Prefeitura, Fundos e Fundações, con-
forme descrições constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 08h15min do dia 29/04/2013, 
no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br
Abertura: dia 29/04/2013 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 09 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Pregão Presencial Nº 40/2013- PMC - SRP
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2013- PMC - SRP

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição e instalação 
durante o exercício de 2013, de refis diversos para purificadores 
de água, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 26/04/2013.
Abertura: dia 29/04/2013, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Art. 2o. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia SC, 14 de março de 2013.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente do CMAS

Resolução Nº 015
RESOLUÇÃO Nº 015 de 26 de março de 2013
Dispõe sobre a indicação de conselheiros para participar da 1ª 
Reunião Descentralizada e Ampliada, nos dias 23 e 24 de abril, 
em Joinville - SC.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓR-
DIA/SC - CMAS, em reunião extraordinária realizada no dia 26 de 
março de 2013, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência 
Social LOAS, o disposto no inciso X, do art. 30 da Lei Municipal nº 
4.384, 15 de dezembro de 2011.
RESOLVE:
Art. 1o. Indicar conselheiros e secretaria executiva para participar 
da 1ª Reunião Plenária Descentralizada e Ampliada, nos dias 23 e 
24 de abril, em Joinville - SC, convocada pelo Conselho Estadual 
de Assistência Social - CEAS/SC.
I. Tania Aparecida Pereira da Cunha, conselheira da Sociedade 
Civil; Ediane Mari Biasi, Conselheira Governamental e Neusa Pre-
sotto Colombo, secretária executiva do Conselho.
Art. 2o. Uma reunião por excelência, para os Conselheiros que 
exercitam a honrosa missão pública do controle social da Política 
de Assistência Social.
Art. 3o. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 26 de março de 2013.
TÂNIA APARECIDA PEREIRA DA CUNHA
Presidente do CMAS

Portaria Nº 16/2013
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 16/2013, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Extingue a Pensão por Morte concedida à senhora MAFALDA ROS-
SATO VANZO.
A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 86, I, da Lei Complementar nº 164/1999.
RESOLVE:
Art. 1º Em face do falecimento da senhora MAFALDA ROSSATO 
VANZO, pensionista do senhor PEDRO VANZO, servidor público 
municipal inativo, extinguir a Pensão por Morte concedida através 
da Portaria n° 2, de 12 de janeiro de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 7 de abril de 2013.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 10 de abril de 2013.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo
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Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato Aviso de Licitação- Pregão 015/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan¬do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a 
Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 75/2007, e demais nor-
mas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 040/2013.
Pregão Presencial n. 15/2013.
Tipo: Menor preço.

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de 01 (um) 
trator de pneus novo com recursos do Contrato de Repasse nº 
1003308-26/2012/MDA/CAIXA.
Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 24/04/2013.
Abertura dos Envelopes: 08:45 horas do dia 24/04/2013.
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
ex-pediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
33589100.

Cordilheira Alta - SC, 11 de abril de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Extrato Aviso de Licitação- Pregão 016/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan¬do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 
n.º 75/2007, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 41/2013.
Pregão Presencial para Registro de Preços n. 16/2013.
Tipo: Menor preço por item.

Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços 
para contratação de serviços de hora máquina.
Entrega dos Envelopes: até às 14:15 horas do dia 24/04/2013.
Abertura dos Envelopes: 14:30 horas do dia 24/04/2013.
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
ex-pediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
33589100.

Cordilheira Alta - SC, 11 de abril de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Concórdia, SC, 11 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Pregão Presencial Nº 43/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2013- PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação durante 
o exercício de 2013, de serviços de limpeza de fossas, caixas de 
água, desinsetização e desratização para atender as necessidades 
das unidades administrativas, Fundo e Fundações, conforme espe-
cificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 29/04/2013.
Abertura: dia 30/04/2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2163.

Concórdia, SC, 10 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Pregão Presencial Nº 45/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2013- PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas de motoniveladora para 
atender os trabalhos das Secretarias, durante o exercício de 2013, 
conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 26/04/2013.
Abertura: dia 26/04/2013 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 11 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 064 de 11 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 064 DE 11 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 10 (dez) dias no período de 15/04/2013 à 
29/04/2013.

Nome Cargo Referência

Maiara Muller Odontologo 
19/03/2012 á 
18/03/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 11 de 
Abril de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 065 de 11 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 065 DE 11 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS ÀO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 22/04/2013 à 
21/05/2013.

Nome Cargo Referência

Ivandro Fernandes Agente Comunitário 
de Saúde 

02/04/2012 á 
01/04/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Extrato Aviso de Licitação- Tomada de Preços 
02/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan¬do 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de acordo com a 
Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n.º 75/2007, e demais normas 
aplicáveis.
Processo Administrativo n. 42/2013.
Tomada de Preço n. 02/2013.
Tipo: Menor preço global.

Objeto: A presente licitação tem por contratação de empresa para 
prestação de serviços de publicidade.
Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 30/04/2013
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 30/04/2013
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
ex-pediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. 
(49) 33589100.

Cordilheira Alta - SC, 11 de abril de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 104, de 10 de Abril de 2013
DECRETO Nº. 104, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
CONTRATA FUNCIONÁRIA POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº. 008, de 11/07/2003, e Lei Orgânica do Município 
de 28/10/1994,

Considerando Edital de Teste Seletivo nº. 002, de 08/03/2012, 
que Dispõe sobre o Processo Seletivo de admissão de servido-
res em caráter temporário, e edital de chamamento nº. 004, de 
05/04/2013, resolve:

CONTRATAR:
Art. 1º A Pessoa abaixo relacionada para exercer o devido cargo 
conforme discriminação e carga horária abaixo descrito, junto a 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, a partir do 
dia 10 de abril de 2013 à 10 de abril de 2014, com possibilidade de 
rescisão antecipada caso necessite,ou até realização de concurso 
publico.

NOME CARGO  CARGA HORÁRIA
Ivete Peruzzo Thibes Servente Geral 40:00 horas semanais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 10 de 
abril de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal
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Curitibanos, 09 de Abril de 2013.
DIEGO SEBEM WORDELL   
Presidente da Comissão     

CRISTINA MELO MENEGOTTO PEREIRA
Membro

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24 o inciso XVII dou como aprovada.

Curitibanos, 09 de Abril de 2013.
CLAUDIO VIEIRA FRANÇA
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 09 de Abril de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
61/2013
REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA, PRAÇAS DA CIDADE, SEMÁFAROS E DAS DEPENDÊNCIAS 
DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 
03/05/2013,no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 15:00 horas do dia 03/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 10 de Abril de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI 
Prefeito Municipal 

DIEGO SEBEM WORDELL
Pregoeiro

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 11 de 
Abril de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº11/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº11/2013.

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: Aquisição de móveis e equipamentos 
para instalação em Unidades de Saúde do município. O prazo para 
entrega dos envelopes encerra-se no dia 29/04/2013, às 14h30, 
mesma data e horário marcados para o início da sessão do Pregão. 
Os interessados poderão ter acesso a integra do Edital em www.
curitibanos.sc.gov.br, porém este não substitui o oficial que poderá 
ser retirado pessoalmente junto ao Fundo Municipal de Saúde de 
Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 376, durante o horá-
rio comercial. 

Curitibanos, 10 de abril de 2013.
CARINE TATSCH RICARDO BROCARDO
Secretária Mun. Saúde Pregoeiro

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 2/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2013

REFERENTE: Contrato de compra e venda e prestação de serviços 
firmado entre o município de Curitibanos e a empresa Pavimaqui-
nas Comercio de Pe;as e Servi;os Ltda, com o valor total de R$ 
2.557.30 (Dois mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta 
centavos).

RESUMO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA REVISÃO DE 
1750 HORAS DA RETRO ESCAVADEIRA RANDON RK 406-B, DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, CONFORME ART. Nº 24 
INCISO XVII DA LEI Nº 8.666/93, E ANEXO I DESTE EDITAL.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 24 - É dispensável a licitação de:
- XVII - “Para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeiro, necessários á manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos
do Art. 24 inciso XVII da Lei No. 8.666/93, e suas alterações, 
encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida con-
tratação.,
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05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTUIRA, ESPORTE E TU-
RISMO
12.366.0027.2.010 - Manutenção do Ensino Supletivo
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.0 (39) Aplicações Diretas R$ 
30.000,00

Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
do excesso de arrecadação de recursos recebidos do PEJA 0001.0 
.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de Abril de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto N.º 016, de 11 de Abril de 2013.
DECRETO N.º 016, de 11 de Abril de 2013.
Constitui a Comissão Preparatória Municipal, define e aprova o Re-
gimento da Conferência Municipal da Cidade de Ermo e dá outras 
providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 4º do Decreto Municipal 006, de 22 de fevereiro de 2013;
DECRETA:
Art. 1º Fica Constituída a Comissão Preparatória Municipal e define 
e aprova o Regimento da Conferência Municipal da Cidade, etapa 
preparatória da 5ª Conferência Estadual e da 5ª Conferência Na-
cional das Cidades.

Parágrafo único. O Regimento segue apenso é parte integrante 
deste Decreto.

Art. 2º Cabe à Comissão Preparatória Municipal organizar e reali-
zar a Conferência Municipal da Cidade de Ermo.

Art. 3º A composição da Comissão Preparatória Municipal con-
tará com representantes dos segmentos indicados no Art. 15 do 
Regimento da 5ª Conferência Estadual das Cidades, segundo a 
proporcionalidade ali constante e como determina o Art. 17 do 
mesmo Regimento:

Poder Público:

Secretaria Municipal de Administração e Finanças: Claudionor de 
Souza; 

Câmara Municipal de Vereadores: Alcione Magnus Homem.

Sociedade Civil:

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Turvo e 
Ermo: Moacir Cidade da Silva;

Representante da Associação de Moradores da Comunidade de 
Linha Simão- ASMOLIS: Eires Simão. 

Art. 4º Fica designado como Coordenador Geral da Comissão Mu-
nicipal o senhor Claudionor de Souza, Secretário Municipal de Ad-
ministração e Finanças.

Republicação Edital de Pregão Presencial Para 
Registro de Preços Nº 73/2013
REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 73/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela 
Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 123/2006, Decretos Mu-
nicipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, para aquisição 
de materiais para a manutenção da iluminação pública das ruas e 
avenidas do município de Curitibanos, e manutenção da Secretaria 
de Transporte e Obras, conforme Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 02/05/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 02/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

2 - OBJETO
Para aquisição de materiais para a manutenção da iluminação pú-
blica das ruas e avenidas do município de Curitibanos, e manuten-
ção da Secretaria de Transporte e Obras, conforme Anexo I deste 
Edital.
- Todos os materias devem ser homologado pela CELESC, com ex-
ceção dos que não estiver na relação. (A relação das mesmas está 
disponível no link: http://novoportal.celesc.com.br/portal/images/
arquivos/normas-tecnicas/homologacao-de-materiais/distribuicao 
- materiais certificados pela dven 08-04-2013.pdf )

Curitibanos, 10 de Abril de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI 
Prefeito Municipal 

DIEGO SEBEM WORDELL
Pregoeiro

Ermo

Prefeitura

Decreto N.º 015, de 04 de Abril de 2013.
DECRETO N.º 015, de 04 de Abril de 2013.
Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 4, inciso I da Lei n° 307 de 21/11/2012 (Lei Orçamentária 
Anual);
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), a saber:
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Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 10/FMS/2013.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objeto, a aquisição de 
equipamentos e material permanente para estruturação da rede 
de serviços de Atenção Básica de Saúde, conforme Proposta nº. 
81531.16200/1120-20 do Ministério da Saúde junto ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 25 de abril de 2013 às 09:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones 
(48) 3463 8121 ou 3463 8122.

Forquilhinha, 11 de abril de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 11/FMS/2013.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objeto, a aquisição de com-
bustíveis Diesel S10 para consumo na frota do Fundo Municipal de 
Saúde de Forquilhinha/SC, durante o exercício corrente.
DATA DE ABERTURA: Dia 24 de abril de 2013 às 15:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones 
(48) 3463 8121 ou 3463 8122.

Forquilhinha, 11 de abril de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 55/PMF/2013;
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada para aquisição de fogos de artifício e show 
pirotécnico para atendimento a eventos de administração munici-
pal de Forquilhinha/SC, durante o exercício corrente.
DATA DE ABERTURA: Dia 24 de abril de 2013 às 10:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones 
(48) 3463 8121 ou fone/fax 3463 8123.

Forquilhinha, 11 de abril de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Art. 5º As atividades da Comissão encerrar-se-ão em dezembro 
de 2013.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 11 de Abril de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Forquilhinha

Prefeitura

Lei Nº 1.846, de 09 de Abril de 2013.
LEI Nº 1.846, DE 09 DE ABRIL DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RE-
PASSAR RECURSOS FINANCEIROS À SOCIEDADE LITERÁRIA E 
CARITATIVA SANTO AGOSTINHO, MANTENEDORA DO COLÉGIO 
SAGRADA FAMÍLIA DE FORQUILHINHA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de 
Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º É o Chefe do Poder Executivo autorizado a repassar, duran-
te o exercício de 2013, R$ 13.000,00 (treze mil reais), de forma 
parcelada, à SOCIEDADE LITERÁRIA E CARITATIVA SANTO AGOS-
TINHO, mantenedora do Colégio Sagrada Família de Forquilhinha, 
entidade filantrópica, declarada de utilidade pública pela Lei Muni-
cipal nº 177, de 26 de agosto de 1992, com sede à Rua João José 
Back, nº 370, Centro, Forquilhinha, Santa Catarina, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº. 92.736.040/0007-
00, destinados a concessão de bolsas de estudos aos alunos do 
ensino médio.

Art. 2º Os critérios para concessão de bolsa de estudo serão defi-
nidos no Convênio que será firmado.

Art. 3º As despesas correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias do orçamento de 2013.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 09 de abril de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural em 09 de abril de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo
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Extrato de Contrato PMF Nº. 67/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 67/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - IND. E COM. DE LATICÍNIOS VENEZA LTDA

OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para aquisição de gêneros alimen-
tícios, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar, em 
atendimento às Escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, de 
FORQUILHINHA SC.
VALOR - R$ 7.875,00 (sete mil oitocentos e setenta e cinco reais).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 0501.2012.3390 (30), (31).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 40/PMF/2013

DATA DA ASSINATURA - 02 de abril de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 68/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 68/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - BARFE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP

OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para aquisição de gêneros alimen-
tícios, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar, em 
atendimento às Escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, de 
FORQUILHINHA SC.
VALOR - R$ 58.172,15 (cinquenta e oito mil cento e setenta e dois 
reais e quinze centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 0501.2012.3390 (30), (31).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 40/PMF/2013

DATA DA ASSINATURA - 02 de abril de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 73/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 73/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - JK PNEUS LTDA

OBJETO - O objeto do presente contrato compreende a aquisição 
de diversos pneus, câmaras e afins para atendimento a frota do 
município de Forquilhinha, durante o exercício de 2013.
VALOR - R$ 249.072,00 (duzentos e quarenta e nove mil e setenta 
e dois reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 1802.2070.3390 (12).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 43/PMF/2013

DATA DA ASSINATURA - 03 de abril de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Fma Nº. 10/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMA Nº. 10/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - JK PNEUS LTDA

OBJETO - O objeto do presente contrato compreende a aquisição 
de diversos pneus, câmaras e afins para atendimento a ao Fundo 
Municipal de Agricultura de Forquilhinha, durante o exercício de 
2013.
VALOR - R$ 85.300,00 (oitenta e cinco mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 1802.2070.3390 (12).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 04/FMA/2013

DATA DA ASSINATURA - 03 de abril de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 61/PMF/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 61/PMF/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - BARFE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP

OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para a aquisição de “gêneros ali-
mentícios”, para preparação dos lanches, atendendo as necessida-
des dos Programas CRAS, CREAS e PROJOVEM, durante o primeiro 
semestre de 2013, por meio da Secretaria de Assistência Social do 
município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 22.222,80 (vinte e dois mil duzentos e vinte e dois 
reais e oitenta centavos
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1301.2023.3390 (168), 1301.2025.3390 (178), 
1301.2029.3390 (183).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
N° 37/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 26 de março de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 62/PMF/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 62/PMF/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - IND. E COM. DE LACTICÍNIOS VENEZA LTDA. ME.

OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para a aquisição de “gêneros ali-
mentícios”, para preparação dos lanches, atendendo as necessida-
des dos Programas CRAS, CREAS e PROJOVEM, durante o primeiro 
semestre de 2013, por meio da Secretaria de Assistência Social do 
município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 12.110,00 (doze mil cento e dez reais).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1301.2023.3390 (168), 1301.2025.3390 (178), 
1301.2029.3390 (183).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
N° 37/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 26 de março de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

Resolução Cms 009/2013
DELIBERAÇÃO 009/CMS/13

O Conselho Municipal de Saúde de Fraiburgo/SC, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Municipal 1.971/2008, em reu-
nião extraordinária realizada no dia 10 de abril de 2013, no auditó-
rio da Unidade de Saúde Vila Salete, APROVOU, por unanimidade, 
a transferência de recursos financeiros, através de convênio com o 
Município, para custeio de despesas do Instituto de Saúde e Edu-
cação Vida, entidade esta que estará assumindo o hospital local, 
no total de R$ 1.350.000,00, sendo que deste será destinado R$ 
1.200.000,00 para custeio e R$ 150.000,00 para despesas de alu-
guel do imóvel e equipamentos. O repasse será efetuado em sete 
parcelas conforme segue: - R$ 180.000,00 em 25/04/2013; - R$ 
205.000,00 em 25/05/2013; - R$ 205.000,00 em 25/06/2013; - R$ 
205.000,00 em 25/07/2013; - R$ 185.000,00 em 25/08/2013; - R$ 
185.000,00 em 25/09/2013 e - R$ 185.000,00 em 25/10/2013, 
conforme ATA do CMS Nº 005/2013.

Fraiburgo (SC), 10 de abril de 2013.
NILCE PINZ
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

SALIMARA CLAIR MOLIM
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde

Portaria Nº 1355/2013
PORTARIA N.º 1.355, DE 11 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0012, de 30 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, GILBERTO COROLES-
QUI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 020.769.279-30, 
na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 12 de abril de 2013 até 
11 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1356/2013
PORTARIA N.º 1.356, DE 11 DE ABRIL DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0679/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº. 14/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº. 14/2013
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 100/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
DO OBJETO - O presente termo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de execução do contrato 100/PMF/2012 para mais 120 
(cento e vinte dias), sendo que o prazo estipulado anteriormente 
em 18/03/2013 passará para 16/07/2013 prorrogando automati-
camente a vigência do contrato para 10/03/2014.

DATA DA ASSINATURA - 05 de março de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Quarto Termo Aditivo ao Contrato PMF Nº 06/2010
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 06/2010
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - BETHA SISTEMAS LTDA

DO OBJETO - Para a contratação dos serviços adicionais ao con-
trato 06/PMF/2010 durante o exercicio de 2013 serão pagos os 
seguintes valores:

Sistemas e Serviços Valor Mensal
Sistema de Controle de Frotas R$ 179,04
Sistema de Controle Patrimonial R$ 179,04
Sist.de Controle Mov Financeira 
das Contas Bancárias R$ 146,02

Total R$ 504,10

O valor global acrecido ao contrato 06/PMF/2010 será de R$ 
4.536,90 (quatro mil quinhentos e trinta e seis reais e noventa 
centavos) para o exercio de 2013.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 28/03/2013.
.VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Edital de Audiência Pública 01/2013
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, SC
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 01/2013

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA / SC, em cumprimento a Lei 
Federal 10.257 de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade - 
convida a população para a realização da 3ª Audiência Pública, do 
processo de alteração do Plano Diretor Municipal de Forquilhinha, 
com o objetivo de garantir a participação da população e associa-
ções representativas de comunidades, onde serão apresentados 
os resultados das reuniões entre os conselheiros do CDMF.
DATA: 29 de abril de 2013.
HORÁRIO: 19:30 horas
LOCAL: AUDITÓRIO DA CÂMARADE VEREADORES
ENDEREÇO: Rua Sigisfredo Back - Centro (Próximo à Prefeitura 
Municipal)
Forquilhinha / SC

Forquilhinha / SC, 10 de abril de 2013.
CRISTIAN NICOSKI NOVACK
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Forqui-
lhinha

Informações: contato com Eng. LEANDRO ARNS BACK
SETOR DE PLANO DIRETOR
Endereço: Avenida 25 de Julho, 3400 - Centro - Forquilhinha (SC).
Tel.: (48) 3463.8100
Site: www.forquilhinha.sc.gov.br
E-mail: planodiretor@forquilhinha.sc.gov.br
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Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1359/2013
PORTARIA N.º 1.359, DE 11 DE ABRIL DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor OLVINO MORAIS DE SOUZA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 386.115.709-87, nomeado no 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 11 de abril 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1360/2013
PORTARIA N.º 1.360, DE 11 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0020, de 18 de março de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, OLVINO MORAIS DE 
SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 386.115.709-
87, na função de OPERADOR DE MÁQUINA, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 12 de abril de 2013 até 31 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1361/2013
PORTARIA N.º 1.361, DE 11 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 16 (dezesseis) para 17 (dezessete) horas sema-
nais a carga horária da servidora NILFA DE FATIMA XAVIER DO-
NATI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 443.540.100-20, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR, área 
de atuação HISTÓRIA, pelo período de 12 de abril de 2013 até 13 
de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1357/2013
PORTARIA N.º 1.357, DE 11 DE ABRIL DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0680/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 21 (vinte e uma) para 30 (trinta) horas se-
manais a carga horária do servidor LUAN ESGANZELA, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 081.306.549-62, contratado em 
caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDA-
MENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, pelo período de 15 de abril de 2013 
até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1358/2013
PORTARIA N.º 1.358, DE 11 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0012, de 30 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, PAULO SERGIO RODRI-
GUES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 022.222.959-
47, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 12 de abril de 2013 
até 11 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
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da frota do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo) e dos Ór-
gãos Participantes (SANEFRAI, FMS e FME), durante o período de 
maio a dezembro de 2013. Validade da Ata de Registro de Preços: 
maio a dezembro de 2013. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. 
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 09:15 
horas do dia 29.04.2013. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC),11 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Habilitação - Tomada 
de Preços Nº 0001/2013-PMF Dom
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2013 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para execução 
dos serviços de pavimentação asfáltica CAUQ na Rua Guilherme 
Fantinel, Bairro São José, nesta cidade de Fraiburgo, com área 
de 2.708,35 m2 de pavimentação, de acordo com os Projetos, 
Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL), houve a 
participação da empresa ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, a qual, pela apresentação regular de todos os documentos 
de acordo com o Edital, restou HABILITADA pela Comissão quan-
do da abertura de seu Envelope de Habilitação. Desta forma, está 
habilitada para a fase subsequente, qual seja, julgamento da fase 
da PROPOSTA DE PREÇO nesta mesma data, nos termos do art. 
43 Inciso III da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo (SC), 11 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Tomada de Preços Nº 0001/2013-PMF Dom
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2013 - PMF

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para execução 
dos serviços de pavimentação asfáltica CAUQ na Rua Guilherme 
Fantinel, Bairro São José, nesta cidade de Fraiburgo, com área 
de 2.708,35 m2 de pavimentação, de acordo com os Projetos, 
Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL), quando do 
julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS, após desistência na inter-
posição de Recursos contra o julgamento da HABILITAÇÃO, nos 
termos do art. 43, inc. III da Lei n° 8.666/93 e nos termos do 
item 6.5 do Edital, o que autorizou que este julgamento fosse na 
mesma data do julgamento da habilitação, restou classificada pela 
Comissão, sagrando-se vencedora, a seguinte licitante: ATERPLAN 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com preço global no valor de 
R$ 219.584,80 (duzentos e dezenove mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e oitenta centavos), cumprindo regularmente com 
todas as condições editalícias.

Fraiburgo (SC), 11 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

o Edital n.º 0017, de 28 de fevereiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARLI APARECI-
DA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
031.002.959-78, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 15 de 
abril de 2013 até 14 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0008/2013-FMS
Aviso do Pregão Presencial nº 0008/2013 - FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de totens e placas para comunicação visual 
da “Academia da Saúde” do Bairro São Miguel (Fornecimento e 
Instalação). Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: 
Até às 14:15 horas do dia 26/04/2013. Abertura: Às 14:15 horas 
do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 10 de abril de 2013.
NILCE PINZ
Secretária Municipal de Saúde

Aviso do Pregão Presencial Nº 0056/2013-PMF Rp 
0033
Aviso do Pregão Presencial nº 0056/2013 - PMF
Registro de Preços Nº 0033/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação futura de em-
presa do ramo para prestação de serviços de criação audiovisual 
(foto/filmagem/edição) das festividades oficiais do município de 
Fraiburgo e propaganda de rua, para uso do Órgão Gerenciador 
(Município de Fraiburgo) no período de abril a dezembro de 2013. 
Validade da Ata de Registro de Preços: abril a dezembro de 2013. 
Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Enve-
lopes e Credenciamento: Até às 14:15 horas do dia 25.04.2013. 
Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC),10 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0057/2013-PMF Rp 
0034
Aviso do Pregão Presencial nº 0057/2013 - PMF
Registro de Preços Nº 0034/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratações futuras de em-
presa do ramo para prestação de serviços de lavação dos veículos 
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Extrato do Contrato Ct0006/2013
Contratada: SULPORTAL WEB LTDA. ME. Objeto: Manutenção 
e suporte técnico em informática. Data: 02/01/2013. Vigência: 
02/01/2013 a 31/12/2013. Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocen-
tos reais).

PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Garopaba

Prefeitura

Decreto Nº. 045/2013.
DECRETO Nº. 045, DE 09 DE ABRIL DE 2013.

DISCIPLINA O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N.º 012/2013.
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ga-
ropaba, considerando o artigo 37, IX, da Constituição Federal, e

Considerando que as atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
são serviços públicos indispensáveis, que exigem pessoal qualifi-
cado para seu pleno funcionamento;

Considerando que existem serviços especializados e provenientes 
de programas que precisam ser providos para manter a qualidade 
dos serviços;

Considerando que o Município está trabalhando na reorganização 
de seus setores e no planejamento para realização de concurso 
público para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da 
população.

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto disciplina o EDITAL DE PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO N.º 012/2013, que objetiva a contração por 
tempo determinado de servidores, para atuarem na Administração 
Municipal.

Art. 2º. As dotações orçamentárias, específicas para o atendimen-
to das despesas de pessoal, decorrentes das contratações serão 
as previstas no Orçamento vigente.

Art. 3º. Os requisitos para a contratação são os previstos no Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Municipais e demais legislação 
pertinente.

Art. 4º. O registro do contrato e o regime previdenciário obede-
cerão ao previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Garopaba.

Art. 5º. A Comissão de avaliação será formada por servidores mu-
nicipais, designados por Ato do Poder Executivo Municipal.

Art. 6º. Após o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, a 
Comissão encaminhará ao Chefe do Poder Executivo todos os atos 
inerentes ao referido Processo Seletivo Simplificado para conheci-
mento, apreciação e posterior homologação.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara muniCiPal

Inexigibilidade de Licitação 001/2013
Contratada: RADIO FRAIBURGO LTDA. Objeto: Serviços de pro-
dução, entrevista, veiculação, de programa informativo sema-
nal do Poder Legislativo Municipal. Data: 02/01/2013 Vigência: 
01/02/2013 a 31/12/2013. Fundamento: Artigo 25, caput, da Lei 
8.666/93.

PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Extrato do Contrato Ct0001/2013
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA. Objeto: Fornecimento de sis-
temas de contabilidade publica, folha de pagamento, compras e 
licitações. Data: 02/01/2013. Vigência: 02/01/2013 a 31/12/2013. 
Valor: R$ 7.097,76 (sete mil noventa e sete reais e setenta e seis 
centavos).

PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Extrato do Contrato Ct0002/2013
Contratada: RADIO FRAIBURGO LTDA. Objeto: Serviços de as-
sessoria de imprensa. Data: 02/01/2013 Vigência: 01/02/2013 
a 31/12/2013. Inexigibilidade de Licitação 001/2013. Valor: R$ 
17.160,00 (dezessete mil cento e sessenta reais).

PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Extrato do Contrato Ct0003/2013
Contratada: CRICINET SITE E HOSPEDAGEM LTDA. ME. Objeto: 
Desenvolvimento, manutenção, atualização e suporte técnico do 
site do Poder Legislativo Municipal. Data: 02/01/2013 Vigência: 
02/01/2013 a 31/12/2013. Valor: R$ 3.600,00 (três mil e seiscen-
tos reais).

PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Extrato do Contrato Ct0004/2013
Contratada: LANCER SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA. Objeto: 
Manutenção e atualização do sistema Legislador. Data: 02/01/2013. 
Vigência: 02/01/2013 a 31/12/2013. Valor: R$ 4.226,40 (quatro 
mil duzentos e vinte e seis reais e quarenta centavos).

PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Extrato do Contrato Ct0005/2013
Contratada: LANCER SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA. Obje-
to: Manutenção e atualização do sistema Legislador WEB. Data: 
02/01/2013. Vigência: 02/01/2013 a 31/12/2013. Valor: R$ 
1.620,00 (um mil seiscentos e vinte reais).

PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
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Aviso de Licitação Pe26/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 026/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega única, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, pre-
tendendo a contratação de empresa especializada para locação 
de um veículo para uso da Secretária Municipal de Saúde de Ga-
ropaba. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema 
de compras eletrônicas no sitio www.cidadecompras.com.br até 
as 14h00min do dia 24/04/2013. A sessão pública será realizada 
a partir das 14h10min do dia 24/04/2013, no endereço eletrônico 
www.cidadecompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 09 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pe27/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 027/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega única, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, preten-
dendo contratação de empresa para fornecimento de uniformes 
para unidades de Saúde (ESF), da Secretária Municipal de Saúde 
de Garopaba. As propostas deverão ser entregues por meio de 
sistema de compras eletrônicas no sitio www.cidadecompras.com.
br até as 15h00min do dia 24/04/2013. A sessão pública será re-
alizada a partir das 15h10min do dia 24/04/2013, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 09 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pe28/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 028/2013

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde 
de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
sob regime de entrega única, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
pretendendo contratação de empresa para fornecimento de bi-
cicletas para uso das agentes Comunitárias de Saúde. As pro-
postas deverão ser entregues por meio de sistema de compras 

Garopaba, 10 de Abril de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 12/04/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE A. DE ARAÚJO
Secretária de Administração

Portaria N.º 332/2013.
PORTARIA N.º 332, DE 01 DE ABRIL DE 2013.
ALTERA O QUADRO DE PLANTÃO DAS FARMÁCIAS DO MUNICÍ-
PIO, PREVISTO NA LEI MUNICIPAL N.º 997/2005, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 49, da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Municipal n.º 997, de 05 de dezembro de 
2005 e Decreto n.º 082 de 29 de agosto de 2007, e demais legis-
lação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. FIXAR, conforme previsto no art. 3º da Lei nº. 997/2005, 
o QUADRO DE PLANTÃO DAS FARMÁCIAS DO MUNICÍPIO, para o 
período de abril de 2013 a março de 2014, conforme segue:

I - Abril de 2013: Farmácia Garopaba

II - Maio de 2013: Panvel Farmácias

III - Junho de 2013: Farmax

IV - Julho de 2013: Farmácia Eduardo

V - Agosto de 2013: Farmácia Duna Farma

VI - Setembro de 2013: Piucco Pharma

VII - Outubro de 2013: Farmácia Med Silva

VIII - Novembro de 2013: Farmax

IX - Dezembro de 2013: Panvel Farmácias

X - Janeiro de 2014: Farmácia Ferrugem

XI - Fevereiro de 2014: Farmácia Ferrugem

XII - Março de 2014: Farmácia Garopaba

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO DE CAMPOS
Secretário de Saúde

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/04/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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dos serviços;

Considerando que o Município está trabalhando na reorganização 
de seus setores e no planejamento para realização de concurso 
público para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da 
população.

O Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições, 
torna público Processo Seletivo Simplificado para preenchimento 
de cargos em caráter temporário e formação de Cadastro de Re-
serva, para compor a Rede Municipal de Saúde, com fulcro no art. 
37, inciso IX, da Constituição Federal, art. 13, inciso XLI, da Lei 
Orgânica do Município de Garopaba, e nos termos da Lei Municipal 
n. 1.000/2005 e alterações, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente 
Edital, coordenado por Comissão do Processo Seletivo, designada 
pelo Prefeito Municipal.
1.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de pro-
fissionais para contratação em caráter temporário e para formação 
de Cadastro de Reserva - CR, em contrato temporário por tempo 
determinado, por prazo a ser estipulado conforme a legislação 
vigente e interesse público.
1.3. O Cadastro de Reserva destina-se a reposição de pessoal para 
suprir eventual déficit no quadro, no caso de férias dos servidores 
e eventual afastamento por licença saúde e licença maternidade.
1.4. O período do contrato temporário destinado a reposição de 
pessoal poderá ser reduzido em virtude do interesse público.
1.5. O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decres-
cente de classificação.
1.6. No caso da desistência do profissional convocado o mesmo 
passará ao final da lista de aprovados, mediante pedido expresso.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1. As inscrições serão recebidas de 12/04/2013 à 29/04/2013, 
das 14h às 17h, na Secretaria Municipal de Saúde de Garopaba, 
situada na Rua Antonio José Botelho - Prédio do ESF, Centro, em 
Garopaba/SC, fone: (48) 3254-8100, devendo o servidor respon-
sável, proceder ao devido protocolo e autuação do formulário de 
inscrição Anexo II.
2.2. Documentos necessários para a inscrição originais e cópias:

MÉDICO - ESF

Carteira de Identidade (RG);
Cadastro de Pessoa Física (CPF);
Curriculum vitae (com apresentação 
dos títulos originais);
Registro no órgão de classe de 
Santa Catarina;
Diploma conforme formação exigida 
para o cargo;
Tempo de serviço comprovado (caso 
possua)
Comprovante de Residência.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - ESF 

Carteira de Identidade (RG);
Cadastro de Pessoa Física (CPF);
Curriculum vitae (com apresentação 
dos títulos originais);
Registro no órgão de classe de 
Santa Catarina;
Certificado conforme formação exigi-
da para o cargo;
Tempo de serviço comprovado (caso 
possua)
Comprovante de Residência.

eletrônicas no sitio www.cidadecompras.com.br até as 14h00min 
do dia 25/04/2013. A sessão pública será realizada a partir das 
14h10min do dia 25/04/2013, no endereço eletrônico www.cida-
decompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 09 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pr15/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2013

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Re-
gistro de preço para locação de equipamentos de sonorização, 
iluminação, estruturas de palco e prestação de serviço de som 
volante, para atender as necessidades da Prefeitura e do Fundo 
Municipal de Saúde de Garopaba pelo período de 12 meses. Os 
documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 
1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser proto-
colados no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/
SC, até as 16h55min do dia 24/04/2012.
A sessão se dará a partir das 17h00min do dia 24/04/2013, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 09 de abril 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contrato Nº 26/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 26/2013 Processo nº 68/2013; Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Garopaba; Contratada: Terezinha de Jesus 
Floriano; CPF: 014.061.208-47; Objeto: Locação de Imóvel Urba-
no com área privada total construída de 92,52 m² e composto pelo 
terreno de 360,00 m², situado na Rua Prof. Antônio José Botelho, 
334, Centro, Garopaba/SC, para o Poder Público Municipal desti-
nado ao uso das atividades da Secretaria da Saúde.
; Valor: R$ 8.326,80 (Oito Mil, Trezentos e Vinte e Seis Reais e 
Oitenta Centavos); 

Data da Assinatura: 01/04/2013.

Edital de Processo Seletivo Simplificado N.º 12/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 12/2013

Considerando que as atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
são serviços públicos indispensáveis, que exigem pessoal qualifi-
cado para seu pleno funcionamento;

Considerando que existem serviços especializados e provenientes 
de programas que precisam ser providos para manter a qualidade 
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TÉCNICO 
EM ENFER-
MAGEM - 
ESF*

Habilitação profissional: 
Conclusão do Curso de 
Técnico em Enfermagem 
e Registro na entidade de 
Classe
Atribuições: Realizar proce-
dimentos de enfermagem 
dentro das suas compe-
tências técnicas e legais; 
realizar procedimentos de 
enfermagem nos diferentes 
ambientes, USF e nos do-
micílios, dentro do planeja-
mento de ações traçado pela 
equipe; preparar o usuário 
para consultas médicas e 
de enfermagem, exames e 
tratamentos na USF; zelar 
pela limpeza e ordem do 
material, de equipamento 
e de dependências da USF, 
garantindo o controle de 
infecção; realizar bus-
ca ativa de casos, como 
tuberculose, hanseníase e 
demais doenças de cunho 
epidemiológico; no nível de 
suas competências, executar 
assistência básica e ações 
de vigilância epidemiológica 
e sanitária; realizar ações de 
educação em saúde aos gru-
pos de patologias específicas 
e às famílias de risco, con-
forme planejamento da USF; 
executar outras atividades 
correlatas à função e a crité-
rio do superior imediato. 40 horas 897,54

CR

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Carteira de Identidade (RG);
Cadastro de Pessoa Física (CPF);
Curriculum vitae (com apresentação 
dos títulos originais);
Registro no órgão de classe de 
Santa Catarina;
Certificado conforme formação exigi-
da para o cargo;
Tempo de serviço comprovado (caso 
possua)
Comprovante de Residência.

3. DOS CARGOS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO 
E VAGAS:
3.1. Os cargos, os requisitos mínimos exigidos, atribuições, a car-
ga horária semanal, remuneração e as vagas a serem preenchi-
das, estão indicados no quadro que se apresenta a seguir:

CARGO
REQUISITOS MÍNIMOS/
ATRIBUIÇÕES

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

REMUNE-
RAÇÃO
R$ VAGAS

MÉDICO - 
ESF* 

Habilitação profissional: 
Graduação em Medicina 
e Registro na entidade de 
Classe.
Atribuições: Realizar consul-
tas clínicas aos usuários da 
sua área adstrita; executar 
as ações de assistência 
integral em todas as fases 
do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto 
e idoso; realizar consultas 
e procedimentos na USF 
e, quando necessário, no 
domicílio;  realizar as ati-
vidades clínicas correspon-
dentes às áreas prioritárias 
na intervenção na Atenção 
Básica, definidas pela Norma 
Operacional da Assistência 
à Saúde; aliar a atuação 
clínica à prática da saúde 
coletiva;  fomentar a criação 
de grupos de patologias 
específicas, como de hiper-
tensos, de diabéticos, de 
saúde mental etc.; realizar o 
pronto atendimento médico 
nas urgências e emer-
gências; encaminhar aos 
serviços de maior comple-
xidade, quando necessário, 
garantindo à continuidade o 
tratamento na USF, por meio 
de um sistema de acom-
panhamento e referência e 
contra-referência; realizar 
pequenas cirurgias ambu-
latoriais; indicar internação 
hospitalar; solicitar exames 
complementares; verificar 
e atestar óbito; executar 
outras atividades correlatas 
à função e/ou determinadas 
pelo superior imediato. 40 horas 6.837,26 CR
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nível de atenção básica; garantir acesso à continuidade do tra-
tamento dentro de um sistema de referência e contra-referência 
para os casos de maior complexidade ou que necessitem de inter-
nação hospitalar; prestar assistência integral à população adscrita, 
respondendo à demanda de forma continua e racionalista; coorde-
nar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saú-
de; Promovendo ações intersetoriais e parcerias com organizações 
formais e informais existentes na comunidade para o enfretamen-
to conjunto dos problemas identificados; fomentar a participação 
popular discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais; Incentivar a formação e/ou 
participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde 
e no Conselho Municipal de Saúde; auxiliar na implantação do 
Cartão Nacional de Saúde; identificar pessoas portadoras de hi-
pertensão, diabetes, tuberculose, hanseníase para alimentar aos 
respectivos bancos de dados.

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
4.1. O PROCESSO DE SELEÇÃO TERÁ AS SEGUINTES ETAPAS:
4.1.1. Análise dos documentos apresentados;
4.1.2. Entrevista.
4.1.3. Avaliação, conforme regras constantes do Anexo I.

5. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS
5.1. Consiste na observância da entrega dos documentos, dos tí-
tulos acadêmicos, da experiência profissional e do perfil para de-
sempenho na atenção aos serviços de saúde.

6. DA ENTREVISTA
6.1. A entrevista será realizada com os(as) candidatos(as) 
selecionados(as) no exame de currículos, através de Comissão de 
Avaliação, nomeada por Portaria, composta por profissionais da 
Secretaria Municipal de Saúde.
6.2. Essa etapa consiste na aplicação de entrevista visando a iden-
tificar a postura profissional, o grau de conhecimento e as pers-
pectivas do(a) candidato(a);
6.3. A data, local e horário da entrevista serão divulgados, após 
finalizadas as inscrições na página oficial da Prefeitura Municipal 
de Garopaba (www.garopaba.sc.gov.br).

7. DO DESEMPATE:

7.1. Em caso de empate, será classificado(a) e posteriormente 
contratado(a) o(a) candidato(a) conforme os seguintes critérios 
hierárquicos de desempate:
a. mais idoso.

8. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA:
8.1. Os(as) candidatos(as) classificados(as) no Processo Seletivo, 
dada a necessidade de serviço, deverão assumir sua função no 
prazo imediato, após sua convocação devidamente comprovada 
por correio eletrônico ou carta registrada com Aviso de Recebi-
mento - (ECT-AR).
8.2. Os candidatos serão contratados em regime administrativo, 
com amparo na Lei Municipal n. 1.000/2012, ficando vinculado ao 
Regime Geral da Previdência Social;
8.3. A contratação e o exercício da função dependerão da com-
provação dos seguintes requisitos básicos (documentos originais 
e cópias):
a. Classificação no processo seletivo simplificado;
b. Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da 
contratação;
c. Cédula de Identidade;
d. Inscrição no Cadastro Pessoa Física - CPF;
e. Título de Eleitor, com comprovante de votação na última elei-
ção;
f. Certificados de quitação das obrigações relativas ao serviço mi-
litar (masculino);
g. Carteira de Trabalho;

 
TÉCNICO 
EM ENFER-
MAGEM

Habilitação profissional: 
Curso Técnico em Enferma-
gem; Registro no Conselho 
da Classe Profissional
Atribuições: Possibilitar o 
planejamento, programação, 
orientação e supervisão 
das atividades, prestan-
do assistência técnica de 
enfermagem, exceto aquelas 
privativas do enfermeiro; 
concorrer para a prevenção 
de acidentes e doenças 
profissionais, participando 
nos programas de higiene e 
segurança no trabalho, bem 
como em atividades de edu-
cação e saúde; promover a 
divulgação do programa de 
proteção à saúde da mulher, 
colaborando na execução 
de exames ginecológicos, 
prestando, ainda orientações 
quando ao planejamento 
familiar; administrar medica-
mentos mediante prescrição 
médica; participar de vaci-
nações suas programações; 
fazer coleta de material para 
exames, quando indicado; 
fazer visitas domiciliares 
e notificações de doenças 
transmissíveis; desenvolver 
atividades de pré e pós 
consulta médica; participar 
de atividades de saúde a 
nível comunitário; participar 
e contribuir para consecução 
de programas, campanhas e 
outras atividades interins-
titucionais relacionadas às 
ações integradas de saúde, 
e as intervenções epidemio-
lógicas que forem assumidas 
pelo município; cumprir 
e fazer cumprir todos os 
preceitos contidos no código 
de ética dos profissionais 
de enfermagem; zelar pela 
ordem, guarda, conservação 
e limpeza dos materiais e 
equipamentos de trabalho; 
executar outras atividades 
correlatas 40 horas 897,54 CR

* Atribuições comuns a todos os Profissionais das Equipes ESF: 
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis 
com ênfase nas suas características sociais, econômicas, cultu-
rais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de 
saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela popu-
lação está exposta; elaborar com a participação da comunidade, 
um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e 
fatores que colocam em risco a saúde; executar, de acordo com a 
qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; valorizar a 
relação com o usuário e com a família para a criação de vínculo 
de confiança, de afeto, de respeito; realizar visitas domiciliares de 
acordo com o planejamento; resolver os problemas de saúde do 
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ANEXO I

MEDICO ESF

Avaliação Pontuação Valor Máximo
Experiência no exercício 
de atividades inerentes 
a função  0,5 ponto (por ano) 4 pontos
Curso de Especialização 1 ponto 1 ponto
Curso de aperfeiço-
amento na área de 
atuação - Carga Horária 
Mínima de 20 h. 1 ponto (por curso) 2 ponto
Entrevista 3 pontos 3 pontos
Pontuação Máxima 10 pontos

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF

Avaliação Pontuação Valor Máximo
Experiência no exercício 
de atividades inerentes 
a função  0,5 ponto (por ano) 4 pontos
Curso de Especialização 1 ponto 1 ponto
Curso de aperfeiço-
amento na área de 
atuação - Carga Horária 
Mínima de 20 h. 1 ponto (por curso) 2 ponto
Entrevista 3 pontos 3 pontos
Pontuação Máxima 10 pontos

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Avaliação Pontuação Valor Máximo
Experiência no exercício 
de atividades inerentes 
a função  0,5 ponto (por ano) 5 pontos
Curso de aperfeiço-
amento na área de 
atuação - Carga Horária 
Mínima de 20 h. 1 ponto (por curso) 2 ponto
Entrevista 3 pontos 3 pontos
Pontuação Máxima 10 pontos

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PREFEITURA DE GAROPABA
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO
EDITAL N. 12/2013

Formulário de inscrição nº:
Cargo:

Nome do Candidato:

Endereço:

Telefone para contato:

E-mail:

Documentos necessários para a inscrição originais e cópias confor-
me item 2. do Edital de Processo Seletivo.

h. Prova de inscrição no PIS/PASEP;
i. Certidão de casamento, se for casado (a); ou de nascimento;
j. Certidões de nascimento dos filhos, se os tiver;
k. Comprovante de Escolaridade e/ou Formação Profissional, devi-
damente registrado no MEC;
l. Carteira Nacional de Habilitação, Categoria “D”, na validade 
(para Motorista);
m. Registro na Entidade de Classe de Santa Catarina e Certidão de 
Regularidade (para os cargos com exigência);
n. Comprovante de residência;
o. Folha de antecedentes judiciais (cível e criminal, expedidas pe-
los cartórios das Varas Cíveis e Criminais ou do Foro da Comarca 
em que teve residência nos últimos 5 (cinco) anos;
p. Uma foto 3X4, de frente e recente;
q. Declaração de acumulação ou não de cargos e de proventos de 
inatividade ;
r. Declaração de bens;
s. Outros documentos que Administração julgar necessários ao 
cumprimento das normativas vigentes.

9. DO DESLIGAMENTO DO(A) CONTRATADO(A):
9.1. O contrato por prazo determinado extinguir-se-á:
a. pelo término do prazo contratual;
b. por iniciativa do contratado;
c. por conveniência e oportunidade do serviço público;
d. pela infração por parte do contratado de dispositivos da legis-
lação vigente.
9.2. Os candidatos(as) aprovados(as) que virem a ser 
contratados(as) pela Secretaria Municipal de Saúde em face do 
presente Processo Seletivo Simplificado, pelo princípio Constitu-
cional da eficiência, bem como pelo interesse público, só poderá 
deixar suas atribuições mediante notificação prévia por escrito, 
no prazo de 30 (trinta) dias, à Diretoria competente, sob pena 
de abandono de emprego, sem prejuízo das sanções disciplinares 
cabíveis pelo respectivo Conselho de Classe.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. DOS RECURSOS
10.1.1. Os recursos poderão ser interpostos em até 48h (quarenta 
e oito horas), a contar da divulgação por edital das homologações 
das inscrições e do resultado final.
10.1.2. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura 
Municipal de Garopaba, no setor de Protocolo, no referido prazo, 
devendo conter os seguintes elementos:
a. Nº do Processo Seletivo;
b. Cargo a que concorre;
c. Sucinta exposição dos motivos, critérios adotados, certificados 
ou títulos que deveriam ser atribuídos maior grau ou número de 
pontos;
d. Razões do pedido, bem como o objeto pleiteado (revisão e/ou 
nova classificação);
e. Identificação do candidato.
10.1.3. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do 
prazo, ou em desacordo com este Edital.
10.2. A homologação das inscrições e do resultado será publicada 
no DOM/SC, www.diariomunicipal.sc.gov.br.
10.3. Os casos omissos deste edital e as decisões que se fizerem 
necessárias serão resolvidas pela Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado.
10.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Garopaba para dirimir 
questões oriundas do presente processo seletivas.
10.5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba (SC), 10 de Abril de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Gaspar/SC
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DE GASPAR/SC
RESOLUÇÃO Nº 03, DE 04 DE ABRIL DE 2013.
Instaura e Nomeia a Comissão Processante para averiguar as de-
nuncias Recebidas da Conselheira Tutelar Maria Esonita Schmitt.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA, no uso de suas atribuições legais confe-
ridas pela Lei Complementar Municipal nº. 51, de 07 de dezembro 
de 2012 e com base no seu Regimento Interno, aprovado através 
de Decreto Municipal n° 212/98, e no uso de suas competências,

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 51, de 07 de dezembro 
de 2012, no
CAPÍTULO XI, artigo 48, alínea 1º, que dispõe sobre o regime 
disciplinar;

RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar e Nomear a Comissão Processante Disciplinar 
composta por:
01 representante da Procuradoria do Município: Nilton Henning;
01 representante do conselho tutelar: Erica Jussara Monteiro Mar-
ques;
01 representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, representante de Entidade Não Governamental: 
Gisele Bremer.

Art.2º - Fica revogada qualquer Resolução contrária a este dispo-
sitivo.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 04 de abril de 2013.
ANDRESA DONEGÁ 
Presidente do Conselho

Portaria Nº 03/2013 da Comissão Especial 
Organizadora do Processo de Escolha dos 
Conselheiros Tutelares do Município de Gaspar/2013
PORTARIA Nº 03/2013 da Comissão Especial Organizadora do 
Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de 
Gaspar/2013

A COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA DO PROCESSO DE ES-
COLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES PARA O MUNICÍPIO DE 
GASPAR/2013, no uso das atribuições que são lhe conferidas pelos 
artigos art. 89, §4º, inciso II, VIII, da Lei Complementar Municipal 
n. 51/2012, e, ainda:

CONSIDERANDO o teor das representações apresentadas pelas 
candidatas Juçara Spengler, Elaine Cristina da Silva Guimarães e 
Jocilene da Rocha, as quais dão conta de que a candidata Maria 
Esonita Schmitt não preenche os requisitos exigidos na Lei Com-
plementar Municipal para candidatar-se ao cargo de Conselheira 
Tutelar;

CONSIDERANDO que cabe a esta Comissão Especial zelar pela 
lisura e regularidade do processo de escolha dos Conselheiros Tu-
telares do Município de Gaspar;

Garopaba - SC, ____/ ____/2013
______________________
Assinatura do Candidato
______________________
Assinatura do (a) responsável pela inscrição

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº25/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 25/2013
FMS

Ata nº. 25/2013; Processo n°. 56/2013; Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratada: BETO COMÉRCIO DE PNEUS 
LTDA ME. Objeto: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento e instalação de pneus, incluindo o serviço de ba-
lanceamento e geometria para os veículos do Fundo Municipal de 
Saúde de Garopaba. Valor: R$ 30.269,82; 

Data da Assinatura: 12/04/2013.

Garuva

Prefeitura

Aviso de Licitação PMG Nº 008/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial PMG nº 008/2013

Tipo de julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição de materiais de consumo e limpeza, com entre-
ga de forma parcelada, para atender as necessidades das Secreta-
rias Municipais de Administração e Educação.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 30/04/2013 
as 08:30 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 10 de abril de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de 
Indicadores de

Desenvolvimento 
Municipal 

Sustentável

indicadores.fecam.org.br
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Extrato do Contrato Nº 7/2013 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
-EXTRATO CONTRATOS / 2013

Número do contrato: 7/2013
Data vigência: 10/04/2013
Data vencimento: 31/12/2013
Número da Licitação: 8/2013 - Modalidade: Pregão
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: TIGRE S/A TUBOS E CONEXOES - CNPJ/CPF do con-
tratado: 84.684.455/0001-63

Objeto: Aquisição de tubos e conexões visando a manutenção, 
ampliação e reparos necessários ao funcionamento dos sistemas 
e redes de água e ligações prediais de esgoto existentes no Mu-
nicípio.
Valor: R$ 133.509,80 (cento e trinta e três mil quinhentos e nove 
reais e oitenta centavos).

Gaspar (SC), em 10 de abril de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Governador Celso Ramos

Câmara muniCiPal

Lei 816/2013
LEI Nº 816/2013 de 01 de abril de 2013
Define a nova Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de 
Governador Celso Ramos, dispondo sobre a criação de cargos em 
comissão e mantém os cargos em comissão que menciona e es-
tabelecem novos níveis de remuneração, atribuições e dá outras 
providências.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, faz saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Para a execução dos serviços de direção, chefia e as-
sessoramento da Câmara Municipal de Vereadores de Governador 
Celso Ramos, fica criado os seguintes cargos de provimento em 
comissão com as respectivas quantidades, níveis e carga horária 
conforme descritos abaixo:

Quantidade Cargos Nível
Carga Horária
Semanal

01
Assessor Administrativo da 
Mesa Diretora

CC2 30

01 Agente Legislativo CC4 30

Art. 2º - Ficam criados quatro níveis de vencimentos, cujos valores 
são fixados conforme abaixo estipulado:
NÍVEL CC1 R$ 2.250,00
NÍVEL CC2 R$ 1.850,00
NÍVEL CC3 R$ 1.200,00
NÍVEL CC4 R$ 950,00
Art. 3º - Os valores fixados no artigo 2º desta lei serão atualizados 
pelos mesmos índices estabelecidos para os servidores do Execu-
tivo Municipal na data base fixada em lei.

CONSIDERANDO o término do Processo de Escolha de Conselhei-
ros Tutelares da Gestão 2013-2015 no dia 27/03/2013;

CONSIDERANDO que o prazo limite estabelecido na Lei Comple-
mentar nº 51 de 07 de dezembro de 2012, e não homologação do 
resultado trará maiores prejuízos a este município;

CONSIDERANDO que as denuncias poderão serem apuradas em 
processo administrativo regular, sem prejuízos ao funcionamento 
do Conselho Tutelar;
RESOLVE, por tais razões:

1. Notificar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA para que instaure a Comissão Processante;

2. Notificação da representante do Ministério Público para que 
tome ciência do presente procedimento;

Gaspar, 27 de março de 2013.
ROSANE ZUCHI ADÃO
Presidente da Comissão Especial Organizadora

Aviso da Concorrência Nº 59/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso da Concorrência Nº 59/2013

O OBJETO é a urbanização do pátio e implantação do posto de 
transformação no CDI Sete de Setembro A ENTREGA dos envelo-
pes contendo os documentos de Habilitação e as Propostas deverá 
ocorrer até às 09 horas do dia 17/05/2013. A ABERTURA será dia 
17/05/2013 às 09h30min. Os interessados poderão obter a íntegra 
do Edital diariamente no horário de expediente no Depto. de Com-
pras do Paço Municipal, sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 
435 Centro, Gaspar/SC, ou no site www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar(SC), 11 de abril de 2013 
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Samae

Extrato do Aditivo do Contrato Nº 8/2010 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

-CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2013

Número do contrato: 8/2010 - Número do Aditivo: 3 (Aditivo de 
Reajuste)
Data vigência: 01/04/2013
Data vencimento: 25/03/2015
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: LÚCIA OECHSLER - CNPJ do contratado: 351.880.499-
53

Objeto: Cessão onerosa de direito real de uso de área de proprie-
dade de LÚCIA OECHSLER, situada na Rua: Bonifácio Haendchenn 
- Bairro: Belchior Alto, Gaspar/SC, utilizada para a alocação de 
uma unidade de adução, tratamento e distribuição de água atra-
vés de poços artesianos, destinado ao abastecimento público de 
água potável a comunidade do Bairro Belchior.
Valor acrescido: R$ 998,64 (novecentos e noventa e oito reais e 
sessenta e quatro centavos)

Gaspar (SC), em 05 de abril de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente
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Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 340/2013
PORTARIA Nº 340/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 23 de 
março de 2013, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 
111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, ao Servidor IVAN 
SERGI BALESTRIN (Matr. 792), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Operador de Máquinas l, Nível/Referência - 7/D, Anexo 
V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme determina 
a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social 
(IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 09 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 341/2013
PORTARIA Nº 341/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 10 de 
abril de 2013, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 
111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora IRIA 
GHIGGI (Matr. 570), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência - 3/H, Anexo V da LC 
Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pesso-
al do Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação 
Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 10 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação N° 016/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N° 028/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE IN-
FORMÁTICA, PARA LICENCIAMENTO/LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 

Art. 4º - Ficam mantido os seguintes cargos de provimento em 
comissão com as respectivas quantidades, níveis e carga horária 
conforme descritos abaixo:

Quantidade Cargos Nível
Carga Horária
Semanal

01 Assessor Jurídico CC1 30

01
Chefe Gabinete da Presidên-
cia

CC3 30

03 Assessor Gabinete CC4 30

Art. 5º - As atribuições, vencimentos e níveis dos cargos em co-
missão criados e mantidos por esta Lei, estão especificados no 
quadro Anexo I, que é parte integrante dessa Lei.
Art. 6º - As despesas decorrentes dessa lei, corre por conta das 
dotações do orçamento vigente, observando os limites legais de 
despesas com pessoal.
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 01 de abril de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

Guaramirim

Prefeitura

Termo de Revogação - Pregão Nº 28/2013
TERMO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 28/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAREM 
SERVIÇOS PARA DESENVOLVER PROJETOS SOCIAIS, ESPORTI-
VOS E CULTURAIS JUNTO ÀS SECRETARIAS DE DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL E HABITAÇÃO E FUNDAÇÃO CULTURAL.

O Prefeito Municipal de Guaramirim - SC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em cum-
primento às prerrogativas constantes do art. 38, IX c/c o art. 49, 
caput da Lei Federal nº 8.666/93, resolve revogar o Edital 28/2013 
- PMG, pelos seguintes motivos:
1 - Considerando que deve-se levar em conta a supremacia do 
interesse público fundamentado pelo poder dever que a Adminis-
tração tem de modificar, revogar, seus atos celebrados por con-
veniência e oportunidade, por tratar-se de ato discricionário da 
Administração;
2- Considerando a análise da Procuradoria, onde notou equívocos 
no edital, que apesar de serem formais, influenciariam diretamen-
te na elaboração das propostas das licitantes. Ademais a intenção 
da Administração Pública era contratar os profissionais por inter-
médio da empresa vencedora, onde os profissionais deveriam ter 
vínculo trabalhista, o que foi confundido com o termo prestação 
de serviço no Edital, desta forma, alterando as intenções desta 
Administração.
Decide:
Com base no Parecer da Procuradoria, REVOGAR a licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 28/2013, pela conveniência e 
oportunidade da Administração.

Cumpra-se

Guaramirim (SC), 01 de abril de 2013.
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal
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Representante da Associação de Pais e Professores
Titular - Célio Lucas Ramos
Suplente - Waldemar Cordeiro

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na portaria nº 108, de 25 de fevereiro de 
2013.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 03 DE ABRIL DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

TA 01/13 ao Contrato 07/2013
TERMO ADITIVO Nº 001/2013 
CONTRATO Nº 007/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2013
PREGÃO PRESENCIAL No 002/2013

Termo aditivo ao Contrato nº 006/2012, que entre si celebram 
a Prefeitura Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, com 
sede à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro de 
Ibiam, inscrito no CGC/MF sob nº  01.612.745/0001-74, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CLOVIS JOSE 
BUSATTO, brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado na 
Rua São Sebastião em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 497.720.319-
49 de CONTRATANTE e  MAZP DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO 
LTDA,  pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 
85.050.474/0001-09, com sede na Rua LIDIA CAMARGO ZAMPIE-
RI Nº 1438/ARAUCÁRIA-PR CEP 83.708-135 neste ato representa-
do por seu Gerente o  Sr.IDIOMAR ZANELLA, CPF nº:815.440.659-
49, CI nº5.099.325-6/SSP/PR, de ora em diante denominado de 
Contratada, celebram o presente,  com amparo no Art. 65,”d” da 
Lei 8666/93,  pactuam este  Aditivo nas seguintes condições:

Cláusula Primeira – Conforme pedido do contratado com a devida 
comprovação,  e mediante o de acordo do Prefeito Municipal fica 
reajustado o valor pago por litro da gasolina em mais  4%, con-
forme notas fiscais anexas a solicitação do contratado,  conforme 
segue tabela a baixo. 

Item Objeto
Valor por litro 
conf. Licitação

Valor com reposi-
ção dos 4%

1 Gasolina comum R$ 2,59 2,69

Cláusula  Segunda - Este Aditivo terá sua vigência com início em 
06/02/2013, e término em 31/12/2013.

Cláusula Terceira – As demais Cláusulas do contrato 007/2013 per-
manecem inalteradas. 

E por estarem certos, firmam este aditivo, em quatro vias de igual 
teor e forma, que será assinado na presença de duas testemunhas 
que também assinam.

Ibiam, 06 de Fevereiro  de  2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO                    
Prefeito Municipal                                               
CONTRATANTE

GESTÃO PÚBLICA INTEGRADOS, NÃO EXCLUSIVA, COM ACES-
SO SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS, POR UM PERÍODO DE ATÉ 02 
(DOIS) MESES.
CONTRATADO
BETHA SISTEMAS LTDA.

VALOR CONTRATO
R$ 2.020,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 10 de abril de 2013.
NELSON GUINDANI
PREFEITO

Ibiam

Prefeitura

Portaria Nº 146/2013
PORTARIA Nº 146, DE 03 DE ABRIL DE 2013
“NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII 
e XIII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, c/c. art. 6º, da Lei 
Municipal nº 0063/97, RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros do Conselho Municipal da saúde, 
composto pelos seguintes representantes:

I - Representantes do Governo Municipal:

Secretaria Municipal da Saúde
Titular- Odila Thome Laidnes
Suplente - Salete Maria Balbinote

Secretaria Municipal da Educação
Titular - Rodrigo Perosa
Suplente - Odete Gonçalves Walter Wille
Prestadores de Serviço
Titular - Rudimar Braz Peri
Suplente - Juliana Cecatto Samistraro

Profissionais da Saúde
Titular - Kellyn Regina de Oliveira Reineher
Suplente - Alessandra Seratto

II - Representantes da Sociedade Civil:

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ibiam
Titular - Sales Clair Slongo
Suplente - Antonio Possera

Representante dos Clubes de Mães
Titular - Marli Fátima Micheluzzi da Silva Matos
Suplente - Carmelita Chiesa Tragancin

Representante da Associação de Mulheres Agricultoras de Ibiam 
(AMAI)
Titular - Daniela Trevisol Pocera Danielewicz
Suplente - Sonia Slongo Raizer
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TESTEMUNHAS:
LAELCIO A. GASANIGA                                                                                             
CPF – 807.451.729-20                                                                                       

GELSON L. TREVISOL
CPF: 674.951.179-15

MELZI CAVAZZOLA
Advogado- OAB/SC 3.076

Imbituba

Prefeitura

Publicação de Extrato de Dispensa Nº 02/2013 
(Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 09/2013
DISPENSA Nº 02/2013

Objeto: Locação de um imóvel para instalação da unidade de saú-
de campestre para uso da Secretaria Municipal de Saúde
Locador: Gerson Aquino Rodrigues.
Valor Mensal: R$ 600,00 Prazo: 12 meses
Valor Total: 7.200,00
Fundamento: Artigo 24, X da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 12 de abril de 2013.
MARIA MARTINS DOS PASSOS DE SOUZA
Secretária Municipal de Saúde

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
10/2013 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 13/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2013

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 24 de abril de 2013, licitação na modalida-
de de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para aquisição de material de con-
sumo laboratorial para uso da Secretaria Municipal de Saúde. A 
íntegra do Edital poderá ser retirada somente no Departamento de 
Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 12 de abril de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Extrato: PMI Sedetur 2013/19 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDETUR 2013/19 A00
Contratada: COMERCIAL PREÇO BOM Z&C LTDA
C.N.P.J: 04.660.943/0001-00

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MODELAGEM E EXECU-
ÇÃO DAS FORMAS ARTÍSTICAS NECESSÁRIAS PARA CONSTRUÇÃO 

MAZP DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
CNPJ: 85.050.474/0001-09
Gerente: IDIOMAR ZANELLA   
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:
LAELCIO A. GASANIGA                                                                                            
CPF – 807.451.729-20                                                                                       

GELSON L. TREVISOL
CPF: 674.951.179-15

MELZI CAVAZZOLA
Advogado- OAB/SC 3.076

TA 02/13 ao Contrato Nº 06/2013
TERMO ADITIVO Nº 002/2013 
CONTRATO Nº 006/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2013
PREGÃO PRESENCIAL No 002/2013

Termo aditivo ao Contrato nº 006/2012, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, com sede 
à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro de Ibiam, 
inscrito no CGC/MF sob nº  01.612.745/0001-74, neste ato re-
presentado por seu Prefeito Municipal o Sr. CLOVIS JOSE BUSAT-
TO, brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado na Rua 
São Sebastião em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 497.720.319-49 
de CONTRATANTE e  SAFRA DIESEL LTDA,  pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 76.578.202/0001-87, com 
sede no  Acesso SC 480 Nº 941 Chapecó -SC CEP 89.801-970,  
neste ato representado por seu Gerente o  Sr. RENI PERIZZOLO, 
CPF:097.840.980-91, CI:5.581.909-SSP-SC, de ora em diante de-
nominado de Contratada, celebram o presente,  com amparo no 
Art. 65,”d” da Lei 8666/93,  pactuam este Aditivo nas seguintes 
condições:

Cláusula Primeira – Conforme pedido do contratado com a devida 
comprovação,  e mediante o de acordo do Prefeito Municipal fica 
reajustado o valor pago por litro do óleo diesel comum  e do óleo 
S10 em mais 3,5%, conforme notas fiscais anexas a solicitação do 
contratado,  conforme segue tabela a baixo. 

Item Objeto
Valor por litro 
conf. Licitação

Valor com reposi-
ção dos 3,5%

2 Óleo diesel S10 R$ 2,22  2,30

3
Óleo Diesel 
comum R$ 2,028 2,10

Cláusula  Segunda - Este Aditivo terá sua vigência com início em 
15/03/2013, e término em 31/12/2013.

Cláusula Terceira – As demais Cláusulas do contrato 006/2013 per-
manecem inalteradas. 

E por estarem certos, firmam este aditivo, em quatro vias de igual 
teor e forma, que será assinado na presença de duas testemunhas 
que também assinam.

Ibiam, 15  de Março  de  2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO                                                                         
Prefeito Municipal                                                                                   
CONTRATANTE

SAFRA DIESEL LTDA
CNPJ: 76.578.202/0001-87
Gerente: RENI PERIZZOLO   
CONTRATADA 
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Ipumirim

Prefeitura

Edital de Convocação de Audiência Publica
EDITAL Nº 12/2013 DE 10 DE ABRIL DE 2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Convoca para realização da 5ª Conferência Municipal das Cidades

O Prefeito Municipal em exercício de Ipumirim, Sr. Volnei Antonio 
Schmidt torna público que a 5ª Conferência Municipal das Cida-
des fica agendada para o dia 18 de Abril de 2013 (Quinta feira), 
as 9:00 horas, na sala de reuniões da Secretaria da Educação, 
localizada no Centro Cultural Félix Bonissoni, nesta cidade, ficando 
assim convocados todas as associações representativas dos vários 
segmentos da comunidade e todos interessados da população em 
geral.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, é expedido o presente Edital de Convocação, que será 
publicado na imprensa local e afixado na sede das Secretarias 
Municipais e em outros locais públicos, de forma a ser dada ao 
mesmo a mais ampla divulgação.

Ipumirim, 10 de Abril de 2013
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal em Exercício

DO MONUMENTO EM HOMENAGEM A SANTA PAULINA.
Valor: R$ 41.442,50 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 11/2013 Pregão n°09/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO
Secretário Municipal de Turismo
Contratante

Comercial Preço Bom Z&C
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2012/22 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2012/22 A00
Contratada: DEL VITTOR RESTAURANTES LTDA ME
C.N.P.J: 82.909.409/0001-90

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DO TIPO BUFFET LIVRE 
COM REFRIGERANTE PARA OS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA.
Valor: R$ 10.948,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 21/2013 Pregão n°18/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
JOSÉ AFONSO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

Del Vittor Restaurante Ltda Me
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2012/23 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2012/23 A00
Contratada: DEL VITTOR RESTAURANTES LTDA ME
C.N.P.J: 82.909.409/0001-90

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DO TIPO BUFFET LIVRE 
COM REFRIGERANTE PARA OS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA 
DE DESENVILVIMENTO REGIONAL NORTE.
Valor: R$ 2.400,00 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 21/2013 Pregão n°18/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
NIVALDO MARQUES GABRIEL
Secretário Municipal De Desenvolvimento Regional Norte
Contratante

Del Vittor Restaurante Ltda Me
Representante Legal
Contratada

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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Ata de Reunião de Julgamento de Proposta do PL 15, PP 7-2013
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Termo de Homologação do PL 15, PP 7-2013
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Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em espe-
cial as da Lei n º 1363/08, de 27/05/2008.

Município de Irineópolis, (SC), em 10 de abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Lei Nº 1693/2013.
Lei nº 1693/2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte
LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito especial no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Irineópolis, no exercício corrente, no montante de 
R$ 67.100,00 (sessenta e sete mil e cem reais).

04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.031 - Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde
4.4.90.00.00.00.00.01.213.000 (92)  Aplicações Diretas  
R$ 67.100,00
----------------
T O T A L   R$ 67.100,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utiliza-
dos recursos provenientes do excesso de arrecadação no Fundo 
Municipal de Saúde na fonte 01.213 - RECEITA ORDINÁRIA - Fun-
do Municipal de Saúde.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 10 de abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Decreto N.º 2.396 / 13
DECRETO N.º 2.396 / 13
Prorroga prazo do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e 
da TAXA DE COLETA DE LIXO no Município de Irineópolis e outras 
providências.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigos 65, inciso VII, e, 87, inciso I, alínea “j”, todos da Lei 
Orgânica do Município e ainda nos termos da Lei Municipal n.º 
1.009 de 14 de dezembro de 2000:

CONSIDERANDO o prazo para distribuição dos carnês com a data 
de vencimento;
CONSIDERANDO a inexistência de prejuízos no que se refere a 
adequada e eficiente prestação de serviços:

DECRETA:
Art. 1.º - Fica prorrogado o prazo de vencimento da Cota única 
e 1ª Parcela do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e da 
TAXA DE COLETA DE LIXO para 30/04/2013 de todos os contri-
buintes.

Irineópolis

Prefeitura

Lei N º 1692/2013
LEI N º 1692/2013
“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE NOVOS VALORES DE DIÁRIAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
Art. 1.º - Ficam estabelecidos através da presente Lei, os novos 
valores a serem pagos à título de Diárias para cobertura de des-
pesas de viagens administrativas dos agentes políticos e dos ser-
vidores públicos da Administração Direta, seus Fundos e Autarquia 
Municipal, a título de indenização das despesas relacionadas com 
hospedagens e alimentação, conforme estabelece a Subseção II 
- Das Diárias, Art. 75 e 76 da lei Complementar n º 001/97, de 
30/12/1997.

Art. 2.º - Uma diária inteira corresponderá aos valores estipulados 
na seguinte tabela:

I Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários. 
R$ 300,00
II 
Demais servidores 
R$ 200,00

Parágrafo único - A diária inteira corresponderá a deslocamentos 
fora do Município, com pernoite, devidamente comprovado.

Art. 3º - O deslocamento fora do Município, superior a 150 km, 
devidamente comprovados será devido tanto ao servidor como 
também ao prefeito, vice-prefeito e secretários a importância de 
R$ 60,00.

Art. 4º - O deslocamento fora do Município, até 150 km, devida-
mente comprovados será devido tanto ao servidor como também 
ao prefeito, vice-prefeito e secretários a importância de R$ 30,00.

Art. 5º- Quando do retorno de uma viagem com pernoite houver 
a necessidade de mais uma refeição (almoço/jantar) será devida 
a importância de R$ 30,00 a título de verba refeição por evento.

Art. 6º -  A diária especial corresponderá ao valor de 200% (du-
zentos por cento) da tabela constante do art. 2º da presente LEI.
Parágrafo Único - A diária especial será devida exclusivamente 
para deslocamentos a Capital Federal (Brasília), devidamente 
comprovada.

Art. 7º -  A autorização de viagem e o pagamento de diárias, fi-
cam condicionadas a formalização de proposta, preenchida de 
forma clara e objetiva, de modo a possibilitar que a autoridade 
competente conheça a natureza e a finalidade da missão, bem 
como, data da saída e chegada, com posterior apresentação de 
relatório escrito, comprovando o deslocamento.

Art. 8º -  As diárias do Presidente da Autarquia Municipal, bem 
como, dos gestores dos Fundos, inclusive de seus servidores, se-
rão custeadas com recursos do seu orçamento próprio.
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O Fundo Municipal de Saúde de Joaçaba torna pública a ALTERA-
ÇÃO efetuada no Edital PP nº 13/2013/FMS – PL 16/2013/FMS, 
cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de mate-
riais e equipamentos odontológicos, destinados à manutenção dos 
programas e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, durante o exercício financeiro de 2013.”:

1) No anexo I do edital: ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / 
MODELO DA PROPOSTA / VALORES MÁXIMOS UNITÁRIOS:
ONDE SE LÊ: 

Art. 2.º - Os contribuintes que atendam o perfil do Programa Bolsa 
Família terão direito ao desconto de 65% na cota única da Taxa 
de Coleta de Lixo.

Parágrafo Único - Para ter direito ao desconto, o contribuinte deve-
rá comparecer junto ao CRAS (Centro de Referência da Assistência 
Social), retirar o comprovante do referido programa, e apresentá-
lo juntamente com o carnê no Departamento de Tributação da 
Prefeitura, até o prazo limite de 29 de Abril de 2013.

Art. 3.º - Aos contribuintes cujos imóveis não vierem a ser utiliza-
dos no corrente exercício, fica estabelecido o prazo limite de 30 de 
Abril de 2013, para requerer a isenção da taxa de coleta de lixo.

Art. 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data da assinatura.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Irineópolis-SC, 10 de Abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Termo de Convocação Nº 15
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 15

Processo: Concurso Público - Edital nº 001/2011

Sérgio Ferreira de Aguiar - Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos na 
sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias contados da publicação, 
a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante apresen-
tação dos documentos exigidos no Edital e específicos para esta 
fase do processo:

Inscr. Clas. Cargo Candidato

0700060-0 23
Agente Adminis-
trativo I

Monica Siqueira 
Frizzo

0700077-4 24
Agente Adminis-
trativo I

Marcela Deunísio 
Olkoski

Itapoá - SC, 11 de abril de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Alteração 1 - Edital PP 13/2013/FMS - PL 
16/2013/FMS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
AVISO DE ALTERAÇÃO 1
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2013/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2013/FMS
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[...]

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UN

VALOR
UNITÁRIO MÁ-
XIMO
R$ MARCA

VALOR
UNITÁRIO
PROPOSTO
R$

VALOR TOTAL 
PROPOSTO
R$

 [...]

59

Autoclave em alumínio modelo 
horizontal - capacidade mínima 
para 21 litros - câmara: alumí-
nio - desaeração: automática 
- despressurização: automática 
- ciclo de secagem: secagem 
eficiente/secagem extra; tempo 
total esterilização: 55 min. (01 
ciclo) - secagem realizada: 
porta entreaberta - potência: 
750 watts - voltagem: 220 volts 
- garantia: 02 anos - acessórios: 
02 bandejas, 01 suporte, copo 
graduado, fusível, braçadeira, 
amostra de mangueira e manual 
de instrução. Dimensão mínima 
da câmara: diâmetro 22 cm x 
profundidade 33 cm - medidas 
externas: largura 33,5 cm x 
altura 33 cm x profundidade 48,5 
cm - consumo de energia: 285 
watts a cada ciclo. 09 un 4.595,58

[...]

111

Amalgamador vibrador para amál-
gamas em cápsulas pré dosifica-
das. Sistema universal permitido 
todos os modelos de cápsulas. 
Tampa protetora em acrílico de 
alto impacto transparente. Dis-
positivo de segurança com micro 
chave / switch interrompendo o 
funcionamento do equipamento 
com a abertura da tampa. Haste 
batedora com 4.200 oscilações 
por minuto, grande amplitude e 
movimentos helicoidais em ∞ ofe-
recendo a homogeneização ideal. 
Sistema de amortecedores que 
anulam as vibrações transmitidas 
pela frequência da haste. Extre-
mamente silencioso. Chave geral 
luminosa no painel. Especificações 
técnicas: chave geral luminosa, 
programação de tempo com me-
mória automática ao final de cada 
operação, garantindo repetibilida-
de do tempo. Base metálica para 
proporcionar perfeita estabilidade 
capa injetada em ABS com pelí-
cula em poliuretano temporizador 
eletrônico com escala de 0 a 30 
seg. Voltagem – (vac) bivolt - 
127/220 V. Frequência 50/60 Hz. 
Largura x altura x comprimento 
(cm) 18,5x14,8x21,5. Peso (kg) 
3,17. 03 un 892,33
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LEIA-SE:
[...]

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UN

VALOR
UNITÁRIO MÁ-
XIMO
R$ MARCA

VALOR
UNITÁRIO
PROPOSTO
R$

VALOR TOTAL 
PROPOSTO
R$

 [...]

59

Autoclave em alumínio modelo 
horizontal – capacidade mínima 
para 21 litros- câmara: alumínio 
– desaeração: automática – 
despressurização: automática – 
ciclo de secagem; secagem porta 
entreaberta – voltagem:110/220 
(chave reversora) – garantia 02 
anos – acessórios: no mínimo 02 
bandejas, suporte, copo gradua-
do, fusível, braçadeira, amostra 
de mangueira, manual de ins-
trução. Dimensões aproximadas 
da câmara 23x43cm. Medidas 
externas de aproximadamente: 
largura 43 cm x altura 40cm x 
profundidade 48 cm. 09 un 4.595,58

[...]

111

Amalgamador vibrador para 
amálgamas em cápsulas pré 
dosificadas. Sistema universal 
permitindo todos os modelos de 
capsulas. Tampa protetora em 
acrílico de alto impacto transpa-
rente. Dispositivo de segurança 
interrompendo o funcionamento 
do equipamento com abertura 
da tampa. Haste batedora no 
mínimo 4.000 oscilações por mi-
nuto, movimentos que ofereçam 
homogeneização ideal. Sistema 
de amortecedores que anulam 
as vibrações transmitidas pela 
frequência da haste. Extrema-
mente silencioso. Programação de 
tempo com memória automática 
ao final de cada operação. Equi-
pamento com estabilidade. Escala 
de 0 a 30 seg. Voltagem Bivolt 
(110/220). Frequência 50/60Hz. 
Medidas de aproximadamente 22 
cm largura x 21 cm altura x 26 cm 
comprimento. Peso de aproxima-
damente 3,9 kg. 03 un 892,33

2) No anexo I do edital: ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / MODELO DA PROPOSTA / VALORES MÁXIMOS UNITÁRIOS:

FICA EXCLUÍDO O ITEM Nº 165 – “Luva cirúrgica estéril 6,5. Embalada individualmente”, cujo valor unitário máximo é de R$ 8,40;
 
3) Diante das alterações efetuadas no objeto, a data e horário de abertura ficam alterados das 14 horas do dia  11/04/2013, para as 14 
horas do dia 25/04/2013;

4) A data e o horário para o credenciamento e entrega dos envelopes, ficam alterados de até as 14 horas do dia 11/04/2013, para até as 
14 horas do dia 25/04/2013. 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas.
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Extrato Contrato 56/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2013/PMJ
PL 34/2013/PMJ - PP 21/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: REALMAC MAQ. EQUP. PARA ESCRITORIO LTDA

OBJETO: a prestação pela CONTRATADA de serviços “outsourcing” 
de impressão e fotocópias, com cessão de equipamentos (multi-
funcionais e impressoras monocromáticas a laser) novos, confor-
me especificações do Anexo I do Edital, destinados à manutenção 
das atividades de setores das diversas secretarias da Administra-
ção Municipal.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 19.200,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
66 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 - OUTRAS DESP. 
CORRENTES - Aplicações Diretas
2.047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
88 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000 - OUTRAS DESP. 
CORRENTES - Aplicações Diretas
90 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0058.000000 - OUTRAS DESP. 
CORRENTES - Aplicações Diretas
2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
96 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000 - OUTRAS DESP. 
CORRENTES - Aplicações Diretas
98 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0058.000000 - OUTRAS DESP. 
CORRENTES - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 10/04/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

O Edital na íntegra encontra-se disponível junto à Secretaria de 
Gestão Administrativa do Município, Setor de Licitações, à Avenida 
XV de Novembro, 378 – Telefone 0xx49 3527- 8828, em dias úteis 
de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas, pelo site 
www.joacaba.sc.gov.br ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br 
a partir da data de publicação deste aviso.

Joaçaba, 10 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

MARCOS WEISS
Gestor do FMS

Extrato Homologação PL 31/2013 PP 19/2013 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 31/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 31/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 19/2013/PMJ.

Objeto: a aquisição de 01 (um) terminal de autoatendimento, a 
ser disponibilizado aos contribuintes municipais na emissão de 
carnês do IPTU e nas demais inovações a serem implantadas.
- Empresa Vencedora:
GENIALTEC SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA
Valor Total: R$ 9.250,00

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 10 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homologação PL 34/2013 PP 21/2013 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 34/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 34/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 21/2013/PMJ.

Objeto: a contratação de empresa especializada em serviços “out-
sourcing” de impressão e fotocópias, com cessão de equipamen-
tos (multifuncionais e impressoras monocromáticas a laser) no-
vos, conforme especificações do Anexo I deste Edital, destinados 
à manutenção das atividades de setores das diversas secretarias 
da Administração Municipal.
- Empresa Vencedora:
REALMAC MAQ. EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA
Valor Total: R$ 19.200,00

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 10 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   2 / 2013

Objeto:

Motivo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS
E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DOS DISTRITOS DE 
SANTA HELENA E NOVA PETRÓPOLIS E DO BAIRRO CLARA ADÉLIA, NESTE MUNICÍPIO.

Considerando o teor dos memorandos emitidos pelo Setor de Infraestrutura do Município e pela Secretaria de Saúde, que apontam 
ausência de projetos complementares necessários para a execução do objeto supracitado, o Poder Público Municipal, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação pertinente, atendendo aos pressupostos da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolve: 
1. ANULAR o Proc. Licitatório nº 17/2013/FMS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOACABA               

CNPJ:

AV. XV DE NOVEMBRO, 223

C.E.P.:

Joaçaba,  10  de  Abril  de  2013

10.594.533/0001-00

89600-000 - Joaçaba - SC

---------------------------------------------------------------------------------
RAFAEL LASKE - PREFEITO MUNICIPAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  1/2013 - TP

17/2013

17/2013

21/03/2013

Anulação TP 1/2013/FMS - PL 17/2013/FMS
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Suplente - Arlinda Silmaria Vieira

f) Representante do Legislativo Municipal:

Titular - Gregory David
Suplente - Everaldo Kogikoski

g) Representante das APPs das Escolas da Rede Municipal e En-
sino:

Titular - Rogério Goes Alves
Suplente - Maria da Luz Bueno

h) Representante das APPs das Escolas da Rede Estadual de En-
sino:

Titular - Ilda Genoveva Behrens
Suplente - Aurea de Fátima da Silva Gomes

i) Representante das Entidades de Atendimento de Portadores de 
Necessidades Especiais:

Titular - Idinei Alves Granemann
Suplente - Alessandra Ribeiro da Silva

j) Representante do Sindicato Rural:

Titular - Terezinha Ferlin Rizzo
Suplente - José Antonio Fabian

k) Representante Das Entidades Classistas Com Atividades Ineren-
tes Ao Comercio Local:

Titular - Luiz Leonardo Granemann
Suplente - Sarajane Zanotto Pedrozo

l) Representante de Associação Assistencial Dedicadas Ao Interna-
mento E Acompanhamento Educacional De Menores:

Titular - Angela Maria Farias da Costa
Suplente - Andréia Cirino Martins da Silva

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições do Decreto Nº 070/2012 - de 28 
de junho de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito.
Lebon Régis, 10 de abril de 2013. 
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

CLEUZA Mª. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 023/2013
DECRETO Nº 023/2013 - 10 de abril de 2013.
Dispõe sobre alteração da nomeação dos membros que compõem 
o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb - 
FUNDEB do município de Lebon Régis, e contém outras providên-
cias

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais;

Simae

Contrato JHL 0021/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0021/2013
PREGÃO JHL 0059/2012
PROCESSO LICITATÓRIO JHL Nº 0084/2012
PROTOCOLO Nº 3054/2012
Data: 05/04/2013

Objeto: SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO COM EQUIPAMENTO HIDRÁU-
LICO PARA RETIRADA DE ROCHAS E MATACÕES DE VALAS ONDE 
O SIMAE EXECUTARÁ REDES DE ÁGUA OU ESGOTO.
Contratada: SECCHI SERVIÇÕS DE TERRAPLANAGEM LTDA
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.460,00 (Quatro mil quatro-
centos e sessenta reais).
PROJETO/ATIVIDADE: 14.01.1.052
ELEMENTO: 4.4.90.51.99 
Prazo de vigência: 05/04/2012 a 29/11/2013
Elisabet Maria Zanela Sartori - Diretora Presidente do SIMAE.

Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 022/2013
DECRETO Nº 022/2013, de 10 de abril de 2013.
“Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal 
de Educação - CME.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA
Art. 1o - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes para 
compor o Conselho Municipal da Educação - CME conforme abaixo 
especifica:

a) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

Titular - Nilcéia do Valle Rocha Hanna
Suplente - Odinei Martins

b) Representante da Secretaria Municipal do Bem Estar Social:

Titular - Rosana Dias Guesser da Silva
Suplente - Morgana Brocardo Dias Peracini

c) Representante dos Professores da Educação Básica Pública Es-
tadual:

Titular - Lindamar Terezinha Rosa de Bairro
Suplente - Zenilda das Graças Willeman Ribeiro

d) Representante do Poder Judiciário:

Titular - Sandra Regina Ribeiro Cruz
Suplente - Cristiane Capelin

e) Representante dos Professores das Escolas Básicas Públicas 
Municipais:

Titular - Maira Zuleica Maciel de Souza
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que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, ELAINE CEREGATTI, do cargo de 
TELEFONISTA, com lotação na Secretaria de Administração, a par-
tir de 10/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 10 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 10 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 316/2013
PORTARIA Nº 316 DE 10 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR GILMAR CRISTÓRIO PRATES, para exercer o 
cargo de INTENDENTE DISTRITAL, com lotação na Secretaria de 
Agricultura e Pecuária, com carga horaria de 20 horas semanais, 
com vencimentos consignados em Lei, a partir de 01/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 10 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 10 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 317/2013
PORTARIA Nº 317 DE 10 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário RENI ANTONIO MAFIOLETTI, 
Motorista de Veiculo Escolar, lotado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, FUNÇÃO GRATIFICADA no valor de R$ 100,00 
(cem reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETA:
Art. 1o - Ficam nomeados os membros e seus respectivos suplen-
tes abaixo relacionados para comporem o Conselho de Acompa-
nhamento e Controle Social do Fundeb - FUNDEB, do município de 
Lebon Régis - SC, a saber:

- Representante do Poder Executivo:
Titular - Lady Dayana Tibes Farias
Suplente - Fernando Ribeiro da Silva

- Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular - Carla Simone Carlin do Prado
Suplente - Claudete Aparecida de Oliveira

- Representante dos Professores da Educação Básica Pública:
Titular - Simone Carlin Tibes
Suplente - Ronievon Weber de Morais

- Representante dos servidores técnico-administrativos das Esco-
las Básicas Públicas:
Titular - Rosangela da Silva Correia dos Santos
Suplente - Gisele Grazziotim Wink

- Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:
Titular - Jakeline Ribeiro Mello
Suplente - Janete Dias Siqueira

- Representante dos Pais de alunos da Educação Básica Pública:
Titular - Jocivânia Pessenti
Suplente - Mario Luiz Cofferri
Titular - Nilcéia Goréti Corrêa Subtil
Suplente - José Ademir Corrêa Subtil

- Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular - Adrimara Matte da Silva
Suplente - Evelize Aparecida Rosa
Titular - Pricila Correia
Suplente - Stfani Cardozo

- Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular - Idinei Alves Granemann
Suplente - Luiz Leonardo Granemann

- Representante do Conselho Tutelar
Titular - Eliana Nercollini
Suplente - Angelina Ribeiro Schemacher Peretti

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrario contidas no Decreto 
037/2011 de 25 de abril de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito.
Lebon Régis, 10 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Portaria Nº 315/2013
PORTARIA Nº 315 DE 10 DE ABRIL DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
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Extrato Pregão Presencial Nº 08/2013 - Processo 
Licitatório Nº 08/2013 - FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LEBON RÉGIS/
SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2013 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
08/2013
O Fundo Municipal de Assistência Social de Lebon Régis através 
da Pregoeira Oficial, leva ao conhecimento dos interessados que 
se realizará licitação na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo 
Menor Preço por item. Objeto: aquisição de produtos de cama, 
mesa e banho e roupas para bebês para trabalhos dos grupos de 
gestantes (CRAS), no ano de 2013. Recebimento da documen-
tação e das propostas até 09h00min do dia 24 de Abril de 2013. 
Reunião pública para abertura das propostas comerciais a partir 
das 09h10min do dia 24/04/2013. Obtenção do Edital: pelo site 
www.lebonregis.sc.gov.br. 

Lebon Régis 11 de Abril de 2013. 
THACYANA CANALLE
Pregoeira.

Extrato Pregão Presencial Nº 11/2013 - Processo 
Licitatório Nº 24/2013
PREFEITURA DE LEBON RÉGIS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2013 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
24/2013

O Município de Lebon Régis através da Pregoeira Oficial, leva ao 
conhecimento dos interessados que se realizará licitação na Mo-
dalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por ITEM. 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
mão-de-obra para pavimentação com pedras regulares no acesso 
ao Bairro Núcleo Rio Doce e demais serviços nas ruas do Município 
para o ano de 2013. Recebimento da documentação e das pro-
postas até 13h30min do dia 24 de Abril de 2013. Reunião pública 
para abertura das propostas comerciais a partir das 13h40min do 
24/04/2013. Obtenção do Edital: pelo site www.lebonregis.sc.gov.
br. 

Lebon Régis 11 de Abril de 2013. 
THACYANA CANALLE
Pregoeira.

Edital de Convocação Nº 11/2013
Edital de Convocação n. 11/2013

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições 
legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Pú-
blico n. 001/2012, abaixo relacionados, para apresentar-se peran-
te o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado 
na Rua Arthur Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário 
compreendido entre 13h30min e 17h30min, até o dia 20/04/2013, 
munido(s) da documentação exigida para nomeação no cargo pú-
blico ao qual foi aprovado.

Nome Cargo Classificação
Lucimari Ap. Krepel Melo Serv. Serv. Internos 7º
Gisele Medeiros da Silva Cesar Serv. Serv. Internos 8º
Berenice de Souza Serv. Serv. Internos 9º

A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica 
renúncia ao direito de nomeação. 

Lebon Régis (SC), 10 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 10 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 10 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 318/2013
PORTARIA Nº 318 DE 10 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário JOSE ADEMIR CORREIA SUB-
TIL, Motorista de Veiculo Escolar, lotado na Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Desporto, FUNÇÃO GRATIFICADA no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 10 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 10 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 319/2013
PORTARIA Nº 319 DE 10 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR VASCONCELO CARLIM DA SILVA, aprovado no 
Concurso Público nº 001/2012, para exercer o cargo de MOTORIS-
TA DE VEICULO ESCOLAR, com lotação na Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Desporto, com carga horaria de 40 horas semanais, 
com vencimentos consignados em Lei, a partir de 09/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Processo Licitatório Nº 023/2013 Pregão Presencial 
Nº 017/2013 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2013
TIPO: Menor Preço (por item). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para eventuais aquisições de uniformes escolares para os alunos 
da Rede Municipal de Ensino Infantil, da Secretaria da Educação, 
Cultura e Desporto do Município de Leoberto Leal, conforme Ane-
xo I, do Edital de Pregão Presencial nº 017/2013. LEGISLAÇÃO: 
Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, 
Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, locali-
zada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 14:00 
(quatorze horas), do dia 24 de abril de 2013. Cópia do Edital pode 
ser obtida no endereço acima citado. Informações fone: (48) 3268 
1212. 

Em 11/04/2013. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

Contrato Nº 020/2013 - PMLL
CONTRATO Nº 020/2013

Contratação de empresa especializada para realização de aulas 
de dança, com carga horária de 12 horas semanais, para atender 
as crianças e adolescentes dos Núcleos Escolares das localidades 
de Rio das Pedras, Vargem dos Bugres e Centro do Município de 
Leoberto Leal.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-50, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora Tatiane 
Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa CLÍNICA DE ATIVIDADES FÍSICA ACQUA CENTRO LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Moacir José 
Lehmkuhl, nº 78, Município de Ituporanga, Estado de Santa Cata-
rina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.496.668/0001-83, neste ato 
representada pelo Senhor Clei Giovani Souza, a seguir denomina-
da CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRA-
TO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições 
no Edital de Pregão Presencial nº 015/2013 - Processo Licitatório 
nº 021/2013, ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, na forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa es-
pecializada para realização de aulas de dança, com carga horária 
de 12 horas semanais, para atender as crianças e adolescentes 
dos Núcleos Escolares das localidades de Rio das Pedras, Vargem 
dos Bugres e Centro do Município de Leoberto Leal.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que 
não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º - Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto a 
CONTRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora 
dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
31/12/2013, devendo ser executados os cursos de dança, com 
carga horária de 12 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo objeto 
deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor total de R$ 

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 026/2013
DECRETO Nº 026, DE 09 DE ABRIL DE 2013
“REGULAMENTA E LIMITA O USO DE CELULAR DE PROPRIEDADE 
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita do Município de Leo-
berto Leal, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 66 incisos VII e XXIII, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando que o uso do celular de propriedade do município 
deve ser instrumento de trabalho, constituindo o seu uso despesa 
pública, aberta em recurso público, sujeitas a prestação de contas 
e outros limites fixados.
DECRETA:
Art. 1º O uso de celular de propriedade do município por servido-
res municipais obedecerá ao disposto neste Decreto.

Art. 2º Somente será concedido o uso de celular de propriedade 
do município:
I- À Prefeita Municipal;
II- Ao Vice Prefeito Municipal;
III- Aos Secretários Municipais;
IV- Aos Assessores do Gabinete do chefe do poder executivo;
V- Aos Diretores e demais funcionários da Prefeitura Municipal;
VI- Aos motoristas da saúde;

Art. 3º O uso de celular de propriedade do Município fica restrito 
ao serviço do município.

Art. 4º A despesa em celular de propriedade do Município fica 
limitada a:
I- R$ (300,00), por mês, à prefeita;
II- R$ (150,00), por mês, ao vice prefeito;

III- R$ (150,00), por mês, aos Secretários Municipais;
IV- R$ (100,00), por mês, aos Assessores do Gabinete do chefe de 
Poder Executivo e aos Diretores;
V- R$ (70,00), por mês, aos demais funcionários;
VI- Aos motoristas da saúde de acordo com o plano da operadora;

Art. 5º A despesa cujo valor exceder aos limites estabelecidos no 
Art. 4° será descontado no pagamento do mês seguinte ao da 
utilização do celular.

Art. 6º Cada servidor, ao receber o celular, firmará o formulário 
anexo a este Decreto.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
nos meios legais e será fixado no mural de cada Secretaria ou 
órgão Municipal.

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Leoberto Leal, 09 de Abril de 2013
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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Judicial, bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 
Aplicam-se à execução deste Contrato de prestação de serviço, 
e aos casos omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, 
os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as 
disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 11 de abril de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

CLEI GIOVANI SOUZA
CLÍNICA DE ATIVIDADES FÍSICA ACQUA CENTRO LTDA
Contratada

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN

Luzerna

Prefeitura

Extrato Edital Processo Seletivo Nº 004/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 004/2013
DE 8 DE ABRIL DE 2013.
Abre inscrições e fixa normas ao Processo Seletivo para a Contra-
tação temporário no Município de Erval Velho.

O MUNICÍPIO DE LUZERNA, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. MOISÉS DIERSMANN, no uso de suas atribuições e 
tendo por base a Lei Municipal nº 181 de 09 de dezembro de 
1999 e Lei Complementar nº 036 de 18 de março de 2004 e suas 
alterações posteriores, estabelece normas para a realização do 
Processo Seletivo da Prefeitura para a contratação de servidores 
em caráter temporário para a atuação no Município de Luzerna, 
visando substituições que venham ocorrer durante o exercício de 
2013 que se regerá pelas normas fixadas neste Edital e disposi-
ções da legislação vigente.

DOS CARGOS, VENCIMENTO INICIAL E HABILITAÇÕES MÍNIMAS

CARGO
CARGA 
HORÁRIA

VENCIMENTO HABILITAÇÃO VAGAS

22.860,00 (vinte e dois mil, oitocentos e sessenta reais), em 09 
(nove) parcelas de R$ 2.540,00 (dois mil, quinhentos e quarenta 
reais). Deve-se, ainda, observar o seguinte:

I - O pagamento será efetuado mensalmente pela Prefeitura Mu-
nicipal de Leoberto Leal, até o dia 05 (cinco) do mês subseqüente, 
após a EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, através de depósito em 
conta bancária da Contratada, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal, em via original, devidamente preenchida, descrevendo to-
dos os serviços prestados.

II - As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS E RECURSOS

As despesas oriundas do presente Contrato correrão por conta dos 
seguintes recursos:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
04.01.12.361.0004 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria da Educação, Cultura e 
Desporto - Ensino Fundamental (Dot. 29)

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I - A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto 
neste Contrato;
2) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas.

II - O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade 
com o descrito no capítulo XIII do Processo Licitatório nº 021/2013 
- Pregão Presencial nº 015/2013.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO - Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA NONA - DA HABILITAÇÃO - A CONTRATADA declara 
estar devidamente autorizada a executar os serviços aqui aven-
çados e rigorosamente regulares quanto ao seu funcionamento 
junto a todos os órgãos competentes, tais como: INSS, Caixa Eco-
nômica Federal no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda 
Estadual e Tributos Federais, Falência, Concordata e Recuperação 
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se encontra aberto o Processo Licitatório nº 0022/2013, na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 0015/2013, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO (em conjunto peças e mão de obra), que até 
09h00min, do dia 24 de abril de 2013, na sede da Prefeitura Muni-
cipal localizada no endereço acima citado, a Comissão Permanente 
de Licitações, designada pela Portaria nº 2795, de 02 de janeiro de 
2013, estará recebendo propostas para a contratação de empresa 
com profissional qualificado para fornecimento de peças e mão de 
obra, destinados ao conserto de máquinas diversas pertencentes 
a Frota municipal, de acordo com as especificações do anexo I do 
edital.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 24/04/2013, no endereço acima indicado.
Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às con-
dições para atendimento das obrigações necessárias ao cumpri-
mento de seu objeto, bem como o Edital na íntegra poderão se 
obtidas diretamente no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo 
deste Pregão, ou através do telefone (49) 3574-2000, de segunda 
à sexta-feira, das 08h00m ás 12h00m e das 13h00m ás 17h00m.

Macieira - SC, 11 abril de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Maravilha

Prefeitura

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 001/2013
Contratada: Delci Sausen - MEI
Valor: 6.500,00
Vigência até: 31/01/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para contratação de empresa especializada em serviços de 
jardinagem para o mês de janeiro de 2013. Qualquer informação 
poderá ser obtida no setor de compras e licitações no horário de 
expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 
horas. 

Maravilha - SC, 02 de janeiro de 2013. 
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 002/2013
Contratada: Universidade do Oeste de Santa Catarina - UNOESC
Valor: 35.000,00

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para contratação de empresa especializada para realização 
de teste seletivo para contratação de professores para a Secretaria 
de Educação. Qualquer informação poderá ser obtida no setor de 
compras e licitações no horário de expediente, das 08 h às 11h e 
30 min e das 13h 30 min às 18 horas. 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 
Feminino In-
terno

44 h/s R$ 750,56 Alfabetizado CR

*** CR - CADASTRO RESERVA

O Edital completo estará disponível a partir do dia 12/04/2013 na 
prefeitura da municipalidade e/ou nos endereços eletrônicos www.
aprendersc.com.br / www.luzerna.sc.gov.br.

Luzerna, SC, 12 de Abril de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Extrato Homologação FMAS.014.2013 - Cestas
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 0014/2013 - FMAS
Pregão nº 011/2013 - FMAS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, WALMOR SIL-
VESTRE DRESCH NETO STROHER, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 0014/2013-FMAS, nos 
seguintes termos:

- Modalidade: Pregão para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para:
1. Aquisição de cestas básicas de alimentos, destinadas ao auxílio 
de pessoas em situação de vulnerabilidade social no município de 
Luzerna, em conformidade com a Lei Municipal nº734/07; e
2. Aquisição de cesta de alimentos saudáveis, referente ao convê-
nio - Piso Básico Variável II.

- Empresa(s) Vencedora(s):
- MERCADO RZ LTDA

- Valor Homologado: R$ 29.350,00

Luzerna (SC), 11 de abril de 2013.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
Gestor do FMAS

Macieira

Prefeitura

Aviso de Licitação - Máquinas Diversas
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0015/2013
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0022/2013

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através do Sr. EMERSON 
ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao co-
nhecimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que 
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Contratada: Office Tecnologia da Informação Ltda
Valor Global: 3.100,00
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público 
para conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Ad-
ministrativo para locação de software e-procon para manutenção 
das atividades do Setor do PROCON de Maravilha, SC. Qualquer 
informação poderá ser obtida no setor de compras e licitações no 
horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min 
às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 008/2013
Contratada: Expresso Leotur Ltda
Valor por quilometro rodado linha 11: 1,80
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte escolar no Município de Maravilha, SC. Qualquer in-
formação poderá ser obtida no setor de compras e licitações no 
horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min 
às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 009/2013
Contratada: J.R.M. Turismo Ltda
Valor por quilometro rodado linha 09: 3,08
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte escolar no Município de Maravilha, SC. Qualquer in-
formação poderá ser obtida no setor de compras e licitações no 
horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min 
às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 010/2013
Contratada: RR Possamai Transportes Ltda Me
Valor por quilometro rodado linha 02: 2,48
Valor por quilometro rodado linha 08: 2,27
Vigência até: 31/12/2013

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013. 
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 003/2013
Contratado: Ivo Régis Thumé
Valor Global: 58.865,28
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público 
para conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Ad-
ministrativo para locação de imóvel para abrigar as atividades do 
Posto de Saúde Centro II. Qualquer informação poderá ser obtida 
no setor de compras e licitações no horário de expediente, das 08 
h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 004/2013
Contratada: Light Night Materiais Elétricos e Manutenção Ltda Me
Valor Global: 7.920,00

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público 
para conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Ad-
ministrativo em caráter emergencial para contratação de empresa 
especializada em manutenção da rede de iluminação pública no 
Município de Maravilha, SC. Qualquer informação poderá ser obti-
da no setor de compras e licitações no horário de expediente, das 
08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 005/2013
Contratada: Claro S.A.
Valor Global: 7.772,40
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público 
para conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Ad-
ministrativo para contratação de empresa para fornecimento de 
plano de telefonia móvel. Qualquer informação poderá ser obtida 
no setor de compras e licitações no horário de expediente, das 08 
h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 006/2013
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conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte escolar no Município de Maravilha, SC. Qualquer in-
formação poderá ser obtida no setor de compras e licitações no 
horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min 
às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 014/2013
Contratada: Transcatto Transportes Ltda
Valor por quilometro rodado linha 14: 2,42
Valor por quilometro rodado linha 15: 2,92
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte escolar no Município de Maravilha, SC. Qualquer in-
formação poderá ser obtida no setor de compras e licitações no 
horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min 
às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 015/2013
Contratada: Brunatur Agência de Viagens e Turismo Ltda
Valor por quilometro rodado linha 19: 2,13
Valor por quilometro rodado linha 20: 2,00
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte escolar no Município de Maravilha, SC. Qualquer in-
formação poderá ser obtida no setor de compras e licitações no 
horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min 
às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 016/2013
Contratada: A.B. Prestação de Serviços e Terraplenagem Ltda - Me
Valor Global: 40.135,00
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para contratação de horas máquinas para o Município de 
Maravilha, SC. Qualquer informação poderá ser obtida no setor de 

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte escolar no Município de Maravilha, SC. Qualquer in-
formação poderá ser obtida no setor de compras e licitações no 
horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min 
às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 011/2013
Contratada: Transportes Coletivos Intertur Ltda
Valor por quilometro rodado linha 03: 1,87
Valor por quilometro rodado linha 07: 1,49
Valor por quilometro rodado linha 13: 1,87
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte escolar no Município de Maravilha, SC. Qualquer in-
formação poderá ser obtida no setor de compras e licitações no 
horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min 
às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 012/2013
Contratada: ASS Transportes de Passageiros Ltda Me
Valor por quilometro rodado linha 06: 1,20
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte escolar no Município de Maravilha, SC. Qualquer in-
formação poderá ser obtida no setor de compras e licitações no 
horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min 
às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 013/2013
Contratada: Anderson Borghetti Me
Valor por quilometro rodado linha 12: 2,32
Valor por quilometro rodado linha 18: 1,20
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 75

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 022/2013
Contratada: Simone Bueno MEI
Valor Global: 62.100,00
Vigência até: 31/12/2013
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público 
para conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Ad-
ministrativo para contratação de empresa para prestação de ser-
viços de jardinagem para o Município de Maravilha, SC. Qualquer 
informação poderá ser obtida no setor de compras e licitações no 
horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min 
às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Massaranduba

Prefeitura

Lei Complementar Nº 054/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 054/2013
Dá nova redação ao art. 1º e 9º da Lei Complementar nº 036/2010, 
insere no anexo II - quadro de cargo em comissão e vencimentos 
- o cargo de assessor jurídico; e no anexo III - quadro de funções 
gratificadas - a função de tesoureiro.

MÁRIO FERNADO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Legislação em vigor, faz saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 1º da Lei Complementar nº 
36, de 21 dezembro de 2010, passando a vigorar sob a seguinte 
redação:

“Art. 1º Esta Lei Complementar fixa os vencimentos para os car-
gos criados pelas Resoluções nº 18/2010, 046/2012 e 048/2013, 
as gratificações e licenças aos Servidores Públicos da Câmara de 
Vereadores, bem como institui o Plano de Carreira, estabelecendo 
as diretrizes sobre a movimentação funcional, com o objetivo de 
assegurar a eficiência da ação administrativa e a qualidade do 
serviço público”.

Art. 2º Fica alterada a redação do art. 9º da Lei Complementar nº 
36, de 21 dezembro de 2010, passando a vigorar sob a seguinte 
redação:

“Art. 9º Os Servidores Públicos da Câmara de Vereadores, ocupan-
tes de cargos efetivos, que vierem a ocupar funções de direção, 
chefia ou assessoramento ou tesoureiro, nos termos das Resolu-
ções nº 18/2010 e 046/2012, farão jus a gratificação prevista no 
Anexo III desta Lei”.

Art. 3º Os Anexos II e III da Lei Complementar nº 36, de 21 de-
zembro de 2010, passam, a vigorar com as seguintes inclusões:

ANEXO II 
QUADRO DE CARGO EM COMISSÃO E VENCIMENTOS

compras e licitações no horário de expediente, das 08 h às 11h e 
30 min e das 13h 30 min às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 017/2013
Contratada: Maqter Terraplenagem Ltda
Valor Global: 35.640,00
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para contratação de horas máquinas para o Município de 
Maravilha, SC. Qualquer informação poderá ser obtida no setor de 
compras e licitações no horário de expediente, das 08 h às 11h e 
30 min e das 13h 30 min às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 018/2013
Contratada: Aldécio Bavaresco
Valor Global: 30.295,32
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para locação de salas comerciais para o Departamento de 
Cultura do Município de Maravilha, SC. Qualquer informação po-
derá ser obtida no setor de compras e licitações no horário de ex-
pediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Contrato Administrativo n. 021/2013
Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA)
Valor Global: 5.280,00
Vigência até: 31/12/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão Municipal de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que celebrou Contrato Adminis-
trativo para publicação de atos oficiais do Município de Maravilha, 
SC, no Diário Oficial dos Municípios. Qualquer informação poderá 
ser obtida no setor de compras e licitações no horário de expe-
diente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas.

Maravilha - SC, 08 de abril de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.
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Massaranduba (SC), em 09 de abril de 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE ANNA KARINE REINKE FRANZ
Prefeito Municipal Gestora dos Fundos Municipais

Meleiro

Prefeitura

Portaria Nº 179/2013
PORTARIA nº 179/2013
TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, Lei nº 809/2000, de 03 de abril de 2000 e suas alterações, 
e Lei Complementar n.º 034/2011, de 26 de dezembro de 2011, 
resolve:

EXONERAR
Art. 1.º A Senhora LIDIA ROSSO FEGHERA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aposentadoria, junto ao INSS.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 015/1995.

Meleiro, 11 de Abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 015/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2013

O MUNICIPIO DE MELEIRO, torna público para conhecimento 
dos interessados que no dia 26/04/2013, às 09:30 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 015/2013, objetivando a AQUISIÇÃO DE PNEUS 
NOVOS NACIONAIS PARA ÔNIBUS E PARA CAMINHÕES DA FROTA 
MUNICIPAL. A integra do Edital e maiores informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete 
de Setembro, 371 - Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e 
das 13:00 as 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 
0XX48-3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no ende-
reço acima citado.

Meleiro, 05 de abril de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

  Nº           CARGO
VENCIMENTO
R$ Nº DE VAGAS

CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL

  02
      Assessor 
Jurídico 2.500,00 01 20 HS

ANEXO III 
QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

Nº
FUNCÃO GRA-
TIFICADA SÍMBOLO QTDE

PERCENTUAL
S/VENCIMEN-
TO

03 Tesoureiro FG-I 01 25%

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir do dia 01 de abril de 2013. 

Massaranduba, 09 de abril de 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Pregão Presencial 04/2013 - FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
04/2013 - FMS

TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM

1 - PREÂMBULO:
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA, Estado de 
Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, 2998, Centro, 
por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pela Portaria nº. 
89/2013, de 07 de março de 2013, torna público, para conheci-
mento dos interessados que, conforme dispõe a Lei nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, vigente e pertinente à matéria, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com adju-
dicação por ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS de roupas de 
cama e campos cirúrgicos, para o Pronto Atendimento do Hospital 
e Postos de Saúde do Município de Massaranduba (SC)

1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 - Documen-
tação e os Anexos V - Credenciamento e VI - Modelo de Declara-
ção para Habilitação, deverão ser entregues até a data e horário 
abaixo, a saber:

a)Data: 23/04/2013
b)Local: Prefeitura Municipal de Massaranduba, sito à Rua 11 de 
Novembro, 2765 - Bairro Centro - Massaranduba (SC)
c)Horário para a entrega dos envelopes (Habilitação e Propostas): 
até às 13:30 horas, no Setor de Licitações
d)Horário para credenciamento e abertura dos envelopes: às 
14:00 horas na sala de reuniões anexa ao Gabinete do Prefeito.

2 - OBJETO
2.1. Constitui objeto desta licitação, a seleção de propostas, visan-
do O REGISTRO DE PREÇOS de roupas de cama e campos cirúrgi-
cos, para utilização no Pronto Atendimento e Postos de Saúde do 
Município de Massaranduba (SC), conforme especificações, quan-
tidades e data de entrega estipulados no ANEXO II, deste edital.
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Professores da Educação Básica Pública
Titular: Denise Freitas Cardoso
Suplente: Denize Sartor

Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Básicas Públicas
Titular: Beatris Formentin Morona
Suplente: Maiara Cechinel

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 11 de abril de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Navegantes

Prefeitura

Portaria de Licença Sem Vencimento
PORTARIA Nº. 1645 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito em exercício, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora PAULA CRIS-
TINA GONÇALVES, que exerce a função de Monitora de Educação 
Infantil , com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Ma-
gistério Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 13 de março de 2013 a 13 de março de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Minicipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 031/2013
DECRETO Nº 031/2013, em 11 de abril de 2013.
“NOMEIA OS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MA-
NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, IX, da Lei Orgânica Municipal e, 
considerando ainda, o disposto na Lei Municipal n. 1.236/2007, 
alterada pela Lei Municipal n° 1298/2009;

DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação � FUNDEB.

Art. 2° - Os Integrantes do Conselho Municipal de Acompanha-
mento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação-Conselho (FUNDEB), de que trata o ar-
tigo 1° deste Decreto, será formada pelos Senhores:

Representantes do Conselho Municipal de Educação
Titular: Nelma Silveira de Oliveira
Suplente: Sinara Naspolini

Representantes do Conselho Tutelar
Titular: Juliana Pereira Rodrigues
Suplente: Cleuza Aparecida Sartor

Diretores das Escolas Básicas
Titular: Andreza Ceni Francisco
Suplente: Francine Niero Jacintho

Estudantes da Educação Básica Pública
Titular: Tayna Rosa
Suplente: Bruno Cardozo Maciel

Estudantes da Educação Básica Pública � Indicados Pela Entidade 
de Estudantes Secundaristas
Titular: Mateus Feliciano Izepon
Suplente: Cristiani do Nascimento Coimbra

Pais de Alunos da Educação Básica Pública
Titular: Maria Zanelato Vicentin
e sua Suplente: Marli Almerindo Martins Taufemback
Titular: Queila de Almeida Simões Zanatta
e sua Suplente: Mônica Marcos

Membros do Poder Executivo Municipal
Titular: Eliane Inácio Cardozo
Suplente: Fernando Dilton Teixeira

Membros do Poder Executivo Municipal � Secretaria Municipal de 
Educação ou Órgão Educacional Equivalente
Titular: Daniela Aparecida Marangoni Baesso
Suplente: Ronaldo Othemar Teixeira
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Minicipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2046 DE 1º DE ABRIL DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito em exercício, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora ADRIANA FATI-
MA DA LUZ FARIAS, matricula nº. 3516/03 que exerce a função de 
Agente de Serviços Gerais , com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, regi-
da pelo Estatuto do Magistério Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 20 (vinte) horas semanais a partir 
de 02 de abril de 2013 á 02 de abril de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Minicipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 1º de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2075 DE 04 DE ABRIL DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito em exercício, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora JOSIANE DOS 
SANTOS, matricula nº. 3434/07, que exerce a função de Monitora 
de Educação Infantil , com carga horária de 30 (trinta) horas se-
manais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo 
Estatuto do Magistério Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimentos de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 04 de abril de 2013 á 04 de abril de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Administração e Logística nesta data
Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1646 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito em exercício, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora LEILA REGINA 
PIVATTO DOS SANTOS, que exerce a função de Monitora de Edu-
cação Infantil , com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto 
do Magistério Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 15 de março de 2013 a 15 de março de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Minicipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1893 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito em exercício, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora MARISTELA 
COELHO GALVEZ, matricula nº. 2682/03 que exerce a função de 
Monitora de Educação Infantil , com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, regi-
da pelo Estatuto do Magistério Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 20 (vinte) horas semanais a partir 
de 01 de abril de 2013 á 01 de abril de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 79

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

Navegantes.
RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2011 a SR. FERNAN-
DA DE OLIVEIRA VENZON , para exercer a função de Professor 
de Ensino Fundamental, Anos Finais, na disciplina de Educação 
Física, MAG 02-01, do quadro de servidores efetivos da municipa-
lidade, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, Lotada na 
E.M. Profª. Vilna Correa Pretti, regida pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipal de Navegantes - lei complementar 007 de 
11/11/2003, a partir de 18/02/2013 no período matutino.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 18 de fevereiro de 2013.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.

PORTARIA Nº. 740 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 de 
11/11/2003 -  Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Na-
vegantes.

RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2011 a SR. SANDRA 
REGINA CARDOSO DE LIMA, para exercer a função de Agente de 
Serviços Gerais, do quadro de servidores efetivos da municipali-
dade, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipal de Navegantes - lei complementar 
007 de 11/11/2003, a partir de 18/02/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 18 de fevereiro de 2013.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.

efeitos a partir de 04 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Minicipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 04 de abril de 2013

Portaria de Nomeação
PORTARIA Nº. 729 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013.
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 de 
11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Na-
vegantes.

RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2011 a SR. CARLOS 
ALBERTO DIAS CAMARGO, para exercer a função de Professor 
de Ensino Fundamental, Anos Finais, na disciplina de Matemati-
ca, MAG 02-01, do quadro de servidores efetivos da municipali-
dade, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, Lotada na 
E.M. Profª. Vilna Correa Pretti, regida pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipal de Navegantes - lei complementar 007 de 
11/11/2003, a partir de 08/02/2013 no período matutino.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 08 de fevereiro de 2013.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 08 DE FEVEREIRO DE 2013.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 08 de fevereiro de 2013.

PORTARIA Nº. 734 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 
de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1396 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. RODRIGO HOGENDOORN 
HAIMANN, para exercer a função de Professora do Ensino Funda-
mental da disciplina de Ensino Religioso, MAG NH-01, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino/vesper-
tino, para atuar na E.M. Profº.Maria de Lourdes Couto Cabral, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 04 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1397 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SILVANA LETICIA DUNKE, 
para exercer a função de Professora do Anos Iniciais MAG 02.01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na E.M. Profº.Maria de Lourdes Couto Cabral, 
pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 04 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 1361 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 de 
11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Na-
vegantes.

RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2011 a SR. JOCILEI 
SOARES DE AMORIM POLICARPO, para exercer a função de Agen-
te de Serviços Gerais, do quadro de servidores efetivos da muni-
cipalidade, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipal de Navegantes - lei complemen-
tar 007 de 11/11/2003, a partir de 25/02/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 25 de fevereiro de 2013.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.

PORTARIA de Admissões
PORTARIA Nº. 1395 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SINUEH WOFF, para 
exercer a função de Professora do Ensino Fundamental da disci-
plina de Educação Fisica, MAG 02-01, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, no período matutino, para atuar na E.M. 
Profº.Maria de Lourdes Couto Cabral, pelo Processo Seletivo nº 
0032012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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março de 2013 a 31 de julho de 2013.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1401 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VIVIAN CARDOSO DA 
SILVA, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamen-
tal, Anos Finais, na Disciplina de Ciencias, MAG 02-01, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, para 
atuar na E.M. Profº.Rosa Maria Xavier de Araujo, pelo Processo 
Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1402 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1398 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FABIANA DE QUEIROZ 
BORGES RODRIGUES, para exercer a função de Professora Anos 
Iniciais, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, no período vespertino, para atuar na E.M. Profº.Maria de 
Lourdes Couto Cabral, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1400 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. AMANDA FELICIO DOS 
SANTOS, para exercer a função de Professora Anos Iniciais, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no pe-
ríodo matutino, para atuar na E.M. Profº.Maria de Lourdes Couto 
Cabral, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
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PORTARIA Nº. 1080 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. MARCOS DIAS MENE-
GHEL, para exercer a função de Instrutor de Informática, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período integral, 
para atuar na E.M. Profº.Rosa Maria Xavier de Araujo, pelo Proces-
so Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1404 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KATIA DA SILVA FI-
GUEREDO, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período matutino, para atuar na E.M. Profº.Rosa Maria Xavier de 
Araujo, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANI FRANCISCA INA-
CIO, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no pe-
ríodo matutino, para atuar na E.M. Profº.Rosa Maria Xavier de 
Araujo, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1403 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCELA URBANO SIL-
VA, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
Anos Finais, na Disciplina de Geografia,, MAG NH-01, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino/notur-
no, para atuar na E.M. Profº.Rosa Maria Xavier de Araujo, pelo 
Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 83

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1407 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ADRIANA ERLS LIVI-
NALLI, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamen-
tal, Anos Finais, na Disciplina de Lingua Inglesa, MAG 02-01, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matu-
tino/vespertino, para atuar na E.M. Profº.Rosa Maria Xavier de 
Araujo, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1408 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ERICA SUZANA PEDRO-
ZZO SOETH, para exercer a função de Professora de Ensino Fun-
damental, Anos Finais, na Disciplina de Língua Inglesa, MAG NH-
01, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
matutino/vespertino, para atuar na E.M. Profº.Rosa Maria Xavier 
de Araujo, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1405 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FERNANDA CAROLINI 
DA SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na E.M. Profº.Rosa Maria Xavier de Araujo, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 12 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1406 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EDILENE NEUSA DE 
SOUZA, para exercer a função de monitora de educação infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na E.M. Profº.Rosa Maria Xavier de Araujo, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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de 40 (quarenta) horas semanais, no período Integral, para atuar 
na E.M. Profº.Rosa Maria Xavier de Araujo, pelo Processo Seletivo 
nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1411 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KELEN CRISTINA DE 
LIMA ROSA, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período 
Integral, para atuar na Cidade da Criança, pelo Processo Seletivo 
nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1412 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1409 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDINEIA PEDRO, 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no pe-
ríodo vespertino, para atuar na E.M. Profº.Rosa Maria Xavier de 
Araujo, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1410 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA LAMIM, para 
exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com a carga horária 
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Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1414 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ARIANE SOARES ALVES, 
para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-
01com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na Cidade da Criança, pelo Processo Sele-
tivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 12 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1415 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA ULLIRSCH, 
para exercer a função de monitora de educação infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período matutino, 
para atuar na E.M. Profª. Idilia Machado Ferreira, pelo Processo 
Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 05 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. IVANIZA PINTO DOS 
SANTOS BRUNO, para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais, MAG 02-01com a carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, no período matutino, para atuar na Cidade da Criança, pelo 
Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1413 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARIN DAINA SALOMÃO, 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
02-01com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no perí-
odo matutino, para atuar na C.M.E.I. Profª. Julieta Pereira Muller, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1418 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FERNANDA LOPES SA-
RAIVA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na E.M. Profª. Idilia Machado Ferreira, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 05 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1419 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELISEU GOMES ISRAEL, 
para exercer a função de Professor de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na Disciplina de Historia, MAG 02-01 com a carga horá-
ria de 20 (vinte) horas semanais, no período noturno, para atuar 
na E.M. PROF.ª. Ilka Muller de Mello, pelo Processo Seletivo nº 
004/2012.

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1416 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KATIA CILENE KLOPPEL 
MIRANDA, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG NH 001, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período vespertino, para atuar na E.M. Profª. Idilia Machado 
Ferreira, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1417 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FABIA INOCENCIO, para 
exercer a função de monitora de Agente de Serviços Gerais, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período In-
tegral, para atuar na E.M. Profª. Idilia Machado Ferreira, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.
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RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA DOLORES EH-
LERS, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na E.M. Profª. Vilna Correa Pretti, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1422 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANGELA ROVER, para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, para 
atuar na E.M. Profª. Vilna Correa Pretti, pelo Processo Seletivo nº 
004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 12 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1420 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTINA MARIA ROSA, 
para exercer a função de Professor de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na Disciplina de Artes, MAG 02-01 com a carga horária de 
10 (DEZ) horas semanais, no período matutino, para atuar na E.M. 
Profª. Idilia Machado Ferreira, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 12 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1421 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
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FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1425 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JUCELEI PEDROSOS DOS 
SANTOS, para exercer a função de Professor de Anos Iniciais, MAG 
02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no perí-
odo vespertino, para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto 
Cabral, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1426 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NEUZA MARIA DE SOU-
ZA, para exercer a função de Professor de Anos Iniciais, MAG 02-
01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Ca-
bral, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.

PORTARIA Nº. 1423 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA RODRIGUES 
CARDOSO, para exercer a função de Professor de Anos Iniciais, 
MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período vespertino, para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes 
Couto Cabral, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1424 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FRANCIELE CAROLINE 
CABRAL, para exercer a função de Professor de Ensino Fundamen-
tal, Anos Finais, na Disciplina de Educação Física, MAG 02-01 com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vesperti-
no, para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 12 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1426 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ARIANE ZILZ DE SOUZA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vesper-
tino, para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo 
Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1427 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CHARLENE DE SOUZA 
BRAZ, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1424 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUZAN CRISTINA LEAL, 
para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental de 
Anos Finais MAG -02 01, na disciplina de Língua Inglesa, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período noturno/
vespertino, para atuar na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1427 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PRISCILA ALVES, para 
exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 01-01, com 
a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, no período ves-
pertino, para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo 
Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA RODRIGUES 
CARDOSO, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período vespertino, para atuar na Secretaria Municipal de Educa-
ção. Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1430 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANAINA CARDOSO, 
para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na Disciplina de Ciencias, MAG NH001, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, para atuar 
na Secretaria Municipal de Educação. Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período vespertino, para atuar na Secretaria Municipal de Educa-
ção. Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1428 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. THAIS APARECIDA FE-
LICIANO LIMA, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, no período vespertino, para atuar na Secretaria Municipal 
de Educação. Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1429 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 91

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1434 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JORGE BARGORDAKIS 
JUNUOR, para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental, Anos Finais, na Disciplina de Geografia, MAG NH 001, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matu-
tino, para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo 
Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1435 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. EDSON FABRICIO DE 
SOUZA, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamen-
tal, Anos Finais, na Disciplina de Lingua Portuguesa, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período ma-
tutino, para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo 
Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1432 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PRISCILA ANGIOLET-
TI, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
Anos Finais, na Disciplina de matemática, MAG NH 001, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo Seletivo 
003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1433 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MONICK NICOLETTI 
PEREIRA, para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental, Anos Finais, na Disciplina de Artes, MAG NH 001, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino/
vespertino, para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Pro-
cesso Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período ves-
pertino, para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo 
Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1438 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAROLINA MARONE 
ADAMCZYK, para exercer a função de Professora de Ensino Fun-
damental, Anos Finais, na Disciplina de Matemática, MAG NH 001, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período ma-
tutino, para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo 
Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1439 DE 11 DE MARÇO DE 2013.

efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1436 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANE PEREIRA DE 
ARAUJO, para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental, Anos Finais, na Disciplina de Ciencias, MAG 02-01, com a 
carga horária de 10 (dez) horas semanais, no período vespertino, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo Seletivo 
003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1437 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CINTIA RENATA CABRAL, 
para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01, 
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Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1441 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARGARETE BOR-
CHARTT DE LIMA FEDEROVICZ, para exercer a função de Monito-
ra de Educação Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, para atuar na E.M. Profª. Vilna Correa Pretti. Processo 
Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1441 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOICE CARDOSO, para 
exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos Fi-
nais, na Disciplina de Educação Física, MAG 02-01, com a car-
ga horária de 10 (dez) horas semanais, no período vespertino, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo Seletivo 
003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.

“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARINA KAMMER DOS 
SANTOS, para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental, Anos Finais, na Disciplina de Educação Fisica, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período ma-
tutino, para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo 
Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1440 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DANIELA CAROLINA DE 
OLIVEIRA ROSA, para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, no período matutino, para atuar na Secretaria Municipal 
de Educação. Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 94

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1444 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FABIANA REGINA DE 
SOUZA SANTOS, para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, no período matutino, para atuar na Secretaria Municipal 
de Educação. Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1445 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUANA CRISTINA FON-
SECA, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1442 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CINTIA RENATA CABRAL, 
para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período ma-
tutino, para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo 
Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1443 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FABIANA REGINA DE 
SOUZA SANTOS, para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, no período vespertino, para atuar na Secretaria Municipal 
de Educação. Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SILVIA RENATA CONCEI-
ÇÃO DOS SANTOS, para exercer a função de Agente de Serviços 
Gerais, com a carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, 
no período Integral, para atuar na Secretaria Municipal de Educa-
ção. Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1448 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TANIA MARIA DA TRIN-
DADE, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com a 
carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, no período In-
tegral, para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo 
Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

02-01, com a carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, 
no período integral, para atuar na Secretaria Municipal de Educa-
ção. Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1446 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TAYANA VIEIRA DA COS-
TA, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG NH 
001, com a carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, no 
período matutino/vespertino, para atuar na Secretaria Municipal 
de Educação. Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1447 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1451 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GABRIEL DE SOUZA 
VALERIA, para exercer a função de Instrutor de Informática com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo Seletivo 
004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1452 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARMEN CLEDI 
SCHWERTZ ALVES, para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, no período matutino, para atuar na Secretaria Municipal de 
Educação. Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1449 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PRISCILA ANGIOLET-
TI, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
Anos Finais, na Disciplina de matemática, MAG NH 001, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo Seletivo 
003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1450 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSALINA FERNANDES 
DOS SANTOS, para exercer a função de Professora de Recursos 
Multifuncionais, MAG NH 001, com a carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, no período matutino, para atuar na Secretaria 
Municipal de Educação. Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1455 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JORGE BARGORDAKIS 
JUNUOR, para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental, Anos Finais, na Disciplina de Geografia, MAG NH 001, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vesper-
tino, para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo 
Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1457 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1453 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA MARIA CAVA, para 
exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com a carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, no período integral, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo Seletivo 
003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1454 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ARMANDO CARMO DA 
SILVA, para exercer a função de Professor de Anos Finais, na Disci-
plina de matemática, MAG NH 001com a carga horária de 10 (dez) 
horas semanais, no período matutino, para atuar na Secretaria 
Municipal de Educação. Processo Seletivo 004/2012.
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Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1459 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. OSVALDO CORREA DE 
MELLO JUNIOR, para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental, Anos Finais, na Disciplina de Lingua Inglesa, MAG 
02-01 com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Maria Hostim da Costa, E.M. Profª. Elsir Ber-
nardete Gaya Muller, no período matutino/vespertino, conforme o 
Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 05 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1460 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. JOSE ELIAS DE JESUS, 
para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na Disciplina de matematica, MAG NH 01 com a carga ho-
rária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Ma-
ria Hostim da Costa, no período matutino/vespertino, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JUCELEI PEDROZO DOS 
SANTOS DE SIQUEIRA, para exercer a função de Professora de 
Anos Iniciais, MAG 02 01, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período matutino, para atuar na Secretaria Municipal 
de Educação. Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1458 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANIA DE SOUZA GON-
ÇALVES, para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental, Anos Finais, na disciplina de Geografia, MAG 02 01, com a 
carga horária de 10 (dez) horas semanais, no período vespertino, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação. Processo Seletivo 
003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11º de março de 2013

PORTARIA Nº. 1463 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARMEN CLEDI 
SCHWERTZ ALVES, para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nai s, no período vespertino, para atuar na Secretaria Municipal de 
Educação. Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 041457 de março de 2013, revogadas as dispo-
sições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1464 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALINE GONGO URBA-
NO, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
na disciplina de Geografia, MAG 02-01, com a carga horária de 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1461 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. JOCELINO GONÇALVES, 
para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na Disciplina de Lingua Portuguesa , MAG 02 01 com a car-
ga horária de 10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria Hostim da Costa, no período matutino, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1462 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EMERSON JOSE DA SIL-
VA, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
na disciplina de Matematica, MAG NH-01, com a carga horária de 
10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria Hostim 
da Costa, no período vespertino, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. HADWING VOSS, para 
exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, na discipli-
na de Geografia, MAG NH-01, com a carga horária de 20 (VINTE) 
horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Neusa Maria Rebello, 
no período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1467 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELAINE CARTELL PATRI-
CIO, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamen-
tal, na disciplina de Língua Portuguesa, MAG 02-01, com a carga 
horária de 20 (VINTE) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Neusa Maria Rebello, no período vespertino, conforme o Processo 
Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Neusa Ma-
ria Rebello, no período vespertino, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1465 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOYCE KARINA BALELA, 
para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, na 
disciplina de Ciências, MAG 02-01, com a carga horária de 10 (dez) 
horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Neusa Maria Rebello, 
no período matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1466 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11de março de 2013

PORTARIA Nº. 1470 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELISANE SILVA LINALDI, 
para exercer a função de monitor de educação especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Badia de Faria , no período vespertino, conforme o Processo 
Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11de março de 2013

PORTARIA Nº. 1471 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SYLVANA ELIZABETH 
BECKER, para exercer a função de monitor de educação especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Bernadete Maria Sedrez , no período matutino, confor-
me o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11de março de 2013

PORTARIA Nº. 1468 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. BEATRIZ PERÃO, para 
exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para atuar 
na E.M. Profª. Bernadete Maria Sedrez , no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11de março de 2013

PORTARIA Nº. 1469 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIANGELA PEDROZO 
DE OLIVEIRA, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG 01-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas 
semanais, para atuar na E.M. Profª. Bernadete Maria Sedrez , no 
período matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1474 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIZABETE KLINKE 
NASCIMENTO, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, no período matutino, para atuar na E.M. Profº Bernardete 
Maria Sedrez, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1475 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11de março de 2013

PORTARIA Nº. 1472 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MONICA SOARES BAS-
CHTA, para exercer a função de Professora de Recursos Multi-
funcionais, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período matutino, para atuar na E.M. Profº. Bernardete Maria 
Sedrez, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 04 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1473 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. BIANCA MARTINS, para 
exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 01-01 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período ves-
pertino, para atuar na E.M. Profº. Bernardete Maria Sedrez, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.
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PORTARIA Nº. 1477 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA APARECIDA 
ROTERS, para exercer a função de Professora de Educação Infan-
til, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período vespertino, para atuar na E.M. Profº. Bernardete Maria 
Sedrez, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1478 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LILIANE RIBEIRO BUR-
LIER DA SILVEIRA, para exercer a função de Professora de Educa-
ção Infantil, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período vespertino, para atuar na E.M. Profº. Ber-
nardete Maria Sedrez, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANA DA LUZ SILVA 
REIS, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período matutino, para atuar na E.M. Profº. Bernardete Maria 
Sedrez, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1476 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. REGINA MARIA DA SIL-
VA, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 01-
01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na E.M. Profº. Bernardete Maria Sedrez, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 104

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1481 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDREIA DE CASSIA 
SILVEIRA DE OLIVEIRA para exercer a função de Professora de 
Lingua Portuguesa, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, no período vespertino, para atuar na E.M. Profº. 
Vilna Correa Prretti, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1484 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ESTER CORDEIRO para 
exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 02-01 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na E.M. Profº. Julieta Pereira Muller, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1479 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KENIA CRISTINA RU-
DOLFO DA CRUZ, para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, no período matutino, para atuar na E.M. Profº. Bernardete 
Maria Sedrez, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1480 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUELEN MONSINI DE 
OLIVEIRA, para exercer a função de Instrutor de Informática, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período integral, 
para atuar na E.M. Profº. Bernardete Maria Sedrez, pelo Processo 
Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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Pereira Muller, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1487 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NAZARETH BODART DOS 
SANTOS COUTO para exercer a função de Professora de Educa-
ção Infantil, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período vespertino, para atuar na E.M. Profº. Julieta 
Pereira Muller, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1488 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1485 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FABIANA VENTURI para 
exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na E.M. Profº. Julieta Pereira Muller, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1486 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANAINA BEATRIS RO-
CHA DA LUZ para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, no período MATUTINO, para atuar na E.M. Profº. Julieta 
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PORTARIA Nº. 1491 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELISANGELA SILVA LI-
NALDI, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamen-
tal, Anos Finais, na Disciplina de Lingua Ingles, MAG 02-01 com 
a carga horária de 10 (dez) horas semanais, no período noturno, 
para atuar na E.M. Profº. Ilka Muller de Mello, pelo Processo Se-
letivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1492 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LIGIA MARA EVARIS-
TO para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
Anos Finais, na Disciplina de matematica MAG 02-01 com a carga 
horária de 10 (DEZ) horas semanais, no período noturno, para 
atuar na E.M. Profº. Ilka Muller de Mello, pelo Processo Seletivo 
nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. THAIS CATTAR DA COS-
TA para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
Anos Finais, na Disciplina de Lingua Portuguesa MAG 02-01 com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino/
noturno, para atuar na E.M. Profº. Ilka Muller de Mello, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1489 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SHEILA BEATRIZ DE 
OLIVEIRA BISSOLI para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental, Anos Finais, na Disciplina de Ciências, MAG 02-01 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
matutino/noturno, para atuar na E.M. Profº. Ilka Muller de Mello, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 12 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1496 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DAYANE LESAN MEYER 
para exercer a função de Professora de Anos Finais, MAG NH-01 
com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na E.M. Profº. Maria Regina Gazaniga da 
Costa, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1497 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GISI ELI DO NASCI-
MENTO para exercer a função de monitora de educação infantil 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na E.M. Profº. Solange Pascuali de Souza, 
pelo Processo Seletivo nº 0032012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1494 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TANIA REGINA GALVEZ 
PINTO para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01 com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, 
no período vespertino, para atuar na E.M. Profº. Maria das Neves 
Emilio, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1495 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DAYANE LESAN MEYER 
para exercer a função de Professora de Anos Finais, MAG NH-01 
com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na E.M. Profº. Elsir Bernardete Gaya Muller, 
pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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efeito a partir de 07de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1500 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DEVANIR MARIA ZAMA-
RIOLA para exercer a função de monitora de educação especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período ves-
pertino, para atuar na E.M. Profº. Maria de Lourfes Couto Cabral, 
pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1502 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDETE DOS PASSOS 
ALVES para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período Inte-
gral, para atuar na E.M. Profº. Alcireia da Conceição Couto, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1498 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALEXANDRINA ALVES 
DE OLIVEIRA para exercer a função de Professora de educação 
infantil, MAG NH-001 com a carga horária de 20 (VINTE) horas 
semanais, no período vespertino, para atuar na E.M. Profº. Adelia 
de Souza Fernandes, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1499 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VIVIANE BENTA DA 
CRUZ para exercer a função de monitora de educação infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na E.M. Profº. Adelia de Souza Fernandes, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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HARTCOPH DA SILVA para exercer a função de Agente de Servi-
ços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
no período integral, para atuar na E.M. Profº. Eni Erna Gaya, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1311 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ADRIANA CRISTINA DE 
SOUZA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil 
MAG 01.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período vespertino, para atuar na E.M. Profº. Silvete Couto de 
Miranda, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1312 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1306 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. IVANI DE BORBA para 
exercer a função de monitor de educação especial, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, para 
atuar na E.M. Profº. Maria Hostim da Costa, pelo Processo Seletivo 
nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1310 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANE CANDIDO 
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Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1314 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SHIRLEY MARA 
SCHWARZ, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na E.M. Profº. Rosana de Fatima Gaya Bar-
reto, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1315 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANTONIO EDUARDO 
PINHEIRO, para exercer a função de Professor de Anos Finais, na 
disciplina matemática, MAG NH 001 com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, no período matutino, para atuar na E.M. 
Profº. Ilka Muller de Mello, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 15 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIANCE PAMPLONA 
MACIEL, para exercer a função de monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período ma-
tutino, para atuar na E.M. Profº. Rosana de Fatima Gaya Barreto, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1313 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANI BOASKEVIS, para 
exercer a função de monitora de Educação Infantil, com a carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vespertino, para 
atuar na E.M. Profº. Rosana de Fatima Gaya Barreto, pelo Proces-
so Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1318 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA CANDIDO NOCET-
TI CASTRO RODRIGUES, para exercer a função de Professor de 
Educação Infantil, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (VINTE) 
horas semanais, no matutino, para atuar na Secretaria Municipal 
de Educação, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1319 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARILIA ROSA MUSSO 
, para exercer a função de Professor de Educação Infantil, MAG 
02-01 com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, no ves-
pertino, para atuar no Pedacinho do Céu, pelo Processo Seletivo 
nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1316 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. AMANDA BORBA COUTO, 
para exercer a função de Professor de Educação Infantil, MAG 02-
01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na E.M. Profº. Pedacinho do Céu, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1317 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EVELYN KLIMKE NA-
ZARIO, para exercer a função de Professor de Educação Infantil, 
MAG NH 001 com a carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, no integral, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1322 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDETE TEREZINHA 
DA ROSA , para exercer a função de Professora de Anos Finais, na 
Disciplina de Lingua Portuguesa, MAG 02-01,com a carga horária 
de 10 (dez) horas semanais, no período vespertino, para atuar no 
E.M. Profª. Elsir Bernanrdete Gaya Muller, pelo Processo Seletivo 
nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1323 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CACIARA MEDEIROS 
CORREA , para exercer a função de monitora de educação infantil, 
com a carga horária de 30 (TRINTA) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar no Secretaria Municipal de Educação, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1320 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA OLGA RODRI-
GUES , para exercer a função de Agente de Serviços Gerais com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no integral, para 
atuar no Pedacinho do Céu, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1321 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARICELIA DIAS GUI-
MARÃES VIEIRA , para exercer a função de monitora de educação 
especial com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
integral, para atuar no E.M. Profª. Neusa Maria Rebello, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
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ANACLETO DA GRAÇA, para exercer a função de monitora de edu-
cação especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período vespertino, para atuar no Secretaria Municipal de Edu-
cação, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1326 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLEIA APARECIDA MUL-
LER, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período inte-
gral, para atuar no Secretaria Municipal de Educação, pelo Proces-
so Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1327 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1324 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KEILA PATRICIA RODRI-
GUES, para exercer a função de monitora de educação infantil, 
com a carga horária de 30 (TRINTA) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar no Secretaria Municipal de Educação, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1325 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIANA MAZILDA 
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Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1329 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. DOUGLAS VITORINO CA-
BRAL, para exercer a função de Instrutor de Informática, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, 
para atuar na E.M. Profª. Idilia Machado Ferreira, pelo Processo 
Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1330 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. JUCINEIA MARTINS NA-
ZARIO, para exercer a função de Professor de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período matutino, para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes 
Couto Cabral, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELKE MARIA KELLEMANN, 
para exercer a função de Professora de Anos Finais, na Disciplina 
de Geografia, MAG NH 001 , com a carga horária de 10 (dez) ho-
ras semanais, no período noturno, para atuar na E.M. Profª. Rosa 
Maria Xavier de Araujo, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 12 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1328 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCILEIA MARLETE CUS-
TODIO, para exercer a função de monitora de educação infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na E.M. Profª. Rosa Maria Xavier de Araujo, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
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Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1333 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA DERMINA DA 
SILVA, para exercer a função de monitora de educação infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na E.M. Profª. Maria Ivone Muller dos Santos. 
Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1334 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PAULO ROBERTO KUS-
TER, para exercer a função de Professor de Anos Finais, na dis-
ciplina de Historia, MAG 02-01 com a carga horária de 30 (trin-
ta) horas semanais, no período matutino/vespertino, para atuar 
na E.M. Profª. Maria Ivone Muller dos Santos. Processo Seletivo 
003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1331 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALESSANDRA BRANDL 
MUNIZ DO AMARAL, para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais, MAG 01-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, para atuar na Cidade da Criança, no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1332 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DANIELA CAROLINA DE 
OLIVEIRA ROSA, para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, no período vespertino, para atuar na Cidade da Criança. 
Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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disciplina de Lingua Portuguesa, MAG NH 001, com a carga horária 
de 10 (dez) horas semanais, no período vespertino, para atuar 
na E.M. Profª. Maria Ivone Muller dos Santos. Processo Seletivo 
003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1337 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALINE CRISTINA PEREI-
RA DA SILVA, para exercer a função de Professor de Anos Finais, 
na disciplina de Lingua Portuguesa, MAG 02-01, com a carga ho-
rária de 20 (VINTE) horas semanais, no período vespertino, para 
atuar na E.M. Profª. Maria Ivone Muller dos Santos. Processo Se-
letivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1335 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JULIANA CAROLINA MO-
ROSKI, para exercer a função de monitora de educação infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na E.M. Profª. Maria Ivone Muller dos Santos. 
Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1336 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARLOS ALBERTO ME-
DEIROS, para exercer a função de Professor de Anos Finais, na 
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Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1340 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EDINEIA KISLIKOSKI 
MACHADO , para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar 
na E.M. PROF.ª.Maria Ivone Muller dos Santos, no período inte-
gral, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1344 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. HILAIRE MOURA RO-
DRIGUES MARTINS , para exercer a função de Professor de Anos 
Finais, na disciplina de Ciencias , MAG 02-01 com a carga horária 
de 10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Maria de 
Lourdes Couto cabral, no período noturno, conforme o Processo 
Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.

PORTARIA Nº. 1338 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAMILA LEAL , para 
exercer a função de Professor de anos iniciais, MAG NH-001, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. 
PROF.ª.Maria Ivone Muller dos Santos, no período matutino, con-
forme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 15 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1339 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA PAULA JORGE BER-
NARDES , para exercer a função de Professor de anos iniciais, MAG 
NH-001, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. PROF.ª.Maria Ivone Muller dos Santos, no período 
vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 12 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1347 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDIA RUTE DA SILVA 
, para exercer a função de Professor de anos iniciais, MAG 01.01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes Couto Cabral, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1348 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SILVANETE BEZERRA 
DE OLIVEIRA , para exercer a função de Professor de Educação 

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1345 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GIOVANE LUIZ DUNZER 
, para exercer a função de Professor de Anos Finais, na disciplina 
de matematica , MAG NH 001 com a carga horária de 20 (vin-
te) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes 
Couto Cabral, no período noturno, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1346 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDRÉ LUIZ CARDOSO 
, para exercer a função de Professor de anos iniciais, MAG 01.01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª.Maria Tereza Leal, no período matutino, conforme o 
Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SIMONE DO ROCIO BRA-
SIL, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na E.M. 
PROF.ª.Maria de Lourdes Antunes, no período integral, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1352 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUZANA MARIA NUNES 
SOUZA, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª.Regina Marly da Costa, no período integral, conforme 
o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

Infantil, MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, para atuar na E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes Antunes, no 
período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1350 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SIMONE DO ROCIO BRA-
SIL, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na E.M. 
PROF.ª.Maria de Lourdes Antunes, no período integral, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I esta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1351 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1355 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDIA TAIARA PEREI-
RA GOMES, para exercer a função de Professora de educação in-
fantil, MAG NH 001 com a carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, para atuar na E.M. PROF.ª.Katia Regina Gazaniga de Souza, 
no período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 15 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1356 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RAQUEL DE OLIVEIRA, 
para exercer a função de monitora de educação infantil com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
PROF.ª.Adelia de Souza Fernandes, no período vespertino, confor-
me o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1353 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA IOLANDA DA 
COSTA, para exercer a função de monitora de educação infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes Couto Cabral, no período vesperti-
no, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1354 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RUTE GARCIA BARBERO 
para exercer a função de monitora de educação infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. 
PROF.ª.Regina Marly da Costa, no período vespertino, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 15 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1620 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA FRANCESCA DA 
COSTA DUTRA, para exercer a função de Professor de Anos Finais, 
na Disciplina de matemática, MAG 02-01 com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Ilka Mul-
ler de Mello, no período matutino, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1621 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1357 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SIRLEY CRISTINE ME-
DEIROS, para exercer a função de Professor de Anos Finais, na 
Disciplina de Educação Física, MAG 02-01 com a carga horária de 
20 (VINTE) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Neusa Ma-
ria Rebello, no período vespertino, conforme o Processo Seletivo 
nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1619 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SARA DOS SANTOS FE-
LIX SEVERINO, para exercer a função de Professor de Anos Finais, 
na Disciplina de Historia, MAG 02-01 com a carga horária de 10 
(dez) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes 
Couto Cabral, no período noturno, conforme o Processo Seletivo 
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Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1624 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FRIMAN KLIMKE NAZA-
RIO, para exercer a função de Professora Professor de Educação 
Infantil, MAG NH 001, com a carga horária de 20 (VINTE) horas 
semanais, para atuar na E.M. PROF.ª Maria Tereza Leal, no perío-
do vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1625 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOYCE CANDIDO, para 
exercer a função de monitora de educação infantil, com a carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª 
Rosana de Fatima Gaya Barreto, no período vespertino, conforme 
o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 15 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LEONARDO CARLOS 
KLOCK, para exercer a função de Instrutor de Informática, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. 
PROF.ª Rosa Maria Xavier de Araujo, no período matutino, confor-
me o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1622 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. IANDRA BORGES, para 
exercer a função de Professora de Anos Finais, na disciplina de 
geografia, MAG 02-01, com a carga horária de 10 (dez) horas se-
manais, para atuar na E.M. PROF.ª Maria Ivone Muller dos Santos, 
no período noturno, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1628 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUZELE BENTA DO NAS-
CIMENTO, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, no perí-
odo matutino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1629 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ADRIANA STEFAN ARDN-
DT, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-
01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para atuar 
na E.M. Profª. Giovana Soares da Cunha, no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1626 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SELONI APARECIDA RA-
MOS, para exercer a função de Professora de educação infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, 
para atuar na Pedacinho do Céu, no período vespertino, conforme 
o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1627 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA ANDREA GER-
VASIO, para exercer a função de Professora de Anos Finais, na 
disciplina de geografia, MAG 02-01, com a carga horária de 20 
(VINTE) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Elsir Bernarde-
te Gaya Muller, no período matutino/vespertino, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.
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RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JENNIFER LUARA RO-
CHA, para exercer a função de professora de educação infantil, 
MAG 01-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Giovana Soares da Cunha, no período 
vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1632 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GEISA CARLA RODRI-
GUES DOS SANTOS, para exercer a função de professora de edu-
cação infantil, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (VINTE) 
horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria das Neves Emilio, 
no período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1630 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NORAIDES JUSTINO 
FREITAS, para exercer a função de monitora de educação espe-
cial, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para atu-
ar na E.M. Profª. Giovana Soares da Cunha, no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1631 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1635 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SAIONARA DA SILVA 
EMILIO, para exercer a função de professora de educação infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda - Extensão, 
no período matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1636 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EDNALVA SILVA FRANÇA, 
para exercer a função de professora de educação infantil, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Elvira Pierre da Silva, no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 12 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA

PORTARIA Nº. 1633 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KARINA CRUZ, para 
exercer a função de monitora de educação infantil, com a carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Maria das Neves Emilio, no período vespertino, conforme o Proces-
so Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1634 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MICHELE ALINE DE 
MOURA REISER, para exercer a função de professora de educa-
ção infantil, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, para atuar na E.M. Profª. Silvete Couto de Miranda, no 
período matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
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efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1638 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELISEU GOMES ISRAEL, 
para exercer a função de Professor de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na Disciplina de Historia, MAG 02-01 com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, para atuar na 
E.M. PROF.ª. Idilia Machado Ferreira, pelo Processo Seletivo nº 
004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1639 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PRISCILA DOS SAN-
TOS, para exercer a função de Professor de Educação Infantil MAG 

Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1637 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA LUANA FELIPONE 
SILVA, para exercer a função de monitora de educação especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Maria Hostim da Costa, no período vespertino, confor-
me o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1638 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDRE LUIZ DA LUZ, 
para exercer a função de Professor de Anos Finais, na disciplina de 
Educação Fisica, MAG 01-01, com a carga horária de 20 (vinte) ho-
ras semanais, para atuar na E.M. Profª. Bernardete Maria Sedrez, 
no período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUZANA JOSE DA SILVA 
, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
02-01,com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no perío-
do matutino, para atuar na E.M. PROF.ª. Marlene de Souza Couto, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1663 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA APARECIDA INA-
CIO , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 
01-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no pe-
ríodo vespertino, para atuar na E.M. PROF.ª. Maria de Lourdes 
Couto Cabral, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

01-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no pe-
ríodo vespertino, para atuar na E.M. PROF.ª. Maria Carlota Vieira, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1660 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA PAULA DA SILVA 
, para exercer a função de monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trint) horas semanais, no período matutino, 
para atuar na E.M. PROF.ª. Didymea Lazzares de Oliveira, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1662 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1668 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUELI MARIA TRIMMER 
SILVA DA CUNHA , para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais, MAG 01-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, no período matutino, para atuar na EM. Profª. Elsir Ber-
nardete Gaya, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1700 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. OSVALDO CORREA DE 
MELLO JUNIOR, para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental, Anos Finais, na Disciplina de Lingua Inglesa, MAG 
02-01 com a carga horária de 10 (DEZ) horas semanais, para atu-
ar na Secretaria Municipal de Educação, no período matutino/ves-
pertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 15 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1664 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FRANCIELLI DE LIMA , 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no pe-
ríodo matutino, para atuar na E.M. PROF.ª. Katia Regina Gazaniga 
de Souza, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1667 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA CAROLINA DA SILVA 
, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG NH 
001, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na Cidade da Criança, pelo Processo Seletivo 
nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1765 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA DENYSE MA-
CEDO DA SILVA, para exercer a função de Professora de Anos 
Finais, na disciplina de Artes, MAG 02-01, com a carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria Ivone 
Muller dos Santos, no período vespertino, conforme o Processo 
Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1766 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1760 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA CAROLINA ROSA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Secre-
taria Municipal de Educação, no período vespertino, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1761 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA PAULA BERKEM-
BROCK, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, no período vespertino, confor-
me o Processo Seletivo nº.003/2012.
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Navegantes, 18 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1241 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA CAROLINE RAUE, 
para exercer a função de Instrutor de Informática, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período integral, para 
atuar na E.M. Profº.Maria Ivone Müller dos Santos, pelo Processo 
Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 04 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1242 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DANIELA RAMOS UR-
BANETTI , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. PROF.ª. Maria de Lourdes Antunes, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GABRIELA BATISTA MA-
CHADO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
C.M.E.I. Profª. Julieta Pereira Muller, no período vespertino, con-
forme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1767 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JULIANA ARDIGO GAI-
DARJI, para exercer a função de Professora de Anos Finais, na 
disciplina de Língua Portuguesa, MAG NH 001,, com a carga horá-
ria de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Idilia 
Machado Ferreira, no período matutino, conforme o Processo Se-
letivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1245 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSIMERI PEREIRA 
, para exercer a função de monitora de educação infantil, com 
a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
C.M.E.I.PROF.ª. José dos Passos Lemos, no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1246 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FRANCIELI CAROLINE 
CABRAL , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na C.M.E.I. PROF.ªGiovana Soares da Cunha, no perío-
do matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013

PORTARIA Nº. 1243 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MATILDE APARECIDA 
COLLA DA COSTA , para exercer a função de Monitora de educa-
ção infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para atuar na C.M.E.I. Portal do Saber, no período vespertino, con-
forme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1244 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. BEATRIZ APARECIDA DE 
SOUZA , para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na C.M.E.I.PROF.ª. Leonora Schmitz, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 132

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
C.M.E.I. PROF.ªGiovana Soares da Cunha, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1249 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUZELE BENTO DO NAS-
CIMENTO , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na C.M.E.I. PROF.ªGiovana Soares da Cunha, no perío-
do vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1250 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1247 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TEREZA DOS SANTOS 
INÁCIO , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 01-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na C.M.E.I. PROF.ªGiovana Soares da Cunha, no perío-
do matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1248 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VISANGELA SAGÁS , para 
exercer a função de Professora de educação Infantil, MAG 02-01, 
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1252 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSEMERE FARIAS DA 
SILVA , para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na C.M.E.I. PROF.ªGiovana Soares da Cunha, no perío-
do matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1253 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA CHIMKA , 
para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
C.M.E.I. PROF.ªGiovana Soares da Cunha, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SANDRA BARILI CIPRIA-
NO , para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na C.M.E.I. PROF.ªGiovana Soares da Cunha, no perío-
do matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1251 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SANDRA ELIZABETH 
LIMA GUIMARÃES NAVARRETTE , para exercer a função de Pro-
fessora de Educação Infantil, MAG 01-01, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, para atuar na C.M.E.I. PROF.ªGiovana 
Soares da Cunha, no período matutino, conforme o Processo Se-
letivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística
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contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1256 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA FÁTIMA DA SILVA 
RIBEIRO , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na C.M.E.I. PROF.ªGiovana Soares da Cunha, no perío-
do matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1257 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALESSANDRA VIEIRA , 
para exercer a função de Professora de SALA DE Recursos Multi-
funcionais, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, para atuar na C.M.E.I. PROF.ªGiovana Soares da Cunha, 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1254 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROBERTO MACHADO , 
para exercer a função de Instrutor de Informática, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na C.M.E.I. PROF.
ªGiovana Soares da Cunha, no período matutino, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1255 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MICHELE BRAZ LOPES 
, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
na disciplina de Educação Física, MAG NH-001, com a carga ho-
rária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na C.M.E.I. PROF.
ªGiovana Soares da Cunha, no período vespertino, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em 
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no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LISIANE CARTELL PA-
TRICIO , para exercer a função de monitora de educação especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xavier de Araújo, no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1260 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MIRELA CRISTINA LEI-
TE , para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental 
na disciplina de história, MAG 02-01, com a carga horária de 10 
(dez) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xa-
vier de Araújo, no período matutino, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

no período matutino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1258 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ADRIANA PRESTES FUR-
TADO , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na C.M.E.I. PROF.ªGiovana Soares da Cunha, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1259 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1262 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOCELINO GONÇALVES 
, para exercer a função de Professor de Ensino Fundamental na 
disciplina de língua portuguesa, MAG 02-01, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Rosa 
Maria Xavier de Araújo, no período noturno, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1263 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TATHIANA CRISTINE 
PEREIRA , para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental na disciplina de CIÊNCIAS, MAG 02-01, com a carga horá-
ria de 10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Rosa 
Maria Xavier de Araújo, no período matutino, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1261 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MIRELA CRISTINA LEI-
TE , para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental 
na disciplina de história, MAG 02-01, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Neusa Maria 
Rebello Vieira, no período vespertino, conforme o Processo Sele-
tivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1261 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JUSCELINO OLIVEIRA , 
para exercer a função de Professor de Anos Iniciais, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xavier de Araújo, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xavier de Araújo, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1266 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDRÉ LUIZ DA LUZ 
, para exercer a função de Professor de Ensino Fundamental na 
disciplina de educação física, MAG 01-01, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Rosa Maria 
Xavier de Araújo, no período matutino, conforme o Processo Sele-
tivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1267 DE 11 DE MARÇO DE 2013.

efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1264 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SAMARA NASATO , para 
exercer a função de Professora de Ensino Fundamental na disci-
plina de história, MAG NH-001, com a carga horária de 20 (vin-
te) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xavier 
de Araújo, no período matutino, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1265 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RITA ROSE KORMANN , 
para exercer a função de Professora de anos iniciais, MAG 02-01, 
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1269 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIO ROBERTO DE 
OLIVEIRA , para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental na disciplina de história, MAG 02-01, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Rosa Ma-
ria Xavier de Araújo, no período vespertino, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1270 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARLA GOMES DE OLI-
VEIRA , para exercer a função de Professora de ANOS INICIAIS, 
MAG 01-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xavier de Araújo, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FRANCIELE CRISTINA 
SCHMITT , para exercer a função de Professora de anos iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xavier de Araújo, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1268 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KATIA DA SILVA FIGUE-
REDO , para exercer a função de Professora de Anos iniciais, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xavier de Araújo, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1273 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANAINA FORLIN , para 
exercer a função de Professora de ANOS INICIAIS, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xavier de Araújo, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1274 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GERMOCI VAILATTE DE 
OLIVEIRA , para exercer a função de Professora de Ensino Fun-
damental na disciplina de Educação física, MAG NH-001, com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xavier de Araújo, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1271 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NEUSA LUZIA DA ROCHA 
COSTA , para exercer a função de Professora de anos iniciais, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xavier de Araújo, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1272 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANA HELENA CRIS-
PIM DA SILVA , para exercer a função de Professora de anos ini-
ciais, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, para atuar na E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xavier de Araújo, no 
período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.
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RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DANIELA BARON KO-
LHER , para exercer a função de Professora de anos iniciais, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xavier de Araújo, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1277 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RAFAELA FERNANDA 
MENDES , para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental na disciplina de ciências, MAG 02-01, com a carga horária 
de 10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Rosa Maria 
Xavier de Araújo, no período matutino, conforme o Processo Sele-
tivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1275 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FERNANDO DE PAULA 
SOUZA , para exercer a função de agente de serviços gerais, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª.Rosa Maria Xavier de Araújo, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1276 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
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Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1280 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DANIELA RAMOS UR-
BANET , para exercer a função de Professora de ANOS INICIAIS, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. PROF.ª.Maria Ivone Müller, no período vesper-
tino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1281 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GILBERTO DA ROSA JÚ-
NIOR , para exercer a função de Professor de ensino fundamental, 
na disciplina de educação física, MAG NH-001, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Ilka Mül-
ler de Melloo, no período vespertino, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1278 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TEREZA DOS SANTOS 
INACIO , para exercer a função de Professora de anos iniciais, 
MAG 01-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. PROF.ª.Maria Ivone Müller dos Santos, no perí-
odo vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1279 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RAQUEL PALOMA DA SIL-
VA , para exercer a função de Professora de ANOS INICIAIS, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. PROF.ª.Maria Ivone Müller, no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1284 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a SRª. MICHELE PARIZOTTO 
D’AVILA , para exercer a função de Professor de ensino fundamen-
tal, na disciplina de educação física, MAG 02.01, com a carga horá-
ria de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Maria 
de Lourdes Couto Cabral, no período matutino/vespertino, confor-
me o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1285 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1282 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA ONDINA CO-
ELHO , para exercer a função de Professor de ensino fundamen-
tal, na disciplina de artes, MAG NH-001, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Maria de 
Lourdes Couto Cabral, no período matutino, conforme o Processo 
Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 12 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1283 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PRISCILA ALVES , para 
exercer a função de Professor de anos iniciais, MAG 01.01, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. 
PROF.ª.Maria de Lourdes Couto Cabral, no período matutino, con-
forme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
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PORTARIA Nº. 1287 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CELIANA FRITZ , para 
exercer a função de Professor de ensino fundamental, na discipli-
na de matemática, MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes Cou-
to Cabral, no período vespertino, conforme o Processo Seletivo 
nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1288 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GISELE DE FATIMA BAL-
DO BISPO , para exercer a função de Professor de ensino funda-
mental, na disciplina de inglês, MAG 02.01, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Maria de 
Lourdes Couto Cabral, no período matutino, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MIRIAM VIEIRA , para 
exercer a função de Professor de anos iniciais, MAG 02.01, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. 
PROF.ª.Maria de Lourdes Couto Cabral, no período matutino, con-
forme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1286 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. BRIGITE HEMMER , para 
exercer a função de Professor de ensino fundamental, na disciplina 
de artes, MAG NH-001, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, para atuar na E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes Couto Cabral, 
no período matutino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
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Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1291 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CHRISTIANE DA SILVA 
DE SOUZA , para exercer a função PROFESSORA de ANOS INI-
CIAIS, MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, para atuar na E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes Couto Cabral, 
no período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1292 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANA DE SOUZA 
D’ OLIVEIRA , para exercer a função de Professor de anos iniciais, 
MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes Couto Cabral, no pe-
ríodo vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1289 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NADIR BETT JANUÁRIO 
, para exercer a função de Professor de ensino fundamental, na 
disciplina de língua portuguesa, MAG 02.01, com a carga horária 
de 40 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Maria de 
Lourdes Couto Cabral, no período integral, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1290 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. AMANDA FELICIO DOS 
SANTOS , para exercer a função de Professor de anos iniciais, MAG 
02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes Couto Cabral, no período 
vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes Couto Cabral, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1295 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA ROSA DA CONCEI-
ÇÃO FERNANDES , para exercer a função de agente de serviços 
gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
atuar na E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes Couto Cabral, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1296 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1293 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAMILA LEAL , para 
exercer a função de Professor de anos iniciais, MAG NH-001, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. 
PROF.ª.Maria de Lourdes Couto Cabral, no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 05 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1294 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDRÉ LUIZ CARDOSO 
, para exercer a função de Professor de anos iniciais, MAG 01.01, 
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1298 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DANIELA APARECIDA 
MOROSKI , para exercer a função de monitora de educ infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
C.M.E.I. Profº.Katia Regina Gazaniga de Souza, no período vesper-
tino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1299 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIZIANE CRISTINA DE 
OLIVEIRA , para exercer a função de monitora de educação infan-
til, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar 
na C.M.E.I. Profº.Katia Regina Gazaniga de Souza, no período ma-
tutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 12 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RAFAEL DOS SANTOS 
, para exercer a função de Professor de ensino fundamental, na 
disciplina de educação física, MAG 02.01, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª.Maria de 
Lourdes Couto Cabral, no período matutino, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1297 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TAINARA KREFF , para 
exercer a função de monitora de educação infantil, com a car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na C.M.E.I. 
Profº.Martinha Correia da Silva, no período vespertino, conforme 
o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1302 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SIMONE CARDOSO ES-
TEVES, para exercer a função de MONITORA DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na C.M.E.I. Profº.Marlene de Souza Couto, no período ves-
pertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1303 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DALVA MARIA FLORES 
, para exercer a função de Professora de Educação Infantil MAG 
02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na C.M.E.I. Profº.Marlene de Souza Couto, no período ves-
pertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1300 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDINÉIA VARGAS 
TEIXEIRA , para exercer a função de monitora de educação infan-
til, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar 
na C.M.E.I. Profº.Katia Regina Gazaniga de Souza, no período ma-
tutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1301 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MAILA ANACLETO , para 
exercer a função de Professora de educação infantil MAG NH-001, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
C.M.E.I. Profº.Regina Marly da Costa, no período vespertino, con-
forme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março, revogadas as disposições em con-
trário.
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RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANE VALIN MA-
CHADO , para exercer a função de MONITORA DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na C.M.E.I. Profº.Rosana de Fátima Gaya Barreto, no perío-
do vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1308 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MAYARA CRISTINE SCH-
MITZ DA SILVA , para exercer a função de MONITORA DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para atuar na C.M.E.I. Profº.Rosana de Fátima Gaya Barreto, no 
período matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1304 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NATALIA DA SILVA 
COSTA DE OLIVEIRA , para exercer a função de MONITORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com a carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, para atuar na C.M.E.I. Profº.Marlene de Souza Couto, 
no período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1305 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
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Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1772 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCELA URBANO SIL-
VA, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
Anos Finais, na Disciplina de Geografia,, MAG NH-01, com a carga 
horária de 10 (dez) horas semanais, no período vespertino, para 
atuar na E.M. Profº.Maria de Lourdes Couto Cabral, pelo Processo 
Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 05 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1774 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. THAIS STEFANI COUTO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vesperti-
no, para atuar na E.M. Profº.Lenita de Souza Gaya, pelo Processo 
Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 de Março de 2013.

PORTARIA Nº. 1309 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TAMIRES DAIANI VIEIRA 
, para exercer a função de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
C.M.E.I. Profº.Didymea Lazzaris de Oliveira, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1659 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROBERTO MACHADO , 
para exercer a função de Instrutor de Informática, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na C.M.E.I. PROF.
ªGiovana Soares da Cunha, no período matutino, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 19 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1777 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Sr. MARCOS DIAS MENE-
GHEL, para exercer a função de Instrutor de Informática, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período integral, 
para atuar na E.M. Profº.Rosa Maria Xavier de Araujo, pelo Proces-
so Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1785 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. ALESSANDRO ROBERTO 
FERNANDES, para exercer a função de Professor de Anos Finais, 

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1775 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ADRIANA PRESTES FUR-
TADO , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na C.M.E.I. PROF.ªGiovana Soares da Cunha, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1776 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA APARECIDA ES-
PINDOLA , para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar 
na C.M.E.I. PROF. Jose dos Passos Lemos, no período integral, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 19 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.
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“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DAIANE DE JESUS, para 
exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 01-01, 
com a carga horária de 20 (VINTE ) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na E.M. Profº.Maria Carlota Vieira, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1788 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CINARA ROCHA SAN-
TOS, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, 
no período vespertino, para atuar na E.M. Profº.Silvete Couto de 
Miranda - Extensão, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 15 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

na disciplina de Educação Fisica, MAG NH 001, com a carga horá-
ria de 30 (trinta) horas semanais, no período matutino/vespertino, 
para atuar na E.M. Profº.Rosa Maria Xavier de Araujo, pelo Proces-
so Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 19 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 19 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1786 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CELIA REGINA LIBORIO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vesper-
tino, para atuar na E.M. Profº.Maria Carlota Vieira, pelo Processo 
Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1787 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1791 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANE CORDEIRO 
DE LIMA SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no 
período matutino, para atuar na C.M.E.I.  Pedacinho do Céu 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1792 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. IVONE MIRANDA INA-
CIO, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período inte-
gral, para atuar na C.M.E.I. Profª. Nerozilda Pinheiro Ferreira, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1789 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALEXSANDRA FELICIA-
NO WOLFART, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG 01-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas 
semanais, no período matutino, para atuar na E.M. Profº.Alciereia 
Conceição Couto pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1790 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANAINA MUNIZ, para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a car-
ga horária de 20 (VINTE) horas semanais, no período vespertino, 
para atuar na E.M. Profº. Maria Tereza Leal pelo Processo Seletivo 
nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1795 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDIA RUTE DA SILVA 
, para exercer a função de Professor de anos iniciais, MAG 01.01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes Couto Cabral, no período vesperti-
no, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 12 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1796 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1793 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LIGIA MARA EVARIS-
TO para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
Anos Finais, na Disciplina de matematica MAG 02-01 com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, para 
atuar na E.M. Profº. Maria Ivone Muller dos Santos, pelo Processo 
Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 12 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística l
Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1794 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EDGAR FIDGLESKI, para 
exercer a função de Instrutor de Informatica, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, no período noturno, para atuar na 
E.M. Profª. Maria Ivone Muller dos Santos, pelo Processo Seletivo 
nº 004/2012.
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PORTARIA Nº. 1799 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SOLIANE LUIZA COSTA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vesperti-
no, para atuar na C.M.E.I. Profª. Julieta Pereira Muller, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 19 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 19 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1800 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JESSICA MIRIELI RI-
BEIRO, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG NH 001, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, 
no período matutino, para atuar na C.M.E.I. Profª. Alcireia da Con-
ceição Couto, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALESSANDRA VIVIANE 
DA SILVA VEDANA, para exercer a função de monitora de educa-
ção especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. PROF.ª.Maria de Lourdes Couto Cabral, no pe-
ríodo matutino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1798 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANETE AGOSTINHO 
DOS SANTOS ROMÃO, para exercer a função de Monitor de Edu-
cação Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
no período vespertino, para atuar na C.M.E.I. Profª. Julieta Pereira 
Muller, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 19 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 19 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013
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Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1804 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA CRISTINA SERPA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vesperti-
no, para atuar na C.M.E.I. Profª. Adélia de Souza Fernandes, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 13 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1805 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANDERLEIA BONA, para 
exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na C.M.E.I. Profª. Bernardete Maria Sedrez, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1801 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUIZ ANTONIO DE MAT-
TOS JUNIOR, para exercer a função de Instrutor de Informatica, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período 
integral, para atuar na Secretaria Municipal de Educação pelo Pro-
cesso Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 11 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1802 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NEUSA MARIA POPEG DE 
SOUZA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na Secretaria Municipal de Educação pelo 
Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 15 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período matutino, 
para atuar na E.M. Profº..Solange Pascuali de Souza, pelo Proces-
so Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 19 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 19 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1809 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA COELHO MAR-
TINS PEREIRA, para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental de disciplina de História MAG 02.01, com a carga 
horária de 10 (dez) horas semanais, no período vespertino, para 
atuar na E.M.Profº. Maria de Lourdes Couto Cabral, pelo Processo 
Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 04 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1810 DE 20 DE MARÇO DE 2013.

efeito a partir de 18 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1806 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA ROSIANE BOR-
GES, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental 
da disciplina de Ensino Religioso MAG NH 001, com a carga horária 
de 10 (dez) horas semanais, no período vespertino, para atuar 
na E.M. Profº..Maria Hostim da Costa, pelo Processo Seletivo nº 
003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 04 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1806 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA KAROLINA PORTE-
LA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1815 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VOLMAR ADRIANO JU-
NIOR, para exercer a função de Professor anos Finais na Disciplina 
de Lingua Portuguesa, MAG 02-01, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal de Edu-
cação, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1816 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARICLEIDE DOS SAN-
TOS LAURINDO, para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental, Anos Finais, na disciplina de Educação Fisica, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, pelo Processo Seletivo 
nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MAINGRA REGINA FAUS-
TO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vesper-
tino, para atuar na E.M.Profº. Julieta Pereira Muller, pelo Processo 
Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 20 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 20 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1811 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FLAVIA LETICIA MAR-
TINS OTTOBONI, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no 
período vespertino, para atuar na E.M. Profª. Bernadete Maria Se-
drez, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 20 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 20 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1829 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SERGIO LUIZ FURTADO, 
para exercer a função de Professor de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na Disciplina de Lingua Inglesa, MAG NH 001 com a carga 
horária de 10 (DEZ) horas semanais, no período Noturno, para 
atuar na E.M. Profª. Maria Ivonr Muller dos Santos, pelo Processo 
Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 18 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1831 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PAMELA RODRIGUES 
CHAGAS ZEFERINO, para exercer a função de Monitora de Edu-
cação Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
no período vespertino, para atuar na E.M. Profª. Bernardete Maria 
Sedrez da Silva, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1817 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EROTIDES DA SILVA 
MARTINS, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período Ma-
tutino, para atuar na E.M. Profª. Solange Pascuali de Souza, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 20 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 20 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1818 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANE DOS SAN-
TOS, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
Vespertino, para atuar na E.M. Profª. Izilda Reiser Mafra, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 15 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 15 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.
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RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VERA LUCIA DA SILVA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vesperti-
no, para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, pelo 
Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 21 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 21 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1834 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LIDIANE BILK, para exer-
cer a função de Monitora de Educação Infantil, com a carga horá-
ria de 30 (trinta) horas semanais, no período matutino/vespertino, 
para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 21 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 21 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 21 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 21 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1832 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GISELE CRISTINA LOU-
RENÇO DO NASCIMENTO, para exercer a função de Monitora de 
Educação Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, no período vespertino, para atuar na E.M. Profª. Katia Regina 
Gazaniga de Souza, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 22 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 22 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1833 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
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Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1837 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIZABETH DA SILVA, 
para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com a car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período Integral, 
para atuar na E.M. Profª. Bernardete Maria Sedrez da Silva, pelo 
Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 21 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 21 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1838 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARMEN LUISA SANTOS 
MULLER, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período In-
tegral, para atuar na E.M. Profª. Vilna Correa Pretti, pelo Processo 
Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 20 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 20 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA

PORTARIA Nº. 1835 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUSANA DA PIEDADE 
GOMES CORREA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no 
período matutino, para atuar na E.M. Profª. Maria Carlota Vieira, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 20 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 20 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1836 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JULIANA PATRICIA DEL-
FINO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
matutino/vespertino, para atuar na E.M. Profª. Rosa Maria Xavier 
de Araujo, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 21 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 21 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
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efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1841 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUELEM STEPHANIE 
ROSA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na E.M. Profª. Marlene de Souza Couto, 
pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 20 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 20 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1842 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GERUZA DARCI FRAN-
CISCO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 

Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1839 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TAISA RUSSI SILVA DAL-
ÇOQUIO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período ves-
pertino, para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 19 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 19 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1840 DE 25 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MAGDA ANGELITA DE 
FREITAS SOARES DE ANDRADE, para exercer a função de Monito-
ra de Educação Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, no período vespertino, para atuar na E.M. Profª. Marle-
ne de Souza Couto, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KARLA DENISE BUENO 
COLLA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na E.M. Profª. Maria Ivone Muller dos Santos, 
pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1857 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FABRIELE LUZIA BENTO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período noturno, 
para atuar na E.M. Profª. Elsir Bernardete Gaya Muller, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

vespertino, para atuar na C.M.E.I. Pedacinho do Céu, pelo Proces-
so Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 21 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 21 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1855 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KATIA CILENE DE FREI-
TAS SAUD, para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na C.M.E.I. Profª. Silvete Couto de Miranda, 
pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1856 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1860 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA MARIA OKER, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vespertino, para 
atuar na E.M. PROF.ª. Adélia de Souza Fernandes, pelo Processo 
Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 22 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 22 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1861 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NAYARA DOS SANTOS, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período matutino, 
para atuar na E.M. PROF.ª. Maria Carlota Vieira, pelo Processo 
Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 19 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 19 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1858 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LETICIA DE PAULO AL-
MEIDA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na E.M. Profª. Marlene de Souza Couto, 
pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1859 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARLA ELIDIANE COR-
DEIRO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período ves-
pertino, para atuar na E.M. Profª. Rosana de Fatima Gaya Barreto, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 19 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 19 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1864 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GRASIELE GOMES SAN-
TIAGO, para exercer a função de monitora de educação infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na E.M. PROF.ª. Maria de Lourdes Couto 
Cabral - Creche, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 21 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 21 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1865 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1862 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TARCISIO FERREIRA 
RODRIGUES, para exercer a função de Professora de Ensino Fun-
damental, Anos Finais, na Disciplina de Educação Fisica, MAG NH 
001, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, no perío-
do matutino, para atuar na E.M. PROF.ª. Ilka Muller de Mello, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 21 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 21 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1863 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JESSICA DOS SANTOS, 
para exercer a função de monitora de educação infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vesper-
tino, para atuar na E.M. PROF.ª. Bernadete Maria Sedrez, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 165

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

PORTARIA Nº. 1866 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DENISE APARECIDA 
NASCIMENTO RICARDO, para exercer a função de Monitora de 
Educação Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, no período vespertino, para atuar na E.M. PROF.ª Maria 
Regina Gazaniga da Costa, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 18 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1868 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VIVIANE ALVES FERNAN-
DES PEREIRA DE OLIVEIRA, para exercer a função de Monitora 
de Educação Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, no período matutino, para atuar na E.M. PROF.ª Maria 
Carlota Vieira, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 26 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 26 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIANE DOS SANTOS, 
para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com a car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período integral, 
para atuar na E.M. PROF.ª. Maria de Lourdes Couto Cabral, pelo 
Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 18 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1867 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANISE INACIO DOS 
SANTOS CONCEIÇÃO, para exercer a função de Monitora de Edu-
cação Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
no período vespertino, para atuar na E.M. PROF.ª Didymea Lazza-
res de Oliveira, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 21 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 21 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013
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Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1872 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARISE APARECIDA 
BETTONI QUEIROZ, para exercer a função de Agente de Serviços 
Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
período integral, para atuar na E.M. PROF.ª Rosa Maria Xavier de, 
pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1873 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARINE BORECK, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vespertino, para 
atuar na E.M. PROF.ª Maria de Lourdes Couto Cabral - creche, pelo 
Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 26 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1869 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. BRUNA REGINA ALVES 
DE OLIVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no 
período vespertino, para atuar na E.M. PROF.ª Silvete Couto de 
Miranda, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1870 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DEISE CONCEIÇÃO PAS-
SOS ROSA, para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na E.M. PROF.ª Silvete Couto de Miranda, 
pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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período matutino, para atuar na E.M. PROF.ª Badia de Faria, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 26 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 26 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1881 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARILDA FRANCO BRI-
CK, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período in-
tegral, para atuar na E.M. PROF.ª Badia de Faria, pelo Processo 
Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 26 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 26 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1882 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 

efeito retroativo a partir de 26 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1879 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TUANNY ROBERTA DOS 
PASSOS DA SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no pe-
ríodo matutino, para atuar na E.M. PROF.ª Rosana de Fatima Gaya 
Barreto, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 27 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 27 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1880 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALZENIRA GERALDO DA 
SILVA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01,com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
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Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1887 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDIVANE PEDROZO 
EBERTE, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
matutino/vespertino, para atuar na E.M. PROF.ª Maria de Lourdes 
Couto Cabral, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1888 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TANIA MARI PASSOS 
DA LUZ, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período in-
tegral, para atuar na E.M. PROF.ª Eni Erna Gaya, pelo Processo 
Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FRANCIELE RONCALIO, 
para exercer a função de Monitor de Educação Infantil, com a car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vespertino, 
para atuar na E.M. PROF.ª Martinha Correa da Silva, pelo Processo 
Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1885 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SONILDA CORREA DOS 
SANTOS, para exercer a função de Professora de Educação In-
fantil, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas se-
manais, no período matutino, para atuar na E.M. PROF.ª Luiza 
Bortolato Guarezi, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 03 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 03 de abril de 2013, revogado as dis-
posições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1891 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. BRUNA THAIS PINHEIRO 
FERREIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na C.M.E.I. PEDACINHO DO CÉ, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 27 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 27 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1892 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráte r temporário, a Srª. LUCIANA SILVA DE 
SOUZA, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período in-
tegral, para atuar na C.M.E.I. Profª. Lenita de Souza Gaya, pelo 
Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 22 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1889 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOYCE ADRIANE FRANZ, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vesperti-
no, para atuar na E.M. PROF.ª Maria das Neves Emilio, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1890 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JESSICA MAYRA DRANKA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vesperti-
no, para atuar na E.M. PROF.ª Maria das Neves Emilio, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 22 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 22 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vespertino, para 
atuar na C.M.E.I. Profª. Maria Carlota Vieira, pelo Processo Sele-
tivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 27 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 27 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1896 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KAREN SUZANE RODRI-
GUES JERONIMO, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no pe-
ríodo matutino, para atuar na C.M.E.I. Profª. Ilka Muller de Mello, 
pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 27 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 27 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1897 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 22 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1894 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LILIANE CRISTINA LOU-
RENÇO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na C.M.E.I. Profª. Idilia Machado Ferreira, 
pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 27 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 27 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1895 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RUTE CORDEIRO, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a carga 
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Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1899 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GRACE HOSTIM BARBO-
SA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vesper-
tino, para atuar na C.M.E.I. Profª. Solange Pascuali de Souza, pelo 
Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1900 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GISELE CRISTINA FOR-
MENTO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na C.M.E.I. Profª. Elvira Pierre da Silva, pelo 
Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANE AUGUSTA SOU-
ZA DE MENDONÇA, para exercer a função de Agente de Serviços 
Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
período integral, para atuar na C.M.E.I. Profª. Maria Ivone Muller 
dos Santos, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 27 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 27 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1898 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EVANDILMA DA SILVA 
CAMARGO ROMÃO, para exercer a função de Agente de Serviços 
Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
período integral, para atuar na C.M.E.I. Profª. Solange Pascuali de 
Souza, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 26 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 26 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1903 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARISTELA COELHO 
GALVEZ, para exercer a função de Professor de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período matutino, para atuar na C.M.E.I. PROF.ª. Bernadete Maria 
Sedrez, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2013, revogado as dis-
posições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2011 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. BEATRIZ APARECIDA DE 
SOUZA , para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na C.M.E.I.PROF.ª. Leonora Schmitz, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1901 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FRANCIELI RODRIGUES, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período vesperti-
no, para atuar na C.M.E.I. Profª. Solange Pascuali de Souza, pelo 
Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1902 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FERNANDA MICHAELI 
DE SOUZA, para exercer a função de Professor de Ensino Funda-
mental, Anos Finais, na Disciplina de Educação Fisica, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na C.M.E.I. Profª. Maria Hostim da Costa, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 25 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 25 de março de 2013, revogado as 
disposições em contrário.
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I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GRAZIELE LOURENÇO 
FERREIRA , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. PROF.ª. Maria Tereza Leal, no período matuti-
no, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2014 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. REGIANE MARIANA DE 
MATTOS, para exercer a função de Professor de Ensino Funda-
mental, Anos Finais, na Disciplina de Educação Fisica, MAG 01-01, 
com a carga horária de 40 (vinte) horas semanais, no período 
matutino/vespertino, para atuar na C.M.E.I. Cidade da Criança, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2013, revogado as dis-
posições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 09 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 09 de março, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2012 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA D’OLIVEIRA 
STEFFEN, para exercer a função de Professor de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período noturno, para atuar na C.M.E.I. PROF.ª Rosa Maria Xavier 
de Araujo, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 01 de abril de 2013, revogado as dis-
posições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2013 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
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Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2032 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TEREZINHA FEUSER 
STASUN, para exercer a função de Professores Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Bernadete Maria Sedrez, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2033 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TERZINHA FEUSER STA-
SUN, para exercer a função de Professores Educação Infantil, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Bernadete Maria Sedrez, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº. 2030 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA ROSELI LUDVICHAK 
DE SOUZA, para exercer a função de Professores de Anos Iniciais, 
MAG 01-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, confor-
me o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2031 DE 27 DE MARÇO DE 2013.cancelada pela 
P.2044

“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. WILSON DE JESUS GUI-
CHABEIRA, para exercer a função de Professores de Anos Finais, 
na disciplina de Artes, MAG 01-01, com a carga horária de 20 (vin-
te) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Rosa Maria Xavier de 
Araujo, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 12 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2044 DE 1º DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ¬¬¬¬¬¬WILSON DE 
JESUS GUICHABEIRA para exercer a função de Professora de Anos 
Finais, disciplina de Artes, MAG 01.01, com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, para atuar na C.E.M..Profº.Rosa Maria 
Xavier Araújo, pelo Processo Seletivo nº004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de abril de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2045 DE 1º DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELISABETH ARRUDA 
BATISTA, para exercer a função de agente de serviços gerais, com 

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2035 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARLA FELIPE DE JESUS, 
para exercer a função de Professora de Anos Iniciais MAG 02.01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
Noturno, para atuar na C.E.M..Profº.Ilka Muller dos Santos, pelo 
Processo Seletivo nº003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 14 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2037 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CASSANDRA DA SILVA 
CAMPOS, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais 
MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na C.E.M..Profº.Maria das Neves Emílio, pelo Processo 
Seletivo nº003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.
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no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SHANNA FRANCESCA 
BORGES, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria de Educação, pelo Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de abril de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2051 DE 1º DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSELI CORREA DE AL-
MEIDA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria de Educação, pelo Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 02 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013

a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria de Educação, pelo Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de abril de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2047 DE 1º DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. THAISE REGINA FER-
NANDES, para exercer a função de Professora do ensino funda-
mental MAG NH-001, na disciplina de Artes, com a carga horária 
de 20 (quarenta) horas semanais, para atuar na Secretaria de 
Educação, pelo Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 04 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2050 DE 1º DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 177

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2079 DE 04 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE DOS SANTOS, 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil MAG 
02.01, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria de Educação, pelo Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 05 de abril de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2123 DE 09 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DENISE REGINA COSTA 
DA SILVA, para exercer a função de Professora MAG 02.01, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria de Educação, pelo Processo Seletivo 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 04 de abril de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura de Navegantes, 09 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

PORTARIA Nº. 2071 DE 04 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUELLEN CUSTÓDIO 
LUZ, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria de Educação, pelo Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 03 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 03 de abril de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2076 DE 04 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIZETE MELO DA SILVA, 
para exercer a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria de Educação, pelo Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 03 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 03 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística
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Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2110 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDREA DE CASSIA SIL-
VEIRA DE OLIVEIRA, para exercer a função de Professora de Anos 
Finais, na disciplina de Língua Portuguesa, com a carga horária de 
10 (dez) horas semanais, para atuar na Secretaria de Educação, 
pelo Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 08 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2124 DE 09 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DIESSIKA CRISTINA 
MAGALHÃES DA SILVA para exercer a função de Monitora de Edu-
cação Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, para atuar na Secretaria de Educação, pelo Processo Seletivo 
003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 26 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Navegantes, 09 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2104 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARÍLIA MARIA DE SOU-
ZA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil MAG 
02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria de Educação, pelo Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 08 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2107 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LICIA DE FÁTIMA SENA-
BIO, para exercer a função de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar 
na Secretaria de Educação, pelo Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 09 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 09 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 08 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 08 de abril de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 09 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2128 DE 09 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GABRIELA MARQUES 
BATISTA para exercer a função de Monitora de Educação Infantil 
ACT, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atu-
ar no C.M.E.I. Profº Maria Carlota Vieira, pelo Processo Seletivo 
004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 03 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 03 de abril de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 09 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2129 DE 09 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

efeito retroativo a partir de 26 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 09 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2125 DE 09 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTINA PEREIRA DE 
SOUZA para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria de Educação, pelo Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 08 de abril de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 09 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2126 DE 09 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MAURI SANTANA para 
exercer a função de Instrutor de Informática, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. Profª 
Leonora Schmitz, pelo Processo Seletivo 004/2012.
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PORTARIA Nº. 2131 DE 09 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LETÍCIA NALDI RAFA-
EL para exercer a função de Monitora de Educação Infantil ACT, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar 
no C.M.E.I. Profº Maria das Neves Emílio, pelo Processo Seletivo 
004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 09 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 09 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 09 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2132 DE 09 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANASELLA RANNY AU-
GUSTA DE SOUZA para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil ACT, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para atuar no C.M.E.I. Portal do Saber, pelo Processo Seletivo 
004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 27 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 27 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 09 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO

RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SOLANGE KOLLN para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil ACT, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no C.M.E.I. 
Profº Martinha Correa, pelo Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 08 de abril de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 09 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2130 DE 09 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SIMONE RUBIA CABRAL 
FREITAS para exercer a função de Monitora de Educação Infantil 
ACT, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atu-
ar no C.M.E.I. Profº Rosana Fátima de Fátima Gaya Barreto, pelo 
Processo Seletivo 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 09 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 09 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 09 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013
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Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 10 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 10 de abril de 2013

Portaria de Exoneração
PORTARIA Nº. 1644 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, o (a) Srª(a). ALEXSANDRA BRAZ DE MO-
RAIS, matricula nº. 4830/01, do cargo de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, exercen-
do suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 016 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1655 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, o (a) Srª(a). KARLA ROSANA DA SILVA, ma-
tricula nº. 1654/11, do cargo de Professora Ensino Fundamental, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, exercendo suas 
funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de fevereiro de 2013, revogadas as disposições 

Secretária Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 09 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2134 DE 10 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANAINA DIAS DA SIL-
VA para exercer a função de Monitora de Educação Infantil ACT, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar no 
C.M.E.I. Profª Solange Pasquali da Silva, pelo Processo Seletivo 
004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 08 de abril de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 10 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 10 de abril de 2013.
BENILDE PERÃO
Secretária Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 10 de abril de 2013

PORTARIA Nº. 2135 DE 10 DE ABRIL DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PAULA LOUZADA DE 
SOUZA para exercer a função de Monitora de Educação Infan-
til ACT, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar no C.M.E.I. Maria das Neves Emílio, pelo Processo Seletivo 
004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 10 de 
abril de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 10 de abril de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 10 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1768 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO DO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). MATILDE APARECIDA COLLA DA COSTA, 
do cargo de Monitora de Educação Infantil, com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, exercendo suas funções junto a Secre-
taria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 15 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 18 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1769 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO DO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .
RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). DAIANA FABIOLA DE AMORIM, matricula 
nº6237901, do cargo de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, exercendo suas funções 
junto no C.M.E.I.  Profª. Julieta Pereira Muller.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 05 de março de 2013.

em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1656 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA POR TERMINO DE CONTRATO SERVIDOR QUE ESPE-
CIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). KALINKA METTE FEYTH, matricula nº. 
19801/04, do cargo de Professora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 20 (vinte) horas semanais, exercendo suas funções 
junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 15 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1658 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA POR TERMINO DE CONTRATO SERVIDOR QUE ESPE-
CIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). JANAINA DIAS DA SILVA, matricula nº. 
4089/05, do cargo de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, exercendo suas funções 
junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2013.
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efeito a partir de 20 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1808 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO DO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). TATHIANY SHAROM ROCHA FACCIO, do 
cargo de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01, com carga horá-
ria de 20 (vinte) horas semanais, exercendo suas funções junto na 
Secretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 11 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 11 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1814 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO DO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). ALINE TREICY MULLER, matricula nº. 
3751/02, do cargo de Professora, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, exercendo suas funções junto na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 20 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 05 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 18 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1773 DE 18 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO DO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). SAMARA A. PEYERL, matricula nº 6287101, 
do cargo de Monitora de Educação Infantil, com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, exercendo suas funções junto na Se-
cretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 19 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 19 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 18 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1807 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO DO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .
RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). MAYARA CRISTINE SCHMITZ DA SILVA, do 
cargo de Monitora de Educação Infantil, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, exercendo suas funções junto na Secreta-
ria Municipal de Educação.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 20 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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seus efeitos a partir de 15 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1884 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR QUE ES-
PECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). SONILDA CORREA DOS SANTOS, matricula 
nº.3445/07, do cargo de Professora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 20 (vinte) horas semanais, exercendo suas funções 
junto na Secretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 02 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2016 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). PATRICIA OLGA RODRIGUES, matricula 
nº.61846/04, do cargo de Agente de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, exercendo suas funções 
junto na Secretaria Municipal de Educação.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 20 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 20 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1871 DE 26 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO DO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). CRISTINA MARIA ROSA, matricula nº. 
3357/08, do cargo de Professora de Ensino Fundamental, com 
carga horária de 10 (dez) horas semanais, exercendo suas funções 
junto na E.M. Profª. Idilia Machado Ferreira.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 26 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1883 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA POR TERMINO DE CONTRATO O SERVIDOR QUE ES-
PECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). ELISSANDRA ROSA ALBUQUERQUE, ma-
tricula nº. 3649/06 , do cargo de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, exercendo suas 
funções junto na Secretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
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II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2013.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2031 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). SIMONE DO ROCIO BRASIL, matricula 
nº. 4904/04, do cargo de Agente de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, exercendo suas funções 
junto na Secretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2036 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). BIANCA ALCANTARA BALDO, matricula nº. 
4953/12, do cargo de Professora MAG NH-001, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, exercendo suas funções junto na 
Secretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2017 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). DALVA MARIA FLORES, matricula nº. 
18287/13, do cargo de Professora de Educação Infantil, com car-
ga horária de 20 (vinte) horas semanais, exercendo suas funções 
junto na Secretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2018 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). CARLA CHRISTINE PEREIRA DA SILVA, 
matricula nº. 62498/03, do cargo de Monitora de Educação Espe-
cial, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, exercendo 
suas funções junto na Secretaria Municipal de Educação.
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junto na Secretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2041 DE 1º DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). WALLACE COSTA BEZERRA, matricula nº. 
62711/02, do cargo de monitor de educação especial, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, exercendo suas funções jun-
to na Secretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 1º de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2042 DE 1º DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). JÉSSICA MIRIELI RIBEIRO, matricula nº. 
62927/01, do cargo de Professora MAG NH-001, com carga horária 

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2039 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). MARIA APARECIDA BRESSAN MATHIOLA 
VIEIRA, matricula nº. 62370/01, do cargo de monitora de edu-
cação infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
exercendo suas funções junto na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 27 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 27 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 27 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2040 DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). ADRIANE MENEGGHELLI, matricula nº. 
62704/02, do cargo de monitora de educação infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, exercendo suas funções 
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MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, exercendo suas funções junto na Secreta-
ria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 04 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de abril de 2013, revogados as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 04 de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2074 DE 04 DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). a pedido a Sra. CRISTIANE VICENTE, 
matricula nº. 62817/01, do cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, exer-
cendo suas funções junto na Secretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 04 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de abril de 2013, revogados as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 04 de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2081 DE 04 DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:

de 20 (vinte) horas semanais, exercendo suas funções junto na 
Secretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 1º de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2048 DE 1º DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). SARA DOS SANTOS FÉLIX SEVERINO, 
matricula nº. 62647/02, do cargo de Professora MAG 02.01, com 
carga horária de 10 (dez) horas semanais, exercendo suas funções 
junto na Secretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 1º de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2072 DE 04 DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). a pedido a Sra. GIOVANA LUCIA MON-
TREZOL VIEIRA PEREIRA, matricula nº. 6236101, do cargo de 
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RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). a pedido a Sra. FRANCIELE RONCÁLIO , 
matricula nº. 62969/01, do cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ACT, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
exercendo suas funções junto na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 05 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de abril de 2013, revogados as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 05 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 05 de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2090 DE 05 DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). a pedido a Sra. ANGELA DO CARMO PE-
REIRA IEGLI , matricula nº. 62464/03, do cargo de MONITORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ACT, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, exercendo suas funções junto na Secretaria Municipal 
de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 05 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de abril de 2013, revogados as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 05 de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2094 DE 05 DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

I - Exonerar (a) Srª(a). a pedido a Sra. JOSIANE DOS SANTOS , 
matricula nº. 3434/07, do cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, exer-
cendo suas funções junto na Secretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 04 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de abril de 2013, revogados as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 04 de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2088 DE 05 DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). a pedido a Sra. ROSANGELA ROSA DA 
SILVA , matricula nº. 62904/01, do cargo de INSTRUTORA DE 
INFORMÁTICA ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, exercendo suas funções junto na Secretaria Municipal de 
Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 04 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 04 de abril de 2013, revogados as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 05 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 05 de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2089 DE 05 DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .
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nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). a pedido a Sra. MARIA VERÔNICA DE 
OLIVEIRA FUJIWARA , matricula nº. 2828/08, do cargo de PRO-
FESSORA MAG 02.01 ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, exercendo suas funções junto ao C.E.M.I. Profº Nero-
zilda Pinheiro Ferreira.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 08 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 08 de abril de 2013, revogados as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 05 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 05 de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2105 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). a pedido a Sra. THAIS SOUZA BALDANÇA 
, matricula nº. 62841/01, do cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - ACT, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
exercendo suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 09 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09 de abril de 2013, revogados as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 08 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 08 de abril de 2013.

nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). a pedido a Sra. ELKE MARIA KELLERMANN 
, matricula nº. 62896/01, do cargo de PROFESSORA MAG NH-001 
ACT, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, exercendo 
suas funções junto na Secretaria Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 05 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de abril de 2013, revogados as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 05 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 05 de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2095 DE 05 DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar (a) Srª(a). a pedido a Sra. SILVANA LETICIA DUMKE 
, matricula nº. 19819/06, do cargo de PROFESSORA MAG 02.01 
ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, exercendo 
suas funções junto ao C.E.M.I. Profº Eni Erna Gaya.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 02 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 02 de abril de 2013, revogados as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 05 de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2096 DE 05 DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
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Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Minicipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1641 DE 15 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. JUÇARA BAZOTTI, perten-
cente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função 
de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação , para usufruir 03 (três) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Minicipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1642 DE 15 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. MARIA DE FATIMA DE OLI-
VEIRA, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal 
na função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação , para usufruir 03 (três) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

PORTARIA de Licença Prêmio
PORTARIA Nº. 1640 DE 15 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. SILVANA VIVIANE VIEIRA, per-
tencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função de 
Professora, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação , para usufruir 03 
(três) meses desta licença, período de 01/03/2013 a 29/05/2013, 
referente ao serviço público prestado entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Minicipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1641 DE 15 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. JUÇARA BAZOTTI, perten-
cente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função 
de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação , para usufruir 03 (três) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
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de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. LILIANE APARECIDA ANA-
CLETO PEREIRA , pertencente ao Quadro de Funcionário Público 
Municipal na função de Professora MAG II, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação , para usufruir 30 (trinta) dias desta licença, pelo pe-
ríodo de 01/04/2013 a 30/04/2013, referente ao serviço público 
prestado entre 2005/2010.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
abril de 2013 a 30 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Minicipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 1º de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2073 DE 04 DE ABRIL DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. ADENISE APARECIDA MAFRA 
SOARES , pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal 
na função de Professora MAG II, com carga horária de 20 (VIN-
TE) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de Educação 
, para usufruir 90 (noventa) dias desta licença, pelo período de 
08/04/2013 a 30/04/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2005/2010.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
abril de 2013 a 30 de abril de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 04 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Minicipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 1643 DE 15 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. ADRIANA RODRIGUES DE 
MIRA , pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal 
na função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação , para usufruir 03 (três) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Minicipal de Administração e Logística
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 15 de março de 2013

PORTARIA Nº. 2043 DE 1º DE ABRIL DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
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seus efeitos retroativos a partir de 09 de outubro de 2012, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 15 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 15 de março de 2013.

PORTARIA Nº. 1813 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA DE TRATAMENTO DE SAÚDE”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1429 
de 20/08/2001,

RESOLVE:
I - Conceder licença de tratamento de saúde, a EDICLEIA MON-
TAGNA DUARTE, no cargo de Professora, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 19/11/2012 à 03/03/2013.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 19 de 
novembro de 2012 á 03 de março de 2013.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 19 de novembro de 2012, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.

PORTARIA Nº. 1814 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA DE TRATAMENTO DE SAÚDE”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1429 
de 20/08/2001,

RESOLVE:
I - Conceder licença de tratamento de saúde, a GRAZIELA CRISTI-
NA CORREA, no cargo de Supervisora Escolar, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 29/01/2013 à 28/02/2013.

Navegantes, 04 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Minicipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 04 de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2098 DE 05 DE ABRIL DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. ADENISE APARECIDA MAFRA 
SOARES , pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal 
na função de Professora MAG II, com carga horária de 20 (VIN-
TE) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de Educação 
, para usufruir 90 (noventa) dias desta licença, pelo período de 
08/04/2013 a 06/07/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
abril de 2013 a 06 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 08 de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 05 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Minicipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 05 de abril de 2013.

PORTARIA de Licença Saúde
PORTARIA Nº. 1453 DE 15 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA DE TRATAMENTO DE SAÚDE”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1429 
de 20/08/2001,

RESOLVE:
I - Conceder licença de tratamento de saúde, a PATRICIA OLGA 
RODRIGUES, no cargo de  Agente de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, pelo período de 09/10/2012 à 01/03/2013.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 09 de 
outubro de 2012 á 01 de março de 2013.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
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I - Conceder licença de tratamento de saúde, a Sra. MICHELE SA-
LETE PALHANO HUNDENSKI, no cargo de monitora de educação 
infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 07/03/2012 
à 31/03/2013.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
MARÇO de 2012 á 31 de MARÇO de 2013.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 07 de MARÇO de 2012, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 05 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 05 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 05 de abril de 2013.

PORTARIA Nº. 2108 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA DE TRATAMENTO DE SAÚDE”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1429 
de 20/08/2001,

RESOLVE:
I - Conceder licença de tratamento de saúde, a Sra. FRANCISCA 
ENI PAULO DA SILVA, no cargo de supervisora escolar, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, pelo período de 08/02/2013 à 28/03/2013.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 08 de 
fevereiro de 2013 á 28 de março de 2013.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 08 de fevereiro de 2013, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 08 DE ABRIL DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de abril de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de abril de 2013.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 29 de 
janeiro de 2013 á 28 de fevereiro de 2013.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 29 de janeiro de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.

PORTARIA Nº. 1819 DE 20 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA DE TRATAMENTO DE SAÚDE”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1429 
de 20/08/2001,

RESOLVE:
I - Conceder licença de tratamento de saúde, a MARLENE MO-
RENO SIPP, no cargo de Agente de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, pelo período de 28/11/2012 à 27/02/2013.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 28 de 
novembro de 2012 á 27 de fevereiro de 2013.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 28 de novembro de 2012, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2013.

PORTARIA Nº. 2097 DE 05 DE ABRIL DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA DE TRATAMENTO DE SAÚDE”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1429 
de 20/08/2001,

RESOLVE:
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MARIA BERNADETE ROSA
VALDIRENE DOS SANTOS
BERNARDINA CASSANIGA NASCIMENTO
FRANCISCA IVANILDA DA SILVA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 15 (quinze) de abril 
de 2013, as 8:30 (oito e trinta) horas para tratar da NOMEAÇÃO 
através do CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL de nº 001/2011, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Concurso Público Mu-
nicipal.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Convocação Professor Educação Infantil
Navegantes, 10 de abril de 2013.
Ilmo(a) Sr(a).

9 CLAUDINEIA PEDRO
10 EDWIG SCHMITT
11 EVELYN KLIMKE NAZARIO
12 ALINE CRISTIANE DA SILVA HRINHEVICZ SCHMITT

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍS-
TICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 12 (doze) de 
abril de 2013, as 10:30 (dez e trinta) horas para tratar da CON-
TRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, para 
o cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Nova Trento

Prefeitura

Processo N° 049/2013 - Dispensa N° 008/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2013
Origem: Edital de Licitação nº 049/2013. Dispensa de Licitação 
n° 008/2013. Homologação: 10/04/2013 - Fundamentação: Art. 
24, Inciso V, Lei 8666/93 Contratante: Prefeitura de Nova Tren-
to Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88.270-000 CNPJ 
82.925.025/0001-60 Contratado: ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS DO 
VALE DO RIO TIJUCAS E LITORAL CATARINENSE (AAVRTLC), pes-
soa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua 10.391, Centro, 
Balneário Camboriu/SC, inscrita no Cnpj sob o nº 08.041.805/2001-
95, doravante denominada simplesmente Contratada. Objeto: 
Contratação de Serviços especializados destinados para arbitra-
gem, objetivando a realização do campeonato municipal de Fute-
bol de Campo/2013. Cujo valor total é de R$ 10.850,00 (dez mil, 
oitocentos e cinquenta reais). Vigência do contrato: 10 de abril a 

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 60/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2013 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PU-
BLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS PARA O MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES/SC. Data da entrega dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 
24/04/2013. Abertura envelopes: às 09:00 hs do dia 24/04/2013. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 11 de abril de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 15/2013 PMN
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL.
Contrato Nº..: 015/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : CONSTRUTORA POLICONS LTDA ME
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 22/05/2013
Licitação : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 87/2011.
Recursos : Dotação: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00.

Objeto : QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL 
200/2011, CONCORRÊNCIA 87/2011, REFERENTE À DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS DA RUA ANTONIO B. 
SCHAUFERT, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 13.994/2009-7 PRO-
FDM E CONTRATO BADESC Nº 2010009700 (LOTE DOIS).

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 16/2013 PMN
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL.
Contrato Nº..: 016/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : CONSTRUTORA POLICONS LTDA ME
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 22/05/2013
Licitação : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 87/2011.
Recursos : Dotação: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00.

Objeto : QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
ORIGINAL 194/2011, CONCORRÊNCIA 87/2011, REFERENTE À 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS DA RUA 
ANTÔNIO S. CARDOSO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 13.994/2009-
7 PRO-FDM E CONTRATO BADESC Nº 2010009700 (LOTE DOIS).

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.

Convocação Concurso Agente de Serviços Gerais
Navegantes, 10 de abril de 2013.
Ilma. Senhora

SANDRA REGINA DOS SANTOS MOTA
ROSENILDA DA SILVA
JESSICA PAULA WALTT
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Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supra citado.

Objeto da Licitação:

Hidrometro UNIJATO, transmissão magnética, Classe B, Qmax. 
1,5m³/h, Qn 0,75m³/h, diâmetro nominal de 1/2”, relojoaria Su-
per seca ciclométrica com giro de 360º, com visor com inclinação 
a 45°, mecanismos internos confeccionados com plastico de en-
genharia, eixos em aço inox retificados, mancais em safira sinté-
tica, carcaça em liga metálica com no mínimo 60% em cobre e 
com comprimento de 190mm, com conexões, na cor azul aplicado 
eletrostaticamente com tinta epox. Com a logomarca do SAMAE, 
Aquisição de Hidrômetro tipo Woltman magnetico, classe metrolo-
gica B, Qmax 80m³/h,Qnon40m³/h,Qt
8m³/h, para a ETA-2 Distrito do Claraiba e Conjunto de tubetes 
para ligações de hidrômetros de ½”.

NOVA TRENTO, 12 de Abril de 2013
MARIA DE LOURDES ROVER
Presidente da Comissão de Licitação

Aviso de Licitação Nº. 3/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
C.E.P.: 88270-000 NOVA TRENTO -SC
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356

Processo Administrativo: 4/2013
Processo de Licitação: 4/2013
CV CONVITE - Nr.: 3/2013
Data do Processo: 09/04/2013

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 3/2013

A Comissão Especial de Licitação, da SAMAE NOVA TRENTO ,
no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria nº. 
002/2013 , de 02/01/2013 , torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 22/04/2013 , às 10:00 horas, 
no endereço, RUA DOS IMIGRANTES, nº 356, NOVA TRENTO-SC 
, a reunião de recebimento e abertura das documentações e pro-
postas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº. 3/2013-
CV na modalidade Convite p/ Compras e Serviços.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supra citado.

Objeto da Licitação:

Aquisição de PRODUTOS QUIMICOS para Tratamento da Água na 
Localidade da Vasca-ETA-1 e na localidade do Tirol-ETA-2, deste 
SAMAE, conforme condições e especificações descritas no Anexo 
I, deste Edital

NOVA TRENTO, 12 de Abril de 2013
MARIA DE LOURDES ROVER
Presidente da Comissão de Licitação

31 de dezembro de 2013

Nova Trento, 10 de abril de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Samae

Aviso de Licitação Nº. 1/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 NOVA TRENTO -SC

Processo Administrativo: 2/2013
Processo de Licitação: 2/2013
CV CONVITE Nr.: 1/2013 -
Data do Processo: 09/04/2013

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 1/2013

A Comissão Especial de Licitação, da SAMAE NOVA TRENTO 
, no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria nº. 
002/2013 , de 02/01/2013 , torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 19/04/2013 , às 09:30 horas, 
no endereço, RUA DOS IMIGRANTES, nº 356, NOVA TRENTO-SC 
, a reunião de recebimento e abertura das documentações e pro-
postas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº. 1/2013-
CV na modalidade Convite p/ Compras e Serviços.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supra citado.

Objeto da Licitação:

AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, LAVAÇÃO, EN-
GRAXE E LUBRIFICANTE PARA A FROTA E A ROÇADEIRA DESTE 
SAMAE NO PERIODO DE 2013 .

NOVA TRENTO, 12 de Abril de 2013.
MARIA DE LOURDES ROVER
Presidente da Comissão de Licitação

Aviso de Licitação Nº. 2/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
C.E.P.: 88270-000 NOVA TRENTO -SC
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356 -CENTRO

Processo Administrativo: 03/2013
Processo de Licitação: 3/2013
CONVITE Nr.: 2/2013 -CV
Data do Processo: 09/04/2013

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 2/2013

A Comissão Especial de Licitação, da SAMAE NOVA TRENTO 
,no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria nº. 
002/2013 , de 02/01/2013 , torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 19/04/2013 , às 15:00 horas, 
no endereço, RUA DOS IMIGRANTES, nº 356, NOVA TRENTO-SC 
, a reunião de recebimento e abertura das documentações e pro-
postas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº. 2/2013-
CV na modalidade Convite p/ Compras e Serviços.
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VETERINÁRIOS LTDA
Valor : 10.000,00 (dez mil reais)
Vigência : Início: 11/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 15/2013
Recursos : 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (105), 
2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (113)

Objeto : 1.1. O objeto do presente contrato é aquisição de Sê-
men Bovino, para distribuição aos agricultores, visando à continu-
ação e manutenção do Programa de Inseminação Artificial do De-
partamento de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Novo 
Horizonte/SC, conforme quantitativos e especificações constantes 
nos anexos deste Edital.

Contrato Nº..: 043/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : EMBRIOSEMEN EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS 
LTDA
Valor : 19.075,00 (dezenove mil e setenta e cinco reais)
Vigência : Início: 11/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 15/2013
Recursos : 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (105), 
2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (113)

Objeto : 1.1. O objeto do presente contrato é aquisição de Sêmen 
Bovino, para distribuição aos agricultores, visando à continuação 
e manutenção do Programa de Inseminação Artificial do Depar-
tamento de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Novo 
Horizonte/SC, conforme quantitativos e especificações constantes 
nos anexos deste Edital.

Contrato Nº..: 044/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : SELECT SIRES DO BRASIL GENETICA LTDA
Valor : 13.660,20 (treze mil seiscentos e sessenta reais e vinte 
centavos)
Vigência : Início: 11/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 15/2013
Recursos : 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (105), 
2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (113)

Objeto : 1.1. O objeto do presente contrato é aquisição de Sêmen 
Bovino, para distribuição aos agricultores, visando à continuação 
e manutenção do Programa de Inseminação Artificial do Depar-
tamento de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Novo 
Horizonte/SC, conforme quantitativos e especificações constantes 
nos anexos deste Edital.

Novo Horizonte, 11 de Abril de 2013

Extrato Contratual Nº 041/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 041/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : OLANI FATIMA ROVARIS & ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS
Valor : 35.901,00 (trinta e cinco mil novecentos e um reais)
Vigência : Início: 10/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 14/2013
Recursos : Dotação: 2.003.3.1.90.00.00.00.00.00 (7) Saldo: 
187.947,77

Objeto : O objeto da presente contrato é a Contratação de em-
presa para prestação de serviços de assessoria jurídica na sede 
do Município de Novo Horizonte, em outras Comarcas, Tribunal de 

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Homologação e Adjudicação PL Nº 
037/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2013
CONVITE Nº 014/2013
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DIA: 10/04/2013
CONTRATADO: OLANI FATIMA ROVARIS & ADVOGADOS ASSO-
CIADOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na seleção de 
propostas para a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de Assessoria Jurídica na sede do Município de Novo Ho-
rizonte, em outras Comarcas, Tribunal de Justiça e Superiores bem 
como Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, conforme 
condições descritas neste edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 35.901,00 (trinta e cinco mil novecentos 
e um reais)

DATA: 10/04/13 
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Extrato de Homologação e Adjudicação PL Nº 
038/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2013
CONVITE Nº 015/2013
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DIA: 11/04/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na seleção de 
propostas para aquisição de Sêmen Bovino, para distribuição aos 
agricultores, visando à continuação e manutenção do Programa de 
Inseminação Artificial do Departamento de Agricultura e Meio Am-
biente do Município de Novo Horizonte/SC, conforme quantitativos 
e especificações constantes nos anexos deste Edital.
CONTRATADO: SELECT SIRES DO BRASIL GENETICA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 13.660,20 (treze mil seiscentos e sessen-
ta reais e vinte centavos)
CONTRATADO: EMBRIOSEMEN EQUIPAMENTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 19.075,00 (dezenove mil e setenta e cin-
co reais)
CONTRATADO: CENTAURO COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁ-
RIOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

DATA: 11/04/13
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Extrato Contratual Dia 11/04/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 042/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : CENTAURO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
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termos do § 1º, do art. 122, da Lei Complementar n. 096, de 15 
de dezembro de 2010,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto 1.485, de 18 de março de 2013, 
passa a vigora com a seguinte redação:

“Art. 1º A produtividade prevista no § 1º, do art. 122, da Lei Com-
plementar n. 096, de 15 de dezembro de 2010, devida aos servi-
dores titulares de cargos de provimento efetivo abaixo indicados, 
será paga, a partir do mês de abril de 2013, observados os seguin-
tes limites:” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 05 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 1.489, de 05 de Abril de 2013.
DECRETO Nº. 1.489, DE 05 DE ABRIL DE 2013.
FMP. Aprova as alterações do Estatuto da Faculdade Municipal de 
Palhoça.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado às alterações do Estatuto da Faculdade Mu-
nicipal de Palhoça, aprovado pelo Decreto nº 393, de 05 de julho 
de 2006 e criada pela Lei Municipal n° 2.182, de 25 de outubro de 
2005, na forma do anexo, parte integrante do presente Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 05 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º028/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º028/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: 
Aquisição de medicamentos para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas 
Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, utili-
zação nos atendimentos do SAMU e CENTRI. DATA: 26/3/2012 a 
25/03/2013.

Item Qtde Un
Especifi-
cação

Marca
Valor 
unitário

Valor total

2 5.000 Amp.

Adenosina 
3mg/ml lv 
2ml (01-
02-1163)

HIPOLA-
BOR

R$ 8,60
 
43.000,00

10 5.000 Amp.

Amioda-
rona 50 
mg/3 ml, 
injetável 
(01-02-
1103)

TEUTO R$ 1,41 7.050,00

18 30 cx
Atenolol 
100mg 
c/30cp

PRATI 
DONADU-
ZZI

0,858 25,74

Justiça e Superiores bem como tribunal de contas do Estado de 
Santa Catarina, conforme condições estabelecidas neste contrato 
e Processo Licitatório nº 037/2013.

Novo Horizonte, 10 de Abril de 2013

Paial

Prefeitura

Pregão Presencial 12/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
1.1 O Município de PAIAL torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento 
e julgamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores e nas condições do edital de Pregão 
Presencial 12/2013.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 35/2013 - Pregão Presencial 12/2013, julga-
mento menor preço por item.

Objeto: Aquisição de material de expediente e de escritório des-
tinados aos diversos departamentos da Prefeitura Municipal de 
Paial, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços 
deverão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Mu-
nicipal até as 8h45min do dia 25 de abril de 2013, sendo que a 
abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes ocorrerá no mesmo local com início as 9:00 horas do 
mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamen-
to de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, 
Município de Paial de segunda a sexta em horário de expediente 
normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045 e ainda pelo e-mail com-
pras@paial.sc.gov.br

Município de Paial - SC em 10 de abril de 2013.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Palhoça

Prefeitura

Decreto Nº 1.488, de 05 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 1.488, DE 05 DE ABRIL DE 2013.

PRODUTIVIDADE. Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº 
1.485, de 18 de março de 20136, que regulamenta o pagamento 
de gratificação de produ-tividade prevista no art. 122, da Lei Com-
plementar n. 96, de 15 de dezembro de 2010.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
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90 4.000 Tubo

Xylocaina 
geléia 
20mg/g 
30g (02-
02-1631)

HIPOLA-
BOR

1,40 5.600,00

Valor Total: R$ 94.510,34

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º029/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º029/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa COMERCIAL CIRÚRGICA BRAMED LTDA. OBJETO: 
Aquisição de medicamentos para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas 
Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, utili-
zação nos atendimentos do SAMU e CENTRI. DATA: 26/3/2012 a 
25/03/2013.

Item Qtde Un
Especifi-
cação

Marca
Valor 
unitário

Valor total

1 5.000 Amp.

Acetato 
de Me-
droxipro-
gesterona 
150mg/
ml, susp. 
injetável - 
ampola de 
1ml.

CONTRA-
CEPT

R$ 13,40
R$ 
67.000,00

Valor Total: R$ 67.000,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º030/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º030/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. OBJETO: 
Aquisição de medicamentos para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição nas 
Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, utili-
zação nos atendimentos do SAMU e CENTRI. DATA: 26/3/2012 a 
25/03/2013.

Item Qtde Un Especificação Marca
Valor 
unitário

Valor total

5 40.000 Frasco 
Água desti-
lada 10 ml 
injetável

SAMTEC R$ 0,078
R$ 
3.120,00

20 5.000 Amp.

Benzilpenici-
lina procaina 
benzilpenici-
lina potássica 
300.000 
100.000 

NOVAFAR-
MA

R$ 0,53
R$ 
2.650,00

21 3.000 Amp.

Bicarbonato 
de sódio 
8,4% frs - 10 
ml 

SAMTEC R$ 0,36
R$ 
1.080,00

23 2.000 Frasco

Brometo de 
fenoterol, 
gotas, frasco 
c/ 20ml 

HIPOLA-
BOR

R$ 1,35
R$ 
2.700,00

19 2.000 Amp.
Atropina 
01 ml (01-
02-0522)

ISOFAR-
MA

0,1935 387,00

30 1.000 Amp.

Cloreto de 
potássio 
19,1% 10 
ml (01-
02-0420)

ISOFAR-
MA

0,14 140,00

31 1.000 Amp.

Cloreto 
de sódio 
20% - 10 
ml (01-
02-0419)

ISOFAR-
MA

0,135 135,00

32 1.500 Frasco

Clorexidi-
na 0,2% 
aquosa, 
frasco 
com 
1000ml 
(01-05-
0243)

RIOQUI-
MICA

8,01 12.015,00

33 1.000 Amp.

Clori-
drato de 
dopamina 
5 mg/
ml amp 
c/ 10 ml 
injetável 
(01-02-
1169)

HIPOLA-
BOR

0,5161 516,10

34 5.000 Amp.

Cloridrato 
de ondan-
setrona 
2 mg, 
injetável 
c/ 2 ml 
(01-02-
1614)

CRISTA-
LIA

0,40 2.000,00

55 2.000 Amp.

Glicose 
25% 10 
ml (01-
02-0424)

ISOFAR-
MA

0,12 240,00

56 2.000 Amp.

Glicose 
50% 10 
ml (01-
02-0011)

ISOFAR-
MA

0,139 278,00

58 1.000 Amp.

Gluconato 
de cálcio 
10 ml 
injetável 
(01-02-
0425)

ISOFAR-
MA

0,485 485,00

72 1.000 Amp.

Midazolam 
5mg/ml 
c/3ml (01-
02-1618)

HIPOLA-
BOR

0,7885 788,50

74 4.000 Amp.

Omepra-
zol 40mg 
iv (01-02-
1620)

ARISTON 2,70 10.800,00

82 5.000 Amp.

Sulfato de 
terbutali-
na 0,5mg/
ml, amp 
c/ 1 ml 
(01-02-
0988)

HIPOLA-
BOR

2,21 11.050,00
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62 5.000 Amp.
Hidrocortiso-
na 500 mg 

CELLOF/
ASP/AGIL

R$ 2,03
R$ 
10.150,00

71 20.000 Amp.

Metoclopra-
mida 10 mg 
injetável amp 
c/ 2 ml 

ISOFAR-
MA

R$ 0,175
R$ 
3.500,00

81 2.000 Amp.
Sulfato de 
magnésio 
10% c/ 10ml

ISOFAR-
MA

R$ 0,26 R$ 520,00

88 6.000 Frasco
Vitamina A 
D gotas c/15 
ml 

SANVAL R$ 4,19
R$ 
25.140,00

Valor Total: R R$ 104.590,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º031/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 031/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS 
LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento das 
ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal 
de Saúde, utilização nos atendimentos do SAMU e CENTRI. DATA: 
26/3/2012 a 25/03/2013.

Item Qtde Un
Especifi-
cação

Marca
Valor 
unitário

Valor total

22 1.000 Amp.

Biperideno 
5 mg, sol 
injetável 
1ml 

CRISTÁ-
LIA

R$ 1,41
R$ 
1.410,00

28 5.000 Amp.

Ceto-
profeno 
100 mg 
injetável 
(ev) 

CRISTÁ-
LIA

R$ 0,86
R$ 
4.300,00

36 3.000 Amp.

Clorpro-
mazina 5 
mg/ml c/ 
5 ml 

CRISTÁ-
LIA

R$ 0,808
R$ 
2.424,00

37 1.000 frs

Clorpro-
mazina 
solução 
oral 
40mg/mL

CRISTÁ-
LIA

R$ 3,35
R$ 
3.350,00

39 3.000 Amp.

Decanoa-
to de ha-
loperidol 
50 mg/ml 
frs 1 ml 

CRISTÁ-
LIA

R$ 2,09
R$ 
6.270,00

46 3.000 Amp.

Enantato 
de flu-
fenazina 
25mg/ml 
solução 
injetável 
1 ml 

CRISTÁ-
LIA

R$ 2,8892
R$ 
8.667,60

50 3.000 Amp.

Fenobar-
bital 100 
mg amp 
c/ 2 ml 
injetável 

CRISTÁ-
LIA

R$ 0,80
R$ 
2.400,00

24 2.000 Frasco

Brometo de 
ipratrópio 
0,25mg/ml 
sol inal. 20ml 

HIPOLA-
BOR

R$ 0,65
R$ 
1.300,00

25 8.000 Amp.

Butilbro-
meto de 
escopolamina 
dipirona 500 
mg ampola 
c/ 5 ml 

HYPOFAR-
MA

R$ 0,50
R$ 
4.000,00

26 6.000 Amp.

Butilbrometo 
de escopola-
mina 20 mg/
ml amp c/ 
1 ml 

HYPOFAR-
MA

R$ 0,365
R$ 
2.190,00

35 5.000 Amp.

Cloridrato 
de ranitidina 
50 mg c/ 2 
ml inj 

TEUTO R$ 0,21
R$ 
1.050,00

38 3.000 Frasco
Colírio anes-
tésico 10ml 

ALLEGAM 
FRUMTO

R$ 6,45
R$ 
19.350,00

40 4.000 Amp.

Diazepan 
10 mg amp 
c/ 2 ml sol. 
Injetável 

SANTISTA R$ 0,29
R$ 
1.160,00

41 20.000 Amp.

Diclofenaco 
sódico 25 
mg/ml 3 ml 
injetável 

TEUTO R$ 0,218
R$ 
4.360,00

42 4.000 Amp.

Dimenidri-
nato 3mg/
ml cloridrato 
de piridoxina 
5mg/ml gli-
cose 100 mg/
ml frutosse 
100mg/ml - 
10ml. 

ALTANA/
NYCOMED

R$ 2,05
R$ 
8.200,00

43 13.000 Amp.

Dipirona 
500mg/5 
ml c/ 2 ml 
injetavel 

SANTISTA R$ 0,25
R$ 
3.250,00

44 1.000 Amp.

Dobutamina 
250mg solu-
ção injetável 
50mg/ml 

NOVAFAR-
MA

R$ 1,50
R$ 
1.500,00

45 2.000 Amp.
Dopamina 
50mg/10ml 
injetável 

TEUTO R$ 0,42 R$ 840,00

49 3.000 Amp.

Fenitoina 
injetável 50 
mg/ml amp 
c/ 5 ml 

TEUTO R$ 0,49
R$ 
1.470,00

52 3.500 Amp.

Fosfato 
dissódico de 
dexametaso-
na 4 mg/ml - 
amp 2,5 ml 

NOVAFAR-
MA

R$ 0,36
R$ 
1.260,00

54 8.000 Amp.

Furosemida 
10 mg/ml 
amp c/ 2 ml 
injetável 

TEUTO R$ 0,20
R$ 
1.600,00

59 2.000 Amp.
Haloperidol 5 
mg injetável 

TEUTO R$ 0,35 R$ 700,00

61 5.000 Amp.
Hidrocortiso-
na 100 mg 

CELLOF/
ASP/AGIL

R$ 0,70
R$ 
3.500,00
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Extrato de Ata de Registro de Preços N.º034/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 034/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa LICIMED DISTRIB. MEDIC. CORRELATO PROD. MÉD. 
HOSP. LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendi-
mento das ações judiciais impetradas contra o Município de Pa-
lhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas Municipais da Rede 
Municipal de Saúde, utilização nos atendimentos do SAMU e CEN-
TRI. DATA: 26/3/2012 a 25/03/2013.

Item Qtde Un
Especifi-
cação

Marca
Valor 
unitário

Valor total

84 12.000 Amp 

Tenoxicam 
20 mg iv/
im ( com 
diluente) 

EUROFAR-
MA

R$ 1,97
R$ 
23.640,00

Valor Total: R$ 23.640,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º105/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 105/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.. OBJE-
TO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações ju-
diciais impetradas contra o Município de Palhoça, com aplicação do 
Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas 
Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa 
DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifica-
ções

Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

4 400000 COMP
Ácido 
Valpróico 
500mg

Depakene-
Abbott 

R$ 0,4360
R$ 
174.400,00

18 6000 CART
Anticon-
cepcional 
trifásico 

Triquilar-
Schering

R$ 5,1000R$ 30.600,00

116 20000 CART

Levonor-
gestrel 
0,15mg 
Etiniles-
tradiol 
0,03mg, 
cartelac/21 
drg.

 Microvlar-
Schering/B

R$ 0,4200R$ 8.400,00

Valor Total: R$ 213.400,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º106/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 106/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.. 
OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das 
ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, com 
aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para dis-
tribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cações

Marca
Valor 
unitário

Valor total

60 5.000 Amp.

Hidralazi-
na 20mg 
c/ 50 amp 
1 ml

CRISTÁ-
LIA

R$ 2,90
R$ 
14.500,00

66 60 cx
Lamotrigi-
na 25mg 
c/30cp

CRISTÁ-
LIA

R$ 8,04 R$ 482,40

76 4.000 Amp.
Prometa-
zina 2ml 
injetável 

CRISTÁ-
LIA

R$ 0,58
R$ 
2.320,00

Valor Total: R$ 46.124,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º032/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 032/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa DIMASTER COM. E PROD. HOSPITALARES LTDA. OBJE-
TO: Aquisição de medicamentos para atendimento das ações ju-
diciais impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição 
nas Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, 
utilização nos atendimentos do SAMU e CENTRI. DATA: 26/3/2012 
a 25/03/2013.

Item Qtde Un
Especifi-
cação

Marca
Valor 
unitário

Valor total

9 1.500 Amp.
Aminofili-
na 10 ml 
injetável.

TEUTO R$ 0,44 R$ 660,00

Valor Total: R$ 660,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º033/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 033/2012 - Pre-
gão Presencial n.º023/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento das ações 
judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para distribui-
ção nas Farmácias Básicas Municipais da Rede Municipal de Saúde, 
utilização nos atendimentos do SAMU e CENTRI. DATA: 26/3/2012 
a 25/03/2013.

Item Qtde Un Especificação Marca
Valor 
unitário

Valor total

16 50 cx
Artrodar 
500mg, caixa 
com 30 comp.

ARTRO-
DAR/TRB

R$ 59,79
R$ 
2.989,50

47 1.500 tb
Epitezan 
pomada 3,5 
grama 

EPITEZAN 
/ ALLER-
GAN

R$ 5,76
R$ 
8.640,00

48 30 cx
Exelon patch 
9mg/5cm2 
c/30 adesivos

EXELON / 
NOVARTIS

R$ 236,59
R$ 
7.097,70

51 100 cx
Foraseq 
12/400mcg 
c/60caps

FORASEQ 
/ NOVAR-
TIS

R$ 60,96
R$ 
6.096,00

68 20 amp
Lucentis 
0,23mL

LUCENTIS 
/ NOVAR-
TIS

R$ 
2.261,49

R$ 
45.229,80

Valor Total: R$ 70.053,00
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94 1500000 COMP
Hidroclo-
rotiazida 
25 mg 

Cimed R$ 0,0139
R$ 
20.850,00

Valor Total: R$ 20.850,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º108/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 108/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS 
para atendimento das ações judiciais impetradas contra o Muni-
cípio de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de 
Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias Básicas da Rede 
Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 
14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cações

Marca
Valor 
unitário

Valor total

15 1000 FRS

Ampicilina 
50mg/ml 
suspensão 
60 ml

Prati-Do-
naduzzi 

R$ 1,1500
R$ 
1.150,00

47 250000 COMP
Cinarizina 
25mg

Geolab R$ 0,0400
R$ 
10.000,00

58 80000 COMP
Colchichi-
na 0,5mg

 Multilab R$ 0,1240
R$ 
9.920,00

137 20000 BN

Neomicina 
Sulfato 
Bacitraci-
na - 10gr.

Multilab R$ 0,7300
R$ 
14.600,00

149 30000 FRS

Parace-
tamol 
200mg/ml 
15ml.

 Natulab R$ 0,4300
R$ 
12.900,00

154 3000 FRS
Polivita-
minico 
100ml.

 Natulab R$ 1,5000
R$ 
4.500,00

168 1200000 COMP
Sinvastati-
na 20 mg 

 Sandoz R$ 0,0527
R$ 
63.240,00

Valor Total: R$ 116.310,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º109/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 109/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.. OBJE-
TO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações ju-
diciais impetradas contra o Município de Palhoça, com aplicação do 
Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas 
Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa 
DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid. Especificações Marca
Valor 
unitário

Valor Total

1 1500000 COMP AAS 100 mg Imec 
R$ 
0,0084

R$ 
12.600,00

2 20000 COMP AAS 500 mg
 Balm-
labor

R$ 
0,0275

R$ 550,00

3 300000 COMP
ACIDO FOLICO 
5 MG

 Hipolabor
R$ 
0,0158

R$ 
4.740,00

11 60000 COMP
Aminofi-
lina 100 
mg 

 HipolaborR$ 0,0250
R$ 
1.500,00

16 200000 COMP
Anlodipino 
10mg 

 Vitapan R$ 0,0320
R$ 
6.400,00

17 400000 COMP
ANLODI-
PINO 5MG 

 Vitapan R$ 0,0199
R$ 
7.960,00

23 30 CX

Atenolol 
clortalido-
na 100 25 
mg, caixa 
com 28 
comprimi-
dos

 Vitapan R$ 6,4229R$ 192,69

37 1000000 COMP
Carba-
mazepina 
200mg 

 Neo 
Química

R$ 0,0849
R$ 
84.900,00

65 4000 FRS

Diclo-
fenaco 
resinato 
44,94mg/
ml, gotas 
com 20ml 

 Vitapan R$ 1,5627
R$ 
6.250,80

70 20000 FRS

Dipirona 
50% 
sol. Oral 
gotas. 
Frasco 
com 10 
ml 

 Farmace R$ 0,3900
R$ 
7.800,00

84 600000 COMP
Furosemi-
da 40mg. 

 HipolaborR$ 0,0229
R$ 
13.740,00

88 8000 UN
Gel lubri-
ficante 5g.

 Carbogel R$ 0,3370
R$ 
2.696,00

127 5000 FRS

Mebenda-
zol 20mg/
ml - frs 
30ml.

 Mariol R$ 0,5300
R$ 
2.650,00

139 700000 COMP
Nimesu-
lida 100 
mg 

Vitapan R$ 0,0301
R$ 
21.070,00

144 80000 COMP
Norflo-
xacino 
400mg.

Belfar R$ 0,1331
R$ 
10.648,00

147 50 FRS

Otosporin 
frasco 
com 10 
ml

 Farmo-
química

R$ 9,5600R$ 478,00

Valor Total: R$ 166.285,49

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º107/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 107/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNETOS LTDA.. 
OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das 
ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, com 
aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para dis-
tribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cações

Marca
Valor 
unitário

Valor total
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90 900000 COMP
Glibenclamida 
5 mg

 Medqui-
mica

R$ 
0,0110

R$ 
9.900,00

95 700000 COMP
Hidroclorotiazida 
50mg.

Pharlab
R$ 
0,0150

R$ 
10.500,00

96 5000 FRS
Hidróxido de 
Alumínio 100ml

 Natulab
R$ 
0,9500

R$ 
4.750,00

97 10000 FRS
Ibuprofeno 
50mg/ml 30ml.

 Medqui-
mica

R$ 
0,7200

R$ 
7.200,00

104 100000 COMP
Isossorbida, 
dinitrato 5mg 
sublingua. 

 Sanval
R$ 
0,0400

R$ 
4.000,00

105 200000 COMP
Isossorbina dini-
trato de 10 mg 

 Sanval
R$ 
0,0400

R$ 
8.000,00

120 150 FRS
Lidocaína Spray 
10%, frs. c/ 50ml

 Hipolabor
R$ 
24,900

R$ 
3.735,00

121 250000 COMP Loratadina 10 mg Geolab
R$ 
0,0420

R$ 
10.500,00

124 1600000 COMP
Maleato de Ena-
lapril 10mg

 Cimed
R$ 
0,0400

R$ 
64.000,00

125 700000 COMP
Maleato de Ena-
lapril 20mg

 Cimed
R$ 
0,0600

R$ 
42.000,00

126 30000 COMP
Mebendazol 
100mg 

 Sobral
R$ 
0,0210

R$ 630,00

130 200000 COMP
Metildopa 
500mg.

Laboris
R$ 
0,1200

R$ 
24.000,00

131 150000 COMP
Metoclopramida 
10mg.

Hipolabor
R$ 
0,0240

R$ 
3.600,00

132 16000 FRS
Metoclopramida 
gts 4mg/ml-
10ml.

Hipolabor
R$ 
0,2900

R$ 
4.640,00

133 5000 TB

Metronidazol 
100mg/g gel va-
ginal 50 gramas, 
com aplicador

Sobral
R$ 
1,2500

R$ 
6.250,00

148 1800000 COMP
Paracetamol 
500mg.

 Balm-
labor

R$ 
0,0260

R$ 
46.800,00

152 5000 amp.
Petidina 50mg/ml 
solução injetável 
com 2 ml

 União 
Química

R$ 
1,4500

R$ 
7.250,00

157 350000 COMP
Ranitidina 150 
mg 

 Medqui-
mica

R$ 
0,0360

R$ 
12.600,00

158 20000 BN

Retinol colecal-
ciferol óxido de 
zinco, bisna-
ga com 45gr. 
(pomada de 
assadura)

Vitapan
R$ 
1,2500

R$ 
25.000,000

170 400 POTE

Sulfadiazina de 
prata creme 
10 mg/g 400 
gramas 

 Silvestre 
labs

R$ 
10,150

R$ 
4.060,00

173 5000 FRS
Sulfato ferroso 
125mg frasco 
com 30 ml.

Hipolabor
R$ 
0,5500

R$ 
2.750,00

178 8000 COMP
Tiabendazol 500 
mg

 Uci-
Farma

R$ 
1,6500

R$ 
13.200,00

182 5000 FRS
Vitamina C 
200mg/mL solu-
ção oral 20ml

 Medqui-
mica

R$ 
0,7500

R$ 
3.750,00

183 60000 COMP
Vitaminas Sais 
Minerais

Bionatus R$ 0,088
R$ 
5.280,00

Valor Total: R$ 575.305,00

24 1200000 COMP
Atenolol 50mg 
(sulcado)

 Prati-Do-
naduzzi

R$ 
0,0250

R$ 
30.000,00

30 4000 F/AM

Benzilpenicilina 
procaína potás-
sica 300.000 
UI 100.000 U - 
solução injetável 
diluente

 Ariston
R$ 
0,6000

R$ 
2.400,00

32 8000 FRS

Butilbrometo de 
escopolamina 
dipirona 6,67mg/ 
ml 333,4mg/
ml solução oral 
20ml.

Hipolabor 
R$ 
1,3500

R$ 
10.800,00

34 3000 amp.

Butilbrometo de 
escopolamina 20 
mg, ampola c/ 
1 ml

 Hipolabor
R$ 
0,4400

R$ 
1.320,00

35 5000 amp.

Butilbrometo de 
escopolamina 
dipirona sódica 
5ml, injetável 

 Hipolabor
R$ 
0,5200

R$ 
2.600,00

36 2500000 COMP Captopril 25 mg. Sanval 
R$ 
0,0138

R$ 
34.500,00

40 200000 COMP
Carbonato de 
calcio 500mg VIt 
D 200UI.

Bionatus
R$ 
0,0980

R$ 
19.600,00

45 12000 TB
Cetoconazol 30 
grama (creme)

 Geolab
R$ 
1,0500

R$ 
12.600,00

59 300000 COMP Complexo B Belfar
R$ 
0,0400

R$ 
12.000,00

62 25000 BN
Dexametasona 
0,1% creme bis-
naga c/ 10 mg

Sanval
R$ 
0,4700

R$ 
11.750,00

63 10000 amp.
Diazepam 10 
mg, amp. c/ 2ml, 
solução injetável 

 Hipolabor
R$ 
0,3000

R$ 
3.000,00

67 80000 COMP Digoxina 0,25 mg  Pharlab
R$ 
0,0225

R$ 
1.800,00

72 4000 amp.

Enantato de 
Noretisterona 
50mg Valerato 
de estradiol 5mg/
ml, contracep-
tivo hormonal 
injetável,cartela 
c/ 01 seringa 
pré-carregada 
c/1ml agulha p/ 
solução oleosa.

 Mabra
R$ 
5,3000

R$ 
21.200,00

76 35000 COMP
Estrogênio Con-
jugado 0,625mg

 Mabra
R$ 
0,7900

R$ 
27.650,00

77 8000 CART

Etinilestradiol 
0,035mg Acetato 
de Ciproterona 
2mg, cartela com 
21 drgs

 Mabra
R$ 
1,8800

R$ 
15.040,00

79 2000 amp.
Fenitoina inje-
tável 50 mg/ml, 
amp. c/ 5 ml

 Hipolabor
R$ 
0,5500

R$ 
1.100,00

80 350000 COMP
Fenobarbital 100 
mg 

Sanval 
R$ 
0,0380

R$ 
13.300,00

81 1000 FRS
Fenobarbital 4% 
frasco com 20 ml

Sanval
R$ 
1,6000

R$ 
1.600,00

82 3000 amp.
Fentanil 78,5 
mcg, ampolas 
2 ml 

Hipolabor 
R$ 
0,5200

R$ 
1.560,00
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42 6000 FRS

Cefale-
xina 250 
mg/5ml 
60 ml.

 Hyper-
marcas

R$ 1,6900
R$ 
10.140,00

43 400000 COMP
CEFALE-
XINA 500 
MG

Teuto R$ 0,1290
R$ 
51.600,00

75 300000 COMP
Espirono-
lactona 25 
mg

Aspen R$ 0,0990
R$ 
29.700,00

163 4000 FRS

Salbu-
tamol 
100mcg 
aerossol 
c/200 
doses

Glenmark R$ 3,5900
R$ 
14.360,00

167 1000000 COMP

Sinvasta-
tina 10mg 
compri-
mido

 Sanval R$ 0,0368
R$ 
36.800,00

Valor Total: R$ 144.055,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º112/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 112/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA 
LTDA.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimen-
to das ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, 
com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para 
distribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cações

Marca
Valor 
unitário

Valor total

71 50 FRS

Duo-
travatan 5 
0,04 mg/
ml, oftal 
2,5 ml

Duo-
Travatan/ 
Alcon

R$ 56,930
R$ 
2.846,50

85 15 CX

Galvus 
50mg 
c/56 
comp.

Galvus/ 
Novartis

R$ 97,700
R$ 
1.465,50

86 20 CX

Galvus 
met 
50/850 
mg, caixa 
com 56 
comp.

 Galvus 
Met/ 
Novartis

R$ 97,700
R$ 
1.954,00

93 100000 COMP
Hidralazi-
na 25 mg 

Apre-
solina/ 
Novartis

R$ 0,167
R$ 
16.700,00

177 30 CX

Tegretol 
CR 400 
mg, caixa 
com 60 
comp.

Tegre-
dol Cr/ 
Novartis

R$ 54,590
R$ 
1.637,70

184 70 FRS

Xalatan 
50mcg 
5mg/
ml oftal 
2,5ml

Xalatan/ 
Pfizer

R$ 63,730
R$ 
4.461,10

Valor Total: R$ 29.064,80

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º110/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 110/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimen-
to das ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, 
com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para 
distribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid. Especificações Marca
Valor 
unitário

Valor total

38 25000 COMP
Carbidopa/Levo-
dopa 25/250mg

Cristália R$ 0,2300 R$ 5.750,00

49 1800000 COMP Clonazepan 2 mg Cristália R$ 0,0740
R$ 
133.200,00

54 150000 COMP
Cloridrato de 
biperideno 2 mg.

Cristália R$ 0,0489 R$ 7.335,00

56 100000 COMP
Clorpromazina 
100mg 

Cristália R$ 0,1000
R$ 
10.000,00

57 60000 COMP
Clorpromazina 
25mg 

Cristália R$ 0,1370 R$ 8.220,00

64 1000000 COMP Diazepan 5 mg Cristália R$ 0,0220
R$ 
22.000,00

69 55 CX
Dimorf 30mg 
c/50cp.

Cristália R$ 36,600 R$ 2.013,00

78 500 FRS
Fenilefrina 10 
pcc, frasco com 
5 ml

Cristália R$ 6,6990 R$ 3.349,50

92 3000 amp.
Heparina sódica 
5000UI/0,25ml - 
subcultânea. 

Cristália R$ 5,5300
R$ 
16.590,00

113 200000 COMP
Levomepromazina 
100 mg. 

Cristália R$ 0,3300
R$ 
66.000,00

114 200000 COMP
Levomepromazina 
25mg 

Cristália R$ 0,1000
R$ 
20.000,00

115 2000 FRS
Levomepromazina 
40mg/ml, frs. c/ 
20 ml

Cristália R$ 6,1400
R$ 
12.280,00

Valor Total: R$ 306.737,50

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º111/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 111/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimen-
to das ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, 
com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para 
distribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cações

Marca
Valor 
unitário

Valor total

9 5000 COMP

Alendro-
nato de 
sódio 10 
mg

Uci R$ 0,1350R$ 675,00

39 20000 COMP
Carbonato 
de cálcio 
500 mg.

 HipolaborR$ 0,0390R$ 780,00
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8 15000 FRS

Albenzadol 
40mg/ml 
frasco com 
10 ml

Hyper-
marcas/ 
Brainfar 

R$ 0,8900
R$ 
13.350,00

13 5000 FRS

Amoxilina 
Ac. Clavu-
lamico 250 
62,5mg/5ml 
susp. 75 ml

Sandoz R$ 4,7290
R$ 
23.645,00

29 3000 F/AM

Benzilpenicili-
na benzatina 
600.000UI 
- pó p/ susp. 
injetavel 
diluente

 Teuto R$ 0,5790
R$ 
1.737,00

50 80000 COMP
Clopidogrel 
75mg 

 Ranbaxy R$ 0,4500
R$ 
36.000,00

52 40 CX

Cloridrato de 
Amilorida Hi-
droclorotiazi-
da (5 50mg), 
caixa com 30 
comp.

Ems R$ 4,5000R$ 180,00

99 400000 COMP
Imipramina 
25mg 

 Uci R$ 0,0449
R$ 
17.960,00

151 5000 FRS
Permetrina 
100mg/ml 
loção 60mL

 Santa 
Terezinha

R$ 0,7850
R$ 
3.925,00

156 800000 COMP
Propranolol 
40mg.

 Osorio R$ 0,0105
R$ 
8.400,00

181 10000 COMP
Varfarina 
sódica 5 mg 

 Teuto R$ 0,0980R$ 980,00

Valor Total: R$ 106.177,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º116/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 116/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA.. OBJETO: Aquisição 
de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais impetra-
das contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente 
de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias 
Básicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. 
DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid. Especificações Marca
Valor 
unitário

Valor total

7 10000 COMP
Albendazol 
400mg.

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,1800
R$ 
1.800,00

12 20000 SUSP
Amoxilina 250 
mg/5ml frasco 
com 60ml. 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 1,1000
R$ 
22.000,00

14 30000 COMP
Ampicilina 
500mg. 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,0900
R$ 
2.700,00

25 50000 COMP
Azitromicina 
500 mg 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,3600
R$ 
18.000,00

26 3000 FRS
Azitromicina 
600 mg suspen-
são

Prati-Do-
naduzzi

R$ 2,2000
R$ 
6.600,00

44 100000 COMP
Cetoconazol 
200mg 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,0680
R$ 
6.800,00

48 120000 COMP
Ciprofloxacino 
500 mg 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,1000
R$ 
12.000,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º113/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 113/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa ELI LILLY DO BRASIL LTDA. OBJETO: Aquisição de 
MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de 
Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias Bá-
sicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 
15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifica-
ções

Marca
Valor 
unitário

Valor total

46 20 CX
Cialis 
20mg 
c/8cp.

Eli Lilly R$ 206,24 R$ 4.124,80

101 200 CX

Insulina 
NPH com 
2 refis, 
3 ml

Eli Lilly R$ 16,40 R$ 3.280,00

102 30000 FRS

Insulina 
NPH, 
frasco com 
10 ml

Eli Lilly R$ 8,20
R$ 
246.000,00

103 200 CX
Insulina 
R com 2 
refis, 3 ml

Eli Lilly R$ 16,40 R$ 3.280,00

Valor Total: R$ 256.684,80

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º114/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 114/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, COR-
RELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.. OBJE-
TO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações 
judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, com aplicação 
do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição 
nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e para o pro-
grama DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cações

Marca
Valor 
unitário

Valor total

41 500000 COMP
Carbonato 
de Lítio 
300mg

Eurofarma R$ 0,0930
R$ 
46.500,00

Valor Total: R$ 46.500,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º115/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 115/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimen-
to das ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, 
com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para 
distribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifica-
ções

Marca
Valor 
unitário

Valor total
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Extrato de Ata de Registro de Preços N.º118/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 118/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS 
S.A.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento 
das ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, com 
aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para dis-
tribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cações

Marca
Valor 
unitário

Valor total

5 15 FRS

Actemra 
80mg/4ml 
inj c/ 
1frasco- 
4ml 

Roche
R$ 
434,010

R$ 
6.510,15

109 10000 COMP

Levodopa 
Benzera-
zida 100 
25mg 
(dispersí-
vel) 

 Roche R$ 1,040
R$ 
10.400,00

110 40000 COMP

Levodopa 
Benzera-
zida 200 
50mg 
(birranhu-
rados)

Roche R$ 1,410
R$ 
56.400,00

111 8000 COMP

Levodopa 
Benze-
razida 
HBS 100 
25mg. 

 Roche R$ 1,040
R$ 
8.320,00

160 50 CX

Rohypnol 
1 mg, cai-
xa com 20 
comprimi-
dos

 Roche R$ 6,400 R$ 320,00

Valor Total: R$ 81.950,15

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º119/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 119/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimen-
to das ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, 
com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para 
distribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifica-
ções

Marca
Valor 
unitário

Valor total

51 8000 FRS

Cloreto de 
sódio 9.0mg/
ml cloreto de 
benzalcônio 
0,1mg/ml 30 
ml.

Mariol R$ 0,4200
R$ 
3.360,00

66 500000 COMP
Diclofenado 
sódico 50mg 
(comprimido)

 Vitamed R$ 0,0120
R$ 
6.000,00

55 200000 COMP
Cloridrato de 
verapamil 80 
mg

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,0400
R$ 
8.000,00

68 500 FRS
Digoxina elixir, 
frasco com 60 
ml

Prati-Do-
naduzzi

R$ 4,5000
R$ 
2.250,00

74 4000 COMP
Eritromicina 500 
mg 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,2800
R$ 
1.120,00

91 1000 FRS
HALOPERIDOL 
GOTAS 20 ML

Prati-Do-
naduzzi

R$ 1,9500
R$ 
1.950,00

98 400000 COMP
Ibuprofeno 600 
mg

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,0550
R$ 
22.000,00

122 7000 FRS
Loratadina xpe, 
frs. c/ 100 ml

Prati-Do-
naduzzi

R$ 1,2000
R$ 
8.400,00

128 1200000 COMP
Metformina 
500mg. 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,0470
R$ 
56.400,00

134 90000 COMP
Metronidazol 
250mg 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,0390
R$ 
3.510,00

135 3000 FRS

Metronidazol 
4% suspensão, 
frasco com 100 
ml. 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 1,2500
R$ 
3.750,00

142 1500 FRS

Nistatina sup. 
oral 10.000 UI/
ml (frasco com 
50 ml) 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 1,2500
R$ 
1.875,00

145 2500000 COMP
Omeprazol 20 
mg 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,0350
R$ 
87.500,00

155 200000 COMP
Prometazina 
25mg 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,0250
R$ 
5.000,00

171 3000 FRS

Sulfametaxazol 
Trimetropina 
40mg 8mg/ml 
suspensão oral 
50 mL 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,7000
R$ 
2.100,00

172 100000 COMP
Sulfametoxazol 
Trimetoprima 
(400mg/80mg) 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,0450
R$ 
4.500,00

174 800000 COMP
Sulfato ferroso 
40mg 

Prati-Do-
naduzzi

R$ 0,0240
R$ 
19.200,00

Valor Total: R$ 297.455,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º117/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 117/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa PRODIET FARMACÊUTICA S.A.. OBJETO: Aquisição de 
MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de 
Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias Bá-
sicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 
15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cações

Marca
Valor 
unitário

Valor total

143 4000 CART

Noretis-
terona 
0,35mg, 
cartela c/ 
35 comp.

Janssen R$ 5,4500R$ 21.8000,00

Valor Total: R$ 21.800,00
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- Pregão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PA-
LHOÇA e a empresa UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL 
S.A.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento 
das ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, com 
aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para dis-
tribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cações

Marca
Valor 
unitário

Valor total

33 100000 COMP

Butilbro-
meto de 
escopola-
mina 10 
mg

União 
Química

R$ 0,1340
R$ 
13.400,00

Valor Total: R$ 13.400,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º122/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 122/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimen-
to das ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, 
com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para 
distribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifica-
ções

Marca
Valor 
unitário

Valor total

22 15 CX

Atacand Hct 
16/12,5mg, 
caixa com 30 
comp. 

 Astraze-
neca

R$ 
58,9000

R$ 883,50

31 50 FRS

Budecort 
aqua 32 mcg, 
dose nasal, 
frasco c/ 120 
doses.

 Astraze-
neca

R$ 
13,5300

R$ 676,50

60 20 CX

Crestor 10,4 
mg, caixa 
com 30 
comp. 

 Astraze-
neca

R$ 
74,0400

R$ 
1.480,80

87 40 CX

Gastrium 20 
mg, caixa 
com 14 
comp. 

 Achê
R$ 
15,8000

R$ 632,00

107 30 FRS
Label suspen-
são 

 Achê 
R$ 
14,7200

R$ 441,60

117 250000 COMP
Levotiroxi-
na Sódica 
100mcg. 

 Achê R$ 0,1490
R$ 
37.250,00

118 250000 COMP
Levotiroxi-
na Sódica 
25mcg.

 Achê R$ 0,1490
R$ 
37.250,00

119 250000 COMP
Levotiroxi-
na Sódica 
50mcg. 

 Achê R$ 0,1490
R$ 
37.250,00

165 100 CX

Selozok 50 
mg, caixa 
com 30 
comp. 

 Astraze-
neca

R$ 
21,7400

R$ 
2.174,00

166 30 CX
Seroquel 
50mg XRO 
c/30cp. 

 Astraze-
neca

R$ 
99,7900

R$ 
2.993,70

73 4000 FRS
Eritromicina 
250mg/5ml-
60ml.

Parti R$ 2,1125
R$ 
8.450,00

138 200000 COMP
Nifedipinao 
20 mg

Geolab R$ 0,0319
R$ 
6.380,00

140 5000 FRS

Nimesulida 
50mg/ml, 
frasco com 
15ml

Vitapan R$ 0,6500
R$ 
3.250,00

161 35000 ENV

Sais para 
reindratação 
oral envelo-
pe com 10 
gramas

 Natulab R$ 0,3220
R$ 
11.270,00

162 3000 FRS

Salbuta-
mol 0,04% 
solução oral-
100ml.

Natulab R$ 0,8190
R$ 
2.457,00

Valor Total: R$ 41.167,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º120/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 120/2012 - Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-
EPP. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento 
das ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, com 
aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para dis-
tribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/04/2013.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cações

Marca
Valor 
unitário

Valor total

28 7000 F/AM

Benzilpe-
nicilina 
benzatina 
1.200.000 
UI - pó 
para 
suspensão 
injetável 
diluente

Teuto R$ 0,6200
R$ 
4.340,00

129 150000 COMP
Metildopa 
250 mg

Tks R$ 0,0899
R$ 
13.485,00

136 90 CX

Micofe-
nolato de 
Mofetila 
500mg, 
caixa com 
50 comp.

Ems
R$ 
70,0000

R$ 
6.300,00

179 2000 FRS

Timolol, 
maleato 
0,5% 
solução 
oftalmolo-
gica, 5ml.

Teuto R$ 0,9000
R$ 
1.800,00

Valor Total: R$ 25.925,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º121/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 121/2012 
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175 25 FRS

Symbicort 
6/200mcg, 
frsco com 60 
doses 

 Astraze-
neca

R$ 
49,7400

180 10000 FRS

Tobramicina 
3mg/mLsolu-
ção oftálmica 
- 5ml

 Biosinté-
tica

R$ 2,8000
R$ 
28.000,00

Valor Total: R$ 150.275,60

Extrato de Contrato de Registro de Preços 
N.º038/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N.º038/2012 
- Pregão Presencial 035/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa ELETRO ARIRIÚ SOLUÇÕES AUTOMOTIVAS LTDA ME. 
OBJETO: prestação de serviços de manutenção preventiva e corre-
tiva dos veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde. DATA: 
09/07/2012 a 09/07/2013.

Item Qtde Un Descrição
Valor Uni-
tário

Valor Total

1 1.666,00 sv

Valor da hora técnica 
para conserto de veículos 
leves e semi-pesados e 
motocicletas

R$ 15,00
R$ 
24.990,00

2 30,00 sv

Valor dos serviços de 
guincho, a qualquer 
distância, dentro da área 
do município e região 
da grande Florianópo-
lis.¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬;

R$ 50,00 R$ 1.500,00

3 1,00 pç

Fornecimento de peças 
das marcas: FIAT, FORD, 
RENAULT, PEGEOT E 
NISSAN.

R$ 
222.000,00

R$ 
222.000,00

VALOR TOTAL R$ 248.490,00

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos e 
protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br
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3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 055/2013 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 - Os produtos/serviços deverão ser entregues parceladamen-
te, conforme necessidade da municipalidade, que procederá a 
solicitação do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada 
dentro do prazo de contratação.
4.2 - Os materiais deverão ser entregues, nas quantidades solici-
tadas, e dentro do prazo definido no item anterior desta Ata de 
Registro de Preços.
CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após o forne-
cimento dos produtos/serviços, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente certificado pelo órgão competente, recebedor 
do objeto licitado;
5.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregula-
ridade na Nota Fiscal, esta será devolvida à proponente para as 
devidas correções;
5.3 - A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
EMPRESA VENCEDORA
6.1 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial nº 055/2013 e seus anexos;
6.2 Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
6.3 Pela qualidade dos materiais, cabendo-lhe verificar o atendi-
mento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipóte-
se, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido 
os mesmos, fora dos padrões exigidos;
6.4 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
6.5 Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
6.6 Corrigir, reparar, remover, substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o material em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções, ou ainda, que estarem em desacordo com as especi-
ficações exigidas;
6.7 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento do material após a adjudi-
cação da licitação;
b) Não for entregue o material no prazo estabelecido neste Edital;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.

Papanduva

Prefeitura

Ata de Registro de Preços 033/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 033/2013

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, na Sede 
da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de Compras 
e Licitações, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Presencial n° 055/2013 - Registro de Preços, na Ata 
de julgamento de preços, homologada em 05/04/2013, RESOL-
VE registrar os preços da empresa RECAUCHUTADORA DE PNEUS 
NERI LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 82.989.096/0001-27, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela al-
cançada atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de pneus, protetores internos, câmaras de ar novos 
bem como a contratação de serviços de recapagens e vulcaniza-
ção de pneus para os veículos e máquinas da frota municipal, con-
forme especificações constantes na Relação de Itens Adjudicados 
ao fornecedor acima identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderão ser reali-
zados pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do produto/serviço li-
citado pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar 
o segundo classificado, pelo preço proposto do 2° colocado, para 
fornecimento deste material/serviço e assim sucessivamente;
1.4 - O valor da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 
114.421,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos e vinte e um 
reais) relativos aos itens 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 71, 72, 73, 
74, 77, 78, 79, 80, 81, 83, 85, 86, 87, 88, 89, 90 e 92, do anexo I 
do Edital de Licitação nº 055/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações es-
pecíficas para os produto/serviços, obedecida a legislação perti-
nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento;
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
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CNPJ sob nº 01.179.914/0001-24, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por ela alcançada atendendo as condi-
ções previstas no Edital de Licitação e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de pneus, protetores internos, câmaras de ar novos 
bem como a contratação de serviços de recapagens e vulcaniza-
ção de pneus para os veículos e máquinas da frota municipal, con-
forme especificações constantes na Relação de Itens Adjudicados 
ao fornecedor acima identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderão ser reali-
zados pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do produto/serviço li-
citado pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar 
o segundo classificado, pelo preço proposto do 2° colocado, para 
fornecimento deste material/serviço e assim sucessivamente;
1.4 - O valor da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 
34.984,00 (trinta e quatro mil e novecentos e oitenta e quatro 
reais), relativos aos itens 03, 06, 10, 15, 17, 25, 34, 37, 39 e 40, 
do anexo I do Edital de Licitação nº 055/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações es-
pecíficas para os produto/serviços, obedecida a legislação perti-
nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento;
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 055/2013 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 - Os produtos/serviços deverão ser entregues parceladamen-
te, conforme necessidade da municipalidade, que procederá a 
solicitação do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada 
dentro do prazo de contratação.
4.2 - Os materiais deverão ser entregues, nas quantidades solici-
tadas, e dentro do prazo definido no item anterior desta Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO

8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c)  Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d)  Expedição de declaração de inidoneidade com a conseqüente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
9.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa 
nos casos a seguir especificados:
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo es-
tabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços 
e a Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
dos serviços;
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A empresa vencedora não poderá sub-contratar ou trans-
ferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo 
expressa autorização da Administração Municipal;
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja;
10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Prefeitura Municipal de Papanduva, SC 05 de abril de 2013.
FÁBIO JOSÉ PADILHA - Pregoeiro
MARCIO WISNIEVSKI - Equipe de Apoio
SILVANA FREDERICO - Equipe de Apoio
SIRLEI AP. ALVES LOPES - Equipe de Apoio

MICHAEL FABRICIO NICOLODELLI

DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Visto e aprovado pela assessoria jurídica

ORLANDO MARCELO VIEIRA
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

Ata de Registro de Preços 034/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 034/2013

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, na Sede 
da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de Compras 
e Licitações, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Presencial n° 055/2013 - Registro de Preços, na Ata 
de julgamento de preços, homologada em 05/04/2013, RESOLVE 
registrar os preços da empresa TEREZA PNEUS LTDA, inscrita no 
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ata;
9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo es-
tabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços 
e a Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
dos serviços;
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A empresa vencedora não poderá sub-contratar ou trans-
ferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo 
expressa autorização da Administração Municipal;
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja;
10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Prefeitura Municipal de Papanduva, SC 05 de abril de 2013.
FÁBIO JOSÉ PADILHA - Pregoeiro

MARCIO WISNIEVSKI - Equipe de Apoio

SILVANA FREDERICO - Equipe de Apoio

SIRLEI AP. ALVES LOPES - Equipe de Apoio

MARIA TEREZINHA DOS ANJOS SENFF

DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Visto e aprovado pela assessoria jurídica

ORLANDO MARCELO VIEIRA
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

Paulo Lopes

Prefeitura

Extrato de Convenio 01/2013
Extrato do Convênio nº 01/2013, de 21 de março de 2013. Que 
celebram entre si a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes e a Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paulo Lopes - APAE, 
CNPJ n° 78.626330/0001-84. Tendo como finalidade o repasse de 
recurso financeiro no valor de até R$ 2.800,00 (dois mil e oitocen-
tos reais) visando o custeio das suas atividades estatutárias, inclu-
sive pessoal; e, outros encargos sociais decorrentes de rescisões. 
E o repasse de até 700 (setecentos) litros de gasolina por mês 
para transporte de alunos portadores de necessidades especiais, 
cujo valor é estimado em aproximadamente R$ 2.093,00 (dois mil 
e noventa e três reais).

Paulo Lopes, 01 de abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após o forne-
cimento dos produtos/serviços, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente certificado pelo órgão competente, recebedor 
do objeto licitado;
5.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregula-
ridade na Nota Fiscal, esta será devolvida à proponente para as 
devidas correções;
5.3 - A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
EMPRESA VENCEDORA
6.1 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial nº 055/2013 e seus anexos;
6.2 Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
6.3 Pela qualidade dos materiais, cabendo-lhe verificar o atendi-
mento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipóte-
se, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido 
os mesmos, fora dos padrões exigidos;
6.4 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
6.5 Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
6.6 Corrigir, reparar, remover, substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o material em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções, ou ainda, que estarem em desacordo com as especi-
ficações exigidas;
6.7 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento do material após a adjudi-
cação da licitação;
b) Não for entregue o material no prazo estabelecido neste Edital;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c)  Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cin-
co) anos, conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d)  Expedição de declaração de inidoneidade com a conse-
qüente exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de 
seu registro cadastral.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
9.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa 
nos casos a seguir especificados:
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
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Porto Belo / SC, 03 de abril de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Porto União

Prefeitura

Edital de Convocação 093/2013
Edital de convocação 093/2013
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo  relacionados,  
APROVADOS  no  Concurso  Público Municipal nº 001/2010, a   
comparecer  na Diretoria  de Recursos Humanos,  desta  Prefei-
tura Municipal, sito a Rua Padre Anchieta,  n.º 126, Centro, Porto 
União- SC, do dia  11/04/2013 a 17/04/2013, no horário das 08:00 
às 12:00 hs e  das 13:30 às 17:30 hs,  de segunda a sexta feira, 
para apresentar as  fotocópia e originais dos documentos abaixo 
relacionados, bem como  comprovar os requisitos exigidos  no 
item XX 
do Edital 001/2010, para investidura em cargo público: 
 01 foto 3x4;
Carteira de Identidade;
 Cadastro de Pessoa Física; 
Carteira de Trabalho  (onde consta a foto e verso)
PIS/PASEP (cópia reprográfica);
Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição 
– 2 turnos, conforme o caso 
Certificado de Reservista, se for o caso;
Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, 
ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmente 
(cópia reprográfica);
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maio-
res de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando universida-
de e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia reprográfica);
Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
 Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
DRH)
 Declaração de  não ter sofrido penalidades no Serviço Público;  
(modelo DRH)
 Declaração de Bens sou Copia do IRRF;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010,  o candidato deverá iniciar o seu processo so-
mente após a entrega junto a Superintendência de Recursos Hu-
manos dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a 
qual solicitará os respectivos  exames  conforme exigência para o 
cargo.  

Todos os documentos deverão ser entregues na Superintendência 
de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipula-
do, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou  
qualquer outro direito inerente ao Concurso. 

Peritiba

Prefeitura

Resumo de Edital 05/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba por intermédio do Fundo Municipal de Saú-
de torna público para conhecimento dos interessados que fará re-
alizar licitação na modalidade Carta Convite, do tipo Menor Preço, 
cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas condições do 
edital de Carta Convite nº 01/2013.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 05/2013 - Carta Convite 01/2013, julgamen-
to Menor Preço.

Objeto: Aquisição de veículo novo para transporte de pacientes 
em tratamento de saúde, conforme especificações no Edital.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços de-
verão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Municipal 
até as 08h15 do dia 19 de Abril de 2013, sendo que a abertura dos 
envelopes contendo a documentação das empresas participantes 
ocorrerá no mesmo local com início as 08h30 do mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122.

Município de Peritiba - SC em 10 de Abril de 2013.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 014/2013 -Pmpb
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2013 -PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de lici-
tação nº 014/2013-PMPB em conformidade com o Inciso VIII do 
artigo 24 da Lei 8.666/93.
Processo nº. 030/2013-PMPB

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL PELA EPAGRI S.A PARA O MUNICIPIO DE POR-
TO BELO ONDE FARÁ PARTE INTEGRANTE DESTE INSTRUMEN-
TO, O PLANO ANUAL DE TRABALHO 2013 -PAT
Contratado: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina - EPAGRI
Valor: R$ 27.872,19 (Vinte e sete mil oitocentos e setenta e dois 
reais e dezenove centavos).
Homologado: 01/04/2013.
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competência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro 
de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora INGELOR CRISTEN DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 16322/01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Auxiliar Administrativo II, a quarta Progressão Por Desempenho 
Profissional, referente ao período de 2010 a 2013, com fundamen-
to ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 
2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de março de 2013, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0500/RH
PORTARIA N. 0500/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora CAROLINE BAPTISTA BAUMGARTEN, 
matrícula n. 5681/01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Cirurgião Dentista, a quarta Progressão Por Desempenho Profis-
sional, referente ao período de 2010 a 2013, com fundamento ao 
Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de março de 2013, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0501/RH
PORTARIA N. 0501/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora VALESKA AMORIM, matrícula n. 
28860/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Enfermeiro, 
a segunda Progressão Por Desempenho Profissional, referente ao 
período de 2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, da Lei Com-
plementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de março de 2013, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

CARGO DE PSICÓLOGO     

NOME CLAS ASSINATURA DATA
TANISE BONFAN-
TI MAES  

4º

ANELISE MAYARA 
MEISTER

5º

Porto União (SC), 04 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Errata
ERRATA

REFERENTE PROCESSO LICITATORIO 019/2013 - EDUCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 007/2013 - EDUCAÇÃO
No extrato, onde - lê 22 de Março de 2013, lê - se 22 Abril de 
2013.
As demais informações permanecem inalteradas.

Porto União SC, 12 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Resolução N° 07/2013- CMDCA
Resolução n° 07/2013- CMDCA
Dispõe sobre a prorrogação do mandato dos Conselheiros Tutela-
res de Rio do Sul/SC e dá outras providências.

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rio do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o término do mandato dos Conselheiros Tutelares 
de Rio do Sul/SC que encerrou-se em 31 de março de 2013, e 
consequentemente sem tempo hábil para finalização do processo 
de escolha dos Conselheiros Tutelares de Rio do Sul/SC; e

Considerando ainda as deliberações do plenário deste Conselho 
em reunião ordinária do dia 06 de fevereiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar o mandato dos Conselheiros Tutelares (Titula-
res e Suplentes) de Rio do Sul/SC, no período de 01/04/2013 até 
10/07/2013 (último dia de mandato antes da posse dos novos 
conselheiros eleitos que ocorrerá em 11/07/2013).

Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprova-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 11 de Abril de 2013.
CINTIA ADAM
PRESIDENTA - CMDCA - RIO DO SUL/SC

Portaria N. 0499/RH
PORTARIA N. 0499/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da 
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2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor JAIR JOSÉ FRONZA, matrícula n. 
4154/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Ad-
ministrativo I, a quarta Progressão Por Desempenho Profissional, 
referente ao período de 2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, 
da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de março de 2013, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0506/RH
PORTARIA N. 0506/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Progressão Funcional, mediante aprovação ob-
tida pelas avaliações de desempenho e qualificação à servidora 
ELIANE CITADINI, matrícula n. 28614/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor, nível III, classe “A”, adquirindo com a 
progressão a referência de vencimento classe “B”, com fundamen-
to ao disposto no Art. 12 “A”, da Lei Complementar nº 159/2006, 
que altera o Art. 12, da Lei Complementar nº 075/2001, altera-
do pelo Art. 9º, da Lei Complementar nº 109/2003 e Decreto nº 
446/2004
Art.2º. Os efeitos financeiros decorrentes da Progressão Funcional 
serão devidos a partir de abril de 2013, conforme odisposto no Art. 
10º do Decreto n.º 446/ 2004.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0508/RH
PORTARIA N. 0508/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Progressão Funcional, mediante aprovação ob-
tida pelas avaliações de desempenho e qualificação à servidora 
MARINEUSA DOERNER OLIVO, matrícula n. 1785/001, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe “C”, 
adquirindo com a progressão a referência de vencimento classe 
“D”, com fundamento ao disposto no Art. 12 “A”, da Lei Comple-
mentar nº 159/2006, que altera o Art. 12, da Lei Complemen-
tar nº 075/2001, alterado pelo Art. 9º, da Lei Complementar nº 
109/2003 e Decreto nº 446/2004.
Art.2º. Os efeitos financeiros decorrentes da Progressão Funcional 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0503/RH
PORTARIA N. 0503/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor MARCO AURÉLIO FERRARI, matrícu-
la n. 18287/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente 
Administrativo, a quarta Progressão Por Desempenho Profissional, 
referente ao período de 2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, 
da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior será devido a partir de 01 de abril de 2013, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0504/RH
PORTARIA N. 0504/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor SILVINO STEDILE, matrícula n. 
16071/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Técnico em 
Agropecuária, a quarta Progressão Por Desempenho Profissional, 
referente ao período de 2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, 
da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no 
artigo anterior será devido a partir de 01 de março de 2013, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0505/RH
PORTARIA N. 0505/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
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1.2. A abertura dos envelopes contendo a habilitação e proposta 
comercial, dar-se-á às 09:30 horas do dia 23 de abril de 2013, no 
endereço indicado, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Rio do 
Sul.

Rio do Sul (SC), 10 de abril de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Edital Nº 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE
Rua Rocha Pombo, nº 95 - Bairro Eugênio Schneider - Rio do Sul/
SC

Edital Nº 001/2013

Edital de Convocação para Eleição de Conselheiro Tutelar de Rio 
do Sul

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA - de Rio do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei Municipal nº 2.947 de 09/12/1994, e no que 
couber das Leis Federais nº 5.089 de 21/12/2010, nº 5.116 de 
20/04/2011 e nº 12.696/12, e Resolução CONANDA nº 28/2009 e 
nº 152/2012, vem por meio deste tornar pública a CONVOCAÇÃO 
DE ABERTURA do Processo Eleitoral para Conselheiro Tutelar do 
município de Rio do Sul.

1 - DAS VAGAS, REMUNERAÇÃO, ATRIBUIÇÃO E MANDATO:
1.1 - O número de vagas a serem preenchidas será de (5) cinco 
para Conselheiro Tutelar efetivo e a partir do sexto mais votado 
serão todos considerados suplentes;
1.2 - O Conselheiro Tutelar efetivo que estiver no exercício da sua 
função receberá gratificação do cargo Agente Administrativo nível 
E, valor de R$ 1.432,10 quadro de carreira da administração direta 
do Poder Executivo Municipal.
1.3 - As atribuições inerentes à função de Conselheiro Tutelar 
encontram-se elencadas na Lei Federal nº 8.069 de 13/07/1990 
com modificações introduzidas pela Lei Federal nº 12.010/2009 e 
Lei Municipal n.º 2.947 de 09/12/1994 e Lei Municipal nº 3.278 
de 16/06/1998.
1.4 - O Conselheiro Tutelar no exercício das funções deverá cum-
prir uma carga horária de 40 horas semanais, incluindo horários 
de plantões.
1.5 - O mandato dos eleitos será até o dia 09 de janeiro de 2016, 
conforme Resolução nº 152, art. 2º, parágrafo IV de 09/08/2012 
do CONANDA

2 - DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS:
2.1 - Da data das inscrições:
2.1.1 - As inscrições serão aceitas no período de 16 de Abril até 
16 de Maio de 2013.
2.2 - Do horário das inscrições:
2.2.1 - As inscrições deverão ser entregues no horário para aten-
dimento externo da Secretaria de Assistência Social e Habitação 
- SMASH.
2.3 - Do local das inscrições:
2.3.1 - As inscrições deverão ser realizadas na Secretaria de As-
sistência Social e Habitação - SMASH, localizada na Rua Rocha 
Pombo. 95, Bairro Eugênio Scheneider, Rio do Sul(SC).
2.3.2 - Informações poderão ser obtidas através do telefone (47) 
3525-4084.
2.4 - A inscrição dos candidatos será feita mediante requerimento 

serão devidos a partir de abril de 2013, conforme o disposto no 
Art. 10º do Decreto n.º 446/ 2004.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0515/RH
PORTARIA N. 0515/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora MARIA TERE-
SINHA MADEIRA, matrícula n. 21580/02, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Técnico em Enfermagem, o primeiro Adicional 
por Formação Profissional por ter apresentado o diploma de con-
clusão do curso de Graduação em Enfermagem, no processo n. 
139210/2013, e ter obtido homologação do Comitê Permanente 
de Progressão na Carreira conforme disposto no Art. 50, inciso III, 
da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de abril de 2013, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar n. 
208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 11 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Extrato de Edital 06/2013 FMS
CARTA CONVITE Nº 06/2013 FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul - SC, torna público que 
fará realizar na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do 
Sul, localizada na Praça 25 de Julho, nº 01, Centro, na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, sob coordenação do Presi-
dente da Comissão Permanente de Licitações, uma licitação sob a 
modalidade de CARTA CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
objetivando a contratação de serviços na área de engenharia ci-
vil, com fornecimento de materiais, para construção e equipagem 
da Academia Ampliada de Saúde nesta municipalidade, em con-
formidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, pelas 
normas e condições deste edital e pelas especificações contidas 
nos anexos.

Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fazê-
lo junto a Secretaria Municipal de Saúde.
CONTATO: Dieison Fernando Marquez Telefone: (47) 3531-1437
e-mail: sau.compras@riodosul.sc.gov.br

1 - DATAS, LOCAL E HORÁRIOS

1.1. Os envelopes com a documentação para habilitação e propos-
ta comercial deverão ser entregues e protocolados até as 09:30 
horas do dia 23 de abril de 2013, na Divisão de Suprimentos da 
Prefeitura, localizada na Praça 25 de Julho, nº 01, Centro, na ci-
dade de Rio do Sul/SC;
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Salto Veloso

Prefeitura

Retificação - Edital de Pregão Presencial Nº 
0014/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2013
AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 0014/2013, que 
se realizará conforme dispõe Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

Objeto: Aquisição de Tubos de Concretos, Lajotas Paiver 20x10x4, 
20x40x06, meio fio e Guia Deficiente visual para este Município.
Onde se LE inicio do Credenciamento será realizado a partir das 
14h15min.
LEIA-SE inicio do Credenciamento será realizado a partir das 
14h00min.
Entrega dos Envelopes: 19/04/2013 até as 14h00min.
Abertura: 19/04/2013, às 14h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 11 de Abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Decreto Nº 176/2013
DECRETO Nº 176/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 
Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:

NOME: MARCOS DA SILVA MOREIRA
CARGO: Gerente de Abastecimento
NÍVEL: CC-01
CÓDIGO: 1048
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

padronizado, endereçado ao Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, acompanhado das 
provas do preenchimento dos requisitos estabelecidos em lei, per-
mitida a inscrição por intermédio de procuração com firma reco-
nhecida, com poderes exclusivos para o ato praticado.

3 - DOS REQUISITOS DA INSCRIÇÃO:
3.1 - Serão considerados aptos a concorrerem à eleição para Con-
selheiro Tutelar, aqueles que preencherem os requisitos constan-
tes da Lei Municipal nº 2947, de 09 de dezembro de 1994 e Regi-
mento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, devendo apresentar:
3.1.2 - Reconhecida idoneidade moral comprovada através de Cer-
tidão de Antecedentes Criminais e Certidão de Distribuição Civil, 
obtidas junto ao Fórum de Rio do Sul.
3.1.3 - Idade superior a 21 (vinte e um) anos, comprovada através 
de documento oficial.
3.1.4 - Residir no município de Rio do Sul, provando através de 
comprovante de residência.
3.1.5 - Diploma de nível superior em área afim (Serviço Social, 
Sociologia, Direito, Psicologia, Pedagogia) ou reconhecida expe-
riência no trato com crianças e adolescentes por no mínimo três 
anos (devendo apresentar certidão ou atestado de entidade go-
vernamental ou não governamental que comprove a experiência).
3.1.6 - Fotocópia dos seguintes documentos acompanhadas dos 
originais: Carteira de Identidade, CPF, CNH “B”, Título de eleitor 
(com o comprovante de votação da última eleição) e Certificado de 
Reservista para inscritos do sexo masculino.

4 - DA CAMPANHA E DA ELEIÇÃO
O processo eleitoral será operacionalizado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sob a fiscali-
zação do Ministério Público, sendo suas atribuições e competência 
a saber:
4.1 - Receber inscrições;
4.2 - Fornecer o material necessário para realização do pleito;
4.3 - Decidir sobre impugnações e regularização de candidaturas;
4.4 - Esclarecer e coordenar os demais procedimentos necessários 
à concretização do processo eleitoral, nos termos da legislação 
em vigor.
4.5 - Com base no art. 20 da Lei Municipal 2.947 de 09/12/1994, é 
vedada a propaganda eleitoral nos veículos de comunicação social, 
admitindo-se somente a realização de debates e entrevistas.

5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
5.1 - A organização e coordenação do evento é de responsabili-
dade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA, que comunicará os candidatos, no momento da 
inscrição sobre a data, horário, local e demais esclarecimentos 
necessários a participação no evento.
5.2 - Os Conselheiros Tutelares serão escolhidos pelo processo de 
eleição, em sufrágio direto e secreto, do qual participará a comu-
nidade, através de todo cidadão com domicílio eleitoral em Rio do 
Sul e que esteja com suas obrigações eleitorais em dia.
5.3 - A votação será realizada no dia 30/06/2013, no horário das 
8h às 17h, na Câmara Municipal de Vereadores de Rio do Sul - SC, 
localizada na Praça 25 de julho, 01, no andar superior do prédio 
da Prefeitura de Rio do Sul.
.
Rio do Sul, 10 de abril de 2013.
CINTIA ADAM
Presidente do CMDCA
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 10 de Abril de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

www.ciga.sc.gov.br
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 10.100.000,00  10.100.000,00  1.602.919,15  15,87  1.602.919,15  15,87  8.497.080,85

 8.550.000,00  8.550.000,00  1.523.495,65  17,82  1.523.495,65  17,82  7.026.504,35

 214.787,03  214.787,03  25.870,93  12,04  25.870,93  12,04  188.916,10

Impostos  203.848,45  203.848,45  25.698,37  12,61  25.698,37  12,61  178.150,08

Taxas  10.938,58  10.938,58  172,56  1,58  172,56  1,58  10.766,02

 26.877,18  26.877,18  4.987,85  18,56  4.987,85  18,56  21.889,33

Contribuição para o Cus do Serv. Ilum. P  26.877,18  26.877,18  4.987,85  18,56  4.987,85  18,56  21.889,33

 35.931,86  35.931,86  3.600,62  10,02  3.600,62  10,02  32.331,24

Receitas De Valores Mobiliarios  35.931,86  35.931,86  3.600,62  10,02  3.600,62  10,02  32.331,24

 88.834,96  88.834,96  6.648,88  7,48  6.648,88  7,48  82.186,08

 8.168.812,81  8.168.812,81  1.473.355,05  18,04  1.473.355,05  18,04  6.695.457,76

Transferencias Intergovernamentais  8.153.812,81  8.153.812,81  1.470.089,85  18,03  1.470.089,85  18,03  6.683.722,96

Transferencias De Convenios  15.000,00  15.000,00  3.265,20  21,77  3.265,20  21,77  11.734,80

 14.756,16  14.756,16  9.032,32  61,21  9.032,32  61,21  5.723,84

Multas E Juros De Mora  4.650,09  4.650,09  1.512,90  32,53  1.512,90  32,53  3.137,19

Indenizac s E Restituic s  3.940,34  3.940,34  735,00  18,65  735,00  18,65  3.205,34

Receita Da Divida Ativa  3.890,72  3.890,72  6.784,42  174,37  6.784,42  174,37  -2.893,70

Receitas Correntes Diversas  2.275,01  2.275,01  -  -  -  -  2.275,01

 1.550.000,00  1.550.000,00  79.423,50  5,12  79.423,50  5,12  1.470.576,50

 400.000,00  400.000,00  -  -  -  -  400.000,00

Operac s De Credito Internas  400.000,00  400.000,00  -  -  -  -  400.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 1.150.000,00  1.150.000,00  79.423,50  6,91  79.423,50  6,91  1.070.576,50

Transferencias De Convenios  1.150.000,00  1.150.000,00  79.423,50  6,91  79.423,50  6,91  1.070.576,50

 -  -  -  -  -  -  - 

Alienacao De Bens

Transferencias De Capital

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

Receita Patrimonial

Receita De Servicos

Transferencias Correntes

Outras Receitas Correntes

Receitas De Capital

Operac s De Credito

Receita De Contribuic s

Municipio de Sta Terezinha do Progresso-SC

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

Receitas Correntes

Receita Tributária

Relatorio Resumido da Execução Orçamentaria 1° Bimestre
Anexo I Relatorio Resumido da Execução Orçamentaria
Anexo II Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Anexo III Demonstrativo da Receita Corrente Liquida
Anexo V Demonstrativo do Resultado Nominal
Anexo VII Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgao
Anexo VIII Demonstarativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvol-
vimento do Ensino - MDE
Anexo XII Demonstrativo da Receita de Impostos e das Despesas Proprias com 
Saude
Anexo XIV Demonstrativo Simplificado do Relatorio Resumido de Execução Orça-
mentaria Anexo I Relatorio Resumido da Execução Orçamentaria
Anexo II Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Anexo III Demonstrativo da Receita Corrente Liquida
Anexo V Demonstrativo do Resultado Nominal
Anexo VII Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgao
Anexo VIII Demonstarativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Anexo XII Demonstrativo da Receita de Impostos e das Despesas Proprias com Saude
Anexo XIV Demonstrativo Simplificado do Relatorio Resumido de Execução Orçamentaria
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Municipio de Sta Terezinha do Progresso-SC

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

 10.100.000,00  10.100.000,00  1.602.919,15  15,87  1.602.919,15  15,87  8.497.080,85SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)
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Municipio de Sta Terezinha do Progresso-SC

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 10.100.000,00  10.100.000,00  1.602.919,15  15,87  1.602.919,15  15,87  8.497.080,85

- - - - - - -

 10.100.000,00  10.100.000,00  1.602.919,15  15,87  1.602.919,15  15,87  8.497.080,85

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

TOTAL(VII)=(V+VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS
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Municipio de Sta Terezinha do Progresso-SC

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO A

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % LIQUIDAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f) (f-g)

 10.100.000,00  133.256,09  10.233.256,09  2.991.138,09  2.991.138,09  1.070.459,13  1.070.459,13  10,46  9.162.796,96

 7.996.650,00  100.376,52  8.097.026,52  2.973.274,92  2.973.274,92  1.060.066,06  1.060.066,06  13,09  7.036.960,46

 3.859.800,56  16.026,33  3.875.826,89  966.312,82  966.312,82  704.641,97  704.641,97  18,18  3.171.184,92

 200.000,00  -  200.000,00  25.904,62  25.904,62  25.904,62  25.904,62  12,95  174.095,38

 3.936.849,44  84.350,19  4.021.199,63  1.981.057,48  1.981.057,48  329.519,47  329.519,47  8,19  3.691.680,16

 2.023.350,00  32.879,57  2.056.229,57  17.863,17  17.863,17  10.393,07  10.393,07  0,51  2.045.836,50

 1.773.350,00  32.879,57  1.806.229,57  9.367,05  9.367,05  8.977,05  8.977,05  0,50  1.797.252,52

 150.000,00  -  150.000,00  -  -  -  -  -  150.000,00

 100.000,00  -  100.000,00  8.496,12  8.496,12  1.416,02  1.416,02  1,42  98.583,98

 80.000,00  -  80.000,00  -  -  -  -  -  80.000,00

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 10.100.000,00  133.256,09  10.233.256,09  2.991.138,09  2.991.138,09  1.070.459,13  1.070.459,13  10,46  9.162.796,96

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 10.100.000,00  133.256,09  10.233.256,09  2.991.138,09  2.991.138,09  1.070.459,13  1.070.459,13  10,46  9.162.796,96

- - - - - -  532.460,02 - -

 10.100.000,00  133.256,09  10.233.256,09  2.991.138,09  2.991.138,09  1.070.459,13  1.602.919,15  15,66  9.162.796,96TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

Despesas Correntes

Pessoal E Encargos Sociais

Juros E Encargos Da Divida

Outras Despesas Correntes

DESPESAS EMPENHADAS

Despesas De Capital

Investimentos

Invers s Financeiras

Amortizacao/Refinanciamento Da Divida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS
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Municipio de Sta Terezinha do Progresso-SC

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

JACOB GILMAR JUNGES      ERONI ALLEBRANDT         IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO            SOLANGE DETOFOL         SUELI B. DA S. RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL        SEC. GES. E DES. ECON.       CONTADORA CRC/SC 026497/O-2      CONTROLADORA INTERNA          TESOUREIRA
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Dotação Dotação Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % %

(a) (b) (b/Total b) (b/a) (a-b)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 10.100.000,00 10.233.256,09 2.991.138,09 2.991.138,09 1.070.459,13 1.070.459,13 100,00 10,46 9.162.796,96

500.000,00 500.000,00 92.999,81 92.999,81 70.611,66 70.611,66 6,60 14,12 429.388,34

Ação Legislativa 500.000,00 500.000,00 92.999,81 92.999,81 70.611,66 70.611,66 6,60 14,12 429.388,34

1.610.000,00 1.635.000,00 544.781,38 544.781,38 246.276,19 246.276,19 23,01 15,06 1.388.723,81

Administração Geral 835.000,00 860.000,00 449.558,15 449.558,15 158.133,06 158.133,06 14,77 18,39 701.866,94

Administração Financeira 775.000,00 775.000,00 95.223,23 95.223,23 88.143,13 88.143,13 8,23 11,37 686.856,87

25.500,00 27.654,52 3.402,70 3.402,70 3.402,70 3.402,70 0,32 12,30 24.251,82

Administração Geral 25.500,00 27.654,52 3.402,70 3.402,70 3.402,70 3.402,70 0,32 12,30 24.251,82

565.000,00 566.361,51 98.611,00 98.611,00 58.855,81 58.855,81 5,50 10,39 507.505,70

Assistência ao Idoso 10.000,00 10.000,00 203,38 203,38 203,38 203,38 0,02 2,03 9.796,62

Assistência à Criança e ao Adolescente 223.000,00 223.086,38 37.220,12 37.220,12 11.882,89 11.882,89 1,11 5,33 211.203,49

Assistência Comunitária 332.000,00 333.275,13 61.187,50 61.187,50 46.769,54 46.769,54 4,37 14,03 286.505,59

1.852.000,00 1.890.825,29 740.225,71 740.225,71 229.495,66 229.495,66 21,44 12,14 1.661.329,63

Atenção Básica 1.802.000,00 1.840.825,29 736.301,59 736.301,59 225.571,54 225.571,54 21,07 12,25 1.615.253,75

Vigilância Sanitária 35.000,00 35.000,00 3.924,12 3.924,12 3.924,12 3.924,12 0,37 11,21 31.075,88

Vigilância Epidemiológica 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

1.698.150,00 1.760.434,20 793.257,84 793.257,84 240.856,05 240.856,05 22,50 13,68 1.519.578,15

Alimentação e Nutrição 80.000,00 83.627,91 47.954,55 47.954,55 0,00 0,00 0,00 0,00 83.627,91

Ensino Fundamental 1.445.150,00 1.503.806,29 712.678,40 712.678,40 219.244,88 219.244,88 20,48 14,58 1.284.561,41

Ensino Profissional 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Educação Infantil 160.000,00 160.000,00 32.624,89 32.624,89 21.611,17 21.611,17 2,02 13,51 138.388,83

80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

Difusão Cultural 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

339.300,00 342.930,57 52.749,15 52.749,15 29.144,29 29.144,29 2,72 8,50 313.786,28

Infra-Estrutura Urbana 74.300,00 74.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.300,00

Serviços Urbanos 265.000,00 268.630,57 52.749,15 52.749,15 29.144,29 29.144,29 2,72 10,85 239.486,28

1.500.050,00 1.500.050,00 58.550,68 58.550,68 19.403,62 19.403,62 1,81 1,29 1.480.646,38

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC

Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Saneamento

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Segurança Pública

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo
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Dotação Dotação Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % %

(a) (b) (b/Total b) (b/a) (a-b)

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC

Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Saneamento Básico Urbano 1.500.050,00 1.500.050,00 58.550,68 58.550,68 19.403,62 19.403,62 1,81 1,29 1.480.646,38

740.000,00 740.000,00 344.389,04 344.389,04 94.322,21 94.322,21 8,81 12,75 645.677,79

Saneamento Básico Rural 40.000,00 40.000,00 13.700,00 13.700,00 2.370,64 2.370,64 0,22 5,93 37.629,36

Promoção da Produção Animal 50.000,00 50.000,00 4.785,00 4.785,00 4.785,00 4.785,00 0,45 9,57 45.215,00

Extensão Rural 650.000,00 650.000,00 325.904,04 325.904,04 87.166,57 87.166,57 8,14 13,41 562.833,43

400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

Promoção Industrial 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

640.000,00 640.000,00 247.170,78 247.170,78 74.877,34 74.877,34 6,99 11,70 565.122,66

Transporte Rodoviário 640.000,00 640.000,00 247.170,78 247.170,78 74.877,34 74.877,34 6,99 11,70 565.122,66

70.000,00 70.000,00 15.000,00 15.000,00 3.213,60 3.213,60 0,30 4,59 66.786,40

Desporto Comunitário 70.000,00 70.000,00 15.000,00 15.000,00 3.213,60 3.213,60 0,30 4,59 66.786,40

80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

Reserva de Contingência 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.100.000,00 10.233.256,09 2.991.138,09 2.991.138,09 1.070.459,13 1.070.459,13 100,00 10,46 9.162.796,96

JACOB GILMAR JUNGES      ERONI ALLEBRANDT         IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL      SUELI B. DA S. RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL        SEC. GES. E DES. ECON.       CONTADORA CRC/SC 026497/O-2      CONTROLADORA INTERNA          TESOUREIRA

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)
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Total Previsão

       Março/2012        Abril/2012         Maio/2012        Junho/2012        Julho/2012       Agosto/2012 (Últimos Atualizada

    Setembro/2012      Outubro/2012     Novembro/2012     Dezembro/2012      Janeiro/2013    Fevereiro/2013 12 Meses) 2013

 838.982,09  931.733,73  873.878,07  802.752,44  671.157,11  743.275,50

 691.139,35  681.144,38  877.003,79  1.126.107,59  867.982,81  951.333,65  10.056.490,51  10.103.078,51

 20.915,98  36.759,67  13.165,57  21.999,56  15.673,88  14.192,77

 10.289,33  11.140,42  10.300,50  29.283,10  14.267,33  11.603,60  209.591,71  214.787,03

IPTU  -  14.740,27  1.311,70  494,76  -  69,90

 73,10  -  -  26,31  223,31  66,37  17.005,72  16.026,47

ISS  11.700,60  12.353,18  3.379,77  13.498,46  7.643,92  7.875,70

 2.333,47  2.810,73  1.807,45  14.804,89  1.995,74  2.083,50  82.287,41  87.851,42

ITBI  90,00  908,00  2.745,00  1.795,87  1.465,33  - 

 2.389,41  2.300,00  1.931,11  480,00  3.904,29  1.780,00  19.789,01  28.992,47

IRRF  5.850,31  6.082,49  5.353,02  6.145,10  6.265,07  6.201,45

 5.447,72  5.948,57  6.516,22  13.926,18  8.017,15  7.628,01  83.381,29  70.978,09

Outras Receitas Tributárias  3.275,07  2.675,73  376,08  65,37  299,56  45,72

 45,63  81,12  45,72  45,72  126,84  45,72  7.128,28  10.938,58

 2.421,36  2.215,06  4.660,41  2.289,40  2.099,84  2.248,80

 2.272,98  2.255,40  2.395,96  2.398,88  2.252,84  2.735,01  30.245,94  26.877,18

 4.374,18  4.183,78  4.179,35  1.653,06  -2.560,71  3.431,15

 1.912,30  1.047,91  2.214,11  2.134,13  1.470,24  2.130,38  26.169,88  35.931,86

 8.018,75  7.390,60  5.931,20  5.634,63  3.394,05  4.258,05

 3.554,80  3.904,75  3.786,75  3.745,95  5.733,48  915,40  56.268,41  88.834,96

 801.588,82  877.619,20  843.243,06  770.346,83  650.188,81  718.871,93

 672.921,66  661.694,89  856.353,63  1.085.610,32  835.375,67  933.800,19  9.707.615,01  9.721.891,32

Cota-Parte do FPM  354.074,98  446.250,60  499.099,71  425.906,21  318.052,52  350.964,29

 307.088,59  325.988,39  440.626,86  716.290,29  459.205,74  617.812,22  5.261.360,40  5.404.106,73

Cota-Parte do ICMS  182.616,90  191.156,42  172.000,00  177.707,49  173.856,40  174.041,50

 201.608,45  186.257,56  203.305,12  204.124,66  203.302,74  182.530,79  2.252.508,03  2.420.594,06

Cota-Parte do IPVA  4.767,00  7.319,77  5.735,76  9.843,31  7.931,21  4.877,23

 9.085,46  5.024,65  6.313,28  2.608,27  3.896,55  5.975,70  73.378,19  65.266,96

Receita Patrimonial

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Março/2012 a Fevereiro/2013

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita Tributária

Receita De Contribuic s

Receita De Servicos

Transferencias Correntes
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Total Previsão

       Março/2012        Abril/2012         Maio/2012        Junho/2012        Julho/2012       Agosto/2012 (Últimos Atualizada

    Setembro/2012      Outubro/2012     Novembro/2012     Dezembro/2012      Janeiro/2013    Fevereiro/2013 12 Meses) 2013

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Março/2012 a Fevereiro/2013

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Cota-Parte do ITR  50,49  25,32  16,27  58,22  -  - 

 230,36  550,15  22,50  12,18  20,66  6,27  992,42  1.224,93

Transferências da LC 87/1996  945,42  945,42  945,42  945,42  945,42  945,42

 -  945,42  1.890,84  945,42  -  -  9.454,20  11.392,69

Transferências da LC 61/1989  2.807,09  2.978,52  3.371,27  3.011,75  2.808,57  3.104,35

 3.139,44  3.034,31  3.071,88  3.527,29  3.594,84  2.760,23  37.209,54  42.807,15

Transferências do FUNDEB  48.246,85  50.938,43  49.500,20  48.525,31  44.859,01  46.543,38

 52.291,96  48.313,02  52.835,96  49.004,44  64.099,13  62.472,19  617.629,88  640.433,84

Outras Transferências Correntes  208.080,09  178.004,72  112.574,43  104.349,12  101.735,68  138.395,76

 99.477,40  91.581,39  148.287,19  109.097,77  101.256,01  62.242,79  1.455.082,35  1.136.064,96

 1.663,00  3.565,42  2.698,48  828,96  2.361,24  272,80

 188,28  1.101,01  1.952,84  2.935,21  8.883,25  149,07  26.599,56  14.756,16

DEDUÇÕES (II)  109.052,20  129.735,03  136.233,50  123.494,31  100.718,66  106.786,37

 104.230,27  104.359,92  131.045,94  141.852,26  134.003,94  161.816,87  1.483.329,27  1.553.078,51

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  109.052,20  129.735,03  136.233,50  123.494,31  100.718,66  106.786,37

 104.230,27  104.359,92  131.045,94  141.852,26  134.003,94  161.816,87  1.483.329,27  1.553.078,51

 729.929,89  801.998,70  737.644,57  679.258,13  570.438,45  636.489,13

 586.909,08  576.784,46  745.957,85  984.255,33  733.978,87  789.516,78  8.573.161,24  8.550.000,00

PREFEITO MUNICIPAL        SEC. GES. E DES. ECON.       CONTADORA CRC/SC 026497/O-2      CONTROLADORA INTERNA          TESOUREIRA

Outras Receitas Correntes

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

JACOB GILMAR JUNGES      ERONI ALLEBRANDT         IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL      SUELI B. DA S. RINTZEL
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Em 31/Dez/2012 Em 31/Dez/2012 Em 28/Fev/2013

(a) (b) (c)

 616.222,23  616.222,23  614.806,21

 581.901,85  581.901,85  2.606.933,88

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.296.934,50  1.296.934,50  3.511.604,15

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  715.032,65  715.032,65  904.670,27

 34.320,38  34.320,38  -1.992.127,67

 -  -  - 

 -  -  - 

 34.320,38  34.320,38  -1.992.127,67

Até o Bimestre

(c-a)

 -2.026.448,05

VALOR CORRENTE

 300.000,00

Em 31/Dez/2012 Em 31/Dez/2012 Em 28/Fev/2013

 -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

VALOR  -2.026.448,05

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

JACOB GILMAR JUNGES      ERONI ALLEBRANDT         IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL      SUELI B. DA S. RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL        SEC. GES. E DES. ECON.       CONTADORA CRC/SC 026497/O-2      CONTROLADORA INTERNA          TESOUREIRA
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PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2013 2012

 8.514.068,14  1.519.895,03  1.519.895,03  1.304.675,08

 214.787,03  25.870,93  25.870,93  15.898,95

IPTU  16.026,47  289,68  289,68  - 

ISS  87.851,42  4.079,24  4.079,24  4.745,42

ITBI  28.992,47  5.684,29  5.684,29  920,00

IRRF  70.978,09  15.645,16  15.645,16  10.137,77

Outras Receitas Tributárias  10.938,58  172,56  172,56  95,76

 26.877,18  4.987,85  4.987,85  2.222,32

Receita Previdenciária  -  -  -  - 

Outras Contribuições  26.877,18  4.987,85  4.987,85  2.222,32

 -  -  -  - 

Receita Patrimonial  35.931,86  3.600,62  3.600,62  9.309,57

(-)Aplicações Financeiras  35.931,86  3.600,62  3.600,62  9.309,57

 8.168.812,81  1.473.355,05  1.473.355,05  1.273.527,14

FPM  4.359.285,38  861.614,43  861.614,43  761.862,87

ICMS  1.936.475,25  308.666,98  308.666,98  289.485,83

Convênios  -  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  1.873.052,18  303.073,64  303.073,64  222.178,44

 103.591,12  15.681,20  15.681,20  13.026,67

Dívida Ativa  3.890,72  6.784,42  6.784,42  839,59

Diversas Receitas Correntes  99.700,40  8.896,78  8.896,78  12.187,08

 1.550.000,00  79.423,50  79.423,50  - 

 400.000,00  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 1.150.000,00  79.423,50  79.423,50  - 

Convênios  1.150.000,00  79.423,50  79.423,50  - 

Outras Transferências de Capital  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 1.150.000,00  79.423,50  79.423,50  - 

 9.664.068,14  1.599.318,53  1.599.318,53  1.304.675,08

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2013 2012

 8.097.026,52  1.060.066,06  1.060.066,06  1.388.234,96

Amortização de Empréstimos(IV)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA No Bimestre

DESPESAS CORRENTES(VIII)

Operações de Crédito(III)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA No Bimestre

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Municipio de Sta Terezinha do Progresso-SC

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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Municipio de Sta Terezinha do Progresso-SC

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2013 2012

 3.875.826,89  704.641,97  704.641,97  545.918,75

 200.000,00  25.904,62  25.904,62  8.866,21

 4.021.199,63  329.519,47  329.519,47  833.450,00

 7.897.026,52  1.034.161,44  1.034.161,44  1.379.368,75

 2.056.229,57  10.393,07  10.393,07  24.882,44

 1.806.229,57  8.977,05  8.977,05  15.133,00

 150.000,00  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  150.000,00  -  -  - 

 100.000,00  1.416,02  1.416,02  9.749,44

 1.956.229,57  8.977,05  8.977,05  15.133,00

 80.000,00  -  -  - 

 -  -  -  - 

 9.933.256,09  1.043.138,49  1.043.138,49  1.394.501,75

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)  -269.187,95  556.180,04  556.180,04  -89.826,67

 - 

VALOR CORRENTE

 -120.681,86

PREFEITO MUNICIPAL        SEC. GES. E DES. ECON.       CONTADORA CRC/SC 026497/O-2      CONTROLADORA INTERNA          TESOUREIRA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

JACOB GILMAR JUNGES      ERONI ALLEBRANDT         IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL      SUELI B. DA S. RINTZEL

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA No Bimestre
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Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2012 Anteriores dezembro de 2012

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  -  -  -  -  -  -  113.490,00  -  -  -  113.490,00

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUARIA  -  494.500,00  -  -  494.500,00  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  494.500,00  -  -  494.500,00  -  113.490,00  -  -  -  113.490,00

LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  494.500,00  -  -  494.500,00  -  113.490,00  -  -  -  113.490,00

Inscritos Inscritos

JACOB GILMAR JUNGES      ERONI ALLEBRANDT         IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL      SUELI B. DA S. RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL        SEC. GES. E DES. ECON.       CONTADORA CRC/SC 026497/O-2      CONTROLADORA INTERNA          TESOUREIRA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 207.500,45  207.500,45  33.465,00  33.465,00  16,13

 19.642,94  19.642,94  1.511,99  1.511,99  7,70

1.1.1-IPTU  16.026,47  16.026,47  289,68  289,68  1,81

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  1.419,90  1.419,90  130,21  130,21  9,17

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  1.541,73  1.541,73  454,84  454,84  29,50

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  654,84  654,84  637,26  637,26  97,32

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  -  -  - 

 28.992,47  28.992,47  5.684,29  5.684,29  19,61

1.2.1-ITBI  28.992,47  28.992,47  5.684,29  5.684,29  19,61

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  -  -  - 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  -  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  -  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  -  -  - 

 87.886,95  87.886,95  10.623,56  10.623,56  12,09

1.3.1-ISS  87.851,42  87.851,42  4.079,24  4.079,24  4,64

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  35,53  35,53  -  -  - 

13.3-Dívida Ativa do ISS  -  -  6.166,48  6.166,48

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  -  -  377,84  377,84

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  -  -  - 

 70.978,09  70.978,09  15.645,16  15.645,16  22,04

1.4.1-IRRF  70.978,09  70.978,09  15.645,16  15.645,16  22,04

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  -  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  -  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  -  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

1.5.1-ITR  -  -  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  -  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  -  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  -  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  -  -  - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
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RECEITAS DO ENSINO

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
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RECEITAS DO ENSINO

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 7.945.392,52  7.945.392,52  1.479.105,74  1.479.105,74  18,62

 5.404.106,73  5.404.106,73  1.077.017,96  1.077.017,96  19,93

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  5.404.106,73  5.404.106,73  1.077.017,96  1.077.017,96  19,93

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  -  -  - 

 2.420.594,06  2.420.594,06  385.833,53  385.833,53  15,94

 11.392,69  11.392,69  -  -  - 

 42.807,15  42.807,15  6.355,07  6.355,07  14,85

 1.224,93  1.224,93  26,93  26,93  2,20

 65.266,96  65.266,96  9.872,25  9.872,25  15,13
 -  -  -  - 

 8.152.892,97  8.152.892,97  1.512.570,74  1.512.570,74  18,55

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação

2.5-Cota-Parte ITR

2.6-Cota-Parte IPVA
2.7-Cota-Parte IOF-Ouro

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)

RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1-Cota-Parte FPM

2.2-Cota-Parte ICMS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
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RECEITAS DO ENSINO

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  -  -  - 

 169.900,00  169.900,00  15.299,98  15.299,98  9,01

 59.198,79  59.198,79  15.244,81  15.244,81  25,75

 109.399,45  109.399,45  -  -  - 

 1.301,76  1.301,76  55,17  55,17  4,24

 171.000,00  171.000,00  0,23  0,23  0,00

 169.424,70  169.424,70  -  -  - 

 1.575,30  1.575,30  0,23  0,23  0,01

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 340.900,00  340.900,00  15.300,21  15.300,21  4,49

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 1.553.078,51  1.553.078,51  295.820,81  295.820,81  19,05

 1.044.821,35  1.044.821,35  215.403,53  215.403,53  20,62

 484.118,81  484.118,81  77.166,55  77.166,55  15,94

 2.278,54  2.278,54  -  -  - 

 8.561,43  8.561,43  1.271,01  1.271,01  14,85

 244,99  244,99  5,38  5,38  2,20

 13.053,39  13.053,39  1.974,34  1.974,34  15,13

 643.000,00  643.000,00  126.856,57  126.856,57  19,73

 640.433,84  640.433,84  126.571,32  126.571,32  19,76

 -  -  -  - 

 2.566,16  2.566,16  285,25  285,25  11,12

 -912.644,67  -912.644,67  -169.249,49  -169.249,49  18,54

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.6) 

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.1.1) 

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.2) 

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.3) 

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.4) 

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(0% de (1.5 + 2.5) 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

5.1 - Transferências do Salário-Educação

5.2 - Outras Transferências do FNDE

5.3 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

6.1 - Transferências de Convênios

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO
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RECEITAS DO ENSINO

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(d) (e)

 485.799,90  491.610,52  43.263,29  43.263,29

 30.000,00  30.000,00  3.425,60  3.425,60

 455.799,90  461.610,52  39.837,69  39.837,69

 157.200,10  157.200,10  12.945,03  12.945,03

 20.000,00  20.000,00  -  - 
 137.200,10  137.200,10  12.945,03  12.945,03

 643.000,00  648.810,62  56.208,32  56.208,32

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  5.810,62

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013²

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

19-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ ((13-18)/(11)X100)%  34,10

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)  8,66

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

14-OUTRAS DESPESAS  8,23

14.1-Com Educação Infantil  - 
14.2-Com Ensino Fundamental  9,44

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  8,80

13.1-Com Educação Infantil  11,42

13.2-Com Ensino Fundamental  8,63

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f)=(e/d)x100
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RECEITAS DO ENSINO

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 2.038.223,24  2.038.223,24  378.142,69  378.142,69

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(d) (e)

 158.300,00  158.300,00  21.611,17  21.611,17

 50.000,00  50.000,00  3.425,60  3.425,60

 108.300,00  108.300,00  18.185,57  18.185,57

 1.122.450,00  1.176.296,38  219.244,88  219.244,88

 593.000,00  598.810,62  52.782,72  52.782,72

 529.450,00  577.485,76  166.462,16  166.462,16

 13.000,00  13.000,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 63.500,00  63.500,00  -  - 

 1.357.250,00  1.411.096,38  240.856,05  240.856,0529-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)  17,07

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS  - 

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  8,81

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  28,83

25-ENSINO MÉDIO  - 

23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  6,85

23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  16,79

24-ENSINO FUNDAMENTAL  18,64

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f)=(e/d)x100

23-EDUCAÇÃO INFANTIL  13,65

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  18,55
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RECEITAS DO ENSINO

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(d) (e)

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 60.000,00  64.758,86  -  - 

 -  -  -  - 

 280.900,00  284.578,96  -  - 

 340.900,00  349.337,82  -  - 

 1.698.150,00  1.760.434,20  240.856,05  240.856,05

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  -  - 

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  - 
45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  13,68

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
SALDO ATÉ O BIMESTRE

CANCELADO EM 2013
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  - 

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f)=(e/d)x100

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -168.964,24

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  409.820,29

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  27,09

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  285,25

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -169.249,49
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RECEITAS DO ENSINO

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

FUNDEB

(h)

 5.810,62

 126.571,32

 43.263,29

 285,25
 89.403,90

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

PREFEITO MUNICIPAL        SEC. GES. E DES. ECON.       CONTADORA CRC/SC 026497/O-2      CONTROLADORA INTERNA          TESOUREIRA

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

JACOB GILMAR JUNGES      ERONI ALLEBRANDT         IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL      SUELI B. DA S. RINTZEL

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

FUNDEF



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 238

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Jan a Fev 2013 %

(a) (b)    (b/a)   

 8.152.892,97  8.152.892,97  1.512.570,74  18,55

 203.848,45  203.848,45  25.698,37  12,61

 3.652,00  3.652,00  7.766,63  212,67

Receitas de Transferências Constitucionais e Legais  7.945.392,52  7.945.392,52  1.479.105,74  18,62

Da União  5.416.724,35  5.416.724,35  1.077.044,89  19,88

Do Estado  2.528.668,17  2.528.668,17  402.060,85  15,90

 1.176.133,84  1.176.133,84  238.584,58  20,29

 424.200,00  424.200,00  103.211,07  24,33

 111.500,00  111.500,00  8.802,19  7,89

 640.433,84  640.433,84  126.571,32  19,76

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 7.117,58  7.117,58  103,77  1,46

 1.553.078,51  1.553.078,51  295.820,81  19,05

 7.783.065,88  7.783.065,88  1.455.438,28  18,70

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Jan a Fev 2013 %

(c) (d)    (d/c)   

 1.819.000,00  1.857.825,29  229.201,76  12,34

 937.000,00  947.099,71  154.365,37  16,30

 -  -  -  - 

 882.000,00  910.725,58  74.836,39  8,22

 33.000,00  33.000,00  293,90  0,89

 33.000,00  33.000,00  293,90  0,89

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 1.852.000,00  1.890.825,29  229.495,66  12,14

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Jan a Fev 2013 %

(e) (e/despesa com

saúde

 1.852.000,00  1.890.825,29  229.495,66  100,00

 -  -  -  - 

 541.700,00  580.525,29  62.614,92  27,28

 541.700,00  541.700,00  62.614,92  27,28

 -  -  -  - 

 -  38.825,29  -  - 

 1.310.300,00  1.310.300,00  166.880,74  72,72TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI)

RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

Amortizacao/Refinanciamento Da Divida

TOTAL (IV)

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM SAÚDE (V) = (IV)

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde-SUS

Recursos de Operações de Crédito

Outros Recursos

(-)RP INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA DE

Invers s Financeiras

(-)DEDUÇÃO PARA O FUNDEB

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

Despesas Correntes

Pessoal E Encargos Sociais

Juros E Encargos Da Divida

Outras Despesas Correntes

Despesas De Capital

Investimentos

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(I)

Impostos

Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS (II)

Da União para o Município

Do Estado para o Município

Demais Municípios para o Município

Outras Receitas do SUS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (III)

RREO - ANEXO XII(ADCT, Art.77)

Municipio de Sta Terezinha do Progresso-SC

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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R$ 1,00RREO - ANEXO XII(ADCT, Art.77)

Municipio de Sta Terezinha do Progresso-SC

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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R$ 1,00RREO - ANEXO XII(ADCT, Art.77)

Municipio de Sta Terezinha do Progresso-SC

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

 11,03

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Jan a Fev 2013 %

(i) (i/total i)

 1.802.000,00  1.840.825,29  225.571,54  98,29

 35.000,00  35.000,00  3.924,12  1,71

 15.000,00  15.000,00  -  - 

Outras Subfunções  -  - 

 1.852.000,00  1.890.825,29  229.495,66  100,00

 -  -  -  - 

 541.700,00  580.525,29  62.614,92  27,28

 541.700,00  541.700,00  62.614,92  27,28

 -  -  -  - 

 -  38.825,29  -  - 

RECURSOS PRÓPRIOS¹

 1.310.300,00  1.310.300,00  166.880,74  72,72

² Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.

JACOB GILMAR JUNGES      ERONI ALLEBRANDT         IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL      SUELI B. DA S. RINTZEL

PREFEITO MUNICIPAL        SEC. GES. E DES. ECON.       CONTADORA CRC/SC 026497/O-2      CONTROLADORA INTERNA          TESOUREIRA

Recursos de Operações de Crédito

Outros Recursos

(-)RP INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA DE

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde-SUS

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS

LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 0%² ((VI-VII)/I)

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

TOTAL

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

RP DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE (VII)  -  - 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS À SAÚDE FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS

INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Inscritos em Exercícios Cancelados em

Anteriores 2013(VI)
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Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

300.000,00 -2.026.448,05

-120.681,86 556.180,04

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

494.500,00 0,00 0,00 494.500,00

Poder Executivo 494.500,00 0,00 0,00 494.500,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

113.490,00 0,00 0,00 113.490,00

Poder Executivo 113.490,00 0,00 0,00 113.490,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

607.990,00 0,00 0,00 607.990,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal -675,48

Resultado Primário -460,86

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00 0,00

% em Relação a Meta

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00 0,00

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No bimestre Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Despesas Liquidadas 1.070.459,13 1.070.459,13

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 8.573.161,24

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 2.991.138,09 2.991.138,09

Despesas Liquidadas 1.070.459,13 1.070.459,13

Superávit Orçamentário 532.460,02

Dotação Atualizada - 10.233.256,09

Despesas Empenhadas 2.991.138,09 2.991.138,09

Dotação Inicial - 10.100.000,00

Créditos Adicionais - 133.256,09

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) - 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 1.602.919,15 1.602.919,15

Déficit Orçamentário -

Previsão Inicial da Receita - 10.100.000,00

Previsão Atualizada da Receita - 10.100.000,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00
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Municipio de Sta Terezinha do Progresso - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

409.820,29 25%

43.263,29 60%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

166.880,74

PREFEITO MUNICIPAL        SEC. GES. E DES. ECON.       CONTADORA CRC/SC 026497/O-2      CONTROLADORA INTERNA          TESOUREIRA

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

JACOB GILMAR JUNGES      ERONI ALLEBRANDT         IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO         SOLANGE DETOFOL      SUELI B. DA S. RINTZEL

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 11,03

Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

0,00 0,00Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre

Receitas de Operações de Crédito 0,00 400.000,00

Despesa de Capital Líquida 10.393,07 2.045.836,50

MÍNIMO ANUAL DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 34,10

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

MÍNIMO ANUAL DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 27,09

Limites Constitucionais Anuais
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de Convênios e Contratos; e
X - Marisa do Amara - Administradora, para suporte na Área de 
Convênios e Contratos.

Art. 3º. Os integrantes da Equipe Técnica Local manterão articula-
ção permanente com as autoridades e demais setores e servidores 
da Prefeitura, bem como toda a articulação junto ao Ministério das 
Cidades, com vistas à consecução dos objetivos do Projeto.

Art. 4º. Fica determinado que todos os demais setores e servido-
res da Prefeitura deverão prestar o apoio necessário à implemen-
tação do Projeto em caráter prioritário.

Art. 5º. Ficam revogados os Decretos nºs 780, de 12 de agosto de 
2011 e 1176, de 24 de julho de 2012.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0100/2013
DECRETO Nº 0100, DE 05 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE PRO-
GRESSÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso de suas atribui-
ções e em conformidade com a Lei nº 2985, de 27 de março de 
2012

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros da Comissão Permanente 
de Progressão Funcional, na forma que segue:
I - Ederval José Neidert, Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, que a presidirá;

II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

a) Daguema Joseane Glatz;

b) Edriangela Martins Wiggers Galkowski;

c) Iara Carina Dums Werlich

Art. 2º. Fica revogado o art. 2º do Decreto nº 1048 de 02 de abril 
de 2012.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 05 de abril de 2012.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0101/2013
DECRETO Nº 0101, DE 05 DE ABRIL DE 2013
ALTERA O DECRETO Nº 0726 DE 13 DE JUNHO DE 2011 QUE 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPA-
NHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DA VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 0726 de 13 de junho de 2011 passa a ter a 
seguinte redação:

São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 0093/2013
DECRETO Nº 0093, DE 28 DE MARÇO DE 2013
ALTERA O DECRETO Nº 0058, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013 QUE 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO CURADOR E CONSELHO 
DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DE 
SÃO BENTO DO SUL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 0058, de 20 de fevereiro de 2013, no Con-
selho Curador da Fundação Municipal de Desportos, o membro 
titular TEODOMIRO KRZESINSKE fica substituído por IVO HEN-
NING FILHO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de março de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0097/2013
DECRETO Nº 0097, DE 01 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia a Equipe Técnica Local, responsável pelo acompanhamen-
to do Programa de Urbanização, Regularização e Integração de 
Assentamentos Precários no âmbito do Fundo Nacional de Habita-
ção de Interesse Social - FNHIS, para execução, plano de trabalho 
n° 301.579-56

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeada a Equipe Técnica Local, responsável pelo 
acompanhamento do Programa de Urbanização, Regularização e 
Integração de Assentamentos Precários no âmbito do Fundo Na-
cional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, para execução, 
plano de trabalho n° 301.579-56.

Art. 2º. A Equipe Técnica Local será composta por:

I - Luiz Carlos Pedrozo - Administrador - Diretor Presidente da 
Empresa Municipal de Habitação - EMHAB, na qualidade de Coor-
denador Geral do Programa;
II - Saulo José Muchalski - Advogado, Chefe de Divisão Adminis-
trativa, na qualidade de Secretário Geral;
III - Rodrigo Schreiner - Engenheiro Civil, para suporte na elabo-
ração do projeto executivo, suporte, análise técnica e acompanha-
mento de todo o programa;
IV - Rogério Fossati Pinto - Arquiteto, para suporte na elaboração 
do projeto executivo, suporte, análise técnica e acompanhamento 
de todo o programa;
V - Maira Denise Gonçalves de Almeida - Assistente Social, na 
função de Assistente Social;
VI - Vanessa Regina Brandemburg - Assistente Social, na função 
de Assistente Social;
VII - Alexandre Zotz - Advogado, na função de Assessor Jurídico;
VIII- Osvaldo José Candatten - Administrador - Diretor Administra-
tivo, para suporte na área de Convênios e Contratos;
IX - Luis Alberto Muhlbauer - Administrador, para suporte na Área 
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Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 1562, de 26 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Andrea Nunes da Rocha Popadiuk. Atendente 
Educativo. SEMED.

Portaria nº 1563, de 26 de março de 2013. Demite Empregado Pú-
blico, a pedido. Cristina Aparecida de Lima Piske Bonetes. Agente 
Comunitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 1564, de 26 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Daiana Kerscher. Auxiliar de Serviços. SEMED.

Portaria nº 1565, de 26 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Elaine Cristina Pereira Voigt Casa. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 1566, de 26 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Elenise Mariano da Silva Poluceno. Atendente 
Educativo. SEMED.

Portaria nº 1567, de 26 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Inez Silvane Neppel Lisczkovski. Professor Edu-
cação Infantil. SEMED.

Portaria nº 1568, de 26 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Iris Pscheidt Baier. Atendente Educativo. SE-
MED.

Portaria nº 1569, de 26 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Mariana Veiga. Professor Educação Infantil. SE-
MED.

Portaria nº 1570, de 26 de março de 2013. Exonera Servidor Pú-
blico, a pedido. Marilene Suominski Drevek dos Santos. Secretária 
de Escola. SEMED.

Portaria nº 1571, de 26 de março de 2013. Demite Servidor Pú-
blico, a pedido. Matilde Eufrásio Partoski. Professor Educação In-
fantil. SEMED.

Portaria nº 1572, de 26 de março de 2013. Exonera Coordenador 
de Serviços de Zeladoria da Praça do Bairro Cruzeiro, a partir de 
18 de março de 2013. Osório de Salles. SEMOB.

Portaria nº 1573, de 26 de março de 2013. Declara Vago Cargo 
de Técnico de Enfermagem, a partir de 20 de março de 2013, 
ocupado pela servidora Regiani Mareth, com fulcro no art. 47, VII, 
da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 1574, de 26 de março de 2013. Revoga a Portaria nº 
1472/2013 que concedeu gratificação de função ao servidor Alis-
son Manoel Candido, eis que emitida em duplicidade.

Portaria nº 1575, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2005/2008. Adelino Naderer. Auxiliar de 
Operações. SEMOB.

Portaria nº 1576, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Adolar Roberto Rank. Vigia. 
SEMOB.

Portaria nº 1577, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Andrea Soares Bueno de Frei-
tas. Assistente Administrativo. SEMUS.

Portaria nº 1578, de 28 de março de 2013. Concede Licença 

“I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

a) Eliane Bergmann Rank - Titular
b) Edriangela Martins Wiggers Galkowski - Suplente”

IV - Representantes dos Diretores das Escolas Públicas:

a)  Silvane Teresinha Bayerl - Titular
b) Adriane Cavalheiro Fragoso Hable - Suplente

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 05 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0106/2013
DECRETO Nº 0106, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) no orçamento vigente da Empresa 
Municipal de Habitação suplementará a seguinte dotação orça-
mentária:
Órgão: 16 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 - Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 - Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(4) 3.3.90.14.00.00.00.00.0100 - Diárias - Civil R$ 2.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 16 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 - Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 - Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(15) 4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. Mat. Permanente R$ 
2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de abril 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Errata
ERRATA:
Na publicação das Portarias nº 1509/2013, nº 1510/2013 e nº 
1511/2013 no Diário Oficial Municipal nº 1212, de 05 de abril de 
2013, nos locais que se lê “22 de março de 2013” leia-se “21 de 
março de 2013”.
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Auxiliar de Operações. SEMAS.

Portaria nº 1596, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2010/2013. Maria Silvanira dos Santos. Au-
xiliar de Operações. SEMOB.

Portaria nº 1597, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2008/2011. Marta Madalena Seidel. Auxiliar 
de Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 1598, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Marlete Teixeira da Silva Feli-
ciano. Auxiliar de Operações. SEMOB.

Portaria nº 1599, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Natalio Gravi Gonçalves. Mo-
torista. SEMED.

Portaria nº 1600, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2010/2013. Olanda Batista dos Santos. Au-
xiliar de Operações. SEMOB.

Portaria nº 1601, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2008/2011. Orli Tadeu Ramos. Operador de 
Máquina. SEMAN.

Portaria nº 1602, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Osorio João Martins Neto. Car-
pinteiro. SEMOB.

Portaria nº 1603, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2001/2004. Paulo Ladimir Xavier. Vigia. 
SEMOB.

Portaria nº 1604, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Reilli Guettcky Wabersich. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 1605, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2005/2008. Sandra Maria Pscheidt Mayer. 
Assistente Administrativo. SEMUS.

Portaria nº 1606, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2005/2008. Severino Urbainski. Auxiliar de 
Operações. SEMOB.

Portaria nº 1607, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Simone Arlete Frantz Almagro. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 1608, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2006/2009. Sirlene Peters. Contador. SE-
MUS.

Portaria nº 1609, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Terezinha Ramos. Auxiliar de 
Operações. SEMOB.

Portaria nº 1610, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Vilmar Antonio de Souza Frei-
tas. Motorista. SEMOB.

Portaria nº 1611, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Viviane Meri Neubauer. Profes-
sor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 1612, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2008/2011. Wilson Bergmann. Operador de 
Máquina. SEMOB.

Prêmio, relativa ao triênio 2009/2012. Dinanci Maria Rosa Flenik. 
Professor. SEMUS.

Portaria nº 1579, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Eli Matilde Grosskopf Rudnick. 
Professor. SEMED.

Portaria nº 1580, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2008/2011. Elisabeth Maria Worell Bauer. 
Professor. SECAD.

Portaria nº 1581, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Eunice Jorge Gonçalves. Auxi-
liar de Operações. SEMED.

Portaria nº 1582, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Everaldo Caetano da Silva. Mo-
torista. SEMOB.

Portaria nº 1583, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Floriano Arnold. Auxiliar de 
Operações. SEMOB.

Portaria nº 1584, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Ines Pereira. Auxiliar de Ope-
rações. SEMED.

Portaria nº 1585, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2008/2011. Irma Cardoso Patricio. Auxiliar 
de Operações. SEMOB.

Portaria nº 1586, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2008/2011. Ismael Rodrigues Conde. Pro-
fessor. SECAD.

Portaria nº 1587, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2010/2013. Jamil Gabardo Gomes. Opera-
dor de Máquina I. Fundação Cultural.

Portaria nº 1588, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Jaqueline Scholz Krieger. Auxi-
liar de Serviços. SEMUS.

Portaria nº 1589, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2005/2008. Joelma Streit. Auxiliar de Ope-
rações. SEMAS.

Portaria nº 1590, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2008/2011. João Orlando do Nascimento. 
Atendente Educativo. SECAD.

Portaria nº 1591, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2010/2013. Liliane de Andrade. Técnico em 
Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 1592, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Luciane Raimundo Lisboa. Pro-
fessor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 1593, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Maria Aparecida de Oliveira da 
Luz. Auxiliar de Serviços. SEMOB.

Portaria nº 1594, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Maria Bernadete Alves Costa 
França. Professor Anos Iniciais. SEMUS.

Portaria nº 1595, de 28 de março de 2013. Concede Licença Prê-
mio, relativa ao triênio 2009/2012. Maria de Lourdes Loch da Silva. 
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no cargo de Atendente Educativo, por não comparecimento em 
tempo hábil.

Portaria nº 1646, de 05 de abril de 2013. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 04 de abril de 2013. Rejane Pacheco de Souza Pires. 
Assistente Administrativo. Grupo Ocupacional 4. Nível I. Classe A. 
40 horas semanais. SECAD.

Portaria nº 1647, de 05 de abril de 2013. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 04 de abril de 2013. Edineia Marta Weber Pasini. Instru-
tor de Atividades Artesanais. Grupo Ocupacional 2. Nível I. Classe 
A. 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 1648, de 05 de abril de 2013. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 04 de abril de 2013. Juliana de Fátima Tavares. 
Professor Educação Infantil. Nível I. Classe A. 40 horas semanais. 
SEMED.

Portaria nº 1651, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 12 de março de 2013. Cleia Maria Schneider. 
Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Fada Ma-
drinha. SEMED.

Portaria nº 1652, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 18 de março de 2013. Anderson Furtado. Profes-
sor Anos Finais - Oficina de Banda. 40 horas semanais. EBM Dalmir 
Pedro Cubas. SEMED.

Portaria nº 1653, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 18 de março de 2013. Joseane Kieski. Professor 
Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Tico e Teco e CEIM 
Neide de Fátima Lobermeyer. SEMED.

Portaria nº 1654, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 14 de março de 2013. Sandra Colaço. Professor 
Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM Sossego da Mamãe. 
SEMED.

Portaria nº 1655, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 18 de março de 2013. Silvana de Cassia Ferreira. 
Professor Anos Finais - Oficina de recreação. 40 horas semanais. 
EBM Lucia Tschoeke. SEMED.

Portaria nº 1656, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de março de 2013. Tais Neiser Fallgatter. 
Professor Anos Finais - Oficina de Dança. 40 horas semanais. EBM 
Adélia Lutz, EBM Baselisse Virmond e EBM Carlos Doetsch. SEMED.

Portaria nº1657, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de março de 2013. Jaqueline Stiegler. Pro-
fessor Anos Finais - Oficina de Dança. 10 horas semanais. EBM 
Alexandre Pfeiffer. SEMED.

Portaria nº 1658, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 18 de março de 2013. Luciane Aparecida Roiek. 
Professor Anos Finais - Educação Física. 20 horas semanais. EBM 
Baselisse Virmond. SEMED.

Portaria nº 1659, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 18 de março de 2013. Luciane Aparecida Roiek. 
Professor Anos Finais - Educação Física. 20 horas semanais. EBM 
Sophia Schwedler e EBM Alexandre Pfeiffer. SEMED.

Portaria nº 1660, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de março de 2013. Eliane Honório da Silva. 
Professor Anos Iniciais. 40 horas semanais. EBM Ladir dos Santos. 
SEMED.

Portaria nº 1661, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor 

Portaria nº 1618, de 01 de abril de 2013. Opera Remoção da ser-
vidora Crichima Paes de Lima, ocupante do cargo de Atendente 
Educativo, da Secretaria Municipal de Educação para o quadro da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 01 de abril 
de 2013.

Portaria nº 1620, de 01 de abril de 2013. Opera remoção do ser-
vidor Paulo Geraldo dos Santos Lima, ocupante do cargo de Assis-
tente Administrativo, da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente para o quadro da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo, a partir de 01 de abril de 2013.

Portaria nº 1622, de 01 de abril de 2013. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 28 de março de 2013. Josiane Ferreira de Lima. Assis-
tente Administrativo. Grupo Ocupacional 4. Nível I. Classe A. 40 
horas semanais. SECAD.

Portaria nº 1623, de 01 de abril de 2013. Revoga Portaria nº 
1509/13 que nomeou servidor público Gustavo Muhlbauer, no car-
go de Assistente Administrativo, por desistência espontânea.

Portaria nº 1624, de 01 de abril de 2013. Declara Vago Cargo de 
Auxiliar Administrativo, a partir de 01 de março de 2013, ocupado 
pelo servidor Sergio Wolff, com fulcro no art. 47, VI, da Lei nº 
228/2001.

Portaria nº 1625, de 01 de abril de 2013. Revoga Portaria nº 
1038/13 que nomeou servidor público Leandro Gastim Leite, no 
cargo de Médico Angiologista, por não comparecimento em tempo 
hábil.

Portaria nº 1637, de 05 de abril de 2013. Nomeia Coordenador de 
Serviços de Atendimento, a partir de 03 de abril de 2013. Sandi 
Maria Pauli. SEFIN.

Portaria nº 1638, de 05 de abril de 2013. Nomeia Coordenador de 
Serviços Gerais, a partir de 03 de abril de 2013. Sergio Silva dos 
Santos. SEMAN.

Portaria nº 1639, de 05 de abril de 2013. Nomeia Coordenador de 
Serviços de Almoxarifado, a partir de 03 de abril de 2013. Marcos 
Julio Ambrozi. SEMUS.

Portaria nº 1640, de 05 de abril de 2013. Cede Servidor Público, a 
partir de 01 de abril de 2013 para prestar serviços junto à APAE. 
Claudia Mara Tureck Muench. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 1641, de 05 de abril de 2013. Cede Servidor Público, a 
partir de 01 de abril de 2013 para prestar serviços junto à APAE. 
Silene Latocheski Simbalista. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 1642, de 05 de abril de 2013. Opera Remoção da Ser-
vidora Alice Cleciane de Farias, ocupante do cargo de Assistente 
Social, a partir de 25 de março de 2013, da Secretaria Municipal 
de Administração para o quadro da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social.

Portaria nº 1643, de 05 de abril de 2013. Cede Servidor Público 
para prestar serviços junto ao Instituto Geral de Perícias - IGP, a 
partir de 01 de abril de 2013. Sabrina Aparecida de Paula. Recep-
cionista. SECAD.

Portaria nº 1644, de 05 de abril de 2013. Revoga a Portaria nº 
1510/2013 que nomeou servidora pública Josiane Lourenço Alves, 
no cargo de Assistente Administrativo, por desistência espontânea.

Portaria nº 1645, de 05 de abril de 2013. Revoga a Portaria nº 
1088/2013 que nomeou servidora pública Rose Salete da Cruz, 
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Adélia Lutz, EBM Garibaldina Fuginaga, EBM Alexandre Pfeiffer, 
EBM Hercilio Malinowsky, EBM Sophia Schwedler e EBM Rodolfo 
Berti. SEMED.

Portaria nº 1675, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 20 de março de 2013. Gabrieli Grossl. Professor 
Anos Finais - Educação Física. 10 horas semanais. EMEJA. SEMED.

Portaria nº 1676, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 21 de março de 2013. Ofelia Terezinha dos San-
tos Sclarski. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Hercilio 
Malinowsky. SEMED.

Portaria nº 1677, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 21 de março de 2013. Rita de Cassia Meister. 
Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Pequenos 
Passos. SEMED.

Portaria nº 1678, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 21 de março de 2013. Fernanda da Silva. Profes-
sor Anos Finais - Oficina de Informática. 40 horas semanais. EBM 
Garibaldina Fuginaga, EBM Maria Waltrudes Kruger, EBM Cel Osny 
Vasconcellos, EBM Aracy Hansen, EBM Dalmir Pedro Cubas, EBM 
Emilio Engel e EBM Pref Alfredo Diener. SEMED.

Portaria nº 1679, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 25 de março de 2013. Eliane Martendal. Auxiliar 
de Serviços. 40 horas semanais. EBM Adélia Lutz. SEMED.

Portaria nº 1680, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 21 de março de 2013. Danielle Fernandes. 
Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM Sossego da 
Mamãe. SEMED.

Portaria nº 1681, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 25 de março de 2013. Sandra Maria do Rosario 
Noronha da Silva. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. 
CEIM Fada Madrinha. SEMED.

Portaria nº 1682, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 25 de março de 2013. Zenaide de Oliveira da 
Luz. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. PEM Criança Feliz. 
SEMED.

Portaria nº 1683, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 25 de março de 2013. Ivone Salete Costa. Auxiliar 
de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Sonho Meu. SEMED.

Portaria nº 1684, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 25 de março de 2013. Vanusa Aparecida Barbosa 
Machado. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Sonho 
Meu. SEMED.

Portaria nº 1685, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 21 de março de 2013. Terezinha de Jesus 
Siqueira. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Alexandre 
Pfeiffer. SEMED.

Portaria nº 1686, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 21 de março de 2013. Monica Miranda. Professor 
Anos Finais - Língua Portuguesa. 40 horas semanais. EBM Alexan-
dre Pfeiffer. SEMED.

Portaria nº 1687, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 25 de março de 2013. Sonia Maria da Cruz Belar-
mino. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Pres Castelo 
Branco. SEMED.

Portaria nº 1688, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor 

Temporário, a partir de 18 de março de 2013. Charlene Cecilia 
de Lima. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Algodão 
Doce. SEMED.

Portaria nº 1662, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de março de 2013. Sirleia Schoeffel Ribas. 
Professor Anos Finais - Oficina de Informática. 20 horas semanais. 
EBM Pref Antonio Treml e EBM Baselisse Virmond. SEMED.

Portaria nº 1663, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 18 de março de 2013. Bruna Lais Linzmeyer Gie-
se. Professor Anos Finais - Lingua Portuguesa. 10 horas semanais. 
EBM Denise Harms. SEMED.

Portaria nº 1664, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 19 de março de 2013. Vania Siqueira Lima Tand-
ler. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Nosso Mundo. 
SEMED.

Portaria nº 1665, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 19 de março de 2013. Alcimar Lourenço Alves. 
Professor Anos Finais - Oficina de Capoeira. 40 horas semanais. 
EBM Castelo Branco, EBM Denise Harms, EBM Maria Waltrudes 
Kruger, EBM Lucia Tschoeke, EBM Soplhia Schwedler e EBM Carlos 
Doetsch. SEMED.

Portaria nº 1666, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 19 de março de 2013. Luciane Link da Silva. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Castelo Encanta-
do. SEMED.

Portaria nº 1667, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 19 de março de 2013. Geovana Moreira. Professor 
Anos Finais - Língua Portuguesa. 40 horas semanais. EBM Newton 
Mendes. SEMED.

Portaria nº 1668, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 20 de março de 2013. Soraia Cristina Pochai da 
Silva. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. EBM Alfredo 
Diener. SEMED.

Portaria nº 1669, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 20 de março de 2013. Mariana Veiga. Professor 
Anos Iniciais. EBM Alexandre Pfeiffer. SEMED.

Portaria nº 1670, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de março de 2013. Celso Cristiano Jantsch. 
Professor Anos Finais - Oficina de Informática. EBM Adélia Lutz, 
EBM Soplhia Schwedler e EBM Denise Harms. 40 horas semanais. 
SEMED.

Portaria nº 1671, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de março de 2013. Flavia Raquel Stahelin. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Pequenos Passos. 
SEMED.

Portaria nº 1672, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de março de 2013. Iclesia da Rosa Ferreira 
Maciel. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Neide de 
Fatima Lobermeyer. SEMED.

Portaria nº 1673, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de março de 2013. Maria Nogueira de Lima 
Silva. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. EBM Alfredo 
Diener. SEMED.

Portaria nº 1674, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de março de 2013. Neusa de Souza. Pro-
fessor Anos Finais - Oficina de Teatro. 40 horas semanais. EBM 
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Portaria nº 1704, de 05 de abril de 2013. Nomeia Coordenador 
Pedagógico da EBM Adélia Lutz, a partir de 01 de abril de 2013, 
com gratificação de 45% sobre seu vencimento de carreira. Carlos 
Roberto Baptista. Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 1705, de 05 de abril de 2013. Nomeia Diretora da EBM 
Alexandre Garcia, a partir de 01 de abril de 2013, com gratificação 
de 45% sobre seu vencimento de carreira. Catia Ropelato Wiatek. 
Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 1706, de 05 de abril de 2013. Nomeia Diretor do PEM 
Ernesto Venera dos Santos, a partir de 01 de abril de 2013, com 
gratificação de 50% sobre seu vencimento de carreira. Dorita Bue-
no de Oliveira Andrade. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 1707, de 05 de abril de 2013. Nomeia Coordenadora 
Pedagógica da EBM Hercilio Malinowsky, a partir de 01 de abril de 
2013, com gratificação de 40% sobre seu vencimento de carreira. 
Gislaine Aparecida Oliveira Zanin. Especialista em Assuntos Edu-
cacionais. SEMED.

Portaria nº 1708, de 05 de abril de 2013. Concede Função Gra-
tificada de Coordenação de Telecentro, com gratificação de 20% 
sobre seu vencimento de carreira, a partir de 01 de março de 
2013, à servidora Cleia Nara Tureck Stiegler, ocupante do cargo de 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 1709, de 05 de abril de 2013. Nomeia Diretor do CEIM 
Amor Perfeito, a partir de 01 de abril de 2013, com gratificação 
de 40% sobre seu vencimento de carreira, à servidora Marciliane 
de Oliveira, ocupante do cargo de Professor Educação Infantil. 
SEMED.

Portaria nº 1710, de 05 de abril de 2013. Nomeia Coordenadora 
Pedagógica da EBM Alexandre Pfeiffer, a partir de 01 de abril de 
2013, com gratificação de 35% sobre seu vencimento de carreira, 
à servidora Claudia Cristiane dos Santos Matos, ocupante do cargo 
de Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 1711, de 05 de abril de 2013. Opera remoção da ser-
vidora Lucinda Isabel Zollner Krohl, ocupante do cargo efetivo de 
Atendente Educativo, da Secretaria Municipal de Educação para o 
quadro da Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 
01 de abril de 2013.

Portaria nº 1713, de 05 de abril de 2013. Opera remoção da servi-
dora Carla Eloise Mulbauer, ocupante do cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, a partir de 01 de abril de 2013, da Secretaria Municipal de 
Finanças para o quadro da Secretaria Municipal de Administração.

Portaria nº 1714, de 05 de abril de 2013. Opera remoção do ser-
vidor Mauro Siqueira Ramos, ocupante do cargo de Auxiliar Admi-
nistrativo, a partir de 01 de abril de 2013, da Secretaria Municipal 
de Saúde para o quadro da Secretaria Municipal de Administração.

Portaria nº 1715, de 05 de abril de 2013. Opera remoção da ser-
vidora Fabia Alessandra Mengarda Belarmino, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo, a partir de 01 de abril de 2013, da 
Secretaria Municipal de Administração para o quadro da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Portaria nº 1716, de 05 de abril de 2013. Opera remoção da ser-
vidora Otilia Pscheidt, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, 
a partir de 20 de março de 2013, da Secretaria Municipal de Edu-
cação para o quadro da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos.

Portaria nº 1717, de 05 de abril de 2013. Opera remoção da 

Temporário, a partir de 25 de março de 2013. Inez Silvane Neppel 
Lisczkovski. Professor Anos Iniciais. 40 horas semanais. EBM Maria 
Ferreira Ziemann. SEMED.

Portaria nº 1689, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 25 de março de 2013. Lindacir de Lima Rocha 
Maia. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Pica 
Pau. SEMED.

Portaria nº 1690, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 25 de março de 2013. Elenir Moreira Leita Ribeiro. 
Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. EBM Pres Castelo 
Branco. SEMED.

Portaria nº 1691, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 26 de março de 2013. Andrea Nunes da Rocha 
Popadiuk. Auxiliar de Biblioteca. 40 horas semanais. EBM Cel Osny 
Vasconcellos. SEMED.

Portaria nº 1692, de 05 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 25 de março de 2013. Matilde Eufrasio Partoski. 
Professor Anos Iniciais. 40 horas semanais. EBM Aracy Hansen. 
SEMED.

Portaria nº 1693, de 05 de abril de 2013. Conclusão de Estágio 
Probatório, período de 29/03/2010 a 29/03/2013. Lauro Ademar 
da Silva. Agente de Autoridade de Trânsito. SEPLU.

Portaria nº 1694, de 05 de abril de 2013. Exonera Coordenadora 
Pedagógica da EBM Hercilio Malinowsky, a partir de 01 de março 
de 2013. Cleia Maria Tureck Stiegler. SEMED.

Portaria nº 1695, de 05 de abril de 2013. Exonera Diretora da 
EBM Alexandre Garcia, a partir de 30 de março de 2013. Luciane 
Raimundo Lisboa. SEMED.

Portaria nº 1696, de 05 de abril de 2013. Exonera Diretora do 
CEIM Estrela Guia, a partir de 30 de março de 2013. Marise da 
Silva Cutas. SEMED.

Portaria nº 1697, de 05 de abril de 2013. Exonera Diretora do 
CEIM Amor Perfeito, a partir de 30 de março de 2013. Liliana dos 
Santos de Carvalho. SEMED.

Portaria nº 1698, de 05 de abril de 2013. Exonera Coordenadora 
Pedagógica da EBM Adélia Lutz, a partir de 01 de abril de 2013. 
Claudineia Andrzejewski. SEMED.

Portaria nº 1699, de 05 de abril de 2013. Exonera Coordenadora 
Pedagógica da EBM Alexandre Pfeiffer, a partir de 01 de abril de 
2013. Sandra Elisabeth Piekarski. SEMED.

Portaria nº 1700, de 05 de abril de 2013. Exonera Diretora do 
PEM Ernesto Venera dos Santos, a partir de 01 de abril de 2013. 
Adriane Hatschbach. SEMED.

Portaria nº 1701, de 05 de abril de 2013. Retira, a partir de 01 
de abril de 2013, a Gratificação de Função concedida à servidora 
Dorita Bueno de Oliveira Andrade, ocupante do cargo de Professor 
Anos Iniciais, SEMED.

Portaria nº 1702, de 05 de abril de 2013. Exonera Chefe de Divisão 
de Educação Especial e Projetos, a partir de 01 de abril de 2013. 
Crichima Paes de Lima Silva. SEMED.

Portaria nº 1703, de 05 de abril de 2013. Nomeia Diretora do CEIM 
Estrela Guia, a partir de 01 de abril de 2013, com gratificação de 
40% sobre seu vencimento de carreira. Liliana dos Santos de Car-
valho. Professor Educação Infantil. SEMED.
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semanais. SEMUS.

Portaria nº 1733, de 08 de abril de 2013. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 05 de abril de 2013. Caio Cesar Treml. Médico Clínico 
Geral. Grupo Ocupacional 8. Nível I. Classe A. 40 horas semanais. 
SEMUS.

Portaria nº 1734, de 08 de abril de 2013. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 05 de abril de 2013. Tatiana Sueko Spohr. Médico 
Clínico Geral. Grupo Ocupacional 8. Nível I. Classe A. 40 horas 
semanais. SEMUS.

Portaria nº 1735, de 08 de abril de 2013. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 05 de abril de 2013. Eduardo Sant’anna Rodrigues. 
Médico Clínico Geral. Grupo Ocupacional 8. Nível I. Classe A. 40 
horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 1736, de 08 de abril de 2013. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 05 de abril de 2013. Melissa Dias da Costa Cunha. 
Médico Clínico Geral. Grupo Ocupacional 8. Nível I. Classe A. 40 
horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 1737, de 08 de abril de 2013. Revoga Portaria nº 
1732/2013 que nomeou servidor público Vitor Hugo Felipe Knolau-
ch, no cargo de Médico Clínico Geral, por desistência espontânea 
em 05 de abril de 2013.

Portaria nº 1738, de 08 de abril de 2013. Revoga Portaria nº 
1734/2013 que nomeou servidora pública Tatiana Sueko Spohr, no 
cargo de Médico Clínico Geral, por desistência espontânea em 05 
de abril de 2013.

Portaria nº 1739, de 08 de abril de 2013. Revoga Portaria nº 
1735/2013 que nomeou servidor público Eduardo Sant’anna Ro-
drigues, no cargo de Médico Clínico Geral, por desistência espon-
tânea em 05 de abril de 2013.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 003/2013 - Comissão Processante 
Especial
PORTARIA Nº 03/2013

A Presidente da Comissão Processante Especial, constituída pelo 
Decreto nº 0094, de 01 de Abril de 2013 do Prefeito Municipal, pu-
blicado no DOM nº 1212 do dia 05/04/2013, e Portaria nº 1631 de 
01 de Abril de 2013, publicado no DOM nº 1214 do dia 09/04/2012, 
para apurar os fatos relacionados no Processo nº 8200/2012, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 
160 da Lei nº 228/2001,

RESOLVE
Designar a Servidora Margareth Bayerl Keiser, matrícula 013600, 
ocupante do cargo de Economista, lotada no Gabinete do Prefeito, 
para desempenhar as funções de Secretário da referida Comissão.

São Bento do Sul/SC, 09 de Abril de 2013.
LUCYANA MEDEIROS SIMÕES DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Processante Especial

servidora Adelane Aparecida de Lima, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Serviços, a partir de 18 de fevereiro de 2013, da Secretaria 
Municipal de Educação para o quadro da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Portaria nº 1718, de 05 de abril de 2013. Cede servidor público 
para prestar serviços junto ao Quartel do Corpo de Bombeiros Mi-
litar de São Bento do Sul, a partir de 04 de abril de 2013. Sirlene 
Rivelis. Professor. SEMED.

Portaria nº 1719, de 05 de abril de 2013. Concede Licença Prêmio, 
no período de 13/04/2013 a 12/05/2013. Cleber Rocha. Motorista 
II. SEMUS.

Portaria nº 1720, de 05 de abril de 2013. Concede Licença Prêmio, 
no período de 08/04/2013 a 07/05/2013. Marcus Maluf. Médico 
Clínico Geral. SEMUS.

Portaria nº 1721, de 05 de abril de 2013. Concede Licença Prêmio, 
no período de 25/02/2013 a 26/03/2013. Olga Cristina Rocha Pes-
sin. Psicólogo. SEMUS.

Portaria nº 1722, de 05 de abril de 2013. Concede licença para tra-
tar de assuntos particulares, pelo prazo de quatros anos, a contar 
de 01 de abril de 2013, ao servidor Peter Alexandre Kneubuehler, 
ocupante do cargo de Fisioterapeuta, na Secretaria Municipal de 
Saúde- Processo nº 2152/2013.

Portaria nº 1723, de 05 de abril de 2013. Concede Auxílio Escolar, 
a partir de janeiro de 2011, nos termos do Processo nº 7184/2012, 
à servidora Ruth Kleinschmidt, ocupante do cargo de Professor, na 
Secretaria Municipal de Finanças.

Portaria nº 1724, de 05 de abril de 2013. Concede Auxílio Reclu-
são, a partir de 01 de fevereiro de 2013, na proporção de 2/3, à 
Luziane Massaneiro, dependente da servidora Maria de Lourdes 
Neves, ocupante do cargo de Auxiliar de Operações, na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 1726, de 08 de abril de 2013. Retira Gratificação de 
Função FG 2, a partir de 01 de abril de 2013, concedida à servido-
ra Ruth Kleinschmidt, ocupante do cargo de Professor Anos Finais, 
na Secretaria Municipal de Finanças.

Portaria nº 1727, de 08 de abril de 2013. Altera Gratificação de 
Função, passando de FG 1 para FG 2 - Agente de área de Hortas 
Comunitárias, a partir de 01 de abril de 2013, à servidora Elisabe-
th Maria Nardelli de Oliveira, ocupante do cargo de Psicólogo, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 1728, de 08 de abril de 2013. Exonera Coordenador 
de Serviços de Controle Interno, a partir de 18 de março de 2013. 
Marilsa Rech. GAPRE.

Portaria nº 1729, de 08 de abril de 2013. Nomeia Coordenador 
de Setor de Controle Interno, a partir de 18 de março de 2013. 
Marilsa Rech. GAPRE.

Portaria nº 1730, de 08 de abril de 2013. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 08 de abril de 2013. Silmara Begalke. Atendente Edu-
cativo. Nível I. Classe A. 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1731, de 08 de abril de 2013. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 08 de abril de 2013. Neuza Zoellner de Souza. Atenden-
te Educativo. Nível I. Classe A. 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1732, de 08 de abril de 2013. Nomeia Servidor Público, 
a partir de 05 de abril de 2013. Vitor Hugo Felipe Knolauch. Médi-
co Clínico Geral. Grupo Ocupacional 8. Nível I. Classe A. 40 horas 
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Portaria Nº 1632/2013
PORTARIA Nº 1632, DE 01 DE ABRIL DE 2013
CORRIGE PORTARIA Nº 0206/2013

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Corrigir a Portaria nº 0206/2013, que concede aposentado-
ria à servidora OLIVIA BATISTA GABARDO:
“onde se lê aposentadoria por invalidez proporcional, leia-se apo-
sentadoria por invalidez integral”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroagindo a partir de 18 de janeiro de 2013.

São Bento do Sul, 01 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1635/2013
PORTARIA Nº 1635, DE 05 DE ABRIL DE 2013
PRORROGA PRAZO PARA POSSE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 19, § 2º, inciso IV, alínea 
“a” da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de ARYADNNE BRAUN DA 
SILVA VAN DE GRAAF, no cargo de Médico Generalista, na Secreta-
ria Municipal de Saúde - Concurso Público nº 009/2011, conforme 
Processo nº 2020/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 05 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1636/2013
PORTARIA Nº 1636, DE 05 DE ABRIL DE 2013
DESIGNA AUXILIARES PARA ATUAÇÃO NO SERVIÇO DE INSPE-
ÇÃO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 
724/1996,

RESOLVE:
Designar os servidores JACKSON BAIA LOPES, ocupante do cargo 
de Médico Veterinário, e LUIZ LINDECIR PESENTI, ocupante do 
cargo de Técnico Agrícola, para atuarem como auxiliares no Servi-
ço de Inspeção Municipal - SIM.

São Bento do Sul, 05 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1616/2013
PORTARIA Nº 1616, DE 01 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE APOSENTADORIA

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/88, com redação 
alterada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 25, II, da 
Lei Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de abril de 
2013, aposentadoria por invalidez, proporcional, à segurada ISOL-
DE SCHTIGLER, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, 
Nível I, Classe D, matrícula nº 8830, lotada na Secretaria Municipal 
Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 7829/2012, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

São Bento do Sul, 01 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1617/2013
PORTARIA Nº 1617, DE 01 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE APOSENTADORIA

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/88, com redação 
alterada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 25, II, da 
Lei Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

R E S O L V E:
A
rt. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de abril de 2013, 
aposentadoria por invalidez, proporcional, ao segurado VALMIR 
JOSÉ PADILHA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pin-
tor, Grupo Ocupacional II, Nível I, Classe F, matrícula nº 14210, 
lotado na Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 7711/2012, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2013.

São Bento do Sul, 01 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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13:00 horas.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração - Autoridade Competente

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira

Câmara muniCiPal

Resolução da Mesa Diretora Nº 01, 10 de Abril de 
2013.
RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº 01, 10 DE ABRIL DE 2013.
“AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE PARA HOMENA-
GEAR OS INDICADOS PELAS CORPORAÇÕES COM O TITULO PO-
LICIAL PADRÃO DO ANO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de São Ben-
to do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE:
Artigo 1o - Fica a Câmara Municipal de São Bento do Sul, Estado 
de Santa Catarina, autorizada a realizar a Sessão Solene para ho-
menagear os indicados pelas corporações com o título POLICIAL 
PADRÃO DO ANO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, no 
dia 13 de Maio de 2013, em atenção aos Decretos Legislativos nº 
018/2012 e 01/2013.

Artigo 2o - As despesas decorrentes da presente Resolução, corre-
rão por conta de dotação prevista no orçamento vigente.

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

São Bento do Sul, Sala das Sessões, 10 de abril de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente

PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER
1º Secretário 

CLAUDIOMAR WOTROBA
2º Secretário

Portaria Nº 038, de 08 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 038, DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“Designa Comissão Permanente de Progressão Funcional.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para constituírem a Comissão Permanente de 
Progressão Funcional da Câmara Municipal de São Bento do Sul, 
conforme previsto no §2º do Art. 4º da Resolução nº 022 de 27 e 
março de 2012, os seguintes membros:

CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY - Presidente
JOSÉ DORIVAL DUMS
DJONI CLEBER PINHEIRO
SIMONE TERESINHA ROBERTI BAUM
ADRIANA BOMBASSARO ZANELA - Representante do Sindicato 
dos Servidores.

Portaria Nº 1725/2013
PORTARIA Nº 1725, DE 08 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores ANDERSON MOMBELLI BARRAGAN-
Agente de Autoridade de Trânsito e PAULO GERALDO DOS SAN-
TOS LIMA-Assistente Administrativo, lotados na Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Urbanismo, a dirigirem, eventualmente e 
quando necessário, o veículo: Celta, placas MBT 6615.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 08 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1741/2013
PORTARIA Nº 1741, DE 08 DE ABRIL DE 2013
PRORROGA PRAZO PARA POSSE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 19, § 1º, da Lei nº 228, de 
28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de LUCIANE DO ROSÁ-
RIO, no cargo de Atendente Educativo, na Secretaria Municipal de 
Educação - Concurso Público nº 009/2011, conforme Processo nº 
2474/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 08 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Extrato Aviso de Licitação - Pregão 116/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2013
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
10:00 horas do dia 25 de abril de 2013, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIA-
LIZADA NA ÁREA DE ORIENTAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PRO-
JETOS E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, NO ÂMBITO DO 
DISTRITO FEDERAL, JUNTO AOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS 
FEDERAIS, ORGANISMOS INTERNACIONAIS E EMBAIXADAS E NA 
ÁREA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO AO GOVERNO FEDE-
RAL, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NACIONAIS E ORGANISMOS 
INTERNACIONAIS, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR ME-
LHORIAS NOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS OFERECIDOS 
AOS CIDADÃOS DO MUNICÍPIO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08:00 às 
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5.2 O Presidente da Câmara expedirá Portaria concedendo a Pro-
gressão Funcional.

6 DA RECONSIDERAÇÃO:

6.1 A contar da data de expedição da listagem das solicitações 
indeferidas, o servidor terá o prazo de 02 (dois) dias para solicitar 
reconsideração do indeferimento, junto a secretaria da Câmara, 
através de:
I. Requerimento devidamente preenchido; e
II. Documento que justifique a solicitação de reconsideração.
6.2 Caberá à Comissão Permanente de Progressão Funcional, a 
análise do pedido de reconsideração cujo resultado será informa-
do ao requerente.

7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

7.1 O servidor, ao preencher e assinar a sua ficha de inscrição 
declara-se ciente e de acordo com todas as normas do presente 
Edital.
7.2 O servidor que no ato da inscrição prestar declaração falsa 
ou inexata terá sua inscrição cancelada e anulados todos os atos 
decorrentes.
7.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada 
pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

São Bento do Sul, 08 de abril de 2013.

CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente

MARCO RODRIGO REDLICH
Diretor de Gestão de Pessoal e Financeiro

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul
César Augusto Accorsi de Godoy

REQUERIMENTO

Eu, _____________________________________________
_, portador(a) do CPF nº __________________________, 
servidor(a) público(a) municipal, admitido(a) em _____/ _____/ 
________, no cargo efetivo de ____________________________
___, venho por meio deste, requerer progressão vertical conforme 
preconiza o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do 
Poder Legislativo, Resolução nº 022 de 27 de março de 2012, no 
seu Art.4º, inciso I, conforme diploma autenticado anexo.

 ( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Completo

( ) Ensino Técnico de Nível Médio Completo

( ) Graduação

( ) Especialiazação (Pós-Graduação/Lato Sensu)

( ) Mestrado (Pós-Graduação/Stricto Sensu)

 ( ) Doutorado (Pós-Graduação/Stricto Sensu

Nestes Termos
Peço Deferimento

São Bento do Sul, _____ de ____________ de 2013.
_______________________________________
Requerente

Parágrafo Único - A Comissão de que trata esta Portaria será res-
ponsável pela análise e julgamento acerca dos pedidos de pro-
gressão funcional, seguindo as regras previstas na Resolução nº 
022/2012.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação..

São Bento do Sul, 08 de abril de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente

Edital Nº 001/2013 Progressão Funcional do 
Servidor Público do Poder Legislativo
EDITAL Nº 001/2013
Progressão Funcional do Servidor Público do Poder Legislativo

A Câmara Municipal de São Bento do Sul, Estado de Santa Catari-
na, torna público que ficam abertas as solicitações para a Progres-
são Funcional dos profissionais efetivos do Poder Legislativo, por 
comprovação de nova habilitação profissional, conforme prevê a 
Resolução nº 022, de 27 de março de 2012.

1 DOS REQUISITOS:

1.1 Ser membro efetivo do Quadro de Pessoal do Legislativo Mu-
nicipal, estável e estabilizado;
1.2 Comprovar nova habilitação profissional correlata à área de 
ensino, atuação e formação.

2 DA SOLICITAÇÃO:

2.1 A solicitação deverá ser efetuada entre os dias 8 e 15 de abril 
de 2013, na Secretaria da Câmara Municipal de São Bento do Sul;
2.2 O servidor deverá preencher o requerimento (modelo próprio), 
fornecido ao servidor (a) e/ou no ato da inscrição, anexando cópia 
autenticada dos documentos, cópia essa que poderá ser autenti-
cada por servidor público mediante confrontação com o documen-
to original;
2.3 O requerimento não poderá conter qualquer rasura ou emen-
da.

3 DA DOCUMENTAÇÃO:

3.1 Requerimento devidamente assinado pelo candidato, acompa-
nhado do documento comprobatório da nova habilitação;
3.2 Os documentos somente serão válidos se expedidos até a data 
da efetivação da solicitação.

4 DA ANÁLISE:

4.1 A análise de solicitação para a Progressão Funcional caberá 
a Comissão Permanente de Progressão Funcional designada pelo 
Presidente da Câmara.
4.2 A progressão vertical está condicionada ao seguinte:
I. À obtenção, pelo servidor, de novo nível de escolaridade com 
efetiva conclusão do curso indicativo do nível de escolaridade em 
questão, demonstrada com o respectivo certificado ou diploma, 
reconhecido segundo a legislação educacional vigente;
II. Ao interstício anual, com data-base no mês de março;
III. À obtenção do último resultado da Avaliação Periódica de De-
sempenho como “Avaliação Positiva”.
5 DA DIVULGAÇÃO:

5.1 O Departamento de Gestão de Pessoal e Financeiro expedirá 
listagem das solicitações indeferidas e dos motivos de indeferi-
mento, a qual será fixada no mural da Câmara Municipal, no dia 
18 de abril de 2013.
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Extrato de Contrato
Contrato 006/2013 - IPRESBS. Objeto: Monitoramente Eletrônico 
da central de alarme. Instituição:NEJE Equipamentos de seguran-
ça LTDA. Valor: R$ 80,00 mensais. Base Legal: Lei 8666, de 1993. 
Vigência: 20.03.2013 á 19.04.2014.

São Bento do Sul, 11/04/2013
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Samae

Portaria/SAMAE /SBS/Nº 090, de 10 de Abril de 
2013.
“ NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO SERVIDOR QUE MENCIONA 
“
O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º -  NOMEAR, na forma do art. 9º, Parágrafo único, da Lei 
nº 228, de 28 de Dezembro de 2001 e da Lei N° 2.966, de 29 de 
Fevereiro de 2012, JULIANO VIEIRA LEMOS, aprovado no con-
curso público 009/2011, para o cargo de provimento efetivo de 
OPERADOR DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO, Grupo Ocupacional 
03, classe A, do Quadro de Pessoal efetivo desta Autarquia, com 
os vencimentos de LEI.
Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 10 de abril de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS Nº 091 de 10 de Abril de 2013.
“CONCEDE LICENÇA P/ DOENÇA EM PESSOA FAMÍLIA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art.1º - CONCEDER LICENÇA PARA MOTIVO DE DOENÇA EM PES-
SOA DA FAMÍLIA, a servidora ROSANE MARIA BAYERL, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Telefonista, lotada nesta au-
tarquia, de acordo com o Artigo 92 § 1° da Lei nº 228, de 28 de 
dezembro de 2001.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publi¬cação, compreendendo o período de 04/04 a 02/06/2013, 
conforme parecer social n° 011/2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

iPreSBS

Errata Portaria IPRESBS Nº. 096/2013
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos Municipais de São Bento do Sul, no uso de suas 
atribuições legais resolve baixar as seguintes Portarias:

ERRATA

Portaria IPRESBS Nº. 096/2013, de 04/04/2013. Concede auxilio 
por incapacidade temporária para a servidora TERESA PIASKO-
VSKI NECZPOR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Au-
xiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 11 de Abril de 2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 096/2013
PORTARIA IPRESBS Nº 096/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 14/04/2013 a 28/05/2013, a servidora TERESA 
PIASKOVSKI NECZYPOR, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 30/03/2013 a 13/04/2013, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14/03/2013.

São Bento do Sul, 04/04/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Extrato de Contrato
Contrato 005/2013 - IPRESBS.

Objeto: Hospedagem e manutenção do website do IPRESBS. Ins-
tituição: Paulo Alexandre Nenevê Cordeiro ME. Valor: R$ 80,00 
mensais. Base Legal: Lei 8666, de 1993. Vigência: 20.3.2013 à 
19.4.2014.

São Bento do Sul, 11/04/2013
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Extrato de Contrato
Contrato 005/2013 - IPRESBS. Objeto: Hospedagem e manuten-
ção do website do IPRESBS. Instituição: Paulo Alexandre Nenevê 
Cordeiro ME. Valor: R$ 35,00 mensais. Base Legal: Lei 8666, de 
1993. Vigência: 20.3.2013 à 19.4.2014.

São Bento do Sul, 11/04/2013
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente
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administrativa da Secretaria da Câmara de Vereadores; e:
-Considerando a nomeação de servidora para exercer o cargo efe-
tivo de Contadora;
-Considerando que a carga horária do cargo de Contadora deste 
Poder Legislativo Municipal é de 20 (vinte) horas semanais.
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer a jornada de trabalho da servidora Nilva Ma-
ria Rovani Demarco, ocupante do cargo de Contadora, lotada na 
Câmara Municipal de Vereadores, de segunda a sexta-feira, das 
13:30 às 17:30 horas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 26 de março de 2013.
JOSÉ ALTAIR MARQUES
Presidente

Registrada e publicada em data supra.
FLAVIO TRICHES
1º Secretário

Portaria Nº 007, de 05 de Abril de 2013 - Câmara 
Municipal de Vereadores de São Domingos
DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DE SERVIDORA DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE VEREADORES DE SÃO DOMINGOS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Domin-
gos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Resolução 
nº 001/2011, de 29/03/2011, que dispõe sobre a organização ad-
ministrativa da Secretaria da Câmara de Vereadores; e:
-Considerando o Ofício nº 194/2013-GP, de 1º de abril de 2013, 
encaminhado pelo Senhor Prefeito Municipal solicitando a cedên-
cia de servidora deste Poder Legislativo Municipal;
-Considerando a Ata da Mesa Diretora nº 003/2013, do dia 02 de 
abril de 2013, onde a mesma deliberou favoravelmente pelo aten-
dimento ao solicitado pelo Senhor Prefeito Municipal;
-Considerando o disposto no art. 78 da Lei Complementar Munici-
pal nº 0045, de 06/11/2012;
-Considerando a anuência da servidora e o interesse público.
RESOLVE:
Art. 1º Ceder ao Poder Executivo Municipal por 12 (doze) horas 
semanais, nas segundas, quartas e sextas-feiras, a partir do dia 
08 de abril de 2013, a servidora Nilva Maria Rovani Demarco, ocu-
pante do cargo de Contadora, lotada na Câmara Municipal de Ve-
readores de São Domingos.
Art. 2º O término do período de cedência da servidora ficará a 
critério do Poder Legislativo Municipal, devendo ser comunicado o 
Poder Executivo Municipal com antecedência mínima de 15 (quin-
ze) dias.
Art. 3º O ônus do pagamento dos vencimentos da servidora ca-
berá à cedente.
Art. 4º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta 
das dotações constantes no Orçamento da Câmara Municipal de 
Vereadores.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2013.
JOSÉ ALTAIR MARQUES
Presidente

Registrada e publicada em data supra.

FLAVIO TRICHES
1º Secretário

Pregão Presencial 12/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº. 12/2013. O Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, torna público que às 
09:30h do dia 26/04/2013 realizará em sua sede, abertura de lici-
tação na modalidade pregão, do Tipo Menor Preço Por Lote, para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (TIJOLOS, CIMEN-
TO, CAL, FERRAGENS, LAJOTAS E ETC..), O texto integral do Edital 
e maior esclarecimento poderão ser obtidos na sede do SAMAE, 
na Rua Marechal Floriano, 214 - Centro, São Bento do Sul-SC, ou 
solicitado via Internet (www.samaesbs.sc.gov.br).

CRISTIANO TEIXEIRA DA SILVA 
Pregoeiro

São Domingos

Prefeitura

Decreto Nº 270, de 26 de Março de 2013 - Câmara 
Municipal de Vereadores de São Domingos
NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE CONTADORA.
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Domin-
gos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Resolução 
nº 001/2011, de 29/03/2011, que dispõe sobre a organização ad-
ministrativa da Secretaria da Câmara de Vereadores e com base 
no Decreto Legislativo nº 261, de 14/12/2012, que homologou o 
resultado do Concurso Público nº 001/2012; e:
-Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2012, de 
24/10/2012;
-Considerando o Segundo Edital de Chamamento de Classificada 
no Concurso Público nº 001/2012;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora Nilva Maria Rovani Demarco, para 
exercer o cargo de Contadora desta Câmara Municipal de Verea-
dores de São Domingos (SC), sob o Regime Jurídico Estatutário, 
enquadrada no Anexo I - Quadro dos Cargos de Provimento Efe-
tivo - Tabela de Cargos III - Técnico Científico - TEC, Código 04, 
VM-13, da Resolução nº 001/2011, de 29/03/2011.
Art. 2º As despesas decorrentes do presente decreto correrão por 
conta das dotações constantes no Orçamento da Câmara Munici-
pal de Vereadores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 26 de março de 2013.
JOSÉ ALTAIR MARQUES
Presidente

Registrado e publicado em data supra.
FLAVIO TRICHES
1º Secretário

Portaria Nº 006, de 26 de Março de 2013 - Câmara 
Municipal de Vereadores de São Domingos
DISPÕE SOBRE A JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDORA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO DOMINGOS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Domin-
gos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Resolu-
ção nº 001/2011, de 29/03/2011, que dispõe sobre a organização 
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Convênio Prefe N° 012/2012 de 28/12/2012
DADOS E TEXTO DE CONVÊNIO/TERMO DE COMPROMISSO:
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2012
NÚMERO: CONVÊNIO PREFE N° 012/2012 de 28/12/2012.
VALOR TOTAL: R$ 515.000,00
INICIO VIGÊNCIA: 28/12/2012
DESCRIÇÃO: Convênio que entre si celebram de um lado a União 
Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário 
(MDA), na qualidade de compromitente repassador de recursos, 
representada pela Caixa Econômica Federal e de outro o Municí-
pio de São Domingos (SC), para fins da transferência de recursos 
financeiros da União para execução de aquisição de 01 (um) ca-
minhão toco equipado com tanque pipa para coleta, transporte e 
distribuição de água e de 01 (um) caminhão equipado com plata-
forma fixa para transporte de máquinas para atendimento da agri-
cultura familiar, no Município de São Domingos (SC), no âmbito do 
PRONAT - Programa Nacional de Desenvolvimento Sustentável de 
Territórios Rurais.
ASSESSORIA JURÍDICA: CAROLINE ZANCHETTIN OAB/SC n° 
32.769
COMPROMITENTE: UNIÃO FEDERAL/MDA/CAIXA
CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04
COMPROMISSÁRIO: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CPF/CNPJ: 83.009.894/0001-08
DATA VENCIMENTO: 30/12/2013

Termo Aditivo Nº 001/2013 de 01/03/2013 - 
Câmara Municipal de Vereadores de São Domingos
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: MARÇO/2013
NÚMERO TERMO ADITIVO: Nº 001/2013 de 01/03/2013
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
alteração da Cláusula Quinta - Dos Prazos e Vigências
CONTRATADO: T&Z CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S LTDA ME
CPF/CNPJ: 07.897.023/0001-90
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 02/04/2013.

São João do Sul

Prefeitura

Decreto Nº. 035 de 18 de Março de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO SUL
DECRETO Nº. 035 DE 18 DE MARÇO DE 2013
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente do Fundo Muni-
cipal de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Art. 6º da Lei nº 1643 de 04 de dezembro de 
2012 (Lei Orçamentária);
DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 65.866,77 (sessenta e cinco mil, oitocentos e sessenta 
e seis reais e setenta e sete centavos), para cobertura de dotações 
do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
seguem:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0107.2019 - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.00.00.00.00.00.3040 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.3041 - Aplicações Diretas R$ 21.635,28
3.1.90.00.00.00.00.00.3042 - Aplicações Diretas R$ 7.080,00
3.1.90.00.00.00.00.00.3043 - Aplicações Diretas R$ 15.678,00

Portaria Nº 1436, de 09 de Abril de 2013.
Constitui e nomeia membros para compor a Comissão para análise 
e julgamento de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial 
Territorial Urbana (IPTU).

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas no artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/90, atualizada; na Lei Complementar 
Municipal nº 003 de 21/12/01, atualizada; e artigo 58 da Lei Com-
plementar Municipal nº 0018 de 28/01/08; e:
RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão para Análise e Julgamento de 
Isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial Urbana 
(IPTU).
Art. 2º Ficam nomeados para compor a comissão, os seguintes 
membros:
I.Flavio Celeste Lorenzi - Presidente;
II.Sandra Maria Fiorese - Membro;
III.Ana Claudia Barizon Fontana da Luz - Membro;
IV.Diego Miguel Wallendorff - Membro. 
Parágrafo único. As atribuições e as tarefas de análise e julgamen-
to de isenção deste imposto têm prioridade sob quaisquer outros 
serviços públicos, devendo ser observados os critérios estabele-
cidos no artigo 474 da Lei Municipal Complementar nº 003, de 
21/12/01.
Art. 3º A comissão, ora nomeada, deverá mediante apresentação 
de relatório, no prazo máximo estabelecidos pela legislação em 
vigor, expedir parecer ao Prefeito Municipal, para a devida homo-
logação.
Art. 4º A comissão terá apoio e orientações necessárias da asses-
soria jurídica do município, para o bom desempenho dos trabalhos 
e conclusão dos relatórios.
Art. 5º Pelo desempenho das funções dos membros desta comis-
são não será pago qualquer remuneração, sendo considerado ser-
viço público relevante.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica revogada a portaria nº 594, de 02 de fevereiro de 
2009.

São Domingos (SC), 09 de abril de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Convênio Prefe N° 011/2012 de 12/09/2012.
DADOS E TEXTO DE CONVÊNIO/COOPERAÇÃO TÉCNICA:
MÊS/ANO: SETEMBRO/2012
NÚMERO: PREFE N° 011/2012 de 12/09/2012.
DESCRIÇÃO: Convênio que entre si celebram de um lado a Com-
panhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina 
- CIDASC, e de outro o Município de São Domingos/SC, para fins 
de dar suporte a execução das ações de inspeção industrial e sa-
nitária de produtos de origem animal no âmbito do Município de 
São Domingos, através da cessão de servidor.
ASSESSORIA JURÍDICA: CAROLINE ZANCHETTIN OAB/SC n° 
32.769
Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Ca-
tarina - CIDASC
CPF/CNPJ: 83.807.586/0001-28
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CPF/CNPJ: 83.009.894/0001-08
DATA VENCIMENTO: 12 (doze) meses a partir da publicação no 
Diário Oficial do Estado.
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Portaria Nº 048 Á 058 de 20 de Fevereiro de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
PORTARIA Nº 048 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Atribuir exercício a Servidora DANIELA SCANDOLARA MAURÍCIO 
SCARIOT, ocupante do cargo de professora, com carga horária 
de 40 horas semanais, para exercer função de diretora no CEI 
Paraíso da Criança - São João do Sul, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2013.

PORTARIA Nº 049 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Atribuir exercício a Servidora GRASIELA SCHEFFER BAUER DA SIL-
VA, ocupante do cargo de professora, com carga horária de 40 
horas semanais, para exercer função de diretora na EEB. Glorinha 
- Glorinha, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2013.

PORTARIA Nº 050 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Atribuir exercício a Servidora JANETE OLIVEIRA FARIAS CARDO-
SO, ocupante do cargo de professora, com carga horária de 40 
horas semanais, para exercer função de diretora na EEB. Caetano 
Lummertz (educação infantil e anos iniciais do ensino fundamen-
tal) - Vila Santa Catarina, com efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2013.

PORTARIA Nº 051 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Atribuir exercício ao Servidor JOÃO BATISTA CARDOSO, ocupante 
do cargo de professor, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer função de diretor na EEB. Caetano Lummertz (anos 
iniciais e anos finais do ensino fundamental) - Vila Santa Catarina, 
com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2013.

PORTARIA Nº 052 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Atribuir exercício a Servidora MARIA JUCILENE DA SILVA, ocupan-
te do cargo de professora, com carga horária de 40 horas sema-
nais, para exercer função de diretora no Centro de Educação de 
Jovens e Adultos Vereadora Rita Quadros - São João do Sul, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2013.

PORTARIA Nº 053 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Atribuir exercício a Servidora MARILANE DE SOUZA LOPES CO-
LARES, ocupante do cargo de professora, com carga horária de 
40 horas semanais, para exercer função de diretora na EEB. Vila 
Velha II - Vila Conceição, com efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2013.

PORTARIA Nº 054 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Atribuir exercício a Servidora NILDA FRANCISCO DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de professora, com carga horária de 40 horas 
semanais, para exercer função de diretora na EEB. Sertão do Piritu 
- Sertão do Piritu, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2013.

PORTARIA Nº 055 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Atribuir exercício a Servidora NILSILENE APARECIDA BORGES, 
ocupante do cargo de professora, com carga horária de 40 horas 
semanais, para exercer função de diretora na EEF. Prefeito Quin-
tiliano João Pacheco - São João do Sul, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2013.

3.1.90.00.00.00.00.00.3081 - Aplicações Diretas R$ 1.473,49
TOTAL R$ 65.866,77
Art. 2º - Para cobertura das dotações do artigo primeiro será utili-
zado o superávit financeiro de recursos vinculados, verificados no 
exercício anterior, conforme seguem:
I - SUS União/PAB - Piso de Atenção Básica, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais);
II - SUS União/PSF - Programa Saúde da Família, no valor de R$ 
21.635,28 (vinte e um mil, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte 
e oito centavos);
III - SUS União/SB - Saúde Bucal, no valor de R$ 7.080,00 (sete 
mil e oitenta reais);
IV - SUS União/PAC´s - Programa Agente Comunitário de Saúde, 
no valor de R$ 15.678,00 (quinze mil, seiscentos e setenta e oito 
reais);
V - SUS Estado/NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família, no 
valor de R$ 1.473,49 (um mil, quatrocentos e setenta e três reais 
e quarenta e nove centavos).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 18 de março 
de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezoito dias do mês de 
março do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 036 de 18 de Março de 2013
DECRETO Nº. 036 DE 18 DE MARÇO DE 2013
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente do Fundo Muni-
cipal de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Art. 6º da Lei nº 1643 de 04 de dezembro de 
2012 (Lei Orçamentária);
DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para cobertura de dotação 
do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
segue:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0107.2019 - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.00.00.00.00.00.0085 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00
TOTAL R$ 3.000,00
Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro será utiliza-
do o excesso de arrecadação de recursos ordinários, verificado no 
exercício corrente.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 18 de março 
de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezoito dias do mês de 
março do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.611, de 10 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 4.611, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Prorroga o prazo de validade do Concurso Público Edital nº 
001/2011, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO que o Edital de abertura do Concurso Público nº 
001/2011, estabeleceu no item “1.3” que sua validade dar-se-ia 
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação da 
homologação do resultado com a respectiva classificação. Instituiu 
ainda, que o Concurso Público nº 001/2011 poderia ser prorroga-
do uma única vez, por igual período, no interesse e conveniência 
da Administração Municipal;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 4.188, de 25 de abril de 2011, 
que homologou o resultado do respectivo Concurso Público, foi 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM-SC) na data de 26 de abril de 2011,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo de validade do Concurso Público 
Edital nº 001/2011, a partir da data de 26 de abril de 2013, pelo 
prazo de 02 (dois) anos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 26 de abril de 2013.

São Lourenço do Oeste - SC, 10 de abril de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações Processo Nº 060/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 25/04/2013, às 09:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
060/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº42/2013, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO 
NO NUCLEO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLECENTE NACA 
. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-
8500 - ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações Processo Nº 061/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ESTADO LOURENÇO DO OESTE 
- SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 25/04/2013, às 14:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de 

PORTARIA Nº 056 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Atribuir exercício a Servidora SOLANGE MARIA SALA BROCA, ocu-
pante do cargo de professora, com carga horária de 40 horas 
semanais, para exercer função de diretora do NAPE: Núcleo de 
Apoio Pedagógico - São João do Sul, com efeitos a partir de 01 de 
fevereiro de 2013.

PORTARIA Nº 057 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
Atribuir exercício a Servidora ZILDETE MAGNUS PIRES, ocupante 
do cargo de professora, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer função de diretora no CEI. Professor João Vitorino 
Lopes - Vila Conceição, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 
2013.

PORTARIA Nº 058 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
Nomear a Servidora SIMONI PEREIRA LUMMERTZ, para exercer 
o cargo em Comissão de Técnico em Planejamento Educacional 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura - São João do Sul, 
Grupo Ocupacional e Amplitude de Referencia MAG-III, com carga 
horária de 40 horas semanais, com efeitos a partir de 01 de feve-
reiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul , em 20 de 
fevereiro de 2013. 
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Licitação Nº 032/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
LICITAÇÃO Nº 032/2013
Modalidade - Pregão Presencial nº 010/2013
Fundamento Legal: Lei 10.520 de 17/07/2002, publicada no DOU 
de 18/07/2002, subsidiariamente, da Lei no 8.666, de 21/06/1993, 
e respectivas alterações.

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
MÓVEL PESSOAL - SMP NO ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA 
40 (QUARENTA) CÓDIGOS DE ACESSO, COM O FORNECIMENTO 
DAS 40 (QUARENTA) ESTAÇÕES MÓVEIS EM REGIME DE COMO-
DATO, QUE POSSIBILITE O ATENDIMENTO DA CONTRATANTE 
EM TODAS AS LOCALIDADES ATENDIDAS PELA AUTORIZADA, 
EM SUA ÁREA DE PRESTAÇÃO, PARA USO EM LIGAÇÕES LOCAIS 
PARA TELEFONES FIXOS E CELULARES DE QUALQUER OPERADO-
RA, INCLUSIVE NA CONDIÇÃO DE VISITANTE EM TODO TERRI-
TÓRIO NACIONAL E COM ENCAMINHAMENTO DE CHAMADAS DE 
LONGA DISTÂNCIA NACIONAL E ROAMING NACIONAL.
As Propostas e Habilitação: Poderão ser entregues até as 10:00 
horas do dia 24/04/2013.
A entrega do Edital e demais informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de São João do Sul, Avenida Nereu Ramos, 
nº 50 de segundas às sextas feiras das 08:00 as 12 e das 13:30 
horas ás 17:30.

São João do Sul - SC, em 12 de Abril de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Aviso de Licitações Processos Nº 057/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 24/04/2013, às 09:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
057/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº39/2013, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE PASTA CATALAGO PARA OS ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS BÁSICAS MUNICIPAIS. In-
formações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 
- ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Retificação do Extrato do Termo de Cessão de Uso 
Nº 227/2013, de 02/04/2013.
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
227/2013, DE 02/04/2013.

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Geraldino 
Cardoso, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a retificação 
do extrato do Termo de Cessão de Uso, nº 227, de 02/04/2013, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - 
DOM/SC, em data de 10/04/2013 - edição 1215 - pág. 211, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 227, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503689661, da Escola Básica Mu-
nicipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: José Carvalho, CPF nº 
030.427.139-03.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VS96, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10219, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 227, de 02 
de abril de 2013.

Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e José Carvalho - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 2.629/2013, de 11 de Abril de 2013
DECRETO Nº 2.629/2013, de 11 de abril de 2013.
AUTORIZA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE MÉDICOS PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DE ESPECIAL INTERESSE PÚBLICO, 
NA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e

Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 061/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº43/2013, 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILOMETRO SEDAN 
1.8 PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO . Informações e/ou cópia 
da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. 
Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações Processo Nº 58/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 24/04/2013, às 14:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
058/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº40/2013, OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE MOTOR COMPACTO CAMINHÃO BASCULAN-
TE MBB LK1414. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: 
fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.
sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações Processo Nº 59/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 24/04/2013, às 16:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
059/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº41/2013, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DE LIVRARIA 
. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-
8500 - ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações Processo Nº 62/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ESTADO LOURENÇO DO OESTE 
- SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 25/04/2013, às 16:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
062/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº44/2013, OB-
JETO: SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DO SISTEMA DE ALARME 
PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRE-
AS) E CONSELHO TUTELAR. Informações e/ou cópia da íntegra 
deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.
saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal
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30 (trinta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.072/2013, de 11 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.072/2013, de 11 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o término do contrato funcionária, senhora Katia 
dos Santos Moser em 06 de fevereiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, a carga horária da funcionária Sra. Enekely Zim-
mermann, de 30 (trinta) horas semanais para 40 (quarenta) horas 
semanais, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais 
deste Município, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.073/2013, de 11 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.073/2013, de 11 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o pedido de redução da carga horária da funcioná-
ria, senhora Noemi Silvana Riedel Vargas em 11 de abril de 2013;

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, a carga horária da funcionária Sra. Silvana Volles, 
de 30 (trinta) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, 

Considerando o disposto no Art. 2º, IV, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando a informação repassada pela Secretaria de Saúde 
e Assistência Social do Município, por meio de ofício nº 051/2013 
- SMS, datado de 10 de abril de 2013, cuja contratação visa à 
substituição de 02 (dois) profissionais médicos que atuam no pro-
grama Saúde da Família cujo desligamento foi 25/01/2013 e outro 
em 1º/4/2013

Considerando que o Processo Seletivo nº 03/2012 ainda está vi-
gente, porém, a lista de candidatos foi exaurida;

Considerando que para o recebimento dos recursos federais, ne-
cessários à manutenção do Programa Estratégia Saúde da Famí-
lia, é necessário que em cada equipe do programa haja, além de 
outros profissionais, um médico em jornada semanal de quarenta 
horas;

Considerando que os profissionais do programa Saúde da Família 
são indispensáveis para conquistas de metas e continuidade do 
incentivo do Programa de Melhoria do Acesso;

Considerando, não obstante, que à parte das dificuldades em se 
contratar médicos, é dever constitucional do Poder Público ofere-
cer aos cidadãos assistência médica de qualidade;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável, e que o profissional médico é um dos componentes 
desse direito que deve ser garantido;

Decreta:

Art. 1º Autoriza-se a contratação pelo Poder Executivo Municipal 
de 02 (dois) profissionais Médicos - ESF para atuar na equipe do 
Programa Estratégia Saúde da Família, pelo prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da efetiva contratação.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder, 11 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK  
Prefeito Municipal 

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.071/2013, de 11 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.071/2013, de 11 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o pedido efetuado pela funcionária Sra. Noemi Sil-
vana Riedel Vargas, à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer;

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, a pedido, a carga horária da funcionária Sra. No-
emi Silvana Riedel Vargas, de 40 (quarenta) horas semanais para 
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Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Aviso de Licitação Tomada de Preços Nº. 01/2013 - 
PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2013 - PMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 56/2013-PMS - TIPO: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL

OBJETO: contratação de empresa para levantamento topográfico 
e batimétrico; Sondagem a percussão e Sondagem rotativa da 
Ponte Trindade localizada na Rua Marechal Castelo Branco, bairro 
Bracinho interligando os municípios de Schroeder e Jaraguá do 
Sul, conforme ANEXO VIII - TERMO REFERÊNCIA e ANEXO X- Me-
morial descritivo, deste instrumento convocatório.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 29 de abril de 
2013 às 14h.
Abertura do Processo: 29 de abril de 2013 às 14h15min.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 12 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 47/2013-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 47/2013-PMS
Dispensa de Licitação nº. 17/2013-PMS  - Processo nº. 55/2013-
PMS

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

PERMISSIONÁRIA: SERVIÇOS DE GUINCHO GUIMARÃES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
09.634.358/0001-40, com sede na Rua Hervino Hanemann, nº 
497, sala 01, Bairro Avaí, na cidade de Guaramirim, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89.270-000

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a a outorga de 
Permissão a título precário de serviços de remoção por guincho, 
guarda e depósito de veículos removidos, apreendidos e retirados 
de circulação pela Polícia Militar e Civil no Município de Schroeder, 
nos termos da Lei Municipal n.º 1.681/2008, de 16 de setembro 
de 2008 e Primeiro Termo de Aditivo ao Convênio Lei Federal n.º 
8.987 n.º 15.743/2007-0.  O valor da remuneração para a admi-
nistração, em percentual (%) sobre o valor da receita bruta men-
sal, não poderá ser inferior a 3% (três por cento), sendo:.

por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Mu-
nicípio, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.074/2013, de 11 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.074/2013, de 11 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o pedido de demissão da funcionária, senhora Aliny 
rebeque Cristo Gracioli em 1º de março de 2013;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2012/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.597/2012, de 31/12/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social pé-
treo e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Mary Agatha Pereira Caldas Maia, para 
exercer o cargo de Professora A, subárea Educação Infantil, per-
cebendo o nível salarial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei 
Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Processo Seletivo n°. 004/2012/SECEL/PMS, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o 
disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e altera-
ções, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 11 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL 

01

Serviço continuado 
para manutenção em 
motores elétricos e 
motobombas incluin-
do o deslocamento 
até o local da instala-
ção do equipamento 
para retirada do 
mesmo e reinstalação 
após a manutenção 400 Horas 36,00 14.400,00

TOTAL R$ 14.400,00

Valor do contrato: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos re-
ais).
Data da Assinatura: 11/04/2013 – Vigência: 11/04/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº. A16/2013 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A16/2013 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
16/2013 – PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck. 

CONTRATADA: J.P COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TERRAPLENA-
GEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.143.172/0001-91, es-
tabelecida na Rua Marino Pisani, nº 235, Centro, na cidade de 
Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.618-000, dora-
vante denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato re-
presentada legalmente pelo senhor Delmir Petry, inscrito no CPF 
sob o nº. 607.063.099-87, portador da carteira de identidade nº. 
1.707.726-SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 16/2013-PMS, cele-
brado em 1º. de março de 2013, proveniente Pregão Presencial 
Registro de Preço nº. 04/2013-PMS, Processo nº. 08/2013-PMS, 
visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 
especializada em horas de máquina, transporte de máquinas e 
transporte de seixo para suprir as necessidades da Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, da Secretaria de Saneamento e Gestão 
Ambiental, e da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e 
Turismo do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, 
conforme especificações no ANEXO X – Termo de Referência que 
faz parte integrante do instrumento convocatório, regido pela Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsi-
diária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas e conforme 
proposta apresentada.

Considerando o pedido de desistência do item 01 pela em-
presa RENTAL SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
01.040.448/0001-44, devidamente aceito pela administração, de 
acordo com Parecer da Procuradoria nº 0019/2013-PROJUR.

Considerando que a segunda colocada para o item a empresa J.P 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 15.143.172/0001-91, aceitou executar o objeto 

ITEM DESCRIÇÕES

01

Outorga de Permissão a título precário de serviços de remo-
ção por guincho, guarda e depósito de veículos removidos, 
apreendidos e retirados de circulação pela Polícia Militar e Civil 
no Município de Schroeder, nos termos da Lei Municipal n.º 
1.681/2008, de 16 de setembro de 2008 e Primeiro Termo de 
Aditivo ao Convênio Lei Federal n.º 8.987  n.º 15.743/2007-0.  
O valor da remuneração para a administração, em percentual 
(%) sobre o valor da receita bruta mensal, não poderá ser 
inferior a 3% (três por cento).    

VALORES PARASERVIÇOS NO MUNICIPIO DE SCHROEDER, 
SENDO:

ESTADIAS (Diárias):
  “Motocicleta e Similares.......: R$ 5,00
  “ Automóvel ......................... : R$ 8,00
  “Utilitários e Caminhonetes.. : R$ 13,00
  “Ônibus e Caminhões........... : R$ 15,00
  “Carreta................................. : R$ 20,00
     
GUINCHO :
  “Veículo pequeno.........R$ 100,00
  “Guincho Caminhão.....R$ 150,00
  “Carreta........................R$ 200,00

Valor do contrato: contraprestação mensal no valor em moeda 
nacional correspondente a 3% (três por cento) de sua RECEITA 
BRUTA MENSAL

Data da Assinatura: 11/04/2012 – Vigência: 180 dias a contar da 
assinatura do contrato
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 48/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 48/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 37/2013-PMS - Pregão Presencial Registro 
de Preço nº. 11/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: SÓ BOMBAS COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TECNICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 05.417.032/0001-00, estabelecida 
na Rua Roberto Ziemann, nº 750, Bairro Czerniewicz, na cidade 
de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.252-300.
Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
para contratação de empresa especializada em serviço continuado 
para manutenção em motores elétricos e motobombas incluindo 
o deslocamento até o local da instalação do equipamento para 
retirada do mesmo e reinstalação após a manutenção para suprir 
as necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental 
do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme 
especificações no ANEXO X – Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
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licitado no mesmo valor ofertado na etapa de lance.

Considerando que a administração possui um saldo para o item 
01 de 800 (oitocentas) horas, no valor de R$ 78,50 (setenta e 
oito reais e cinquenta centavos) a hora, totalizando R$ 62.800,00 
(sessenta e dois mil e oitocentos reais).

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – A partir deste fica alterada a Cláusula Primeira “do 
objeto do contrato, e descrição” no item 01, aditivado a quan-
tidade de 800 horas, totalizando o valor total de R$ 62.800,00 
(sessenta e dois mil e oitocentos reais), conforme segue abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.

VALOR R$ 
UNITÁRIO 
LICITADO

QUANTI-
DADE 

VALOR R$ 
ADITIVA-
DO

01

Serviço de hora 
máquina Retroes-
cavadeira 4 X 4, 
ano da máquina 
superior a 2001 
em excelente 
estado de conser-
vação . (Empresa 
é responsável 
pelo transporte 
da máquina até o 
local da execução 
do serviço). 01 Horas 78,50 800 62.800,00

Cláusula 2ª – Fica a partir deste, alterado a Cláusula Quarta “do 
valor do contrato”, sendo aditivado o valor de R$ 62.800,00 (ses-
senta e dois mil e oitocentos reais), passando o valor total do 
contrato para o valor de R$ 151.815,00 (cento e cinquenta e um 
mil e oitocentos e quinze reais).

Cláusula 3ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
16/2013-PMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

 E por estarem de acordo com o presente instrumento de Ter-
mo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que 
produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes 
a cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo 
ou fora dele.

Schroeder/SC, 10 de abril de 2013.
CONTRATADA:
J.P COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA
Delmir Petry
CPF  nº. 607.063.099-87

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
Osvaldo Jurck 
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S: 
1ª Nome: Orlando Tecilla  2ª Nome: Ivandra de Souza
CPF nº. 311.753.079-34  CPF nº. 047.563.299-00

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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Item

Número do Registro de Preços:  11/2013               Data do Registro:  11/04/2013               Válido até:  11/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   11/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
em serviço continuado para manutenção em motores elétricos e motobombas incluindo o deslocamento até o local da instalação do 
equipamento para retirada do mesmo e reins

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/2

Classif.

1 Serviço continuado para manutenção em motores elétricos e motobombas incluindo o
deslocamento até o local da instalação do equipamento para retirada do mesmo e
reinstalação após a manutenção

H SÓ BOMBAS COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. LTDA
(9701)

0 36,0000 1

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 16/2013-PMS
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Item

Número do Registro de Preços:  11/2013               Data do Registro:  11/04/2013               Válido até:  11/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   11/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
em serviço continuado para manutenção em motores elétricos e motobombas incluindo o deslocamento até o local da instalação do 
equipamento para retirada do mesmo e reins

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/2

Classif.

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 37/2013

11/2013

(9701) - SÓ BOMBAS COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. LTDA

(10447) - ELETROTÉCNICA ELIANE LTDA.

ELETROTÉCNICA ELIANE LTDA.   (10447) 0 40,0000 2

Schroeder,   11   de  Abril   de   2013.
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Decreto N°52
DECRETO N.º 52 DE 07 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA VALENTIN MANOEL JESUINA PARA CARGO EM COMIS-
SÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA 
Art. 1º - Fica nomeado(a) VALENTIN MANOEL JESUINA, 
brasileiro(a), CPF/MF sob n°299.983.609-00, para ocupar o cargo 
de Chefe de Setor II - C4, na Secretaria de Educação, a contar 
desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 07 de Março de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 07 
de Março de 2013.

Decreto N°53
DECRETO N.º 53 DE 07 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA LEONARDO JOSÉ ROVARIS PARA CARGO EM COMISSÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA 
Art. 1º - Fica nomeado(a) LEONARDO JOSÉ ROVARIS, brasileiro(a), 
CPF/MF sob n°050.541.409-05, para ocupar o cargo de Assessor 
II - C3, na Secretaria de Educação, a contar de 01/03/2013.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 07 de Março de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 07 
de Março de 2013.

Decreto N°54
DECRETO N.º 54 DE 07 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA CLADEMIR MANOEL DE SOUZA PARA CARGO EM CO-
MISSÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

Siderópolis

Prefeitura

Decreto N°50
DECRETO N.º 50 DE 01 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA MEIRY JEINY ROCHA PARA CARGO EM COMISSÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA 
Art. 1º - Fica nomeado(a) MEIRY JEINY ROCHA, brasileiro(a), 
CPF/MF sob n°025.280.429-57, para ocupar o cargo de Chefe de 
Setor I - C3, na Secretaria de Administração, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 01 de Março de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Março de 2013.

Decreto N°51
DECRETO N.º 51 DE 05 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA MEMBRO PARA O CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, VII, da Lei Orgânica 
do Municipal e Lei Municipal n°1604/2005, combinada com as Leis 
n°1710/2007 e n°1840/2009;
CONSIDERANDO solicitação de desligamento da conselheira titu-
lar Anita Anzolin Rainheri.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado membro do Conselho Tutelar de Direitos 
da Criança e do Adolescente do Município de Siderópolis, eleito 
como suplente sob a coordenação e responsabilidade do COMCAD 
- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
para o cargo de Conselheiro Tutelar - na qualidade de Agente 
Público, pelo período de 07/03/2013 a 04/10/2013, para substituir 
a conselheira titular Anita Anzolin Rainheri, que solicitou desliga-
mento do cargo:
I. Maria Regina dos Santos Selestino - CPF n°415.537.999-68.
Art. 2º - A jornada de trabalho do Conselheiro Tutelar é de 20h 
(vinte) horas semanais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 05 de Março de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 05 
de Março de 2013.
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Em, 13 de Março de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de Março de 2013.

Decreto N°57
DECRETO N.º 57 DE 13 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA VANDERLEI MACHADO PARA CARGO EM COMISSÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado(a) VANDERLEI MACHADO, brasileiro(a), 
CPF/MF sob nº 838.649.549-91, para ocupar o cargo de Chefe de 
Setor II - C4, na Secretaria de Educação, a contar de 11/03/2013.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 13 de Março de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de Março de 2013.

Decreto N°58
DECRETO N.º 58 DE 13 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA ANITA ANZOLIN RAINHERI PARA CARGO EM COMISSÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado(a) Anita Anzolin Rainheri, brasileiro(a), 
CPF/MF sob nº 439.739.810-00, para ocupar o cargo de Assessor 
II - C3, na Secretaria de Saúde, a contar de 02/03/2013.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 13 de Março de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de Março de 2013.

DECRETA 
Art. 1º - Fica nomeado(a) CLADEMIR MANOEL DE SOUZA, 
brasileiro(a), CPF/MF sob n°721.480.049-72, para ocupar o cargo 
de Chefe de Departamento - C2, na Secretaria de Administração, 
a contar de 01/03/2013.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 07 de Março de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 07 
de Março de 2013.

Decreto N°55
DECRETO N.º 55, DE 07 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA HELENA SEIKA TANABE DO LIVRAMENTO PARA CARGO 
EM COMISSÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA 
Art. 1º - Fica nomeado(a) HELENA SEIKA TANABE DO LIVRAMEN-
TO, brasileiro(a), CPF/MF sob n°088.759.948-62, para ocupar o 
cargo de Chefe de Setor I - C3, na Secretaria de Administração, a 
contar de 01/03/2013.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 07 de Março de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 07 
de Março de 2013.

Decreto N°56
DECRETO N.º 56 DE 13 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA MODESTO PEDRO VENTURINI PARA CARGO EM COMIS-
SÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado(a) MODESTO PEDRO VENTURINI, 
brasileiro(a), CPF/MF sob nº 179.518.109-59, para ocupar o car-
go de Assessor I - C2, na Secretaria de Educação, a contar de 
01/03/2013.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
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Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 08 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Março de 2013.

Portaria N°158
PORTARIA Nº 158, DE 01 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA PARA EMPREGO PÚBLICO NO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDERÓPOLIS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso X, 
da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal Nº1.892/2010;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por concurso ROSEMERI ANSELMO, brasileiro(a), 
CPF/MF sob nº660.917.729-53, inscrição nº776, aprovada no Con-
curso Público nº.001/2012, para emprego público de Professor de 
Educação Infantil, do Quadro de Pessoal Permanente do Poder 
Executivo Municipal de Siderópolis- SC, com lotação na Secretaria 
de Educação, e os proventos da lei, a partir de 04/03/2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 01 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Março de 2013.

Portaria N°159
PORTARIA Nº 159, DE 01 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA PARA EMPREGO PÚBLICO NO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDERÓPOLIS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso X, 
da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal Nº1.892/2010;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por concurso CARLA DAIENE RIBEIRO MACE-
DO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº004.999.260-05, inscrição nº519, 
aprovada no Concurso Público nº.001/2012, para emprego pú-
blico de Professor de Educação Infantil, do Quadro de Pessoal 
Permanente do Poder Executivo Municipal de Siderópolis- SC, com 
lotação na Secretaria de Educação, e os proventos da lei, a partir 
de 05/03/2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 01 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Março de 2013.

Decreto N°59
DECRETO N.º 59, DE 13 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA DOMINGOS SAVIO GIRARDI PARA CARGO EM COMISSÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado(a) DOMINGOS SAVIO GIRARDI, 
brasileiro(a), CPF/MF sob nº 480.027.129-00, para ocupar o cargo 
de Chefe de Departamento - C2, na Secretaria de Desenvolvimen-
to Urbano e Habitação, a contar de 01/03/2013.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 13 de Março de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de Março de 2013.

Decreto N°60
DECRETO N.º 60, DE 13 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA ANTONINHO BOTINI PARA CARGO EM COMISSÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado(a) ANTONINHO BOTINI, brasileiro(a), CPF/
MF sob nº 538.332.289-20, para ocupar o cargo de Assessor II - 
C3, na Secretaria de Saúde, a contar de 11/03/2013.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 13 de Março de 2013.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de Março de 2013.

Portaria M°164
PORTARIA Nº 164, DE 08 DE MARÇO DE 2013
CONTRATA BRUNA CESCONETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art.8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011 e 1.457/2003;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente BRUNA CESCONETO, 
brasileiro(a), CPF/MF sob nº 037.377.609-85, para ocupar a fun-
ção de Médico - ESF, no ESF da Vila Rica, na Secretaria de Saúde, 
a contar de 01/03/2013 até realização de Concurso Público/Pro-
cesso Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 268

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimento, para tratar de as-
suntos particulares ao servidor ALEXANDRE DE BONA, CPF/MF 
nº035.813.259-26, Agente Sanitário, do Quadro Permanente do 
Município, pelo período de 02/04/2013 à 10/03/2017..
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 08 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Março de 2013.

Portaria N°163
PORTARIA Nº 163, DE 08 DE MARÇO DE 2013
CONTRATA GLAUCO TASHIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art.8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente GLAUCO TASHIRO, brasileiro(a), 
CPF/MF sob nº 053.496.469-90, para ocupar a função de Médico 
Clinico Geral, no Plantão 24h São Lucas, na Secretaria de Saúde, 
a contar de 01/03/2013 até realização de Concurso Público/Pro-
cesso Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 08 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Março de 2013.

Portaria N°165
PORTARIA Nº 165, DE 08 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE FG A SERVIDORA MARCILEIA GREGORIO FIRME

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.808/2009 
combinada com a n°1.833/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Função Gratificada a servidora MARCILEIA 
GREGORIO FIRME, CPF/MF sob nº 026.062.349-01, Auxiliar de 
Odonto - ESF, do Quadro Permanente do Município, FG 05, Valor 
R$ 150,00, Responsabilidade pela abertura e fechamento do con-
sultório odontológico do ESF da Vila São Jorge.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 08 de Março de 2013.

Portaria N°160
PORTARIA Nº 160, DE 08 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES A SERVIDORA PRICILA NOVELI JOAQUIM E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimento, para tratar de as-
suntos particulares a servidora PRICILA NOVELI JOAQUIM, CPF/
MF nº036.123.649-28, Coordenadora de Licitações e Contratos, 
do Quadro Permanente do Município, pelo período de 4 (quatro) 
anos, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 08 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Março de 2013.

Portaria N°161
PORTARIA Nº 161 DE 08 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES AO SERVIDOR MOACIR PAVAN E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimento, para tratar de assuntos 
particulares ao servidor MOACIR PAVAN, CPF/MF nº615.113.669-
15, Tesoureiro, do Quadro Permanente do Município, pelo período 
de 2 (dois) anos, a partir de 18/03/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 08 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Março de 2013.

Portaria N°162
PORTARIA Nº 162, DE 08 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES AO SERVIDOR ALEXANDRE DE BONA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;
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Portaria N°168
PORTARIA Nº 168, DE 08 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE FG AO SERVIDOR LUIZ CARLOS FELISBERTO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.808/2009 
combinada com a n°1.833/2009;

RESOLVE:
Art.1° - Conceder Função Gratificada ao servidor(a) Luiz Carlos Fe-
lisberto, CPF n°342.582.999-87, Motorista, do Quadro Permanente 
do Município, FG 04, Valor R$250,00, Responsabilidade pelos cui-
dados do veículo, guarda e plantão de transporte escolar.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 08 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Março de 2013.

Portaria N°169
PORTARIA Nº 169, DE 08 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE FG AO SERVIDOR IVO CESA

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.808/2009 
combinada com a n°1.833/2009;

RESOLVE:
Art.1° - Conceder Função Gratificada ao servidor(a) Ivo Cesa, CPF 
n°252.108.239-20, Motorista, do Quadro Permanente do Municí-
pio, FG 04, Valor R$250,00, Responsabilidade pelos cuidados do 
veículo, guarda e análise periódica dos veículos que realizam o 
transporte escolar.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 08 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Março de 2013.

Portaria N°170
PORTARIA Nº 170, DE 13 DE MARÇO DE 2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA CARLA DAIENE RIBEIRO MA-
CEDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso X da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:

HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Março de 2013.

Portaria N°166
PORTARIA Nº 166, DE 08 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE FG AO SERVIDOR ROGERIO SCUSSEL

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.808/2009 
combinada com a n°1.833/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Função Gratificada ao servidor ROGERIO SCUS-
SEL, CPF/MF sob nº 973.279.309-06, Operador de Draga, do 
Quadro Permanente do Município, FG 02, Valor R$ 500,00, Res-
ponsabilidade pela coordenação e execução dos serviços de horas 
máquinas.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 08 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Março de 2013.

Portaria N°167
PORTARIA Nº 167, DE 08 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE FG AO SERVIDOR NATALINO PORTELA MACIEL

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.808/2009 
combinada com a n°1.833/2009;

RESOLVE:
Art.1° - Conceder Função Gratificada ao servidor(a) Natalino Por-
tela Maciel, CPF n°831.250.009-04, Motorista, do Quadro Perma-
nente do Município, FG 04, Valor R$250,00, Responsabilidade pe-
los cuidados do veiculo, guarda e plantão de transporte escolar.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 08 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Março de 2013.
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Em, 13 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de Março de 2013.

Portaria N°173
PORTARIA Nº 173, DE 13 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA HABILITAÇÃO A SERVIDORA 
JUCINÉIA NUNES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 1.479/2003 
combinada com a 2.025/2013,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão por Nova Habilitação à servidora 
JUCINÉIA NUNES, brasileira, CPF n° 021.943.659-23, Professora 
MAG/LP, do Quadro Permanente do Município, de A1 para A4.
Art.2º - Esta portaria entra em vig¬or na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 13 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de Março de 2013.

Portaria N°174
PORTARIA Nº 174, DE 13 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA HABILITAÇÃO A SERVIDORA 
MILENE FRENHANI GARCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 1.479/2003 
combinada com a 2.025/2013,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão por Nova Habilitação à servidora 
MILENE FRENHANI GARCIA, brasileira, CPF n° 854.923.709-44, 
Professora MAG/LP, do Quadro Permanente do Município, de C1 
para A4.
Art.2º - Esta portaria entra em vig¬or na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 13 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de Março de 2013.

Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora CARLA DAIENE RIBEIRO 
MACEDO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº004.999.260-05, Professor 
de Educação Infantil, do Quadro Permanente do Município, lotada 
na Secretaria de Educação, a contar de 12/03/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 13 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de Março de 2013.

Portaria N°171
PORTARIA Nº 171, DE 13 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE LICENÇA EM CARATER ESPECIAL AO SERVIDOR MO-
DESTO PEDRO VENTURINI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município e art.6° da Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença, em caráter especial, ao servidor MO-
DESTO PEDRO VENTURINI, CPF/MF sob nº 179.518.109-59, 
Motorista, do Quadro Permanente do Município, a contar de 
01/03/2013, pelo período em que estiver ocupando o cargo em 
comissão na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Cessar os efeitos da Portaria n°94/2013, considerando 
que o servidor, não terá mais a responsabilidade designada.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 13 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de Março de 2013.

Portaria N°172
PORTARIA Nº 172, DE 13 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA HABILITAÇÃO A SERVIDORA 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 1.479/2003 
combinada com a 2.025/2013,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão por Nova Habilitação à servidora 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS, brasileira, CPF n° 765.743.939-
49, Professora MAG/LP, do Quadro Permanente do Município, de 
A2 para A4.
Art.2º - Esta portaria entra em vig¬or na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
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para ocupar a função de Professora - 20h, no Centro de Educação 
Infantil Municipal Olivio Cesa, em vaga transitória, a contar de 
14/03/2013 até 20/12/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 14 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 14 
de Março de 2013.

Portaria N°178
PORTARIA Nº 178, DE 15 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA HABILITAÇÃO A SERVIDORA 
DALVANI BAESSO NOLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 1.479/2003 
combinada com a 2.025/2013,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão por Nova Habilitação a servidora 
DALVANI BAESSO NOLA, brasileira, CPF n° 522.175.079-15, Pro-
fessor MAG/LP, do Quadro Permanente do Município, de C1 para 
A4, a contar de 26/02/2013.
Art.2º - Esta portaria entra em vig¬or na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 15 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 
de Março de 2013.

Portaria N°179
PORTARIA Nº 179, DE 15 DE MARÇO DE 2013
ALTERA A CARGA HORARIA DA SERVIDORA MARCIA SEVERO 
SALVARO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da servidora MARCIA SEVERO 
SALVARO, CPF N°637.521.079-87, Professor MAG-LP, do Qua-
dro Permanente do Município, para 40h semanais, a contar de 
14/02/2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 15 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 
de Março de 2013.

Portaria N°175
PORTARIA Nº 175, DE 13 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA HABILITAÇÃO A SERVIDORA 
FABIANA DO LIVRAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 1.479/2003 
combinada com a 2.025/2013,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão por Nova Habilitação à servidora 
FABIANA DO LIVRAMENTO, brasileira, CPF n° 946.965.789-68, 
Professora MAG/LP, do Quadro Permanente do Município, de A1 
para A4.
Art.2º - Esta portaria entra em vig¬or na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 13 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de Março de 2013.

Portaria N°176
PORTARIA Nº 176, DE 13 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA HABILITAÇÃO AO SERVIDOR 
MERICLES ROSSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 1.479/2003 
combinada com a 2.025/2013,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão por Nova Habilitação ao servidor 
MERICLES ROSSA, brasileiro, CPF n° 753.504.249-04, Professor 
MAG/LP, do Quadro Permanente do Município, de A1 para A4.
Art.2º - Esta portaria entra em vig¬or na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 13 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de Março de 2013.

Portaria N°177
PORTARIA Nº 177, DE 14 DE MARÇO DE 2013
CONTRATA ADRIANA AMARAL DOS SANTOS GARLINI E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ADRIANA AMARAL DOS SANTOS 
GARLINI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 035.192.889-82, inscrição 
nº14 do Processo Seletivo Simplificado de Pessoal n°03/2012, 
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brasileiro(a), CPF/MF sob nº 715.905.959-04, para ocupar a fun-
ção de Médico Especialista em Cardiologia, na Unidade de Saúde 
São Lucas, na Secretaria de Saúde, a contar de 01/03/2013 até 
realização de Concurso Público/Processo Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 27 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 27 
de Março de 2013.

Portaria N°183
PORTARIA Nº 183, DE 27 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA REJANE MI-
CHELE BETTIOL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade a servidora REJANE MI-
CHELE BETTIOL, CPF/MF nº025.776.169-10, Professora MAG-LP, 
do Quadro Permanente do Município, pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar de 25/03/2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 27 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 27 
de Março de 2013.

Portaria N°184
PORTARIA Nº 184, DE 27 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A FUNCIONARIA REJANE MI-
CHELE BETTIOL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade a funcionária REJANE MI-
CHELE BETTIOL, CPF/MF nº025.776.169-10, Professora MAG-LP, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 25/03/2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 27 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 27 
de Março de 2013.

Portaria N°180
PORTARIA Nº 180, DE 15 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES AO SERVIDOR RAFAEL COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimento, para tratar de assuntos 
particulares ao servidor RAFAEL COSTA, CPF/MF nº043.203.149-
99, Motorista, do Quadro Permanente do Município, pelo período 
de 05/03/2013 até 05/03/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 15 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 
de Março de 2013.

Portaria N°181
PORTARIA Nº 181, DE 21 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES AO SERVIDOR ROGÉRIO OLI RODRIGUES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimento, para tratar de assun-
tos particulares ao servidor ROGÉRIO OLI RODRIGUES, CPF/MF 
nº289.334.279-53, Operador de Trator Esteira, do Quadro Perma-
nente do Município, pelo período de 21/03/2013 até 20/03/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 21 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 21 
de Março de 2013.

Portaria N°182
PORTARIA Nº 182, DE 27 DE MARÇO DE 2013
CONTRATA PAULO HENRIQUE CARDOSO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art.8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente PAULO HENRIQUE CARDOSO, 
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Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, com entrega do envelope contendo documentação de habi-
litação e projeto de venda, até as 17:00 horas do dia 19/04/2013. 
Cópia deste edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Timbé do Sul, sito a Rua Felipe Nápoli, 242 - Centro, Fone (48) 
3536-1583, no horário das 08:00 as 12:00 horas e das 13:30 as 
17:30 horas.

Timbó

Prefeitura

Lei Nº 2634, de 12 de Abril de 2013
LEI Nº 2634, DE 12 DE ABRIL DE 2013
Dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais no âmbito da 
Política Municipal de Assistência Social.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Fica instituída a concessão dos benefícios eventuais no 
âmbito da Política Municipal de Assistência Social do município de 
Timbó.

Art. 2º. O benefício eventual é uma modalidade de proteção social 
básica de caráter suplementar, temporário, emergencial e transitó-
rio na forma de bens materiais para reposição de perdas e danos, 
com a finalidade de atender situações de vulnerabilidade ou en-
frentar contingências, de modo a reconstruir a autonomia através 
da redução de impactos decorrentes de riscos sociais, que integra 
organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência So-
cial - SUAS, (Lei Federal nº12.435/2011) com fundamentação nos 
princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos.

Art. 3º. A situação de vulnerabilidade temporária se caracteriza 
pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e 
familiar, assim entendidos:
I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material; e
III - danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:
I - da falta de:
a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social 
cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de ali-
mentação;
b) documentação; e
c) domicílio;
II - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir 
abrigo aos filhos;
III - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos 
familiares, da presença de violência física ou psicológica na família 
ou de situações de ameaça à vida;
IV - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivên-
cia.

Art. 4º. O Benefício Eventual destina-se às famílias e pessoas com 
renda per capita inferior a 1/3 (um terço) do salário mínimo vi-
gente e com impossibilidades de arcar por conta própria com o 
enfrentamento de contingências sociais que provoquem riscos so-
ciais e fragilizam a manutenção do indivíduo, da unidade familiar 

Portaria N°185
PORTARIA Nº 185, DE 27 DE MARÇO DE 2013
CONTRATA JORGE SERAFIM JUNIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art.8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente JORGE SERAFIM JUNIOR, 
brasileiro(a), CPF/MF sob nº 086.504.609-33, para ocupar a fun-
ção de Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria de Obras e Servi-
ços Urbanos, a contar de 01/03/2013 até realização de Concurso 
Público/Processo Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 27 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 27 
de Março de 2013.

Portaria N°186
PORTARIA Nº 186, DE 27 DE MARÇO DE 2013
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 07/2013 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, VIII, da Lei Orgânica 
do Municipal;
RESOLVE
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n°07/2013, considerando que 
a servidora VANESSA CECIN CHEPP, CPF/MF sob nº 033.493.989-
52, Advogado, do Quadro Permanente do Município, não terá mais 
a responsabilidade designada, a contar de 01/03/2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 27 de Março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 27 
de Março de 2013.

Timbé do Sul

Prefeitura

Aviso de Chamada Pública 01/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
Edital de Chamada Pública n° 01/2013

A Prefeitura Municipal de Timbé do Sul torna público que fará re-
alizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 
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V - auxílio fralda infantil;
VI - auxílio passagem;
VII - auxílio frete;
VIII - auxílio aluguel social;
IX - vale alimentação.
Parágrafo único. Os benefícios eventuais mencionados neste arti-
go, constituem-se de prestações temporárias e não contributivas 
de assistência social, cuja duração e regras de concessão encon-
tram-se estabelecidas nesta lei e em regulamentação especifica do 
Conselho Municipal da Assistência Social.
Seção I
Auxilio Natalidade

Art. 9º. O benefício eventual, na forma de auxílio-natalidade, 
constitui-se em auxílio financeiro para reduzir vulnerabilidade pro-
vocada por nascimento de membro da família.
§ 1º O auxílio natalidade será concedido em parcela única no valor 
de um salário mínimo vigente por gestação;

§ 2º O requerimento do benefício de auxílio-natalidade, instruído 
com a certidão de nascimento do menor além de outros docu-
mentos exigidos pela assistência social conforme regulamentação, 
deverá ser entregue até sessenta (60) dias após o nascimento e 
será concedido até trinta (30) dias após o requerimento.

Seção II
Auxilio Funeral

Art. 10. O benefício eventual, na forma de auxílio-funeral, cons-
titui-se em auxílio financeiro à família, em parcela única no valor 
máximo de até um salário mínimo vigente, com o objetivo de re-
duzir a vulnerabilidade provocada por morte de membro da famí-
lia, para cobrir despesas de velório, sepultamento e urna fúnebre.
Parágrafo único. Para obtenção do auxílio, o familiar responsá-
vel pelas despesas com o sepultamento, deverá apresentar em 
até trinta dias do falecimento, requerimento à assistência social, 
acompanhado da certidão de óbito e outros documentos que de-
monstrem ser o responsável pelas despesas com o sepultamento.

Seção III
Auxilio Gás

Art. 11. O beneficio eventual de auxílio gás, constitui na concessão 
à família em vulnerabilidade social, em até duas vezes por ano, de 
ticket, vale ou cartão para recarga de gás de cozinha em botijão 
P13.

Seção IV
Auxilio Foto para Documentação Civil

Art. 12. O beneficio eventual na forma de auxilio foto para docu-
mentação civil, constitui-se no custeio das despesas para expedi-
ção de fotos necessárias à obtenção de documentação civil para o 
acesso a direitos sociais e ao exercício da cidadania.

Seção V
Auxilio Fralda Infantil

Art. 13. Auxílio fralda infantil, constitui na concessão à família com 
crianças com até 02 (dois) anos de idade, uma única vez ao mês, 
de fraldas para as crianças, conforme estabelecido em regulamen-
to do Conselho da Assistência Social.

Seção VI
Auxilio Passagem

Art. 14. O benefício eventual na forma de Auxílio Passagem, inter-
municipal e interestadual, na forma de vale-transporte (passes de 
ônibus), atenderá situações de deslocamento de ida de pessoas 

e a sobrevivência de seus membros.
§ 1º. A comprovação das necessidades para a concessão do bene-
fício eventual será avaliada e assegurada por um assistente social, 
que integre uma das equipes de referência da Proteção Social, 
sendo vedada qualquer comprovação complexa e vexatória de po-
breza ou de situações que provoquem constrangimento;
§ 2º. Deve ser assegurado o acompanhamento da família ou da 
pessoa conforme o estabelecido no SUAS, em serviço constante 
da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e indicada 
outras provisões que auxiliem as famílias no enfrentamento das 
situações de vulnerabilidade.

Art. 5º. A família ou pessoa beneficiada deverá estar cadastrada 
no Programa Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal.
Parágrafo único. Para cada atendimento o beneficiário deverá 
apresentar documentação mínima exigida pela Secretaria Munici-
pal de Assistência Social para comprovação de sua condição, cujo 
rol será definido por resolução do Conselho da Assistência Social, 
que observará, quando da regulamentação, o disposto no §1º do 
artigo 4º desta lei.

Art. 6º. Nas situações de vulnerabilidade temporária será dada 
prioridade à família que possui integrantes como crianças, idosos, 
pessoa com deficiência, gestante, nutriz e nos casos de calamida-
de pública ou situação de emergência.
Parágrafo Único: a calamidade pública ou situação de emergência 
deve ser reconhecida pelo poder público, nos termos da regula-
mentação aplicável a espécie.

Art. 7º. Constituem provisões da Política de Assistência Social a 
concessão dos benefícios eventuais estabelecidos nesta lei, os 
quais deverão atender, no âmbito do “SUAS” aos seguintes prin-
cípios:
I - integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao 
atendimento das necessidades humanas básicas;
II - constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e 
presteza eventos incertos;
III - proibição de subordinação a contribuições prévias e de vincu-
lação a contrapartidas;
IV - adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a 
Política Nacional de Assistência Social - PNAS;
V - garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, 
bem como de espaços para manifestação e defesa de seus direi-
tos;
VI - garantia de igualdade de condições no acesso às informações 
e à fruição do benefício eventual;
VII - afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à 
cidadania;
VIII - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e
IX - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de 
pobreza que estigmatizam os benefícios, os beneficiários e a polí-
tica de assistência social.
Parágrafo único. Não são provisões da política de assistência social 
as ações amparadas por programas ou políticas públicas próprias 
e específicas, vinculadas a outras secretarias ou unidades de go-
verno, cabendo a assistência social apenas o encaminhamento do 
cidadão para o respectivo órgão que detém competência para o 
atendimento de sua necessidade.

CAPITULO II
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS:

Art. 8º. Os benefícios eventuais a serem concedidos pela Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, são os seguintes:
I - auxílio-natalidade;
II - auxílio-funeral;
III - auxílio gás;
IV - auxílio foto para documentação civil;
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aquisição por intermédio deste benefício de:
I - cigarro;
II - bebida alcoólica;
III - ração para animais;
IV - Outros produtos que tenham finalidade distinta da natureza 
deste benefício;
§3°. O Conselho de Assistência Social poderá definir através de 
resolução outros produtos que, pela sua natureza, não poderão 
ser adquiridos por meio deste benefício.

Art. 20. Terão acesso ao Vale Alimentação as famílias atendidas e 
avaliadas da sua situação sócio econômica, mediante visita domi-
ciliar, por um (a) Assistente Social e que:
I - Residam no município de Timbó;
II - Possuam integrantes crianças e/ou adolescentes, idosos, por-
tadores de deficiência, gestantes e nutrizes;
III - Possuam renda per capita de 1/3 do salário mínimo vigente, 
ou que apresente condições que colocam a família em situação de 
vulnerabilidade social, criando condições de atendimento imediato 
pela assistência social aos casos urgentes.
Parágrafo único. Para concessão do benefício deverá ser levado 
em consideração o número de integrantes na família, bem como 
a realidade e situação de vulnerabilidade do usuário e sua famí-
lia (renda familiar, idade, estado de saúde, inserção no mercado 
de trabalho (formal/informal), condições habitacionais (despesas 
com aluguel/financiamento), acesso a bens e serviços, presença 
de gestante, lactante, idoso e/ou pessoas portadoras de deficiên-
cia, entre outros a serem definidos em regulamento.

Art. 21. O benefício eventual do Vale Alimentação será concedido 
uma vez por mês para a família/pessoa por um período de até 03 
(três) meses, podendo ser prorrogados por igual período, median-
te avaliação do Assistente Social.

CAPITULO III
DO ÓRGÃO GESTOR E DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22. Constitui órgão Gestor da Política de Assistência Social do 
Município de Timbó a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
que provisionará os benefícios por intermédio do Fundo Municipal 
de Assistência Social.

Art. 23. Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social do 
Município, no que tange aos benefícios eventuais:
I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, 
a avaliação da prestação dos benefícios eventuais;
II - a realização de estudos da demanda e monitoramento da 
demanda para constante ampliação da concessão dos benefícios 
eventuais;
III - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de 
documentos necessários à operacionalização dos benefícios even-
tuais;
IV - Manter atualizado o sistema de informatizado com os da-
dos sobre os benefícios concedidos, incluindo-se obrigatoriamente 
nome do beneficiado, benefício concedido, valor, quantidades e 
período de concessão;
V- Apresentar anualmente estudo da demanda, revisão do tipo 
de benefício e revisão dos valores e quantidades, para constante 
ampliação da concessão dos benefícios eventuais;
VI - Articular as políticas sociais e de defesa de direitos no municí-
pio para o atendimento integral da família beneficiada de forma a 
ampliar o enfrentamento de contingências sociais que provoquem 
riscos e fragilizam a manutenção da unidade familiar, a sobrevi-
vência de seus membros ou a manutenção da pessoa;
VII - Promover ações permanentes de ampla divulgação dos bene-
fícios eventuais e seus critérios de concessão;
VIII - Garantir espaços para manifestação e defesa de seus di-
reitos por meio da ferramenta CMAS da Assistência Social, via 
telefone para sugestões, informação no âmbito do SUAS e para 
denúncias sobre irregularidades na execução da Política Pública de 

que pretendem retornar a sua cidade de origem.
Seção VII
Auxilio Frete

Art.15. Auxílio frete, constitui em subsídio das despesas necessá-
rias com a mudança de famílias e seus pertencer (móveis e uten-
sílios), que não possuem mais condições de residir no município.
Parágrafo único. O valor do subsídio será definido após avaliação 
social, nos moldes do regulamento, e não poderá ultrapassar a 
quantia de ¼ do salário mínimo vigente.

Seção VIII
Auxilio Aluguel Social

Art. 16. O beneficio eventual na forma de Auxilio Aluguel Social, 
consiste em subsidiar as despesas com o pagamento de aluguel 
de imóvel residencial à família que:
I - tenha sido vítima de calamidade pública, mediante resolução 
específica do CMAS;
II - encontre-se em condição de vulnerabilidade social, risco pes-
soal e social, em acompanhamento pela equipe do CREAS.
Parágrafo único - Para efeito deste auxílio, considera-se como fa-
mília, um núcleo de pessoas que convivem em determinado lugar, 
durante um lapso de tempo mais ou menos longo e que se acham 
unidas (ou não) por laços consangüíneos, e que tenha como tarefa 
primordial o cuidado e a proteção de seus membros, e se encon-
tra dialeticamente articulado com a estrutura social na qual está 
inserida.

Art. 17. Para habilitar-se no presente auxílio o beneficiário, deverá 
preencher os requisitos específicos previstos nesta Lei, bem como:
I - pertencer à família cuja renda per capta seja igual ou inferior 
a 1/3 do salário mínimo vigente, salvo quando expressa determi-
nação judicial;
II - estar em acompanhamento da equipe do CREAS deste Muni-
cípio;
III - não possuir imóvel próprio no Município ou fora dele;
§1º - Na composição da renda familiar deverá ser levada em con-
sideração a totalidade do rendimento bruto dos membros da fa-
mília, oriundos do trabalho e/ou de outras fontes de qualquer na-
tureza (BPC - Benefício de Prestação Continuada, Programa Bolsa 
Família PBF, etc.).
§2º - O período de vigência do referido beneficio será de no má-
ximo 03 (três) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por 
igual período, mediante avaliação realizada pela equipe multipro-
fissional do CREAS.
§3º O valor do subsídio será definido após avaliação social, nos 
moldes do regulamento, e não poderá ultrapassar a quantia de 1 
(um) salário mínimo vigente.

Seção IX
Auxilio Vale Alimentação

Art. 18. O beneficio eventual na forma de Vale Alimentação, tem 
como objetivo o atendimento emergencial das famílias que se en-
contram em vulnerabilidade e risco social, com a finalidade de 
auxiliar no custeio da alimentação, produtos de higiene pessoal e 
de limpeza, para suprir situações esporádicas, de prestação tem-
porária não contributiva.

Art. 19. O Vale Alimentação será concedido por meio de ticket, 
cartão ou outro meio tecnologicamente hábil a ser utilizado no 
comércio, em valor que será determinado pela Secretaria de As-
sistência Social, levando-se em consideração o custo médio da 
“cesta básica”.
§1º. O Vale Alimentação, terá valor diferenciado conforme regu-
lamento a ser expedido pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social.
§2º. O Vale Alimentação será destinado única e exclusivamente 
à aquisição de gênero alimentício - cesta básica, sendo vedada a 
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Decreto Nº 3079, de 08 de Março de 2013
DECRETO Nº 3079, DE 08 DE MARÇO DE 2013
Declara de utilidade pública para fins de desapropriação amigável 
ou judicial, o imóvel situado à Rua Porto Alegre, de propriedade 
de Lindomar Antonio Floriani, destinado ao prolongamento da Rua 
Porto Alegre.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso XIII, 
c/c art. 70 inciso I, alíneas “d” e “n”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de Abril de 1.990, e com fundamento no inciso 
XXIV da Constituição Federal e nos artigos 2º, 5º, alínea “i”, do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, e suas alterações posteriores; 
e

Considerando-se a necessidade de melhoramento do sistema vi-
ário municipal, para melhoria, fluidez e segurança do trânsito no 
Bairro das Capitais;

Considerando-se o desenvolvimento acentuado do Bairro das Ca-
pitais, com a necessidade futura de continuação da implantação 
da mão única até a Rua Tiroleses;

Considerando-se que a ligação entre as ruas Goiânia e Tiroleses 
no Bairro das Capitais, apresenta-se como melhor alternativa em 
termos de custos de implantação, localização e adequabilidade ao 
planejamento urbano para suprir as necessidades viárias relacio-
nadas, atendendo a antiga reivindicação dos moradores daquele 
bairro;

Considerando-se que a ligação entre as ruas Goiânia e Tiroleses 
consta no Plano Diretor do Município de acordo com a Lei 344 de 
13 de dezembro de 2007,

DECRETA:
Art. 1o Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação por via amigável ou judicial, nos termos do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21/06/41, e alterações posteriores, uma área de terras 
com 288,48m2, destinada ao prolongamento da Rua Porto Ale-
gre, assim descrita: Terreno urbano, distando pelo lado direito do 
imóvel, 21,97 metros da esquina formada com o lado par da Rua 
Sorocaba, com as seguintes confrontações: frente em 14,01 me-
tros com terras de Bernadete Dalva Bonatti, matriculado sob o nº 
13.195, livro 2; fundos em 14,00 metros com terras de Getúlio 
Valcanaia, matrícula 13.917, livro 2; lado direito em 20,57 metros 
com a Área 03; e, lado esquerdo em 20,79 metros com a Área 05. 
O referido imóvel encontra-se matriculado junto ao 1º. Ofício do 
Registro de Imóveis desta Comarca sob no. 21.655, livro 2.

Art. 2° A desapropriação do imóvel declarado de utilidade pública 
por este decreto, é considerada de “urgência”, razão pela qual de-
verá efetivar-se mediante acordo administrativo, previsto no art. 
10 c/c art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, e Lei Federal nº 2.786, 
de 21/05/56.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação deste decreto, cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria do Orçamento-
Programa 2013.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em08 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Assistência Social, mediante protocolo de denúncias e encaminha-
mento ao setor competente para qualificar a gestão e os serviços 
da assistência social e garantir direitos através da informação e;
IX - Garantir o direito do acesso a informação conforme Lei Fede-
ral nº12.527 de 18/11/2012.
X - Apresentar outras informações e avaliações a pedido do Con-
selho Municipal de Assistência Social no exercício de seu papel de 
controlador social.

Art. 24. O órgão gestor da Política de Assistência Social deverá 
encaminhar relatório da gestão do benefício eventual, trimestral-
mente, ao Conselho Municipal de Assistência Social, especificando 
o acompanhamento e monitoramento das famílias beneficiárias.
Parágrafo único. O Relatório de Concessão de Benefícios Eventuais 
tem por objetivo assegurar a vinculação dos benefícios com os 
serviços, programas e projetos socioassistenciais, com a rede de 
serviços das outras políticas públicas e com o sistema de garantia 
de direitos.

Art. 25. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social, no 
que tange aos benefícios eventuais:
I - Fazer denúncia sobre irregularidades na execução dos benefí-
cios eventuais bem como avaliar, a cada ano, os benefícios pre-
vistos nesta lei;
II - Acompanhar e avaliar a concessão dos benefícios eventuais;
III - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a utilização dos recursos do 
Fundo Municipal de Assistência Social para este fim;
IV - Apreciar os estudos de demanda, revisão dos critérios dos 
benefícios eventuais concedidos, revisão de valores e reformular 
sua regulamentação com base nos dados e/ou propostas pelo ór-
gão responsável pela gestão da Política de Assistência Social do 
Município ou em razão de regulamentação federal ou estadual.
V - Fornecer ao Município informações sobre irregularidades do 
regulamento dos benefícios eventuais.
CAPITULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. A provisão dos benefícios eventuais, será realizada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em horário de expe-
diente, com atendimento individualizado e realizado por pessoal 
capacitado.
Parágrafo único. Caberá ao órgão gestor, mediante aprovação do 
conselho de assistência social, a regulamentação individual de 
cada benefício, bem como do processo necessário a sua conces-
são, através da elaboração de procedimentos e formulários pró-
prios.

Art. 27. Com exceção dos Auxílios Funeral e Natalidade, fica ve-
dada a concessão de valor monetário (espécie/pecúnia) referente 
aos auxílios estabelecidos por esta Lei, diretamente aos benefici-
ários.

Art. 28 Perderá o benefício, além de responder civil e criminalmen-
te pelo ato praticado, o beneficiário que prestar declaração falsa 
ou usar de meios ilícitos para obtenção de vantagens.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social fica 
responsável por instaurar o procedimento de investigação para 
apuração da falta que ensejar a perda do benefício, encaminhando 
suas conclusões ao Ministério Público para conhecimento e provi-
dências.

Art. 29. As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de 
dotação orçamentária própria, prevista no Fundo de Assistência 
Social, a cada exercício financeiro.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Timbó, em12 de abril de 2013, 143º ano de Funda-
ção; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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Tiago Schulz
(Aumento do número 
de alunos e aten-
dimento ao Projeto 
Nestor em Ação)

26/12/89 064.860.869.71 13h
05/03/2013 
a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em05 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 186, de 04 de Março de 2013
PORTARIA No 186, DE 04 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Adriano Steuck
(Aumento do número 
de alunos)

20/01/91 076.833.029.70 40h
04/03/2013 
a 
28/03/2013

Camila Hinshing
(Aumento do número 
de alunos)

03/06/91 088.376.829.13 40h
04/03/2013 
a 
28/03/2013

Camila Ninow
(Aumento do número 
de alunos)

16/11/94 096.197.349.80 40h
04/03/2013 
a 
28/03/2013

Debora Cristina da 
Silva
(Aumento do número 
de alunos)

04.07.94 093.342.509.09 40h
04/03/2013 
a 
28/03/2013

Elizete de Almeida
(Aumento do número 
de alunos)

17/10/89 086.473.589.88 40h
04/03/2013 
a 
28/03/2013

Ilhara Radunz Ves-
tewig
(Aumento do número 
de alunos)

25/04/75 816.627.429.91 40h
04/03/2013 
a 
28/03/2013

Inês Zoboli Dalabona
(Aumento do número 
de alunos)

16/06/60 383.718.399.87 40h
04/03/2013 
a 
28/03/2013

Janara Thais Maas
(Aumento do número 
de alunos)

11/02/92 087.929.749.11 40h
04/03/2013 
a 
28/03/2013

Portaria No 178, de 1° de Março de 2013
PORTARIA No 178, DE 1° DE MARÇO DE 2013
Retifica o período de contratação temporária/nomeaçao de Servi-
doras lotadas na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

RESOLVE:
Art.1° Retificar o período de contratação temporária das seguin-
tes servidoras, lotadas na Secretaria Municipal de Educação, como 
segue:

a) Michele de Souza, contratada pela Portaria n° 120, de 
01/02/2013, passando de 13/02/2013 para 08/02/2013;
b) Jusceli Aparecida de Oliveira, contratada pela Portaria n° 127, 
de 04/02/2013, passando de 28/03/2013 para 18/02/2013, o tér-
mino do contrato.

Art.2° Retificar o período de nomeação para cargo em comissão 
da seguinte servidora, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
(Fundo Municipal de Saúde), como segue:
a) Adelma Antunes Ruas de Souza, nomeada pela Portaria n° 
017, de 02 de janeiro de 2013, passando de 07/01/2013 para 
02/01/2013.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de março de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 200, de 05 de Março de 2013
PORTARIA No 200, DE 05 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Professor C10

Nome
Data 
Nasc.

CPF
Jornada 
Semanal

Período

Rose Mary Dalpiaz 
Correa
(Atendimento aluno 
portador de deficiên-
cia)

24/04/81 006.452.969.02 20h
05/03/2013 
a 
28/03/2013
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Art. 2° Fica a servidora desde já cientificada que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em05 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 196, de 05 de Março de 2013
PORTARIA No 196, DE 05 DE MARÇO DE 2013
Designa servidores para comporem o Conselho Municipal de Con-
tribuintes e dá outras providências.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II, VII, e XXV, combinado com art. 70, Inciso 
II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a 
presidência do primeiro, e sem ônus para municipalidade, com-
porem o Conselho Municipal de Contribuintes, com as atribuições 
constantes do § 3º do artigo 224 da Lei Complementar n° 142, de 
21/12/98, alterada pela Lei Complementar nº 160, de 20/10/99, e 
Decreto Municipal n° 138, de 09/11/1999, alterado pelos Decretos 
Municipais n° 565, de 30/05/2003, n° 1548, de 22/05/2009 e n° 
3060, de 22/02/2013:

NOME CARGO / REPRESENTANTE

GABRIELA BERTOLDI PURIM 
ROEDER

Diretora do Departamento Jurídico-
Representante da Procuradoria Geral do 
Município

DEISE A.N. MENDES
Assistente Social - Representante da Secre-
taria Municipal de Assistência Social com 
formação em Assistência Social

DANIELA R. W. KRAMBECK
Fiscal de Tributos da Secretaria Municipal 
da Fazenda e Administração

Art.2° REVOGAR a Portaria n° 511, de 22 de maio de 2009 e al-
terações.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em05 de março de 2013; 143º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Kezia Giane Belli 
Martins
(Aumento do número 
de alunos)

13/10/89 072.244.619.54 40h
04/03/2013 
a 
28/03/2013

Pamela Cristina 
Backes
(Aumento do número 
de alunos)

02/02/91 075.727.189.81 40h
04/03/2013 
a 
28/03/2013

Silmara Rodrigues da 
Silva
(Aumento do número 
de alunos)

15/09/81 311.826.998.71 40h
04/03/2013 
a 
28/03/2013

Tatiana Estefania 
Dreger
(Aumento do número 
de alunos)

21/02/81 002.459.320.62 40h
04/03/2013 
a 
28/03/2013

Vanessa Franciele 
Slomp
(Aumento do número 
de alunos)

09/06/89 072.653.489.74 40h
04/03/2013 
a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em04 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 192, de 05 de Março de 2013
PORTARIA No 192, DE 05 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a Servidora Pública Municipal Maira Lucia Cipriano, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), a 
conduzir veículo oficial, em serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, RESOLVE:
AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica a Servidora Pública abaixo identificada, a contar desta 
data, autorizada a conduzir veículo oficial de propriedade deste 
Município, quando no exercício de suas funções necessitar deslo-
camento e não haja motorista oficial disponível:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME CARGO Nº CNH / CATEGORIA
Maira Lúcia Cipriano Farmacêutica 01858937409 / B
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RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Alcilene Cândida 
Soares Silva
(Aumento do número 
de alunos)

24/07/77 995.894.516.91 40h
05/03/2013 
a 
28/03/2013

Janaina da Rocha
(Aumento do número 
de alunos)

06/07/84 050.320.739.03 40h
05/03/2013 
a 
28/03/2013

Jandira Pitan Pasquali
(Subst.Cilmara 
M.Dalcanale, que se 
encontra em Licença 
à gestante)

11/01/79 022.115.029.38 40h
05/03/2013 
a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em05 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 199, de 05 de Março de 2013
PORTARIA No 199, DE 05 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargo: Educador Infantil B18

Nome
Data 
Nasc.

CPF
Jornada 
Semanal

Período

Vanderleia Wolter
(Subst.Fabiana 
S.Ludwig, que se 
encontra em Lic.Para 
Trat.de Saúde)

25/01/83 040.898.469.43 30h
05/03/2013 a 
19/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em05 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 197, de 05 de Março de 2013
PORTARIA No 197, DE 05 DE MARÇO DE 2013
Autoriza o Servidor Público Municipal Wanderley Ferrari, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a conduzir 
veículo oficial, em serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, RESOLVE:
AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica o Servidor Público abaixo identificado, a contar desta 
data, autorizado a conduzir veículo oficial de propriedade deste 
Município, quando no exercício de suas funções necessitar deslo-
camento e não haja motorista oficial disponível:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

NOME CARGO Nº CNH / CATEGORIA
Wanderley Ferrari Operador de Máquinas 02568591224 / AD

Art. 2° Fica o servidor desde já cientificado que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em05 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 198, de 05 de Março de 2013
PORTARIA No 198, DE 05 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,
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Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos (GA-30)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Luiz Claudino do 
Nascimento
(Subst.Ellen 
M.M.Habeck, que 
se encontra em Lic.
Trat. Acidente em 
Serviço)

06/03/65 291.095.319-04 35h
11/03/2013 
a 
29/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em11 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 204, de 11 de Março de 2013
PORTARIA No 204, DE 11 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Aline Andressa Jorge
(Vacância do cargo e 
ausência de candi-
datos aprovados em 
Conc.Público. Can-
didata aprovada no 
Proc.Seletivo 01/2013)

11/05/93 087.404.589-46 44h
11/03/2013 
a 
29/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Portaria No 201, de 06 de Março de 2013
PORTARIA No 201, DE 06 DE MARÇO DE 2013
Exonera o Servidor Público Municipal Jair Hoengen, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente 
(Fundo Municipal de Trânsito), a contar de 1° de março do cor-
rente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° EXONERAR o Servidor Público Municipal JAIR HOENGEN, 
contratado temporariamente para o cargo de Pedreiro, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente 
(Fundo Municipal de Trânsito), do Quadro dos Servidores Públicos 
do Município, pela Portaria n° 038, de 08 de janeiro de 2013, a 
contar de 1° de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em06 de março de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 202, de 06 de Março de 2013
PORTARIA No 202, DE 06 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Ivanilda Totte-
ne Rodrigues Voltolini, lotada na Secretaria Municipal Educação, a 
contar de 05 de março do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
IVANILDA TOTTENE RODRIGUES VOLTOLINI, contratada tem-
porariamente para o cargo de Professor C, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio, pela Portaria n° 120, de 1° de fevereiro de 2013, a contar 
de 05 de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em06 de março de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 203, de 11 de Março de 2013
PORTARIA No 203, DE 11 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,
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Município de Timbó, em11 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 207, de 11 de Março de 2013
PORTARIA No 207, DE 11 DE MARÇO DE 2013
Altera temporariamente a carga horária de servidora contratada 
temporariamente para o cargo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidora contratada temporariamente para o cargo de Professor - 
Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para o período de 08/03/2013 a 28/03/2013, conforme demons-
trativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Rose-Mary Dalpiaz 
Correa

20h/a 40h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em11 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 208, de 11 de Março de 2013
PORTARIA No 208, DE 11 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Bernadete Vi-
nharski, lotada na Secretaria Municipal Educação, a contar desta 
data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
BERNADETE VINHARSKI, contratada temporariamente para o car-
go de Educadora Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria 
n° 056, de 21 de janeiro de 2013, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em11 de março de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Município de Timbó, em11 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 205, de 11 de Março de 2013
PORTARIA No 205, DE 11 DE MARÇO DE 2013
Altera temporariamente a carga horária de servidora contratada 
temporariamente para o cargo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidora contratada temporariamente para o cargo de Professor - 
Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para o período de 11/03/2013 a 28/03/2013, conforme demons-
trativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Monica Regina Ittner Cipriani 20h/a 40h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em11 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 206, de 11 de Março de 2013
PORTARIA No 206, DE 11 DE MARÇO DE 2013
Altera temporariamente a carga horária de servidora contratada 
temporariamente para o cargo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgâ-
nica do Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Ser-
vidora contratada temporariamente para o cargo de Professor - 
Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para o período de 07/03/2013 a 28/03/2013, conforme demons-
trativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Marcia Maria Marcello 20h/a 40h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
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RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, o Servidor abaixo relacionado, a contar desta 
data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

NOME
CARGO EM COMISSÃO/SÍM-
BOLO

REFERÊNCIA SALARIAL

Aristide Ferrari
Coordenador de Serviços - 
Nivel I / CC-6

32

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Aviso de Irterposição de Recursos Pregão Presencial 
N.º 27 2013 - Materiais de Limpeza e Higiene
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2013 
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

O Município de Timbó leva ao conhecimento dos interessados que 
o Pregão Presencial n.º 27/2013, que trata do REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIE-
NE ESPECIFICADOS NO ANEXO I PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA PREFEITURA DE TIMBÓ (ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA), recebeu recurso da empresa BRIOVILLE COM. MATE-
RIAIS DE LIMPEZA LTDA contra a classificação das licitantes que 
não apresentaram a informação a cerca da marca e fabricante dos 
produtos ofertados. Ficam intimadas as empresas a apresentarem 
contrarrecursos a contar da publicação deste extrato. A íntegra do 
recurso está disponível na Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Timbó, Av. Getúlio Vargas, 700 Centro, Timbó/SC.

JEAN M. R. VARGAS
Pregoeiro Oficial

Decisão Pregoeiro Pregão Presencial N.º 14 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2013 SAMAE 
DECISÃO DO PREGOEIRO

Com fundamento nas razões do Parecer Jurídico n° 032/2013 ela-
borado pela Procuradoria Geral do Município, e atendendo ao prin-
cípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, economici-
dade e vinculação ao instrumento convocatório, DESCLASSIFICO 
a empresa SERVTIM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA por apresentação de documentos 
assinados por representante não qualificado. Igualmente, convoco 
as licitantes classificadas para o item 2 do mencionado processo 
de Pregão Presencial para nova etapa de lances que acontecerá na 
data de 16/04/2013, as 09h00min no Departamento de Licitações 
da Prefeitura de Timbó, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, 
Centro, Timbó/SC.
Dê-se ciência aos licitantes.

Timbó, 11 de abril de 2013
JEAN M. R. VARGAS
Pregoeiro Oficial

Portaria No 209, de 11 de Março de 2013
PORTARIA No 209, DE 11 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a Servidora Pública Municipal Giseli Slomp, lotada na Se-
cretaria Municipal da Fazenda e Administração, a conduzir veículo 
oficial, em serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, RESOLVE:
AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica a Servidora Pública abaixo identificada, a contar desta 
data, autorizada a conduzir veículo oficial de propriedade deste 
Município, quando no exercício de suas funções necessitar deslo-
camento e não haja motorista oficial disponível:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME CARGO EM COMISSÃO Nº CNH / CATEGORIA
Giseli Slomp Assessora de Previdência 01721647475 / AB

Art. 2° Fica a servidora desde já cientificada que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em11 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 219, de 13 de Março de 2013
PORTARIA N° 219, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Nomeia Servidor para exercer Cargo em Comissão na Administra-
ção Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e arts. 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 196, de 29/12/2000,
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ADOLFO GUSTA-
VO RUTZEN

ADOLFO GUSTA-
VO RUTZEN

01.09.001.0319.001.01.01 311,36

ADRIANA LOPES 
DE OLIVEIRA

ADRIANA LOPES 
DE OLIVEIRA

01.09.014.0324.001.01.01 219,12

ADRIANA PENZ ADRIANA PENZ 01.04.035.1096.001.01.02 221,72
ADRIANO GIOVA-
NELLA

ADRIANO GIOVA-
NELLA

01.09.003.0653.001.01.01 127,68

AFFONSO VIE-
BRANTZ

VOLLRAD VIE-
BRANTZ

01.09.065.1760.003.01.03 245,04

AFONSO STEI-
NHEUSER

AFONSO STEI-
NHEUSER

01.07.025.0341.001.01.01 405,58

AGENIR DE AL-
CANTARA

AGENIR DE AL-
CANTARA

01.09.037.0167.001.01.01 428,93

AGNALDO SCHO-
EPPING

AGNALDO SCHO-
EPPING

01.03.002.0380.001.01.01 1.620,20

AGOSTINHO 
HASCKEL

AGOSTINHO 
HASCKEL

01.09.039.1736.001.01.01 336,23

AGOSTINHO 
HASCKEL

AGOSTINHO 
HASCKEL

01.09.039.1736.003.01.01 117,79

AGOSTINHO 
RODRIGUES

AGOSTINHO 
RODRIGUES

01.09.039.1704.001.01.02 280,53

AGUINALDO 
TAVARES

AGUINALDO 
TAVARES

01.09.039.1778.004.01.01 193,37

AIMORE MARCOS 
FRAINER

AIMORE MARCOS 
FRAINER

01.04.011.0139.001.01.02 531,54

AIMORE MARCOS 
FRAINER

AIMORE MARCOS 
FRAINER

01.03.034.1221.001.01.01 372,83

AIRTON JULIO 
REITER

AIRTON JULIO 
REITER

01.02.019.0479.001.01.02 308,82

ALAIR DE OLIVEI-
RA CABRAL

ALAIR DE OLIVEI-
RA CABRAL

01.09.001.4046.001.01.01 159,85

ALBERTO CARLOS 
DOS REIS

ALBERTO CARLOS 
DOS REIS

01.09.039.1699.001.01.02 229,92

ALBERTO RIGON ALBERTO RIGON 01.09.023.0419.001.01.01 261,41
ALBERTO THIAGO 
MAESTRI

ALBERTO THIAGO 
MAESTRI

01.09.033.0397.001.01.01 266,79

ALBRECHT ADAM ALBRECHT ADAM 01.09.015.0826.001.01.01 92,87
ALCEU PEDRO 
GRETTER

ALCEU PEDRO 
GRETTER

01.09.006.0330.001.01.03 738,03

ALCIDE CAMPRE-
GER

ALCIDE CAMPRE-
GER

01.05.020.1604.001.01.01 498,02

ALCIDES BOR-
CHARDT

ALCIDES BOR-
CHARDT

01.09.001.0259.001.01.01 310,16

ALCIDES FEUSTELALCIDES FEUSTEL01.04.033.0536.001.01.01 289,19
ALCIDES FEUSTELALCIDES FEUSTEL01.05.021.0083.001.01.01 478,82
ALCIDES FRAN-
CISCO VICENTE E 
LICIEN DOMIN-
GOS VICENTE

ALCIDES FRAN-
CISCO VICENTE E 
LICIEN DOMIN-
GOS VICENTE

01.02.029.0817.001.01.01 121,31

ALCIDES FRAN-
CISCO VICENTE E 
LICIEN DOMIN-
GOS VICENTE

ALCIDES FRAN-
CISCO VICENTE E 
LICIEN DOMIN-
GOS VICENTE

01.02.029.0834.001.01.01 106,59

ALCIDES STEIN ALCIDES STEIN 01.09.032.0017.001.01.01 77,93
ALCIDES STEIN ALCIDES STEIN 01.07.034.1374.001.01.01 138,39
ALCIDES STEIN ALCIDES STEIN 01.07.034.1387.001.01.01 138,59
ALCIDES STEIN ALCIDES STEIN 01.02.047.0107.001.01.01 117,45
ALCIDES STEIN ALCIDES STEIN 01.07.034.1463.001.01.01 92,61
ALCIR JOSE CAM-
PESTRINI

ALCIR JOSE CAM-
PESTRINI

01.09.004.0671.001.01.01 432,70

ALDEMIR MARCE-
LINO

ALDEMIR MARCE-
LINO

01.07.034.1481.001.01.01 140,08

ALDIRIO VICENTEALDIRIO VICENTE01.07.031.1691.001.01.01 97,22
ALDIRIO VICENTEALDIRIO VICENTE01.07.008.1324.001.01.01 706,74
ALDO BARBARES-
CO ( )

ALDO BARBARES-
CO ( )

01.02.029.0889.001.01.01 300,36

Edital de Notificação de Lançamento IPTU e Taxa 
Coleta de Lixo 2013
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO - IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA E TAXA DE 
COLETA DE LIXO - ANO FISCAL 2013.

A Fazenda Municipal de Timbó, faz saber aos contribuintes inscritos 
no Cadastro Imobiliário, abaixo relacionados, que a Prefeitura de 
Timbó, com base nas Leis Complementares nº 142, de 21/12/98, 
e nº 193, de 28/12/00, efetuou o lançamento do Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana e da Taxa de Coleta de 
Lixo - Ano Fiscal 2013, com vencimento da primeira parcela ou da 
parcela única em 15 de Abril de 2013.

Desta forma, ficam notificados os contribuintes abaixo relaciona-
dos a retirarem o carnê do respectivo tributo na Divisão de Tribu-
tação e Fiscalização, na sede da municipalidade, situada na Av. 
Getúlio Vargas, nº 700, nesta, observando-se o vencimento acima 
informado.

Nome do Contri-
buinte

Responsável 
Tributário

Inscrição Imobiliária Valor (R$)

A.D.S.N. CONS-
TRUCOES INCOR-
PORACOES LTDA

A.D.S.N. CONS-
TRUCOES INCOR-
PORACOES LTDA

01.03.005.0278.055.01.01 70,27

ACELIO PINSE-
GHER

ACELIO PINSE-
GHER

01.09.039.0832.001.01.03 401,24

ADEMAR DE LIMA ADEMAR DE LIMA 01.09.011.0060.001.01.01 154,94
ADEMAR 
STAHNKE

ADEMAR 
STAHNKE

01.09.039.1138.001.01.01 212,06

ADEMAR 
STAHNKE

ADEMAR 
STAHNKE

01.09.039.1146.001.01.01 77,01

ADEMAR 
STAHNKE

ADEMAR 
STAHNKE

01.09.039.1156.001.01.01 92,21

ADEMAR 
STAHNKE

ADEMAR 
STAHNKE

01.09.039.1217.001.01.01 92,87

ADEMAR 
STAHNKE

ADEMAR 
STAHNKE

01.09.039.1238.001.01.01 73,07

ADEMIR DA ROSA 
FERNANDES

ADEMIR DA ROSA 
FERNANDES

01.05.003.0514.002.01.02 311,74

ADEMIR DA SILVAADEMIR DA SILVA01.02.032.0093.001.01.02 613,93
ADEMIR GOMES 
E SA

ADEMIR GOMES 
E SA

01.09.009.0073.001.01.02 414,67

ADEMIR JOSE 
NARDELLI

ADEMIR JOSE 
NARDELLI

01.03.004.0266.001.01.01 1.210,54

ADEMIR LONGO ADEMIR LONGO 01.09.010.0386.008.01.01 123,02
ADEMIR LONGO ADEMIR LONGO 01.09.010.0386.009.01.01 123,02
ADEMIR LONGO ADEMIR LONGO 01.09.010.0386.013.01.01 28,03
ADEMIR LONGO ADEMIR LONGO 01.09.010.0386.015.01.01 28,03
ADEMIR NEUBER ADEMIR NEUBER 01.06.010.1120.001.01.01 221,64
ADENIR MARCA-
RINI

ADENIR MARCA-
RINI

01.09.021.0662.001.01.01 698,31

ADIEL ZERMIANI ADIEL ZERMIANI 01.03.042.0821.016.01.01 202,15
ADIEL ZERMIANI ADIEL ZERMIANI 01.03.042.0821.048.01.01 35,58
ADILSON DOS 
SANTOS

ADILSON DOS 
SANTOS

01.05.001.0763.001.01.01 670,45

ADILSON GES-
SNER

ADILSON GES-
SNER

01.04.049.1115.001.01.01 1.016,05

ADILSON HERMESADILSON HERMES01.09.039.1709.001.01.01 135,62
ADILSON JOCHEMADILSON JOCHEM01.04.028.0331.001.01.01 297,42
ADILSON JOCHEMADILSON JOCHEM01.04.028.0331.007.01.01 28,80
ADILSON VOLNEI 
LOPES

ADILSON VOLNEI 
LOPES

01.08.031.1047.001.01.01 1.407,08

ADMINISTRADO-
RA CAPRICORNIO

ADMINISTRADO-
RA CAPRICORNIO

01.03.030.0765.001.01.01 3.612,92

ADOLAR FISCHER ADOLAR FISCHER 01.06.050.0586.001.01.01 824,73
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ALMIRANTE 
CONTI

BIAZI GUCHEL 01.01.008.0121.002.01.01 326,60

ALMIRANTE 
CONTI

BIAZI GUCHEL 01.01.008.0121.003.01.02 606,84

ALMIRANTE 
CONTI

BIAZI GUCHEL 01.01.008.0121.004.01.01 84,84

ALMIRANTE 
CONTI

ALMIRANTE 
CONTI

01.01.008.0121.005.01.01 121,88

ALOISIO MALKO-
WSKI

ALOISIO MALKO-
WSKI

01.05.028.1248.001.01.01 294,13

ALTAIDE IVAN 
ZAGO

ALTAIDE IVAN 
ZAGO

01.09.039.1223.001.01.01 231,72

ALVACIR MAR-
TINS SPERBER

ALVACIR MAR-
TINS SPERBER

01.04.007.1187.001.01.01 195,80

ALVINO GIOVA-
NELLA

MARLY ROSANA 
ANDREAZZA

01.05.002.0917.001.01.02 425,30

ALVINO GIOVA-
NELLA

ALVINO GIOVA-
NELLA

01.05.002.0917.002.01.03 157,43

ALVINO GIOVA-
NELLA

ALVINO GIOVA-
NELLA

01.05.002.0917.003.01.01 70,15

ALWIN SCHWE-
DER ( )

ALWIN SCHWE-
DER ( )

01.09.049.0350.001.01.01 485,08

ALZIRA BONESSI ALZIRA BONESSI 01.03.041.0086.001.01.01 574,46
AMADO VASSELAI AMADO VASSELAI 01.01.022.0428.030.01.02 485,85
AMARILDO GRI-
GOLO

ADRIANA SILVA 
FERREIRA

01.09.001.0238.001.01.01 870,97

AMARILDO 
NUNES

AMARILDO 
NUNES

01.06.021.0523.012.01.02 96,10

AMARILDO 
NUNES

AMARILDO 
NUNES

01.06.021.0523.026.01.01 86,59

AMARILDO 
NUNES

AMARILDO 
NUNES

01.06.021.0523.027.01.01 67,18

AMARILDO 
NUNES

EDSON JOSE 
VENANCIO

01.06.021.0523.016.01.01 104,59

AMARILDO 
NUNES

MARCIO CORREA 
DE OLIVEIRA

01.06.021.0523.006.01.01 192,83

AMARILDO 
NUNES

ANILTON ERHART 01.06.021.0523.010.01.02 95,93

AMARILDO 
NUNES

JAIME RIBEIRO 01.06.021.0523.014.01.01 94,42

AMARILDO 
NUNES

JULIANO CARLOS 
DE OLIVEIRA

01.06.021.0523.007.01.01 195,60

AMARILDO 
NUNES

LUCIA RIBEIRO 01.06.021.0523.008.01.02 184,63

AMARILDO 
NUNES

ANTONIO OS-
MAIR FERNANDES 
DE LIMA

01.06.021.0523.009.01.01 58,95

AMARILDO 
NUNES

ANTONIO OS-
MAIR FERNANDES 
DE LIMA

01.06.021.0523.011.01.01 76,41

AMARY ROGERIO 
SBRAVATI

AMARY ROGERIO 
SBRAVATI

01.01.015.0057.001.01.02 775,75

ANA CLAUDIA 
ROPELATO SLOMP

ANA CLAUDIA 
ROPELATO SLOMP

01.05.003.1043.001.01.01 165,03

ANDERSON 
AGOSTINI

LURDES AGOS-
TINI

01.05.021.3437.001.01.02 689,31

ANDERSON LEO-
NEL CORREA

ANDERSON LEO-
NEL CORREA

01.07.061.0404.001.01.01 383,66

ANDERSON MAR-
CIO HOSTIN

ANDERSON MAR-
CIO HOSTIN

01.02.001.1632.001.01.01 193,03

ANDERSON TOR-
RES REIS

ANDERSON TOR-
RES REIS

01.09.003.0683.001.01.01 147,97

ANDRE LUIZ 
PEDRON

ANDRE LUIZ 
PEDRON

01.02.009.0428.001.01.01 71,27

ANDRE ROBERTO 
SOAR

ANDRE ROBERTO 
SOAR

01.09.019.0672.001.01.01 270,21

ALDO HOCHHEIM ALDO HOCHHEIM 01.08.007.2573.001.01.01 333,65
ALDO MURARA ALDO MURARA 01.09.027.0204.001.01.01 206,03
ALEIXO BERTOL-
DI ( )

ALEIXO BERTOL-
DI ( )

01.05.002.1692.001.01.01 194,69

ALEXANDER AIR-
TON LACH

ALEXANDER AIR-
TON LACH

01.03.040.0327.001.01.01 207,58

ALEXANDRE 
CORREA

ALEXANDRE 
CORREA

01.05.003.0529.001.01.01 119,79

ALEXANDRE WIL-
SON KRIECK

ALEXANDRE WIL-
SON KRIECK

01.09.010.0242.001.01.01 194,46

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1140.001.01.01 101,70

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1141.001.01.01 95,90

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1149.001.01.01 74,90

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1150.001.01.01 74,93

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1210.001.01.01 166,46

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1277.001.01.01 988,87

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1279.001.01.01 203,52

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1280.001.01.01 253,70

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1281.001.01.01 123,28

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1525.001.01.01 2.221,53

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1377.001.01.01 122,93

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1379.001.01.02 193,09

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1409.001.01.02 173,34

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1411.001.01.01 97,67

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1439.001.01.01 97,67

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1457.001.01.01 78,70

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

ALFABLU EMP 
IMOB LTDA

01.09.039.1409.002.01.01 64,24

ALFEU JOSE 
ANASTACIO

ALFEU JOSE 
ANASTACIO

01.03.034.1124.001.01.02 1.007,42

ALFREDO FIA-
MONCINI ( )

VILMA IZABEL 
NONES FIAMON-
CINI

01.01.014.0203.001.01.02 669,62

ALFREDO SCHO-
EN

ALFREDO SCHO-
EN

01.04.034.0786.001.01.02 71,24

ALIDO MORA-
TELLI

ALIDO MORA-
TELLI

01.06.050.0273.002.01.01 396,06

ALINOR MAURI-
SENS

ALINOR MAURI-
SENS

01.07.020.0395.001.01.02 516,97

ALIX OSS EMER RAUL THUROW 01.09.017.0631.008.01.03 135,59
ALLAN CERUTI 
E IVAN ANGELO 
CERUTI

ALLAN CERUTI 
E IVAN ANGELO 
CERUTI

01.09.016.1736.001.01.01 502,68

ALMIR CIRILO 
DALPIAZ

MARINHO DAL-
PIAZ

01.07.057.0083.001.01.01 224,92

ALMIR MALKO-
WSKI

ALMIR MALKO-
WSKI

01.09.039.1662.001.01.01 104,87

ALMIRANTE 
CONTI

BIAZI GUCHEL 01.01.008.0121.001.01.01 350,06
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ANTONIO ROSA 
DA SILVA

ANTONIO ROSA 
DA SILVA

01.09.039.1031.001.01.03 262,56

ANTONIO VALCIR 
BERTELLI

ANTONIO VALCIR 
BERTELLI

01.02.048.0349.001.01.01 217,63

APAE - ASSOC. 
PAIS AMIGOS 
EXCEPCIONAIS 
TIMBO

APAE - ASSOC. 
PAIS AMIGOS 
EXCEPCIONAIS 
TIMBO

01.02.015.1138.001.01.04 3.339,71

APAE - ASSOC. 
PAIS AMIGOS 
EXCEPCIONAIS 
TIMBO

APAE - ASSOC. 
PAIS AMIGOS 
EXCEPCIONAIS 
TIMBO

01.02.015.1233.001.01.01 325,31

APARECIDA 
SOLANGE BUSA-
RELLO

APARECIDA 
SOLANGE BUSA-
RELLO

01.04.019.0351.001.01.01 100,36

APARECIDA 
ZANELLA

APARECIDA 
ZANELLA

01.09.065.0061.001.01.02 154,82

APARECIDO VOL-
TOLINI

APARECIDO VOL-
TOLINI

01.09.030.0296.001.01.01 119,42

APARECIDO VOL-
TOLINI

APARECIDO VOL-
TOLINI

01.09.030.0338.001.01.01 123,62

APARECIDO VOL-
TOLINI

APARECIDO VOL-
TOLINI

01.09.032.0406.001.01.01 633,99

APARICIO FER-
RARI

APARICIO FER-
RARI

01.09.040.1516.001.01.01 285,76

APICE CONSTRU-
TORA E INCOR-
PORADORA LTDA

APICE CONSTRU-
TORA E INCOR-
PORADORA LTDA

01.09.012.0140.001.01.01 163,60

AQUILES GROTO AQUILES GROTO 01.07.031.0602.001.01.01 624,39
AQUILES GROTO AQUILES GROTO 01.07.061.0106.001.01.01 351,80
AQUILES GROTO AQUILES GROTO 01.07.061.0106.002.01.01 246,38
ARESTIDES DE-
VEGILI

ARESTIDES DE-
VEGILI

01.04.007.0475.001.01.01 745,12

ARI GUTKNECHT 
( )

ARI GUTKNECHT 
( )

01.02.060.2050.001.01.01 289,85

ARI RIBEIRO ARI RIBEIRO 01.07.013.0155.001.01.01 549,49
ARIBERTO GIE-
SELER

ARIBERTO GIE-
SELER

01.09.035.5117.001.01.03 210,69

ARILTON BENE-
DET BORBA

ARILTON BENE-
DET BORBA

01.07.055.1048.001.01.01 105,85

ARISTIDES FRAN-
CISCO CAMPES-
TRINI

ARISTIDES FRAN-
CISCO CAMPES-
TRINI

01.02.036.0833.001.01.01 157,17

ARIZOLI MACEDO 
ANTUNES

ARIZOLI MACEDO 
ANTUNES

01.05.028.1171.001.01.01 70,07

ARIZOLI MACEDO 
ANTUNES

ARIZOLI MACEDO 
ANTUNES

01.09.007.0500.001.01.01 309,62

ARIZOLI MACEDO 
ANTUNES

ARIZOLI MACEDO 
ANTUNES

01.09.008.1105.001.01.01 275,64

ARLINDO LUIZ 
BERNARDI

ARLINDO LUIZ 
BERNARDI

01.09.039.1785.001.01.01 136,05

ARLINDO MENE-
GHELLI

ARLINDO MENE-
GHELLI

01.07.021.0449.001.01.01 580,41

ARMELINDO 
DALLABONA

ARMELINDO 
DALLABONA

01.05.002.2496.006.01.01 269,44

ARMELINDO 
DALLABONA

ARMELINDO 
DALLABONA

01.05.002.2496.017.01.01 29,23

ARMIN CURT 
BREHMER ( )

ARMIN CURT 
BREHMER ( )

01.08.003.0702.001.01.01 190,69

ARNALDO BRAN-
DT

ARNALDO BRAN-
DT

01.03.004.0923.001.01.01 611,55

ARNALDO LEITE ARNALDO LEITE 01.07.059.0358.001.01.01 217,95
ARNILDO LAER-
CIO SCHMIDT

ARNILDO LAER-
CIO SCHMIDT

01.09.022.0452.001.01.01 261,58

ARNITO APOLI-
NARIO

ARNITO APOLI-
NARIO

01.09.039.1433.001.01.01 205,26

ANDRE ROEDEL ANDRE ROEDEL 01.05.007.0294.001.01.01 161,80
ANDREA BELL 
MARSON

ANDREA BELL 
MARSON

01.07.034.0519.002.01.01 16,17

ANDREA KANNEN-
BERG

ANDREA KANNEN-
BERG

01.05.021.3077.001.01.01 136,94

ANDREA KANNEN-
BERG

ANDREA KANNEN-
BERG

01.08.003.0722.026.01.01 30,29

ANDREA KANNEN-
BERG

ANDREA KANNEN-
BERG

01.08.003.0722.039.01.01 251,84

ANDREAS LO-
RENZ DANKER

ANDREAS LO-
RENZ DANKER

01.09.001.4673.001.01.01 105,96

ANDREI JAGIEL-
SKI

ANDREI JAGIEL-
SKI

01.04.005.1245.001.01.03 592,49

ANESIO MAAS ANESIO MAAS 01.06.008.0064.001.01.01 167,57
ANESIO MAAS ANESIO MAAS 01.06.008.0016.001.01.01 167,20
ANGATI STARKE 
KIRSCHNER

ANGATI STARKE 
KIRSCHNER

01.01.015.0437.027.01.03 534,11

ANGELA DE FATI-
MA HUF

ANGELA DE FATI-
MA HUF

01.02.039.0544.001.01.01 676,14

ANGELA FORTU-
NATA GARCIA

ANGELA FORTU-
NATA GARCIA

01.07.022.0522.001.01.01 283,10

ANISIO LUIZ 
STINGHEN

ANISIO LUIZ 
STINGHEN

01.02.004.0349.001.01.02 579,72

ANNAIR LONGO ANNAIR LONGO 01.02.060.0960.001.01.01 468,39
ANNETE GIOR-
DANI/PEDRO 
GIORDANI

ANNETE GIOR-
DANI/PEDRO 
GIORDANI

01.03.002.0249.001.01.01 518,94

ANSGARD FREIN 
VON MALTZAHN

ANSGARD FREIN 
VON MALTZAHN

01.07.023.0389.001.01.01 818,70

ANTENOR ELIZIO ANTENOR ELIZIO 01.07.029.0495.001.01.01 288,70
ANTONIO ADE-
MIR ZONTA

ANTONIO ADE-
MIR ZONTA

01.08.017.0680.001.01.01 767,15

ANTONIO CARLI-
NHO ODORIZZI

ANTONIO CARLI-
NHO ODORIZZI

01.07.022.0424.001.01.02 176,31

ANTONIO CARLI-
NHO ODORIZZI

ANTONIO CARLI-
NHO ODORIZZI

01.07.022.0424.002.01.02 176,31

ANTONIO CARLI-
NHO ODORIZZI

ANTONIO CARLI-
NHO ODORIZZI

01.07.022.0424.003.01.02 173,74

ANTONIO CARLI-
NHO ODORIZZI

ANTONIO CARLI-
NHO ODORIZZI

01.07.022.0424.004.01.02 161,51

ANTONIO CARLI-
NHO ODORIZZI

ANTONIO CARLI-
NHO ODORIZZI

01.07.022.0424.005.01.02 154,40

ANTONIO CARLI-
NHO ODORIZZI

ANTONIO CARLI-
NHO ODORIZZI

01.07.022.0424.006.01.01 15,29

ANTONIO CAR-
LOS PEDROSO 
FERRAZ

ANTONIO CAR-
LOS PEDROSO 
FERRAZ

01.09.001.3125.001.01.02 1.018,93

ANTONIO DINIZ 
DOS SANTOS

ANTONIO DINIZ 
DOS SANTOS

01.07.012.0291.005.01.01 340,28

ANTONIO DINIZ 
DOS SANTOS

ANTONIO DINIZ 
DOS SANTOS

01.07.012.0291.008.01.01 340,28

ANTONIO DINIZ 
DOS SANTOS

ANTONIO DINIZ 
DOS SANTOS

01.07.012.0291.017.01.01 31,92

ANTONIO DINIZ 
DOS SANTOS

ANTONIO DINIZ 
DOS SANTOS

01.07.012.0291.020.01.01 31,92

ANTONIO GOMES 
DE SOUZA

ANTONIO GOMES 
DE SOUZA

01.03.032.0547.001.01.03 243,67

ANTONIO PE-
REIRA

ANTONIO PE-
REIRA

01.07.032.1157.001.01.06 356,69

ANTONIO PEREI-
RA DA SILVA

ANTONIO PEREI-
RA DA SILVA

01.04.007.2100.002.01.01 338,71

ANTONIO PEREI-
RA DAS VIRGENS

ANTONIO PEREI-
RA DAS VIRGENS

01.07.031.1164.001.01.01 452,07

ANTONIO ROBER-
TO DALFOVO

ANTONIO ROBER-
TO DALFOVO

01.02.015.0155.001.01.01 845,99
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ASSOC. FILATELI-
CA NUMISMATICA 
TIMBOENSE

ASSOC. FILATELI-
CA NUMISMATICA 
TIMBOENSE

01.02.070.0372.001.01.01 385,75

ASSOC. MORADO-
RES BAIRRO DAS 
NACOES

ASSOC. MORADO-
RES BAIRRO DAS 
NACOES

01.04.032.1230.001.01.02 1.249,37

ASSOC. MORA-
DORES BAIRRO 
DONA CLARA

ASSOC. MORA-
DORES BAIRRO 
DONA CLARA

01.02.087.0301.001.01.06 627,16

ASSOC. MORADO-
RES BAIRRO VILA 
GERMER

ASSOC. MORADO-
RES BAIRRO VILA 
GERMER

01.07.034.1452.001.01.01 1.312,30

ASSOC. SERVID. 
PUBL. MUNICI-
PAIS TIMBO

ASSOC. SERVID. 
PUBL. MUNICI-
PAIS TIMBO

01.02.019.0909.001.01.02 3.084,41

ASSOC. SERVID. 
PUBL. MUNICI-
PAIS TIMBO

ASSOC. SERVID. 
PUBL. MUNICI-
PAIS TIMBO

01.02.019.1084.001.01.01 900,37

ASSOC. SERVID. 
PUBL. MUNICI-
PAIS TIMBO

ASSOC. SERVID. 
PUBL. MUNICI-
PAIS TIMBO

01.02.019.0909.002.01.01 22,60

ASSOCIACAO 
BENEFICENTE 
PEROLA DO VALE

ASSOCIACAO 
BENEFICENTE 
PEROLA DO VALE

01.02.060.2481.001.01.01 424,35

ASTRID HOFF-
MANN

ASTRID HOFF-
MANN

01.01.003.0204.026.01.01 734,23

ASTRID HOFF-
MANN

ASTRID HOFF-
MANN

01.01.003.0204.044.01.01 38,66

ASTRID HOFF-
MANN

ASTRID HOFF-
MANN

01.01.003.0204.097.01.01 38,66

ASTRID HOFF-
MANN

ASTRID HOFF-
MANN

01.01.003.0204.070.01.01 38,66

ASTRID NASATO ASTRID NASATO 01.09.042.1288.001.01.02 140,02
AUMIR DUWE AUMIR DUWE 01.03.032.2282.001.01.01 761,69
AUREA SENHORI-
NHA COELHO

AUREA SENHORI-
NHA COELHO

01.05.002.1428.001.01.01 202,92

AURELINO ELAU-
TERIO

AURELINO ELAU-
TERIO

01.09.025.0236.001.01.01 79,67

AUTO VIACAO 
RAINHA LTDA.

AUTO VIACAO 
RAINHA LTDA.

01.09.025.0073.001.01.01 578,52

AVANY DENTE AVANY DENTE 01.07.007.1060.001.01.03 586,38
BANCO DO BRA-
SIL S. A.

BANCO DO BRA-
SIL S. A.

01.01.001.0676.001.01.01 2.371,58

BANCO DO BRA-
SIL S. A.

BANCO DO BRA-
SIL SA

01.03.032.2162.001.01.01 415,64

BANCO DO BRA-
SIL S. A.

BANCO DO BRA-
SIL SA

01.03.032.2177.001.01.01 415,64

BANCO DO BRA-
SIL S. A.

BANCO DO BRA-
SIL SA

01.09.048.0227.001.01.02 1.936,74

BANCO DO BRA-
SIL SA

BANCO DO BRA-
SIL SA

01.01.004.0474.001.01.03 5.042,75

BELA NOVA AU-
TOMOVEIS

BELA NOVA AU-
TOMOVEIS

01.04.024.0608.001.01.01 299,85

BELLUNO FOMEN-
TO MERCANTIL 
LTDA

BELLUNO FOMEN-
TO MERCANTIL 
LTDA

01.03.005.0278.044.01.01 103,70

BELLUNO FOMEN-
TO MERCANTIL 
LTDA

BELLUNO FOMEN-
TO MERCANTIL 
LTDA

01.03.005.0278.053.01.01 70,27

BENECKE IRMAOS 
& CIA LTDA

BENECKE IRMAOS 
& CIA LTDA

01.03.004.0853.002.01.01 275,87

BERNARDETE 
GIOVANELLA 
STREY

BERNARDETE 
GIOVANELLA 
STREY

01.01.022.0428.009.01.02 468,50

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1095.001.01.01 125,02

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1096.001.01.01 207,63

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1099.001.01.01 216,72

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1100.001.01.01 228,24

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1097.001.01.01 208,98

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1101.001.01.01 237,01

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1102.001.01.01 253,30

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1103.001.01.01 255,04

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1104.001.01.01 262,24

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1106.001.01.01 275,56

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1107.001.01.01 277,47

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1108.001.01.01 279,42

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1109.001.01.01 250,30

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1110.001.01.01 236,24

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1111.001.01.01 237,55

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1112.001.01.01 238,90

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1113.001.01.01 240,24

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1118.001.01.01 246,95

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1119.001.01.01 370,03

ARNO FREIBER-
GER

ARNO FREIBER-
GER

01.09.008.1098.001.01.01 227,21

ARNO MAAS II ARNO MAAS II 01.01.013.0093.001.01.01 748,83
ARNO MAAS II ALCEU MAAS 01.01.013.0106.001.01.01 709,31
ARNO MAAS II ALCEU MAAS 01.01.013.0106.002.01.01 151,94
ARNO ROBERTO 
ANDREATTA

ARNO ROBERTO 
ANDREATTA

01.03.005.0278.030.01.02 257,04

ARNO ROBERTO 
HINSCHING

ARNO ROBERTO 
HINSCHING

01.02.006.0342.001.01.01 701,00

ARNO VOOS ARNO VOOS 01.04.035.1201.001.01.01 92,87
ARNOLDO AGUS-
TINHO MAIA

ARNOLDO AGUS-
TINHO MAIA

01.07.032.0774.001.01.01 253,81

ARNOLDO GESS-
NER & CIA LTDA

ARNOLDO GESS-
NER & CIA LTDA

01.01.019.0047.001.01.04 2.132,23

ARNOLDO GESS-
NER & CIA LTDA

ARNOLDO GESS-
NER & CIA LTDA

01.01.019.0047.002.01.03 395,75

ARTEMIO MINUS-
CULI FILHO

ARTEMIO MINUS-
CULI FILHO

01.04.041.0040.001.01.01 368,77

ARTHUR KAUDER ARTHUR KAUDER 01.09.017.0084.001.01.01 112,30
ARTUR DREWS ( )ARTUR DREWS ( )01.05.021.3276.001.01.01 1.923,54
ARTUR LOEWEN ARTUR LOEWEN 01.04.049.0505.001.01.01 704,14
ARTUR LOEWEN ARTUR LOEWEN 01.09.009.0779.001.01.01 196,17
ARTUR LOEWEN ARTUR LOEWEN 01.09.009.0737.001.01.01 194,20
ARTUR ROMARIO 
WOLTER

ARTUR ROMARIO 
WOLTER

01.05.007.0279.001.01.01 596,92

ASSOC. ATLETI-
CA BANCO DO 
BRASIL

ASSOC. ATLETI-
CA BANCO DO 
BRASIL

01.02.009.0275.001.01.07 212,89
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CARLA REGINA 
RODRIGUES

CARLA REGINA 
RODRIGUES

01.09.035.5576.001.01.01 210,58

CARLA REGINA 
RODRIGUES

CARLA REGINA 
RODRIGUES

01.09.035.5576.002.01.01 107,87

CARLOS ALBERTO 
DE CARVALHO 
ROSA

CARLOS ALBERTO 
DE CARVALHO 
ROSA

01.09.007.0342.001.01.01 215,32

CARLOS ALEXAN-
DRE LIMA

CARLOS ALEXAN-
DRE LIMA

01.09.039.1791.001.01.01 233,95

CARLOS BENECKECARLOS BENECKE01.03.031.0120.001.01.03 1.260,83
CARLOS BENECKECARLOS BENECKE01.03.031.0120.002.01.01 353,29
CARLOS BOR-
CHARDT

YOLANDA BOR-
CHARDT

01.09.039.1089.004.01.01 91,79

CARLOS BOR-
CHARDT

CARLOS BOR-
CHARDT

01.09.039.1089.001.01.01 660,45

CARLOS BOR-
CHARDT

CARLOS BOR-
CHARDT

01.09.039.1089.002.01.01 155,48

CARLOS BOR-
CHARDT

CARLOS BOR-
CHARDT

01.09.039.1142.001.01.01 77,16

CARLOS BOR-
CHARDT

CARLOS BOR-
CHARDT

01.09.039.1165.001.01.02 102,19

CARLOS BOR-
CHARDT

CARLOS BOR-
CHARDT

01.09.039.1211.001.01.01 126,51

CARLOS BOR-
CHARDT

CARLOS BOR-
CHARDT

01.09.039.1226.001.01.01 92,90

CARLOS BOR-
CHARDT

CARLOS BOR-
CHARDT

01.09.039.1257.001.01.01 65,87

CARLOS BOR-
CHARDT

CARLOS BOR-
CHARDT

01.09.039.1089.003.01.01 183,54

CARLOS BOR-
CHARDT

CARLOS BOR-
CHARDT

01.09.039.1165.002.01.01 71,47

CARLOS HENRI-
QUE BAASCH LUZ

CARLOS HENRI-
QUE BAASCH LUZ

01.09.001.0256.001.01.01 312,54

CARLOS LISSA 
NETO

CARLOS LISSA 
NETO

01.09.003.0816.001.01.01 111,82

CARLOS LUIZ 
DALMONICO

CARLOS LUIZ 
DALMONICO

01.04.026.0763.001.01.02 426,64

CARLOS MARTI-
NHO LONGO

CARLOS MARTI-
NHO LONGO

01.01.013.0592.001.01.01 509,17

CARLOS MARTI-
NHO LONGO

CARLOS MARTI-
NHO LONGO

01.01.013.0575.001.01.01 509,17

CARLOS STUH-
LERT

CARLOS STUH-
LERT

01.02.029.0575.001.01.02 539,86

CARLOS VILMAR 
WANSER

CARLOS VILMAR 
WANSER

01.05.003.1013.001.01.02 228,44

CARMELO FA-
CHINI

CARMELO FA-
CHINI

01.05.028.1144.001.01.02 272,53

CARMEM NOEMIA 
PACHER HOLTRUP

CARMEM NOEMIA 
PACHER HOLTRUP

01.08.004.0599.001.01.01 195,75

CARMEN ACKER-
MANN

CARMEN ACKER-
MANN

01.06.009.0597.001.01.01 105,73

CASSIO GUST-
MANN

CASSIO GUST-
MANN

01.07.020.1198.001.01.01 268,30

CASSIO GUST-
MANN

CASSIO GUST-
MANN

01.07.020.1198.002.01.01 57,75

CATARINA LEDRA CATARINA LEDRA 01.02.029.1378.002.01.01 228,24
CATARINA LEDRA CATARINA LEDRA 01.02.029.1378.003.01.01 228,24
CAUE VASSELAI 
GONCALVES

CAUE VASSELAI 
GONCALVES

01.09.039.1765.001.01.01 114,39

CEDENIR MINU-
ZZI

CEDENIR MINU-
ZZI

01.06.016.0540.001.01.02 444,19

CEDENIR MINU-
ZZI

CEDENIR MINU-
ZZI

01.06.016.0018.001.01.01 320,51

CELIO BRAZ 
AZEVEDO

CELIO BRAZ 
AZEVEDO

01.05.010.0332.001.01.01 257,78

CELSO BERRI CELSO BERRI 01.03.003.0023.001.01.02 1.386,34

BLUFORRO SER-
VICOS AUXILIA-
RES A CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA

BLUFORRO SER-
VICOS AUXILIA-
RES A CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA

01.05.024.0333.001.01.01 547,37

BOA PRAIA 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

BOA PRAIA 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

01.07.034.1465.001.01.01 154,57

BONESSI ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS IMOVEIS 
LTDA

BONESSI ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS IMOVEIS 
LTDA

01.07.031.0195.001.01.01 2,86

BRUNO GUMZ BRUNO GUMZ 01.07.008.2525.001.01.01 204,06
CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 
- CEF

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 
- CEF

01.02.030.0198.001.01.01 299,13

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.008.0912.001.01.01 4.098,17

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.031.1147.001.01.01 707,77

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.022.0270.001.01.01 131,45

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.022.0319.001.01.01 148,57

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.022.0326.001.01.01 250,44

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.022.0354.001.01.01 157,17

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.022.0361.001.01.01 157,17

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.022.0368.001.01.01 157,17

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.031.1147.002.01.01 150,77

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.031.1147.005.01.01 93,07

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.031.1147.006.01.01 137,85

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.031.1147.007.01.01 107,65

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.031.1147.008.01.01 114,39

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.022.0326.002.01.01 145,74

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.022.0326.003.01.01 145,74

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.022.0326.004.01.01 145,74

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.022.0326.005.01.01 145,74

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

01.07.022.0326.006.01.01 187,49

CAMPOS LOTEA-
MENTOS LTDA

ALCIR PIRES 
MACIEL

01.07.022.0333.001.01.01 928,95

CANTUS ADIRE 
ESTUDIO LTDA

CANTUS ADIRE 
ESTUDIO LTDA

01.02.042.1778.001.01.01 867,14

CANTUS ADIRE 
ESTUDIO LTDA

CANTUS ADIRE 
ESTUDIO LTDA

01.09.001.0463.001.01.04 1.525,22

CARIN SCHU-
MANN DEHLANO

CARIN SCHU-
MANN DEHLANO

01.07.021.0217.001.01.02 449,84

CARINE DA SILVA 
E SOUZA

CARINE DA SILVA 
E SOUZA

01.09.039.1778.008.01.01 193,35

CARL MEIER CARL MEIER 01.08.016.0621.001.01.02 363,54
CARLA JACOBSEN 
BACHMANN

CARLA JACOBSEN 
BACHMANN

01.01.003.0203.001.01.01 1.328,73
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CONRADO 
STEUCK

CONRADO 
STEUCK

01.03.037.0236.003.01.01 160,97

CONSTANCIA 
FIAMONCINI

CONSTANCIA 
FIAMONCINI

01.09.047.0318.001.01.02 272,87

CONSTRUTHOR 
EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

CONSTRUTHOR 
EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

01.02.034.0017.001.01.01 271,33

CONSTRUTHOR 
EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

CONSTRUTHOR 
EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

01.09.039.1343.001.01.01 178,14

CONSTRUTHOR 
EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

CONSTRUTHOR 
EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

01.02.034.0017.007.01.01 47,24

CONSTRUTORA 
FORNACE LTDA 
EPP

CONSTRUTORA 
FORNACE LTDA 
EPP

01.03.032.2691.004.01.01 245,44

CONSTRUTORA 
FORNACE LTDA 
EPP

CONSTRUTORA 
FORNACE LTDA 
EPP

01.09.001.0080.001.01.01 623,01

CONSTRUTORA 
FORNACE LTDA 
EPP

CONSTRUTORA 
FORNACE LTDA 
EPP

01.09.001.0090.001.01.01 457,50

CONSTRUTORA 
FORNACE LTDA 
EPP

CONSTRUTORA 
FORNACE LTDA 
EPP

01.09.001.0075.001.01.01 636,07

CONSTRUTORA 
FORNACE LTDA 
EPP

CONSTRUTORA 
FORNACE LTDA 
EPP

01.09.001.0085.001.01.01 478,08

CRIEY IND. VES-
TUARIO LTDA ME

LENI GIOVANELLA01.07.032.0704.001.01.01 129,59

CRIEY IND. VES-
TUARIO LTDA ME

CRIEY IND. VES-
TUARIO LTDA ME

01.07.032.0704.002.01.02 223,72

CRISLAINE LE-
NINSK

CRISLAINE LE-
NINSK

01.06.050.1396.001.01.01 139,08

CRISTA KURTH CRISTA KURTH 01.04.029.0649.001.01.03 328,42
CRISTA KURTH CRISTA KURTH 01.09.037.0197.001.01.01 138,62
CRISTA KURTH CRISTA KURTH 01.09.037.0212.001.01.01 219,38
CRISTA KURTH CRISTA KURTH 01.09.037.0356.001.01.01 201,15
CRISTA KURTH CRISTA KURTH 01.09.037.0212.002.01.01 174,71
CRISTA KURTH CRISTA KURTH 01.04.029.0649.002.01.02 267,67
CRISTA KURTH CRISTA KURTH 01.04.029.0649.003.01.02 130,76
CRISTIANE JAC-
QUELINE PERINI

CRISTIANE JAC-
QUELINE PERINI

01.04.049.0673.001.01.01 684,48

CRISTIANE JAC-
QUELINE PERINI

CRISTIANE JAC-
QUELINE PERINI

01.04.049.0673.002.01.01 170,91

CRISTIANE JAC-
QUELINE PERINI

CRISTIANE JAC-
QUELINE PERINI

01.04.049.0673.003.01.01 163,08

CRISTIANI KOR-
MANN LUIZ

CRISTIANI KOR-
MANN LUIZ

01.08.032.0318.001.01.01 80,27

CRISTIANO 
THEISS ( )

CRISTIANO 
THEISS ( )

01.10.005.1976.008.01.01 69,41

CRISTOPHER 
JONES GRAVA

CRISTOPHER 
JONES GRAVA

01.03.032.3941.001.01.01 260,30

CURT BREHMER 
( )

CURT BREHMER 
( )

01.05.024.1999.001.01.01 239,07

CURT BREHMER 
( )

CURT BREHMER 
( )

01.05.024.1999.002.01.02 172,63

CURT KANNEN-
BERG

CURT KANNEN-
BERG

01.02.088.0344.001.01.01 2,86

CURT KANNEN-
BERG

CURT KANNEN-
BERG

01.02.088.0368.001.01.01 2,86

DABLIO PARTICI-
PACOES LTDA

DABLIO PARTICI-
PACOES LTDA

01.03.013.0134.002.01.01 289,19

CELSO MAYER CELSO MAYER 01.03.036.0104.001.01.03 312,59
CESAR NARCISO 
CATAFESTA

CESAR NARCISO 
CATAFESTA

01.02.036.0853.001.01.02 306,93

CHARLENE RU-
PRECHT

CHARLENE RU-
PRECHT

01.04.007.0153.001.01.01 648,59

CHARLES FORMI-
GARI

CHARLES FORMI-
GARI

01.05.010.0266.001.01.01 512,37

CHARLES KRUGERCHARLES KRUGER01.02.045.0249.001.01.01 401,15
CHARLES SPIESS CHARLES SPIESS 01.06.005.0645.001.01.02 754,23
CHRISTA KLA-
BUNDE

CHRISTA KLA-
BUNDE

01.03.037.0401.001.01.02 368,34

CHRISTIAN 
CARLOS GRONI/
DANIEL C. GRONI

CHRISTIAN 
CARLOS GRONI/
DANIEL C. GRONI

01.02.042.0505.003.01.01 60,12

CHRISTIAN SA-
MUEL METZKER

CHRISTIAN SA-
MUEL METZKER

01.02.036.0849.013.01.01 30,89

CHRISTIAN SA-
MUEL METZKER

CHRISTIAN SA-
MUEL METZKER

01.02.036.0849.006.01.01 331,45

CHRISTIAN SA-
MUEL METZKER

CHRISTIAN SA-
MUEL METZKER

01.02.036.0849.012.01.01 30,89

CIA. HEMMER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO

CIA. HEMMER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO

01.04.007.1179.001.01.02 517,51

CINTIA DORO-
TEIA TESKE

CINTIA DORO-
TEIA TESKE

01.04.037.0020.001.01.01 92,87

CIONEY GIOVANY 
GIOVANELLA

CIONEY GIOVANY 
GIOVANELLA

01.03.026.0649.018.01.01 37,52

CIONEY GIOVANY 
GIOVANELLA

CIONEY GIOVANY 
GIOVANELLA

01.03.026.0649.004.01.01 409,12

CLARA MARTINS CLARA MARTINS 01.06.006.0224.013.01.01 367,12
CLAUDECIR LAU-
TERIO

CLAUDECIR LAU-
TERIO

01.09.039.1427.002.01.01 27,52

CLAUDETE MAR-
CIANA PERINI 
NARDELLI

CLAUDETE MAR-
CIANA PERINI 
NARDELLI

01.03.004.0251.001.01.01 586,04

CLAUDIA CASALI 
DE SIQUEIRA

CLAUDIA CASALI 
DE SIQUEIRA

01.09.015.0811.001.01.01 325,59

CLAUDINO CI-
PRIANI

CLAUDINO CI-
PRIANI

01.01.004.0294.001.01.01 216,81

CLAUDINO CI-
PRIANI

CLAUDINO CI-
PRIANI

01.01.004.0294.003.01.01 271,96

CLAUDIO JOSE 
PEDRON

CLAUDIO JOSE 
PEDRON

01.05.010.0044.001.01.01 371,55

CLAUDIR LUIZ 
LEITEMPERGHER

CLAUDIR LUIZ 
LEITEMPERGHER

01.02.018.0823.001.01.01 67,67

CLEITON REGMAR 
BARRETO

CLEITON REGMAR 
BARRETO

01.09.001.1607.001.01.01 833,42

CLEUSA SALETE 
LOVIZON

CLEUSA SALETE 
LOVIZON

01.05.002.3112.001.01.02 215,06

CLUBE DOS UNI-
VERSITARIOS DE 
TIMBO

CLUBE DOS UNI-
VERSITARIOS DE 
TIMBO

01.02.011.0271.001.01.01 512,71

CLUBE DOS UNI-
VERSITARIOS DE 
TIMBO

CLUBE DOS UNI-
VERSITARIOS DE 
TIMBO

01.09.016.0905.001.01.01 1.901,56

CONFECCOES E 
BAZAR JOGABE 
LTDA ME

CONFECCOES E 
BAZAR JOGABE 
LTDA ME

01.09.039.0974.001.01.01 397,38

CONGREGACAO 
CRISTA NO 
BRASIL

CONGREGACAO 
CRISTA NO 
BRASIL

01.06.019.0803.001.01.01 484,71

CONRADO 
STEUCK

CONRADO 
STEUCK

01.03.037.0236.001.01.02 170,37

CONRADO 
STEUCK

CONRADO 
STEUCK

01.03.037.0236.002.01.01 50,58
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DEBORA FRITZS-
CHE

DEBORA FRITZS-
CHE

01.09.001.4001.001.01.01 159,97

DEISI WESTPHAL DEISI WESTPHAL 01.09.035.4001.004.01.01 239,01
DEISI WESTPHAL DEISI WESTPHAL 01.09.035.4001.010.01.01 35,89
DEIVID JUNIOR 
MOLON

DEIVID JUNIOR 
MOLON

01.07.032.1276.001.01.01 131,45

DELMIRO ELISEU 
ELIZIO

DELMIRO ELISEU 
ELIZIO

01.02.042.2405.001.01.03 637,64

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

01.02.004.1162.010.01.01 307,99

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

01.02.004.1162.012.01.01 307,99

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

01.02.004.1162.013.01.01 37,26

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

01.02.004.1162.014.01.01 33,15

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

01.02.004.1162.017.01.01 33,15

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

01.02.004.1162.018.01.01 33,15

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

01.02.004.1162.019.01.01 33,15

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

01.02.004.1162.021.01.01 33,15

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

01.02.004.1162.022.01.01 34,21

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

01.02.004.1162.023.01.01 34,21

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

DEMARCH 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

01.02.004.1162.024.01.01 34,12

DENISE EWALD 
HOMEM

DENISE EWALD 
HOMEM

01.09.039.1021.001.01.01 203,60

DENISE MARIA 
CASAGRANDE

DENISE MARIA 
CASAGRANDE

01.04.003.0078.002.01.01 217,86

DENISE MARIA 
SCOZ DEVEGILI

DENISE MARIA 
SCOZ DEVEGILI

01.01.009.0295.001.01.02 1.051,63

DERICO OSS 
EMER

DERICO OSS 
EMER

01.02.085.0343.001.01.02 377,63

DEYWY DENNER 
DELL’ANTONIO

DEYWY DENNER 
DELL’ANTONIO

01.03.025.0093.005.01.01 125,73

DEZUITA ROSA 
RUAS E MARCOS 
XAVIER GOMES

DEZUITA ROSA 
RUAS E MARCOS 
XAVIER GOMES

01.09.039.1232.001.01.01 92,87

DIDLEN KROENKEDIDLEN KROENKE01.07.059.0582.001.01.01 98,87

DACIO GIRAR-
DI/GEMILDE 
GIRARDI

DACIO GIRAR-
DI/GEMILDE 
GIRARDI

01.04.042.0472.001.01.01 234,32

DACIO GIRAR-
DI/GEMILDE 
GIRARDI

DACIO GIRAR-
DI/GEMILDE 
GIRARDI

01.04.042.0487.001.01.01 234,32

DACIO GIRAR-
DI/GEMILDE 
GIRARDI

DACIO GIRAR-
DI/GEMILDE 
GIRARDI

01.04.042.0502.001.01.01 234,32

DACIO GIRAR-
DI/GEMILDE 
GIRARDI

DACIO GIRAR-
DI/GEMILDE 
GIRARDI

01.04.042.0521.001.01.01 411,12

DACIO GIRAR-
DI/GEMILDE 
GIRARDI

DACIO GIRAR-
DI/GEMILDE 
GIRARDI

01.04.042.0537.001.01.01 359,69

DAIANA BER-
TOLDI

DAIANA BER-
TOLDI

01.02.005.0397.001.01.01 333,00

DAIANE DALPIAZ DAIANE DALPIAZ 01.06.003.0371.003.01.01 302,59
DAIANE DALPIAZ DAIANE DALPIAZ 01.06.003.0371.009.01.01 24,12
DAIANI FRONZA DAIANI FRONZA 01.02.036.0843.001.01.01 119,56
DAIANI WES-
TPHAL

DAIANI WES-
TPHAL

01.07.012.0291.015.01.01 31,92

DAIANI WES-
TPHAL

DAIANI WES-
TPHAL

01.07.012.0291.003.01.01 340,28

DALCIO DE 
SOUZA

DALCIO DE 
SOUZA

01.02.085.0473.001.01.01 238,84

DALILA KRUEGER 
ZENKE ( )

DALILA KRUEGER 
ZENKE ( )

01.07.006.1034.001.01.03 1.070,69

DALILA ROSALIN-
DA APPEL

DALILA ROSALIN-
DA APPEL

01.05.003.1073.001.01.01 213,58

DALILA SILVA 
DOS SANTOS ( )

DALILA SILVA 
DOS SANTOS ( )

01.04.026.0568.001.01.01 541,29

D’ANGELO PARTI-
CIPACOES LTDA

D’ANGELO PARTI-
CIPACOES LTDA

01.01.008.0293.001.01.01 1.929,22

D’ANGELO PARTI-
CIPACOES LTDA

D’ANGELO PARTI-
CIPACOES LTDA

01.02.039.0783.001.01.02 293,02

D’ANGELO PARTI-
CIPACOES LTDA

D’ANGELO PARTI-
CIPACOES LTDA

01.02.039.0711.001.01.01 369,29

DANIEL BATISTA 
JOSE

DANIEL BATISTA 
JOSE

01.09.039.1796.001.01.01 260,87

DANIEL FRONZA DANIEL FRONZA 01.09.008.1248.001.01.01 587,35
DANIEL ODAIR 
ZERMIANI

DANIEL ODAIR 
ZERMIANI

01.10.002.1471.001.01.04 976,87

DARIO CAMPES-
TRINI

DARIO CAMPES-
TRINI

01.07.019.0319.001.01.01 194,72

DARIO SANTOS 
FRONZA

DARIO SANTOS 
FRONZA

01.01.003.0601.001.01.03 979,33

DARIO SANTOS 
FRONZA

DARIO SANTOS 
FRONZA

01.01.003.0601.002.01.01 186,26

DARIO SANTOS 
FRONZA

DARIO SANTOS 
FRONZA

01.01.003.0834.001.01.01 554,95

DARIO SPIESS DARIO SPIESS 01.10.006.0982.001.01.01 365,74
DARIO SPIESS DARIO SPIESS 01.10.005.1680.001.01.01 1.013,28
DARIO SPIESS DARIO SPIESS 01.10.005.1680.002.01.01 53,64
DARIO SPIESS DARIO SPIESS 01.10.005.1680.003.01.01 768,41
DARIO SPIESS DARIO SPIESS 01.10.005.1680.004.01.01 768,41
DAVI BECKER DAVI BECKER 01.09.047.0590.001.01.01 340,31
DAVI BECKER DAVI BECKER 01.09.047.0590.002.01.01 309,19
DAVI BECKER DAVI BECKER 01.09.047.0590.003.01.01 324,82
DAYAN CARLOS 
HENDGES

DAYAN CARLOS 
HENDGES

01.02.040.0132.001.01.01 329,05

DAYANE AN-
DRESSA BRASIL 
DOS SANTOS 
ANSCHAU

DAYANE AN-
DRESSA BRASIL 
DOS SANTOS 
ANSCHAU

01.09.011.0045.001.01.01 200,72
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EDGAR JACOBSEN 
JUNIOR ( )

TERESINHA VAN-
SUIT STAACK

01.02.004.0497.004.01.02 543,26

EDGAR SCHLEI EDGAR SCHLEI 01.09.062.0159.001.01.02 345,08
EDGAR VOIGT ( ) EDGAR VOIGT ( ) 01.09.012.0485.010.01.01 158,14
EDI CARLOS DE 
MARCHI DA SILVA

EDI CARLOS DE 
MARCHI DA SILVA

01.04.007.0209.001.01.02 350,00

EDILSO ANTONIO 
LORENZI

EDILSO ANTONIO 
LORENZI

01.03.004.0525.002.01.01 278,27

EDINEI DELUCA EDINEI DELUCA 01.09.001.0196.001.01.01 807,56
EDINEIS VENTURIEDINEIS VENTURI01.09.048.1287.001.01.02 768,92
EDIT VITORIA 
MONKOLSKI 
CAZAGRANDE

EDIT VITORIA 
MONKOLSKI 
CAZAGRANDE

01.01.015.0188.017.01.02 376,60

EDIT VITORIA 
MONKOLSKI 
CAZAGRANDE

EDIT VITORIA 
MONKOLSKI 
CAZAGRANDE

01.05.002.2343.001.01.01 192,63

EDMAR CAMILO 
DE LIMA

EDMAR CAMILO 
DE LIMA

01.09.039.1778.006.01.01 178,17

EDMUNDO 
DOEGE

EDMUNDO 
DOEGE

01.02.005.0122.002.01.01 58,55

EDSON TEISS EDSON TEISS 01.02.036.0416.001.01.01 483,65
EDUARDO IVO 
BERTRAM

EDUARDO IVO 
BERTRAM

01.07.012.0291.014.01.01 31,92

EDUARDO MUL-
LER

EDUARDO MUL-
LER

01.03.032.2402.020.01.01 30,09

EDUARDO NUNES 
CORREA

EDUARDO NUNES 
CORREA

01.10.002.1092.001.01.01 114,30

EDUARDO PRUST EDUARDO PRUST 01.04.029.0346.001.01.01 131,45
EDUARDO RUE-
DIGER

EDUARDO RUE-
DIGER

01.02.043.0259.002.01.01 1.037,14

EGENOLF KA-
MCHEN

EGENOLF KA-
MCHEN

01.04.047.0331.002.01.01 23,35

EGIDIO CESAR 
MACIEL

EGIDIO CESAR 
MACIEL

01.05.002.2489.001.01.01 659,08

EGON MANSKE EGON MANSKE 01.08.031.2631.001.01.01 200,60
ELENIO MANNES ELENIO MANNES 01.04.032.0973.004.01.02 246,73
ELETRO MECA-
NICA BOETTGER 
COMERCIO E 
IMPORTACAO 
LTDA

ELETRO MECA-
NICA BOETTGER 
COMERCIO E 
IMPORTACAO 
LTDA

01.01.005.0135.001.01.01 1.124,58

ELETRO MECA-
NICA BOETTGER 
COMERCIO E 
IMPORTACAO 
LTDA

ELETRO MECA-
NICA BOETTGER 
COMERCIO E 
IMPORTACAO 
LTDA

01.10.005.3293.001.01.03 1.479,27

ELETRO MECA-
NICA BOETTGER 
COMERCIO E 
IMPORTACAO 
LTDA

ELETRO MECA-
NICA BOETTGER 
COMERCIO E 
IMPORTACAO 
LTDA

01.01.005.0135.002.01.02 318,05

ELFI SCHMIDT ELFI SCHMIDT 01.04.011.0286.001.01.01 122,31
ELIANE LENZI ELIANE LENZI 01.03.035.0481.001.01.01 400,72
ELIETE FURLA-
NETTO

ELIETE FURLA-
NETTO

01.05.003.0555.001.01.01 206,60

ELISA SEIFERT ELISA SEIFERT 01.01.004.0093.007.01.01 24,29
ELISABETE VEN-
TURI

ELISABETE VEN-
TURI

01.01.018.0450.001.01.02 740,63

ELISABETE VEN-
TURI

ELISABETE VEN-
TURI

01.01.018.0450.002.01.01 86,10

ELISABETH IGNES 
DOROW

ELISABETH IGNES 
DOROW

01.01.005.0088.001.01.02 377,72

ELISETE DELUCA 
LEITZKE

ELISETE DELUCA 
LEITZKE

01.07.008.2825.001.01.01 225,92

ELOI BERRI ELOI BERRI 01.08.005.0766.001.01.02 657,68
ELOIR CARDOSO ELOIR CARDOSO 01.09.064.1449.001.01.02 608,98

DIDTMAR MI-
CHELSON

DIDTMAR MI-
CHELSON

01.05.024.0169.001.01.01 491,71

DIEGO RAFAEL 
BERRI

DIEGO RAFAEL 
BERRI

01.01.015.0078.007.01.02 418,92

DIETMAR TESCH
HILDA DOLORES 
WETZEL

01.03.040.0339.001.01.02 297,79

DILMA MORATO 
DE SOUZA

DILMA MORATO 
DE SOUZA

01.02.042.1461.001.01.01 259,01

DILMA RAISER 
SIMAS

DILMA RAISER 
SIMAS

01.09.039.1219.001.01.02 181,66

DILMAR SASSE DILMAR SASSE 01.02.060.2440.001.01.02 253,41
DIMAS NASATTO DIMAS NASATTO 01.09.015.0714.001.01.01 128,96
DIOCESE DE 
BLUMENAU

DIOCESE DE 
BLUMENAU

01.07.040.0258.001.01.01 126,91

DIOGENES LEO-
NADI LUZ

DIOGENES LEO-
NADI LUZ

01.04.036.0476.001.01.01 92,87

DIONEI ZOBOLI DIONEI ZOBOLI 01.09.001.4351.001.01.01 110,45
DIRCE REGINA 
WAGENKNECHT

DIRCE REGINA 
WAGENKNECHT

01.02.047.0125.002.01.01 194,37

DIRCEU TONOLLI DIRCEU TONOLLI 01.07.023.0304.001.01.01 566,20
DITMAR HENKELSDITMAR HENKELS01.07.008.0832.001.01.01 2.342,20
DITMAR KLE-
MANN

DITMAR KLE-
MANN

01.09.017.0945.001.01.01 791,27

DITMAR KLE-
MANN

DITMAR KLE-
MANN

01.09.017.0920.001.01.01 337,05

DITMAR KLE-
MANN

DITMAR KLE-
MANN

01.09.017.0935.001.01.01 339,97

DORALICE VASSE-
LAI

DORALICE VASSE-
LAI

01.03.014.0014.001.01.01 1.285,55

DORLI KLITZKE DORLI KLITZKE 01.03.032.0139.001.01.01 552,80
DOUGLAS RICAR-
DO BARRETO

DOUGLAS RICAR-
DO BARRETO

01.01.016.0268.001.01.03 967,15

DOUGLAS RICAR-
DO BARRETO

DOUGLAS RICAR-
DO BARRETO

01.01.016.0268.002.01.01 27,86

DRG EMPREEN-
DIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES 
LTDA

DRG EMPREEN-
DIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES 
LTDA

01.02.043.0254.001.01.01 6.662,72

DRG EMPREEN-
DIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES 
LTDA

DRG EMPREEN-
DIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES 
LTDA

01.02.043.0253.001.01.01 5.847,88

EDEMIR LUIZ 
DALLAGNOLO

EDEMIR LUIZ 
DALLAGNOLO

01.09.047.0469.001.01.01 875,25

EDEMIR LUIZ 
DALLAGNOLO

EDEMIR LUIZ 
DALLAGNOLO

01.09.047.0469.003.01.01 485,05

EDEMIR LUIZ 
DALLAGNOLO

EDEMIR LUIZ 
DALLAGNOLO

01.09.047.0469.005.01.02 460,62

EDENFRIED 
KNOOP

EDENFRIED 
KNOOP

01.06.003.0358.002.01.01 211,78

EDER LINDOMAR 
HERSING

EDER LINDOMAR 
HERSING

01.07.034.1141.001.01.01 151,14

EDERSON AQUI-
LES DALMASO

EDERSON AQUI-
LES DALMASO

01.09.032.0068.001.01.01 151,22

EDERSON AQUI-
LES DALMASO

EDERSON AQUI-
LES DALMASO

01.07.032.0525.006.01.01 260,04

EDERSON AQUI-
LES DALMASO

EDERSON AQUI-
LES DALMASO

01.07.032.0525.019.01.01 27,35

EDGAR JACOBSEN 
JUNIOR ( )

EDGAR JACOBSEN 
JUNIOR ( )

01.02.004.0497.014.01.01 339,25

EDGAR JACOBSEN 
JUNIOR ( )

JUAREZ ANTONIO 
CONZATTI

01.02.003.0636.013.01.01 231,01

EDGAR JACOBSEN 
JUNIOR ( )

JUAREZ ANTONIO 
CONZATTI

01.02.003.0636.018.01.01 193,83

EDGAR JACOBSEN 
JUNIOR ( )

LORIVAL KOPSEL 01.02.004.0497.005.01.02 133,71
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EMPREEND. 
IMOBILIARIOS 
TRENTTO LTDA

EMPREEND. 
IMOBILIARIOS 
TRENTTO LTDA

01.09.039.1751.001.01.01 95,82

EMPREEND. JAR-
DIM POMERANIA 
LTDA

EMPREEND. JAR-
DIM POMERANIA 
LTDA

01.05.028.1226.001.01.01 164,40

EMPREENDIMEN-
TOS M. A. LTDA

EMPREENDIMEN-
TOS M. A. LTDA

01.03.031.0885.001.01.01 759,01

EMPREENDIMEN-
TOS M. A. LTDA

EMPREENDIMEN-
TOS M. A. LTDA

01.09.039.1650.001.01.01 1.444,43

EMPREENDIMEN-
TOS M. A. LTDA

EMPREENDIMEN-
TOS M. A. LTDA

01.01.004.0294.025.01.02 496,59

EMPREENDIMEN-
TOS M. A. LTDA

EMPREENDIMEN-
TOS M. A. LTDA

01.01.004.0294.035.01.01 30,32

EMPRESA BRASI-
LEIRA CORREIOS 
E TELEGRAFOS

EMPRESA BRASI-
LEIRA CORREIOS 
E TELEGRAFOS

01.01.007.0143.001.01.02 411,81

EMPRESA BRASI-
LEIRA CORREIOS 
E TELEGRAFOS

EMPRESA BRASI-
LEIRA CORREIOS 
E TELEGRAFOS

01.01.007.0143.002.01.01 85,19

EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES 
S/A EMBRATEL

EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES 
S/A EMBRATEL

01.03.005.0278.023.01.01 193,86

ENDRI OSS-EMER ENDRI OSS-EMER 01.08.004.0031.001.01.01 234,84
ENDRULAS HARBSENDRULAS HARBS01.05.003.0188.001.01.01 132,16
ENDRULAS HARBSENDRULAS HARBS01.05.009.0168.001.01.01 6,00

ENDRULAS HARBS
SILVESTRE IGLI-
KOVSKI

01.05.003.0206.001.01.01 266,87

ENDRULAS HARBS
PLINIO SCHMIDT 
DE ARRUDA

01.05.003.0550.001.01.01 206,55

ENDRULAS HARBSJAIR UTZIG 01.05.009.0167.001.01.01 417,84

ENDRULAS HARBS
GERALDINO 
URBAINSKI

01.05.003.0210.001.01.02 305,68

ENDRULAS HARBS
LAERTE ANTONIO 
COLOMBO

01.05.003.0186.001.01.01 602,55

ENDRULAS HARBSODESIO BOEL 01.05.009.0183.001.01.01 281,04

ENDRULAS HARBS
NAILOR ANGELO 
FELIPPI

01.04.001.0625.001.01.01 330,77

ENTREPARTE-
NERS INCOR-
PORADORA, 
CONSTRUTORA E 
ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA

ENTREPARTE-
NERS INCOR-
PORADORA, 
CONSTRUTORA E 
ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA

01.09.017.0910.004.01.02 236,21

ERANY HARBS ERANY HARBS 01.04.001.0033.001.01.01 658,68
ERCI MARIO 
AGOSTINI

ERCI MARIO 
AGOSTINI

01.09.008.1437.001.01.01 956,61

ERCI MARIO 
AGOSTINI

ERCI MARIO 
AGOSTINI

01.09.008.1755.001.01.01 126,73

ERCIDES GIACO-
MOZZI

ERCIDES GIACO-
MOZZI

01.09.029.0423.001.01.01 332,34

ERCIDES GIACO-
MOZZI

ERCIDES GIACO-
MOZZI

01.09.030.0065.001.01.01 362,23

ERCIO BERTOLDI ERCIO BERTOLDI 01.03.005.0278.024.01.01 165,57
ERCIO BERTOLDI ERCIO BERTOLDI 01.04.021.0047.001.01.01 270,33
ERIC JOSE COR-
DEIRO

ERIC JOSE COR-
DEIRO

01.04.007.0227.001.01.01 727,29

ERICH HENNIN-
GS ( )

ERICH HENNIN-
GS ( )

01.04.029.0331.001.01.02 570,09

ERICH MILKE 
FILHO

ERICH MILKE 
FILHO

01.09.068.0218.001.01.02 687,31

ERICSON JAEGER ERICSON JAEGER 01.06.050.1321.001.01.01 138,94
ERINEU BOH-
MANN

ERINEU BOH-
MANN

01.04.019.0336.001.01.01 146,22

ELOISA DALLA-
BONA

ELOISA DALLA-
BONA

01.06.003.0356.001.01.01 319,37

ELOISA DALLA-
BONA

ELOISA DALLA-
BONA

01.06.003.0356.002.01.01 239,01

ELOISA DALLA-
BONA

ELOISA DALLA-
BONA

01.06.003.0356.003.01.01 239,01

ELOISA DALLA-
BONA

ELOISA DALLA-
BONA

01.06.003.0356.004.01.01 238,98

ELOISA DALLA-
BONA

ELOISA DALLA-
BONA

01.06.003.0356.005.01.01 238,98

ELOISA DALLA-
BONA

ELOISA DALLA-
BONA

01.06.003.0356.006.01.01 238,98

ELOISA DALLA-
BONA

ELOISA DALLA-
BONA

01.06.003.0356.007.01.01 27,09

ELOISA DALLA-
BONA

ELOISA DALLA-
BONA

01.06.003.0356.008.01.01 27,09

ELOISA DALLA-
BONA

ELOISA DALLA-
BONA

01.06.003.0356.009.01.01 27,09

ELOISA DALLA-
BONA

ELOISA DALLA-
BONA

01.06.003.0356.010.01.01 27,09

ELOISA DALLA-
BONA

ELOISA DALLA-
BONA

01.06.003.0356.011.01.01 27,09

ELOISA DALLA-
BONA

ELOISA DALLA-
BONA

01.06.003.0356.012.01.01 27,09

ELRITA PASSIG 
PERSUHN

ELRITA PASSIG 
PERSUHN

01.05.007.0470.001.01.01 131,45

ELSIO NATAL ELSIO NATAL 01.02.060.1163.001.01.01 1.429,37
ELTON ARTUR 
ZENKE

ELTON ARTUR 
ZENKE

01.04.001.0142.001.01.02 791,76

ELTON DEVIGILI ELTON DEVIGILI 01.07.059.0343.001.01.01 274,47
ELTON PREIS ELTON PREIS 01.04.037.0155.001.01.01 414,98
ELTRAUDT 
KNOOP

ELTRAUDT 
KNOOP

01.05.020.0609.001.01.01 140,37

ELVIDIO VENTU-
RI( )

ELVIDIO VENTU-
RI( )

01.06.012.0112.001.01.01 471,82

ELVIDIO VENTU-
RI( )

ELVIDIO VENTU-
RI( )

01.06.012.0112.002.01.01 28,92

ELVIRA GROSS 
MONTANARI

ELVIRA GROSS 
MONTANARI

01.03.005.0278.027.01.01 165,57

ELVIRA KLEMZ ELVIRA KLEMZ 01.09.001.0128.001.01.01 4.939,25
ELY RAFAEL 
HANSEN

ELY RAFAEL 
HANSEN

01.09.065.1542.001.01.02 433,21

EMERSON EVA-
RISTO

EMERSON EVA-
RISTO

01.08.032.0200.001.01.01 74,78

EMERSON KAN-
NENBERG

EMERSON KAN-
NENBERG

01.02.017.0087.001.01.01 185,34

EMERSON MAAS EMERSON MAAS 01.05.010.0400.001.01.01 536,23
EMERSON MAAS EMERSON MAAS 01.07.032.0654.001.01.01 124,31
EMILENE MON-
TEIRO DA CUNHA 
MELIORINI

EMILENE MON-
TEIRO DA CUNHA 
MELIORINI

01.09.039.1221.001.01.01 224,06

EMILENE MON-
TEIRO DA CUNHA 
MELIORINI

EMILENE MON-
TEIRO DA CUNHA 
MELIORINI

01.07.022.0305.001.01.02 300,99

EMIR JOSE FEL-
SKI AGOSTINI

EMIR JOSE FEL-
SKI AGOSTINI

01.01.009.0342.001.01.01 398,44

EMPREEND. 
IMOBILIARIOS 
TRENTTO LTDA

EMPREEND. 
IMOBILIARIOS 
TRENTTO LTDA

01.09.039.1663.001.01.01 95,82

EMPREEND. 
IMOBILIARIOS 
TRENTTO LTDA

EMPREEND. 
IMOBILIARIOS 
TRENTTO LTDA

01.09.039.1665.001.01.01 135,62

EMPREEND. 
IMOBILIARIOS 
TRENTTO LTDA

EMPREEND. 
IMOBILIARIOS 
TRENTTO LTDA

01.09.039.1726.001.01.01 207,52
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F.Z. EMPRENDI-
MENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

F.Z. EMPRENDI-
MENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

01.04.037.0125.001.01.01 98,13

F.Z. EMPRENDI-
MENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

F.Z. EMPRENDI-
MENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

01.04.035.0875.001.01.01 409,09

F.Z. EMPRENDI-
MENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

F.Z. EMPRENDI-
MENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

01.04.035.1231.001.01.01 92,87

FABIANA CRISTI-
NA BARTH

CASSIA DENISE 
BARTH

01.07.032.1586.005.01.01 163,40

FABIANA NOEMI 
TESSMANN

FABIANA NOEMI 
TESSMANN

01.02.022.0034.001.01.01 603,44

FABIANA NOEMI 
TESSMANN

FABIANA NOEMI 
TESSMANN

01.04.013.0724.001.01.01 414,92

FABIO BIN FABIO BIN 01.09.039.1203.001.01.01 206,18
FABIO DIONEY 
BORCHARDT

FABIO DIONEY 
BORCHARDT

01.02.036.0845.001.01.03 556,03

FABIO ELIZIARIO 
VASSELAI ( )

FABIO ELIZIARIO 
VASSELAI ( )

01.03.032.1616.001.01.01 514,94

FABIO JONATAS 
FINGER BER-
TOLDI

FABIO JONATAS 
FINGER BER-
TOLDI

01.05.003.1638.001.01.01 296,42

FABIO ZBONIK FABIO ZBONIK 01.09.039.1725.001.01.01 197,57
FEDELE BEBER FEDELE BEBER 01.06.014.0470.002.01.01 46,58
FERDINANDO 
SCHUMACHER 
NETO

FERDINANDO 
SCHUMACHER 
NETO

01.03.035.0106.002.01.01 233,52

FERNANDO LAZA-
RINI

FERNANDO LAZA-
RINI

01.04.041.0485.001.01.01 195,75

FERNANDO PE-
REIRA MARTINS

FERNANDO PE-
REIRA MARTINS

01.09.039.1694.001.01.01 270,84

FERVALE INDUS-
TRIA E COMER-
CIO LTDA ME

FERVALE INDUS-
TRIA E COMER-
CIO LTDA ME

01.10.005.2211.001.01.03 1.131,12

FIDELIS PISETTA 
( )

FIDELIS PISETTA 
( )

01.03.023.0359.001.01.01 1.622,03

FIDELIS PISETTA 
( )

FIDELIS PISETTA 
( )

01.03.022.0546.001.01.01 1.073,91

FINAN CONSTRU-
TORA, INCORPO-
RADORA E ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

FINAN CONSTRU-
TORA, INCORPO-
RADORA E ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

01.03.028.0863.001.01.01 574,83

FINAN CONSTRU-
TORA, INCORPO-
RADORA E ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

FINAN CONSTRU-
TORA, INCORPO-
RADORA E ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

01.03.032.2402.005.01.01 245,64

FINAN CONSTRU-
TORA, INCORPO-
RADORA E ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

FINAN CONSTRU-
TORA, INCORPO-
RADORA E ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

01.03.032.2402.015.01.01 30,09

FLAVIA ELISE 
CIPRIANI

FLAVIA ELISE 
CIPRIANI

01.03.001.0425.001.01.01 192,12

FLAVIO ANTONIO 
DE SOUZA

FLAVIO ANTONIO 
DE SOUZA

01.05.005.0110.001.01.01 310,34

FLAVIO AURELIO 
KIRSCHNER

FLAVIO AURELIO 
KIRSCHNER

01.02.040.0312.001.01.01 407,78

FLAVIO LUIZ 
REICHEL ( )

FLAVIO LUIZ 
REICHEL ( )

01.03.032.0535.001.01.02 192,97

FRANCISCO GRA-
BINGER

FRANCISCO GRA-
BINGER

01.09.047.0876.001.01.03 296,33

FRANCISCO JOSE 
MAESTRI

FRANCISCO JOSE 
MAESTRI

01.05.002.2436.001.01.01 219,61

ERNANDES SOA-
RES DE SOUZA

ERNANDES SOA-
RES DE SOUZA

01.09.038.0718.001.01.02 149,68

ERNANI ELCIDES 
TESKE

ERNANI ELCIDES 
TESKE

01.06.050.1336.001.01.01 140,28

ERNILO DALLAG-
NOLO

ERNILO DALLAG-
NOLO

01.09.009.0531.001.01.01 1.141,50

ERNILO DALLAG-
NOLO

ERNILO DALLAG-
NOLO

01.09.009.0531.002.01.03 210,52

ERNILO DALLAG-
NOLO

ERNILO DALLAG-
NOLO

01.09.009.0531.003.01.02 404,46

ERONILDO GIE-
LOW

ERONILDO GIE-
LOW

01.05.028.1234.001.01.01 352,20

EROTIDES ZO-
BOLI

EROTIDES ZO-
BOLI

01.09.011.0075.001.01.01 175,29

ERWIN CAMPRE-
GHER

ERWIN CAMPRE-
GHER

01.09.035.5050.001.01.01 244,35

ERWIN KISNER 
( )

ERWIN KISNER 
( )

01.03.036.0443.001.01.01 441,21

ERWIN KISNER 
( )

ERWIN KISNER 
( )

01.03.036.0434.001.01.01 319,19

ERWIN KISNER 
( )

ALCESTE FELIX 
TEIKOVSKI

01.03.036.0240.001.01.03 293,65

ERWIN KISNER 
( )

ERCI DALPIAZ 01.03.036.0315.001.01.02 633,07

ERWIN KISNER 
( )

ROBERTO AGOS-
TINI

01.03.036.0379.001.01.01 390,29

ERWINO RAMOS ERWINO RAMOS 01.09.012.0116.001.01.01 254,10
ERWINO RAMOS ERWINO RAMOS 01.09.012.0128.001.01.01 290,99
ERWINO RAMOS ERWINO RAMOS 01.09.012.0152.001.01.01 163,60
ERWINO RAMOS ERWINO RAMOS 01.09.012.0164.001.01.01 491,14
ESTCON CONS-
TRUTORA E EN-
GENHARIA LTDA

ESTCON CONS-
TRUTORA E EN-
GENHARIA LTDA

01.03.032.2087.001.01.01 415,64

EUCLIDES JANIO 
ROSSI

EUCLIDES JANIO 
ROSSI

01.02.029.1773.001.01.01 597,92

EUGENIO KIRCH-
NER

EUGENIO KIRCH-
NER

01.03.013.0222.001.01.01 62,87

EUGENIO KIRCH-
NER

EUGENIO KIRCH-
NER

01.06.051.0083.001.01.04 613,07

EUGENIO KIRCH-
NER

EUGENIO KIRCH-
NER

01.10.005.1293.001.01.02 797,76

EVANDRO MI-
NATTI

EVANDRO MI-
NATTI

01.02.009.0172.001.01.01 484,91

EVANIR MARIA 
KLUG GIRARDI

EVANIR MARIA 
KLUG GIRARDI

01.02.037.0221.001.01.02 302,51

EVANIR MARIA 
KLUG GIRARDI

EVANIR MARIA 
KLUG GIRARDI

01.02.037.0221.002.01.01 344,43

EVANIR MARIA 
KLUG GIRARDI

EVANIR MARIA 
KLUG GIRARDI

01.02.037.0221.003.01.01 57,18

EVERTON MAURI-
CIO FRAINER

EVERTON MAURI-
CIO FRAINER

01.04.028.0331.002.01.01 297,42

EVERTON MAURI-
CIO FRAINER

EVERTON MAURI-
CIO FRAINER

01.04.028.0331.008.01.01 28,80

EVILASIO CARS-
TEN DUARTE

EVILASIO CARS-
TEN DUARTE

01.02.001.1566.001.01.01 906,20

EWERTON LUIZ 
ALVES OLIVEIRA

EWERTON LUIZ 
ALVES OLIVEIRA

01.09.001.4546.001.01.01 791,81

F.M. PARTICIPA-
COES SOCIEDADE 
LTDA

F.M. PARTICIPA-
COES SOCIEDADE 
LTDA

01.05.028.1177.001.01.01 105,93

F.Z. EMPRENDI-
MENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

F.Z. EMPRENDI-
MENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

01.04.038.0102.001.01.01 105,73

F.Z. EMPRENDI-
MENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

F.Z. EMPRENDI-
MENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

01.04.034.0428.001.01.01 74,87
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GERHARD WILLY 
OELKE

GERHARD WILLY 
OELKE

01.07.011.0074.001.01.01 153,62

GERHARD WILLY 
OELKE

GERHARD WILLY 
OELKE

01.07.012.0520.001.01.01 341,11

GERMER INDUS-
TRIAL S.A

GERMER INDUS-
TRIAL S.A

01.07.056.1102.001.01.02 287,67

GEROLD ZUMACH GEROLD ZUMACH 01.07.023.0670.001.01.03 577,35
GERONIMO MU-
CHALOWSKI

GERONIMO MU-
CHALOWSKI

01.02.031.0336.001.01.01 230,58

GERSON SCHWE-
DER

GERSON SCHWE-
DER

01.09.001.1663.001.01.01 328,02

GERT MULLER ( ) GERT MULLER ( ) 01.03.003.0582.001.01.01 683,97
GERTRUD LO-
RENZ ( )

GERTRUD LO-
RENZ ( )

01.06.003.0344.001.01.01 140,02

GERTRUD LO-
RENZ ( )

GERTRUD LO-
RENZ ( )

01.06.003.0350.001.01.01 485,08

GESSNER EMPRE-
ENDIMENTOS E 
PARTICIPACOES 
LTDA

GESSNER EMPRE-
ENDIMENTOS E 
PARTICIPACOES 
LTDA

01.05.028.0324.001.01.01 505,54

GIANI DENISE 
KRETZSCHMAR

GIANI DENISE 
KRETZSCHMAR

01.04.007.1538.001.01.02 697,05

GIL MARCILIO 
BECKER

GIL MARCILIO 
BECKER

01.04.023.0063.001.01.01 323,02

GIL MARCILIO 
BECKER

GIL MARCILIO 
BECKER

01.01.013.0745.002.01.01 627,93

GILBERTO ZILSE GILBERTO ZILSE 01.07.024.0159.001.01.01 278,13
GILMAR H BUZZI GILMAR H BUZZI 01.04.042.0457.001.01.01 234,32
GILSON ADAM GILSON ADAM 01.04.060.0147.001.01.02 272,96
GILSON FLORIA-
NO

GILSON FLORIA-
NO

01.03.006.0032.006.01.01 154,22

GILSON WAL-
TRICK

GILSON WAL-
TRICK

01.09.039.1748.001.01.01 95,82

GIOVANI ERWIN 
SCHMIDT

GIOVANI ERWIN 
SCHMIDT

01.04.044.0042.001.01.01 322,34

GIOVANI FRON-
TINO DE AGUIAR 
GEREMIAS

GIOVANI FRON-
TINO DE AGUIAR 
GEREMIAS

01.02.002.0777.001.01.03 902,12

GIRASSOL ADMI-
NISTRADORA E 
INCORPORADORA 
DE BENS LTDA

GIRASSOL ADMI-
NISTRADORA E 
INCORPORADORA 
DE BENS LTDA

01.08.007.0242.001.01.01 1.669,70

GIRASSOL ADMI-
NISTRADORA E 
INCORPORADORA 
DE BENS LTDA

GIRASSOL ADMI-
NISTRADORA E 
INCORPORADORA 
DE BENS LTDA

01.08.007.0242.002.01.01 324,77

GIRASSOL ADMI-
NISTRADORA E 
INCORPORADORA 
DE BENS LTDA

GIRASSOL ADMI-
NISTRADORA E 
INCORPORADORA 
DE BENS LTDA

01.08.007.0242.003.01.01 439,24

GIRASSOL ADMI-
NISTRADORA E 
INCORPORADORA 
DE BENS LTDA

GIRASSOL ADMI-
NISTRADORA E 
INCORPORADORA 
DE BENS LTDA

01.03.008.0277.002.01.01 501,82

GIRASSOL ADMI-
NISTRADORA E 
INCORPORADORA 
DE BENS LTDA

GIRASSOL ADMI-
NISTRADORA E 
INCORPORADORA 
DE BENS LTDA

01.03.008.0277.003.01.01 531,74

GISELA LOEWEN GISELA LOEWEN 01.04.046.0396.001.01.01 377,66
GLAUCIO ANDREY 
MAAS

GLAUCIO ANDREY 
MAAS

01.02.003.0573.001.01.02 491,88

GRASIELA NE-
GHERBON

GRASIELA NE-
GHERBON

01.09.019.0778.001.01.01 231,12

GRAZIELLA 
FABIANA BEYER 
LEITEMPERGHER

GRAZIELLA 
FABIANA BEYER 
LEITEMPERGHER

01.04.036.0492.001.01.01 92,87

FRANCISCO JOSE 
MAESTRI

FRANCISCO JOSE 
MAESTRI

01.05.002.2428.001.01.01 273,79

FRANCISCO JOSE 
MAESTRI

FRANCISCO JOSE 
MAESTRI

01.05.002.2421.001.01.01 273,79

FRANSLENE 
GAMBA

FRANSLENE 
GAMBA

01.05.002.2496.022.01.01 30,35

FRIDOLINO MET-
ZKER

FRIDOLINO MET-
ZKER

01.01.020.0082.001.01.02 1.814,20

FRIDOLINO MET-
ZKER

FRIDOLINO MET-
ZKER

01.01.020.0171.001.01.01 804,53

G & M INCOR-
PORADORA E 
CONSTRUTORA 
LTDA

G & M INCOR-
PORADORA E 
CONSTRUTORA 
LTDA

01.02.009.0443.001.01.01 71,27

G & M INCOR-
PORADORA E 
CONSTRUTORA 
LTDA

G & M INCOR-
PORADORA E 
CONSTRUTORA 
LTDA

01.08.003.0722.030.01.01 30,29

G & M INCOR-
PORADORA E 
CONSTRUTORA 
LTDA

G & M INCOR-
PORADORA E 
CONSTRUTORA 
LTDA

01.08.003.0722.038.01.01 200,06

G.D.F. ADMINIS-
TRADORA DE 
BENS IMOVEIS 
LTDA

G.D.F. ADMINIS-
TRADORA DE 
BENS IMOVEIS 
LTDA

01.04.005.0245.001.01.01 234,32

GABRIEL ANA-
CLETO

GABRIEL ANA-
CLETO

01.01.011.0123.001.01.01 410,61

GABRIEL ANA-
CLETO

GABRIEL ANA-
CLETO

01.01.011.0123.002.01.01 62,87

GALDINO ANTO-
NIO AGOSTINI

GALDINO ANTO-
NIO AGOSTINI

01.02.014.0145.001.01.01 190,09

GALDINO ANTO-
NIO AGOSTINI

GALDINO ANTO-
NIO AGOSTINI

01.07.005.0015.001.01.01 188,63

GALDINO ANTO-
NIO AGOSTINI

GALDINO ANTO-
NIO AGOSTINI

01.07.005.0030.001.01.01 131,45

GALDINO VAS-
SELAI

WALTER BERRI 01.01.015.0078.005.01.01 404,52

GALDINO VAS-
SELAI

WALTER BERRI 01.01.015.0078.021.01.01 54,09

GASPAR CORRE-
TORA SEGUROS 
LTDA

GASPAR CORRE-
TORA SEGUROS 
LTDA

01.09.007.0195.001.01.01 2.016,41

GEAN CARLOS 
VICENZI

GEAN CARLOS 
VICENZI

01.04.032.0288.001.01.01 380,40

GELINDO ANDRE-
AZZA DEVEGILI

GELINDO ANDRE-
AZZA DEVEGILI

01.03.038.0910.004.01.02 127,91

GENESIO FONTA-
NA DA VEIGA

GENESIO FONTA-
NA DA VEIGA

01.03.032.2222.001.01.01 1.133,58

GERALDINO LUIZ 
ZOBOLI

GERALDINO LUIZ 
ZOBOLI

01.02.004.1328.001.01.02 182,77

GERALDO JOSE 
BONATTI

GERALDO JOSE 
BONATTI

01.08.019.1790.001.01.01 141,17

GERALDO JOSE 
BONATTI

GERALDO JOSE 
BONATTI

01.08.019.1800.001.01.01 141,34

GERALDO JOSE 
BONATTI

GERALDO JOSE 
BONATTI

01.08.019.0245.001.01.01 137,28

GERALDO MASTE-
LOTTO

GERALDO MASTE-
LOTTO

01.06.010.0598.001.01.02 328,37

GERALDO MENES-
TRINA

GERALDO MENES-
TRINA

01.02.029.0801.001.01.01 71,87

GERHARD KLIT-
ZKE FILHO

GERHARD KLIT-
ZKE FILHO

01.08.004.0495.001.01.01 195,75

GERHARD KLIT-
ZKE FILHO

GERHARD KLIT-
ZKE FILHO

01.08.004.0510.001.01.01 195,75
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H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.004.01.01 521,54

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.005.01.01 653,62

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.006.01.01 554,83

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.007.01.01 706,83

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.008.01.01 480,45

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.009.01.01 498,42

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.010.01.01 464,79

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.011.01.01 518,97

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.012.01.01 480,42

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.013.01.01 498,42

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.014.01.01 464,79

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.015.01.01 518,97

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.016.01.01 480,42

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.017.01.01 498,42

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.018.01.01 464,79

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.019.01.01 518,97

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.020.01.01 480,42

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.021.01.01 498,42

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.022.01.01 464,79

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.023.01.01 518,97

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.024.01.01 480,42

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.025.01.01 498,42

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.026.01.01 464,79

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.027.01.01 518,97

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.028.01.01 480,42

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.029.01.01 498,42

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.030.01.01 464,79

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.031.01.01 518,97

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.032.01.01 480,42

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.033.01.01 498,42

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.034.01.01 464,79

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.035.01.01 519,00

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.036.01.01 53,78

GUIDO SCHMITT GUIDO SCHMITT 01.09.038.1404.001.01.01 65,87
GUNTER ADOLFO 
BOEBEL

GUNTER ADOLFO 
BOEBEL

01.09.016.0961.001.01.01 578,44

GUNTER HEIN-
RICH HERWEG 
FILHO

GUNTER HEIN-
RICH HERWEG 
FILHO

01.02.029.1328.001.01.01 73,90

GUNTER HEIN-
RICH HERWEG 
FILHO

GUNTER HEIN-
RICH HERWEG 
FILHO

01.02.029.1333.001.01.01 97,04

GUNTER HEIN-
RICH HERWEG 
FILHO

GUNTER HEIN-
RICH HERWEG 
FILHO

01.02.029.1353.001.01.01 79,36

GUNTER HEIN-
RICH HERWEG 
FILHO

GUNTER HEIN-
RICH HERWEG 
FILHO

01.02.029.1373.001.01.01 91,47

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.004.0351.001.01.01 369,77

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.004.0351.002.01.01 115,02

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.004.0351.003.01.01 164,88

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.004.0351.004.01.01 154,71

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.004.0351.005.01.01 164,88

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.004.0351.006.01.01 154,71

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.031.0667.001.01.01 1.607,23

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.031.0667.004.01.01 84,90

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.031.0667.005.01.01 70,95

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.031.0667.006.01.01 113,62

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.031.0667.007.01.01 113,76

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.031.0667.008.01.01 114,59

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.031.0667.009.01.01 107,67

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.031.0667.002.01.01 130,08

GUNTER SCHU-
LER

GUNTER SCHU-
LER

01.03.031.0667.010.01.01 15,69

GUNTHER HER-
SING

GUNTHER HER-
SING

01.06.050.1565.001.01.01 466,59

GUNTHER SEI-
FERT E MARIA S. 
S. SEIFERT

GUNTHER SEI-
FERT E MARIA S. 
S. SEIFERT

01.06.015.0304.001.01.01 870,85

GUSTAVO GRO-
NER

GUSTAVO GRO-
NER

01.09.040.1457.001.01.01 606,38

GUSTAVO NOVEL-
LETTO FILHO

GUSTAVO NOVEL-
LETTO FILHO

01.09.036.0454.001.01.01 476,08

GUSTAVO NOVEL-
LETTO FILHO

GUSTAVO NOVEL-
LETTO FILHO

01.09.036.1223.001.01.01 861,54

GUSTAVO NOVEL-
LETTO FILHO

GUSTAVO NOVEL-
LETTO FILHO

01.09.036.1223.004.01.01 253,30

GUSTAVO NOVEL-
LETTO FILHO

GUSTAVO NOVEL-
LETTO FILHO

01.09.036.1223.006.01.02 114,96

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.001.01.01 191,54

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.002.01.01 213,12

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.003.01.01 254,84
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H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.056.01.01 44,32

HANS JUERGEN 
KELLERMANN

HANS JUERGEN 
KELLERMANN

01.03.003.0143.001.01.01 741,58

HARLEY CRIS-
THIAN WIS-
NIEWSKI

HARLEY CRIS-
THIAN WIS-
NIEWSKI

01.03.028.0523.001.01.02 715,71

HARLEY CRIS-
THIAN WIS-
NIEWSKI

HARLEY CRIS-
THIAN WIS-
NIEWSKI

01.03.028.0523.002.01.02 194,92

HAROLDO DUWE
ALMIRO NAR-
DELLI

01.05.003.1103.001.01.01 152,02

HAROLDO FIEBES HAROLDO FIEBES 01.03.032.3911.001.01.01 847,54
HARRY SIEGLE HARRY SIEGLE 01.10.004.1877.001.01.01 673,85

HEINZ HOLETZ
CLEUZA DANTAS 
CORDEIRO

01.09.039.1793.001.01.01 106,19

HEINZ KANNEN-
BERG

HEINZ KANNEN-
BERG

01.02.060.1202.006.01.01 651,28

HELENA NUBER HELENA NUBER 01.01.005.0181.001.01.01 1.107,12
HELENA NUBER HELENA NUBER 01.01.005.0223.001.01.01 845,85
HELENA NUBER HELENA NUBER 01.01.005.0223.002.01.01 196,37
HELENA NUBER HELENA NUBER 01.01.005.0223.003.01.01 143,99
HELENA NUBER HELENA NUBER 01.01.005.0223.004.01.01 50,92
HELENA NUBER HELENA NUBER 01.01.005.0223.005.01.02 330,74
HELENA OTILIA 
MULLER ( )

HELENA OTILIA 
MULLER ( )

01.06.023.0302.001.01.02 1.445,17

HELWAM ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

HELWAM ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

01.08.031.0334.001.01.01 1.155,04

HELWAM ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

HELWAM ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

01.01.022.0428.031.01.04 1.060,20

HENRIQUE AU-
GUSTO BERGER 
( )

HENRIQUE AU-
GUSTO BERGER 
( )

01.09.008.1554.001.01.02 303,59

HENRIQUE DONI-
ZETE LINDOLPHO

HENRIQUE DONI-
ZETE LINDOLPHO

01.05.003.2064.001.01.02 603,81

HENRY PAUL ( ) NERI DRABZINSKI01.07.055.1495.001.01.01 1.009,82
HERBERT JANKE ILDO JANKE 01.09.017.1652.003.01.03 175,89
HERBERT JANKE JAIRO JANKE 01.09.017.1652.002.01.01 176,69
HERBERT MILKE HERBERT MILKE 01.09.068.0143.001.01.03 1.059,71
HERBERT MILKE HERBERT MILKE 01.09.068.0143.002.01.01 620,01
HERBERT MILKE HERBERT MILKE 01.09.068.0143.003.01.01 279,27
HERCILIO LO-
EWEN

HERCILIO LO-
EWEN

01.09.035.3595.001.01.01 467,33

HERIBERTO KOR-
TE ( )

HERIBERTO KOR-
TE ( )

01.09.015.0622.001.01.04 390,23

HERIBERTO KOR-
TE ( )

HERIBERTO KOR-
TE ( )

01.09.015.0642.001.01.02 484,16

HERMANN LANGE 
NETO

HERMANN LANGE 
NETO

01.06.006.1861.001.01.01 253,55

HERMANN PISKE 
( )

HERMANN PISKE 
( )

01.05.027.1294.002.01.04 370,83

HERMANN PISKE 
( )

HERMANN PISKE 
( )

01.05.027.1294.003.01.01 547,14

HILARIO SASSE HILARIO SASSE 01.07.032.2478.001.01.01 532,89
HILBERTO MAFRA HILBERTO MAFRA 01.06.007.0635.001.01.01 517,23
HILTON LEAL HILTON LEAL 01.09.039.1201.001.01.01 70,10
HILTRUDES 
MORSCH

HILTRUDES 
MORSCH

01.06.005.0069.001.01.01 227,98

HONORIO POS-
SAMAI

HONORIO POS-
SAMAI

01.09.039.1708.001.01.01 135,62

HORACIO MASTE-
LOTO

HORACIO MASTE-
LOTO

01.09.001.1207.002.01.02 503,51

HORACIO MASTE-
LOTO

HORACIO MASTE-
LOTO

01.09.001.1207.003.01.02 501,57

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.037.01.01 45,01

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.038.01.01 45,01

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.040.01.01 44,64

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.041.01.01 46,04

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.042.01.01 46,04

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.043.01.01 45,86

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.044.01.01 48,86

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.045.01.01 48,86

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.046.01.01 49,61

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.047.01.01 49,61

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.048.01.01 41,64

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.039.01.01 44,64

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.052.01.01 40,58

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.053.01.01 43,61

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.054.01.01 43,61

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.057.01.01 76,78

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.058.01.01 72,95

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.059.01.01 51,27

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.060.01.01 51,27

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.061.01.01 61,12

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.062.01.01 61,98

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.063.01.01 59,47

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.064.01.01 45,06

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.065.01.01 45,06

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.066.01.01 44,72

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.067.01.01 44,72

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.068.01.01 59,47

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.069.01.01 56,81

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.070.01.01 56,81

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.049.01.01 41,64

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.050.01.01 43,84

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.051.01.01 44,32

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

H. B. INCORPO-
RADORA LTDA

01.03.024.0079.055.01.01 44,32
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IRANY BREHMER 
KONISHI

IRANY BREHMER 
KONISHI

01.07.007.0921.001.01.01 379,80

IRIA LORENZ IRIA LORENZ 01.01.011.0148.001.01.01 367,34
IRINEU KRUGER IRINEU KRUGER 01.04.025.0108.001.01.01 152,74
IRIO OSMAR 
BLOEDORN

IRIO OSMAR 
BLOEDORN

01.03.037.1511.001.01.01 279,30

IRIS ISABEL 
SASSELLA

IRIS ISABEL 
SASSELLA

01.06.005.0029.001.01.02 354,03

IRLENE MARIA 
BUSARELLO FUSI-
NATO

IRLENE MARIA 
BUSARELLO FUSI-
NATO

01.08.016.0776.001.01.01 96,90

IRMA BONOTTO IRMA BONOTTO 01.09.001.0096.001.01.02 2.355,15
ISAEL VENTURI ISAEL VENTURI 01.09.039.3781.001.01.04 1.304,95
ISAIR CARLOS 
COLOMBELLI

ISAIR CARLOS 
COLOMBELLI

01.09.001.3072.001.01.01 370,83

ISAIR CARLOS 
COLOMBELLI

ISAIR CARLOS 
COLOMBELLI

01.09.001.2208.001.01.01 191,17

ISAIR CARLOS 
COLOMBELLI

ISAIR CARLOS 
COLOMBELLI

01.09.001.2268.001.01.01 191,12

ISAIR CARLOS 
COLOMBELLI

ISAIR CARLOS 
COLOMBELLI

01.09.001.2283.001.01.01 191,12

ISAIR CARLOS 
COLOMBELLI

ISAIR CARLOS 
COLOMBELLI

01.09.001.2298.001.01.01 131,45

ISAIR CARLOS 
COLOMBELLI

ISAIR CARLOS 
COLOMBELLI

01.09.001.2313.001.01.01 131,45

ITALO FIAMON-
CINI

ITALO FIAMON-
CINI

01.07.032.2233.001.01.01 264,87

IVAN ALFONSO 
BERTSCH

IVAN ALFONSO 
BERTSCH

01.03.029.0109.002.01.01 40,21

IVAN LUIZ DALLA-
BONA

IVAN LUIZ DALLA-
BONA

01.04.005.0625.001.01.01 974,56

IVAN PAULO 
LORENZ

IVAN PAULO 
LORENZ

01.01.009.0164.001.01.02 417,95

IVAN PAULO 
LORENZ

IVAN PAULO 
LORENZ

01.01.009.0164.002.01.01 39,35

IVANY VALDETE 
BREHMER

IVANY VALDETE 
BREHMER

01.05.003.1273.001.01.01 339,80

IVETE ISABEL 
SARDAGNA NA-
SATO

IVETE ISABEL 
SARDAGNA NA-
SATO

01.04.046.0322.005.01.02 207,38

IVO FACHINI IVO FACHINI 01.02.001.1196.001.01.02 454,10
IVO MEES IVO MEES 01.09.064.0244.001.01.01 38,58
IVO SALVADOR IVO SALVADOR 01.03.025.0129.001.01.01 502,85
IVO SALVADOR IVO SALVADOR 01.09.034.3805.001.01.02 592,87
IVONE ERHARDT 
SANT´ANNA

IVONE ERHARDT 
SANT´ANNA

01.09.039.1730.001.01.01 212,23

IVONETE CON-
CEICAO PEGO-
RETTI

IVONETE CON-
CEICAO PEGO-
RETTI

01.03.019.0829.001.01.01 103,47

IZANTHE BOET-
TGER

IZANTHE BOET-
TGER

01.06.007.0915.001.01.01 282,90

IZETE RODRI-
GUES DE MELO

IZETE RODRI-
GUES DE MELO

01.09.008.1653.001.01.02 319,45

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

01.01.015.0437.037.01.01 69,98

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

01.01.015.0437.038.01.01 69,98

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

01.01.015.0437.039.01.01 69,98

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

01.01.015.0437.040.01.01 69,98

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

01.01.015.0437.041.01.01 69,98

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

01.01.015.0437.001.01.01 544,83

HORST ERALFO 
MANSKE

HORST ERALFO 
MANSKE

01.02.049.0636.001.01.01 834,36

IARA SILVA CRIS-
TOFOLINI

IARA SILVA CRIS-
TOFOLINI

01.03.032.2417.001.01.01 518,83

IDA HOLSTEIN IDA HOLSTEIN 01.05.003.1973.001.01.01 220,18
ILDEFONSO EM-
MENDOERFER

ILDEFONSO EM-
MENDOERFER

01.01.022.0428.023.01.01 581,84

ILDEFONSO EM-
MENDOERFER

ILDEFONSO EM-
MENDOERFER

01.01.022.0428.043.01.01 40,69

ILDEFONSO EM-
MENDOERFER

ILDEFONSO EM-
MENDOERFER

01.01.022.0428.042.01.01 40,78

ILSE NEUMANN ILSE NEUMANN 01.03.032.0583.001.01.01 124,79
ILSEDORA NASS ILSEDORA NASS 01.09.039.0990.001.01.02 228,78
ILTON DE OLI-
VEIRA

ILTON DE OLI-
VEIRA

01.09.039.1685.001.01.01 360,66

INCORPORADORA 
MAOTTE LTDA

INCORPORADORA 
MAOTTE LTDA

01.02.044.0553.009.01.01 446,44

INDUSTRIA 
DE MADEIRAS 
NADAR MORRO 
LTDA

INDUSTRIA 
DE MADEIRAS 
NADAR MORRO 
LTDA

01.04.070.0280.001.01.05 1.153,76

INDUSTRIA 
DE MADEIRAS 
NADAR MORRO 
LTDA

INDUSTRIA 
DE MADEIRAS 
NADAR MORRO 
LTDA

01.04.070.0306.001.01.01 967,44

INDUSTRIA 
DE MADEIRAS 
NADAR MORRO 
LTDA

INDUSTRIA 
DE MADEIRAS 
NADAR MORRO 
LTDA

01.04.070.0318.001.01.01 968,47

INGO HARTMANN INGO HARTMANN 01.01.008.0364.001.01.02 927,06
INGO HARTMANN INGO HARTMANN 01.01.008.0364.002.01.01 215,89
INGO JANDTHE DIRCI BONA 01.09.064.1445.004.01.02 556,15
INGO KOCH INGO KOCH 01.09.048.0388.001.01.02 642,30
INGO KOCH INGO KOCH 01.09.048.0388.002.01.01 123,73
INGO KOCH INGO KOCH 01.09.048.0388.005.01.02 246,30
INGO KOCH INGO KOCH 01.09.048.0388.006.01.02 242,98
INGO KOCH INGO KOCH 01.09.048.0388.003.01.01 102,76
INGO KOCH INGO KOCH 01.09.048.0388.004.01.01 114,02
INGO KOCH INGO KOCH 01.09.048.0388.007.01.01 107,16
INGO PAUL ALFONSO PAUL 01.02.060.1840.003.01.01 73,98
INGOBERT 
DOEGE

INGOBERT 
DOEGE

01.06.022.1133.001.01.01 397,98

INGOBERT 
DOEGE

INGOBERT 
DOEGE

01.06.022.1277.001.01.03 567,49

INGOBERTO LACHINGOBERTO LACH01.05.021.3449.001.01.01 90,41
INGOMAR BRA-
ATZ

INGOMAR BRA-
ATZ

01.09.019.0330.001.01.01 266,16

INGOMAR 
SCHWEDER

NAZILDO ARNOLD01.02.084.0655.002.01.01 89,44

INGWALD ROE-
DER

INGWALD ROE-
DER

01.02.067.0603.001.01.03 1.218,82

INSTITUTO EDU-
CACIONAL FILEO

INSTITUTO EDU-
CACIONAL FILEO

01.05.008.0040.001.01.01 224,15

INSTITUTO EDU-
CACIONAL FILEO

INSTITUTO EDU-
CACIONAL FILEO

01.05.003.0199.001.01.01 3.118,16

INSTITUTO EDU-
CACIONAL FILEO

INSTITUTO EDU-
CACIONAL FILEO

01.05.003.0190.001.01.01 291,19

INWALD HARDT INWALD HARDT 01.02.002.0340.001.01.01 267,56
IRACEMA CORREAIRACEMA CORREA01.05.028.1169.001.01.01 70,07
IRACEMA RAHN IRACEMA RAHN 01.01.013.0206.001.01.02 874,65
IRACEMA RAHN IRACEMA RAHN 01.01.013.0218.001.01.01 337,11
IRACEMA RAHN IRACEMA RAHN 01.01.013.0230.001.01.01 530,54
IRACEMA 
VENCESLAU DE 
ABREU LENZI

IRACEMA 
VENCESLAU DE 
ABREU LENZI

01.08.012.0079.001.01.01 445,24
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JANICE ROSTI-
ROLLA TELLES

JANICE ROSTI-
ROLLA TELLES

01.02.015.0353.007.01.01 29,95

JANICE ROSTI-
ROLLA TELLES

JANICE ROSTI-
ROLLA TELLES

01.02.015.0353.005.01.01 259,56

JANICE ROSTI-
ROLLA TELLES

JANICE ROSTI-
ROLLA TELLES

01.02.015.0353.011.01.01 29,12

JANIEL AUGUSTO 
LENZI

JANIEL AUGUSTO 
LENZI

01.04.005.0640.001.01.01 733,97

JANIO DE OLI-
VEIRA

JANIO DE OLI-
VEIRA

01.05.002.2604.001.01.01 442,01

JEAN CARLOS 
MORELL

JEAN CARLOS 
MORELL

01.02.036.0849.001.01.01 327,97

JEAN CARLOS 
MORELL

JEAN CARLOS 
MORELL

01.02.036.0849.007.01.01 30,89

JEANE VERA 
RADUENZ VON 
PARASKI

JEANE VERA 
RADUENZ VON 
PARASKI

01.07.010.0112.001.01.01 253,58

JEANE VERA 
RADUENZ VON 
PARASKI

JEANE VERA 
RADUENZ VON 
PARASKI

01.07.010.0112.002.01.01 279,27

JESSE DUTRA DE 
MORAES

JESSE DUTRA DE 
MORAES

01.10.005.2089.001.01.01 583,18

JESSICA ELLOA 
BERRI

JESSICA ELLOA 
BERRI

01.01.015.0078.004.01.03 443,81

JESSICA ELLOA 
BERRI

JESSICA ELLOA 
BERRI

01.01.015.0078.006.01.02 411,52

JM ADMINISTRA-
CAO DE BENS E 
PARTICIPACOES 
LTDA

JM ADMINISTRA-
CAO DE BENS E 
PARTICIPACOES 
LTDA

01.07.014.0169.001.01.02 312,34

JM ADMINISTRA-
CAO DE BENS E 
PARTICIPACOES 
LTDA

JM ADMINISTRA-
CAO DE BENS E 
PARTICIPACOES 
LTDA

01.07.014.0169.003.01.02 273,13

JM ADMINISTRA-
CAO DE BENS E 
PARTICIPACOES 
LTDA

JM ADMINISTRA-
CAO DE BENS E 
PARTICIPACOES 
LTDA

01.07.014.0169.004.01.02 305,76

JM ADMINISTRA-
CAO DE BENS E 
PARTICIPACOES 
LTDA

JM ADMINISTRA-
CAO DE BENS E 
PARTICIPACOES 
LTDA

01.07.014.0169.005.01.02 273,13

JM ADMINISTRA-
CAO DE BENS E 
PARTICIPACOES 
LTDA

JM ADMINISTRA-
CAO DE BENS E 
PARTICIPACOES 
LTDA

01.07.014.0169.006.01.02 305,76

JOANITO CARVA-
LHO STEIZNER

JOANITO CARVA-
LHO STEIZNER

01.05.021.2035.001.01.02 395,75

JOAO ALFREDO 
DE NOVAES

JOAO ALFREDO 
DE NOVAES

01.05.027.1040.001.01.01 571,23

JOAO AUGUSTO 
WASSERBERG

JOAO AUGUSTO 
WASSERBERG

01.06.010.0658.001.01.01 222,72

JOAO BATISTA 
GOMES DA SILVA

JOAO BATISTA 
GOMES DA SILVA

01.04.029.0679.001.01.01 487,56

JOAO BATISTA 
GOMES DA SILVA

JOAO BATISTA 
GOMES DA SILVA

01.06.006.1499.001.01.01 332,05

JOAO BATISTA 
GOMES DA SILVA

JOAO BATISTA 
GOMES DA SILVA

01.06.006.1499.002.01.01 58,95

JOAO BATISTA 
GOMES DA SILVA

JOAO BATISTA 
GOMES DA SILVA

01.04.029.0679.002.01.01 20,72

JOAO BATISTA 
VIEIRA

JOAO BATISTA 
VIEIRA

01.02.029.0739.001.01.02 175,60

JOAO CARLOS 
ALTHAUS

JOAO CARLOS 
ALTHAUS

01.09.039.1756.001.01.01 232,47

JOAO CARLOS 
HOELZL

JOAO CARLOS 
HOELZL

01.09.039.1653.001.01.01 536,17

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

01.01.015.0437.003.01.01 406,72

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

01.01.015.0437.004.01.01 262,56

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

01.01.015.0437.005.01.01 116,96

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

01.01.015.0437.007.01.01 406,72

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

01.01.015.0437.008.01.01 262,56

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

J.S.M. ADMIN. 
BENS SERV. LTDA

01.01.015.0437.009.01.01 116,96

JADE EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

JADE EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

01.09.039.1652.001.01.01 1.644,75

JADYR FORTKAMP 
DE ARAUJO

JADYR FORTKAMP 
DE ARAUJO

01.04.007.0801.001.01.02 671,54

JAELSON SABINO JAELSON SABINO 01.05.002.2550.001.01.01 299,19
JAIME DALLA-
BONA

JAIME DALLA-
BONA

01.05.002.1914.001.01.01 189,72

JAIME DALLA-
BONA

JAIME DALLA-
BONA

01.09.017.1763.001.01.01 285,30

JAIME DALLA-
BONA

JAIME DALLA-
BONA

01.09.017.1763.002.01.01 213,66

JAIME FISTAROL 
( )

JAIME FISTAROL 
( )

01.03.038.0445.001.01.01 573,06

JAIME VEINFU-
TER

JAIME VEINFU-
TER

01.09.068.0234.001.01.02 505,85

JAIME WARMLINGJAIME WARMLING01.04.001.0328.001.01.01 541,57
JAIME WARMLINGJAIME WARMLING01.04.001.0328.002.01.01 33,63
JAIR STOLF JAIR STOLF 01.09.001.0262.001.01.01 307,79
JAIR STOLF JAIR STOLF 01.09.001.0265.001.01.01 305,42
JAIR TARNOVSKI JAIR TARNOVSKI 01.05.003.0366.001.01.01 507,77
JAIR TARNOVSKI JAIR TARNOVSKI 01.05.003.0366.002.01.01 45,81
JAIRO ANTONIO 
ODORIZZI

JAIRO ANTONIO 
ODORIZZI

01.03.005.0278.015.01.02 261,30

JAIRO ANTONIO 
ODORIZZI

JAIRO ANTONIO 
ODORIZZI

01.08.014.1073.001.01.01 476,50

JAIRO PANOCH JAIRO PANOCH 01.04.010.0637.001.01.01 392,35
JAIRO PIERITZ JAIRO PIERITZ 01.07.012.0291.011.01.01 340,23
JAIRO PIERITZ JAIRO PIERITZ 01.07.012.0291.023.01.01 31,92
JAIRO SEBASTIAO 
MULLER

JAIRO SEBASTIAO 
MULLER

01.01.002.0121.001.01.01 1.532,02

JAIRO SEBASTIAO 
MULLER

JAIRO SEBASTIAO 
MULLER

01.01.002.0133.001.01.01 1.324,33

JAIRO SEBASTIAO 
MULLER

JAIRO SEBASTIAO 
MULLER

01.01.002.0182.001.01.01 2.315,34

JALMEI JOSE 
GADOTTI

JALMEI JOSE 
GADOTTI

01.08.003.0791.001.01.01 131,45

JAMES LUEDERS JAMES LUEDERS 01.02.001.0780.001.01.01 421,30
JAMES LUEDERS JAMES LUEDERS 01.02.001.0795.001.01.01 217,75
JAMES RAIMONDI JAMES RAIMONDI01.03.013.0220.002.01.01 108,59
JANETE ANTONIA 
GONCALVES DE 
LIMA

JANETE ANTONIA 
GONCALVES DE 
LIMA

01.07.012.0291.012.01.01 340,23

JANETE ANTONIA 
GONCALVES DE 
LIMA

JANETE ANTONIA 
GONCALVES DE 
LIMA

01.07.012.0291.024.01.01 36,35

JANETE KEMPER 
COUTINHO

JANETE KEMPER 
COUTINHO

01.07.008.2912.001.01.01 166,51

JANIA DE AZE-
VEDO

JANIA DE AZE-
VEDO

01.02.070.0319.001.01.01 157,17

JANIA DE AZE-
VEDO

JANIA DE AZE-
VEDO

01.02.070.0328.001.01.01 157,17

JANICE ROSTI-
ROLLA TELLES

JANICE ROSTI-
ROLLA TELLES

01.02.015.0353.001.01.01 259,56
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JOSE JOAO DA 
SILVA

JOSE JOAO DA 
SILVA

01.09.047.1661.001.01.02 329,51

JOSE JOEL DE 
ANDRADE

JOSE JOEL DE 
ANDRADE

01.09.005.0623.001.01.01 212,29

JOSE KIENEN ( ) JOSE KIENEN ( ) 01.09.005.0029.001.01.01 574,92
JOSE LUCIANO 
HORST

JOSE LUCIANO 
HORST

01.07.013.0448.002.01.02 269,50

JOSE LUIZ AU-
GUSTO

JOSE LUIZ AU-
GUSTO

01.05.003.2182.001.01.01 422,41

JOSE MATEUS 
HOFFMANN

JOSE MATEUS 
HOFFMANN

01.03.032.0439.001.01.02 404,32

JOSE NEI KOCH JOSE NEI KOCH 01.04.048.0821.001.01.02 775,75
JOSE NINAR 
TABORDA

JOSE NINAR 
TABORDA

01.09.060.0059.001.01.03 198,46

JOSE ODORIZZI JOSE ODORIZZI 01.09.039.1355.001.01.01 264,13
JOSE PEDRO 
VICENTE

JOSE PEDRO 
VICENTE

01.02.018.0241.001.01.01 182,89

JOSE PEDRON JOSE PEDRON 01.06.007.1215.001.01.01 692,11
JOSE RAMOS 
GONZAGA ( )

JOSE RAMOS 
GONZAGA ( )

01.05.002.1610.001.01.01 291,70

JOSE ROBERTO 
COLLEY

JOSE ROBERTO 
COLLEY

01.05.002.2975.001.01.02 295,13

JOSE SIDNEY PE-
REIRA DA COSTA

JOSE SIDNEY PE-
REIRA DA COSTA

01.09.039.1275.001.01.01 121,88

JOSE SIMEONI JOSE SIMEONI 01.07.035.0382.001.01.01 195,75
JOSE VANDERLEI 
KLUG

JOSE VANDERLEI 
KLUG

01.01.004.0294.028.01.02 504,54

JOSE VOLANI JOSE VOLANI 01.07.023.0983.001.01.02 769,27
JOVITO MEN-
GARDA

JOVITO MEN-
GARDA

01.02.010.0313.001.01.01 884,46

JOYCE ANDRETTI 
SILVA

JOYCE ANDRETTI 
SILVA

01.04.032.0228.001.01.01 195,75

JOYCE ELISA 
KONELL

JOYCE ELISA 
KONELL

01.06.050.1271.001.01.02 1.009,16

JOYCE ELISA 
KONELL

JOYCE ELISA 
KONELL

01.06.050.1271.003.01.01 27,66

JUAREZ ZANLUCA JUAREZ ZANLUCA 01.09.039.1698.001.01.01 260,56
JUCELIO ALVARO 
REINHOLD

JUCELIO ALVARO 
REINHOLD

01.07.032.1696.001.01.02 228,24

JUCELIO ALVARO 
REINHOLD

JUCELIO ALVARO 
REINHOLD

01.07.032.1696.002.01.01 243,32

JUCIMAR SERGIO 
RISTOW

JUCIMAR SERGIO 
RISTOW

01.02.080.0775.001.01.01 158,77

JULIA GADOTTI JULIA GADOTTI 01.04.024.0713.001.01.01 388,63
JULIANA ALVES JULIANA ALVES 01.09.039.1783.001.01.01 266,76
JULIANA PURIM JULIANA PURIM 01.02.045.0646.001.01.01 260,04
JULIANE SILVA JULIANE SILVA 01.01.004.0294.014.01.02 551,00
JULIETA INES DE-
PINE CHIARELLI

JULIETA INES DE-
PINE CHIARELLI

01.09.034.3509.001.01.01 352,60

JULIETA INES DE-
PINE CHIARELLI

JULIETA INES DE-
PINE CHIARELLI

01.09.034.3549.001.01.01 369,40

JULIO CESAR DA 
MOTA SCHULTZ

JULIO CESAR DA 
MOTA SCHULTZ

01.07.014.0201.012.01.02 333,77

JUNDIR LICIO 
ULLER

JUNDIR LICIO 
ULLER

01.09.001.0250.001.01.01 317,28

JURACI ALVES DE 
SOUZA

JURACI ALVES DE 
SOUZA

01.07.031.1885.001.01.02 431,81

JURANDIR CUCO JURANDIR CUCO 01.09.039.1703.001.01.01 177,43
JURANDIR FER-
RARI

JURANDIR FER-
RARI

01.04.007.0020.001.01.02 579,32

JUSSANA GA-
DOTTI

JUSSANA GA-
DOTTI

01.07.023.0645.001.01.02 1.154,30

JUVENAL BER-
TOLDI

JUVENAL BER-
TOLDI

01.01.003.0652.001.01.01 485,08

KAI ALSHUTH/EL-
FRIEDE ENNS

KAI ALSHUTH/EL-
FRIEDE ENNS

01.04.021.0223.001.01.02 317,68

JOAO CARLOS 
HOELZL

JOAO CARLOS 
HOELZL

01.09.039.1654.001.01.01 135,62

JOAO CARLOS 
HOELZL

JOAO CARLOS 
HOELZL

01.09.039.1655.001.01.01 135,62

JOAO CARLOS 
STEFFEN

JOAO CARLOS 
STEFFEN

01.07.008.2677.001.01.01 392,06

JOAO CRISTOVAO 
CEZAR

JOAO CRISTOVAO 
CEZAR

01.09.008.1464.001.01.01 160,00

JOAO CRISTOVAO 
CEZAR

JOAO CRISTOVAO 
CEZAR

01.09.008.1473.001.01.01 159,83

JOAO HENRIQUE 
KUEHL

JOAO HENRIQUE 
KUEHL

01.10.003.0509.001.01.01 222,75

JOAO PAULO 
SEEGMUELLER

JOAO PAULO 
SEEGMUELLER

01.08.012.0094.002.01.02 109,47

JOAO PAULO 
SEEGMUELLER

JOAO PAULO 
SEEGMUELLER

01.08.012.0094.001.01.01 287,85

JOAO ZALESKI E 
MARLI TERESI-
NHA DOLCAN

JOAO ZALESKI E 
MARLI TERESI-
NHA DOLCAN

01.03.037.1149.001.01.01 204,80

JOCASTA DA 
SILVA JORGE

JOCASTA DA 
SILVA JORGE

01.09.035.5061.001.01.01 271,39

JOCINEIA GIRAR-
DI LANZNASTER

JOCINEIA GIRAR-
DI LANZNASTER

01.08.004.0480.001.01.01 195,75

JOEL CARLOS 
KORCZAGUIN

JOEL CARLOS 
KORCZAGUIN

01.07.021.0112.001.01.01 261,04

JOELCIO FUCI-
LINI

JOELCIO FUCI-
LINI

01.05.006.0742.001.01.01 268,13

JOHN FABIANO 
HENNINGS

JOHN FABIANO 
HENNINGS

01.04.027.0453.001.01.01 1.313,44

JOHNNI SCHULZ JOHNNI SCHULZ 01.03.037.0689.001.01.01 470,05
JONATE GESKE JONATE GESKE 01.07.020.0486.001.01.02 413,92
JONATHAN BAR-
BETTA

SILVANA BADDA-
RATZ

01.08.004.0067.001.01.01 301,68

JONATHAN MA-
CIEL HOFFMANN

JONATHAN MA-
CIEL HOFFMANN

01.09.030.0317.001.01.01 258,58

JORGE LUIS CE-
ZAR DE LIMA

JORGE LUIS CE-
ZAR DE LIMA

01.04.007.0377.001.01.01 631,36

JORGE REVELINO 
FERREIRA

JORGE REVELINO 
FERREIRA

01.05.003.1943.001.01.01 220,18

JORGE SCOZ 
JUNIOR

JORGE SCOZ 
JUNIOR

01.05.021.2876.001.01.01 225,06

JOSE ALVES DA 
SILVA

JOSE ALVES DA 
SILVA

01.09.021.0112.001.01.04 324,08

JOSE ANIVALDO 
QUIRINO MAIA

JOSE ANIVALDO 
QUIRINO MAIA

01.08.009.0415.001.01.01 149,02

JOSE ARTUR 
MESCH

JOSE ARTUR 
MESCH

01.09.036.0133.001.01.01 181,17

JOSE CARLOS 
SASSELLA

JOSE CARLOS 
SASSELLA

01.09.014.0384.001.01.01 224,64

JOSE CARLOS 
SASSELLA

JOSE CARLOS 
SASSELLA

01.09.014.0384.002.01.01 30,32

JOSE CIDNEI TEL-
LES LORENCO

JOSE CIDNEI TEL-
LES LORENCO

01.05.003.1698.001.01.01 224,72

JOSE CIDNEI TEL-
LES LORENCO

JOSE CIDNEI TEL-
LES LORENCO

01.05.003.1698.002.01.01 140,19

JOSE DIONISIO 
LUCIMAGO BOA-
VENTURA

JOSE DIONISIO 
LUCIMAGO BOA-
VENTURA

01.10.007.3705.001.01.01 163,48

JOSE DOS SAN-
TOS

JOSE DOS SAN-
TOS

01.03.020.0243.001.01.01 273,22

JOSE DOS SAN-
TOS

JOSE DOS SAN-
TOS

01.03.020.0243.002.01.02 391,15

JOSE FUCK JOSE FUCK 01.09.039.0967.001.01.01 137,88
JOSE FUCK JOSE FUCK 01.09.039.1172.001.01.01 174,66
JOSE GONCALVES JOSE GONCALVES 01.09.038.1411.001.01.01 97,99
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L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

01.09.045.0858.005.01.01 151,65

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

01.09.045.0858.006.01.02 192,95

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

01.09.045.0858.007.01.01 63,35

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

01.09.045.0858.008.01.01 53,07

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

01.10.008.0270.002.01.01 673,76

LAERCIO CASSIO 
ZICKUHR

LAERCIO CASSIO 
ZICKUHR

01.08.003.0829.001.01.01 131,45

LAERCIO CASSIO 
ZICKUHR

LAERCIO CASSIO 
ZICKUHR

01.08.003.0844.001.01.01 131,45

LAERCIO DA 
SILVA

LAERCIO DA 
SILVA

01.09.062.0255.001.01.01 414,89

LAERCIO DEMER-
VAL SCHUSTER 
JUNIOR

LAERCIO DEMER-
VAL SCHUSTER 
JUNIOR

01.04.005.0020.001.01.01 302,65

LAERCIO KEINER LAERCIO KEINER 01.07.012.0580.001.01.02 419,58
LAERTE BERRI LAERTE BERRI 01.01.015.0078.001.01.01 797,47
LAIRTO BORTH LAIRTO BORTH 01.04.017.0115.001.01.01 787,78
LARISSA CRISTI-
NA HEIL

LARISSA CRISTI-
NA HEIL

01.05.002.2496.008.01.01 257,13

LARISSA CRISTI-
NA HEIL

LARISSA CRISTI-
NA HEIL

01.05.002.2496.019.01.01 30,35

LAURO WEINGAR-
TNER ( )

LAURO WEINGAR-
TNER ( )

01.01.005.0233.001.01.01 367,14

LAURO WEINGAR-
TNER ( )

LAURO WEINGAR-
TNER ( )

01.01.005.0233.002.01.01 121,33

LAURO WEINGAR-
TNER ( )

LAURO WEINGAR-
TNER ( )

01.01.005.0233.003.01.01 98,84

LAURO WEINGAR-
TNER ( )

LAURO WEINGAR-
TNER ( )

01.01.005.0233.004.01.01 346,74

LAUZINO MAZZI LAUZINO MAZZI 01.02.016.0485.001.01.01 114,08
LEANA HEINERT LEANA HEINERT 01.03.037.1225.001.01.02 174,63
LEANA HEINERT LEANA HEINERT 01.09.039.1675.001.01.01 104,87
LENITA APARECI-
DA PACHER

LENITA APARECI-
DA PACHER

01.02.046.0461.001.01.01 253,87

LEO TERCIO 
SPERB

LEO TERCIO 
SPERB

01.01.022.0456.037.01.01 35,98

LEO TERCIO 
SPERB

LEO TERCIO 
SPERB

01.01.022.0456.002.01.01 259,18

LEO TERCIO 
SPERB

LEO TERCIO 
SPERB

01.01.022.0456.011.01.01 449,01

LEOBERTO MA-
CHADO

LEOBERTO MA-
CHADO

01.09.020.0274.002.01.01 191,23

LEOCADIA LEIT-
ZKE ( )

LEOCADIA LEIT-
ZKE ( )

01.10.007.3986.001.01.01 319,17

LEOMAR ARNDT LEOMAR ARNDT 01.04.029.0559.001.01.01 454,76
LEONI PIRES 
MACIEL

LEONI PIRES 
MACIEL

01.09.039.1749.001.01.01 277,82

LEONIR LUIZ 
BERTOLDI

LEONIR LUIZ 
BERTOLDI

01.09.018.0281.001.01.01 613,21

LEONORA RITZKE LEONORA RITZKE 01.02.039.0431.001.01.01 309,22
LEOPOLDO KUR-
TH FILHO ( )

LEOPOLDO KUR-
TH FILHO ( )

01.06.004.0105.002.01.01 879,80

LEOPOLDO KUR-
TH FILHO ( )

IRIA PASQUALI 
ODORIZZI

01.06.004.0105.005.01.01 47,12

LETICIA BURG LETICIA BURG 01.04.039.0267.001.01.02 168,88
LIA MAUS LIA MAUS 01.08.032.0050.001.01.02 651,96

KARIN HILDA 
FRIDA KAHL

KARIN HILDA 
FRIDA KAHL

01.01.005.0254.001.01.04 1.190,48

KARIN HILDA 
FRIDA KAHL

KARIN HILDA 
FRIDA KAHL

01.01.005.0254.002.01.01 64,35

KARIN HILDA 
FRIDA KAHL

KARIN HILDA 
FRIDA KAHL

01.01.005.0254.003.01.01 49,24

KARIN NEITZKE 
COLOMBELLI

KARIN NEITZKE 
COLOMBELLI

01.09.001.2416.001.01.01 489,36

KATIA REGINA 
BUSARELLO

KATIA REGINA 
BUSARELLO

01.08.030.0362.001.01.01 636,16

KELEN MANNES 
KNAESEL

KELEN MANNES 
KNAESEL

01.09.003.0818.001.01.01 106,10

KLEBERSON 
CESAR LEITE

KLEBERSON 
CESAR LEITE

01.02.004.0993.001.01.01 148,48

KNOCH AGRO 
PECUARIA LTDA

KNOCH AGRO 
PECUARIA LTDA

01.10.005.1565.001.01.03 2.935,10

KNOCH AGRO 
PECUARIA LTDA

KNOCH AGRO 
PECUARIA LTDA

01.10.005.1565.002.01.10 5.898,60

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

01.04.007.0192.001.01.02 806,24

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

01.04.007.0237.001.01.01 323,14

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

01.04.007.0241.001.01.01 255,24

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

01.04.007.0249.001.01.01 683,14

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

01.04.007.0222.001.01.01 134,42

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

TEREZINHA 
IGLIKOVSKI DA 
CONCEICAO

01.04.007.0219.001.01.01 230,61

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

RITA APARECIDA 
BONATTI CARVA-
LHO

01.04.007.0183.001.01.01 240,07

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

VANIA CRISTINA 
CAMPREGHER 
GRETTER

01.04.007.0171.001.01.02 232,84

KRIEGER ME-
TALG.IND.COM.
LTDA

IRACIDE LEITE 01.04.007.0251.001.01.01 340,60

KUNIBERT RO-
EDER

KUNIBERT RO-
EDER

01.02.080.1974.001.01.01 2.326,11

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

01.07.004.0449.001.01.01 1.124,44

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

01.09.045.0858.001.01.01 1.323,70

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

01.09.045.0858.002.01.01 204,75

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

01.09.045.0858.003.01.01 262,78

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

01.10.008.0270.001.01.03 1.422,17

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

L.L.H. ADMINIST. 
BENS IMOVEIS 
LTDA

01.09.045.0858.004.01.01 204,00
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LUDIMAR BAULERLUDIMAR BAULER01.09.039.1139.001.01.01 212,06
LUDIMAR BAULERLUDIMAR BAULER01.09.039.1239.001.01.01 71,55
LUDIMAR BAULERLUDIMAR BAULER01.09.044.0699.001.01.01 257,56
LUIZ AMERICO 
PEDRELLI

LUIZ AMERICO 
PEDRELLI

01.03.032.2691.024.01.01 32,61

LUIZ ANTONIO 
BRAGANCA DOS 
SANTOS

LUIZ ANTONIO 
BRAGANCA DOS 
SANTOS

01.09.001.4381.001.01.01 110,05

LUIZ CARLOS 
AMERICO

LUIZ CARLOS 
AMERICO

01.05.002.3097.001.01.01 283,53

LUIZ CARLOS 
ORSI

LUIZ CARLOS 
ORSI

01.01.011.0271.001.01.01 735,43

LUIZ CARLOS 
VOLTOLINI

LUIZ CARLOS 
VOLTOLINI

01.02.060.1915.001.01.01 167,68

LUIZ CUNHAGO LUIZ CUNHAGO 01.07.008.0972.001.01.01 633,02
LUIZ GOMES DO 
VALE NETO

LUIZ GOMES DO 
VALE NETO

01.09.005.0891.001.01.01 673,48

LUIZ IVONEI 
NIEHUES

LUIZ IVONEI 
NIEHUES

01.04.005.0200.001.01.02 737,75

LUIZA JANETE 
MALINOWSKY

LUIZA JANETE 
MALINOWSKY

01.09.017.0575.001.01.02 366,69

LURDES TEREZI-
NHA DE OLIVEIRA

LURDES TEREZI-
NHA DE OLIVEIRA

01.04.027.0306.001.01.01 293,25

LURDES TEREZI-
NHA DE OLIVEIRA

LURDES TEREZI-
NHA DE OLIVEIRA

01.04.027.0512.001.01.01 343,40

LUZIA MENDES LUZIA MENDES 01.06.013.1669.001.01.01 119,93
MADEIREIRA POL-
TRONIERI LTDA

MADEIREIRA POL-
TRONIERI LTDA

01.05.002.1709.001.01.01 197,69

MAFALDA DAI-
CAMPI

MAFALDA DAI-
CAMPI

01.07.010.0138.001.01.01 179,20

MAGDALENA 
MAIER

MAGDALENA 
MAIER

01.02.001.0606.001.01.01 1.014,45

MAGDALENA 
MAIER

MAGDALENA 
MAIER

01.08.017.0060.001.01.01 260,04

MAGDALENA 
MAIER

MAGDALENA 
MAIER

01.08.017.0078.001.01.01 260,04

MAGLER COMER-
CIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA

MAGLER COMER-
CIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA

01.10.005.1283.001.01.01 986,53

MAIKE KRETZER MAIKE KRETZER 01.09.028.0077.001.01.02 230,27
MAIRA PATRICIA 
BRAMBILLA

MAIRA PATRICIA 
BRAMBILLA

01.03.032.0256.001.01.01 546,63

MALHAS DO VALE 
LTDA

MALHAS DO VALE 
LTDA

01.05.002.0560.001.01.01 818,99

MALISE NAU-
MANN

MALISE NAU-
MANN

01.09.068.0260.001.01.02 420,67

MANFREDO KAES-
TNER

MANFREDO KAES-
TNER

01.03.001.0403.001.01.01 169,20

MANOEL ROSA 
DA SILVA( )

MANOEL ROSA 
DA SILVA( )

01.05.002.1641.001.01.02 278,67

MANOEL VOLNEI 
FLORIANO

MANOEL VOLNEI 
FLORIANO

01.09.014.0339.001.01.01 70,07

MANOEL VOLNEI 
FLORIANO

MANOEL VOLNEI 
FLORIANO

01.09.039.1656.001.01.01 135,62

MARA EMILIA 
ROCHA DENARI

MARA EMILIA 
ROCHA DENARI

01.07.022.0375.001.01.01 251,90

MARA EMILIA 
ROCHA DENARI

MARA EMILIA 
ROCHA DENARI

01.04.007.0282.001.01.03 651,73

MARA EMILIA 
ROCHA DENARI

MARA EMILIA 
ROCHA DENARI

01.04.007.0282.002.01.01 407,29

MARAJOARA EMP. 
IMOBILIARIOS 
LTDA

MARAJOARA EMP. 
IMOBILIARIOS 
LTDA

01.09.039.1666.001.01.01 126,62

MARAJOARA EMP. 
IMOBILIARIOS 
LTDA

MARAJOARA EMP. 
IMOBILIARIOS 
LTDA

01.09.042.1778.001.01.01 47,86

LIDIANE ZOBOLI LIDIANE ZOBOLI 01.02.004.1162.008.01.01 307,99
LILI ELZA BER-
NARDI BRANDES

LILI ELZA BER-
NARDI BRANDES

01.03.042.0621.001.01.01 2.411,64

LINCON FRANCIS 
CATTONI

LINCON FRANCIS 
CATTONI

01.03.032.3926.001.01.01 643,73

LINDO WERNER 
WESNICK

LINDO WERNER 
WESNICK

01.04.007.1383.001.01.02 460,96

LINDOMAR DIO-
GO CORREA

LINDOMAR DIO-
GO CORREA

01.09.064.0100.001.01.01 139,42

LINDOMAR 
KREUTZFELD

LINDOMAR 
KREUTZFELD

01.05.021.1706.001.01.01 178,54

LINDOMAR 
KREUTZFELD

LINDOMAR 
KREUTZFELD

01.05.021.1706.002.01.01 111,50

LINDOMAR 
KREUTZFELD

LINDOMAR 
KREUTZFELD

01.05.021.1721.001.01.01 229,07

LINDOMAR 
KREUTZFELD

LINDOMAR 
KREUTZFELD

01.05.021.1721.002.01.01 161,37

LINDOMAR 
KREUTZFELD

LINDOMAR 
KREUTZFELD

01.05.028.1243.001.01.01 1.156,16

LINDOMAR 
KREUTZFELD

LINDOMAR 
KREUTZFELD

01.05.021.1706.003.01.01 99,56

LINO IRIO TEI-
KOSKI

LINO IRIO TEI-
KOSKI

01.02.017.0458.002.01.01 86,56

LODEMAR BLOE-
DORN

LODEMAR BLOE-
DORN

01.06.013.0271.001.01.02 309,85

LOIDE GRAUDIN 
DA SILVA

LOIDE GRAUDIN 
DA SILVA

01.08.021.0052.002.01.01 14,83

LOJAS LORENZ SA
MARIA DE LOUR-
DES OLIVEIRA

01.09.020.0772.001.01.02 143,91

LOJAS LORENZ SALOJAS LORENZ SA01.01.022.0560.001.01.01 275,79
LONITA LABES 
STABEN

LONITA LABES 
STABEN

01.09.049.0486.001.01.01 140,02

LORENO MILKE LORENO MILKE 01.09.003.0925.001.01.02 483,96
LORINDO ROE-
DER

LORINDO ROE-
DER

01.09.060.0149.002.01.01 159,03

LORINDO ROE-
DER

LORINDO ROE-
DER

01.09.060.0149.005.01.02 97,50

LORINDO ROE-
DER

LORINDO ROE-
DER

01.09.060.0149.006.01.02 101,44

LORINDO ROE-
DER

LORINDO ROE-
DER

01.09.060.0149.004.01.03 192,83

LORITA MANSKE 
CLAUBERG

LORITA MANSKE 
CLAUBERG

01.02.049.0139.001.01.01 257,18

LORITA MANSKE 
CLAUBERG

LORITA MANSKE 
CLAUBERG

01.02.049.0296.001.01.01 510,80

LORIVALD BEYER LORIVALD BEYER 01.06.003.0543.001.01.01 742,49
LOURIVAL AGE-
NOR HENKELS

LOURIVAL AGE-
NOR HENKELS

01.01.005.0151.001.01.01 1.182,47

LOURIVAL ANTO-
NIO ZATELLI

LOURIVAL ANTO-
NIO ZATELLI

01.04.007.0177.001.01.01 157,17

LOURIVAL KAN-
NENBERG

LOURIVAL KAN-
NENBERG

01.08.009.0469.001.01.01 162,88

LOURIVAL LOPP-
NOW

LOURIVAL LOPP-
NOW

01.04.040.0014.001.01.01 462,85

LOURIVAL LOPP-
NOW

LOURIVAL LOPP-
NOW

01.04.040.0014.002.01.01 348,11

LUCI OLIVEIRA 
KIENEN ( )

LUCI OLIVEIRA 
KIENEN ( )

01.01.014.0297.001.01.03 702,68

LUCIANO MOM-
BELLI DA LUZ

LUCIANO MOM-
BELLI DA LUZ

01.02.036.0844.001.01.02 656,10

LUCIANO SILVA LUCIANO SILVA 01.01.015.0188.009.01.02 374,12
LUCIANO SILVA LUCIANO SILVA 01.04.042.0232.001.01.01 323,08
LUCIMARA JACIN-
TO BARROS

LUCIMARA JACIN-
TO BARROS

01.09.038.1422.001.01.02 313,45

LUCIMARA JACIN-
TO BARROS

LUCIMARA JACIN-
TO BARROS

01.09.038.1422.002.01.01 58,61
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MARCOS MAR-
CHETTI

MARCOS MAR-
CHETTI

01.07.056.1042.001.01.01 105,73

MARCOS MAR-
CHETTI

MARCOS MAR-
CHETTI

01.07.056.1057.001.01.01 105,73

MARCOS MAR-
CHETTI

MARCOS MAR-
CHETTI

01.08.030.1042.001.01.01 394,41

MARCOS MAR-
CHETTI

MARCOS MAR-
CHETTI

01.08.031.1631.001.01.02 756,61

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

01.02.029.1716.001.01.01 157,63

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

01.02.029.1733.001.01.01 231,04

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

01.02.039.0513.001.01.01 390,63

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

01.03.005.0278.025.01.01 105,90

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

01.03.005.0278.037.01.01 231,38

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

01.03.022.0776.001.01.01 584,81

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

MARCOS MAR-
CHETTI JUNIOR

01.03.022.0793.001.01.01 583,18

MARCOS PER-
SUHN

MARCOS PER-
SUHN

01.05.006.0078.001.01.01 83,50

MARCOS PER-
SUHN

MARCOS PER-
SUHN

01.05.006.0114.001.01.01 83,50

MARCOS VARGAS MARCOS VARGAS 01.06.006.1108.001.01.01 101,44
MARGARET REGI-
NA WONG

MARGARET REGI-
NA WONG

01.09.001.3153.001.01.01 144,31

MARGARET REGI-
NA WONG

MARGARET REGI-
NA WONG

01.04.033.0577.010.01.01 206,63

MARGARETH 
CARLA ZICKUHR

MARGARETH 
CARLA ZICKUHR

01.03.014.0308.001.01.01 472,70

MARIA DE AN-
DRADE

MARIA DE AN-
DRADE

01.02.060.2480.001.01.02 355,66

MARIA GORE-
TI SPENGLER 
PARLAU

MARIA GORE-
TI SPENGLER 
PARLAU

01.06.007.0952.001.01.01 273,53

MARIA GRACILIA 
DO PRADO ( )

MARIA GRACILIA 
DO PRADO ( )

01.07.027.0105.001.01.01 330,45

MARIA IRACEMA 
BONIN

LORIVALDO 
B.LOCH E 
J.LAZZARIS

01.09.015.0980.005.01.02 97,19

MARIA LUIZA 
GRETHER

KARLA MARIA 
GRETHER BOR-
CHARDT

01.03.032.4916.002.01.02 462,76

MARIA NEIDE 
GODOY PICHETH

MARIA NEIDE 
GODOY PICHETH

01.01.022.0456.045.01.01 34,18

MARIA NEIDE 
GODOY PICHETH

MARIA NEIDE 
GODOY PICHETH

01.01.022.0456.006.01.01 449,01

MARIA NELCI 
BENVENUTTI

MARIA NELCI 
BENVENUTTI

01.09.039.1373.001.01.01 115,59

MARIA PELELLA 
MELEGA

MARIA PELELLA 
MELEGA

01.09.039.1020.001.01.01 317,88

MARIA REZINI 
DALPRA

MARIA REZINI 
DALPRA

01.07.032.2035.001.01.01 149,54

MARIA ZERMIANI MARIA ZERMIANI 01.03.032.0106.001.01.01 173,66
MARIA ZOE 
BELLANI LYRA 
ESPINDOLA

MARIA ZOE 
BELLANI LYRA 
ESPINDOLA

01.08.031.2266.001.01.01 929,78

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3073.001.01.01 302,65

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3197.001.01.01 207,12

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3193.001.01.01 191,14

MARAJOARA EMP. 
IMOBILIARIOS 
LTDA

MARAJOARA EMP. 
IMOBILIARIOS 
LTDA

01.09.044.0150.001.01.01 130,25

MARARUBIA BUT-
ZKE QUINTANA

MARARUBIA BUT-
ZKE QUINTANA

01.05.030.2010.001.01.03 1.621,80

MARARUBIA BUT-
ZKE QUINTANA

MARARUBIA BUT-
ZKE QUINTANA

01.05.030.2010.002.01.01 840,28

MARCELO DANNA MARCELO DANNA 01.02.040.0264.001.01.01 455,96
MARCELO DUWE MARCELO DUWE 01.03.021.0240.001.01.01 552,57
MARCELO FEIBER 
SONEGO

MARCELO FEIBER 
SONEGO

01.03.001.0380.001.01.02 869,57

MARCELO LENZI MARCELO LENZI 01.07.022.0887.001.01.01 475,10
MARCELO SILVEI-
RA NETTO

MARCELO SILVEI-
RA NETTO

01.01.022.0456.047.01.01 34,18

MARCELO SILVEI-
RA NETTO

MARCELO SILVEI-
RA NETTO

01.01.022.0456.004.01.01 476,36

MARCIA ELIANE 
BECKENKAMP

MARCIA ELIANE 
BECKENKAMP

01.02.045.0103.001.01.01 446,50

MARCIA ELIANE 
BECKENKAMP

MARCIA ELIANE 
BECKENKAMP

01.02.045.0134.001.01.01 446,50

MARCIA FATIMA 
OLIVEIRA DA 
COSTA

MARCIA FATIMA 
OLIVEIRA DA 
COSTA

01.04.007.0225.001.01.02 324,39

MARCIA SCHREI-
BER ADAM

MARCIA SCHREI-
BER ADAM

01.09.033.0091.002.01.01 258,38

MARCIA SUELY 
SCHUBERT

MARCIA SUELY 
SCHUBERT

01.07.014.0169.012.01.02 315,62

MARCIAL RAMOS MARCIAL RAMOS 01.07.034.1681.001.01.01 193,06
MARCIEL PENZ MARCIEL PENZ 01.04.013.0414.003.01.01 524,63
MARCIO JOSE 
PELLIN

MARCIO JOSE 
PELLIN

01.02.034.0284.001.01.01 303,79

MARCIO LOPP-
NOW

MARCIO LOPP-
NOW

01.09.039.1778.005.01.01 193,37

MARCIO ROGE-
RIO CONTI

MARCIO ROGE-
RIO CONTI

01.05.021.3429.001.01.02 307,08

MARCIO ROGE-
RIO LEBER

MARCIO ROGE-
RIO LEBER

01.07.022.0249.001.01.01 403,64

MARCIO STAIN-
ZAK

MARCIO STAIN-
ZAK

01.08.003.0778.001.01.01 131,45

MARCO ANTONIO 
DA CRUZ

MARCO ANTONIO 
DA CRUZ

01.08.003.0722.006.01.01 215,58

MARCO ANTONIO 
DA CRUZ

MARCO ANTONIO 
DA CRUZ

01.08.003.0722.012.01.01 30,29

MARCOS AURE-
LIO PAGANELLI

MARCOS AURE-
LIO PAGANELLI

01.05.003.0878.001.01.01 150,28

MARCOS AURE-
LIO SANTOS DA 
SILVEIRA

MARCOS AURE-
LIO SANTOS DA 
SILVEIRA

01.05.003.1958.001.01.01 220,18

MARCOS EUVIDES 
SLOMP

MARCOS EUVIDES 
SLOMP

01.07.010.0209.006.01.01 267,93

MARCOS EUVIDES 
SLOMP

MARCOS EUVIDES 
SLOMP

01.07.010.0209.008.01.01 29,15

MARCOS EUVIDES 
SLOMP

MARCOS EUVIDES 
SLOMP

01.07.010.0209.009.01.01 29,15

MARCOS KREUT-
ZFELD

MARCOS KREUT-
ZFELD

01.09.045.0428.001.01.02 864,65

MARCOS MAR-
CHETTI

MARCOS MAR-
CHETTI

01.02.001.1647.001.01.01 205,38

MARCOS MAR-
CHETTI

MARCOS MAR-
CHETTI

01.03.009.0239.001.01.01 771,47

MARCOS MAR-
CHETTI

MARCOS MAR-
CHETTI

01.06.010.1439.001.01.01 774,41

MARCOS MAR-
CHETTI

MARCOS MAR-
CHETTI

01.07.035.0477.001.01.01 366,03

MARCOS MAR-
CHETTI

MARCOS MAR-
CHETTI

01.07.056.1027.001.01.01 105,73
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MARIO JOSE 
COSTA

MARIO JOSE 
COSTA

01.09.040.1427.001.01.01 186,23

MARIO LACH MARIO LACH 01.07.008.2359.001.01.01 379,49
MARIO LINDNER MARIO LINDNER 01.09.038.0716.001.01.01 93,24
MARIO PASQUALI MARIO PASQUALI 01.02.014.1081.001.01.03 424,04
MARIO PASQUALI MARIO PASQUALI 01.09.008.1752.001.01.02 429,90
MARIO RON-
CHETTI

MARIO RON-
CHETTI

01.08.007.4860.001.01.01 234,32

MARIO TOMELIM MARIO TOMELIM 01.07.003.0225.001.01.01 620,10
MARIO ZANGHE-
LINI

MARIO ZANGHE-
LINI

01.05.006.0760.001.01.01 443,07

MARISTELA AN-
TUNES DA SILVA

MARISTELA AN-
TUNES DA SILVA

01.07.032.0684.001.01.01 247,47

MARLENE EMKE MARLENE EMKE 01.07.010.0209.004.01.01 267,93
MARLENE EMKE MARLENE EMKE 01.07.010.0209.005.01.01 267,93
MARLENE EMKE MARLENE EMKE 01.07.010.0209.007.01.01 34,21
MARLENE EMKE MARLENE EMKE 01.07.010.0209.011.01.01 29,15
MARLETE BUSA-
RELLO

MARLETE BUSA-
RELLO

01.06.003.0354.001.01.02 595,81

MARLI P. STAN-
CZAK

MARLI P. STAN-
CZAK

01.07.032.0390.001.01.01 109,33

MARLINO NAR-
DELLI BRANDEL

MARLINO NAR-
DELLI BRANDEL

01.09.015.0036.001.01.01 230,58

MARTA ELIZABE-
TH DELIGDISCH

MARTA ELIZABE-
TH DELIGDISCH

01.05.001.0808.001.01.01 906,52

MARTINA MIL-
CHERT

MARTINA MIL-
CHERT

01.09.001.0064.001.01.02 393,18

MATHIAS WUNI-
BALDO NAU

MATHIAS WUNI-
BALDO NAU

01.07.007.1796.001.01.01 304,05

MATHIAS WUNI-
BALDO NAU

MATHIAS WUNI-
BALDO NAU

01.09.024.0109.001.01.01 1.155,38

MATHIAS WUNI-
BALDO NAU

MATHIAS WUNI-
BALDO NAU

01.09.022.0587.001.01.01 358,20

MATHIAS WUNI-
BALDO NAU

MATHIAS WUNI-
BALDO NAU

01.09.024.0156.001.01.01 195,75

MATHIAS WUNI-
BALDO NAU

MATHIAS WUNI-
BALDO NAU

01.09.024.0226.001.01.01 192,75

MATHIAS WUNI-
BALDO NAU

MATHIAS WUNI-
BALDO NAU

01.09.024.0371.001.01.01 195,75

MAURI ANTONIO 
BERTOLDI

MAURI ANTONIO 
BERTOLDI

01.08.032.0436.001.01.02 372,40

MAURILIA LEONI-
DES VASSELAI

MAURILIA LEONI-
DES VASSELAI

01.01.015.0437.002.01.02 449,10

MAURISTELA 
APARECIDA ODO-
RIZZI KOSSMANN

MAURISTELA 
APARECIDA ODO-
RIZZI KOSSMANN

01.09.039.1387.001.01.01 93,99

MAURO LUIZ 
POFFO

MAURO LUIZ 
POFFO

01.09.005.0428.001.01.01 259,98

MAVETUR TURIS-
MO LTDA

MAVETUR TURIS-
MO LTDA

01.08.014.0422.001.01.01 2.016,49

MAXIMAQ COM. 
REPRES. MANUT. 
MAQ. LTDA

MAXIMAQ COM. 
REPRES. MANUT. 
MAQ. LTDA

01.10.005.2166.001.01.01 534,89

MAXIMAQ COM. 
REPRES. MANUT. 
MAQ. LTDA

MAXIMAQ COM. 
REPRES. MANUT. 
MAQ. LTDA

01.10.005.2121.001.01.01 334,34

MAXIMAQ COM. 
REPRES. MANUT. 
MAQ. LTDA

MAXIMAQ COM. 
REPRES. MANUT. 
MAQ. LTDA

01.10.005.2106.001.01.01 342,08

MAY FACTORING 
FOMENTO MER-
CANTIL LTDA

MAY FACTORING 
FOMENTO MER-
CANTIL LTDA

01.07.022.0790.001.01.01 354,51

MAYARA BEYER 
SPIESS SCHULTZ

MAYARA BEYER 
SPIESS SCHULTZ

01.02.036.0153.004.01.01 318,48

MAYARA BEYER 
SPIESS SCHULTZ

MAYARA BEYER 
SPIESS SCHULTZ

01.02.036.0153.021.01.01 31,63

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3185.001.01.01 170,37

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3181.001.01.01 145,74

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3177.001.01.01 153,22

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3173.001.01.01 105,73

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3165.001.01.01 191,14

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3161.001.01.01 191,14

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3149.001.01.01 144,31

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3145.001.01.01 144,31

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3141.001.01.01 144,31

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3137.001.01.01 144,31

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3133.001.01.01 144,31

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3121.001.01.01 207,58

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3117.001.01.01 131,45

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3113.001.01.01 131,45

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3109.001.01.01 131,45

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3101.001.01.01 131,45

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3093.001.01.01 131,45

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3089.001.01.01 131,45

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3086.001.01.01 131,45

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3081.001.01.01 131,45

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

01.09.001.3077.001.01.01 131,45

MARIANE MICHE-
LE NEITZKE

FABIO JUNIOR 
LARGURA

01.09.001.3157.001.01.01 144,31

MARILENE JUNG 
MANNRICH

MARILENE JUNG 
MANNRICH

01.09.039.1849.002.01.02 543,37

MARILENE MOHR MARILENE MOHR 01.07.065.0120.002.01.02 122,85
MARILENE MOHR MARILENE MOHR 01.07.065.0120.003.01.01 223,86
MARILENE MOHR MARILENE MOHR 01.07.065.0120.001.01.02 183,40
MARILENE PAZIA-
NOTI DALPIAZ ( )

MARILENE PAZIA-
NOTI DALPIAZ ( )

01.02.020.1116.001.01.02 300,22

MARILI SPEN-
GLER DE COR-
DOVA

MARILI SPEN-
GLER DE COR-
DOVA

01.08.014.0647.001.01.01 162,80

MARILIA ZANELLA 
GERMER

MARILIA ZANELLA 
GERMER

01.01.015.0188.005.01.02 374,12

MARILIA ZANELLA 
GERMER

MARILIA ZANELLA 
GERMER

01.04.003.0258.001.01.01 292,19

MARILIA ZANELLA 
GERMER

MARILIA ZANELLA 
GERMER

01.04.003.0273.001.01.01 234,32

MARINEUSA 
HOFFMANN

MARINEUSA 
HOFFMANN

01.02.021.0751.001.01.01 533,34

MARIO ANTONIO 
BRITO DA COSTA

MARIO ANTONIO 
BRITO DA COSTA

01.05.028.1155.001.01.01 255,44

MARIO BRANDT MARIO BRANDT 01.03.006.0319.001.01.02 631,50
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MULTIPLA EM-
PREENDIMENTOS 
LTDA

MULTIPLA EM-
PREENDIMENTOS 
LTDA

01.02.036.0153.014.01.01 31,63

MULTIPLA EM-
PREENDIMENTOS 
LTDA

MULTIPLA EM-
PREENDIMENTOS 
LTDA

01.02.036.0153.019.01.01 31,63

MULTIPLA EM-
PREENDIMENTOS 
LTDA

MULTIPLA EM-
PREENDIMENTOS 
LTDA

01.02.036.0153.023.01.01 31,63

NARDI MAYER NARDI MAYER 01.03.032.2192.001.01.01 415,64
NARDI MAYER NARDI MAYER 01.03.032.2207.001.01.01 1.096,78
NATALINO CE-
RUTI

NATALINO CE-
RUTI

01.02.008.0224.001.01.01 782,75

NECIO BARTH NECIO BARTH 01.09.062.0078.001.01.01 581,75
NELI BUZZI HEI-
MANN

NELI BUZZI HEI-
MANN

01.08.004.0525.001.01.01 642,73

NELLIE MARY 
CORREA BER-
TRAM MAFRA

NELLIE MARY 
CORREA BER-
TRAM MAFRA

01.06.020.0136.001.01.01 521,40

NELO FLORIANI 
( )

NELO FLORIANI 
( )

01.01.003.0689.001.01.01 427,70

NELO FLORIANI 
( )

NELO FLORIANI 
( )

01.01.003.0689.002.01.01 161,08

NELSO KIRSCH-
NER

NELSO KIRSCH-
NER

01.06.006.0387.001.01.01 443,81

NELSO KIRSCH-
NER

NELSO KIRSCH-
NER

01.06.006.0407.001.01.01 413,98

NELSO KIRSCH-
NER

NELSO KIRSCH-
NER

01.06.006.0427.001.01.01 589,55

NELSO WEINGAR-
TNER

NELSO WEINGAR-
TNER

01.01.013.0181.001.01.02 713,66

NELSON CAMPES-
TRINI

NELSON CAMPES-
TRINI

01.04.039.0161.001.01.01 104,13

NELSON FLO-
RIANI

NELSON FLO-
RIANI

01.02.005.0565.001.01.01 251,41

NELSON KANNEN-
BERG

NELSON KANNEN-
BERG

01.02.001.0971.001.01.01 441,10

NELSON KANNEN-
BERG

NELSON KANNEN-
BERG

01.02.001.0971.003.01.01 139,79

NEREU DA SILVA NEREU DA SILVA 01.03.032.2928.001.01.01 412,61
NEREU DA SILVA NEREU DA SILVA 01.09.034.3688.001.01.01 1.055,11
NEREU DA SILVA NEREU DA SILVA 01.09.034.3688.004.01.01 178,34
NEREU DA SILVA NEREU DA SILVA 01.03.032.2905.001.01.01 363,94
NEREU DA SILVA NEREU DA SILVA 01.03.032.2928.002.01.01 292,25
NEREU DA SILVA NEREU DA SILVA 01.03.032.2928.003.01.01 292,25
NEREU DA SILVA NEREU DA SILVA 01.03.032.2928.004.01.01 292,19
NEREU DA SILVA NEREU DA SILVA 01.03.032.2928.005.01.01 292,19
NEREU DA SILVA NEREU DA SILVA 01.03.032.2928.006.01.01 292,19
NERI CONSTRU-
COES ELETRICAS 
LTDA

NERI CONSTRU-
COES ELETRICAS 
LTDA

01.06.013.0292.001.01.01 157,17

NERI DRABZINSKINERI DRABZINSKI01.05.028.1216.001.01.01 136,74
NERI DRABZINSKINERI DRABZINSKI01.06.050.1411.001.01.02 166,54

NESTOR KLUSKA
LOURDES FER-
REIRA BRESSA-
NIM

01.03.037.1507.001.01.01 212,69

NEUZA FERREIRA NEUZA FERREIRA 01.03.037.1470.001.01.02 325,37
NEVINHA MARIA 
PIAZZA CARDOSO

NEVINHA MARIA 
PIAZZA CARDOSO

01.05.011.0265.001.01.01 216,41

NEVINHA MARIA 
PIAZZA CARDOSO

NEVINHA MARIA 
PIAZZA CARDOSO

01.05.016.0061.001.01.01 348,00

NEVINHA MARIA 
PIAZZA CARDOSO

NEVINHA MARIA 
PIAZZA CARDOSO

01.05.016.0085.001.01.02 337,51

NILO LUIS FA-
CHINI

NILO LUIS FA-
CHINI

01.09.025.1057.001.01.01 265,87

MDM EMPREEN-
DIMENTOS E PAR-
TICIPACOE S/A

MDM EMPREEN-
DIMENTOS E PAR-
TICIPACOE S/A

01.01.004.0638.001.01.01 14.224,48

MEGLIO BER-
TOLDI

MEGLIO BER-
TOLDI

01.03.004.0286.001.01.01 328,91

MEGLIO BER-
TOLDI

MEGLIO BER-
TOLDI

01.04.021.0031.001.01.01 254,90

MERI APARECIDA 
MONTANARI

MERI APARECIDA 
MONTANARI

01.03.005.0278.054.01.01 70,27

MERI APARECIDA 
MONTANARI

MERI APARECIDA 
MONTANARI

01.03.005.0278.056.01.01 70,27

METALVA INDUS-
TRIA E COMER-
CIO LTDA

METALVA INDUS-
TRIA E COMER-
CIO LTDA

01.05.021.1567.001.01.03 904,69

MEYKON PATRICK 
VAILATTI

MEYKON PATRICK 
VAILATTI

01.04.036.0566.001.01.01 563,09

MICHELINE ODO-
RIZZI

MICHELINE ODO-
RIZZI

01.09.039.1389.001.01.01 95,27

MICHELLE ANGE-
LA GUCHEL BERRI 
SCHUSTER

MICHELLE ANGE-
LA GUCHEL BERRI 
SCHUSTER

01.01.015.0437.028.01.02 497,59

MICHELSON 
DISTRIB. MAT. 
CONSTRUCAO 
LTDA

MICHELSON 
DISTRIB. MAT. 
CONSTRUCAO 
LTDA

01.03.005.0277.001.01.01 724,60

MILOR LUIZ 
BERRI

MILOR LUIZ 
BERRI

01.03.005.0278.028.01.01 105,90

MIRNA ISAURA M. 
BLOCK

MIRNA ISAURA M. 
BLOCK

01.03.024.0284.001.01.03 949,55

MIRTES PEGO-
RETTI OCHNER

MIRTES PEGO-
RETTI OCHNER

01.05.003.0351.001.01.04 446,33

MOACIR CIPRIANIMOACIR CIPRIANI01.09.040.1402.001.01.01 892,66
MOACIR CIPRIANIMOACIR CIPRIANI01.01.004.0294.002.01.01 248,61
MOACIR CIPRIANIMOACIR CIPRIANI01.01.004.0294.004.01.01 331,28
MOACIR CIPRIANIMOACIR CIPRIANI01.01.004.0294.033.01.02 495,19
MOACIR CIPRIANIMOACIR CIPRIANI01.09.040.1402.002.01.01 609,87
MOACIR JOAO 
DAROLT

MOACIR JOAO 
DAROLT

01.02.019.0329.001.01.01 593,52

MOACIR JOAO 
DAROLT

MOACIR JOAO 
DAROLT

01.02.019.0329.002.01.01 26,83

MOACIR JUNIOR 
GUTOSKI

MOACIR JUNIOR 
GUTOSKI

01.10.003.0696.001.01.01 192,57

MOACIR ROHVER MOACIR ROHVER 01.02.035.0141.001.01.01 808,76
MOACYR MARCOS 
BLAESE

JAMIL JOSE 01.09.005.0608.001.01.01 228,15

MOCAM SUPER-
MERCADOS LTDA.

MOCAM SUPER-
MERCADOS LTDA.

01.07.035.0337.001.01.01 195,75

MOCAM SUPER-
MERCADOS LTDA.

MOCAM SUPER-
MERCADOS LTDA.

01.07.044.0510.001.01.01 168,63

MOCAM SUPER-
MERCADOS LTDA.

MOCAM SUPER-
MERCADOS LTDA.

01.07.044.0525.001.01.01 171,94

MODESTA JACOB-
SEN ( )

MODESTA JACOB-
SEN ( )

01.01.003.0276.002.01.02 579,72

MONICA MARIA 
LONGO FACHINI

MONICA MARIA 
LONGO FACHINI

01.02.042.1574.001.01.02 725,54

MULTIPLA EM-
PREENDIMENTOS 
LTDA

MULTIPLA EM-
PREENDIMENTOS 
LTDA

01.02.036.0173.009.01.02 376,89

MULTIPLA EM-
PREENDIMENTOS 
LTDA

MULTIPLA EM-
PREENDIMENTOS 
LTDA

01.02.036.0153.002.01.01 318,42

MULTIPLA EM-
PREENDIMENTOS 
LTDA

MULTIPLA EM-
PREENDIMENTOS 
LTDA

01.02.036.0153.006.01.01 318,48
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ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

01.01.022.0476.001.01.01 1.437,20

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

01.01.022.0164.001.01.01 705,08

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

01.01.022.0179.003.01.01 59,61

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

01.01.022.0179.004.01.01 96,36

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

01.01.022.0164.002.01.01 239,24

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

01.01.022.0164.003.01.01 1.085,86

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

01.01.022.0164.004.01.01 233,21

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

01.01.022.0164.005.01.01 237,75

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

01.01.022.0164.006.01.01 233,21

OSIMAR MAURIS-
SENZ

OSIMAR MAURIS-
SENZ

01.09.039.1778.001.01.01 193,37

OSMAR BENTO 
CAMPREGHER

OSMAR BENTO 
CAMPREGHER

01.01.012.0251.001.01.01 2.239,19

OSMAR BENTO 
CAMPREGHER

OSMAR BENTO 
CAMPREGHER

01.08.018.0330.001.01.04 1.827,21

OSMAR MENES-
TRINA

OSMAR MENES-
TRINA

01.05.001.0793.001.01.01 1.302,41

OSMAR SCHVABE OSMAR SCHVABE 01.04.046.0753.001.01.03 140,02
OSNI CLASEN ( ) OSNI CLASEN ( ) 01.07.020.0878.001.01.01 202,23
OSNI OSCAR 
AURELIO

OSNI OSCAR 
AURELIO

01.03.037.1104.003.01.01 68,01

OSNI PASQUALI OSNI PASQUALI 01.02.040.0257.001.01.02 563,43
OSNI ROEPCKE OSNI ROEPCKE 01.02.021.0405.001.01.01 879,03
OSNI ROEPCKE OSNI ROEPCKE 01.02.028.0613.001.01.01 131,45
OSNIR CORREA OSNIR CORREA 01.09.036.0436.002.01.01 204,89
OSNIR ODORIZZI OSNIR ODORIZZI 01.03.019.0575.001.01.01 167,23
OSNIR RAFAEL 
PELLIN

OSNIR RAFAEL 
PELLIN

01.02.046.0847.001.01.01 251,81

OSNY JAIRO 
MARTINS

OSNY JAIRO 
MARTINS

01.06.013.1119.001.01.02 420,55

OSNY MASTE-
LOTTO

OSNY MASTE-
LOTTO

01.02.001.1284.001.01.01 448,36

OSNY MASTE-
LOTTO

OSNY MASTE-
LOTTO

01.02.001.1284.002.01.01 287,96

OSNY MASTE-
LOTTO

OSNY MASTE-
LOTTO

01.02.001.1284.003.01.01 287,96

OSNY MASTE-
LOTTO

OSNY MASTE-
LOTTO

01.02.001.1284.004.01.01 287,96

OSNY MASTE-
LOTTO

OSNY MASTE-
LOTTO

01.02.001.1284.005.01.01 287,96

OSNY MASTE-
LOTTO

OSNY MASTE-
LOTTO

01.02.001.1284.006.01.01 39,81

OSNY MASTE-
LOTTO

OSNY MASTE-
LOTTO

01.02.001.1284.007.01.01 39,81

OSNY MASTE-
LOTTO

OSNY MASTE-
LOTTO

01.02.001.1284.008.01.01 39,81

OSNY MASTE-
LOTTO

OSNY MASTE-
LOTTO

01.02.001.1284.011.01.01 39,81

NILSON DALLA-
BRIDA

NILSON DALLA-
BRIDA

01.02.038.0033.001.01.01 1.069,11

NILSON MASA-
TOSHI SHIMO-
SATO

NILSON MASA-
TOSHI SHIMO-
SATO

01.04.007.0231.001.01.01 918,43

NISIO PANOCH NISIO PANOCH 01.02.017.0116.001.01.01 109,30
NORBERTO JOSE 
KIENEN

NORBERTO JOSE 
KIENEN

01.04.005.1395.001.01.03 1.078,37

NORIVAL HERCI-
LIO BONA

NORIVAL HERCI-
LIO BONA

01.02.022.0461.001.01.01 384,52

ODAIR CRISTO-
FOLINI

ODAIR CRISTO-
FOLINI

01.02.035.0358.001.01.01 171,43

ODAIR CRISTO-
FOLINI

ODAIR CRISTO-
FOLINI

01.02.035.0396.001.01.01 860,62

ODAIR TOMELIN ODAIR TOMELIN 01.09.008.1572.001.01.01 299,19
ODAIR VOLTO-
LINI

ODAIR VOLTO-
LINI

01.02.065.0055.001.01.03 169,77

ODIL AMAURI 
PERINI

ODIL AMAURI 
PERINI

01.06.022.0984.001.01.02 194,12

ODILON JOSE 
ANDRIETTI

ODILON JOSE 
ANDRIETTI

01.07.002.0225.001.01.01 534,37

OI SA OI SA 01.03.005.0234.001.01.01 1.920,42
OI SA OI SA 01.03.005.0234.002.01.01 343,60
OLGA MARA 
FUMAGAL

OLGA MARA 
FUMAGAL

01.09.036.0163.001.01.01 65,27

OLIVIA CIMARDI OLIVIA CIMARDI 01.06.003.0371.002.01.01 204,58
OLIVIA CIMARDI OLIVIA CIMARDI 01.06.003.0371.008.01.01 24,12
OMERO ARAUJO 
DE FREITAS

OMERO ARAUJO 
DE FREITAS

01.09.039.1667.001.01.01 126,62

ONDINA BONATTI 
DOS SANTOS

ONDINA BONATTI 
DOS SANTOS

01.06.013.0364.001.01.01 511,94

ONESIO LANGA ONESIO LANGA 01.09.039.1274.001.01.01 109,16
ONILDE LURDES 
FRANCO DE 
CAMARGO

ONILDE LURDES 
FRANCO DE 
CAMARGO

01.06.013.0382.001.01.01 407,15

ORDEM AUXIL. 
SENHORAS EVAN-
GELICAS TIMBO

ORDEM AUXIL. 
SENHORAS EVAN-
GELICAS TIMBO

01.03.006.0218.001.01.05 9.213,33

ORDEM AUXIL. 
SENHORAS EVAN-
GELICAS TIMBO

ORDEM AUXIL. 
SENHORAS EVAN-
GELICAS TIMBO

01.03.006.0218.002.01.01 23,75

ORDIVAL LUIZ 
VENTURI

ORDIVAL LUIZ 
VENTURI

01.05.027.0927.001.01.02 371,03

ORLANDO LEIT-
ZKE

ORLANDO LEIT-
ZKE

01.09.015.1247.001.01.01 95,87

ORLANDO LEIT-
ZKE

ORLANDO LEIT-
ZKE

01.09.015.1262.001.01.01 95,87

ORLANDO PURIM ORLANDO PURIM 01.01.021.0464.001.01.03 1.180,65
ORLANDO PURIM ORLANDO PURIM 01.04.024.0518.001.01.01 716,51
ORLANDO PURIM ORLANDO PURIM 01.04.024.0518.002.01.01 158,68
ORLANDO PURIM ORLANDO PURIM 01.07.052.0125.001.01.01 485,48
ORLANDO PURIM ORLANDO PURIM 01.07.052.0125.002.01.01 42,75
ORLANDO 
SCHUSTER

ORLANDO 
SCHUSTER

01.02.008.0107.001.01.01 238,30

ORLANDO STREY ORLANDO STREY 01.02.060.0705.001.01.01 283,85
ORLANDO STREY ORLANDO STREY 01.02.060.0739.001.01.01 1.571,11
ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

01.01.022.0155.001.01.01 2.811,31

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

01.01.022.0179.001.01.01 1.543,48

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

ORVESA ORGA-
NIZACOES DE 
VENDAS S/A

01.01.022.0179.002.01.03 481,45
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PEDRO MADA-
LENA

PEDRO MADA-
LENA

01.04.007.1195.001.01.01 195,80

PEDRO ROBERTO 
HERING BELL

PEDRO ROBERTO 
HERING BELL

01.06.021.0019.001.01.01 430,70

PEDRO ROBERTO 
HERING BELL

PEDRO ROBERTO 
HERING BELL

01.06.021.0019.002.01.01 177,23

PEDRO THIAGO 
PEREIRA

PEDRO THIAGO 
PEREIRA

01.09.039.1161.001.01.01 170,80

PEDRO VANSUIT PEDRO VANSUIT 01.09.019.0037.001.01.02 252,41
PEIXOTO ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

PEIXOTO ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

01.10.005.2086.001.01.01 646,99

PEIXOTO ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

PEIXOTO ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

01.10.005.2092.001.01.01 588,72

PERICLES LUIZ 
MEDEIROS PRADE

PERICLES LUIZ 
MEDEIROS PRADE

01.01.021.0340.001.01.01 7.904,01

PERICLES LUIZ 
MEDEIROS PRADE

PERICLES LUIZ 
MEDEIROS PRADE

01.03.005.0278.042.01.01 226,46

PERSUHN 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA EPP

PERSUHN 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA EPP

01.05.028.1195.001.01.01 90,64

PERSUHN 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA EPP

PERSUHN 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA EPP

01.05.028.1196.001.01.01 110,07

PHILIPE ERICH 
LOPPNOW

PHILIPE ERICH 
LOPPNOW

01.02.019.1213.001.01.01 166,06

PORTAL IMOVEIS 
LTDA - EPP

PORTAL IMOVEIS 
LTDA - EPP

01.09.039.1778.002.01.01 178,17

PORTAL IMOVEIS 
LTDA - EPP

PORTAL IMOVEIS 
LTDA - EPP

01.09.039.1778.003.01.01 178,17

POSTO PONTE 
ACU LTDA

POSTO PONTE 
ACU LTDA

01.03.030.0805.001.01.01 2.450,62

POSTO TESTO 
REGA LTDA

POSTO TESTO 
REGA LTDA

01.09.025.1071.001.01.02 503,31

R.R. INCORPORA-
DORA LTDA

R.R. INCORPORA-
DORA LTDA

01.07.008.0760.001.01.01 975,38

R.R. INCORPORA-
DORA LTDA

R.R. INCORPORA-
DORA LTDA

01.07.008.0050.001.01.01 588,78

R.R. INCORPORA-
DORA LTDA

R.R. INCORPORA-
DORA LTDA

01.07.014.0201.010.01.02 333,77

R.R. INCORPORA-
DORA LTDA

R.R. INCORPORA-
DORA LTDA

01.07.008.0873.001.01.01 788,61

RAFAEL KANNEN-
BERG

RAFAEL KANNEN-
BERG

01.02.029.0735.001.01.01 467,59

RAFAEL MOISES 
PENSO

RAFAEL MOISES 
PENSO

01.04.034.0801.001.01.01 584,12

RAFAEL MOISES 
PENSO

RAFAEL MOISES 
PENSO

01.04.034.0533.001.01.01 105,73

RALF BUBLITZ RALF BUBLITZ 01.02.028.0554.053.01.02 309,65
RALF BUBLITZ JAIR UTZIG 01.02.028.0554.009.01.01 435,58
RALF BUBLITZ JAIR UTZIG 01.02.028.0554.028.01.01 292,62
RALF BUBLITZ VILSON LANGA 01.02.028.0554.042.01.02 232,21

RALF BUBLITZ
MARIO ALBINO 
ROHDE

01.02.028.0554.027.01.01 227,87

RALF KRUGER RALF KRUGER 01.02.041.0392.001.01.01 354,11
RALF KRUGER RALF KRUGER 01.02.041.0392.002.01.02 264,16
RALF KRUGER RALF KRUGER 01.02.041.0407.001.01.01 202,18
RALF LACH RALF LACH 01.09.039.1768.001.01.01 137,82
RALF LACH RALF LACH 01.09.039.1769.001.01.01 137,74
RALF LACH RALF LACH 01.03.005.0278.058.01.01 70,27
RALF SCHMIDT RALF SCHMIDT 01.04.044.0058.001.01.01 121,73
RALF SCHMIDT RALF SCHMIDT 01.04.044.0074.001.01.01 121,73
RALFI WITHOEFT RALFI WITHOEFT 01.09.068.0215.001.01.02 273,10

OSNY MASTE-
LOTTO

OSNY MASTE-
LOTTO

01.02.001.1284.009.01.01 39,81

OSNY MASTE-
LOTTO

OSNY MASTE-
LOTTO

01.02.001.1284.010.01.01 39,81

OSVALDO MASTE-
LOTTO

OSVALDO MASTE-
LOTTO

01.01.005.0070.001.01.01 631,39

OSVALDO MASTE-
LOTTO

OSVALDO MASTE-
LOTTO

01.01.005.0257.001.01.02 1.485,49

OTAVIO BERNAR-
DINO LUIZ

OTAVIO BERNAR-
DINO LUIZ

01.06.009.0378.001.01.01 384,92

OTILIA TEREZI-
NHA FRANZEN

OTILIA TEREZI-
NHA FRANZEN

01.07.008.0998.001.01.01 422,87

OTVINO WARTHA OTVINO WARTHA 01.01.009.0386.001.01.01 602,52
OXIVALE EN-
GENHARIA E 
REPRES. LTDA

JEAN CARLOS 
LEITE BRAGA

01.09.003.1287.001.01.01 419,01

OXIVALE TRANS-
PORTES EIRELI. 
EPP

OXIVALE TRANS-
PORTES EIRELI. 
EPP

01.04.013.0828.001.01.01 317,42

OZAIR THIMAR 
TESKE

OZAIR THIMAR 
TESKE

01.07.021.0485.001.01.01 635,96

OZEIAS ALVES 
CANOFFR

OZEIAS ALVES 
CANOFFR

01.09.039.1752.001.01.01 206,20

PAMELA ANZINI 
PACHER

PAMELA ANZINI 
PACHER

01.09.035.4001.001.01.01 239,01

PAMELA ANZINI 
PACHER

PAMELA ANZINI 
PACHER

01.09.035.4001.007.01.01 33,78

PATRICIA MORS-
CH ZANELLA

PATRICIA MORS-
CH ZANELLA

01.05.001.0094.001.01.01 324,62

PATRICIA ZANON PATRICIA ZANON 01.09.003.0804.001.01.02 608,35
PATRICK NASATO PATRICK NASATO 01.04.007.1211.001.01.02 451,13
PAULINHO OLI-
VEIRA

PAULINHO OLI-
VEIRA

01.09.039.1778.007.01.01 178,11

PAULO BRANDES PAULO BRANDES 01.04.028.0527.001.01.02 128,85
PAULO BRANDES PAULO BRANDES 01.04.028.0527.002.01.02 207,26
PAULO BRANDES PAULO BRANDES 01.04.028.0527.003.01.02 122,99
PAULO BRANDES PAULO BRANDES 01.04.028.0527.004.01.02 122,99
PAULO BRANDES PAULO BRANDES 01.04.028.0527.006.01.02 211,72
PAULO HENRIQUE 
WANSER

NESSI EWALD 
SPRING

01.03.038.0845.002.01.01 222,64

PAULO JOAO 
VIEIRA

PAULO JOAO 
VIEIRA

01.04.038.0117.001.01.01 440,07

PAULO ROBERTO 
DA SILVA

PAULO ROBERTO 
DA SILVA

01.07.030.0146.001.01.01 636,13

PAULO VOGEL PAULO VOGEL 01.09.039.1750.001.01.01 246,01
PAULO WESLEY 
KERR AFFINI

PAULO WESLEY 
KERR AFFINI

01.04.010.0694.001.01.01 217,86

PAULO WESLEY 
KERR AFFINI

PAULO WESLEY 
KERR AFFINI

01.04.011.0158.001.01.01 146,19

PAULO WESLEY 
KERR AFFINI

PAULO WESLEY 
KERR AFFINI

01.04.011.0219.001.01.01 161,34

PAULO WESLEY 
KERR AFFINI

PAULO WESLEY 
KERR AFFINI

01.04.011.0267.001.01.01 126,71

PAULO ZADRO-
ZNY

PAULO ZADRO-
ZNY

01.05.021.3413.001.01.01 124,93

PAULO ZADRO-
ZNY

PAULO ZADRO-
ZNY

01.05.021.3477.001.01.01 86,07

PAULO ZADRO-
ZNY

ROBERTO LUIZ 
CARLINI

01.05.021.3557.001.01.01 256,81

PEDRO CAPRIS-
TANO ( )

PEDRO CAPRIS-
TANO ( )

01.05.002.1015.001.01.02 340,05

PEDRO DE SOUZAPEDRO DE SOUZA01.02.003.0454.001.01.02 594,24
PEDRO DE SOUZAPEDRO DE SOUZA01.07.022.0770.001.01.01 522,80
PEDRO DE SOUZAPEDRO DE SOUZA01.07.034.1482.001.01.01 222,58
PEDRO FREY-
GANG NETO

PEDRO FREY-
GANG NETO

01.03.033.0774.001.01.01 452,50
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ROBERTO AGOS-
TINI

ROBERTO AGOS-
TINI

01.04.024.0210.001.01.02 528,83

ROBERTO ANDRE 
STACH

ROBERTO ANDRE 
STACH

01.01.015.0437.012.01.02 505,42

ROBERTO ANDRE 
STACH

ROBERTO ANDRE 
STACH

01.01.015.0437.013.01.02 497,39

ROBERTO ANDRE 
STACH

ROBERTO ANDRE 
STACH

01.01.015.0437.014.01.02 488,51

ROBERTO LAEM-
MEL

ROBERTO LAEM-
MEL

01.05.028.1143.001.01.01 97,59

ROBERTO LAEM-
MEL

ROBERTO LAEM-
MEL

01.05.028.1145.001.01.01 98,47

ROBERTO ME-
LERE

ROBERTO ME-
LERE

01.07.021.0142.001.01.01 143,82

ROBERTO ME-
LERE

ROBERTO ME-
LERE

01.07.023.1133.001.01.02 323,31

ROBERTO ME-
LERE

ROBERTO ME-
LERE

01.06.050.1366.001.01.01 140,28

ROBERTO RA-
DDATZ

ROBERTO RA-
DDATZ

01.08.004.0066.001.01.03 290,50

ROBSON LEO-
POLDO GOULART 
LOPPNOW

ROBSON LEO-
POLDO GOULART 
LOPPNOW

01.09.039.1401.001.01.01 559,09

RODRIGO RAMOM 
ALEGRI

RODRIGO RAMOM 
ALEGRI

01.03.037.0431.001.01.01 287,82

ROGER ANDREAS 
ISLEB

ROGER ANDREAS 
ISLEB

01.03.032.3881.001.01.01 1.107,15

ROGER KRAM-
BECK

ROGER KRAM-
BECK

01.04.037.0429.001.01.01 98,87

ROGERIO ANDRE 
EISENHUT

ROGERIO ANDRE 
EISENHUT

01.07.034.1238.001.01.01 759,95

ROGERIO DOMIN-
GUES SCHLOSS-
MACHER

CONSTRUTORA 
FORNACE LTDA 
EPP

01.09.047.1123.001.01.01 265,41

ROLAND PAUL ( ) ROLAND PAUL ( ) 01.07.021.0067.001.01.01 484,25
ROLAND PAUL ( ) ROLAND PAUL ( ) 01.07.023.0209.001.01.01 109,27
ROLANDO JANKE ROLANDO JANKE 01.03.037.1180.001.01.01 198,32
ROLANDO KLIT-
ZKE

ROLANDO KLIT-
ZKE

01.09.004.0193.001.01.02 400,84

ROLF KLUG ROLF KLUG 01.01.021.0419.001.01.01 840,59
ROLF KLUG ROLF KLUG 01.03.002.0397.001.01.01 473,73
ROMAN EMPRE-
ENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA

ROMAN EMPRE-
ENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA

01.04.036.0446.001.01.01 296,16

ROMEU CEZAR 
HEIDRICH

ROMEU CEZAR 
HEIDRICH

01.01.014.0307.001.01.02 648,96

ROMEU CEZAR 
HEIDRICH

ROMEU CEZAR 
HEIDRICH

01.03.034.0209.001.01.01 718,17

ROMILDA KAN-
NENBERG

ROMILDA KAN-
NENBERG

01.06.050.1284.001.01.01 615,96

ROMILDA KAN-
NENBERG

ROMILDA KAN-
NENBERG

01.06.050.1244.001.01.01 383,80

ROMILDA KAN-
NENBERG

ROMILDA KAN-
NENBERG

01.06.050.1244.002.01.01 77,73

ROMILDA KAN-
NENBERG

ROMILDA KAN-
NENBERG

01.06.050.1244.003.01.01 180,69

ROMILDA KAN-
NENBERG

ROMILDA KAN-
NENBERG

01.06.050.1244.004.01.01 432,70

RONALDO CESAR 
CRIMINACIO

RONALDO CESAR 
CRIMINACIO

01.09.039.1345.001.01.01 188,43

RONALDO REI-
NICKE

RONALDO REI-
NICKE

01.09.035.3299.001.01.01 396,06

RONIE GILBERTO 
LOEWEN

RONIE GILBERTO 
LOEWEN

01.03.025.0235.001.01.01 561,20

RAQUEL ZANOLLA 
DE OLIVEIRA

RAQUEL ZANOLLA 
DE OLIVEIRA

01.03.005.0278.002.01.01 230,69

RAUL FARIAS E 
OUTRA

RAUL FARIAS E 
OUTRA

01.06.022.1088.001.01.01 219,35

RAUL KRIESER RAUL KRIESER 01.09.038.0549.001.01.01 1.312,92
RAUL OTTO GES-
SNER

RAUL OTTO GES-
SNER

01.05.021.0163.001.01.01 727,26

RAUL SCHMIDT RAUL SCHMIDT 01.02.009.0666.001.01.01 361,77
RAUL SCHMIDT RAUL SCHMIDT 01.02.009.0746.001.01.01 577,95
RAUL SCHMIDT RAUL SCHMIDT 01.02.011.0101.001.01.01 691,20
RAUL SCHMIDT RAUL SCHMIDT 01.02.013.0600.001.01.03 1.041,02
RAULINO REITER RAULINO REITER 01.01.002.0107.002.01.01 475,33
RAULINO ZER-
MIANI

RAULINO ZER-
MIANI

01.04.007.0460.001.01.01 500,85

RAULINO ZOBOLI RAULINO ZOBOLI 01.04.019.0168.001.01.01 131,45
REALDINO TAF-
NER

REALDINO TAF-
NER

01.01.015.0099.001.01.01 925,49

REALDINO TAF-
NER

REALDINO TAF-
NER

01.01.015.0268.001.01.02 1.530,79

REGINA MARIA 
DA SILVA

REGINA MARIA 
DA SILVA

01.09.039.1761.001.01.01 138,51

REINHOLD RA-
ASCH

REINHOLD RA-
ASCH

01.02.060.2095.001.01.01 437,07

REINHOLD RA-
ASCH

REINHOLD RA-
ASCH

01.09.039.1198.001.01.01 282,99

REINVALDO 
JANKE

REINVALDO 
JANKE

01.09.015.0018.001.01.02 132,68

RENALDO GIOTTI RENALDO GIOTTI 01.09.050.0474.001.01.01 706,91
RENATA ESMERIO 
DA SILVA

RENATA ESMERIO 
DA SILVA

01.04.034.0443.001.01.01 252,70

RENATA LEITZKE RENATA LEITZKE 01.09.047.1341.001.01.01 567,75
RENATE MUELLERRENATE MUELLER01.09.001.0972.001.01.01 796,73
RENATE MUELLERRENATE MUELLER01.09.001.0972.002.01.02 705,31
RENATO ELIEZER 
SCWANKE

RENATO ELIEZER 
SCWANKE

01.07.013.0543.001.01.02 538,46

RENATO PEREIRA 
FURTADO

RENATO PEREIRA 
FURTADO

01.02.037.0236.001.01.02 587,81

RENATO REIF ( ) RENATO REIF ( ) 01.09.008.1527.001.01.01 653,42
RENO REETZ RENO REETZ 01.06.003.0371.010.01.01 24,12
RESTAURA ENGE-
NHARIA LTDA

RESTAURA ENGE-
NHARIA LTDA

01.07.022.0938.001.01.01 392,26

RH EMPREENDI-
MENTOS LTDA

RH EMPREENDI-
MENTOS LTDA

01.02.014.0989.001.01.01 250,04

RH EMPREENDI-
MENTOS LTDA

RH EMPREENDI-
MENTOS LTDA

01.02.014.0960.001.01.01 280,90

RH EMPREENDI-
MENTOS LTDA

RH EMPREENDI-
MENTOS LTDA

01.02.014.0962.001.01.01 236,15

RH EMPREENDI-
MENTOS LTDA

RH EMPREENDI-
MENTOS LTDA

01.02.014.0964.001.01.01 236,15

RICARDO 
ALEXANDRE 
FERREIRA

RICARDO 
ALEXANDRE 
FERREIRA

01.07.010.0297.001.01.01 1.432,14

RICARDO DOS 
SANTOS

RICARDO DOS 
SANTOS

01.09.001.3097.001.01.01 131,45

RICARDO MULLER 
( )

RICARDO MULLER 
( )

01.06.019.1599.001.01.01 1.030,54

RIFEG PARTICI-
PACOES LTDA

RIFEG PARTICI-
PACOES LTDA

01.09.001.4591.001.01.01 112,79

RIFEG PARTICI-
PACOES LTDA

RIFEG PARTICI-
PACOES LTDA

01.09.001.4606.001.01.01 106,42

RINALDO STIZ RINALDO STIZ 01.09.001.1624.001.01.03 1.334,58
RIO SUL ADM. DE 
IMOVEIS PRO-
PRIOS LTDA

RIO SUL ADM. DE 
IMOVEIS PRO-
PRIOS LTDA

01.03.031.0016.001.01.01 299,62

RIVAIR PORTELLARIVAIR PORTELLA01.09.039.1664.001.01.01 97,36
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SALOMAR ANTE-
NOR OSTI

SALOMAR ANTE-
NOR OSTI

01.06.023.0078.003.01.01 134,85

SAMIR CLAUDINO 
BEBER

SAMIR CLAUDINO 
BEBER

01.02.001.0560.001.01.01 1.225,77

SAMIR CLAUDINO 
BEBER

SAMIR CLAUDINO 
BEBER

01.02.012.0339.001.01.01 473,02

SANDRA OLDONI 
KRAUSS

SANDRA OLDONI 
KRAUSS

01.07.022.1053.001.01.01 66,78

SANDRO LUIZ DA 
SILVA

SANDRO LUIZ DA 
SILVA

01.09.039.1735.001.01.01 116,53

SCHEILA CATARI-
NA LORENZ

SCHEILA CATARI-
NA LORENZ

01.01.010.0347.001.01.02 682,02

SCHEILA CATARI-
NA LORENZ

SCHEILA CATARI-
NA LORENZ

01.01.010.0347.002.01.01 495,99

SERGIO DALSAS-
SO ( )

SERGIO DALSAS-
SO ( )

01.06.011.0162.001.01.02 327,45

SERGIO ELIAS 
TESSMANN

SERGIO ELIAS 
TESSMANN

01.09.039.1037.001.01.01 198,55

SERGIO LEITEM-
PERGHER

SERGIO LEITEM-
PERGHER

01.04.007.0174.001.01.01 417,61

SERGIO LEITEM-
PERGHER

SERGIO LEITEM-
PERGHER

01.06.003.0452.038.01.01 51,24

SERGIO LUIS 
VICENZI

SERGIO LUIS 
VICENZI

01.02.042.2390.001.01.02 1.200,71

SERGIO LUIZ 
SUTTER

SERGIO LUIZ 
SUTTER

01.06.011.0267.001.01.01 500,88

SERGIO MINATTI SERGIO MINATTI 01.07.020.0675.001.01.01 140,02
SERGIO NILSON 
KLUG

SERGIO NILSON 
KLUG

01.06.011.0037.001.01.01 438,33

SERGIO NILSON 
KLUG

SERGIO NILSON 
KLUG

01.06.011.0037.002.01.01 272,44

SERGIO PEGO-
RETTI

SERGIO PEGO-
RETTI

01.08.004.0015.001.01.01 192,40

SERGIO PETERS SERGIO PETERS 01.03.029.0373.001.01.01 475,93
SHEILA KURTH SHEILA KURTH 01.01.002.0321.001.01.01 149,85
SHEILA KURTH SHEILA KURTH 01.01.002.0321.002.01.01 139,74
SHEILA KURTH SHEILA KURTH 01.01.002.0321.003.01.01 391,89
SHEILA KURTH SHEILA KURTH 01.01.002.0321.004.01.01 139,74
SIDINEI LARGURASIDINEI LARGURA01.04.023.0318.001.01.01 747,86
SIDNEI LEMES 
DOS SANTOS

SIDNEI LEMES 
DOS SANTOS

01.09.039.1199.001.01.01 92,87

SIEGFRIED 
LEMKE

SIEGFRIED 
LEMKE

01.09.014.0499.001.01.01 157,40

SIEGMAR SPRING SIEGMAR SPRING 01.07.005.0162.001.01.03 549,23
SIGMAR KOEPSEL SIGMAR KOEPSEL 01.01.009.0138.001.01.01 1.089,03
SIGMAR KOEPSEL SIGMAR KOEPSEL 01.04.024.0165.001.01.02 321,74
SILVANO LAZA-
RINI

SILVANO LAZA-
RINI

01.04.021.0319.001.01.01 270,33

SILVESTRE JOSE 
FEIX KRAEMER

SILVESTRE JOSE 
FEIX KRAEMER

01.07.054.0078.001.01.01 551,49

SILVIO BENEDU-
ZZI FILHO

SILVIO BENEDU-
ZZI FILHO

01.05.010.0089.001.01.04 549,43

SILVIO BONET SILVIO BONET 01.04.029.0241.001.01.01 158,51
SILVIO LUIZ DE 
OLIVEIRA

SILVIO LUIZ DE 
OLIVEIRA

01.09.014.0204.001.01.01 475,45

SILVIO MACHADOSILVIO MACHADO01.09.039.1836.001.01.02 488,11
SILVIO NEGHER-
BON

SILVIO NEGHER-
BON

01.09.027.0162.001.01.01 155,88

SILVIO SANDRO 
SDRIGOTTI

SILVIO SANDRO 
SDRIGOTTI

01.09.039.1738.001.01.01 349,17

SILVIONEI MAR-
QUES

SILVIONEI MAR-
QUES

01.09.004.0265.002.01.01 480,05

SIMONE DA SILVASIMONE DA SILVA01.02.010.0329.001.01.01 314,05
SIMOVEIS LTDA SIMOVEIS LTDA 01.09.035.1129.001.01.02 802,33

RONIE GILBERTO 
LOEWEN

RONIE GILBERTO 
LOEWEN

01.03.025.0235.002.01.01 102,76

RONNY ALLAN 
DALLABRIDA

RONNY ALLAN 
DALLABRIDA

01.02.038.0063.001.01.01 881,66

ROQUE CESAR 
POSSAMAI

ROQUE CESAR 
POSSAMAI

01.07.022.0529.001.01.01 880,54

ROQUE RAUL 
ANDREGHETONI

ROQUE RAUL 
ANDREGHETONI

01.04.010.0675.001.01.01 217,86

ROSANA GA-
DOTTI

ROSANA GA-
DOTTI

01.07.021.0395.001.01.01 404,35

ROSANA RAASCH ROSANA RAASCH 01.09.039.1773.001.01.01 222,61
ROSECLER CRIS-
TIANE MACHADO 
PERINI

ROSECLER CRIS-
TIANE MACHADO 
PERINI

01.08.003.0919.001.01.01 534,09

ROSELI KIENEN ROSELI KIENEN 01.07.034.1359.001.01.02 253,93
ROSELITA 
PIONTKOWSKI 
CATTONI

ROSELITA 
PIONTKOWSKI 
CATTONI

01.04.021.0079.001.01.02 475,53

ROSENI CRISTI-
NA HOWE

ROSENI CRISTI-
NA HOWE

01.07.008.0946.001.01.01 1.231,23

ROSENI CRISTI-
NA HOWE

ROSENI CRISTI-
NA HOWE

01.07.022.0705.001.01.01 286,39

ROSILEI DE LIMA 
PATROCINIO 
OLIVEIRA

ROSILEI DE LIMA 
PATROCINIO 
OLIVEIRA

01.09.042.1343.001.01.01 260,58

RUBENS BAU-
MANN

RUBENS BAU-
MANN

01.05.012.0560.001.01.01 376,75

RUBENS BOR-
CHARDT

RUBENS BOR-
CHARDT

01.09.039.1383.001.01.02 699,14

RUBENS EDUAR-
DO SCHLEI

RUBENS EDUAR-
DO SCHLEI

01.07.014.0169.011.01.02 273,07

RUBENS EISE-
NHUT

RUBENS EISE-
NHUT

01.01.011.0295.001.01.02 882,34

RUBENS RALF 
LOEWEN

RUBENS RALF 
LOEWEN

01.07.032.2492.001.01.01 189,57

RUBENS RALF 
LOEWEN

RUBENS RALF 
LOEWEN

01.09.042.1325.001.01.02 295,90

RUBENS SCH-
MIDT

RUBENS SCH-
MIDT

01.04.032.0700.001.01.01 793,56

RUDI AFFONSO 
BAUER

RUDI AFFONSO 
BAUER

01.09.001.1048.001.01.01 5.122,53

RUDOLF STUH-
LERT ( )

HENRIQUE STUH-
LERT

01.09.035.6016.001.01.02 668,62

RUDOLF STUH-
LERT ( )

WELFRIED STUH-
LERT

01.09.035.6024.001.01.01 1.058,91

RUDOLF STUH-
LERT ( )

EDELBERTO 
HERBST

01.09.035.5978.001.01.01 534,83

RUI CARLOS 
JANDTKE

CLOVIS DE LIMA 01.09.063.1302.001.01.03 641,53

RUI ROBERTO 
FAVA

RUI ROBERTO 
FAVA

01.05.003.1853.001.01.01 274,50

RUI ROBERTO 
FAVA

RUI ROBERTO 
FAVA

01.05.003.1868.001.01.01 274,50

RUTH BAULER RUTH BAULER 01.09.039.1437.001.01.01 137,74
SAE EMPREENDI-
MENTOS LTDA

SAE EMPREENDI-
MENTOS LTDA

01.10.005.0575.001.01.02 1.371,59

SAE EMPREENDI-
MENTOS LTDA

SAE EMPREENDI-
MENTOS LTDA

01.10.005.0575.002.01.02 255,27

SALES CONSTRU-
TORA E INCOR-
PORADORA LTDA

SALES CONSTRU-
TORA E INCOR-
PORADORA LTDA

01.09.039.1215.001.01.01 172,80

SALOMAR ANTE-
NOR OSTI

SALOMAR ANTE-
NOR OSTI

01.06.023.0078.001.01.02 737,92

SALOMAR ANTE-
NOR OSTI

SALOMAR ANTE-
NOR OSTI

01.06.023.0078.002.01.01 160,20
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SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

01.06.013.1532.001.01.01 177,71

SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

01.06.013.1577.001.01.01 177,71

SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

01.06.013.1700.001.01.01 120,48

SONIA BORCHAR-
DT STAHNKE

SONIA BORCHAR-
DT STAHNKE

01.09.039.1293.001.01.01 103,30

SONIA BORCHAR-
DT STAHNKE

SONIA BORCHAR-
DT STAHNKE

01.09.039.1295.001.01.01 92,87

SONIA MARIA 
NICOLODI MET-
ZGER

SONIA MARIA 
NICOLODI MET-
ZGER

01.09.039.1670.001.01.01 179,89

SONIA MARIA 
NICOLODI MET-
ZGER

SONIA MARIA 
NICOLODI MET-
ZGER

01.09.039.1710.001.01.01 135,62

SONIA MARIA 
SIMEONI PAUL

SONIA MARIA 
SIMEONI PAUL

01.04.007.1534.001.01.01 232,24

SONIA MARIA 
SIMEONI PAUL

SONIA MARIA 
SIMEONI PAUL

01.09.023.0301.001.01.02 742,78

SUELI ORIQUES SUELI ORIQUES 01.02.046.0445.001.01.01 242,55
SUPER JATO DE 
AREIA LULI LTDA 
ME

SUPER JATO DE 
AREIA LULI LTDA 
ME

01.08.030.0282.001.01.03 405,69

T.O. EMPRE-
ENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA EPP

T.O. EMPRE-
ENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA EPP

01.07.013.0522.001.01.01 451,67

TAKAHIRO 
TAKAHASHI

TAKAHIRO 
TAKAHASHI

01.09.003.0659.001.01.01 944,67

TAMBOSI ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

EMPREENDIMEN-
TOS M. A. LTDA

01.01.003.0204.016.01.01 691,11

TAMBOSI ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

EMPREENDIMEN-
TOS M. A. LTDA

01.01.003.0204.123.01.01 38,66

TAMBOSI ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

TAMBOSI ADMI-
NISTRADORA DE 
BENS LTDA

01.01.003.0204.053.01.01 38,66

TANIA CRISTIANE 
PRETTI COUTO

TANIA CRISTIANE 
PRETTI COUTO

01.05.011.0115.001.01.01 565,60

TANIA MARIA 
VICENTE

TANIA MARIA 
VICENTE

01.02.015.0566.001.01.01 234,32

TATIANE PA-
TRICIA TESKE 
WEEGE

TATIANE PA-
TRICIA TESKE 
WEEGE

01.04.027.0608.001.01.01 274,24

TELMO NUNES 
BASTOS

GILMAR ROBER-
TO PIAI

01.03.032.2432.001.01.01 518,83

TELMO NUNES 
BASTOS

GILMAR ROBER-
TO PIAI

01.03.032.2447.001.01.01 518,83

TEOBALD BUSCH TEOBALD BUSCH 01.06.014.0281.001.01.01 234,32
TEOBALD BUSCH TEOBALD BUSCH 01.06.014.0314.001.01.02 478,08
TEOBALD BUSCH TEOBALD BUSCH 01.06.014.0421.002.01.01 75,47
TEREZINHA DE 
OLIVEIRA RA-
DLOFF

TEREZINHA DE 
OLIVEIRA RA-
DLOFF

01.09.042.0326.001.01.01 1.289,41

TEREZINHA 
LEMEK

TEREZINHA 
LEMEK

01.07.031.1271.001.01.01 523,34

TEXTIM INDUS-
TRIA E COMER-
CIO LTDA ME

TEXTIM INDUS-
TRIA E COMER-
CIO LTDA ME

01.10.005.2091.001.01.02 519,25

THIAGO RODRI-
GO DA SILVA

THIAGO RODRI-
GO DA SILVA

01.09.039.1771.001.01.01 137,22

TIAGO DA SILVA 
RAFACHO

TIAGO DA SILVA 
RAFACHO

01.09.042.1853.001.01.01 220,46

TIAGO THRUN TIAGO THRUN 01.09.003.1332.001.01.01 335,77

SIND TRAB IND 
FIAC, TEC, VEST, 
MALH., ART.COU-
RO, CALC, ACAB.
CONF., TINT, 
ESTAMP TEC DE 
TIMBO-SINTEVE

SIND TRAB IND 
FIAC, TEC, VEST, 
MALH., ART.COU-
RO, CALC, ACAB.
CONF., TINT, 
ESTAMP TEC DE 
TIMBO-SINTEVE

01.01.019.0364.001.01.01 405,09

SIND TRAB IND 
FIAC, TEC, VEST, 
MALH., ART.COU-
RO, CALC, ACAB.
CONF., TINT, 
ESTAMP TEC DE 
TIMBO-SINTEVE

SIND TRAB IND 
FIAC, TEC, VEST, 
MALH., ART.COU-
RO, CALC, ACAB.
CONF., TINT, 
ESTAMP TEC DE 
TIMBO-SINTEVE

01.01.019.0364.002.01.01 104,22

SIND. INDS. MET. 
MEC. MAT. ELET. 
DE TIMBO

SIND. INDS. MET. 
MEC. MAT. ELET. 
DE TIMBO

01.01.013.0400.001.01.01 2.985,56

SIND. INDS. MET. 
MEC. MAT. ELET. 
DE TIMBO

SIND. INDS. MET. 
MEC. MAT. ELET. 
DE TIMBO

01.01.013.0400.002.01.01 1.467,55

SINDICATO DOS 
TRAB NAS IND 
MET MEC E DO 
MATL ELETRICO 
DE TIMBO

SINDICATO DOS 
TRAB NAS IND 
MET MEC E DO 
MATL ELETRICO 
DE TIMBO

01.10.007.3012.001.01.07 2.023,47

SINDICATO DOS 
EMPREGADOS NO 
COMERCIO DE 
BLUMENAU

SINDICATO DOS 
EMPREGADOS NO 
COMERCIO DE 
BLUMENAU

01.03.005.0278.040.01.02 229,52

SO FILE COMER-
CIAL DE FRUTAS 
LTDA

SO FILE COMER-
CIAL DE FRUTAS 
LTDA

01.03.041.0707.001.01.01 272,90

SOC. DESP. RECR. 
CULTURAL HARRY 
TESKE

SOC. DESP. RECR. 
CULTURAL HARRY 
TESKE

01.05.030.1785.001.01.01 1.767,14

SOC. EDUCACIO-
NAL LEONARDO 
DA VINCI S/S 
LTDA

SOC. EDUCACIO-
NAL LEONARDO 
DA VINCI S/S 
LTDA

01.09.039.1931.001.01.01 192,06

SOC. EDUCACIO-
NAL LEONARDO 
DA VINCI S/S 
LTDA

SOC. EDUCACIO-
NAL LEONARDO 
DA VINCI S/S 
LTDA

01.09.039.1931.002.01.04 7.800,05

SOC. EDUCACIO-
NAL LEONARDO 
DA VINCI S/S 
LTDA

SOC. EDUCACIO-
NAL LEONARDO 
DA VINCI S/S 
LTDA

01.09.039.1931.003.01.01 1.561,54

SOC. EDUCACIO-
NAL LEONARDO 
DA VINCI S/S 
LTDA

SOC. EDUCACIO-
NAL LEONARDO 
DA VINCI S/S 
LTDA

01.09.039.1931.004.01.01 67,13

SOC. HOSPITA-
LAR BENEDITO 
TIMBO

SOC. HOSPITA-
LAR BENEDITO 
TIMBO

01.03.003.0297.001.01.03 4.395,25

SOC. HOSPITA-
LAR BENEDITO 
TIMBO

SOC. HOSPITA-
LAR BENEDITO 
TIMBO

01.03.003.0297.002.01.01 174,97

SOC. RECR. CUL-
TURAL DE TIMBO

SOC. RECR. CUL-
TURAL DE TIMBO

01.01.003.0558.001.01.01 1.126,98

SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

01.06.009.0733.001.01.01 107,36

SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

01.06.013.1442.001.01.01 183,20

SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

01.06.009.0672.001.01.01 74,87

SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

SOLO INCORPO-
RACOES LTDA

01.06.009.0717.001.01.01 108,53
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VALDECI DOMIN-
GOS TOMAZ

VALDECI DOMIN-
GOS TOMAZ

01.09.038.1309.001.01.01 328,62

VALDECI DURCK-
SEN DOS SANTOS

ESMAEL DOS 
SANTOS

01.05.009.0163.001.01.01 304,22

VALDECIR GERO-
NIMO SALVADOR

VALDECIR GERO-
NIMO SALVADOR

01.09.028.0119.001.01.01 316,96

VALDEMIR CAM-
PHORST

VALDEMIR CAM-
PHORST

01.05.021.3541.001.01.01 181,23

VALDEMIRO DA 
SILVA

VALDEMIRO DA 
SILVA

01.03.029.0023.001.01.01 883,68

VALDEMIRO 
RODRIGUES

VALDEMIRO 
RODRIGUES

01.09.015.1322.001.01.01 252,41

VALDINOR MEN-
DES DE ASSIS

VALDINOR MEN-
DES DE ASSIS

01.07.008.2957.001.01.01 279,70

VALDIR ANTONIO 
MARQUES

VALDIR ANTONIO 
MARQUES

01.05.003.0454.002.01.02 375,72

VALDIR ANTONIO 
ROZZA

VALDIR ANTONIO 
ROZZA

01.02.001.0495.001.01.01 856,68

VALDIR ANTONIO 
ROZZA

VALDIR ANTONIO 
ROZZA

01.02.050.0221.001.01.01 663,25

VALDIR ANTONIO 
ROZZA

VALDIR ANTONIO 
ROZZA

01.02.050.0299.001.01.01 3.294,81

VALDIR ANTONIO 
ROZZA

VALDIR ANTONIO 
ROZZA

01.08.016.0255.001.01.02 585,21

VALDIR DE OLI-
VEIRA BORGES

VALDIR DE OLI-
VEIRA BORGES

01.07.067.0122.001.01.01 166,37

VALDIR FACHINI VALDIR FACHINI 01.03.032.1904.002.01.01 64,07
VALDIR ROEDER VALDIR ROEDER 01.02.039.0023.001.01.01 196,43
VALENTIM MAR-
CHI

VALENTIM MAR-
CHI

01.09.042.0565.001.01.02 794,13

VALENTIM MAR-
CHI

VALENTIM MAR-
CHI

01.09.042.0565.002.01.01 80,41

VALENTINA BE-
CKER RODRIGUES

VALENTINA BE-
CKER RODRIGUES

01.06.012.0372.001.01.01 868,11

VALINGA SCHU-
LER

VALINGA SCHU-
LER

01.06.003.0352.001.01.01 485,08

VALKIRIA BUSA-
RELLO

VALKIRIA BUSA-
RELLO

01.05.003.0709.001.01.01 330,88

VALMIR DANA VALMIR DANA 01.05.010.0315.001.01.01 287,56
VALMIR DANA VALMIR DANA 01.07.008.2722.001.01.01 131,45
VALMIR DUFFECK VALMIR DUFFECK 01.09.064.0080.001.01.01 248,44
VALMOR STOECK VALMOR STOECK 01.02.023.0079.001.01.02 539,43
VANDERLEI 
ALVES

VANDERLEI 
ALVES

01.03.038.0950.001.01.01 295,19

VANDERLEI LENZIVANDERLEI LENZI01.02.015.0667.001.01.01 276,24
VANDERLEI LENZIVANDERLEI LENZI01.02.015.0667.002.01.01 207,83
VANDERLEI VALLEVANDERLEI VALLE01.03.037.1134.001.01.01 223,49
VANESSA CARLA 
CRISTOFOLINI 
RADUENZ

VANESSA CARLA 
CRISTOFOLINI 
RADUENZ

01.02.035.0142.001.01.01 1.037,14

VANESSA CARLA 
CRISTOFOLINI 
RADUENZ

VANESSA CARLA 
CRISTOFOLINI 
RADUENZ

01.02.035.0142.002.01.01 54,27

VERA MARCIA 
WURMATH

VERA MARCIA 
WURMATH

01.06.003.0371.005.01.01 302,59

VERA MARCIA 
WURMATH

VERA MARCIA 
WURMATH

01.06.003.0371.011.01.01 24,12

VERNER SPIESS 
( )

VERNER SPIESS 
( )

01.09.035.1204.001.01.01 418,41

VETOR EMPREI-
TEIRA DE MAO 
DE OBRA LTDA

VETOR EMPREI-
TEIRA DE MAO 
DE OBRA LTDA

01.06.006.0621.001.01.01 467,70

VICTOR DE NO-
VAES

VICTOR DE NO-
VAES

01.04.007.0255.001.01.02 140,02

VIDAL MAURI-
CENS

VIDAL MAURI-
CENS

01.02.042.0583.001.01.01 952,15

TIEGO MAESTRI TIEGO MAESTRI 01.06.006.0224.007.01.01 367,12
TORRESANI EM-
PREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA

TORRESANI EM-
PREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA

01.02.037.0131.001.01.01 4.496,38

TRADE TOWER 
COMERCIAL 
IMPORTADORA 
E EXPORTADORA 
LTDA

TRADE TOWER 
COMERCIAL 
IMPORTADORA 
E EXPORTADORA 
LTDA

01.09.031.0288.001.01.01 147,62

UMBERTO MEDEI-
ROS PRADE ( )

UMBERTO MEDEI-
ROS PRADE ( )

01.01.019.0096.001.01.02 1.345,33

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

01.05.028.0828.001.01.05 5.516,94

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

01.05.028.0849.001.01.01 2.494,88

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

01.05.028.1161.001.01.01 370,92

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

01.05.028.1162.001.01.01 70,07

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

01.05.028.1183.001.01.01 148,62

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

01.05.028.1184.001.01.01 284,27

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

01.05.028.1185.001.01.01 112,59

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

UNIMED DE 
BLUMENAU 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

01.05.028.0946.001.01.01 965,95

URBANO AGROIN-
DUSTRIAL LTDA

URBANO AGROIN-
DUSTRIAL LTDA

01.03.005.0278.006.01.01 1.092,63

URSOLA STREY 
GESSNER ( )

RODRIGO LUIZ 
BOAVENTURA

01.01.019.0075.001.01.01 1.299,72

URSOLA STREY 
GESSNER ( )

RODRIGO LUIZ 
BOAVENTURA

01.01.019.0075.002.01.01 744,32

UZ3 INDUSTRIA 
TEXTIL LTDA

UZ3 INDUSTRIA 
TEXTIL LTDA

01.09.044.0663.001.01.01 273,70

VALDAIR AN-
DRIOTI

VALDAIR AN-
DRIOTI

01.05.003.2041.001.01.02 798,78

VALDAIR NOVAKI 
ANDRIOTI

VALDAIR NOVAKI 
ANDRIOTI

01.04.005.0215.001.01.01 292,19

VALDAIR NOVAKI 
ANDRIOTI

VALDAIR NOVAKI 
ANDRIOTI

01.04.005.0230.001.01.01 292,19
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WANESSA GER-
NHARD

WANESSA GER-
NHARD

01.06.006.0048.002.01.01 284,42

WENES PEREIRA 
REIS

WENES PEREIRA 
REIS

01.07.007.2271.006.01.01 255,36

WENES PEREIRA 
REIS

WENES PEREIRA 
REIS

01.07.007.2271.016.01.01 36,23

WERNER KOPSCH WERNER KOPSCH 01.01.008.0060.001.01.01 658,48
WERNER KOPSCH WERNER KOPSCH 01.01.008.0080.001.01.02 600,95
WESLEI KRIESER WESLEI KRIESER 01.09.044.0807.001.01.01 415,78
WIELAND 
KUMMROW

WIELAND 
KUMMROW

01.09.039.1723.001.01.01 135,62

WIELAND 
KUMMROW

WIELAND 
KUMMROW

01.09.039.1724.001.01.01 135,62

WIGOLD SCH-
MIDT

WIGAND SCH-
MIDT

01.09.013.0461.001.01.01 338,60

WIGOLD SCHWE-
DER

WIGOLD SCHWE-
DER

01.03.012.0321.001.01.01 766,98

WILBURGA MUL-
LER ( )

WILBURGA MUL-
LER ( )

01.03.003.0518.001.01.01 270,21

WILLIBERT 
BRANDT

WILLIBERT 
BRANDT

01.02.042.0795.001.01.01 1.076,77

WILMAR LUIZ 
BUSNARDO

WILMAR LUIZ 
BUSNARDO

01.07.021.0464.001.01.02 257,84

WILMAR LUIZ 
BUSNARDO

WILMAR LUIZ 
BUSNARDO

01.07.021.0464.002.01.01 260,58

WILSON ANTO-
NIO NUNES

WILSON ANTO-
NIO NUNES

01.07.032.0525.013.01.01 28,86

WILSON GENE-
VRO DOS SANTOS

WILSON GENE-
VRO DOS SANTOS

01.01.015.0188.012.01.02 375,29

WILSON 
SCHWARTZ

WILSON 
SCHWARTZ

01.06.003.0693.001.01.02 211,41

WOLFGANG PAUL WOLFGANG PAUL 01.01.023.1008.001.01.01 1.542,88
WOLFGANG ROE-
DER ( )

WOLFGANG ROE-
DER ( )

01.02.021.0320.001.01.02 442,59

WOLFGANG ROE-
DER ( )

WOLFGANG ROE-
DER ( )

01.02.021.0320.002.01.01 111,10

WSD ADMINIS-
TRADORA DE 
BENS LTDA

WSD ADMINIS-
TRADORA DE 
BENS LTDA

01.01.003.0204.018.01.01 691,11

WSD ADMINIS-
TRADORA DE 
BENS LTDA

WSD ADMINIS-
TRADORA DE 
BENS LTDA

01.01.003.0204.056.01.01 38,66

WSD ADMINIS-
TRADORA DE 
BENS LTDA

WSD ADMINIS-
TRADORA DE 
BENS LTDA

01.01.003.0204.112.01.01 38,66

ZENO PEGORETTI ZENO PEGORETTI 01.04.023.0568.001.01.01 311,76
ZENO PEGORETTI ZENO PEGORETTI 01.04.023.0568.002.01.01 92,73

Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria da Fazen-
da e Administração - Divisão de Tributação e Fiscalização da Pre-
feitura Municipal de Timbó, no horário das 8:00 às 12:00 horas e 
das 14:00 às 17:00 horas.

Município de Timbó, em10 de abril de 2013, 143° Ano de Funda-
ção e 79° Ano de Emancipação Política.

MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

VILMA VIEIRA VILMA VIEIRA 01.09.015.1082.001.01.01 95,87
VILMAR JOSE 
GORGES

VILMAR JOSE 
GORGES

01.07.017.0041.001.01.01 1.429,97

VILMAR JOSE 
GORGES

VILMAR JOSE 
GORGES

01.04.048.0791.001.01.01 597,75

VILMAR MILIO-
RINI

VILMAR MILIO-
RINI

01.05.003.1752.001.01.01 330,08

VILSON RENATO 
KLUG

VILSON RENATO 
KLUG

01.09.062.0288.001.01.01 742,40

VILTEX IND. 
TEXTIL LTDA

VILTEX IND. 
TEXTIL LTDA

01.10.005.2243.001.01.01 427,21

VINICIO PEDRO 
CEMIN

VINICIO PEDRO 
CEMIN

01.06.022.0878.001.01.02 852,42

VITOR CARLOS 
KANITZ

VITOR CARLOS 
KANITZ

01.02.016.0361.001.01.01 246,47

VITOR SCHULZ VITOR SCHULZ 01.09.010.0529.001.01.02 597,47
VITOR SCHULZ VITOR SCHULZ 01.09.010.0529.002.01.01 106,67
VITOR SCHULZ VITOR SCHULZ 01.09.010.0529.003.01.01 191,46
VITOR SCHULZ 
ME

VITOR SCHULZ 
ME

01.09.019.0648.001.01.01 294,85

VITOR SCHULZ 
ME

VITOR SCHULZ 
ME

01.09.019.0664.001.01.01 292,76

VITOR SCHULZ 
ME

VITOR SCHULZ 
ME

01.09.019.0679.001.01.01 294,28

VITOR SCHULZ 
ME

VITOR SCHULZ 
ME

01.09.019.0694.001.01.01 174,31

VITOR VALCA-
NAIA

VITOR VALCA-
NAIA

01.08.005.0786.001.01.01 303,51

VITOR VALDECI 
CIPRIANI

VITOR VALDECI 
CIPRIANI

01.05.007.0014.001.01.01 129,22

VITORIA SANDRI VITORIA SANDRI 01.02.004.1029.001.01.01 519,97
VIVIAN DE TOFOL 
HANSEN

VIVIAN DE TOFOL 
HANSEN

01.05.002.2845.001.01.01 269,67

VIVIANE EWALD 
NUNES

VIVIANE EWALD 
NUNES

01.09.034.3469.004.01.02 814,47

VOLMIR PEROZA VOLMIR PEROZA 01.07.010.0209.001.01.01 267,93
VOLMIR PEROZA VOLMIR PEROZA 01.07.010.0209.012.01.01 31,20
WAGNER BONA WAGNER BONA 01.04.041.0515.012.01.01 28,80
WALDEMAR FRES-
CHA

WALDEMAR FRES-
CHA

01.09.015.0743.001.01.01 399,35

WALDIR GOEDE WALDIR GOEDE 01.07.032.1876.001.01.01 556,92
WALDIR PATER-
NOLLI

WALDIR PATER-
NOLLI

01.02.029.0743.001.01.01 406,67

WALMO HENS-
CHEL

WALMO HENS-
CHEL

01.09.040.1445.001.01.01 113,39

WALMOR CONTI WALMOR CONTI 01.02.019.0217.001.01.02 888,71
WALMOR CONTI WALMOR CONTI 01.06.022.0127.001.01.01 290,53
WALTER BARTEL WALTER BARTEL 01.02.084.0099.001.01.03 190,09
WALTER GAEDE WALTER GAEDE 01.07.021.0189.001.01.01 552,97
WALTER GRO-
TEWOLD

WALTER GRO-
TEWOLD

01.04.044.0392.001.01.03 331,82

WALTER GRO-
TEWOLD

WALTER GRO-
TEWOLD

01.03.037.0431.002.01.01 27,12

WALTER GRO-
TEWOLD

WALTER GRO-
TEWOLD

01.04.044.0392.002.01.01 23,35

WALTER MAZZI WALTER MAZZI 01.01.009.0053.001.01.01 1.049,97
WALTER MAZZI WALTER MAZZI 01.01.009.0053.002.01.02 743,49
WALTER PAGA-
NELLI

WALTER PAGA-
NELLI

01.02.042.0280.001.01.01 495,19

WANESSA BE-
CKER RODRIGUES

WANESSA BE-
CKER RODRIGUES

01.06.013.0871.001.01.01 195,75

WANESSA GER-
NHARD

WANESSA GER-
NHARD

01.04.007.0272.001.01.01 605,75

WANESSA GER-
NHARD

WANESSA GER-
NHARD

01.06.006.0048.001.01.01 498,99
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ALEXANDRE LUIS DE QUA-
DROS SILVA

8663 180254 1.157,99

ALIDOR SPRUNG (MEI) 11214 364258 82,27
ALIRES RAFFAELI ME 11666 392170 244,78
ALL SHOP COMERCIAL 
LTDA ME

5930 663689 284,25

ALUISIO ARTUR VOLTOLINI 
(MEI)

11412 360457 329,28

AMARILDO OBERZINER 8972 1079956 586,47
AMART INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES 
LTDA ME

11636 390917 280,62

AMAURI SERGIO KUSTER 
ME

9927 114758 330,48

AMULETTO CONFEC. LTDA 
ME

9472 242284 210,86

ANA CARINA TISO (MEI) 11470 379085 282,30
ANADIR MARIA SDRIGOTTI 
CURI ME

9519 246441 243,55

ANDERSON LUIZ DA SILVA 
SOUZA

9750 229156 329,28

ANDERSON PATRICIO 8019 130141 335,00
ANDREEL DOS SANTOS 
(MEI)

11225 365343 82,27

ANDRESSA RODRIGUES 
DOS SANTOS (MEI)

11406 375683 329,28

ANGELO FERRARI (MEI) 10918 344320 243,55
ANNA COMERCIO DE 
MATERIAL FOTOGRAFICO 
LTDA ME

9395 237299 284,25

ANNO DOMINI CONFEC. 
LTDA ME

10080 287920 415,27

ANTONIO MARCOS GONZA-
GA (MEI)

11077 355119 72,10

ANTONIO RICARDO WAM-
SER PAUL (MEI)

10694 330531 82,27

ANTONIO SIBORSKI 8500 35017 243,55
APARECIDA DE LOURDES 
DOS SANTOS CUNHA (MEI)

10821 338559 168,00

AQUILINO VICENTI 1046 651117 335,00
ARBEITEN ASSES. RECUR-
SOS HUMANOS LTDA

7037 1064282 320,77

ARILTO RUTHES 9010 208841 243,55
ARION DENISAR OLSEN 10036 267520 1.100,83
ARMATI DISTRIB. CONFEC. 
LTDA

9440 240435 286,67

ARNALDO WOLTER 10217 1093754 243,55
ARNO DALPIAZ 8667 74322 243,55
ARNO LAEMMEL FILHO ME 5317 661112 566,58
ARTE & CORTE TEXTIL 
LTDA

9221 26980 503,57

ASSOC. DEFIC. FIS. CHRIS-
TY BROWN TIMBO

8812 1092111 143,54

ASSOC. DESENVOLV. TUR. 
ECOL. VALE ITAJAI - VALE 
DAS AGUAS

9848 198552 116,16

ASSOC. MORADORES BAIR-
RO DONA CLARA

8415 1082523 243,55

ASSOC. PAIS AMIGOS 
GINASTICA RITMICA DES-
PORTIVA

8366 1060384 72,10

ASSOC. PAIS PROF. UNID. 
PRE ESCOLAR VIOLETA

9670 1501275 31,43

ASSOC. DE CONFRARIAS 
ROYAL

10956 346667 287,62

Edital de Notificação de Lançamento Iss e Taxas 
2013
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Imposto Sobre Serviços e Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento, Taxa dos
Atos da Vigilância Sanitária Municipal e Taxa de Segurança Osten-
siva contra Delitos
- ANO FISCAL 2013 -

A Fazenda Municipal de Timbó, faz saber aos contribuintes inscri-
tos no Cadastro Mobiliário, abaixo relacionados, que a Prefeitura 
Municipal de Timbó, com base na Lei Complementar nº 142, de 
21/12/98 (Código Tributário Municipal) e alterações posteriores e 
na Lei Complementar n° 125, de 22/12/97, efetuou o lançamento 
do Imposto sobre Serviços e da Taxa de Licença para Localização 
e Funcionamento, Taxa de atos da Vigilância Sanitária Municipal 
e Taxa de Segurança Ostensiva contra Delitos - Ano Fiscal 2013, 
com vencimento da primeira parcela ou da parcela única em 15 
de abril de 2013.

Desta forma, ficam notificados os contribuintes abaixo relaciona-
dos a retirarem o carnê do respectivo tributo na Divisão de Tribu-
tação e Fiscalização, na sede da municipalidade, sita na Av. Getúlio 
Vargas, 700, nesta, observando-se o vencimento acima informado.

NOME OU RAZÃO SOCIAL INSC. MUNIC. CADASTRO VALOR ( R$ )
1. EM EVOLUCAO 8788 175862 300,71
14 BRASIL TELECOM CELU-
LAR S/A

9785 264709 31,43

A.D.M TRANSPORTES LTDA 9464 241628 380,18
A.J.B. SOLDAS E MANUT. 
INDUSTRIAS LTDA

8712 186805 243,55

ABADIA APARECIDA DE 
MATTOS ME

8482 170321 273,82

ADELINA TEREZINHA PE-
REIRA ME

11102 357448 243,55

ADELITA SAUTER ME 11427 376930 296,59
ADEMAR STANGE (MEI) 10374 309877 243,55
ADEMIR DA ROSA FERNAN-
DES

3296 656097 209,26

ADEMIR DE FREITAS CAR-
DOZO ME

10586 322350 296,59

ADEMIR GOMES E SA 10691 589888 335,00
ADILSON DE SOUZA MAFRA 
ME

10600 323063 243,55

ADILSON MARAFON ME 11072 354635 253,73
ADRIANA APARECIDA 
REICHERT

10329 566543 586,47

ADRIANA ROEDER ELERT 10748 155365 363,57
ADRIANA WITKOWSKI 
SCHAKOWOSKI (MEI)

10509 317730 157,83

ADRIANI VENTURI (MEI) 10939 345695 168,00
AGENCIA DE VIAGENS 
TIMBO LTDA ME

10756 334073 290,30

AGUIA IND. COM. MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA

9077 213217 296,59

AIRTON DOS PASSOS ME 11092 356743 568,06
AIRTON DOS PASSOS ME 11283 366250 368,03
ALANVE ELOI DE SOUZA 11550 382442 586,47
ALBINO NELSON PERINI 6135 66338 243,55
ALCIDES MULLER 10640 322270 329,28
ALCIDES REINOLD (MEI) 10891 342831 214,98
ALCIR SETEMBRINO MARIA-
NO ME

9933 276820 329,28

ALESSANDRA FARIAS DA 
SILVA ME

8633 181196 341,40
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CARLOS RONEY BUTZKE 8851 191582 329,28
CARMELINA STOLF KLUG 9811 266582 283,56
CASA DAS CARNES NOBRES 
ESPEC. EXOTICAS LTDA ME

6581 667757 484,28

CASALI IND. COM. CONFEC. 
LTDA ME

9311 180246 347,46

CASSIA DENISE BARTH 10196 663344 335,00
CENTRO ARTISTICO E 
CULTURAL

8949 203793 157,83

CENTRO DE TRADICOES 
GAUCHAS GALPAO AMIGO

10810 11290 72,10

CENTRO EDUC. INF. CAN-
TOS ENCANTOS LTDA

8509 172049 265,36

CHARBE ALCANTARA DA-
MASCENO

10098 288853 586,47

CHARBE ALCANTARA DA-
MASCENO ME

10529 319171 253,73

CHARLES BENZI (MEI) 11034 351253 243,55
CHARLES E LUCIANO CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS 
LTDA

10054 286753 253,73

CHARLES NORBERTO 
ZIMATH

6640 668206 243,55

CHRISTIANE HANSEN 
MARQUES

9343 655040 226,41

CIACOMP - SERVICOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MATICA LTDA ME

10620 325325 284,22

CLARICE GERCI EINSFELD 
PEREIRA DA COSTA (MEI)

11527 378437 243,55

CLAS MOVEIS LTDA EPP 11004 349658 323,68
CLAUDIA ANDRADE ZEFERI-
NO ROPER

9462 231037 1.100,83

CLAUDIO KARSTEN 2135 63100 243,55
CLAUDIO VILMAR TONIAL 8031 56863 243,55
CLEMENTE TAFNER 1000 51470 329,28
CLEMENTINA FERRARI 
(MEI)

11354 373567 325,17

CLIMO ASSESSORIA EM 
SAUDE OCUPACIONAL LTDA 
ME

10716 331589 386,43

CLINICA MEDICA L.P LTDA 
ME

9779 265055 499,54

CLINJETRONIC KORTE LTDA 
ME

6208 665185 284,25

COMERCIO E REPRESENTA-
COES CATTONI LTDA ME

9655 257664 218,86

COMERCIO E REPRESENTA-
COES DALMORA LTDA ME

10004 283711 201,89

COML. MADEIRAS CATARI-
NENSE LTDA

9607 1022237 198,52

CONFECCOES ELIATIM 
LTDA ME

10289 304530 253,73

CONFEIT. PANIF. CRUZEIRO 
LTDA ME

8281 663530 496,62

CONSORCIO INTERMUNI-
CIPAL DO MEDIO VALE DO 
ITAJAI

6914 1064010 198,52

CONSTRUDARTTI COM. 
MAT. CONSTRUCAO LTDA

9006 208515 299,51

CONSTRUTORA SISMER 
LTDA ME

10739 332828 239,44

CONVENIENCIA NUNES 
LTDA ME

10784 336785 443,59

CRAMB’S REPRESENTACOES 
LTDA

9770 264300 168,00

ASSOC. DESPORTIVA , 
RECREATIVA E CULTURAL 
DUQUE DE CAXIAS

1808 653705 373,35

ASSOC. CLUBES CACA E 
TIRO E ASSOC. ESPORIVAS 
E CULTURAIS DE TIMBO

11426 376922 116,16

ASSOCIACAO DOS MORA-
DORES DO BAIRRO SAO 
ROQUE

5761 662950 157,83

ASSOCIACAO DOS PISCI-
CULTORES DE TIMBO E 
REGIAO

11288 369756 229,27

ATT - ASSOCIACAO TIMBO-
ENSE DE TAXISTAS

10657 328022 72,10

AUTO VIACAO RAINHA 
LTDA

1168 166162 314,16

B.C. HOSPITALAR LTDA 9178 221988 198,52
BAR JOSE DOS SANTOS 
LTDA

7295 1076337 329,28

BAR LANCHONETE CONS-
TANTINO LTDA ME

9926 276286 369,97

BAR LANCHONETE CORBE-
LIA LTDA

8304 156973 329,28

BAZAR K.G.D LTDA ME 9480 243329 243,55
BELA VISTA INVESTIMEN-
TOS E PARTICIPACOES 
LTDA

11141 359440 72,10

BELL METALURGIA ASSES. 
INDL. LTDA

8460 168831 269,96

BELLA COSMETICOS E PER-
FUMARIA LTDA ME

10331 307289 243,55

BIERVALE COM. DOCES E 
TRANSP. LTDA EPP

10117 290408 404,21

BIRIBA PRODUCOES ARTIS-
TICAS LTDA

10169 280828 157,83

BIRO BIRO COM.MAT.CONS-
TR.LTDA ME

4908 659754 243,55

BLAUTECH SOM E ALARMES 
AUTOMOTIVOS LTDA ME

10030 285358 284,25

BOA VIDA SERVICOS POS-
TUMOS LTDA

9869 270075 229,27

BONORUM ADM. DE BENS E 
PARTICIPACOES LTDA

10179 294691 157,83

BRUNA NICOLE TAFNER 11181 186953 363,57
BUSCH COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA ME

10645 327018 316,19

BY BALI SURF SHOP LTDA 
ME

9904 274208 304,59

C.C.P. CONFECCOES LTDA 
ME

7191 1071394 304,59

CAMEL IND. COM. CONFEC. 
LTDA ME

9448 1094157 347,46

CANTINA LANCHONETE 
FAMEBLU LTDA ME

9918 274828 200,46

CARLOS ALBERTO DA SILVA 8585 65145 243,55
CARLOS ALBERTO DE SOU-
ZA REPRESENTACOES

10971 347434 82,27

CARLOS ALBERTO MULLER 
SERVICOS

9901 273490 157,83

CARLOS ALFREDO STIEH-
LER

7998 659410 243,55

CARLOS BORCHARDT 99 84158 243,55
CARLOS EDUARDO DORN 
(MEI)

10713 331520 341,37

CARLOS RAFAEL FERREIRA 
CABRAL ME

11197 364916 229,27
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ELISANGELA NICOLICHI 10309 280020 300,71
ELUIR VOCIECHOSKI (MEI) 11180 363405 445,27
EMERSON AMORIM RIBEI-
RO

7644 1094203 1.100,83

EMERSON LEANDRO (MEI) 11144 360481 329,28
EMILIA VALLER NEVES ME 10383 310077 253,73
EMIR JOSE PEDRELLI 9703 660175 243,55
EMPREIT. MAO DE OBRA 
W.A LTDA

9645 256056 218,86

EMPREITEIRA DE MAO DE 
OBRA AMARANTE LTDA

7974 129984 218,86

EMPREITEIRA DE MAO DE 
OBRA EDIRAY LTDA ME

9015 209767 218,86

EMPREITEIRA DE MAO DE 
OBRA M & M LTDA ME

9945 278777 218,86

EMPREITEIRA DE MAO DE 
OBRA WITHOEFT LTDA

7195 1071564 304,59

ERILDA CAPISTRANO BRU-
NER DOS SANTOS (MEI)

11369 374229 296,59

ERLUX COMERCIO DE 
MOVEIS E ELETRODOMES-
TICOS LTDA

11237 367575 253,73

ERNANI GIRARDI 8804 33065 329,28
EROLDO ROEPKE 3788 65200 243,55
ESCOLA DE PAIS DO 
BRASIL - SECCIONAL DE 
TIMBO - SC

10132 207276 102,87

EVANIR ABREU - ME 11488 380202 210,86
EXPRESSIVA ARQUITETURA 
ENGENHARIA LTDA

10106 289698 290,30

EXPRESSO PRESIDENTE 
GETULIO LTDA

8943 161659 225,15

FABIANA STRUCK 9718 246816 335,00
FABIANO NEUMANN (MEI) 11472 379239 82,27
FABIO ALEXANDRE NEITZKE 
(MEI)

11159 342238 229,27

FABIO CREMER (MEI) 11483 379883 157,83
FABIO DALCASTAGNE 11561 347507 586,47
FABIO GILMAR BORCHARDT4373 658405 243,55
FABIO RAFAEL GRUND-
MANN (MEI)

11019 350192 243,55

FABRICIO DORING (MEI) 11394 373680 133,14
FACHINI FORROS DIV. COM. 
DECOR. LTDA ME

8844 195154 198,52

FEDERAÇÃO INDEPENDEN-
TE DE JUDO DE SANTA 
CATARINA

10406 311499 201,89

FELIPE HUMBERTO DE LIO 10149 292591 586,47
FELIPEGUIOMAR CONSTR. 
E INCORP. LTDA ME

9987 1033913 218,86

FELIPPI & CIA LTDA ME 9134 217654 526,80
FENEX RECICLAGEM LTDA 9200 190888 480,19
FENIX EMPRESARIAL LTDA 8639 181609 269,96
FERNANDA SCHMITZ 10353 308129 1.100,83
FERNANDO PETERSEN 11147 167975 209,26
FERNANDO PETERSEN 
(MEI)

11526 382035 157,83

FLAMBOYANT - ASSESSO-
RIA E CONSULTORIA LTDA

9872 270148 218,86

FLAVIA ANDREA DE ANDRA-
DE ME

11563 386154 72,10

FLAVIA ROSILENA POFFO 11129 1093347 335,00
FRANCIANE MARIA KURTH 8964 206091 243,55
FRANCISCA DE SOUZA 
SILVA (MEI)

11241 367966 243,55

CRISTIANE SCHAADE 
BONATTI

9061 212202 226,41

CRISTIANO ADRIANO 
PATRICIO

8797 192970 243,55

D & F COMERCIO E SERVI-
COS EM GESSO LTDA ME

10049 286400 133,14

DAFFPACK IND. COM. EM-
BALAGENS LTDA

9743 262790 330,48

DALLABONA REPRESENTA-
COES LTDA ME

10152 292931 82,27

DAMARIS AMORIM (MEI) 11368 374202 243,55
D’ANGELO’S CONFEC. ES-
TAMPARIA LTDA ME

9882 271020 414,55

DANIEL CONTESSOTTO 
JUNIOR (MEI)

10616 323926 72,10

DANIEL FALLEIRO SIMUNDI 
ME

10737 332763 1.284,41

DANIEL FALLEIRO SIMUNDI 
ME

10832 339105 1.186,56

DANIEL KLAUS KIEFER 7099 1066706 243,55
DANIELA FERNANDA TEI-
XEIRA RAMOS (MEI)

10388 310433 72,10

DARCI GALISA (MEI) 11018 350125 296,59
DATACERTA CORRETORA 
DE SEGUROS LTDA

7990 130907 239,44

DAVIS ALEXANDER CONTI 9441 234273 929,38
DENIS ARTHUR SCHULZ ME 9694 259527 304,59
DENISE SUELY JANKE (MEI) 10544 320196 157,83
DIRLEI FRANCISCO DOS 
PASSOS ME

9257 228893 243,55

DITMAR KLOTZ ME 9201 1501402 243,55
DIVIN INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA

10936 345580 329,28

DOKTIM COMERCIO DE 
EMBALAGENS LTDA - ME

9312 232220 801,81

DONIZETE PRADE ME 10778 336165 287,62
DORIZETE CAMPESTRINI 8594 1079174 335,00
DORIZETE NICHELATTI 
(MEI)

10438 314196 82,27

DOUGLAS PEIKER 9362 235040 243,55
E.J. VIDEO LOCADORA 
LTDA ME

9860 269549 372,40

EDEMAR STANGE (MEI) 11132 356140 72,10
EDITE SOCOLOSKI ROLIM 
FEY

10242 299936 243,55

EDSON HENRIQUE BOR-
CHARDT

5135 98264 243,55

EDSON JOSE DE MATOS 
(MEI)

11036 351636 157,83

EDSON KURTH F.I. 8333 159417 218,86
EDUARDO BEBIAN 2751 63207 243,55
EDUARDO KRUGER 9264 229032 277,84
EDUARDO KRUGER (MEI) 11266 368920 229,27
EGM INDUSTRIA E COME-
CIO LTDA EPP

6499 667110 2.096,82

EGON ZILSE JUNIOR 10721 197319 586,47
ELAINE CRISTINA DE SANT’ 
ANNA ME

9111 216623 245,24

ELAINE CRISTINA DE SANT 
ANNA ME - FILIAL

10294 305030 245,24

ELIANE FATIMA SASSI DA 
SILVA

8911 199834 140,68

ELIOMAR CIMARDI 11242 162507 586,47
ELISABETH KOLB EMMEL 9090 190420 1.100,83
ELISANGELA DA ROSA 11001 1086693 363,57



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 314

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

IMPORT FOODS COMER-
CIAL IMPORTADORA LTDA 
EPP

11008 349895 373,35

INATRUCK IND. COM. AU-
TOPECAS LTDA ME

9752 1501399 327,11

IND. COM. CALCADOS 
JULIANA LTDA

1505 652539 366,54

IND. TEXTIL LOANIA LTDA 8314 101818 347,46
INFERTEC INJECAO FABRI-
CACAO DE FERRAMENTAS 
TECNICAS LTDA ME

8272 154490 347,46

INGO KURTH 9837 87360 243,55
INGO PAUL 10236 41874 243,55
INGO VOLKMANN 10197 1018906 243,55
INGOBERT JANKE ME 9537 247529 520,08
INGOMAR BELL 8579 1000314 329,28
IOLANDA SCHMEIDER 
MANTAI

6110 664626 226,41

IPM REPRESENTACOES 
LTDA EPP

5536 662038 404,69

IRIS ARNDT PEREIRA DA 
SILVA

7604 1071050 335,00

ISAIAS ALVES DOS SANTOS 9179 163678 329,28
ISOLETE APARECIDA MAR-
TINS (MEI)

10408 312061 445,27

IVETE FAES 6454 666750 226,41
IVO SCHULZ 913 37672 243,55
IVONE NIESS GUSTMANN 7955 129488 226,41
IVONETE SAVITSKI ME 9326 233366 243,55
J. A. IBARLUCIA & FILHO 
LTDA ME

11276 361186 572,92

J.A. USINAGEM INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA

10579 322091 574,61

J.C. INDUSTRIAL TEXTIL 
LTDA ME

7992 123773 500,99

J.D.L. FERRAMENTARIA 
LTDA ME

9320 233013 296,59

JACSON NOVAK MOVEIS ME10746 333395 82,27
JAIME CONACO 8412 165972 286,42
JAIME NICHELATTI ME 10874 341703 253,73
JAIR ALVES DA SILVA 8397 118109 243,55
JAIR BERTRAM ME 8777 191787 243,55
JAISON DA CUNHA ME 7254 1074091 536,57
JANAINA ELAINE FRANCIS-
CA DE OLIVEIRA FI

8325 158356 547,49

JANAYNA GASTALDI LEICHT10890 178616 1.100,83
JANETE APARECIDA CRIS-
TOFOLINI SAIDEL (MEI)

11016 350087 296,59

JANETE DIANA MAAS ME 9818 267597 243,55
JANETE VIEIRA KOSLOWSKI 
ME

9946 278793 296,59

JANICE DEBARBA (MEI) 10812 338257 243,55
JEFFERSON GELEZAUSKAS 
(MEI)

11017 350095 229,27

JELSON ANDREI CARDOSO 
MEI)

11536 382361 296,59

JESSICA MARA PUFF (MEI) 10942 336548 300,71
JK PINTURAS LTDA ME 10405 311847 304,59
JOAO FERNANDO HERAT 
ME

10065 287253 72,10

JOAO PAULO DE OLIVEIRA 9963 280267 243,55
JOAO WANDERLEY RIBEIRO10672 278017 243,55
JODIMAC MAQUINAS LTDA 
ME

5360 661260 284,25

FRANCISCO CARLOS SPINA 8408 165948 243,55
FRANCISCO DAS CHAGAS 
MESQUITA

10880 342106 243,55

FRANCISCO EUNES ANDRA-
DE AZEVEDO

10710 259900 243,55

FRANCISCO MATTOS DE 
LARA (MEI)

10612 324884 82,27

FRIGORIFICO GESSNER 
LTDA

5971 663883 1.105,61

FUNERARIA LAUTH LTDA 
- ME

11588 387290 250,07

G.A COM. CONFEC. LTDA 
ME

9727 261955 284,25

G.J. IMCON IND. METALUR-
GICA E CONSTRUCAO LTDA

10161 293466 520,08

G.S.L. IND. COM. CONFEC-
COES LTDA

9539 1072625 296,59

GASTROCLINICA DR SER-
GIO ROGERIO CARSTEN 
DUARTE S/S LTDA

6798 669547 2.198,84

GENESIO NUNES 698 78905 243,55
GEOVANA MARTIRE DE 
SOUZA ME

9491 244015 202,38

GIAN CARLO RIBEIRO 9816 203211 335,00
GIAN TELLES ME 10130 291382 272,13
GILBERTO FRANCISCO 
MOTA ME

8526 172910 168,00

GILDO MARTINS (MEI) 11231 367036 425,18
GILMAR KORC (MEI) 10689 330329 119,82
GILMAR VICENTE (MEI) 11055 352829 82,27
GIOVANA MARA SENS 11332 371459 1.100,83
GIOVANI ALBERTO NUNES 
(MEI)

10239 299529 168,00

GIOVANI VALENTIM LA-
DISLAU

8908 183784 243,55

GISELA FLEISCHER 2043 654060 363,57
GISELE DA SILVA 10279 300616 335,00
GISELE IGNES BERTELLI 11279 364240 335,00
GOUVEIA NEGOCIOS IMO-
BILIARIOS LTDA ME

10987 348872 239,44

GP ZANELLA GERENCIA-
MENTO ME

11362 373931 229,27

GREEN PALM ATACADO 
CONSERVAS LTDA ME

10108 289795 201,89

GREYTON INDUSTRIA DE 
CONFECCOES LTDA ME

8503 142778 304,59

GUARDIAN CAR DO BRASIL 
COM DE EQUIP P/ MONITO-
RAMENTO VEICULAR

11071 354511 373,35

GUITZ CONFEC. LTDA 9190 222526 296,59
H8 BRANDS COMERCIO DO 
VESTUARIO LTDA

10727 332526 475,65

HOFF’S MODAS INDUSTRIA 
COMERCIO CONFECCOES 
LTDA ME

9611 253065 304,59

HOUSE OF CARD GAMES 
LTDA ME

10870 341509 459,07

HUMBERTO KLITZKE (MEI) 10998 349259 229,27
IDA DREGER REETZ ME 2970 655520 296,59
IEDA CRISTINA CARLINI 
GUTZ (MEI)

11041 343935 272,13

IGREJA EVANGELICA LIVRE 
EM TIMBO

10092 169048 31,43

IGREJA MINISTERIO RES-
TAURACAO EM TIMBO

10816 588229 129,25

ILDEGARD BELL 57 650072 335,00
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LONGO & HEINECK ARQUI-
TETURA LTDA

10700 327379 229,27

LUANA LORENA DOS ANJOS 
(MEI)

11356 373583 243,55

LUCIANE MARA MARQUAR-
DT RODRIGUES ME

9899 273236 347,46

LUCIANE MARIA SILVA 
(MEI)

11367 374199 245,24

LUCIO OSMAR LACH 8652 183008 243,55
LUIZ CARLOS PEREIRA DA 
COSTA ME

10456 315168 243,55

LUIZA HOCHHEIM 11668 392669 280,53
LUMIERI DESIGN INTERIO-
RES LTDA

11370 374270 253,73

LUMINE INDUSTRIA DE 
LUMINARIAS LTDA ME

11377 374555 296,59

M.T.R. TRANSPORTES LTDA 6773 669318 347,54
MADETIM MOVEIS E ES-
QUADRIAS LTDA ME

8771 163481 296,59

MAFRISE CONFECCOES 
LTDA EPP

11538 382477 415,27

MAGISTER TECH ENSINO 
LTDA ME

9857 269484 300,71

MAIARA NATALICIO ME 10572 321745 329,28
MAICON FELIX TEIKOVSKI 
(MEI)

10805 337951 329,28

MAICON FUCHS (MEI) 10281 303780 129,25
MAICON RAFAEL SOARES 
(MEI)

10416 312312 168,00

MAILA CRISTINA RAMOS 
ME

10430 314064 272,13

MALHARIA LUCHTENBERG 
LTDA EPP

9792 265845 287,62

MANA REFEICOES LTDA. 
EPP.

10794 337269 404,69

MANOEL BENTO 10192 101664 243,55
MARA CRISTINA KOEPSEL 
(MEI)

10431 313122 243,55

MARCELO MARCONDES 
HAMER

10548 168564 929,38

MARCELO RICARDO THEI-
LACKER

10469 123269 929,38

MARCELO STEFFEN 3207 76007 329,28
MARCIA GUSTMANN MEN-
GARDA

7650 1093541 363,57

MARCIA HELENA FAVERO 
NASATO

11097 277037 335,00

MARCIEL PENZ 10144 54682 329,28
MARCINEI IVAN BAZZA-
NELLA ME

8698 186309 296,59

MARCIO JOSE RAMOS GON-
ZAGA ME

8162 145017 201,89

MARCIO REINERT 9211 40843 277,84
MARCIONEI PAULINO DA 
SILVA

9836 268429 243,55

MARCONY JOSE DA SILVA 
ME

9452 185604 287,62

MARCOPISO COM. MAT. 
CONSTRUCAO LTDA

7094 1066765 284,25

MARCOS ALBRECHT ME 10155 293130 243,55
MARCOS LANGA 9648 256137 243,55
MARCOS PAULO FERREIRA 
COMIN ME

10308 306045 386,43

MARCOS PAULO KNOPP 9072 212440 157,83
MARCOS ROBERTO ANTU-
NES GIELAND

10708 331406 82,27

JOEL DOS SANTOS PEREIRA 
(MEI)

10938 345687 253,73

JONAS FIAMONCINI (MEI) 11323 371939 143,54
JONH ANDERSON BRANDT 10845 278742 586,47
JORACIR BUSARELLO (MEI) 11492 380300 243,55
JORGE LUIS RAFALSKI 
(MEI)

10981 348341 168,00

JOSE ADMILSON VENTZ 4563 658847 243,55
JOSE AUGUSTO AMORIM 
MAGALHAES

10690 330353 209,26

JOSE FARIAS 4213 40959 329,28
JOSE GIROLA 9941 58815 243,55
JOSE NEI KOCH ME 9526 246930 433,18
JOSE NEREU DA SILVA 8472 154458 335,00
JOSE ROBERTO SCHROE-
DER ME

11194 364711 287,62

JOSELENE COM. REPRES. 
LTDA ME

464 650560 168,00

JOSIANE SILENE SCHMID 
FREITAG

8979 199672 1.100,83

JOSIMAR SARDAGNA 9827 268151 373,35
JUCELINO RADDATZ 10555 291072 329,28
JULIANA MICHELSON MANI-
QUE BARRETO ME

10056 286818 243,55

JULIANO LENZI 10045 50172 929,38
JULIO PEREIRA DA SILVA 942 75523 243,55
JURANDIR CUCO 8862 63371 586,47
JURANDY NONES 10785 69043 300,71
JUSSARA DE FATIMA DA 
ROSA

10875 338320 335,00

K.F.T. FLORESTAL LTDA 9018 209775 157,83
KOGIBA METALURGICA 
LTDA

8485 170437 347,46

KUISERYN SERIGRAFIA 
LTDA ME

7961 129640 284,25

L.M. AGUAS LTDA EPP 11037 351725 366,54
LAERCIO DOEGE 6093 98868 243,55
LAILA RABAH KADER QA-
SEM EL DAHLEN ME

9847 269166 243,55

LAMARX ADMINSTRADORA 
DE BENS PROPRIOS LTDA

5039 660140 198,52

LANCHONETE B.M.E. LTDA 
ME

6609 667935 369,97

LAURIANO MAAS 5579 662232 243,55
LEA MICHELLE BREHMER 
BUTZKE

6340 1035096 294,33

LEA ROSANA SOFKA DOS 
REIS (MEI)

10507 317691 157,83

LEONITA AGOSTINI FER-
NANDES

6711 668788 226,41

LETICIA KARINA CORREA 
ME

9321 233021 330,48

LILLI SCHULTZ BUTZKE 4024 657620 226,41
LINCE NUCLEO INGLES 
LTDA ME

9300 231320 293,93

LIRIO STOLF 7428 1084860 657,91
LISANA TORRES 10449 309850 986,53
LIVRARIA ACADEMICA LTDA 
ME

10419 312851 243,55

LIVRARIA EL SCHADDAI 
LTDA ME

10137 286494 243,55

LOIVO ALVES JORGE 10316 306398 243,55
LOJAS EMERSOUZA COM. 
CONFEC. LTDA ME

4751 659347 284,25



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 316

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 121712/04/2013 (Sexta-feira)

MOACIR BLOEDORN (MEI) 10618 325287 72,10
MONICA ALINE DUNKE MEI 11230 366927 270,67
MONICA SUELY PIERTIZ 11662 1068369 827,33
MONTE SIAO REPRESENTA-
COES LTDA ME

10601 323101 239,44

MOSER MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIO 
LTDA ME

9689 259268 476,05

MOTYCZKA, BRAUN & CIA 
LTDA

7336 1079778 484,28

NACIFORTE IND E COM DE 
PRODUTOS DE ALUMINIO 
LTDA. - ME

10931 345148 408,75

NADJA KERTISCHKA 10462 314439 335,00
NALDI HEINERT 9514 1022024 243,55
NARA RUBIA BOMBASARO 
ME

9640 255874 243,55

NEILON ADEMIR CRISTO-
FOLINI

11320 371726 239,44

NELSON MACHADO 4952 47635 243,55
NEREU JOSE ANSCHAU 9373 221791 335,00
NEUMARK CORRETORA 
SEGUROS LTDA

8175 145840 168,00

NEUSA ROSA PIONTKOSKI 9942 178691 277,84
NILCEIA LEITE MERELES ME9563 249254 415,01
NILSON EWALD 9399 33596 329,28
NILSON NUNES 7986 130761 243,55
NILSON SAMULEWSKI 10385 80276 243,55
NILTON CATAFESTA ME 2240 654370 243,55
NILVA FARIAS CARVALHO 
ME

10930 345121 296,59

NORMA RIEKMANN 6673 668478 226,41
NORMA SCHULZ 6672 1004891 243,55
NORMA TESKE 7964 68918 254,98
NORTON COMERCIO DE 
EXTINTORES LTDA ME

1685 653160 284,25

NOSSA CASA COM. REPRES. 
MAT. CONST.LTDA

4423 6734 243,55

NUCLEO PRESTACAO 
SERVICOS EM IMAGEM 
DIAGNOSTICAS LTDA ME

11568 386839 68,70

O.NASATO VESTUARIO ME 9014 209597 243,55
ODENIR TRAVAGLIA (MEI) 11210 365416 82,27
OFICINA PINTURA POLI-
MENTO A.J.K. LTDA ME

6334 665975 284,25

OI SA 8474 1077376 239,44
OLIVIA CUMERLATTO ME 10237 299189 286,42
OLVIDES PASQUALI 736 52850 243,55
ORIGINAL ASSESSORIA E 
REPRESENTACOES LTDA

10792 337072 82,27

ORILDO BORTOLI 8875 1021044 243,55
ORLANDO MILCHERT 662 650803 243,55
OSMAR KLUG 507 62693 243,55
OSVALDO DARUI 5355 661252 243,55
OTAVIO AUGUSTO SCHIO-
CHET

9666 21547 243,55

PANIFIC. PAO DO BAIRRO 
LTDA

8830 194638 325,17

PARTICIPACOES FARIAS 
LTDA

4710 659193 157,83

PATRICIA ALESSANDRA DA 
SILVA

10552 318531 1.000,82

PAULINHO PADILHA (MEI) 11337 372811 243,55
PAULO CESAR DA SILVA 
PEREIRA (MEI)

11529 382140 157,83

MARCOS ROGERIO GUSE 10562 220787 329,28
MARCOS STEFFEN 9613 12580 243,55
MARIA DA SILVA 8112 140830 183,54
MARIA DE FATIMA RIBEIRO 
(MEI)

11353 373532 253,73

MARIA DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA ME

9079 213640 243,55

MARIA GORETTI DE ABREU 
ROEPKE

10266 301930 243,55

MARIA MARLEI ZAPELLINI 
GOSAVA

5763 662976 335,00

MARIANA STUHLERT IGNA-
CIO (MEI)

10513 317780 168,00

MARIEL SIDNEI PERINI 
(MEI)

11088 356255 143,54

MARILDE NONES MARCHET-
TI ME

8263 1033859 243,55

MARILEI CUNHA 9263 1029681 72,10
MARILEIA DE SOUZA (MEI) 10434 313955 168,00
MARILI DE LOURDES BONK 
SABINO

11533 27570 335,00

MARINA NEITSCH KLUG 11268 367672 335,00
MARINEI MANIQUE BAR-
RETTO

10354 309095 253,73

MARIO CESAR VIEIRA 
SABONETES ME

9571 249530 325,17

MARISE ROZALIA VOLTOLI-
NI KAMKE (MEI)

10318 306835 157,83

MARISTELA SCHEIDEMAN-
TEL CATTONI

9975 185531 586,47

MARLENE VICENTE SCHU-
BERT (MEI)

10892 342858 243,55

MARLI ULBRICH MATOSO 
DE AGUIAR BARBOSA

9971 198862 277,84

MARLINO STEDILE 7766 116513 243,55
MATHICE PRESENTES LTDA 
ME

4062 657719 243,55

MEGG ADMINISTRADORA 
DE BENS LTDA.

10630 325732 72,10

MERCADO HORA CERTA 
LTDA ME

10003 283622 445,27

MET IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA ME

10611 324817 273,33

METAL HASTE IND. COM. 
LTDA

8240 152013 287,62

METALURGICA E SERRA-
LHERIA BERTRAM LTDA ME

10033 285471 296,59

METALVA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

1646 653055 606,87

METALWOOLD REPRES. 
COML. LTDA

8589 177946 168,00

MEYKE ROSITA HORST-
MANN RADDATZ

6034 664260 586,47

MICHEL EUFRASIO LAUTE-
RIO (MEI)

11087 356093 157,83

MICHELE GUILHERME (MEI)10932 345237 386,43
MIGUEL FRANCISCO CATAO 11456 231304 335,00
MIGUEL MOACIR SAMU-
LEWSKI

4092 657751 243,55

MILKE CONFEC. LTDA 9885 271659 296,59
MIRELA LONGO ORSI 9089 650862 72,10
MIRIAN BELL 10343 44512 72,10
MITT MASCHE TEXTIL LTDA 7104 1067036 366,54
MIX TIMBO INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CONCRETO 
LTDA

10301 305553 444,33
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ROSER CONFECCOES LTDA 
ME

7111 1067206 337,25

ROSILEIA SANTOS DA 
SILVA

10183 295108 245,24

ROSILENE MARTINS DE 
SOUZA MACHADO (MEI)

10571 321702 157,83

ROZELI APARECIDA NEPEL 
(MEI)

10741 333271 157,83

RUBENS KLOEN 7628 669610 243,55
RUDINEI ALCIDES GLANER 
(MEI)

10386 310417 72,10

RUTH BOTELHO DE ARAUJO 
GUSTMANN

10730 267805 335,00

S.K. JOGOS ELETRONICOS 
LTDA ME

9602 246913 372,40

SALETE SALVADOR 8956 205087 226,41
SALKITO’S PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA

6260 665517 466,56

SAMARA ESKELSEN BORGES8634 1026143 586,47
SANDRA APARECIDA WEISS 
(MEI)

10606 323900 82,27

SAVALES COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA ME

11185 363499 201,89

SEBASTIAO DOS SANTOS 
VIEGAS

7562 18686 1.100,83

SECTOR COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANCA LTDA ME

11642 663999 102,02

SEDUCTION COSMETICOS 
LTDA. ME

11052 352683 243,55

SELIO PEREIRA 3317 656143 335,00
SELMA ANDREZA KURTH 9494 146013 243,55
SENSITIVA MODAS LTDA 
ME

2645 5827 347,46

SERGIO ARNOLDO CATA-
FESTA

3889 657263 243,55

SERGIO BOEBEL 6187 1020595 1.000,82
SERGIO FEY 11260 115371 243,55
SERGIO LUIS MAFRA 10063 277177 329,28
SERGIO LUIZ SPIESS 7551 67261 209,26
SERGIO RICARDO BOR-
CHARDT

4374 658413 243,55

SERRALHERIA TIMBO LTDA 7828 122181 304,59
SETA CONSULTORIA EM 
RECURSOS HUMANOS LTDA

10377 309893 239,44

SHEILA GIOVANELLA 8108 664782 335,00
SILVANA MARIA LONGO 5729 662810 929,38
SILVANA RODRIGUES (MEI) 10834 339253 356,40
SILVEIRA TEXTIL LTDA 8630 181110 296,59
SILVIA CECILIA LAEMMEL 
TENCHENA (MEI)

10714 324264 168,00

SILVIA REGINA BERNDT 9073 1077651 140,68
SILVIO DA VEIGA 11223 581143 243,55
SIMONE DA SILVA FERREI-
RA COUTINHO

10738 113310 243,55

SIMONE DE OLIVEIRA ME 10766 335410 582,35
SOC. DESP. RECR. CULTU-
RAL DE CACA E TIRO SAO 
ROQUE

9868 269964 214,98

SOC. DESP. RECR. UNIAO 9299 153648 286,67
SOC. EDUCACIONAL LEO-
NARDO DA VINCI S/S LTDA.

10172 283940 300,71

SOLANGE ANDREA WA-
CKERHAGE DE OLIVEIRA

10417 153222 335,00

PAULO DA SILVA (MEI) 10793 337145 157,83
PAULO LUIZ SALVADOR 3181 655872 277,84
PAULO ROBERTO COSTA 8046 657972 335,00
PAULO ROBERTO LONDRES 11149 232815 329,28
PECK INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES 
LTDA ME

9790 265519 415,27

PELICAN TEXTIL LTDA 10241 299871 372,40
PEROLA DIAGNOSTICOS 
POR IMAGEM LTDA ME

11564 383856 72,10

PERSONAL VEICULOS COM. 
REPRES. LTDA

8184 146390 253,73

PISSETTI E SCHRAMN LTDA 8798 193046 284,25
PJ COMERCIAL LTDA ME 8243 661929 245,24
PLASPOLO INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PLASTICOS 
LTDA ME

5833 663328 366,54

POSTO MORRO AZUL LTDA 7479 1085760 392,52
QUARTZ INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA EPP

6500 667129 2.679,11

QUINTANA & CIA LTDA EPP 10109 289507 287,62
R.O. CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA

9418 238767 309,39

RACATEX FACCAO DO VES-
TUARIO LTDA ME

11441 307637 253,73

RAFAEL FRANCISCO PE-
TROSKI DA SILVA (MEI)

10740 331872 157,83

RAFAELA APARECIDA PE-
TERMANN

10868 333220 363,57

RAFAELA APARECIDA PE-
TERMANN (MEI)

11541 382574 327,82

REFEICOES NATURAS LTDA 10365 305677 724,09
RENATE VOIGT 9609 661538 363,57
RESONHA RADLOFF (MEI) 10584 318191 168,00
REST. NEREUZINHO LTDA 
ME

8317 157740 356,66

RESTAURANTE JAAM LTDA 
ME

9953 279498 300,71

RETIFICA DO VALE LTDA 
ME

10086 288268 284,25

RETKE IND E COM DE 
MATERIAIS DE SEGURANCA 
LTDA ME

10381 309940 486,71

RICARDO BUSNARDO (MEI) 10617 319945 157,83
ROBERTO GRAHL 4416 52370 329,28
ROBERTO TRAPLE & CIA 
LTDA

10628 145998 82,27

ROBSON VALDIR KLUSER 
(MEI)

11396 360910 168,00

RODRIGO CARDOSO DOS 
SANTOS (MEI)

10379 309923 168,00

ROGERIO ALMEIDA COUTO 
(MEI)

10747 330809 72,10

ROGERIO HERMES DE 
MEDEIROS (MEI)

10941 339687 168,00

ROMEU LUIZ ROEPKE ME 8586 177784 299,25
RONALD JANDT 6585 667781 243,55
RONALD PENZ 3722 71579 243,55
RONEI BATISTA DA SILVA 10858 1030019 243,55
ROSANGELA MARIA DAL-
PIAZ BONATTI

10013 273660 283,56

ROSANI FANSLAU MANTAI 10837 336963 226,41
ROSE MARY HAMMERMEIS-
TER DE FREITAS

10072 43931 197,83

ROSELI BARMA LEITZKE ME10042 286010 284,25
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UNISESMT - COOP. SER-
VICOS EM SEGURANCA E 
MEDICINA DO TRABALHO

10226 298646 386,43

URUGUAI IND E COM DE 
BARCOS DE ALUMINIO 
LTDA

6450 666726 347,46

V.F. ASSISTENCIA MEDICA 
LTDA

11530 382159 529,31

V.G. SISTEMAS DE SEGU-
RANÇA LTDA ME

10188 295418 243,55

VALDECIR MOREIRA DOS 
SANTOS

8153 114154 329,28

VALDECIR PEREIRA 8483 151254 243,55
VALDEMIRO ARRUDA RA-
MALHO ME

3855 657158 243,55

VALDIRENE MOREIRA DOS 
SANTOS (MEI)

11308 371068 243,55

VALE EUROPEU SPORTS 
EVENTOS LTDA ME

11255 368598 116,16

VALERIA FIEBES 9302 1056670 277,84
VALMOR INACIO DA SILVA 
(MEI)

10619 325295 72,10

VANDERLEI ANGIOLETTI 11366 372684 243,55
VANDERLEIA SCHROEDER 
POMMERENING MEI

11297 370169 243,55

VENICIO CRISTOFOLINI 9124 216577 329,28
VERA LUCIA Q.DOS SANTOS 
BORCHARDT

10219 15768 197,83

VERNER STUHLERT FILHO 7190 1071297 243,55
VILMA DALPIAZ 2481 654680 226,41
VILMA DE ALMEIDA 8889 117382 335,00
VILMA TOMASINI 7008 1066048 335,00
VILSOMAR DE BRITO SILVA 
ME

9833 268445 357,86

VILSON VAN BOMMEL 9104 1034707 243,55
VILTEX IND. TEXTIL LTDA 3881 657247 1.248,37
VITORIA SUPLETIVO CEN-
TRO EDUCACIONAL LTDA

9253 228800 293,93

VITORINO ODORIZZI (MEI) 11208 365386 243,55
VIVIAN APARECIDA FERREI-
RA AMARANTE ME

9992 283070 253,73

VIVO S.A. 9484 243582 31,43
W. AMARO REPRESENTA-
CAO COMERCIAL LTDA

8428 167282 218,86

W.R. MIX IND. COM. DE 
CONCRETO LTDA

10118 290572 358,60

WALDEMIRO CLAUDINO 
FILHO

4560 1027190 243,55

WALTER ZWANG 8185 1078429 329,28
WEBER RUBENS OSTER-
MANN ME

10074 287628 296,59

WIGAND SCHMIDT 900 90093 243,55
WILSON BONA 90 73903 329,28
WILSON STOLF (MEI) 10999 349348 243,55
ZENAIDE APARECIDA DA 
SILVA ROSSI

7240 1074008 226,41

ZENAIDE LARSEN MICHA-
LACH

9722 260193 283,56

Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria da Fazen-
da e Administração - Divisão de Tributação e Fiscalização da Pre-
feitura de Timbó, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 
às 17:00 horas.

Município de Timbó, em10 de Abril de 2013, 143º Ano de Funda-
ção; 79º Ano de Emancipação Política.

SOLANGE CRISTINA KOPP 
PENZ

11640 136875 493,96

SOLANGE FATIMA GRAVINA 
N. DOS SANTOS ME

8593 178306 253,73

SONIA ZANGHELINI 11270 185477 243,55
SORAIA MARAGNO (MEI) 10852 340588 242,10
SORAYA WANDERLEA BA-
CHMANN ME

10257 301671 323,68

SORVETERIA ANDRADE 
LTDA ME

5527 662003 547,49

SOUZTEC COMERCIO 
SERVICOS E ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA - ME

10599 322890 282,33

STAACK BAR LANCHONETE 
LTDA

7904 126802 243,55

STEPHANI TURISMO LTDA 
ME

10159 293261 290,30

SUELI DE SOUZA 8029 133132 226,41
SUELI FOTOGRAFIAS LTDA 8733 188042 284,25
SUELY GONCALVES CAS-
SOLI

9505 1081519 363,57

SULENE MELLO ME 10387 310425 243,55
SUPER IDEAL COMERCIO 
VAREJISTA SUPERMERCA-
DISTA LTDA

10965 346993 287,65

SUPERMERCADO CAMPES-
TRINI LTDA

10148 292753 2.719,35

SUSANA MARISTELA STOLF 
(MEI)

11026 350907 384,98

TAMMI PIQUETTI 10553 318523 1.000,82
TANTO FAZ BAR LANCHO-
NETE LTDA ME

4453 658553 341,40

TARCISIO IVO TEIKOWSKI 7560 1091255 243,55
TATIANA APARECIDA ZER-
MIANI (MEI)

10799 337455 243,55

TATIANA DA SILVA SOUZA 
JACINTO (MEI)

10608 324000 157,83

TAYSSON CASSIANO DOS 
SANTOS

11015 349321 335,00

TECNOMOLDES INDUSTRIA 
COMERCIO E TRANSPOR-
TES LTDA

5631 662410 347,46

TECNOPLAST INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

2986 655546 404,69

TEREZINHA CONTI MORAS-
TONI

10102 288152 540,74

TEXMAP COMERCIO DE MA-
QUINAS TEXTEIS E PECAS 
LTDA

10884 342327 373,35

TEXTIL HB LTDA 11549 377961 1.620,66
THAIS QUADROS DA SILVA 11651 291285 284,39
THAIS VIVIANI 9402 209880 277,84
THEIA MACHADO 9625 1045962 72,10
TIARA ALINE ULER 11201 359254 392,15
TIMBO INDL. FIOS LTDA 5953 663808 347,46
TIMPPE COM. CALCADOS 
LTDA

9204 223735 284,25

TOMELIN ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA

11597 382345 212,75

TREX REPRESENTACOES 
LTDA

9701 260266 218,86

TROKAPE AUTO PECAS 
LTDA EPP

10292 304794 330,02

UNIDADE PRE ESCOLAR 
PRIMAVERA

9677 258342 31,43
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Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria Nº SAMAE -039 , de 18 de Março de 2013
PORTARIA Nº SAMAE -039 , DE 18 DE MARÇO DE 2013
Altera Portaria referente a data do término do período de contra-
tação de Servidores lotados no SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 
2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro 
de 2002, e Lei Complementar n. 425, de 20 de Dezembro de 2012, 
bem como amparado pela necessidade temporária de excepcional 
interesse público previsto no Inciso VIII e IX do art.2° da Lei n° 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e 
Decreto n° 3083, 15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de servidores abaixo relacionados:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ

NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Adriano Oliveira 582, de 14/12/2012 01/07/2013
Edemir Andreazza 015, de 01/02/2013 01/07/2013
Edson José Venâncio 582, de 14/12/2012 01/07/2013
Egon Maass 582, de 14/12/2012 01/07/2013
Erenita de Fátima Mineiro 
Castanha

582, de 14/12/2012 01/07/2013

Fábio Steuck 582, de 14/12/2012 01/07/2013
Fabíola dos Santos 017/ de 13/02/2013 01/07/2013
Hugo Henrique Hedler 017, de 13/02/2013 01/07/2013
Ivonei Osti 002, de 02/01/2013 01/07/2013
Izolete de Souza 582, de 14/12/2012 01/07/2013
Joel de Oliveira 582, de 14/12/2012 01/07/2013
Mario Steffen 002, de 02/01/2013 01/07/2013
Michele Cristiane Erdmann 582, de 14/12/2012 01/07/2013
Rafael Teixeira da Silva 017, de 13/02/2013 01/07/2013
Rosangela Teresinha Vieira 015, de 01/02/2013 01/07/2013
Silvia Steffen Hoeltgebaum 582, de 14/12/2012 01/07/2013
Suzana Morais 582, de 14/12/2012 01/07/2013
Vanderlei Gessner 582, de 14/12/2012 01/07/2013
Camila Trombelli 582, de 14/12/2012 01/07/2013
Clenio Cesar Peres Leal 002, de 02/01/2013 01/07/2013
Clesio Andreatta 010, de 22/01/2013 01/07/2013
Dayse Dias de Oliveira 002, de 02/01/2013 01/07/2013
Emmerson Cleiton Nardelli 015 de 01/02/2013 01/07/2013
Jairo Haake 582, de 14/12/2012 01/07/2013
Luiz Carlos Bassani 002, de 02/01/2013 01/07/2013
Marcio de Borba 002, de 02/01/2013 01/07/2013
Vanderlei de Jesus 002, de 02/01/2013 01/07/2013
Eduardo Felippe Largura 002, de 02/01/2013 01/04/2013
Elisabete Franz 011, de 29/01/2013 01/04/2013
Eliosvaldo de Jesus Nunes 002, de 02/01/2013 01/04/2013
Almir Rogério Stolf 002, de 02/01/2013 01/04/2013
Jorge de Oliveira Junior 002, de 02/01/2013 01/04/2013
Grazielle Borba Belarmino 002, de 02/01/2013 01/04/2013
Luis Damasco Soares do 
Nascimento 

002, de 02/01/2013 01/04/2013

Anderson Pierre Zeferino 002, de 02/01/2013 01/04/2013
Carla Roeder Lacerda 582, de 14/12/2012 01/04/2013
Gilmar Francisco Largura 002, de 02/01/2013 01/04/2013

MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

DANIELA ROSALIA WITTHOEFT KRAMBECK
Fiscal de Tributos - Matrícula 965-2

Samae 

Portaria N. SAMAE- 038 de 18 de Março de 2013
PORTARIA N. SAMAE- 038 DE 18 DE MARÇO DE 2013
Concede Promoção por Nova Titulação a servidora Beatris Zoboli 
Campregher

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 
2001, alterada pela Lei Complementar n. 425, de 20 de Dezembro 
de 2012 e com fundamento nos arts. 20 a 25 da Lei Complementar 
n. 137 de 02 de Julho de 1998,

RESOLVE
Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU QUA-
LIFICAÇÃO, a Servidora ocupante de cargo efetivo, conforme de-
monstrativo abaixo:

NOME
REFERÊNCIA 
SALARIAL 
ANTERIOR

REFERÊNCIA 
SALARIAL PRO-
MOÇÃO

A CONTAR DE PROCESSO

Nº Beatris 
Zoboli Cam-
pregher 

30 35 18/03/2013 RH 53/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em18 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria No SAMAE-036 de 15 de Março de 2013
PORTARIA No SAMAE-036 DE 15 DE MARÇO DE 2013
Concede Exoneração ao Servidor Público Municipal Ivonei Moreira, 
contratado temporariamente para o cargo de Agente de Coleta e 
Seleção de Lixo a contar de 12 de março do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
IVONEI MOREIRA, contratado temporariamente para o cargo de 
Agente de Coleta e Seleção de Lixo, do Quadro de Pessoal da 
Autarquia Municipal, pela Portaria n° 564, de 07 de novembro de 
2012, a contar de 12 de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
Município de Timbó, em15 de março de 2013; 143° ano de 
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Três Barras - SC, 04 de abril de 2013.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

SALVADOR DE MAIO NETO
Assessor Jurídico.

Vargeão

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Exclusivo Me / Epp / Mei 
N° 15/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO ME / EPP / MEI n° 
15/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal n.º 8.666/93, Decreto Muni-
cipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 de 
07 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº. 047/2012 de 
28 de setembro de 2012 realizará no dia 24 de abril de 2013 às 
10h30min, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
Exclusivo ME / EPP / MEI, do tipo Menor Preço por item e tem por 
objeto a contratação de serviços de manutenção predial preven-
tiva e corretiva, instalações elétricas, pintura em paredes, pintura 
de canteiros e meio-fios e serviços de jardinagem no Município 
de Vargeão - SC, prestados conforme a necessidade ao longo do 
Exercício 2013; através de fornecedor selecionado em certame li-
citatório de Edital de Pregão Presencial nº 15/2013.
Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 11 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE PRÓTESES VITAL DENTE LTDA 
- ME

OBJETO: Contratação de empresa para confecção e fornecimento 
de Próteses Dentárias destinadas às pessoas carentes e de baixa 
renda, encaminhados pela Assistência Social do Município de Var-
geão, SC.
VALOR: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
54/2013.

Vargeão, SC, 05 de abril de 2013.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em18 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria Nº SAMAE-037, de 15 de Março de 2013
PORTARIA Nº SAMAE-037, DE 15 DE MARÇO DE 2013
Retifica Portaria n. SAMAE- 561, de 04 de outubro de 2012 que 
concedeu Prorrogação De Licença Gestante a servidora Beatris Zo-
boli Campregher

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e com fundamento na Lei nº 2.559, de 09/03/2012,

Considerando-se o equívoco ocorrido ao mencionar o período da 
prorrogação da licença gestante,

RESOLVE:
Art.1° RETIFICAR a Portaria n. SAMAE 561/2012, substituindo-se 
o período de 28/12/2012 a 25/02/2012 por:

Período de 28/12/2012 a 25/02/2013 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em15 de março de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Três Barras

Prefeitura

Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 45/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS inscrita 
no CNPJ sob o nº. 83.102.400/0001-35 através de seu Prefeito 
ELOI JOSE QUEGE.
CONTRATADO: MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA - 
CNPJ:59.104.273/0001-29

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) ONIBUS RURAL ESCOLAR - 
ORE 3 COM COMPRIMENTO MAXIMO DE 11.000 MM, CAPACIDA-
DE DE CARGA UTIL LIQUIDA DE NO MINIMO 4.000 KG, COM EIXO 
TRASEIRO COM DIFERENCIAL EQUIPADO COM DISPOSITIVO DE 
BLOQUEIO - MERCEDES BENZ OF 1519 R COM CARROCERIA ORE 
3 DA MARCA INDUSCAR/CAIO, NOVO, ZERO KM, MOTOR DIESEL.
FUNDAMENTO LEGAL: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 
23034.005848/2012-85 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (FNDE) 
E ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 65/2012.
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Videira, 10 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0169/13
PORTARIA nº 0169/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12;

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 1º de 
abril de 2013 até 30 de abril de 2013, o gozo de férias da servido-
ra MÁRCIA REGINA VANZ, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo II, referente ao período aquisitivo de 07 de abril de 
2012 até 06 de abril de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de abril de 2013.

Videira, 10 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0170/13
PORTARIA nº 0170/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12;

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 1º de 
abril de 2013 até 30 de abril de 2013, o gozo de férias do servi-
dor AILTO DIRCEU JUNGUES, ocupante do cargo efetivo de Vigia, 
referente ao período aquisitivo de 1º de abril de 2012 até 31 de 
março de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de abril de 2013.

Videira, 10 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Videira

Prefeitura

Portaria Nº 0167/13
PORTARIA nº 0167/13
Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos re-
feridos no Processo Administrativo nº 4910/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Municí-
pio, no art. 281 e seguintes da Lei Complementar nº 129/12 e, na 
Lei Municipal nº 1.836/07 e alterações;

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores ADRIANA ELVIRA FORNAZZARI, 
MARCOS DEMARTINI e ALVAIR LIRIO BARZOTTO, para, sob a pre-
sidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Disciplinar, 
a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referi-
dos no Processo Administrativo nº 4910/2013.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 10 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0168/13
PORTARIA nº 0168/13
Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos re-
feridos no Processo Administrativo nº 4919/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Municí-
pio, no art. 281 e seguintes da Lei Complementar nº 129/12 e, na 
Lei Municipal nº 1.836/07 e alterações;

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores ADRIANA ELVIRA FORNAZZARI, 
MARCOS DEMARTINI e ALVAIR LIRIO BARZOTTO, para, sob a pre-
sidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Disciplinar, 
a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referi-
dos no Processo Administrativo nº 4919/2013.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.
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Tomada de Preços N. 03/2013 - PMV
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2013

O Prefeito Municipal Interino de Videira comunica aos interessados 
que se encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 
NA RUA URUSSANGA, BAIRRO CARBONI, COM ÁREA TOTAL DE 
1.079,94 M², INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO. Informações na Avenida Manoel Roque, nº 
188, fones (49) 3566-9012/3566-9034, no horário das 08:00 às 
11:45 e das 13:30 às 17:45. As propostas e documentos serão re-
cebidos até às 14:00h do dia 08 de Maio de 2013. O Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos ao custo de R$ 30,00 (trinta reais) no 
endereço supra mencionado.

Videira, 10 de Abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato do Contrato Nº 62/2013
Contrato n°: 62/2013
Data de Assinatura: 01/04/2013
Fornecedor : ONSEG SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA
Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
Licitação : Pregão Presencial nº 35/2013.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇOS 
DE MONITORAMENTO E SEGURANÇA PARA OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS, MUSEU DO VINHO, 
BIBLIOTECA PÚBLICA, OBSERVATÓRIO, DEPÓSITO DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, CAPELAS MORTUÁRIAS DO CEMITÉRIO JAR-
DIM DA SAUDADE, BARRACÃO DO DSU, AEROPORTO, PROCON, 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES, ESTÁDIO LUIZ LEONI, CENTRO 
DE ATENDIMENTO TIAGO SCOPEL, SEDE DA SECRETARIA DE TU-
RISMO E CULTURA, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SECRE-
TARIA DE AGRICULTURA.

Extrato do Contrato Nº 63/2013
Contrato n°: 63/2013
Data de Assinatura: 01/04/2013
Fornecedor : KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA
Valor : R$ 11.736,00 (onze mil e setecentos e trinta e seis reais)
Licitação : Pregão Presencial nº 08/2013-FMAS.

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇOS 
DE MONITORAMENTO E SEGURANÇA NO CREAS, CRAS, CEBEM, 
CONSELHO TUTELAR E PETIS DOS BAIRROS AMARANTE E DE 
CARLI.

Extrato do Contrato Nº 64/2013
Contrato n°: 64/2013
Data de Assinatura: 01/04/2013
Fornecedor : KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA
Valor : R$ 19.390,00 (dezenove mil e trezentos e noventa reais)
Licitação : Pregão Presencial nº 15/2013-FMS.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MONITORAMENTO E SEGURANÇA NO PAME 24 HRS, 
PAM, ALMOXARIFADO CENTRAL, UNIDADES DE SAÚDE, CAPS - 
CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, FARMÁCIA BÁSICA, SERVIÇO 
SOCIAL DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
E EPIDEMIOLÓGICA.

Portaria Nº 0171/13
PORTARIA nº 0171/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12;

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 1º de 
abril de 2013 até 30 de abril de 2013, o gozo de férias do servidor 
LEANDRO TAVARES DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Tra-
balhador Braçal, referente ao período aquisitivo de 02 de maio de 
2011 até 1º de maio de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de abril de 2013.

Videira, 10 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0172/13
PORTARIA nº 0172/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12;

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 1º de 
abril de 2013 até 30 de abril de 2013, o gozo de férias da servido-
ra IZABEL APARECIDA BALBINOTT, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Administrativo II, referente ao período aquisitivo de 16 de 
março de 2011 até 15 de março de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de abril de 2013.

Videira, 10 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Extrato do Contrato Nº 70/2013
Contrato n°: 70/2013
Data de Assinatura: 04/04/2013
Fornecedor : RETILÍDER RETÍFICA DE MOTORES LTDA
Valor : R$ 4.450,00 (quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais)
Licitação : Pregão Presencial nº 16/2013-FMS.

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO VEÍCULO DOBLO 
1.8, ANO/MODELO 2010, PLACAS MGY- 7766, FROTA 188, DE USO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Extrato do Contrato Nº 71/2013
Contrato n°: 71/2013
Data de Assinatura: 04/04/2013
Fornecedor : RENATO PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA
Valor : R$ 2.248,60 (dois mil e duzentos e quarenta e oito reais e 
sessenta centavos)
Licitação : Pregão Presencial nº 18/2013-FMS.

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO VEÍCULO CAMIONE-
TE PICK-UP MONTANA, ANO/MODELO 2004, PLACAS MCG 4664, 
FROTA 125, DE USO DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Extrato do Contrato Nº 72/2013
Contrato n°: 72/2013
Data de Assinatura: 09/04/2013
Fornecedor : MECÂNICA ZAGO S.B. LTDA
Valor : R$ 5.005,25 (cinco mil e cinco reais e vinte e cinco centa-
vos)
Licitação : Pregão Presencial nº 37/2013

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO VEÍCULO DUCATO, 
PLACAS MCH-3216, ANO 2002, FROTA 100, DE USO DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO.

Extrato do Contrato Nº 73/2013
Contrato n°: 73/2013
Data de Assinatura: 09/04/2013
Fornecedor : DRESCH & CIA LTDA
Valor : R$ 2.039,00 (dois mil e trinta e nove reais)
Licitação : Pregão Presencial nº 38/2013

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO TRATOR DE PNEU, 
FROTA 92, DE USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA.

Extrato do Contrato Nº 74/2013
Contrato n°: 74/2013
Data de Assinatura: 09/04/2013
Fornecedor : MARCOS PAULO ARCARI
Valor : R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais)
Licitação : Inexigibilidade de Licitação nº 07/2013 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
AULAS INDIVIDUAIS E EM GRUPOS PARA OS ALUNOS DA BAN-
DA MUNICIPAL DE INICIANTES DA SECRETARIA DE TURISMO E 
CULTURA.

Extrato do Contrato Nº 65/2013
Contrato n°: 65/2013
Data de Assinatura: 01/04/2013
Fornecedor : ASSESSORMED - ASSESSORIA EM MEDICINA E SE-
GURANÇA DO TRABALHO LTDA
Valor : R$ 334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil reais)
Licitação : Pregão Presencial nº 28/2013.

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS NA ÁREA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, 
PARA ATUALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS DE PREVENÇÃO DE ACI-
DENTES E SAÚDE OCUPACIONAL DOS FUNCIONÁRIOS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA.

Extrato do Contrato Nº 66/2013
Contrato n°: 66/2013
Data de Assinatura: 03/04/2013
Fornecedor : SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGI-
COS LTDA
Valor: R$ 746,37 (setecentos e quarenta e seis reais e trinta e sete 
centavos)
Licitação : Pregão Presencial nº 13/2013-FMS.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTAIS DO PROGRAMA DO GOVER-
NO FEDERAL BRASIL SORRIDENTE, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

Extrato do Contrato Nº 67/2013
Contrato n°: 67/2013
Data de Assinatura: 03/04/2013
Fornecedor : MF DE ALMEIDA E CIA LTDA
Valor : R$ 1.041,29 (um mil e quarenta e um reais e vinte e nove 
centavos)
Licitação : Pregão Presencial nº 13/2013-FMS.

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ON-
FECÇÃO DE PRÓTESES DENTAIS DO PROGRAMA DO GOVERNO 
FEDERAL BRASIL SORRIDENTE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Extrato do Contrato Nº 68/2013
Contrato n°: 68/2013
Data de Assinatura: 03/04/2013
Fornecedor : GL LISMOTOR RETÍFICA DE MOTORES LTDA
Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
Licitação: Pregão Presencial nº 14/2013-FMS.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO VEÍCULO SPRINTER 
ODONTO MÓVEL, PLACAS MDL 2182, FROTA 120 DA SECRETARIA 
DE SAÚDE..

Extrato do Contrato Nº 69/2013
Contrato n°: 69/2013
Data de Assinatura: 03/04/2013
Fornecedor : GL LISMOTOR RETÍFICA DE MOTORES LTDA
Valor: R$ 15.258,21 (quinze mil e duzentos e cinquenta e oito 
reais e vinte e um centavos)
Licitação : Pregão Presencial nº 36/2013.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO CAMINHÃO TRUCK 
VW 26.260, PLACAS MCE-2476, ANO 2002, FROTA 119 DA SECRE-
TARIA DE AGRICULTURA.
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b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo;

Videira, 10 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 30/2013
Ata de Registro de Preços n°: 30/2013
Data de Assinatura: 01/04/2013
Fornecedor : MUNDO DA ÁGUA PURIFICADORES LTDA
Valor: R$ 18.387,20 (dezoito mil e trezentos e oitenta e sete reais 
e vinte centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 11/2013-FMS

Objeto : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS BEBE-
DOUROS E PURIFICADORES DE ÁGUA DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE.

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 31/2013
Ata de Registro de Preços n°: 31/2013
Data de Assinatura: 01/04/2013
Fornecedor : SUPERAR LTDA
Valor: R$ 42.870,00 (quarenta e dois mil e oitocentos e setenta 
reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 12/2013-FMS

Objeto : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM INSTALAÇÃO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 32/2013
Ata de Registro de Preços n°: 32/2013
Data de Assinatura: 04/04/2013
Fornecedor : VIDEGRAF ARTES GRÁFICAS LTDA
Valor: R$ 21.188,50 (vinte e um mil e cento e oitenta e oito reais 
e cinquenta centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2013-FMS

Objeto : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MA-
TERIAIS IMPRESSOS PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADES LABO-
RAIS E DISTRIBUIÇÃO DE INFORMATIVOS EM EVENTOS E CAM-
PANHAS REALIZADAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE.

Extrato do Contrato Nº 75/2013
Contrato n°: 75/2013
Data de Assinatura: 09/04/2013
Fornecedor: MANOS IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
Valor: R$ 11.372,50 (onze mil e trezentos e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos)
Licitação: Pregão Presencial nº 40/2013

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE JATEAMENTO DAS CAÇAMBAS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA PINTURA E SUBSTITUIÇÃO DE BADANAS, FAI-
XAS REFLETIVAS E FAIXAS ZEBRAS DOS CAMINHÕES DAS FRO-
TAS 164, 165, 166, 167 E 168 DA SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA..

Extrato do Contrato Nº 75/2013
Contrato n°: 75/2013
Data de Assinatura: 09/04/2013
Fornecedor : MANOS IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
Valor: R$ 11.372,50 (onze mil e trezentos e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos)
Licitação: Pregão Presencial nº 40/2013

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE JATEAMENTO DAS CAÇAMBAS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA PINTURA E SUBSTITUIÇÃO DE BADANAS, FAI-
XAS REFLETIVAS E FAIXAS ZEBRAS DOS CAMINHÕES DAS FRO-
TAS 164, 165, 166, 167 E 168 DA SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA..

Extrato do Contrato Nº 76/2013
Contrato n°: 76/2013
Data de Assinatura: 09/04/2013
Fornecedor: MANOS IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
Valor: R$ 6.444,35 (seis mil e quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e trinta e cinco centavos)
Licitação : Pregão Presencial nº 41/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO CAMINHÃO BAS-
CULANTE, PLACAS MFK 4268, FROTA 145 DA SECRETARIA DE IN-
FRAESTRUTURA.

Edital de Convocação 016/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficam convocados os candidatos abaixo 
relacionados para comparecerem no Departamento de Expedien-
te, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Muni-
cípio de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o 
qual foram classificados no Processo Seletivo nº 007/2012:

CONVOCADOS CARGO
1 - Maicon José Scheid Agente Administrativo II
2 - Francislaine Ribeiro dos Santos Agente Administrativo II
3 - Eduarda Clarissa da Silva Agente Administrativo II
4 - Iracema Moreira Paranna Auxiliar de Serviços Gerais
5 - Amarildo Araújo dos Santos Mecânico de Máquinas em Geral
6 - Marcelo Donisete Machado Operador de Motoniveladora

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
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Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 38/2013
Ata de Registro de Preços n°: 38/2013
Data de Assinatura: 04/04/2013
Fornecedor : POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
Valor: R$ 1.543,00 (um mil e quinhentos e quarenta e três reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2013-FMS

Objeto : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MA-
TERIAIS IMPRESSOS PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADES LABO-
RAIS E DISTRIBUIÇÃO DE INFORMATIVOS EM EVENTOS E CAM-
PANHAS REALIZADAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE.

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 39/2013
Ata de Registro de Preços n°: 39/2013
Data de Assinatura: 05/04/2013
Fornecedor : D & D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
Valor: R$20.490,00 (vinte mil e quatrocentos e noventa reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 20/2013-FMS

Objeto : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
PRODUTOS PARA HIGIENE BUCAL PARA MONTAGEM DE KITS 
ODONTOLÓGICOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELO PROGRAMA DE 
SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Vitor Meireles

Prefeitura

Classificação Definitiva Edital Processo Seletivo 
001/2013
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES E CLASSIFICAÇÃO 
DEFINITIVA DO PROCESSO SELETIVO 001/2013
Homologa inscrições e divulga a classificação do Edital de Seleção 
para preenchimento de vagas em Caráter Temporário nº 001/2013 
de 18/03/2013.

O Prefeito Municipal do município de Vitor Meireles - SC, Senhor 
Lourival Lunelli, no uso de suas atribuições e no cumprimento do 
Edital de Seleção para Contratação em Caráter Temporário nº 
001/2013, homologa as inscrições e divulga a classificação defi-
nitiva dos candidatos:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E/OU SERVENTE/MERENDEIRA

CLASSI-
FICAÇÃO

NOME ESCOLARIDADE DATA NASCIM

01 Gracieli Mondini Graduação Completa 31/03/1988

02
Caroline Aparecida 
Mazoti

Cursando Graduação (7º 
Módulo) 

09/06/1992

03
Roselene do Carmo 
Ferreira

Ensino Médio Completo 23/07/1970

04 Edileusa Zimermmann Ensino Médio Completo 05/06/1985
05 Lilian Keli da Silva Ensino Médio Completo 26/06/1994
06 Gabriele Iuncek Ensino Médio Completo 09/09/1994

07 Andreia Leite Biancate
Ensino Médio (6 discipli-
nas concluídas) 

18/07/1983

08 Inês Merizzi
Ens Fund 5ª a 8ª série 
(7 disciplinas concluídas) 

23/08/1965

09 Mafalda Barcelos
Ens Fund 5ª a 8ª série 
(6 disciplinas concluídas) 

11/01/1962

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 33/2013
Ata de Registro de Preços n°: 33/2013
Data de Assinatura: 04/04/2013
Fornecedor : GRAFISIL GRÁFICA LTDA
Valor: R$ 2.220,00 (dois mil e duzentos e vinte reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2013-FMS

Objeto : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MA-
TERIAIS IMPRESSOS PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADES LABO-
RAIS E DISTRIBUIÇÃO DE INFORMATIVOS EM EVENTOS E CAM-
PANHAS REALIZADAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE.

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 34/2013
Ata de Registro de Preços n°: 34/2013
Data de Assinatura: 04/04/2013
Fornecedor : ARTES GRÁFICAS COSMOS LTDA
Valor: R$ 127,00 (cento e vinte e sete reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2013-FMS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MA-
TERIAIS IMPRESSOS PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADES LABO-
RAIS E DISTRIBUIÇÃO DE INFORMATIVOS EM EVENTOS E CAM-
PANHAS REALIZADAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE.

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 35/2013
Ata de Registro de Preços n°: 35/2013
Data de Assinatura: 04/04/2013
Fornecedor : ALBGRAF FORMULÁRIOS CONTINUOS LTDA
Valor: R$ 4.762,50 (quatro mil e setecentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2013-FMS

Objeto : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MA-
TERIAIS IMPRESSOS PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADES LABO-
RAIS E DISTRIBUIÇÃO DE INFORMATIVOS EM EVENTOS E CAM-
PANHAS REALIZADAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE.

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 36/2013
Ata de Registro de Preços n°: 36/2013
Data de Assinatura: 04/04/2013
Fornecedor : GABRIEL LUCAS RICHARTZ EPP
Valor: R$ 2.606,80 (dois mil e seiscentos e seis reais e oitenta 
centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2013-FMS

Objeto : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MA-
TERIAIS IMPRESSOS PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADES LABO-
RAIS E DISTRIBUIÇÃO DE INFORMATIVOS EM EVENTOS E CAM-
PANHAS REALIZADAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE.

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 37/2013
Ata de Registro de Preços n°: 37/2013
Data de Assinatura: 04/04/2013
Fornecedor : GRÁFICA LUMAR LTDA
Valor: R$ 8.380,00 (oito mil e trezentos e oitenta reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 10/2013-FMS

Objeto : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MA-
TERIAIS IMPRESSOS PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADES LABO-
RAIS E DISTRIBUIÇÃO DE INFORMATIVOS EM EVENTOS E CAM-
PANHAS REALIZADAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE.
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Decreto 058/2013
DECRETO Nº 058/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. ALVAIR ALVES PARA OCU-
PAR CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 
020/2004, atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. ALVAIR ALVES, para exercer o cargo 
comissionado de Diretor, com dedicação exclusiva, percebendo a 
remuneração fixada no nível CC-04 do anexo II - Quadro de Vagas 
dos Cargos em Comissão, da Lei Complementar nº 020, de 25 de 
março de 2004, atualizada, a contar desta data.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 09 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Decreto 059/2013
DECRETO Nº 059/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
determina a Lei Municipal nº 1.266, de 09 de abril de 2013;
DECRETA:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 6.539,34 (seis mil, 
quinhentos e trinta e nove reais e trinta e quatro centavos), na 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária: 12.01 - Encargos Gerais 
Projeto Atividade: 0.001 - Outros Encargos Gerais
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.03.0039 CR (103)
R$ 5.419,67
Unidade Orçamentária: 12.01 - Encargos Gerais 
Projeto Atividade: 0.001 - Outros Encargos Gerais
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.03.0040 CR (104)
R$ 1.119,67
TOTAL 6.539,34

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercí-
cio anterior nas fontes de recursos: Convênio Transito - Policia Mi-
litar R$: 5.419,67 e Convênio Transito - Policia Civil R$: 1.119,67.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 09 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

SERVENTE/MERENDEIRA (RESERVA INDÍGENA)

CLASSI-
FICAÇÃO

NOME ESCOLARIDADE DATA NASCIM

01 Bu Cutscho Ensino Médio Completo 07/10/1968

02
Lenise Sabrina Firintain 
Patté

Ensino Médio Completo 07/04/1990

03 Sãma Teles Ndili Ensino Médio Completo 13/06/1993

04 Anete Weitchá
Ensino Fundamental (1ª 
a 4ª série)

06/05/1975

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASSI-
FICAÇÃO

NOME ESCOLARIDADE DATA NASCIM

01 Jaqueline Scherer Graduação Completa 30/03/1986

02 Amanda Bogo
Cursando Graduação (4ª 
fase) 

07/07/1990

03 Wagner de Brito
Cursando Graduação (3ª 
fase) 

28/11/1990

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, 11 de abril de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Xavantina

Prefeitura

Decret 067/2013
DECRETO Nº 067/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SRTA. ARLINE CAON OCUPAN-
TE DE CARGO EFETIVO DE ATENDENTE ADMINISTRATIVO PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 
020/2004, atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Srta. ARLINE CAON, ocupante de cargo 
efetivo de Atendente Administrativo, para exercer o cargo comis-
sionado de Diretor, com dedicação exclusiva, percebendo a re-
muneração fixada no nível CC-04 do anexo II - Quadro de Vagas 
dos Cargos em Comissão, da Lei Complementar nº 020, de 25 de 
março de 2004, atualizada, a contar desta data.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção
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06
Simone Carpe Silveira 
Gugel

4,00 Desclassificado²

Micro - Área 04 (Linha das Palmeiras e Linha Stivalet Pires) - 01 
vaga

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Situação
05 Mônica Carpe da Silveira 5,33 1º Lugar
16 Taciéli Garbin 4,66 Desclassificado²

Micro - Área 06 (São Miguel, Linha Mosconi e Bom Princípio) - Ca-
dastro de Reserva

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Situação
01 Gean Paulo Mores 5,00 1º Lugar
09 Rosilene Bedin Paravisi 4,33 Desclassificado²

Micro - Área 07 (Medianeira, São Sebastião e São Roque) - 01 
vaga

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Situação
14 Maritânia Mariane da Veiga 6,00 1º Lugar
18 Silvana Guedes 5,00 2º Lugar
08 Alana Carla Guerini 3,66 Desclassificado²
13 Iraci Soares Venancio 3,33 Desclassificado²
11 Rosana Alebrandt 3,00 Desclassificado²

Art. 2º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Decreto 062/2013
DECRETO Nº 062/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela legisla-
ção em vigor,

Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 003/2013 e o resul-
tado publicado;

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo nº 
003/2013, a saber:
Cargo: ESTAGIÁRIO

Área de Atuação: Contabilidade, Compras, Assessoria Jurídica

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Classificação
32 Daniela Mirandolli 6,25 1º Lugar¹
27 Talila Eduarda Fasolo 6,25 2º Lugar¹
13 Luiz Henrique Tartaro 5,63 3º Lugar¹
10 Crislaine Cristina Pradella 5,63 4º Lugar¹
18 Cristiane Favero 5,63 5º Lugar¹
07 Saionara Caus 5,00 6º Lugar
30 Jaqueline Ribeiros 5,00 7º Lugar

Decreto 060/2013
DECRETO Nº 060/2013
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA OCU-
PANTE DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 101 VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar n° 
020/2004, atualizada;

Considerando o pedido da servidora Sinara Cerutti, solicitando sua 
exoneração;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a Srta. SINARA CERUTTI, ocupante do 
cargo comissionado de Assessora Especial de Gabinete, a contar 
desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), 09 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Decreto 061/2013
DECRETO Nº 061/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela legisla-
ção em vigor,

Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 002/2013 e o resul-
tado publicado;

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo nº 
002/2013, a saber:
Cargo: Agente Comunitário de Saúde

Micro - Área 01 (Quatro Irmãos, Sete de Setembro e Santa Tere-
zinha) - 01 vaga

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Classificação
07 Lediane Zancanaro 7,00 1º Lugar

15
Cristiane Aparecida 
Ortolan

6,00 2º Lugar¹

03
Joseana Paula Guerini 
Tofolo

6,00 3º Lugar¹

17 Jean Fernando Gandolfi 6,00 4º Lugar¹
10 Adinir Lorenzetti 3,66 Desclassificado²

Micro - Área 02 (Pinhal Preto, Pinheirinho e Linha Marafon) - 01 
vaga

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Situação

02
Terezinha Aparecida de 
Souza

6,00 1º Lugar

04 Rubia Aparecida Mozer 5,00 Classificado
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Decreto 063/2013
DECRETO Nº 063/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela legisla-
ção em vigor,

Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 004/2013 e o resul-
tado publicado;

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo nº 
004/2013, a saber:

Cargo: Médico

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Classificação

16
Gilmar Rodrigues de 
Oliveira

Faltou Desclassificado

Cargo: Odontólogo

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Classificação

09
Marielen Maiara Bonan-
Testa

6,00 1º Lugar¹

19 Natan Luiz Martinelli 6,00 2º Lugar¹
13 Andreia Karin Lovera Faltou Desclassificado
12 Débora Julite Poffo Faltou Desclassificado
01 Everton Santos Ferreira Faltou Desclassificado
11 Francly Junior Cuprinski Faltou Desclassificado

Cargo: Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais

Nº InscriçãoNome
Prova 
Escrita

Prova 
Títulos

Nota Final³
Classifica-
ção

20
Leonilde Maria 
Geremia Gandolfi

6,33 2,00 5,03 1º Lugar

26
Rosana Fátima da 
Silva Toniolli

6,00 2,00 4,80 2º Lugar

08
Silvania Rabaioli 
Canesso

5,66 2,00 4,56 3º Lugar

03 Raquel Cosmann 5,33 2,00 4,33 4º Lugar
14 Elianice Battiston 6,00 0,00 4,20 5º Lugar
02 Cleide Seghetto 5,00 2,00 4,10 6º Lugar

07
Dilce Terezinha 
Bergamin Benck

5,33 0,00 3,73 7º Lugar

04 Daniela Gomes 4,33 0,00 3,63
Desclassifi-
cado²

27
Nelize Forest 
Testa

4,33 2,00 3,63
Desclassifi-
cado²

05 Edivani Talaska 3,66 0,00 2,56
Desclassifi-
cado²

23
Vanessa Dall 
Bello

3,00 0,00 2,10
Desclassifi-
cado²

Cargo: Professor de Educação Especial - 40h

Nº InscriçãoNome
Prova 
Escrita

Prova 
Títulos

Nota Final³
Classifica-
ção

17
Adriane Regina 
da Silva Gabiatti

4,66 2,00 3,40
Desclassifi-
cado²

22 Gleison Jung Alflen 4,38 Desclassificado²
12 Vanessa Seghetto 4,38 Desclassificado²
28 Anderson Girotto 3,75 Desclassificado²
36 Andressa de Martini 3,75 Desclassificado²
02 Pedro Gabriel Palácio 3,75 Desclassificado²
04 Sheila Bussmann 3,75 Desclassificado²
33 Luciana Maria Vani 3,13 Desclassificado²
08 Gessica Scalco 2,50 Desclassificado²
05 Adriane Spagnol Faltou Desclassificado
16 Pamela Farina Faltou Desclassificado

Área de Atuação: Psicologia

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Classificação
37 Jéssica Paula Pinsetta 7,50 1º Lugar
03 Andressa Carolina Triaca 6,25 2º Lugar
31 Jucieli Rech 2,50 Desclassificado²

Área de Atuação: Educação Física

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Classificação
25 Janaína Ravadelli 6,25 1º Lugar
06 Darlan Perondi 4,38 Desclassificado²
38 Naiá Mattielo 3,13 Desclassificado²

Área de Atuação: Áreas afins da Educação

Nº Inscrição Nome Prova Escrita Classificação
17 Michael Clivatti 5,63 1º Lugar
15 Samara Siqueira 5,00 2º Lugar²
11 Tereza Simoni Zanandreá 5,00 3º Luga²r
09 Clarice Burtulli Betiatto 5,00 4º Lugar²
40 Juciane Fátima Moretto 4,38 Desclassificado²
23 Lisdaiane Machado Baroni 4,38 Desclassificado²
26 Sônia Gorlin 4,38 Desclassificado²
35 Aline Vasconcelo Battisti 3,75 Desclassificado²
39 Julcini marina Molozzi 3,75 Desclassificado²
24 Keli Cristina Guerini 3,75 Desclassificado²
21 Pricila Delazeri 3,75 Desclassificado²

29
Regina Maria Betiatto 
Forest

3,75 Desclassificado²

34 Camila Tortelli 3,13 Desclassificado²
01 Sheila Wilck da Veiga 3,13 Desclassificado²
14 Juliana Siqueira 3,13 Desclassificado²
20 Kelin Cristina dos Santos 2,50 Desclassificado²
19 Rosane Simoni Betiatto 2,50 Desclassificado²

Art. 2º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção
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Decreto 065/2013
DECRETO Nº 065/2013
NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA A REALIZAÇÃO 
DE PREGÕES PARA O EXERCÍCIO 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. EMERSON SALVAGNI, para atuar como 
Pregoeiro na modalidade de licitação denominada Pregão, durante 
o exercício de 2013.

Art. 2º Fica nomeada a Equipe de Apoio na modalidade de licita-
ção denominada Pregão, conforme:
- Arline Caon
- Izilde J. P. Fasolo
- Catia Mara Cosmann Boff

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xavantina (SC), 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Decreto 066/2013
DECRETO Nº 066/2013
NOMEIA LEILOEIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e conforme 
dispõe o artigo 53 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o Servidor EMERSON SALVAGNI, para exer-
cer as funções de leiloeiro, durante o exercício de 2013.

Parágrafo único. A designação de que trata este artigo será feita 
sem qualquer remuneração adicional.

Art. 2º Ficam designados os membros da Comissão de Licitações, 
nomeados pelo Decreto nº 014/2013, para auxiliarem nos traba-
lhos relativos ao leilão.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xavantina (SC), 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Cargo: Professor Auxiliar

Nº InscriçãoNome
Prova 
Escrita

Prova 
Títulos

Nota Final³
Classifica-
ção

24
Patrícia 
Moterle

5,00 2,00 4,10 1º Lugar

06
Sueli Tortelli 
Trevisan

2,33 0,00 2,23
Desclassifi-
cado²

Cargo: Professor de Filosofia

Nº InscriçãoNome
Prova 
Escrita

Prova 
Títulos

Nota Final³
Classifica-
ção

25
Gisele Brande-
lero

5,33 2,00 4,33 1º Lugar

18
Alexsandra 
Babinski

3,66 0,00 3,09
Desclassifi-
cado²

Cargo: Professor de Educação Física

Nº InscriçãoNome
Prova 
Escrita

Prova 
Títulos

Nota Final³
Classifica-
ção

10
Lorivanda 
Testa Camera

5,33 0,00 3,73 1º Lugar

22 Simone Bicigo 4,33 2,00 3,63
Desclassifi-
cado²

15
Thais Luana 
Triaca

4,33 0,00 3,03
Desclassifi-
cado²

21 Carine Fazolo 3,00 0,00 2,10
Desclassifi-
cado²

Art. 2º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Decreto 064/2013
DECRETO Nº 064/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. EMERSON SALVAGNI PARA 
OCUPAR CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar 
nº 020/2004,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada o Sr. EMERSON SALVAGNI, para exercer o 
cargo comissionado de Assessor Especial de Gabinete, com dedi-
cação exclusiva, percebendo a remuneração fixada no nível CC-05 
do anexo II - Quadro de Vagas dos Cargos em Comissão, da Lei 
Complementar nº 020, de 25 de março de 2004, atualizada, a 
contar desta data.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.
JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção
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Xavantina, SC, 26 de março de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 073/2013
PORTARIA Nº 073/2013
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDORA PÚBLICA EM 
RAZÃO DE NOMEAÇÃO DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E 
DÁ PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 
41 da Constituição Federal, combinado com o art. 22 do Estatuto 
do Servidor e de acordo com a avaliação feita pela Comissão de 
Avaliação;

RESOLVE:
Art. 1º Fica declarado estável a servidora pública municipal ITAMO-
NE MALACARNE, no cargo de Fisioterapeuta, da Lei Complementar 
nº 034/2009, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, em 
decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo pelo 
período de 03 (três) anos e aprovação em estágio probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a data de 22 de março de 2013.

Xavantina, SC, 26 de março de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 074/2013
PORTARIA Nº 074/2013
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDORA PÚBLICA EM 
RAZÃO DE NOMEAÇÃO DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E 
DÁ PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 
41 da Constituição Federal, combinado com o art. 22 do Estatuto 
do Servidor e de acordo com a avaliação feita pela Comissão de 
Avaliação;

RESOLVE:
Art. 1º Fica declarado estável a servidora pública municipal JÉSSI-
CA PAULA PINSSETTA, no cargo de Atendente de Unidade, da Lei 
Complementar nº 020/2004, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em decorrência de investidura em cargo de pro-
vimento efetivo pelo período de 03 (três) anos e aprovação em 
estágio probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a data de 22 de março de 2013.

Xavantina, SC, 26 de março de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal
Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Decreto 068/2013
DECRETO Nº 068/2013
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DO DECRETO Nº 032/2013 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal;

Considerando que a administração pode cancelar seus próprios 
atos, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial;

Considerando a ineficácia do decreto nº 032/2013, em virtude de 
que a Servidora não exerceu o cargo comissionado, nem recebeu 
por ele, uma vez que a nomeação não se concretizou de fato, 
indispensável a sua validade;

Considerado que da nomeação ate a presente data não houve 
pagamento de salário sobre o cargo comissionado, e sim somente 
do cargo efetivo, o qual de fato foi exercido pela Servidora;

Considerando, ainda, que a presente nulidade visa resguardar a 
boa fé, a lisura e transparência dos atos praticados pela Adminis-
tração Municipal;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica anulado o decreto nº 032/2013, que nomeou a Sra. 
JOCELI FORMAGINI, ocupante de cargo efetivo de Técnica de En-
fermagem, para exercer o cargo comissionado de Diretor, a contar 
da data de 13 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 072/2013
PORTARIA Nº 072/2013
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDORA PÚBLICA EM 
RAZÃO DE NOMEAÇÃO DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E 
DÁ PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 
41 da Constituição Federal, combinado com o art. 22 do Estatuto 
do Servidor e de acordo com a avaliação feita pela Comissão de 
Avaliação;

RESOLVE:
Art. 1º Fica declarado estável a servidora pública municipal CLAN-
CELISE BURATTI, no cargo de Agente de Atividades Gerais, da Lei 
Complementar nº 020/2004, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em decorrência de investidura em cargo de pro-
vimento efetivo pelo período de 03 (três) anos e aprovação em 
estágio probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a data de 22 de março de 2013.
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Portaria 077/2013
PORTARIA Nº 077/2013
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO EM RA-
ZÃO DE NOMEAÇÃO DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 
41 da Constituição Federal, combinado com o art. 22 do Estatuto 
do Servidor e de acordo com a avaliação feita pela Comissão de 
Avaliação;

RESOLVE:
Art. 1º Fica declarado estável o servidor público municipal VARLEI 
OZELAME, no cargo de Enfermeiro Nível Superior, da Lei Comple-
mentar nº 034/2009, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em decorrência de investidura em cargo de provimento 
efetivo pelo período de 03 (três) anos e aprovação em estágio 
probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a data de 22 de março de 2013.

Xavantina, SC, 26 de março de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 078/2013
PORTARIA Nº 078/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, Srta. ARLINE CAON, ocupante do cargo de Atendente 
Administrativo, referente ao período aquisitivo de 07/05/2010 à 
06/05/2011, a contar do período de 01/04/2013 à 20/04/2013, 
sendo convertido 1/3 (um terço) em pecúnia.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), 01 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Portaria 075/2013
PORTARIA Nº 075/2013
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDORA PÚBLICA EM 
RAZÃO DE NOMEAÇÃO DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E 
DÁ PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 
41 da Constituição Federal, combinado com o art. 22 do Estatuto 
do Servidor e de acordo com a avaliação feita pela Comissão de 
Avaliação;

RESOLVE:
Art. 1º Fica declarado estável a servidora pública municipal 
MERYEN ANDRINE RENOSTRO MARTIS DE QUADROS, no cargo 
de Psicólogo, da Lei Complementar nº 034/2009, com carga ho-
rária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, em decorrência de 
investidura em cargo de provimento efetivo pelo período de 03 
(três) anos e aprovação em estágio probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a data de 22 de março de 2013.

Xavantina, SC, 26 de março de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 076/2013
PORTARIA Nº 076/2013
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDORA PÚBLICA EM 
RAZÃO DE NOMEAÇÃO DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E 
DÁ PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 
41 da Constituição Federal, combinado com o art. 22 do Estatuto 
do Servidor e de acordo com a avaliação feita pela Comissão de 
Avaliação;

RESOLVE:
Art. 1º Fica declarado estável a servidora pública municipal PATRI-
CIA MORAES DE SOUSA, no cargo de Atendente de Unidade, da 
Lei Complementar nº 020/2004, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, em decorrência de investidura em cargo de 
provimento efetivo pelo período de 03 (três) anos e aprovação em 
estágio probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a data de 22 de março de 2013.

Xavantina, SC, 26 de março de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.
ARLINE CAON
Atendente Administrativo
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Considerando a recomendação nº 001/2013 do Ministério Público 
da Comarca de Seara, SC, para cancelamento do processo seletivo 
nº 001/2013, onde provia vagas de médico;

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

Considerando o processo licitatório nº 01/2013 - FMS, pregão pre-
sencial nº 01/2013, para contratação de profissional médico, não 
havendo participantes, restando o processo deserto.

Considerando o pedido de exoneração do médico doutor Leandro 
Brust,

Considerando o edital de processo seletivo nº 004/2013, para pro-
ver vagas de médico, não obtendo participantes;

Considerando a urgente necessidade de contratação de profissio-
nal médico para atender à saúde da população xavantinense;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário de forma emergencial o 
Sr. EDUARDO DE JESUS ALBERTO BRAVO, para ocupar o cargo de 
Médico, com carga horária de 40 horas/semanais, a contar desta 
data.

Parágrafo único. O prazo de vigência do contrato de trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 01 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Portaria 082/2013
PORTARIA Nº 082/2013
INTERROMPE PARCIALMENTE FÉRIAS CONCEDIDAS AO SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE DAL BOSCO, Prefeito Municipal de Xavantina em Exercício, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 101, inciso VIII, e a Lei Complementar nº 002/2000, atua-
lizada;

Considerando a urgente necessidade do profissional designado 
nesta portaria, para fins de atender serviços relevantes da admi-
nistração pública municipal;

Considerando a Portaria nº 066/2013, que concedeu 30 (trinta) 
dias de férias ao servidor Lady Gris;

RESOLVE:
Art. 1º Fica convocada o servidor LADY GRIS, ocupante do cargo 
de Médico Veterinário, para fins de iniciar trabalhos indispensáveis 
à administração pública municipal, nesta data.

Parágrafo Único. A interrupção das férias ocorre a partir desta 
data, sendo que os 04 (quatro) dias remanescentes de férias serão 
oportunamente concedidos pela administração pública municipal, 
de conformidade com o interesse público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria 079/2013
PORTARIA Nº 079/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, Sra. GRACIANE FÁVERO, ocupante do cargo de Farmacêu-
tica, referente ao período aquisitivo de 04/05/2011 à 03/05/2012, 
a contar do período de 01/04/2013 à 30/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), 01 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Portaria 080/2013
PORTARIA Nº 080/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidor Público Mu-
nicipal, Sr. CLOVIS ANTONIO TELO, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Mecânico, referente ao período aquisitivo de 03/02/2011 
à 02/02/2012, a contar do período de 01/04/2013 à 30/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), 01 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Portaria 081/2013
PORTARIA Nº 081/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei 
nº 782/02, e,
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Portaria 085/2013
PORTARIA Nº 085/2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 105, da Lei Complementar 
nº 002/2000, atualizada;

Considerando que o INSS concedeu o benefício de auxílio doença 
nº 6007765702 a Servidora Laudete Passarella;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, Sra. Laudete Passarella, ocupante do cargo de 
Agente de Atividades Gerais, a contar de 25/02/2013, porquanto 
perdurar o Benefício nº 6007765702.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 09 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Portaria 086/2013
PORTARIA Nº 086/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELO DEPARTA-
MENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII e art. 117 e seguintes da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor público municipal, Sr. EMERSON SAL-
VAGNI, para responder pelo Departamento de Compras e Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Xavantina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xavantina (SC), em 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Portaria 087/2013
PORTARIA Nº 087/2013
INTERROMPE PARCIALMENTE FÉRIAS CONCEDIDAS A SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, e a Lei Complementar nº 002/2000, atualizada;

Xavantina, (SC), em 02 de abril de 2013.
JOSE DAL BOSCO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Portaria 083/2013
PORTARIA Nº 083/2013
CONCEDE FÉRIAS REMANESCENTES A SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, e a Lei Complementar nº 002/2000, atualizada;

Considerando o disposto na Portaria nº 053/2013;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora GICELLE PARISOTTO, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Social, 14 (quatorze) dias de férias, a 
contar desta data, sem prejuízo de seus proventos em virtude da 
interrupção verificada na Portaria nº 053/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 08 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Portaria 084/2013
PORTARIA Nº 084/2013
REINTEGRA SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADES NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando a decisão judicial preferida em sede de agravo de 
instrumento no processo número 068.013.000120-9, comarca de 
Seara, SC;

Considerando o parecer do advogado do Município de Xavantina, 
doutor Valmor de Souza;

RESOLVE:
Art. 1º Reintegrar servidor municipal EUGÊNIO JOÃO COMIN, 
ocupante do cargo de Motorista, para exercer suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a contar data 
de 05 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Xavantina (SC), 09 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção
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Contrato 072/2013
Contratado: CRISTAL POÇOS ARTESIANOS LTDA
Número do Contrato ou Aditivo: 072/2013

Objeto: aprofundamento de um poço tubular utilizado para abas-
tecimento emergencial de água no Distrito de Linha das Palmeiras.
Data da Assinatura: 18/03/2013
Vigência: 30/06/2013
Valor: R$7.750,00 (sete mil setecentos e cinqüenta reais). Forma 
de Pagamento: Em até 05 dias após a emissão da Nota Fiscal.

Contrato 073/2013
Contratado: EDITORA BELOS MONTES LTDA - ME
Número do Contrato ou Aditivo: 073/2013 - 8º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 047/2009, de 20 de março de 2009

Objeto: fica acrescido R$ 0,39 (trinta e nove centavos) ao valor do 
centímetro coluna, passando o mesmo a ser de R$ 6,15 (seis reais 
e quinze centavos).
Data da Assinatura: 19/03/2013
Vigência: 31/12/2013
Valor: R$ 1.950,00 (Mil novecentos e cinqüenta reais). Forma de 
Pagamento: Em até 05 dias após a emissão da Nota Fiscal.

Contrato 074/2013
Contratado: POSTO SANDRA LTDA
Número do Contrato ou Aditivo: 074/2013 - 3º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 006/2013, de 02 de janeiro de 2013.

Objeto: aumento do valor do litro da gasolina comum, no percen-
tual de 1,52%, passando de R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco 
centavos) para R$ 2,79 (dois reais e setenta e nove centavos), 
retroativo a 15/03/2013.
Data da Assinatura: 20/03/2013
Vigência: 31/12/2013
Valor: R$ 1.698,77 (Mil seiscentos e noventa e oito reais e setenta 
e sete centavos).
Forma de Pagamento: Em até 05 dias após a emissão da Nota 
Fiscal.

Contrato 075/2013
Contratado: UNICASUL CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA
Número do Contrato ou Aditivo: 075/2013

Objeto: a prestação de serviços de assessoria e treinamento no 
âmbito do movimento econômico da Administração Pública, com-
preendendo: Treinamento e Consultoria nas normas de utilização 
das notas fiscais de produtor rural, envolvendo o programa SisRu-
ral Web e programa S@T (Sistema de Administração Tributária); 
Assessoria e análise das DIMEs apresentadas pelas empresas, ob-
jetivando implementar o Movimento Econômico do Município no 
ano 2012, munindo os agentes políticos de informações teóricas e 
práticas relacionando a apuração do valor adicionado.
Data da Assinatura: 26/03/2013
Vigência: 31/12/2013
Valor: R$ 47.500,00 (Quarenta e sete mil e quinhentos reais) sen-
do o valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) mensais Forma de 
Pagamento: Em até 05 dias após a emissão da Nota Fiscal.

Considerando a urgente necessidade do profissional designado 
nesta portaria, para fins de atender serviços relevantes da admi-
nistração pública municipal;

Considerando a Portaria nº 078/2013, que concedeu 20 (vinte) 
dias de férias a servidora Arline Caon;

RESOLVE:
Art. 1º Fica convocada a servidora ARLINE CAON, ocupante do 
cargo de Atendente Administrativo, para fins de iniciar trabalhos 
indispensáveis à administração pública municipal, nesta data.

Parágrafo Único. A interrupção das férias ocorre a partir desta 
data, sendo que os 11 (onze) dias remanescentes de férias serão 
oportunamente concedidos pela administração pública municipal, 
de conformidade com o interesse público.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), em 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

JOSELINO LUIZ NAISSINGER
Assessor de Direção

Portaria 088/2013
PORTARIA Nº 088/2013
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADES NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE TRANSORTES, OBRAS E URBANISMO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando o atestado médico apresentado pelo Servidor, bem 
como os laudos médicos obtidos da equipe de segurança e medi-
cina do trabalho contratadas pelo Município para este fim;

Considerando a necessidade de profissional capacitado para exer-
cer atividades inerentes ao cargo de motorista, a ser lotado na 
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo;

Considerando a portaria nº 049/2013, quando da readaptação das 
funções do servidor Adilson Luiz Chiossi;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor municipal ADILSON LUIZ CHIOSSI, 
ocupante do cargo de Operador de Maquinas, para exercer suas 
atividades na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urba-
nismo, para desempenhar funções de Motorista, a contar da desta 
data.
Parágrafo Único. Continua em pleno vigor a readaptação concedi-
da através da Portaria nº 049/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 10 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo
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Fundamento Legal: Portaria 36/2012.
PRAZO: 28/03/2013 a 31/07/2014.
VALOR: R$ 300,00 (Trezentos reais) diária.

Lages, 10 de março de 2013.
EDILSON JOSÉ DE SOUZA
Presidente dA AMURES.

Consórcios

aGir

Resolução Nº 001/2013 - Comitê de Regulação
RESOLUÇÃO Nº 001/2013 - COMITÊ DE REGULAÇÃO
Prorroga os prazos constantes no Artigo 3º e alíneas da Resolução 
nº 001/2012 - Comitê de Regulação.

ANÍSIO FANTINI, Presidente do Comitê de Regulação da Agência 
Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 36 e seus Incisos e 
pelo Artigo 43 do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com 
os demais dispositivos legais aplicáveis:

a) CONSIDERANDO os termos constantes na Resolução nº 
001/2012 - Comitê de Regulação, de 19 de novembro de 2012;

b) CONSIDERANDO o Ofício 051/13/PRES. (13.03.2013), oriundo 
do SAMAE de Blumenau, o qual solicita a prorrogação do prazo 
previsto na Cláusula Quinta do Segundo Termo Aditivo ao Con-
trato de Concessão de Serviço Público de Esgotamento Sanitário 
do município de Blumenau, celebrado com o Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto do Município de Blumenau - SAMAE, 
em 17.12.2012;

c) CONSIDERANDO o documento FB-AGIR 036/2013 (02.04.2013), 
oriundo da concessionária Foz de Blumenau S.A., a qual se mani-
festa acerca da prorrogação em questão;

d) CONSIDERANDO a Reunião Ordinária deste Comitê de Regu-
lação realizada em 08.04.2013, a qual apresentou em sua pau-
ta o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de 
Prestação de Serviço Público de Esgoto Sanitário do Município de 
Blumenau (Procedimento Administrativo n° 010/2011-AGIR);

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo constante no Artigo 3º e alíneas da Re-
solução nº 001/2012 - Comitê de Regulação, para mais 180 (cento 
e oitenta dias), contados à partir da data anteriormente fixada na 
citada Resolução.

Art. 2º - Aplica-se como condicionante para a prorrogação cons-
tante no Artigo 1º desta Resolução o estabelecimento de um plano 
conjunto de trabalho, em que se definam as ações necessárias 
de cada uma das partes (Poder Concedente e Concessionária) 
para viabilizar a conclusão dos estudos de capacidade econômi-
co-financeira, objetivando a solução do processo de reequilíbrio 
econômico-financeiro.

Parágrafo Único: O presente plano conjunto deve ter o acompa-
nhamento da AGIR e ser encaminhado para conhecimento e rati-
ficação deste Comitê de Regulação;

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Contrato 076/2013
Contratado: CRESCER TREINAMENTOS LTDA
Número do Contrato ou Aditivo: 076/2013

Objeto: capacitação e assessoramento da equipe técnica do Cen-
tro de Referência de Assistência Social, para compreensão das 
mudanças necessárias à adequação do SUAS no processo de re-
ordenamento sócio-institucional frente às alterações legais esta-
belecidas pela Lei Federal 11.435/2011 buscando garantir maior 
qualidade no serviço prestado à população usuária dos serviços 
sócioassistenciais.
Data da Assinatura: 02/04/2013
Vigência: 30/12/2013
Valor: valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais), totalizando 
R$ 6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais).
Forma de Pagamento: Em até 05 dias após a emissão da Nota 
Fiscal.

Contrato 077/2013
Contratado: JACQUILINE APARECIDA BABINSKI - MEI
Número do Contrato ou Aditivo: 077/2013

Objeto: entregar a quantidade estimada de 200 (duzentas) cestas 
básicas e 600 (seiscentos) pacotes de leite em pó, às famílias ca-
rentes do Município, cadastradas no CRAS.
Data da Assinatura: 05/04/2013
Vigência: 30/12/2013
Valor: valor total de R$ 8.798,00 (Oito mil, setecentos e noventa 
e oito reais).
Forma de Pagamento: Em até 05 dias após a emissão da Nota 
Fiscal.

Associações

amureS

Contrato: 02/2013
AMURES - Associação dos Municípios da Região Serrana
CONTRATO: 02/2013
CONTRATADA: MÚLTIPLA ASSESSORIA AMBIENTAL E ADMINIS-
TRATIVA LTDA, com sede à Frei Rogério, 564 centro, Anita Gari-
baldi/SC.

Objeto: Contratação de prestação de serviço de execução do pro-
jeto “Nascentes do Futuro II”.
Fundamento Legal: Portaria 36/2012.
PRAZO: 01/03/2013 a 31/12/2014.
VALOR: R$ 167.900,00 (Cento e sessenta e sete mil e novecentos 
reais).

Lages, 01 de março de 2013.
EDILSON JOSÉ DE SOUZA
Presidente dA AMURES.

Contrato: 06/2013
AMURES - Associação dos Municípios da Região Serrana
CONTRATO: 06/2013
CONTRATADA: ELETRO TELLI LTDA, com sede na Avenida Presi-
dente Vargas, 1842, Bairro Coral, Lages - SC, CEP 88509-501

Objeto: Locação de veículo automotor, marca Mitsubishi, L-200, 
GLS, 4X4, à diesel, completa, modelo 2011, para execução do 
projeto “Nascentes do Futuro II”.
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Ordem do dia:

1) Leitura e aprovação da ata da última reunião realizada;
2) Relatório de Ouvidoria;
3) Relatório da Coordenadoria de Fiscalização;
4) Participação da ARIS no congresso da ABES de resíduos sólidos;
5) Análise dos planos de saneamento;
6) Organização do seminário de gestão dos resíduos sólidos (sue-
co/brasileiro);
7) Apresentação da ARIS junto às câmaras de vereadores;
8) Assuntos Gerais.

Florianópolis, 08 de abril de 2013.
AFONSO VEIGA FILHO
Presidente do Conselho de Regulação da ARIS

CiGa

Extrato Contrato 117 - Rateio - Passo de Torres
Extrato de Contrato nº 117/2013
Contrato de Rateio - Passo de Torres
CONTRATANTE: Município de Passo de Torres
CNPJ: 95.782.793/0001-54
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 07/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Passo de Torres e o Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em aten-
dimento ao Contrato de Programa nº 027/2011.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 118 - Rateio - José Boiteux
Extrato de Contrato nº 118/2013
Contrato de Rateio - José Boiteux
CONTRATANTE: Município de José Boiteux
CNPJ: 79.372.553/0001-25
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 001/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
José Boiteux e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendi-
mento ao Contrato de Programa nº 20/2009.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês.

Blumenau (SC), em 09 de abril de 2013.
ANÍSIO FANTINI
Presidente do Comitê de Regulação
(Decreto nº 007/2012)

ariS

Extrato Contrato
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 16/2013
DISPENSA Nº 06/2013

OBJETO: Serviços divulgação institucional da Agência Regulado-
ra Intermunicipal de Saneamento- ARIS no evento intitulado X 
Seminário Nacional de Resíduos Sólidos, Promovido pela ABES - 
Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - Seção 
Santa Catarina .

FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93.

CONTRATADA: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e 
Ambiental-ABES
Seção - Santa Catarina

CNPJ: 33.945.015/0005-05

VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Florianópolis, 11 de abril de 2013.
ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS

Extrato Termo Aditivo
QUARTO TERMO ADITIVO AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
05/2011

OBJETO: Prestação contínua de serviço de vigilância noturna hu-
mana não armada, turno de 12 (doze) horas, todos os dias da 
semana, inclusive feriados
CONTRATADO: ADSERVIG VIGILÂNCIA LTDA.
CNPJ: 05.497.780/0001-40
ALTERAÇÃO: valor mensal passa a ser de R$ 7.824,66

ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS

Edital de Convocação do Conselho de Regulação Nº 
03/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2013

O Presidente do Conselho de Regulação da Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Afonso Veiga Filho, no 
uso de suas atribuições legais,

Convoca:

Os senhores Conselheiros do Conselho de Regulação da Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reunião 
ordinária, com fundamento no artigo 38, § 3º do Decreto/ARIS n. 
008/2011, a ser realizada no dia 26 de abril de 2013, na cidade de 
Florianópolis, com a seguinte ordem do dia:

Data: 26 de abril de 2013
Horário:  Início às 13h30
Local: Sede da ARIS (Rua Santos Saraiva, n. 1.546, Estreito, Flo-
rianópolis/SC)
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CinCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco65
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO VIGÉSIMO TERMO ADITIVO Nº TA.AT13CINCO65
Fornecedor: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos, ajustam e contratam o acréscimo na 
quantidade para o ITEM 127, em conformidade com a Resolução 
nº 13, de 08 de dezembro de 2010 e com o art. 65, § 1º da Lei n° 
8.666/93. Data: 11.04.2013. Validade: 03.12.2012 a 30.04.2013. 
PAL nº: 0013/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro 
de Preços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 11 de abril de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

CiS/amurel

Extrato de Contrato de Rateio 006/2013 Sl
EXTRATO DE CONTRATO
CT de Rateio nº. 006/2013
Município: São Ludgero
Consórcio: CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde dos 
Municípios da Região da Amurel

Objeto: Rateio das despesas, inclusive pré-operacionais, neces-
sárias à manutenção do Consórcio, bem como aquelas referentes 
aos serviços que serão contratados e disponibilizados aos Muni-
cípios.
Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05

Data da Assinatura: 09/01/2013.
Assinantes: 
Volnei Weber e Nilva Schlickmann Pickler pelo Município, e Antônio 
Felippe Sobrinho e Jaison Cardoso de Souza pelo Consórcio.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 07 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 119 - PGC - São José do Cedro
Extrato de Contrato nº 119/2013
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - São José do Cedro
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de São José do Cedro
CNPJ: 78.503.695/0001-11
CONTRATO Nº: 01/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 01 de março de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

www.c iga.sc.gov.br 
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